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TOTAL SUPLEMENTADO R$ 10.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
0212.08.244.0801.2010 MANUT. DO FUNDO M. DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
33900000-0152-000 Aplicações Diretas R$ 19.838,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 19.838,00

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 
0210.26.782.2601.2053 MANUT. DA SEC. DE TRANSPORTES E 
OBRAS
44900000-0100-000 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 5.000,00

Art. 2º Para suporte dos créditos adicionais suplementares de que 
trata o artigo 1º deste decreto, ficam utilizados no mesmo valor 
os seguintes recursos:

§1°. R$ 19.838,00 (Dezenove mil oitocentos e trinta e oito re-
ais), por conta do excesso de arrecadação na fonte 0152 - Outras 
transferências de recursos do Fundo de Assistência Social.

§2°. R$ 22.970,02 (Vinte e dois mil novecentos e setenta reais 
e dois centavos), por conta do excesso de arrecadação na fonte 
0122 - Transferência de Convênios Educação.

§3°. R$ 10.000,00 (Dez mil reais), por conta do Superávit do Ba-
lanço do Exercício de 2012 na fonte 0100 - Recursos Ordinários.

§4°. R$ 35.372,50 (Trinta e cinco mil trezentos e setenta e dois 
reais e cinquenta centavos), por conta da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0202.04.122.0402.2067 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIOS
33710000-0100-000 Aplicações Diretas R$ 2.572,50
TOTAL ANULADO R$ 2.572,50

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0204.12.361.1201.2032 MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
319100000-0101-000 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
319000000-0118-000 Aplicações Diretas R$ 12.800,00
TOTAL ANULADO R$ 27.800,00

SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS 
0210.26.782.2601.2053 MANUT. DA SEC. DE TRANSPORTES E 
OBRAS
44900000-0100-000 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
TOTAL ANULADO R$ 5.000,00

Art. 3º Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 31 de julho de 2013.
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
31 de julho de 2013.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Licitação Nº 085/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 085/2013; Modalidade: Pregão Presencial 
n°. 063/2013; Tipo: Menor Preço por Item; Sistema: Registro de 
Preços; Objeto: aquisição parcelada de material odontológico para 
o Posto de Saúde do Município de Antonio Carlos. Entrega dos 
envelopes e abertura: 09:00 (nove) horas do dia 21/08/2013 na 
Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, no setor 
de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, Praça An-
chieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:30 às 11:30 e das 
13:00 às 17:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email licitacao@
antoniocarlos.sc.gov.br, ou administração@antoniocarlos.sc.gov.
br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 08 de agosto de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto Nº 1547, de 31 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 1547, de 31 de julho de 2013.
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade 
com o que estabelece o artigo 6°, item III da Lei nº 1.603 de 
24/10/2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Munici-
pal de Arroio Trinta, autorizado a abrir crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 88.180,52 (Oitenta e oito mil cento e oitenta 
reais e cinquenta e dois centavos), na dotação orçamentária a 
seguir discriminada:

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
0202.04.122.0402.2067 CONTRIBUIÇÃO A CONSÓRCIOS
33930000-0100-000 Aplicações Diretas R$ 2.572,50
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 2.572,50

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0204.12.361.1201.2032 MANUT. DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL
319000000-0101-000 Aplicações Diretas R$ 15.000,00
319000000-0122-000 Aplicações Diretas R$ 14.680,06
319100000-0118-000 Aplicações Diretas R$ 12.800,00
339000000-0122-000 Aplicações Diretas R$ 8.289,96
TOTAL SUPLEMENTADO R$ 50.770,02

ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 
0209.10.306.1002.2027 PROGRAMA SUPLEM. DE ALIMENTA-
ÇÃO ESCOLAR
33900000-0100-000 Aplicações Diretas R$ 10.000,00
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06.00 - SECRETARIAS DE TRANSPORTES E OBRAS
06.01 - SECRETARIA DE TRANSPORTES E OBRAS
15.451.0064.1.005 - Pavimentação Urbana
4.4.90.00.00.00.00.00.0112 - Aplicações Diretas  
R$ 162.000,00

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.037 - Manutenção Consórcio Intermunicipal de 
Saúde - AMAVI
3.1.71.00.00.00.00.00.0082 - Aplicações Diretas  
R$ 16.000,00
4.4.71.00.00.00.00.00.0082 - Aplicações Diretas  
R$ 16.000,00

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Atalanta (SC), 01 de agosto de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 056/2013
DECRETO Nº 056/2013
“Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social e 
dá Outras Providências”

O prefeito municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 
nº1314/2013 de 24 de abril de 2013, que institui o Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os membros para compor o Conselho 
Municipal de Assistência Social, nos termos do Art. 5º da Lei Mu-
nicipal nº 1314/2013, de 24 de abril de 2013, conforme segue:
I - Representantes de Entidades Governamentais:
a) Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social ou 
congênere:
-Titular: Nádia Eliane Antunes Chiquett
-Suplente: Regiane Cristina B. Kuhnen

b) Representante da Secretaria Municipal de Educação:
-Titular: Claudete DemarchiBilck
-Suplente: Soraya Maria Chiquetti

c) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
-Titular: Silvia Maria Maciel
-Suplente: Daiane Nara Lessa
I - Representantes da Sociedade Civil:
a) Representante dos Usuários e ou Organizações de Usuários da 
Assistência Social:
-Titular: Irlanda Hadlich
-Suplente: Vanderléia Gonçalves Krieger

-Titular: Marisa Fernandes
-Suplente: Josiane KurtzFuck
b) Representante de Entidades de Trabalhadores do Setor:

-Titular: Leila Regina Becker
-Suplente: Gigliola Vanessa Mohr
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Fica revogado o Decreto nº 017/2009 de 27 de março de 
2009 e demais disposições em contrário.

Atalanta, 08 de agosto de 2013.
TARCÍSIO POLASTRI
Prefeito Municipal

Atalanta

Prefeitura

Decreto N. º 055/2013
DECRETO N. º 055/2013.
“Anula e Suplementa Dotações Orçamentárias e dá Outras Provi-
dências.”

O Prefeito Municipal de Atalanta, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei nº 1326 de 22 de 
julho de 2013:

Art. 1º- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir Suplementações na importância de R$ 194.000,00 (Cento 
e noventa e quatro mil reais) destinados a reforçar as seguintes 
dotações do orçamento do Município para o corrente exercício:

03.00 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.01 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0007.2.003 - Manutenção da Administração Geral
4.4.90.00.00.00.00.00.0116 - Aplicações Diretas  
R$ 22.000,00

04.00 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO
04.01 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO DESENV. ECONÔ-
MICO
20.606.0025.2.010 - Manutenção das Atividades Produtoras
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  
R$ 50.000,00

05.00 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
05.01 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
27.812.0058.2.026 - Manutenção do Desporto Amador
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  
R$ 30.000,00

07.00 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
07.01 - SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL E INF. E ADOLESCÊNCIA
08.243.0070.2.030 - Manutenção do Programa de Erradicação do 
Trabalho Infantil - PETI
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  
R$ 10.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0121 - Aplicações Diretas  
R$ 10.000,00

08.00 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
08.01 - SECRETARIA DO TURISMO E MEIO AMBIENTE
18.541.0085.2.035 - Preservação e Conservação Ambiental
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00
23.695.0082.2.034 - Promoção do Turismo
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas  
R$ 20.000,00

09.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0088.2.037 - Manutenção Consórcio Intermunicipal de 
Saúde - AMAVI
3.3.71.00.00.00.00.00.0082 - Aplicações Diretas  
R$ 32.000,00

Art. 2º - Os créditos abertos por este Decreto correrão por conta 
da anulação da seguinte dotação do orçamento do corrente exer-
cício:
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Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Francisco Antônio Dalprá, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Manutenção 
e Conservação (Operário Braçal), com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Aqüicultura, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2339 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2339 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Luiz Henrique Dalprá, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário 
Braçal), na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Aqüicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Luiz Henrique Dalprá, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Manutenção e Con-
servação (Operário Braçal), com jornada de 40 horas semanais, 
na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e 
Aqüicultura, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2340 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2340 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Roberto José de Souza, ocupante do car-
go temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário 
Braçal), na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Aqüicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Roberto José de Souza, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Manutenção 
e Conservação (Operário Braçal), com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Aqüicultura, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Biguaçu

Prefeitura

Portaria Nº 2337 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2337 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Emerson José Pauli, ocupante do cargo 
temporário de Operador de Retroescavadeira, na Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aqüicultura, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Emerson José Pauli, detentor do 
cargo de provimento temporário de Operador de Retroescavadei-
ra, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Aqüicultura, a partir de 
02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2420 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2420 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Nara Mariz Canes Cunha, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Nara Mariz Canes Cunha, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2338 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2338 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Francisco Antônio Dalprá, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Ope-
rário Braçal), na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvi-
mento Rural e Aqüicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 5

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2344 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2344 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Deaci Teixeira, ocupante do cargo tem-
porário de Atendente da Criança e do Adolescente, na Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Deaci Teixeira, detentor do cargo 
de provimento temporário de Atendente da Criança e do Adoles-
cente, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2345 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2345 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Karla Patrícia Vitorino, ocupante do car-
go temporário de Atendente da Criança e do Adolescente, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Karla Patrícia Vitorino, detentor 
do cargo de provimento temporário de Atendente da Criança e do 
Adolescente, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2346 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2346 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Iloni Scherer, ocupante do cargo tempo-
rário de Atendente da Criança e do Adolescente, na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

Portaria Nº 2341 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2341 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Valdeci Silvino Pereira, ocupante do car-
go temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação (Operário 
Braçal), na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Aqüicultura, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Valdeci Silvino Pereira, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Manutenção 
e Conservação (Operário Braçal), com jornada de 40 horas se-
manais, na Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Aqüicultura, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2342 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2342 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Ângela Maria de Faria, ocupante do car-
go temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Ângela Maria de Faria, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 
02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2343 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2343 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Cleuzi Maria Luz, ocupante do cargo 
temporário de Assistente Social, na Secretaria Municipal de Assis-
tência Social e Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Cleuzi Maria Luz, detentor do car-
go de provimento temporário de Assistente Social, com jornada de 
30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, a partir de 02/08/2013.
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Portaria Nº 2349 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2349 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Marineide Schappo Veber, ocupante do 
cargo temporário de Atendente da Criança e do Adolescente, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Marineide Schappo Veber, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Atendente da Crian-
ça e do Adolescente, com jornada de 30 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 
02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2350 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2350 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Mercedes Marta Vargas de Souza, ocu-
pante do cargo temporário de Atendente da Criança e do Adoles-
cente, na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Mercedes Marta Vargas de Sou-
za, detentor do cargo de provimento temporário de Atendente da 
Criança e do Adolescente, com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 
02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2351 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2351 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Gabriella Eunice de Ávila, ocupante do 
cargo temporário de Atendente da Criança e do Adolescente, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Gabriella Eunice de Ávila, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Atendente da Crian-
ça e do Adolescente, com jornada de 30 horas semanais, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Iloni Scherer, detentor do cargo 
de provimento temporário de Atendente da Criança e do Adoles-
cente, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Habitação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2347 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2347 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Leonardo Souza dos Santos, ocupante 
do cargo temporário de Auxiliar de Manutenção e Conservação 
(Operário Braçal), na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Leonardo Souza dos Santos, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Ma-
nutenção e Conservação (Operário Braçal), com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2348 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2348 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Marcos Levi de Souza, ocupante do car-
go temporário de Atendente da Criança e do Adolescente, na Se-
cretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Marcos Levi de Souza, detentor 
do cargo de provimento temporário de Atendente da Criança e do 
Adolescente, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Mu-
nicipal de Assistência Social e Habitação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Ana Catarina Marinho Amaral, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Ser-
viços Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2354 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2354 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Charlene Maria Lino, ocupante do cargo 
temporário de Professor II, na Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Charlene Maria Lino, detentor do 
cargo de provimento temporário de Professor II, com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2355 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2355 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Chirlene Batista de Oliveira Vieira, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Chirlene Batista de Oliveira Vieira, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2352 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2352 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Gisele Dalmolin Paladini, ocupante do 
cargo temporário de Professor III, na Secretaria Municipal de As-
sistência Social e Habitação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Gisele Dalmolin Paladini, detentor 
do cargo de provimento temporário de Professor III, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Assistência So-
cial e Habitação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2353 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2353 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Ana Catarina Marinho Amaral, ocupante 
do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Ana Catarina Marinho Amaral, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Ser-
viços Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2353 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2353 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Ana Catarina Marinho Amaral, ocupante 
do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2359 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2359 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Éclair Darlete Constancio da Silva, ocu-
pante do cargo temporário de Professor II, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Éclair Darlete Constancio da Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Professor II, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2360 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2360 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Edna Aparecida Martins Cardoso, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Mu-
nicipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Edna Aparecida Martins Cardoso, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2361 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2361 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Elisangela Costa Cantos, ocupante do 
cargo temporário de Professor II, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Elisangela Costa Cantos, detentor 
do cargo de provimento temporário de Professor II, com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 02/08/2013.

Portaria Nº 2356 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2356 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Conceição José Jacinto, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Conceição José Jacinto, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2357 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2357 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Dalva Maria Oliveira, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Dalva Maria Oliveira, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2358 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2358 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Lyedje Naya Gonzaga Kobarg, ocupante 
do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Lyedje Naya Gonzaga Kobarg, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Elvira Catarina de Andrade Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Ser-
viços Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2365 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2365 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Erica Cristina da Silva, ocupante do car-
go temporário de Professor II, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Erica Cristina da Silva, detentor 
do cargo de provimento temporário de Professor II, com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2366 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2366 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Erich Adolfo Jacob, ocupante do cargo 
temporário de Professor II, na Secretaria Municipal de Educação, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Erich Adolfo Jacob, detentor do 
cargo de provimento temporário de Professor II, com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2362 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2362 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Eloísa Amaral de Andrade, ocupante do 
cargo temporário de Professor III (Educação Física), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Eloísa Amaral de Andrade, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Professor III (Educação 
Física), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2364 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2364 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Elvira Catarina de Andrade Silva, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Ser-
vente), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Elvira Catarina de Andrade Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Ser-
viços Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2364 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2364 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Elvira Catarina de Andrade Silva, ocu-
pante do cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Ser-
vente), na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2371 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2371 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Priscila Goulart Cardoso, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Priscila Goulart Cardoso, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, com jor-
nada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2372 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2372 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Silene Costa de Miranda, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais IV (Merendeira), 
na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Silene Costa de Miranda, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
IV (Merendeira), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2373 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2373 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Susana Cararo Confortini, ocupante do 
cargo temporário de Professor III (Educação Física), na Secretaria 
Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Susana Cararo Confortini, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Professor III (Educação 
Física), com jornada de 10 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Portaria Nº 2367 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2367 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Leia Roselaine Raupp Trajano, ocupante 
do cargo temporário de Professor II, na Secretaria Municipal de 
Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Leia Roselaine Raupp Trajano, 
detentor do cargo de provimento temporário de Professor II, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educa-
ção, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2369 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2369 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Marinaite Mairte de Souto, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na 
Secretaria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Marinaite Mairte de Souto, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2370 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2370 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Nadir Meira Soares, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na Secre-
taria Municipal de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Nadir Meira Soares, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços Gerais 
V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
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provimento temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2377 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2377 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Márcia Glória Ferreira, ocupante do car-
go temporário de Auxiliar de Cirurgião Dentista da Família, na Se-
cretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Márcia Glória Ferreira, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Cirurgião Den-
tista da Família, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2378 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2378 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Cláudia Gonçalves, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Cláudia Gonçalves, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Consultório Dentá-
rio, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2379 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2379 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maria Aparecida Delfino, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Cirurgião Dentista da Família, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2374 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2374 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Tomaz Beche Estivalete, ocupante do 
cargo temporário de Professor II, na Secretaria Municipal de Edu-
cação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Tomaz Beche Estivalete, detentor 
do cargo de provimento temporário de Professor II, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2375 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2375 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Viviane Rosa de Souza Cunha, ocupante 
do cargo temporário de Auxiliar de Sala, na Secretaria Municipal 
de Educação, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Viviane Rosa de Souza Cunha, 
detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Sala, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2376 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2376 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Ione Dias, ocupante do cargo temporário 
de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Ione Dias, detentor do cargo de 
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Portaria Nº 2382 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2382 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rosiana Lucia Martins, ocupante do car-
go temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rosiana Lucia Martins, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Consultório 
Dentário, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2383 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2383 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rosangela de Fátima Antunes Nunes, 
ocupante do cargo temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rosangela de Fátima Antunes 
Nunes, detentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar 
de Consultório Dentário, com jornada de 30 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2384 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2384 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Thaise de Oliveira, ocupante do cargo 
temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Thaise de Oliveira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Auxiliar de Consultório Dentá-
rio, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.

Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maria Aparecida Delfino, detentor 
do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Cirurgião Den-
tista da Família, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2380 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2380 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Silvia Hipólito de Aquino, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secreta-
ria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Silvia Hipólito de Aquino, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Consultório 
Dentário, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2381 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2381 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Michelle Mateus Baptista, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Consultório Dentário, na Secreta-
ria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Michelle Mateus Baptista, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Consultório 
Dentário, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2389 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2389 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Valdemir Ferreira, ocupante do cargo 
temporário de Vigia, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Valdemir Ferreira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Vigia, com jornada de 40 
horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2390 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2390 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Camilla Ramos Figueiredo de Souza, 
ocupante do cargo temporário de Escriturário, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Camilla Ramos Figueiredo de 
Souza, detentor do cargo de provimento temporário de Escriturá-
rio, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2391 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2391 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Eunice Estefanini Rocha Muller, ocupante 
do cargo temporário de Agente de Endemias, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Eunice Estefanini Rocha Muller, 

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2386 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2386 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Bruna Porto Martins, ocupante do cargo 
temporário de Recepcionista, na Secretaria Municipal de Saúde, e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Bruna Porto Martins, detentor do 
cargo de provimento temporário de Recepcionista, com jornada 
de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2387 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2387 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rosicleia Lourdes Faria de Andrade, ocu-
pante do cargo temporário de Técnico em Enfermagem do CAPS, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rosicleia Lourdes Faria de An-
drade, detentor do cargo de provimento temporário de Técnico 
em Enfermagem do CAPS, com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2388 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2388 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Clovis Souza Rodrigues, ocupante do 
cargo temporário de Vigia, na Secretaria Municipal de Saúde, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Clovis Souza Rodrigues, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Vigia, com jornada de 
40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
02/08/2013.
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Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Jéssica Maria Costi, detentor do 
cargo de provimento temporário de Médico de Emergência, com 
jornada conforme escala de plantão, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2395 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2395 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Franz Willy Nietsche Cruz, ocupante do 
cargo temporário de Médico de Emergência, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Franz Willy Nietsche Cruz, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Médico de Emergência, 
com jornada conforme escala de plantão, na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2397 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2397 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Albert Enzweiler, ocupante do cargo 
temporário de Médico da Família, na Secretaria Municipal de Saú-
de, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Albert Enzweiler, detentor do car-
go de provimento temporário de Médico da Família, com jornada 
de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

detentor do cargo de provimento temporário de Agente de Ende-
mias, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2392 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2392 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Gabriel Scalabrim, ocupante do cargo 
temporário de Agente de Endemias, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Gabriel Scalabrim, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente de Endemias, com jor-
nada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2393 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2393 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Joel Francisco Pinheiro, ocupante do 
cargo temporário de Agente de Endemias, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Joel Francisco Pinheiro, detentor 
do cargo de provimento temporário de Agente de Endemias, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2394 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2394 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Jéssica Maria Costi, ocupante do cargo 
temporário de Médico de Emergência, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2401 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2401 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Edna Regina Nascimento, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Edna Regina Nascimento, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2402 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2402 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Nair Brito, ocupante do cargo temporário 
de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saú-
de, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Nair Brito, detentor do cargo 
de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2403 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2403 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Helena Catarina da Silva, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Helena Catarina da Silva, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Portaria Nº 2398 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2398 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Andréa Bonfanti, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Andréa Bonfanti, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2399 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2399 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Evandina Moraes de Lima, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Evandina Moraes de Lima, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2400 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2400 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Inez Bazanela, ocupante do cargo tem-
porário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Inez Bazanela, detentor do cargo 
de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
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detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2407 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2407 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Janaína Mendonça, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Janaína Mendonça, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2408 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2408 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Bernadete de Oliveira Duarte, ocupante 
do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secre-
taria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Bernadete de Oliveira Duarte, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2409 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2409 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Kênia de Souza Roza Alves, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2404 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2404 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Helena Maria Nunes, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Helena Maria Nunes, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2405 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2405 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Mileide Lourdes de Souza, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Mileide Lourdes de Souza, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2406 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2406 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Roseli Teixeira Rodrigues, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Roseli Teixeira Rodrigues, 
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Portaria Nº 2412 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2412 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Sueli Correia, ocupante do cargo tempo-
rário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Sueli Correia, detentor do cargo 
de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, com 
jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2413 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2413 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Aida Terezinha Godoi de Ataíde Silva, 
ocupante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Aida Terezinha Godoi de Ataí-
de Silva, detentor do cargo de provimento temporário de Agente 
Comunitário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2414 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2414 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Claudia Pereira Rosa, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Claudia Pereira Rosa, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.

Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Kênia de Souza Roza Alves, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário 
de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2410 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2410 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Cláudia Regina Xavier, ocupante do car-
go temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Cláudia Regina Xavier, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2411 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2411 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Elaine Cristina Rosa Gelsleichter, ocu-
pante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Elaine Cristina Rosa Gelsleichter, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2418 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2418 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Jane Wollinger Luz, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Jane Wollinger Luz, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2419 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2419 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) João Fernandes da Silva Junior, ocupante 
do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secreta-
ria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) João Fernandes da Silva Junior, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2421 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2421 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Arlete Merci Costa Martins, ocupante 
do cargo temporário de Assistente Social do Caps, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Arlete Merci Costa Martins, 

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2415 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2415 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Eliete Alvina Marcelino, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Eliete Alvina Marcelino, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2416 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2416 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Ivone Spricigo da Cruz, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Ivone Spricigo da Cruz, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2417 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2417 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Cristiane Ivonete Coelho da Cruz, ocu-
pante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Cristiane Ivonete Coelho da Cruz, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.
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Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maria da Glória de Souza, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2425 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2425 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Sandra Terezinha Cordeiro, ocupante 
do cargo temporário de Escriturário, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Sandra Terezinha Cordeiro, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Escriturário, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2426 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2426 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Sirlei Coan Anderson, ocupante do cargo 
temporário de Agente de Endemias, na Secretaria Municipal de 
Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Sirlei Coan Anderson, detentor 
do cargo de provimento temporário de Agente de Endemias, com 
jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

detentor do cargo de provimento temporário de Assistente Social 
do Caps, com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2422 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2422 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Daniela Cristina Prim, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Daniela Cristina Prim, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2423 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2423 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Gilmara Gonçalves de Azevedo Carboni, 
ocupante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Gilmara Gonçalves de Azevedo 
Carboni, detentor do cargo de provimento temporário de Agente 
Comunitário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2424 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2424 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maria da Glória de Souza, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
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JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2430 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2430 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Melania Ecker Reis, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Melania Ecker Reis, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2431 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2431 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maria Aparecida da Silva Chaves, ocu-
pante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maria Aparecida da Silva Chaves, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2432 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2432 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maria Alice Vieira, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maria Alice Vieira, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Portaria Nº 2427 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2427 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Lucimar Maria Tomaz Bernardo, ocu-
pante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Lucimar Maria Tomaz Bernardo, 
detentor do cargo de provimento temporário de Agente Comuni-
tário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2428 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2428 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maristela Maria Cardozo Biazon, ocupan-
te do cargo temporário de Enfermeiro II, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maristela Maria Cardozo Biazon, 
detentor do cargo de provimento temporário de Enfermeiro II, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2429 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2429 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Claudia de Souza, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do  
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Claudia de Souza, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
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cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2436 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2436 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Schirlei Aparecida dos Santos Labes, 
ocupante do cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Schirlei Aparecida dos Santos 
Labes, detentor do cargo de provimento temporário de Agente 
Comunitário de Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2437 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2437 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Sandra Mari Corrêa, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Sandra Mari Corrêa, detentor do 
cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2438 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2438 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Darlin da Silva Amaral, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2433 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2433 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Daiana Guedes Vieira, ocupante do car-
go temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Daiana Guedes Vieira, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2434 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2434 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Alba Alves dos Santos, ocupante do 
cargo temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Alba Alves dos Santos, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2435 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2435 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rosiane Maria Cregi, ocupante do cargo 
temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rosiane Maria Cregi, detentor do 
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Portaria Nº 2441 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2441 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Taynara Souza Goulart, ocupante do car-
go temporário de Fisioterapeuta do NASF, na Secretaria Municipal 
de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Taynara Souza Goulart, detentor 
do cargo de provimento temporário de Fisioterapeuta do NASF, 
com jornada de 16 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2442 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2442 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Tatiane das Neves Rosa da Silva, ocu-
pante do cargo temporário de Recepcionista, na Secretaria Muni-
cipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Tatiane das Neves Rosa da Silva, 
detentor do cargo de provimento temporário de Recepcionista, 
com jornada de 30 horas semanais, na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Licitações
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 125/2013 PMB

OBJETO: FILTRO SOLAR FATOR 50 - COM FATOR DE PROTEÇÃO 
UVA UVB, DERMATOLOGICAMENTE TESTADO, EMBALAGEM EM 
FRASCO OPACO RESISTENTE COM 135 ML. QUE ATENDERA OS 
PROFESSORES DE EDUCAÇÃO FISICA E FUNCIONARIOS DA MA-
NUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 21 agosto, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 21 agosto, 2013, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.

Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Darlin da Silva Amaral, deten-
tor do cargo de provimento temporário de Agente Comunitário de 
Saúde, com jornada de 40 horas semanais, na Secretaria Munici-
pal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2439 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2439 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Rogério Martins, ocupante do cargo 
temporário de Técnico em Enfermagem Plantonista, na Secretaria 
Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Rogério Martins, detentor do 
cargo de provimento temporário de Técnico em Enfermagem Plan-
tonista, com jornada conforme escala de plantão, na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 2440 de 06 de Agosto de 2013
PORTARIA nº 2440 de 06 de agosto de 2013
Demite o (a) Servidor (a) Maria Aparecida de Souza, ocupante do 
cargo temporário de Auxiliar de Serviços Gerais V (Servente), na 
Secretaria Municipal de Saúde, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98 inciso VII da Lei Orgânica do 
Município de 06 de setembro de 2010.

RESOLVE:
Art. 1º Demitir o (a) servidor (a) Maria Aparecida de Souza, de-
tentor do cargo de provimento temporário de Auxiliar de Serviços 
Gerais V (Servente), com jornada de 40 horas semanais, na Secre-
taria Municipal de Saúde, a partir de 02/08/2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos são retroativos 02/08/2013.

Biguaçu, 06 de agosto 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal
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Contratado: PLASMEDIC COMERCIO DE MATERIAIS PARA USO 
MÉDICO E LABORATORIAL LTDA.

Valor: R$ 6.118,50 (SEIS MIL CENTO E DEZOITO REAIS E CIN-
QUENTA CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.136/2013 - Processo: PP 
49/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.136/2013
PROCESSO: PP 49/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: M.DIAS COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR 
LTDA ME

Valor: R$ 1.199,10 (MIL CENTO E NOVENTA E NOVE REAIS E DEZ 
CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.137/2013 - Processo: PP 
49/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.137/2013
PROCESSO: PP 49/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA.

Valor: R$ 50.988,50 (CINQUENTA MIL NOVECENTOS E OITENTA E 
OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.139/2013 - Processo: PP 
57/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10.139/2013
PROCESSO: PP 57/2013 - FMS

bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 6 de agosto de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato Número 10.126/2013 - Processo: PP 
49/2013 - Fm
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.126/2013
PROCESSO: PP 49/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: DENTARIA E DIOSTRIBUIDORA HOSPITALAR PORTO 
ALEGRENSE LTDA.

Valor: R$ 29.640,50 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E QUAREN-
TA REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.128/2013 - Processo: PP 
49/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.128/2013
PROCESSO: PP 49/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: DIMACI SC MATERIAL CIRURGICO LTDA.

Valor: R$ 15.720,00 (QUINZE MIL SETECENTOS E VINTE REAIS)
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.130/2013 - Processo: PP 
49/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.130/2013
PROCESSO: PP 49/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA OS CON-
SULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BIGUAÇU.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: HP & COMERCIAL LTDA ME

Valor: R$ 245,75 (DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E SE-
TENTA E CINCO CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.144/2013 - Processo: PP 
57/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.144/2013
PROCESSO: PP 57/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: LICITAMIX MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO LTDA ME

Valor: R$ 530,00 (QUINHENTOS E TRINTA REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.150/2013 - Processo: PP 
39/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.150/2013
PROCESSO: PP 39/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO 
PARA USO DO SAMU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BIGUAÇU.

Contratado: ROYAL DISTRIBUIDORA LTDA EPP

Valor: R$ 729,00 (SETECENTOS E VINTE E NOVE REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.153/2013 - Processo: PP 
39/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.153/2013
PROCESSO: PP 39/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E CONSUMO 
PARA USO DO SAMU DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BIGUAÇU.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: ALEXANDRA DOS PASSOS EPP

Valor: R$ 2.548,62 (DOIS MIL QUINHENTOS E QUARENTA E OITO 
REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.140/2013 - Processo: PP 
57/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.140/2013
PROCESSO: PP 57/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: AQUINPEL SUPRIMENTOS PARA ESCRITÓRIO, IN-
FORMÁTICA E PAPELARIA LTDA.

Valor: R$ 48.637,00 (QUARENTA E OITO MIL SEISCENTOS E 
TRINTA E SETE REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.141/2013 - Processo: PP 
57/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.141/2013
PROCESSO: PP 57/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BIGUAÇU.

Contratado: CÉLIA REGINA W. SANI ME

Valor: R$ 2.042,10 (DOIS MIL E QUARENTA E DOIS REAIS E DEZ 
CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.142/2013 - Processo: PP 
57/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.142/2013
PROCESSO: PP 57/2013 - FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA A 
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Valor: R$ 54.532,54 (CINQUENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS 
E TRINTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.159/2013 - Processo: CV 
78/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.159/2013
PROCESSO: CV 78/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA UNI-
DADE DE SAÚDE DO BAIRRO ESTIVA.

Contratado: TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ME

Valor: R$ 24.355,31 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E CIN-
QUENTA E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 10.123/2012 - TP 
102/2012-FMS
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO TIPO EMPREITADA GLOBAL POR VALOR UNITÁRIO PARA 
CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DE SAÚDE NO CENTRO DE BIGUAÇU.

3º Termo Aditivo ao Contrato nº 10.123/2012 - TP 102/2012-FMS
Fornecedor: MUNDIAL SERVIÇOS LTDA.
Vigência: 31/07/2013 a 27/11/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Bom Retiro

Prefeitura

84.13 - Dec. Amembramento Osvaldo R. Goedert
DECRETO Nº 84/13 de 06.08.13
Aprova amembramento de área situada na Rua Frontino Vieira 
de Souza esquina com a Rua João Teófilo Deucher, na forma que 
indica e dá outras providências.

O Prefeito de Bom Retiro no uso de suas atribuições legais que lhe 
faculta o art. 95, VIII, da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Conforme requerimento nº 272/2013, FICA amembrado 
o imóvel de propriedade dos herdeiros de OSVALDO ROBER-
TO GOEDERT, representado por Zelton João Goedert, CPF nº 

Contratado: QUALYMEDIC COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA 
LTDA EPP

Valor: R$ 1.250,00 (MIL DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.155/2013 - Processo: CV 
83/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.155/2013
PROCESSO: CV 83/2013 - FMS

OBJETO: REFORMA UNIDADE DE SAÚDE VENDAVAL.

Contratado: CAMPOS & CAMPOS ENGEHARIA LTDA ME

Valor: R$ 82.652,59 (OITENTA E DOIS MIL SEISCENTOS E CIN-
QUENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E NOVE REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.156/2013 - Processo: CV 
81/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.156/2013
PROCESSO: CV 81/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA UNI-
DADE DE SAÚDE DE SOROCABA DE DENTRO.

Contratado: TNH PRESTADORA DE SERVIÇOS NA CONSTRUÇÃO 
CIVIL LTDA ME

Valor: R$ 73.898,69 (SETENTA E TRÊS MIL OITOCENTOS E NO-
VENTA E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE REAIS).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.

Contrato Número 10.157/2013 - Processo: CV 
82/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
CONTRATO NÚMERO 10.157/2013
PROCESSO: CV 82/2013 - FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMA DA UNI-
DADE DE SAÚDE DE SOROCABA DE FORA.

Contratado: LUIZ FABIANO SILVEIRA ME
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747.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Ericleia F. Mota
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 747/13 de 01.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para consulta médica no dia 01 de 
agosto de 2013, a funcionária Ericleia Faustino da Mota, Ocupante 
do cargo de Assistente Administrativo - Padrão I - Nível 06, do 
quadro de Pessoal Efetivo do Município com exercício na Secreta-
ria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

748.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Clarice a. Schlemper
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 748/13 de 01.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde nos 
dias 31 de julho e 01 de agosto de 2013, a funcionária Clarice 
Amilda Schlemper Ocupante do cargo de Agente de Saúde - Pa-
drão I - Nível 01, do quadro de Pessoal Efetivo do Município com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

749.08.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Max Demian Rovaris
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 749/13 de 01.08.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:

448.340.559-49, Inscrição Imobiliária nº 01.01.098.0345.001/002, 
quadra H, formado por 300,00m² do lote 14; 464,46m² do lote 13 
e 91,54m² do lote 12, com uma área total de 856,00m². Do lote 
14 foi desmembrado 180,00m², Matrícula nº 764; pertencente a 
Luciano Moretti, do lote 13 e 12 foram desmembrados 15,54m² 
e 388,46m², respectivamente, com uma área total de 404,00m², 
Matrícula nº 3799; pertencente a Luiz Carlos Deucher. O imóvel 
fica situado na Rua Frontino Vieira de Souza, esquina com Rua 
João Teófilo Deucher, Bairro: Loteamento Bela Vista, Bom Retiro, 
Santa Catarina. As medidas e confrontações estão no memorial 
descritivo e mapa em anexo, visado por este órgão. O levanta-
mento topográfico foi efetuado pelo Responsável Técnico: Julio 
Cesar da Silveira, CREA/SC 084309-1; A.R.T nº 4753885-7.

Art. 2º O imóvel possui a Infraestrutura exigida pela legislação 
vigente como água, energia elétrica e iluminação pública e canali-
zação que recolhe a água pluvial e o esgoto das residências.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 69/13 de 26.07.13.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 06/08/2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado
Na Data Supra

DARIO CESAR DE LINS
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

746.08.13 - P. Exon. Antenor Loch
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 746/13 de 01.08.13
Exonera Servidor

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o Art. 169, § 3, II da Constituição 
Federal:

Resolve:
Exonerar o servidor Antenor Loch, do Cargo de Chefe de Oficina 
- Nível - 32 do Quadro de Pessoal Comissionado do Município, no-
meado através da Portaria n. º 119/09 de 09.02.09, com exercício 
na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a partir 
do dia 01 de agosto de 2013, tendo em vista que o município 
ultrapassou o limite prudencial com pessoal segundo a Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal para adequação das despesas com pessoal.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

752.08.13 - P. Prorroga Prof. Lucrecia B. H. Rosa
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 752/13 de 01.08.13
Prorroga Contrato de Professora em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

RESOLVE:
Prorrogar o Contrato em Caráter Temporário de Lucrecia Barbara 
Heinz da Rosa, Professor 20 horas semanais no Núcleo Municipal 
São José, até o dia 28 de agosto de 2013, Contratação de Profes-
sor ACT - Séries Iniciais, percebendo os vencimentos iniciais do 
cargo de Professor I - 3 - Padrão I, Nível 22 do Quadro de Pessoal 
do Município. Motivo: Substituição de Chirlei Aparecida Ruzza que 
se encontra em tratamento de saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

753.08.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Zilmara G. Rosar
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 753/13 de 05.08.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 01 de agosto de 2013, a funcionária Zil-
mara Gorges Rosar, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 
I - Nível 22, do Quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã 
Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 01 de agosto de 2013, ao funcionário Max 
Demian Rovaris, Ocupante do cargo de Vigilante Sanitário - Padrão 
I - Nível 6, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, com exer-
cício na Secretaria Municipal de Saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

750.08.13 - P. Prorroga Lic. Trat. Saude Chirlei Ap. 
Ruzza
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 750/13 de 01.08.13
Prorroga Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Prorrogar a Licença de Tratamento de Saúde de acordo com o 
atestado médico apresentado até o dia 28 de agosto de 2013, a 
funcionária Chirlei Aparecida Ruzza, ocupante do cargo de Profes-
sor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro de Pessoal do Município 
com exercício na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Es-
porte - Núcleo Municipal São José.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

751.08.13 - P. Prorroga Prof. Jackson a. Gaspar
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 751/13 de 01.08.13
Prorroga Contrato de Professor em Caráter Temporário

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções e de conformidade como disposto no Artigo 2º Inciso IX da 
Lei 2019/10 de 04 de março de 2010 que Dispõe sobre a contrata-
ção de pessoal em caráter temporário, na forma do art. 37, IX da 
Constituição Federal, e dá outras providências;

RESOLVE:
Prorrogar o Contrato em Caráter Temporário de Jackson Antonio 
Gaspar, Professor 20 horas semanais na Escola do Campo Cam-
bará Professora Margarida Buggler Wiggers, até o dia 10 de se-
tembro de 2013, Contratação de Professor ACT - Séries Iniciais, 
percebendo os vencimentos iniciais do cargo de Professor I - 3 
- Padrão I, Nível 22 do Quadro de Pessoal do Município. Motivo: 
Substituição de Arnili Janete Bruggermann Hemckemeier que se 
encontra em tratamento de saúde.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 01 de agosto de 
2013.
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Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde nos 
dias 01 e 02 de agosto de 2013, a funcionária Leni França, ocu-
pante do cargo de Servente - Padrão 1 - Nível 1, do quadro de Pes-
soal do Município com exercício na Secretaria Municipal Educação, 
Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

757.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Luciana M. Hoffmann
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 757/13 de 05.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde nos 
dias 01 e 02 de agosto de 2013, a funcionária Luciana Moretti 
Hoffmann, ocupante do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 
22, do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal Educação, Cultura e Esporte - Creche Municipal Patrícia 
Deucher.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

758.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Maria N. B. Schlemper
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 758/13 de 05.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde nos 
dias 01 e 02 de agosto de 2013, a funcionária Maria Neusa Branco 
Schlemper, ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 - Nível 22, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal de Educação Cultura e Esporte - Creche Antonia Maria 
da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

754.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Maria N. B. Schlemper
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 754/13 de 05.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para consulta médica no dia 29 
de julho de 2013, a funcionária Maria Neusa Branco Schlemper, 
ocupante do cargo de Professora - Padrão 1 - Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esporte - Creche Antonia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

755.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Viviane R. Pires
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 755/13 de 05.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para consulta médica no dia 01 de 
agosto de 2013, a funcionária Viviane Rosar Pires, Ocupante do 
cargo de Professor I - 3 - Padrão I - Nível 22, do quadro de Pessoal 
do Município com exercício na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte - Creche Antonia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

756.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Leni França
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 756/13 de 05.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
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01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 096/13 de 05.08.13, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, correspondente ao quinquênio 2008 (Dois Mil e Oito) a 
2013 (Dois Mil e Treze); ao funcionário Jocelino da Rosa, ocupante 
do cargo de Trabalhador Braçal - Padrão I - Nível 01, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas 
a partir do dia 05 de agosto com término no dia 03 de novembro 
de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

762.08.13 - P. Lic. Prêmio Andre Simiano
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 762/13 de 05.08.13
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 097/13 de 05.08.13, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, correspondente ao quinquênio 2007 (Dois Mil e Sete) a 
2012 (Dois Mil e Doze); ao funcionário André Simiano, ocupante 
do cargo de Trabalhador Braçal - Padrão I - Nível 01, do Quadro 
de Pessoal do Município, com exercício na Secretaria Municipal 
dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a serem usufruídas 
a partir do dia 05 de agosto com término no dia 03 de novembro 
de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

763.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Olavio Rovaris
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 763/13 de 06.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 03 (três) dias de licença para realizar tratamento de saú-
de nos dias 06, 07 e 08 de agosto de 2013, ao funcionário Olávio 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

759.08.13 - P.Lic. Mot. P. Fam. Marcia D. S. Grudtner
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 759/13 de 05.08.13
Concede Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 e 75 da Lei Complementar 
n.º 01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servi-
dores Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para acompanhar familiar em tra-
tamento médico, no dia 29 de julho de 2013, a funcionária Márcia 
Denize Schiestl Grudtner, ocupante do cargo de Assistente Social 
- Padrão 1 - Nível 9, do quadro de Pessoal do Município com exer-
cício na Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

760.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Marcia D. S. Grudtner
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 760/13 de 05.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para consulta médica no dia 30 de 
julho de 2013, a funcionária Márcia Denize Schiestl Grudtner, ocu-
pante do cargo de Assistente Social - Padrão 1 - Nível 9, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal do 
Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 05 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

761.08.13 - P. Lic. Prêmio Jocelino Rosa
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 761/13 de 05.08.13
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 
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766.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Iolanda F. B. Padilha
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 766/13 de 08.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
05 de agosto de 2013, a funcionária Iolanda de Brida Padilha, 
ocupante do cargo de Servente - Padrão 1 - Nível 1, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Creche Antonia Maria da Silva Vieira.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

767.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Dulceara Faustino
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 767/13 de 08.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento odontológico 
no dia 07 de agosto de 2013, a funcionária Dulceara Faustino, 
Ocupante do cargo de Assessora de Departamento - Nível 31, do 
Quadro de Pessoal Comissionado do Município, com exercício na 
Secretaria Municipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

768.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Maria a. Deucher
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 768/13 de 08.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:

Rovaris, ocupante do cargo de Assistente Administrativo - Padrão 
1 - Nível 06, do quadro de Pessoal do Município com exercício na 
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 06 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

764.08.13 - P. Lic. Trat. Saude Gisele B. Ramos
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 764/13 de 08.08.13
Concede Licença para Tratamento de Saúde

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 72 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
02 de agosto de 2013, a funcionária Gisele Bley Ramos, ocupante 
do cargo Temporário de Fonoaudióloga - Padrão 1 - Nível 9, do 
quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Muni-
cipal do Bem Estar Social.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

765.08.13 - P. Férias Celiane Rabelo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 765/13 de 08.08.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2011 (Dois Mil e Onze) a 2012 (Dois Mil e Doze) a 
funcionária Celiane Rabelo, Ocupante do cargo de Servente - Pa-
drão I - Nível 1, do Quadro de Pessoal Efetivo do Município, com 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde - Posto Saúde Bairro 
São José, para gozá-las a contar de 05 de agosto com término no 
dia 03 de setembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda
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2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

Conceder de acordo com o que consta no atestado médico apre-
sentado 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde no dia 
07 de agosto de 2013, a funcionária Maria Anita Deucher, ocupan-
te do cargo de Professor I - 3 - Padrão 1 - Nível 22, do quadro 
de Pessoal do Município com exercício na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte - Creche Irmã Paula.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

769.08.13 - P. Lic. Prêmio Oliando J. Borba
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 769/13 de 08.08.13
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 84 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 (Dispõe Sobre o Regime Jurídico dos Servido-
res Públicos do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder de acordo com o que consta no requerimento protoco-
lado sob. N.º 098/13 de 08.08.13, 90 (noventa) dias de Licença 
Prêmio, correspondente ao quinquênio 2008 (Dois Mil e Oito) a 
2013 (Dois Mil e Treze); ao funcionário Oliando de Jesus Borba, 
Ocupante do cargo de Trabalhador Braçal - Padrão I - Nível 01, 
do quadro de Pessoal do Município com exercício na Secretaria 
Municipal dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos, a serem 
usufruídas a partir do dia 07 de agosto com término no dia 05 de 
novembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 
2013.
ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 

DARIO CESAR DE LINS 
Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

770.08.13 - P. Férias Daniel J. Cruz
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA N.º 770/13 de 08.08.13
Concede Férias Regulamentares

O Prefeito Municipal de Bom Retiro - SC, no uso de suas atribui-
ções legais de acordo com o artigo 68 da Lei Complementar n.º 
01/03 de 02.12.03 que alterou as disposições da Lei n.º 1357 de 
07.11.96 e da Lei 1115 de 24.07.92 (Estatuto dos Servidores Pú-
blicos Civis do Município de Bom Retiro - SC):

Resolve:
Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentar correspondente 
ao período de 2012 (Dois Mil e Doze) a 2013 (Dois Mil e Treze) 
ao funcionário Daniel Jucundino da Cruz, Ocupante do cargo de 
Operador de Máquina Rodoviária - Nível 05, do Quadro de Pessoal 
Efetivo do Município, com exercício na Secretaria Municipal dos 
Transportes, Obras e Serviços Urbanos, para gozá-las a contar de 
07 de agosto com término no dia 05 de setembro de 2013.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Retiro, 08 de agosto de 

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Anula Pregão Presencial 46/2013
O presente processo será cancelado por falta de interessados, 
considerando licitação deserta.

Extrato de Termo Aditivo
EXTRATO 2º ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO 32/2012.

Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Quark Engenharia Ltda ME.
CNPJ 12.496.490/0001-48, sito a Rua XV de Novembro, 3227
Centro - Cidade de Joinville - SC

Vigência: 31.12.2013.

Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados de Enge-
nharia Elétrica para Manutenção de Iluminação Pública no Municí-
pio de Braço do Trombudo.

Data da assinatura: 06.08.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Ata de Registro 7/2013
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Prefeito Municipal.

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.657
DECRETO Nº 5.657, de 06 de agosto de 2013.
Nomeia o Conselho Municipal do Idoso- CMI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, de conformidade com as Leis nºs 1.953, de 14/08/2003 
e 2.804, de 13/04/2011,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas, para 
comporem o Conselho Municipal do Idoso- CMI, pelo prazo de dois 
anos, de acordo com as Leis nºs 1.953, de 14/08/2003 e 2.804, de 
13/04/2011, na forma que segue:

ENTIDADES GOVERNAMENTAIS:

1- Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Maria Goreti de Oliveira Lamera
Suplente: Pamela Maccari Trindade

2- Secretaria Municipal de Educação
Titular: Rosemari Menegati de Paula
Suplente: Eliane Cavalheiro Cachinski

3- Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Letícia Maria Rostirolla
Suplente: Larissa Strapazon Binder

4- Secretaria Municipal de Agricultura
Titular: Julio Cesar Moschetta da Silva
Suplente: Jocemara Silva

5- Secretaria de Desenvolvimento Regional- SDR
Titular: Maryanne Muniz Godinho
Suplente: Sandra Spautz Granemann

ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS:

Um Idoso indicado por entidades do meio rural:
1- Sindicato dos Produtores Rurais de Caçador - SIPRUC
Titular: Ernesto Fernandes de Lara
Suplente: Jaime Ludvig

Um idoso indicado dentre as entidades ou grupos de idosos:
1- Grupo de Idosos do Bairro Gioppo “Raios de Sol”
Titular: Norma Eger Pontes
Suplente: Helga Walz Morigge

Um representante das entidades prestadoras de serviços:
1- Associação de Psicólogos de Caçador e Região
Titular: Débora Cunha de Almeida
Suplente: Maria Aparecida Dal Bosco Baseggio

Um representante dos trabalhadores da área:
1- Associação de Assistentes Sociais de Caçador
Titular: Elvira Kruger
Suplente: Rosangela Malat

Um representante de serviços e organizações de Assistência 

Brunópolis

Prefeitura

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 34/2013 - Edital de Pregão Presencial n° 
28/2013

Objeto: aquisição de gêneros alimentícios. Data e horário: o rece-
bimento dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação 
de habilitação” será até às 09h00min do dia 22/08/2013, sendo 
que a abertura e julgamento do processo licitatório será no mes-
mo dia e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado 
na Prefeitura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, 
Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000 mesmo local onde pode ser 
lido e obtido o Edital na integra, das 08h30min às 12h00min e das 
13h30min às 16h30min. Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 35/2013 - Edital de Pregão Presencial n° 
29/2013

Objeto: Registro de Preços para aquisição de peças e serviços de 
mão de obra mecânica, para manutenção de máquinas pesadas 
da frota municipal (retroescavadeiras, carregadeira, motonivela-
doras). Data e horário: o recebimento dos envelopes de “proposta 
comercial” e “documentação de habilitação” será até às 09h00min 
do dia 23/08/2013, sendo que a abertura e julgamento do proces-
so licitatório será no mesmo dia e horário. Local: setor de Com-
pras e Licitações, situado na Prefeitura Municipal de Brunópolis, 
Rua Armindo Leobet, 441, Centro, Brunópolis/SC, CEP 89634-000 
mesmo local onde pode ser lido e obtido o Edital na integra, das 
08h30min às 12h00min e das 13h30min às 16h30min. Maiores in-
formações podem ser obtidas no telefone (049) 3556-0019/3556-
0020 ou no endereço citado.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE BRUNÓPOLIS
Processo Licitatório n° 36/2013 - Edital de Pregão Presencial n° 
30/2013

Objeto: Contratação de serviços e produtos destinados à Se-
cretaria de Saúde (exames de imagem; consultas médicas nas 
especialidades de urologia, obstetrícia/gincecologia, e consultas 
pré-anestésicas; serviços de anestesia para procedimentos cirúrgi-
cos; aquisição de produtos óticos). Data e horário: o recebimento 
dos envelopes de “proposta comercial” e “documentação de ha-
bilitação” será até às 14h30min do dia 23/08/2013, sendo que a 
abertura e julgamento do processo licitatório será no mesmo dia 
e horário. Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefei-
tura Municipal de Brunópolis, Rua Armindo Leobet, 441, Centro, 
Brunópolis/SC, CEP 89634-000 mesmo local onde pode ser lido 
e obtido o Edital na integra, das 08h30min às 12h00min e das 
13h30min às 16h30min. Maiores informações podem ser obtidas 
no telefone (049) 3556-0019/3556-0020 ou no endereço citado.

ADEMIL ANTONIO DA ROSA
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Social:
1- Pastoral da Pessoa Idosa
Titular: Leoni Teresinha Welicz
Suplente: Cleide Regina John Morona

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nºs 4.907, de 05 de julho de 
2011 e 5.376, de 16 de outubro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 06 de agosto de 
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

Portaria Nº 22.882
PORTARIA Nº 22.882, de 29 de julho de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando de suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 79, inciso VIII da Lei Orgânica do 
Município de Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 
163, de 24/02/2010, que dispõe sobre a contratação em caráter 
temporário, e dá outras providências,

RESOLVE:
RESCINDIR o contrato por tempo determinado de ANDERSON 
LUIZ RAMOS contratado para o cargo de Odontólogo, referência 
37, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotado na Secreta-
ria Municipal de Saúde, a contar de 11 de julho de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 29 de julho de  
2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
PREFEITO MUNICIPAL.

LUZIA MICHELINA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DA SAÚDE.

www.ciga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasi l

Análise de projetos e obras em alto nível:
sistema mais inteligente, amigável e eficiente

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Fornecedor

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACADOR         
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: 
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Especificação do Material

Julho/2013

Empenho Qtde Adquirida Preço Unitário

Página: 1/2

Preço Total

ANACICLO PECAS E SERVICOS LTDA - ME SERVIÇOS 204 1,000 150,0000 150,00
C.SCHUMACHER E CIA LTDA - ME Transporte de atletas, técnicas e dirigentes com veiculo com 200 790,300 1,9900 1.572,70
C.SCHUMACHER E CIA LTDA - ME Transporte de atletas, técnicos e 198 1.000,610 1,9900 1.991,21
C.SCHUMACHER E CIA LTDA - ME Transporte de atletas, técnicos e 208 490,300 1,9900 975,70
C.SCHUMACHER E CIA LTDA - ME Transporte de atletas, técnicos e 213 270,000 1,9900 537,30
CAÇADOR COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA- ME COLCHÃO DE SOLTEIRO D33 0,78 X 1,88 X 14 ALT. 199 50,000 120,0000 6.000,00
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEARGAMASSA ACI 18KG 207 35,000 6,4800 226,80
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEASSENTO ALMOFADADO PARA VASO SANITÁRIO 207 5,000 36,0900 180,45
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEJogo de vista com marco 07 cm 207 5,000 25,1300 125,65
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEMarco de cedro 14cm 207 5,000 71,5700 357,85
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEPARAFUSO PARA  VASO SANITÁRIO 207 25,000 2,1400 53,50
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEPORTA 207 5,000 249,5900 1.247,95
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEREJUNTE COLORIDO 207 90,000 2,1100 189,90
CASACASTHE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - MEVASO SANITARIO 207 5,000 207,9300 1.039,65
KAFFA BRASIL IND. DE CONFECCOES LTDA - EPP CONFECÇÃO DE CAMISETAS 190 14,000 26,0000 364,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MÃO DE OBRA MECÂNICA 188 1,000 380,0000 380,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME PEÇAS DIVERSAS 188 1,000 1.246,0000 1.246,00
SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  ARAME FARPADO ROLO COM 250M 201 1,000 130,0000 130,00
SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  ARAME N 12 201 5,000 8,0000 40,00
SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  ARAME nº16 201 1,000 8,0000 8,00
SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  PALANQUE DE CONCRETO 10x10x3m 201 9,000 31,0000 279,00
SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  TELA MALHA 6 ARAME 12 201 10,500 20,0000 210,00
SERGIO ALVES TELAS ME - ITLA                  TELA MALHA 6 ARAME 12 201 66,000 20,0000 1.320,00
SOCIEDADE CACADORENSE DE BOCHAS         LOCAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA SOC. CAÇADORENSE DE BOCHAS

PARA
205 6,000 12.500,0000 75.000,00

UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        CAL HIDRATADA SACOS DE 20 KG 206 10,000 7,5000 75,00
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        COLUNA PARA LAVATORIO 206 5,000 32,6000 163,00
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        ENGATE 206 10,000 2,6700 26,70
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        FECHADURA INTERNA PARA BANHEIRO 206 5,000 15,9600 79,80
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        FERRO 10 MM 3/8 B12 CA 50 206 25,000 29,0600 726,50
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        FERRO 4.2 MM B12 206 40,000 4,7400 189,60
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        FERRO 8 MM 5/16"  B12 CA 50 206 60,000 19,9900 1.199,40
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        JOELHO  25MM 206 12,000 4,4700 53,64
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        JOELHO 45º PVC ESGOTO 40 MM 206 10,000 1,3000 13,00
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        JOELHO 90 SD 40 MM 206 15,000 0,8600 12,90
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        JUNCAO 100MM 206 5,000 12,7900 63,95
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        LAVATÓRIO PARA BANHEIRO 206 5,000 41,1300 205,65
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        LUVA ESGOTO 100MM 206 8,000 3,4800 27,84
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        PREGO 17 X  27 206 5,000 6,4400 32,20

Compras Me 07-2013 FME/FUNDEMA/FMH/IPPUC/Prefeitura/Social
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Fornecedor

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CACADOR         
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: 
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Especificação do Material

Julho/2013

Empenho Qtde Adquirida Preço Unitário

Página: 2/2

Preço Total

UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        SIFÃO 206 5,000 4,5000 22,50
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        TE 206 10,000 0,5600 5,60
UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        TORNEIRA 206 5,000 12,6000 63,00

Total Geral do Mês ----> 96.585,94
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Fornecedor

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDACAO MUN. DO MEIO AMBIENTE DE CACADOR-FUNDEMA 
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: 
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Especificação do Material

Julho/2013

Empenho Qtde Adquirida Preço Unitário

Página: 1/2

Preço Total

AGROVETERINÁRIA E PET SHOP  DA ROSA LTDA EPPRAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS, CUJA COMPOSIÇÃO ATINJA OS
SEG

356 100,000 2,5000 250,00

AGROVETERINÁRIA E PET SHOP  DA ROSA LTDA EPPRAÇÃO SECA PARA CÃES ADULTOS, CUJA COMPOSIÇÃO ATINJA OS
SEG

356 25,000 3,5000 87,50

AGROVETERINÁRIA E PET SHOP  DA ROSA LTDA EPPRAÇÃO ÚMIDA EM LATA, TIPO PATÊ, PARA CÃES ADULTOS, CUJA COM 356 5,000 4,5000 22,50
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 366 240,000 2,2500 540,00
BOB MÁQUINAS HIDROMECÂNICA GARCIA LTDA ROLAMENTO 351 2,000 115,0000 230,00
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO MECANICA - MAP 9651�MICRO-ONIBUS - VW�1999 343 387,980 1,0000 387,98
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO MECANICA - MAP 9651�MICRO-ONIBUS - VW�1999 350 419,065 1,0000 419,07
CAROLINA SOIL DO BRASIL LTDA (FLORICULTURA URSULA)SUBSTRATO CAROLINA CHOICE SOIL 345 70,000 9,7000 679,00
CELESC-CENTRAIS ELETRICAS DE STA CAT SA EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO 344 1,000 2.020,9000 2.020,90
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SCCONTRATAÇÃO DO CIEE 365 2,000 2.136,0000 4.272,00
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de automóvel de passeio 368 5,000 20,3000 101,50
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME CONSERTO DE ESMERILHADEIRA 335 1,000 40,0000 40,00
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME CONSERTO DE SERRA MÁRMORE 335 1,000 70,0000 70,00
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME INDUZIDO P/  ESMERILHADEIRA 335 1,000 64,8000 64,80
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME JOGO DE ESCOVAS CARVÃO P/ ESMERILHADEIRA 335 1,000 9,5500 9,55
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME ROLAMENTO P/ ESMERILHADEIRA 335 1,000 8,5000 8,50
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME TAMPA MOTOR ESMERILHADEIRA 335 1,000 8,6000 8,60
CONEXAO ELETRICIDADE LTDA ME TAMPA P/ ESMERILHADEIRA 335 1,000 13,4000 13,40
COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA REFEIÇÕES PRONTAS  TIPO MARMITEX Nº 09, COM SUCO 325 875,000 9,4800 8.295,00
DSM IND. E COM. DE BANHEIROS MÓVEIS LTDA SANITÁRIO QUÍMICO REDONDO EM POLIETILENO 357 2,000 1.500,0000 3.000,00
EZEQUIEL DA SILVA - ME - DUARTE ESTOFARIA E ACESSOCONFECÇÃO DE CAPA PARA MANGUEIRA EM LONA ENCERADA 321 1,000 460,0000 460,00
FÁBIO VIAN ADUBO ORGANICO (CAMA DE AVIARIO DE CORTE) COM 50 KG. 341 26,000 46,5000 1.209,00
GATTI CASAS  MATERIAL CONSTRUCAO LTDA MADEIRA DE PINHO RIPA 1X4 358 36,000 1,9000 68,40
GATTI CASAS  MATERIAL CONSTRUCAO LTDA MADEIRA DE PINHO TÁBUA 1X8 358 32,000 2,8000 89,60
GATTI CASAS  MATERIAL CONSTRUCAO LTDA MADEIRA ESPELHO 1X12,5 358 20,000 12,5000 250,00
GATTI CASAS  MATERIAL CONSTRUCAO LTDA MADIRA DE PINHO 3X4X4,20 358 5,000 30,0000 150,00
GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA- EPP ACESSO INTERNET VIA RADIO 320 6,000 239,9100 1.439,46
HILDA ANA DOS SANTOS ESCOVA PARA VARREDOURA 359 32,000 25,0000 800,00
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 370 3,000 2.136,0000 6.408,00
IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME AGUA MINERAL 20 LITROS 322 6,000 9,1800 55,08
IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME GALAO 20 LTS- VASILHAME 322 1,000 19,9600 19,96
IVONICE TERESINHA PIERDONÁ - ME GÁS  GLP-P13 322 3,000 45,3800 136,14
J.F. COM. DE PISCINAS E AQUECEDORES A GAS LTDA-MEPASTILHA DE CLORO 360 5,000 5,9000 29,50
J.F. COM. DE PISCINAS E AQUECEDORES A GAS LTDA-MEREAGENTE ORTO-TOLIDINA 360 1,000 11,0000 11,00
J.F. COM. DE PISCINAS E AQUECEDORES A GAS LTDA-MEREAGENTE VERMELHO FENOL 360 1,000 11,0000 11,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA - KOMBI VW- MGZ 0346 2010 331 1.173,950 1,0000 1.173,95
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA - KOMBI VW- MGZ 0346 2010 332 320,000 1,0000 320,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA DOBLÓ FIAT MBT 1204 2003 342 3.408,900 1,0000 3.408,90
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MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECANICA- KOMBI VW - MHL8386  2010 342 640,300 1,0000 640,30
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA ÔNIBUS CIFERAL EXPRESSO ZOONOZES 349 560,000 1,0000 560,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA PÁLIO FIAT MHE 5096- 2010 363 121,500 1,0000 121,50
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA PÁLIO FIAT MHE 5096- 2010 364 314,100 1,0000 314,10
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO MECÂNICA TEMPRA SW FIAT CBY 7070 1995 326 48,600 1,0000 48,60
MEIOESTE AMBIENTAL LTDA COLETA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS SÓLIDOS 323 1,565 71.590,0000 112.038,35
MEIOESTE AMBIENTAL LTDA OPERACAO, CONTROLE E MANUTENCAO DO  ATERRO  SANITARIO. 324 918,110 81,9100 75.202,39
MINEROCHA CATARINENSE LTDA             PEDRA BRITA NO 01. 338 328,000 45,6000 14.956,80
MINEROCHA CATARINENSE LTDA             PÓ DE PEDRA. 339 298,000 50,5000 15.049,00

Total Geral do Mês ----> 255.491,33
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COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPPPLÁSTICO TRANSPARENTE A4 13 300,000 0,0900 27,00

Total Geral do Mês ----> 27,00
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ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CONSERTO DE FECHADURA 64 1,000 30,0000 30,00

Total Geral do Mês ----> 30,00
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ACADEF-ASS.CACAD. DEFICIENTES FISICOS   CONTRATAÇÃO DA ACADEF 2643 0,605 15.833,3300 9.582,40
ACESSORIOS RIBEIRO LTDA - ME            CHAVE P/ MOTO 2580 2,000 98,0000 196,00
ACESSORIOS RIBEIRO LTDA - ME            GIROLED 2580 2,000 326,0000 652,00
ACESSORIOS RIBEIRO LTDA - ME            KIT SUPORTE+ CHICOTE+ RELE 2580 2,000 164,0000 328,00
ACESSORIOS RIBEIRO LTDA - ME            LANTERNA SUPER LED P/ MOTO 2580 8,000 244,5000 1.956,00
ACESSORIOS RIBEIRO LTDA - ME            SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 2558 44,000 40,0000 1.760,00
ACESSORIOS RIBEIRO LTDA - ME            SIRENE 2580 2,000 197,0000 394,00
ADELVO BASQUERA - EPP                        BICO DE CORTE No 04 2553 7,000 25,0000 175,00
ADELVO BASQUERA - EPP                        BICO DE CORTE No 06 2553 5,000 25,0000 125,00
ADELVO BASQUERA - EPP                        BICO DE CORTE No 08 2553 5,000 25,0000 125,00
ADELVO BASQUERA - EPP                        Carga de Acetileno com 09 kg 2553 10,000 480,0000 4.800,00
ADELVO BASQUERA - EPP                        CARGA DE OXIGÊNIO 10 M3 2553 13,000 125,0000 1.625,00
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 1 quilo ABC 2539 2,000 60,6329 121,27
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 1 quilo ABC 3,000 60,6329 181,90
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 1 quilo BC 2539 2,000 60,6340 121,27
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 1 quilo BC 3,000 60,6340 181,90
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 2 quilos ABC 2539 2,000 88,6173 177,23
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 2 quilos ABC 3,000 88,6173 265,85
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 2 quilos BC 2539 1,000 88,6173 88,62
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 2 quilos BC 4,000 88,6173 354,47
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 4 quilos BC 2539 1,000 135,2580 135,26
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 4 quilos BC 2,000 135,2580 270,52
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 8 quilos BC 2539 1,000 158,5784 158,58
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor novo PQS 8 quilos BC 2,000 158,5784 317,16
ADELVO BASQUERA - EPP                        EXTINTOR PARA RECARGA PQS 02 QUILOS 2537 4,000 23,3204 93,28
ADELVO BASQUERA - EPP                        EXTINTOR PARA RECARGA PQS 02 QUILOS 3,000 23,3204 69,96
ADELVO BASQUERA - EPP                        EXTINTOR PARA RECARGA PQS 04 QUILOS 2537 3,000 41,9766 125,93
ADELVO BASQUERA - EPP                        EXTINTOR PARA RECARGA PQS 04 QUILOS 1,000 41,9766 41,98
ADELVO BASQUERA - EPP                        EXTINTOR PARA RECARGA PQS 08 QUILOS 2537 2,000 65,2970 130,59
ADELVO BASQUERA - EPP                        EXTINTOR PARA RECARGA PQS 08 QUILOS 1,000 65,2970 65,30
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para recarga PQS 1 quilo 2537 2,000 18,6563 37,31
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para recarga PQS 1 quilo 2,000 18,6563 37,31
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 1 quilo 2537 2,000 9,3281 18,66
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 2 quilos 2537 2,000 93,2814 186,56
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 2 quilos 1,000 93,2814 93,28
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 4 quilos 2537 2,000 23,3204 46,64
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 4 quilos 3,000 23,3204 69,96
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 8 quilos 2537 2,000 23,3204 46,64
ADELVO BASQUERA - EPP                        extintor para reteste PQS 8 quilos 1,000 23,3204 23,32
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AGROPECUÁRIA BARZA LTDA - ME - COMERCIAL PALOSCHIMILHO 2501 6,000 35,0000 210,00
ALBERTO KOEHLER - ME - MBM MOTOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MCT 4219,

2002
2484 239,000 1,0000 239,00

ALBERTO KOEHLER - ME - MBM MOTOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MCT 4309,
2002

2484 493,100 1,0000 493,10

ALBERTO KOEHLER - ME - MBM MOTOS MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MOTO HONDA MIE 9994,
2010

2484 207,100 1,0000 207,10

AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDABALDE PLÁSTICO CAPACIDADE  10 LITROS - SEM TAMPA 2584 50,000 2,4000 120,00
AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDAESCOVA DE MÃO EM PLÁSTICO COM CERDAS RESISTENTES 2584 48,000 1,1500 55,20
AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDALIXEIRA TELADA, CAPACIDADE 8 LITROS, (PARA DIVERSAS SECRETAR 2584 30,000 1,5100 45,30
AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDALIXEIRO PLÁSTICO EM POLIPROPILENO REFORÇADO COM TAMPA E

PEDA
2584 20,000 33,3000 666,00

AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDALUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA, AMARELA, COM FORRO, TAMANHO P 2584 180,000 1,7800 320,40
AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDALUVA DE BORRACHA PARA LIMPEZA, AMARELA, COM FORRO,

TAMANHO G
2584 500,000 1,7800 890,00

AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDAPILHA ALCALINA AAA EMBALAGEM COM 02 UNIDADES 2584 20,000 2,6800 53,60
AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDAPILHA ALCALINA TAMANHO AA EMBALAGEM COM 02 UNIDADES 2584 30,000 3,5000 105,00
AMANDA COMERCIO DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDASABÃO EM BARRA NEUTRO - 500 GRAMAS 2584 100,000 1,1200 112,00
ANDRE PIATI - ME - DISTRIBUIDORA AUTO VALE PEDRA SANITARIA VARIAS FRAGRANCIAS 2489 520,000 0,6500 338,00
ANDRE PIATI - ME - DISTRIBUIDORA AUTO VALE SABONETE COMUM - 90 GRAMAS PARA DIVERSAS SECRETARIAS DA

PREF
2489 50,000 0,7700 38,50

ANDRIGHETTI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME SERVIÇO DE TORNO E FRESA 2389 32,000 44,0500 1.409,60
ANDRIGHETTI PEÇAS E SERVIÇOS LTDA ME SERVIÇO DE TORNO E FRESA 2538 35,000 44,0500 1.541,75
ANNA JACOMINA ANDREUZZI RASADOR locação de parte de área de terreno rural, localizado no Mor 2650 6,000 274,6500 1.647,90
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CAFÉ EM PÓ TORRADO E MOÍDO, TRADICIONAL, TIPO EXPORTAÇ 2488 300,000 5,9300 1.779,00
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA DESINFETANTE LIQUIDO - USO GERAL 2488 40,000 6,3800 255,20
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA - EMBALAGEM TETRA PAK, 2013 2412 9.000,000 2,1800 19.620,00
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA - EMBALAGEM TETRA PAK, 2013 2413 2.000,000 2,1800 4.360,00
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA - EMBALAGEM TETRA PAK, 2013 2416 1.000,000 2,1800 2.180,00
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ODORIZADOR DE AR- TUBO SPRAY 400 ML 2488 24,000 5,9800 143,52
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO COM 300 METROS, BRANCO, 100% FIBRAS

NA
2541 400,000 1,9500 780,00

ATERPLAN SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA CONCRETO USINADO FCK 30 MPA (CONVENCIONAL) 2542 30,000 297,0000 8.910,00
ATUALBRASIL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDACONTRATAÇÃO DE EMPRESA HABILITADA PARA 2512 0,475 1.381.840,0000 656.374,00
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              Transporte com veículo do tipo ônibus com 42 lugares, de alu 2402 23,000 162,6000 3.739,80
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE ALUNOS 2577 40.909,000 3,3000 134.999,70
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE ALUNOS 2579 3.545,000 3,3000 11.698,50
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE ALUNOS 2581 11.546,000 3,3000 38.101,80
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 2651 760,000 2,2500 1.710,00
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 2652 240,000 2,2500 540,00
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 2653 2.000,000 2,2500 4.500,00
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 2654 160,000 2,2500 360,00
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AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 2655 240,000 2,2500 540,00
AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 2658 674,000 1,1500 775,10
AUTO PEÇAS CACHINSKI LTDA - EPP M.BENZ/L 1113 145CV DIESEL PLACA-LNZ2747 2645 757,990 1,0000 757,99
BENOIT ELETRODOMESTICOS LTDA MICROONDAS, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 30 LITROS, COM

FUNÇÕ
2543 1,000 379,0000 379,00

BRAGHINI IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA   JALECO MANGA LONGA 2549 96,000 32,0000 3.072,00
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO FORD MAD 7967 2458 532,000 1,0000 532,00
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO FORD MAD 7967 2459 1.688,030 1,0000 1.688,03
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO FORD MAD 7967 2520 21,430 1,0000 21,43
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO FORD MAD 7967 2720 138,890 1,0000 138,89
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO HYUNDAI MHV

3811
2596 393,320 1,0000 393,32

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO HYUNDAI MHV
3811

2597 120,000 1,0000 120,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MDV

2520 673,930 1,0000 673,93

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MDV

2590 720,000 1,0000 720,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MDV

2591 4.031,050 1,0000 4.031,05

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MIR

2520 3.668,120 1,0000 3.668,12

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MIR

2588 1.225,000 1,0000 1.225,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MIR

2589 12.467,910 1,0000 12.467,91

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES
BENZ MIR

2720 79,690 1,0000 79,69

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES MIR
2599

2456 1.119,540 1,0000 1.119,54

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES MIR
2599

2457 564,000 1,0000 564,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO MERCEDES MIR
2599

2720 154,810 1,0000 154,81

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS LZV 6453 2520 52,750 1,0000 52,75
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS LZV 6453 2720 582,410 1,0000 582,41
BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS MAN

1633
2520 510,530 1,0000 510,53

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKS MAN
1633

2720 564,540 1,0000 564,54

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBV 3

2462 1.153,000 1,0000 1.153,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBV 3

2463 7.896,150 1,0000 7.896,15

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBV 3

2520 97,210 1,0000 97,21
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BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBV 3

2720 116,220 1,0000 116,22

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
LZK 07

2720 1.304,680 1,0000 1.304,68

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
LZV 64

2595 211,400 1,0000 211,40

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
LZV 64

2720 579,830 1,0000 579,83

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MAN 16

2520 313,900 1,0000 313,90

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MAN 16

2598 423,000 1,0000 423,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MAN 16

2599 420,580 1,0000 420,58

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MAN 16

2720 194,010 1,0000 194,01

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MAY 78

2520 689,350 1,0000 689,35

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MAY 78

2720 801,320 1,0000 801,32

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBS 50

2720 106,930 1,0000 106,93

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBW 58

2460 971,000 1,0000 971,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBW 58

2461 5.218,050 1,0000 5.218,05

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MBW 58

2720 1.266,190 1,0000 1.266,19

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MCC 82

2520 2.080,000 1,0000 2.080,00

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CAMINHÃO VOLKSWAGEM
MFN 93

2720 206,380 1,0000 206,38

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS MERCEDES
BENZ

2520 719,460 1,0000 719,46

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS MERCEDES
BENZ

2592 191,010 1,0000 191,01

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS MERCEDES
BENZ

2593 33,530 1,0000 33,53

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS MERCEDES
BENZ

2720 1.423,630 1,0000 1.423,63

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS VW MAL
3422

2520 936,990 1,0000 936,99

BRESSAN AUTOPECAS LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA MICRO ÔNIBUS VW MAL
3422

2720 2.579,570 1,0000 2.579,57

CASA CONFORTO LTDA - ADAGIL HIDRAULICA E CLIMATIZAAPARELHOS DE AR CONDICIONADA SPLIT HI WALL PO 2585 1,000 2.109,0000 2.109,00
CASA CONFORTO LTDA - ADAGIL HIDRAULICA E CLIMATIZAAPARELHOS DE AR CONDICIONADA SPLIT HI WALL PO 2585 1,000 2.109,0000 2.109,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-12 5/8 '' com 1,20 mt e terminais 555 2477 2,000 98,0000 196,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-12 5/8 '' com 1,20 mt e terminais 555 2552 13,000 98,0000 1.274,00
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CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 ¼ '' com 0,90 mt e terminais 560-04 2477 10,000 17,0000 170,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 ¼ '' com 0,90 mt e terminais 560-04 2552 5,000 17,0000 85,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 ½ '' com 2,60 mt e terminais 200-10 2477 11,000 54,0000 594,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 ½ '' com 2,60 mt e terminais 200-10 2552 9,000 54,0000 486,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 1 '' com 1,20 mt e terminais 200 e 2477 2,000 94,0000 188,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 1 '' com 1,20 mt e terminais 200 e 2552 13,000 94,0000 1.222,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMANGUEIRA HIDRAULICA R-2 3/8 COM 1,20 mt e terminais 200 e 2477 10,000 31,0000 310,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMANGUEIRA HIDRAULICA R-2 3/8 COM 1,20 mt e terminais 200 e 2552 10,000 31,0000 310,00
CASA DAS VED. COM. DE VED. DE BORRACHAS LTDA - MEMangueira hidráulica R-2 5/8 '' com 1,40 mt e terminais SP e 2477 10,000 54,0000 540,00
CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME DISCO DE CORTE   7" 2455 50,000 4,5000 225,00
CASA DOS PARAFUSOS CACADOR LTDA - ME DISCO DE CORTE 12" 2455 50,000 12,0000 600,00
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SCCONTRATAÇÃO DO CIEE 2646 0,021 41.818,2000 878,18
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SCCONTRATAÇÃO DO CIEE 2647 0,021 41.818,2000 878,18
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SCCONTRATAÇÃO DO CIEE 2648 0,341 41.818,2000 14.260,01
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SCCONTRATAÇÃO DO CIEE 2659 0,180 41.818,2000 7.527,28
CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA OLEO DIESEL (BIODIESEL) 2435 10.000,000 2,1000 21.000,00
CERES - COM. E TRANSP. DE DERIV. DE PETROLEO LTDA OLEO DIESEL (BIODIESEL) 2574 10.000,000 2,1000 21.000,00
CLAUDIO TRIBESS - ME BANANA CATURRA. MERENDA 2013 2424 6.000,000 1,1600 6.960,00
CLAUDIO TRIBESS - ME BANANA CATURRA. MERENDA 2013 2428 800,000 1,1600 928,00
CLAUDIO TRIBESS - ME BANANA CATURRA. MERENDA 2013 2429 200,000 1,1600 232,00
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2660 4,000 20,3000 81,20
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2662 1,000 20,3000 20,30
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2663 3,000 20,3000 60,90
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2664 2,000 20,3000 40,60
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2665 1,000 20,3000 20,30
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2666 6,000 20,3000 121,80
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo pequeno - automóveis e passeio 2670 9,000 20,3000 182,70
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, ko 2662 1,000 30,0000 30,00
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, ko 2663 1,000 30,0000 30,00
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 Lavagem completa de veículo utilitário - sprinter, besta, ko 2666 2,000 30,0000 60,00
COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 2612A BASE DE TROCA, COM TROCA DE

CILINDRO
2441 9,000 43,0000 387,00

COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 285CE BASE DE TROCA, COM TROCA DE
CILINDRO

2441 39,000 47,5000 1.852,50

COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 435A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDRO 2445 1,000 46,0000 46,00
COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 436A BASE DE TROCA, COM TROCA DE CILINDRO 2445 45,000 46,0000 2.070,00
COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 505CE BASE DE TROCA, COM TROCA DE

CILINDRO
2445 10,000 48,0000 480,00

COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 5949A BASE DE TROCA, COM TROCA DE
CILINDRO

2441 6,000 48,0000 288,00
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COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS RECARGA DE TONER 7115A BASE DE TROCA, COM TROCA DE
CILINDRO

2441 5,000 46,0000 230,00

COLOR BLACK CARTUCHOS E TONERS TONER REMANUFATURADO E 120 2440 4,000 62,0000 248,00
COLUSSI & CIA LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO FIORINO 2575 641,250 1,0000 641,25
COLUSSI & CIA LTDA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO FIORINO 2576 708,750 1,0000 708,75
CONSÓRCIO DE INF. NA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL CIGAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 2564 6,000 1.020,0000 6.120,00
CONSTRUTORA E INCORP. GG BRUSCHI LTDA    CRECHE RUA CANÁRIO, STA TEREZINHA 2513 1,000 1.427.514,5600 1.427.514,56
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Abobrinha - Chamada Pública 01/2013 2671 200,000 1,5000 300,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Abobrinha - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 1,5000 75,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Abobrinha - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 1,5000 75,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Aipim descascado e lavado - Chamada Pública 01/2013 2671 350,000 3,6000 1.260,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Aipim descascado e lavado - Chamada Pública 01/2013 2672 40,000 3,6000 144,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Aipim descascado e lavado - Chamada Pública 01/2013 2726 10,000 3,6000 36,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Alface - Chamada Pública 01/2013 2671 600,000 1,3500 810,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Alface - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 1,3500 67,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Alho - Chamada Pública 01/2013 2671 7,000 16,5000 115,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Alho - Chamada Pública 01/2013 2672 2,000 16,5000 33,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Alho - Chamada Pública 01/2013 2726 1,000 16,5000 16,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Batata Inglesa - Chamada Pública 01/2013 2671 600,000 2,5000 1.500,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Batata Inglesa - Chamada Pública 01/2013 2672 150,000 2,5000 375,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Batata Inglesa - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 2,5000 125,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Batata Salsa - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 4,8000 240,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Beterraba - Chamada pública 01/2013 2672 100,000 2,0000 200,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Bolacha Caseira sem conservantes - Chamada Pública 01/2013 2671 400,000 15,0700 6.028,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Bolacha Caseira sem conservantes - Chamada Pública 01/2013 2672 150,000 15,0700 2.260,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Bolacha Caseira sem conservantes - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 15,0700 753,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Brócolis - Chamada Pública 01/2013 2671 200,000 2,7000 540,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Cebola Branca - Chamada Pública 01/2013 2671 300,000 2,5000 750,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Cebola Branca - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 2,5000 125,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Cebola Branca - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 2,5000 125,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Cenoura - Chamada Pública 01/2013 2671 250,000 2,4500 612,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Cenoura - Chamada Pública 01/2013 2672 30,000 2,4500 73,50
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Cenoura - Chamada Pública 01/2013 2726 20,000 2,4500 49,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Chuchu - Chamada Pública 01/2013 2671 200,000 1,9000 380,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Chuchu - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 1,9000 95,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Chuchu - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 1,9000 95,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Couve - flor - Chamada Pública 01/2013 2671 200,000 2,9000 580,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Couve Manteiga - Chamada Pública 01/2013 2672 100,000 1,6500 165,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Doce de Frutas - Chamada Pública 01/2013 2671 100,000 9,7000 970,00
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COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Doce de Frutas - Chamada Pública 01/2013 2672 40,000 9,7000 388,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Doce de Frutas - Chamada Pública 01/2013 2726 10,000 9,7000 97,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Feijão Preto - Chamada Pública 01/2013 2671 150,000 4,4200 663,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Feijão Preto - Chamada Pública 01/2013 2672 30,000 4,4200 132,60
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Feijão Preto - Chamada Pública 01/2013 2726 20,000 4,4200 88,40
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Lasanha de Frango - Chamada Pública 01/2013 2672 200,000 18,9000 3.780,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Ovo de Galinha - Chamada Pública 01/2013 2671 500,000 4,2000 2.100,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Ovo de Galinha - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 4,2000 210,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Ovo de Galinha - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 4,2000 210,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Pão caseiro fatiado - Chamada Pública 01/2013 2672 300,000 9,5000 2.850,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Pão tricolor - Chamada Pública 01/2013 2672 300,000 10,7700 3.231,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Repolho - Chamada Pública 01/2013 2671 250,000 1,4600 365,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Repolho - Chamada Pública 01/2013 2672 30,000 1,4600 43,80
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Repolho - Chamada Pública 01/2013 2726 20,000 1,4600 29,20
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Tomate - Chamada Pública 01/2013 2671 300,000 4,7000 1.410,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Tomate - Chamada Pública 01/2013 2672 50,000 4,7000 235,00
COOPERATIVA MÃOS QUE LUTAM DE CAÇADOR Tomate - Chamada Pública 01/2013 2726 50,000 4,7000 235,00
D.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MEAPARELHO TELEFÔNICO DE MESA 2379 3,000 38,8315 116,49
D.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MEAPARELHO TELEFÔNICO SEM FIO 2482 2,000 83,7714 167,54
D.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MEAPARELHO TELEFÔNICO SEM FIO 2725 4,000 83,7714 335,09
D.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MEMANUTENÇÃO EM TELEFONE, CENTRAIS E LINHAS TELEFÔNICAS NOS 2494 10,000 34,9047 349,05
D.W.D SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA - MEMANUTENÇÃO EM TELEFONE, CENTRAIS E LINHAS TELEFÔNICAS NOS 2504 18,545 34,9047 647,31
DSM IND. E COM. DE BANHEIROS MÓVEIS LTDA SANITÁRIO QUÍMICO REDONDO EM POLIETILENO 4,000 1.500,0000 6.000,00
ELETRO COMERCIAL MW LTDA                ADAPTADOR 2P+TU P/2P+T 2364 6,000 7,5000 45,00
ELETRO COMERCIAL MW LTDA                CABO FLEXIVEL MULTIP 0,6/1KV 2X2,5MM 2364 7,000 2,4800 17,36
ELETRO COMERCIAL MW LTDA                EXTENSÃO COM 3 METROS COM 3 TOMADAS 2386 1,000 60,1800 60,18
ELETRO COMERCIAL MW LTDA                PLUG 2 PINOS 2364 2,000 3,5000 7,00
ELETRO COMERCIAL MW LTDA                TOMADA 2P+T 10A C/ PLACA 2364 6,000 8,5000 51,00
ELETRON PORTAS AUTOMATICAS LTDA - ME BARRA CREMALHEIRA PARA PORTÃO 2506 1,000 75,0000 75,00
EMAM - EMULS-ES E TRANSPORTES LTDA CAP - 50-70 2721 30,000 1.305,7000 39.171,00
ESE CONSTRUÇÕES LTDA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ESPERANÇA 2515 0,450 2.238.988,4200 1.007.544,79
F M PNEUS LTDA RECAPAGEM DE PNEUS 1100 X 22 BORRACHUDO 2528 9,000 464,5965 4.181,37
F M PNEUS LTDA RECAPAGEM DE PNEUS 1100 X 22 BORRACHUDO 2722 6,000 464,5965 2.787,58
FÁBRICA DE ARTEF. DE CIMENTO ALLIANÇA LTDA - MEFILTRO ANAERÓBICO 3 ANÉIS, DIÂMETRO 1,30 M 2555 1,000 380,0000 380,00
FÁBRICA DE ARTEF. DE CIMENTO ALLIANÇA LTDA - MEFOSSA COMPLETA 2555 1,000 500,0000 500,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)ABACATE. MERENDA 2013 2427 100,000 2,9500 295,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)ABACAXI PÉROLA. MERENDA 2013 2427 200,000 4,4000 880,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)LARANJA PÊRA. MERENDA 2013 2423 2.000,000 1,7500 3.500,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)LARANJA PÊRA. MERENDA 2013 2427 500,000 1,7500 875,00
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FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)LIMÃO. MERENDA 2013 2427 50,000 2,9500 147,50
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MAÇÃ FUJI. MERENDA 2013 2423 2.000,000 2,9500 5.900,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MAÇÃ FUJI. MERENDA 2013 2427 500,000 2,9500 1.475,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MAMÂO. MERENDA 2013 2423 2.000,000 2,8900 5.780,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MAMÂO. MERENDA 2013 2427 500,000 2,8900 1.445,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MANGA. MERENDA 2427 200,000 3,3000 660,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MELÃO. MERENDA 2013 2427 200,000 3,2900 658,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)PONCÃ. MERENDA 2013 2423 3.000,000 2,7500 8.250,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)PONCÃ. MERENDA 2013 2427 500,000 2,7500 1.375,00
GERMINO COFFERRI-ME                     PLACA PARA VEÍCULO 2479 3,000 65,0000 195,00
IMÓVEIS MELOTTI LTDA- ME AVALIAÇAO DE IMOVEL PARA LOCAÇÃO 2480 1,000 370,0000 370,00
IMÓVEIS MELOTTI LTDA- ME CONTRATAÇÃO DA IMOBILIÁRIA IMOVEIS MELOTTI - ME 2396 0,074 5.000,0000 370,00
IMOVEIS ZARDO LTDA- EPP AVALIAÇÃO DE TERRENO 2481 1,000 370,0000 370,00
IMOVEIS ZARDO LTDA- EPP CONTRATAÇÃO DA IMOBILIARIA IMOVEIS ZARDO LTDA 2395 0,074 5.000,0000 370,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1 2422 2.400,000 2,0800 4.992,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1 2426 500,000 2,0800 1.040,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ARROZ PARBOILIZADO - TIPO 1 2430 100,000 2,0800 208,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE BOVINA - BIFE DE COXÃO MOLE 2420 100,000 18,3500 1.835,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE BOVINA - MÚSCULO CONGELADA 2420 60,000 11,0000 660,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE BOVINA, CORTE CORAÇÃO DE PALETA. MERENDA 2013 2417 600,000 14,2900 8.574,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE MOÍDA DE 1 ª. MERENDA 2013 2417 600,000 14,0000 8.400,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE MOÍDA DE 1 ª. MERENDA 2013 2420 100,000 14,0000 1.400,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE SUÍNA, PALETA DESOSSADA, MERENDA 2013 2417 600,000 10,9800 6.588,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               COXA E SOBRECOXA CONGELADAS 2417 1.000,000 4,5000 4.500,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               PEITO DE FRANGO CONGELADO (S/ OSSO). EMBALADO EM PLÁSTICO

DE
2420 100,000 7,2200 722,00

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               SALSICHA A GRANEL. MERENDA 2013 2417 500,000 5,9900 2.995,00
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2405 0,085 41.818,2000 3.554,55
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2406 0,021 41.818,2000 878,18
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2381 0,127 41.818,2000 5.310,91
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2382 0,021 41.818,2000 878,18
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2383 0,299 41.818,2000 12.503,64
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2696 0,020 41.818,2000 836,36
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2697 0,020 41.818,2000 836,36
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2698 0,040 41.818,2000 1.672,73
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2699 0,100 41.818,2000 4.181,82
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2700 0,400 41.818,2000 16.727,28
INSTITUTO EUVALDO LODI DE SANTA CATARINA - IEL/SCCONTRATAÇÃO DO IEL 2701 0,137 41.818,2000 5.729,09
LIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA NOBREAK 1200 VA NHS_1 2492 1,000 498,0000 498,00
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LIDERANÇA PESQUISA E MARKETING LTDA PESQUISA DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DA ADMINISTRAÇÃO
MUNICIP

2490 1,000 7.790,0000 7.790,00

LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOSCARRINHO 2 RODAS 2425 1,000 122,7300 173,30
LUHRS INDÚSTRIA E COM. PRODUTOS METALÚRGICOSCARRINHO DE PLATAFORMA 4 RODAS 2425 1,000 629,8500 698,50
MADETINTAS LTDA THINNER 2900, GALÃO 3,6 LTS 2550 5,000 24,0000 120,00
MADETINTAS LTDA TINTA ACR. STD BRANCA PADRÃO VIÁRIA, 18 LTS 2550 10,000 62,5000 625,00
MADETINTAS LTDA TINTA ACR. STD. AMARELO PADRÃO VIÁRIA, 18 LTS 2550 35,000 61,5000 2.152,50
MADETINTAS LTDA TINTA ACR. STD. CONCRETO,  LATA18 LTS 2550 30,000 62,5000 1.875,00
MADETINTAS LTDA TINTA AMARELA DEMARC. VIÁRIA , BASE SOLVENTE 18 LTS 2550 255,000 154,0000 39.270,00
MADETINTAS LTDA TINTA BRANCA DEMARC. VIÁRIA, BASE SOLVENTE 18 LTS 2550 300,000 150,0000 45.000,00
MADETINTAS LTDA TINTA PRETA DEMARC. VIÁRIA, BASE SOLVENTE 18 LTS 2550 95,000 155,0000 14.725,00
MAGAZINE LUIZA SA BANHEIRA  COM TROCADOR E SUPORTE 2432 2,000 193,0000 386,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME DOCE DE LEITE EM PASTA. 2415 50,000 8,9900 449,50
MARCOS BULLE DA COSTA - ME DOCE DE LEITE EM PASTA. 2418 400,000 8,9900 3.596,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME DOCE DE LEITE EM PASTA. 2421 50,000 8,9900 449,50
MARCOS BULLE DA COSTA - ME EMBALAGEM PLÁSTICA PARA LIXO, NA COR PRETO, 07 MICRA,  CAPAC 2487 440,000 1,6500 726,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME FERMENTO QUÍMICO EM PÓ.  MERENDA 2013 2421 100,000 5,7655 576,55
MARCOS BULLE DA COSTA - ME FÓSFORO MAÇO COM 10 CAIXINHAS 2487 60,000 1,5900 95,40
MARCOS BULLE DA COSTA - ME GARRAFA TÉRMICA CAPACIDADE 1 LITRO 2487 20,000 59,9000 1.198,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME SAGU. CLASSE PÉROLA, TIPO I, MERENDA 2013 2418 500,000 6,6414 3.320,70
MARCOS BULLE DA COSTA - ME SAGU. CLASSE PÉROLA, TIPO I, MERENDA 2013 2421 100,000 6,6414 664,14
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME BATERIA 100 AMPÉRES 2398 4,000 245,0000 980,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME BATERIA 100 AMPÉRES 2551 5,000 245,0000 1.225,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME BATERIA 150 AMPERES 2551 5,000 350,0000 1.750,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME BATERIA 170 AMPERES, CORRENTE DE PARTIDA 1.000 AMPERES. 2551 5,000 410,0000 2.050,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME BATERIA 70 AMPERES, CORRENTE DE PARTIDA 675 AMPERES. 2511 1,000 180,0000 180,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME BATERIA 70 AMPERES, CORRENTE DE PARTIDA 675 AMPERES. 2551 5,000 180,0000 900,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT PALIO DDS3823, 2001 2540 432,900 1,0000 432,90
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT STRADA MHP 2136,

2010
2436 400,500 1,0000 400,50

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT STRADA MHP 2136,
2010

2437 459,000 1,0000 459,00

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT STRADA MHP 2136,
2010

2724 16,200 1,0000 16,20

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT UNO MILLE SX MET
0466

2554 416,150 1,0000 416,15

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA FIAT UNO MILLE SX MET
0466

2724 59,500 1,0000 59,50

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA IMP/FORD ESCORT GL 16 V
F

2485 969,700 1,0000 969,70

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MEA
7672

2436 120,150 1,0000 120,15
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MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MEA
7672

2437 799,800 1,0000 799,80

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL
8406

2554 537,750 1,0000 537,75

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL
8406

2723 200,050 1,0000 200,05

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA KOMBI VOLKSWAGEM MHL
8406

2724 187,200 1,0000 187,20

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PEUGEOT 307 SD 2.0 2384 1.908,000 1,0000 1.908,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PEUGEOT 307 SD 2.0 2385 356,000 1,0000 356,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PEUGEOT 307 SD 2.0 2600 117,000 1,0000 117,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PEUGEOT 307 SD 2.0 2694 309,000 1,0000 309,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PEUGEOT 307 SD 2.0 2695 171,000 1,0000 171,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO FIESTA 2400 1.896,140 1,0000 1.896,14
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO FIESTA 2401 283,500 1,0000 283,50
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO MAXIBUS NEW 2391 465,500 1,0000 465,50
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO MAXIBUS NEW 2392 345,000 1,0000 345,00
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEÍCULO MAXIBUS NEW 2557 142,500 1,0000 142,50
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEICULO MHL 8076

FORD/FIES
2644 408,500 1,0000 408,50

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEICULO TRATOR
TRAMONTINI

2466 1.960,500 1,0000 1.960,50

MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VEICULO VALMET 68 2466 2.520,500 1,0000 2.520,50
MECANICA DE VEICULOS EXCLUSIVA LTDA - ME MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA VW GOL, PLACA MHD 4146,

AN
2483 1.923,850 1,0000 1.923,85

MINEROCHA CATARINENSE LTDA             PEDRA BRITA NO 01. 2602 35,520 45,6000 1.619,71
MINEROCHA CATARINENSE LTDA             PEDRA PULMAO 2602 200,000 41,9000 8.380,00
MINEROCHA CATARINENSE LTDA             PÓ DE PEDRA. 2602 400,000 50,5000 20.200,00
NL CONSTRUÇÕES LTDA - ME CRECHE RUA LUIZ TORTATTO, NS SRA SALETE 2514 1,000 1.368.341,5900 1.368.341,59
NUTRISOFT REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA Refeições prontas tipo marmitex, número 09, compostas de no 2578 354,000 8,4800 3.001,92
P. E B. COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME IMPRESSAÕ DIGITAL 2486 2,000 275,0000 550,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCUCA ROYAL 2505 5,000 20,0000 100,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALPAO FRANCES C/ 50  GRAMAS, FRESCOS FEITOS NO DIA 438,000 8,0844 3.540,97
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALPAO FRANCES C/ 50  GRAMAS, FRESCOS FEITOS NO DIA 2414 53,250 8,0844 430,49
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALPÃO FRANCÊS COM FIBRAS (ACRESCIDO DE FARELO DE TRIGO

INTEGRA
424,000 9,3209 3.952,06

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALPÃO FRANCÊS COM FIBRAS (ACRESCIDO DE FARELO DE TRIGO
INTEGRA

2414 53,250 9,3209 496,34

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALPÃO PARA CACHORRO QUENTE 438,000 10,1900 4.463,22
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALPÃO PARA CACHORRO QUENTE 2414 53,250 10,1900 542,62
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALREFEIÇÒES 2476 56,000 5,5000 308,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSALGADINHOS 2505 2,500 48,0000 120,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSUCO NATURAL 2505 7,000 5,0000 35,00
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PRÓ-CÓPIA TECNOLOGIA EM IMPRESSÕES LTDA Cópias de documentos em tamanho de papel A3, ofício 2 e A4, 2453 56.000,000 0,0360 2.016,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPCAMARA DE AR 17.5 ARO 25 2434 1,000 183,0000 183,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPCONSERTO PNEU / CAMARA 1400 X 24 2433 4,000 50,0000 200,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPCONSERTO PNEU 175R 13 2433 3,000 9,0000 27,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPCONSERTO PNEU E OU CAMARA 1000 X 20 2433 7,000 18,0000 126,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPKM RODADO PARA PRESTAÇÃO DE SOCORRO NO MUNICIPIO, DENTRO

E
2433 28,700 1,4000 40,18

RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPMONTAGEM PNEU ARO 25/28/30 2433 5,000 45,0000 225,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPMontagem pneu R-16/17.5 2433 4,000 13,0000 52,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPTIP-TOP PARA PNEU No 22, 40 E 42 RADIAL 2433 1,000 57,0000 57,00
RECUPERADORA DE PNEUS RIO DO PEIXE LTDA - EPPTIP-TOP PARA PNEU No 7 E 8 COMUM 2433 1,000 40,0000 40,00
REINBOLD LTDA - ME ( CRISTIAN CARTUCHOS ) RECARGA DE TONER ML-2010 2556 1,000 60,0000 60,00
RESTAURANTE E CAFÉ BOM SABOR LTDA - ME REFEIÇÕES - ALMOÇOS 2475 112,000 12,9000 1.444,80
S B TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO EIRELI MELOCAÇÃO DE HORAS CAMINHÃO BASCULANTE 6 X 4, CAPACIDADE DA

CA
2380 25,000 83,9000 2.097,50

S B TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO EIRELI MELOCAÇÃO DE HORAS ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PESO
OPERACIONAL 15

2380 160,000 128,0000 20.480,00

S B TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO EIRELI MELOCAÇÃO DE HORAS RETROESCAVADEIRA, 4 X 4, PESO
OPERACIONAL M

2380 50,000 84,4500 4.222,50

S B TRANSPORTES TERRAPLENAGEM E COMÉRCIO EIRELI MELOCAÇÃO DE HORAS TRATOR DE ESTEIRAS, PESO OPERACIONAL DE
14.

2380 80,000 175,0000 14.000,00

SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON PILHA 12 V 2507 5,000 5,0000 25,00
SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON PILHA RECARREGAVEL 2500 3,000 42,5000 127,50
TAÍS REGINA HEBERLE - ME (DECORPISO) PERSIANA ALUMÍNIO 25 MM 2702 2,700 74,9000 202,23
TAÍS REGINA HEBERLE - ME (DECORPISO) PERSIANA ALUMÍNIO 25 MM 2702 2,400 74,9000 179,76
THEOBALDO S. KUHN                       LOCACAO DE IMOVEL PARA FUNCIONAMENTO  DA  USINA DE ASFALTO

E
2438 9,000 1.383,2300 12.449,07

UNIDAS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA        ADAPTADOR 3 PINOS PARA 2 2583 20,000 3,6000 72,00
VIDRAÇARIA SANRAFAEL LTDA ESPELHO. 2378 7,000 65,0000 455,00
VISAUTO VISTORIAS LTDA- EPP VISTORIA DE VEÍCULO 2601 1,000 50,0000 50,00
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          CLASSIC-LS-4-PT-78CV-FLEX-PLACA-MJH5732 ANO 2011 2495 72,750 1,0000 72,75
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          CLASSIC-LS-4-PT-78CV-FLEX-PLACA-MJH5732 ANO 2011 2496 243,200 1,0000 243,20
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          CLASSIC-LS-4-PT-78CV-FLEX-PLACA-MJH5772 ANO 2012 2495 265,500 1,0000 265,50
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          CLASSIC-LS-4-PT-78CV-FLEX-PLACA-MJH5772 ANO 2012 2496 192,850 1,0000 192,85
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          FIESTA SEDAN 1.6 -5-PT-107CV-FLEX-PLACA-MKG7562 ANO-2012 2497 72,750 1,0000 72,75
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          FIESTA SEDAN 1.6 -5-PT-107CV-FLEX-PLACA-MKG7562 ANO-2012 2498 292,600 1,0000 292,60
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          FIESTA SEDAN 1.6 -5-PT-107CV-FLEX-PLACA-MKG7562 ANO-2012 2573 533,600 1,0000 533,60
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          FILTRO DE OLEO DIESEL 2548 1,000 80,0000 80,00
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA CORSA SEDAN PREMIUM 2442 196,000 1,0000 196,00
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          ÓLEO PARA MOTOR 2548 8,000 20,0000 160,00
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          PALIO WEEKEND-5-PT-117CV-FLEX-PLACA-MLV 1249 ANO-2012 2497 145,500 1,0000 145,50
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          PALIO WEEKEND-5-PT-117CV-FLEX-PLACA-MLV 1249 ANO-2012 2498 916,750 1,0000 916,75
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WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          PALIO WEEKEND-5-PT-117CV-FLEX-PLACA-MLV 1249 ANO-2012 2714 121,250 1,0000 121,25
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          UNO MILLE FIRE 5 PT 66CV - FLEX-PLACA-MGH8598 ANO 2008 2499 493,650 1,0000 493,65

Total Geral do Mês ----> 5.366.800,76
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ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     ABERTURA DE PORTA 397 1,000 25,0000 25,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     ABERTURA DE PORTA 397 2,000 20,0000 40,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CADEADO 397 9,000 8,5000 76,50
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CADEADO E 20 397 1,000 9,5000 9,50
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CADEADO E 45 399 2,000 19,0000 38,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CADEADO E-40 399 1,000 16,0000 16,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CHAVE CODIFICADA 397 1,000 100,0000 100,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CHAVE PLASTICA 397 1,000 15,0000 15,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CÓPIA DE CHAVE 397 6,000 10,0000 60,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CÓPIA DE CHAVE 397 17,000 4,5000 76,50
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CÓPIA DE CHAVE 398 3,000 4,5000 13,50
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     CÓPIA DE CHAVE 399 27,000 4,5000 121,50
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     FECHADURA EXTERNA 397 1,000 25,0000 25,00
ALFREDO  GUILHERME TARTAROTTI                     TROCA DE SEGREDO EM FECHADURA 397 1,000 25,0000 25,00
ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA BOTA DE BORRACHA ADULTO DIVERSOS TAMANHOS 427 4,000 19,7500 79,00
ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA ESCOVA DE UNHA CERDAS MACIAS 427 10,000 1,0800 10,80
ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA ESCOVA DENTAL ADULTO CERDAS MEDIAS 427 30,000 0,6000 18,00
ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO OVAL, COM SUPORTE, CABO DE

PLÁSTI
427 5,000 3,3400 16,70

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA ODORIZADOR DE AMBIENTE, ERVA DOCE, CAPIM LIMÃO, CITRUS
EMBAL

423 3,000 5,9000 17,70

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA SABÃO EM BARRA COM 500 GRAMAS 423 30,000 1,2000 36,00
ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA SABÃO EM PÓ COM BRANQUEADOR ÓPTICO, TENSOATIVOS

ANIÔNICOS, T
423 30,000 3,3500 100,50

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA SABÃO EM PÓ COM BRANQUEADOR ÓPTICO, TENSOATIVOS
ANIÔNICOS, T

427 30,000 3,3500 100,50

ALPHA HIGIENE E LIMPEZA LTDA SABONETE EM BARRA  C/ 90 G 427 20,000 0,6800 13,60
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA "CESTA BÁSICA CONTENDO OS SEGUINTES PRODUTOS:05 KG

AÇÚCAR
435 150,000 89,0000 13.350,00

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ÁLCOOL  92.8 GL, LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 01 LITRO 422 30,000 3,5000 105,00
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500G, TIPO EXPORTAÇÃO 422 70,000 5,9600 417,20
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA CAFÉ TORRADO E MOÍDO 500G, TIPO EXPORTAÇÃO 425 50,000 5,9600 298,00
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO GERAL,COM AÇÃO BACTERICIDA E

G
422 40,000 2,4300 97,20

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ESPONJA DE LÃ DE AÇO PACOTE COM OITO UNIDADES 60GRAMAS 422 10,000 0,9200 9,20
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA HASTES FLEXÍVEIS COM PONTA DE ALGODÃO CAIXA COM 75

UNIDADES
425 20,000 0,9200 18,40

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA PAPEL HIGIÊNICO BRANCO PICOTADO, MACIO, FOLHA DUPLA, TEXTURI 422 14,000 2,9700 41,58
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA PEDRA SANITÁRIA GERMICIDA E BACTERICIDA DE ODOR LAVANDA

BOUQ
422 20,000 0,6900 13,80

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA PREPARADO PARA CALDO DE GALINHA E SABORES CAIXA COM 63G 425 20,000 0,6900 13,80
AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA PREPARO SOLIDO PARA REFRESCO ADOÇADO VÁRIOS SABORES

PACOTE 0
425 50,000 4,0000 200,00
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AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA SACO DE LIXO REFORÇADO,PRETO 07 MICRA,CAPACIDADE 30 LITROS
R

422 15,000 0,9700 14,55

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA SACO DE LIXO REFORÇADO,PRETO 10 MICRA, TAMANHO 63X80
CAPACID

422 15,000 1,2300 18,45

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA SACO DE LIXO REFORÇADO,PRETO 12 MICRA, TAMANHO 75X90
CAPACID

422 48,000 0,9000 43,20

AUTO COLETIVO CACADOR LTDA              VALE TRANSPORTE AMARELO 464 480,000 2,2500 1.080,00
BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP ANEL DE VEDAÇÃO 424 1,000 4,5000 4,50
BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP ESCADA 5 DEGRAUS 476 1,000 87,0000 87,00
BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP MANGUEIRA JARDIM 476 1,000 60,5000 60,50
BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP PARAFUSO 424 1,000 7,0000 7,00
BERARDI COMERCIO E INDUSTRIA LTDA EPP VASO SANITARIO 424 1,000 84,0000 84,00
BONASSA & CIA LTDA - ME CABO DE REDE 408 10,000 4,5000 45,00
BONASSA & CIA LTDA - ME CAIXA AMPLIFICADORA 407 1,000 875,0000 875,00
BONASSA & CIA LTDA - ME MICROFONE  SEM FIO 407 2,000 470,0000 940,00
CAPRI TINTAS LTDA - ME FITA CREPE BRANCA 473 2,000 6,5000 13,00
CAPRI TINTAS LTDA - ME GARFO P/ ROLO 23CM 473 3,000 4,8000 14,40
CAPRI TINTAS LTDA - ME LIXA PARA  MASSA 473 3,000 2,3000 6,90
CAPRI TINTAS LTDA - ME MASSA ACRIL. BRANCA 473 1,000 6,6000 6,60
CAPRI TINTAS LTDA - ME ROLO DE LA S/ CABO 23CM 473 1,000 13,2000 13,20
CAPRI TINTAS LTDA - ME ROLO DE LA S/ CABO 23CM 473 2,000 21,4000 42,80
CAPRI TINTAS LTDA - ME TINTA ACRIL. SEMI-BRI. 473 2,000 168,0000 336,00
CENTRO INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA - CIEE/SCCONTRATAÇÃO DO CIEE 467 4,000 8.181,8000 32.727,20
CLODOMIRA GONÇALVES DE SOUZA 80828841934 LAVAGEM DE VEICULOS DE PASSEIO 472 8,000 20,3000 162,40
COMERCIO DE EMBALAGENS CACADOR LTDA - EPPCONSERTO SISTEMA DE TELEFONIA 429 1,000 339,2000 339,20
COZINHA INDUSTRIAL FISCHE HAUS LTDA "REFEIÇÕES INDUSTRIAIS TIPO MARMITEX Nº 9, PARA OS PROGRAMAS 406 28,000 9,5000 266,00
CRISTAL IND E COM DE VIDROS LTDA        VIDRO LISO 416 4,000 3,7500 15,00
EXPRESSO APOIO A GESTAO PUBLICA LTDA SERVIÇOS DE ASSESSORIA 434 1,000 4.500,0000 4.500,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)ALFACE DE PRIMEIRA, EM PÉ, APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO

COM
461 20,000 1,0900 21,80

FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Banana caturra - tamanho médio em processo de amadurecimento 463 10,000 1,2900 12,90
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Batata inglesa, boa qualidade, tamanho médio, casca lisa 463 10,000 1,5000 15,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médio 461 10,000 2,2000 22,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Cebola branca, de primeira qualidade, fresca, tamanho médio 463 15,000 1,6500 24,75
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Maçã Fuji tamanho médio, casca íntegra, sem amassados 461 20,000 3,5500 71,00
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)MAMÃO FORMOSA, EM PROCESSO DE AMADURECIMENTO, LISO, LIVRE

DE
461 3,000 2,2000 6,60

FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)OVOS DE GALINHA  TIPO 02 VERMELHOS GRANDES, FRESCO, CASCA
LI

461 30,000 3,8500 115,50

FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)OVOS DE GALINHA  TIPO 02 VERMELHOS GRANDES, FRESCO, CASCA
LI

463 10,000 3,4800 34,80
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FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)REPOLHO DE BOA QUALIDADE TAM. MÉDIO EM PROCESSO DE
AMADURECI

463 20,000 1,4300 28,60

FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Tomate vermelho, bem formados, lisos, livre de defeito, cor 461 20,000 4,4100 88,20
FRUTOLÂNDIA CENTRAL LTDA - ME (FRUT. BANDERLOF)Tomate vermelho, bem formados, lisos, livre de defeito, cor 463 10,000 2,7500 27,50
GRÁFICA E EDITORA CAÇADOR LTDA- ME PASTA DE PAPEL COM FECHAMENTO EM VELCRO E BOLSO INTERNO 428 250,000 4,9000 1.225,00
HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA CALÇA PLÁSTICA FORRADA RECÉM NASCIDO INTERNO 100%

POLIESTER
395 150,000 2,2900 343,50

HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA COBERTOR INFANTIL PARA BERÇO COM 0,90 X 1,10M 100% ACRILICO 395 50,000 60,0000 3.000,00
HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA CONJUNTOS PAGÃOZINHO RECEM NASCIDO  100% ALGODÃO 395 150,000 18,0000 2.700,00
HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA MACACÃO TIPO TIP TOP RECEM NASCIDO 100% PLUSH 395 100,000 27,0000 2.700,00
HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA PACOTES DE FRALDAS DESCARTÁVEIS RECEM NASCIDO 395 100,000 10,2000 1.020,00
HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA PARES DE MEIAS RECEM NASCIDO 63% ALGODÃO 31% POLIAMIDA 395 150,000 2,9000 435,00
HARMONIZE IND E COM TEXTIL LTDA TOCA PARA RECEM NASCIDO EM MALHA 395 50,000 3,1800 159,00
HOILTON JOSÉ PIZZATTO & CIA LTDA - ME CONFECÇAO DE PLACA 417 1,000 110,0000 110,00
HOTEL KINDERMANN LTDA - EPP HOSPEDAGEM EM HOTEL 438 1,000 70,0000 70,00
HOTEL KINDERMANN LTDA - EPP HOSPEDAGEM EM HOTEL 438 1,000 77,0000 77,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA KIT CONTENDO OS SEGUINTES PRODUTOS: 02 KG AÇÚCAR 436 100,000 51,0000 5.100,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ACUCAR REFINADO BRANCO  PACOTE DE  5 KG 420 15,000 9,9000 148,50
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ÁLCOOL  92.8 GL, LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 01 LITRO 460 30,000 3,8800 116,40
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               AMACIANTE DE ROUPAS, ASCPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO,

COMPOS
20,000 3,3500 67,00

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE BOVINA  IN NATURA  TIPO COXÃO MOLE, CORTADA EM BIFES N 10,000 16,0200 160,20
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE BOVINA TIPO IN NATURA FILÉ AGULHA (ACÉM) 12,000 8,7000 104,40
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               CARNE DE PORCO COM OSSO - TIPO PALETA 12,000 7,8000 93,60
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, SEM CARCAÇA, SEM TEMPERO,

CONGEL
20,000 4,3200 86,40

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ESPONJA PARA LOUÇA DUPLA FACE MEDIDAS 110MMX70MMX20MM 420 40,000 0,3500 14,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ESPONJA PARA LOUÇA DUPLA FACE MEDIDAS 110MMX70MMX20MM

EMBALA
460 60,000 1,4500 87,00

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               FARINHA DE MILHO (TIPO BIJU) COM 01 KG 10,000 2,8400 28,40
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               FARINHA DE MILHO TIPO 1 (FUBÁ) EMBALAGEM COM 1KG 10,000 1,4000 14,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               FEIJÃO TIPO 1, PRETO, SAFRA 2012 MAQUINADO, EMBALADO EM SACO 20,000 3,5500 71,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               FEIJÃO TIPO 1, PRETO, SAFRA 2012 MAQUINADO, EMBALADO EM SACO 462 50,000 3,5500 177,50
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               FRANGO INTEIRO CONGELADO 20,000 4,1600 83,20
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               GUARDANAPO DE PAPEL 22,5X19,5 PACOTE COM 50 UNIDADES 420 40,000 0,3900 15,60
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA – EMBALAGEM TETRA PAK, PRAZO

D
20,000 23,0400 460,80

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA – EMBALAGEM TETRA PAK, PRAZO
D

460 5,000 23,6400 118,20

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               LIMPA VIDROS, FRASCO DE 500ML 420 4,000 1,2400 4,96
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               LINGUIÇA DE PORCO CONGELADA 10,000 5,8600 58,60
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               MILHO PARA PIPOCA TIPO 01 PACOTE COM 500G 420 60,000 1,2500 75,00
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INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               MORTADELA DEFUMADA DE CARNE MECANIZADA SEPARADA DE AVES
E SU

460 10,000 4,8900 48,90

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ÓLEO DE SOJA EMBALAGEM 900ML 420 8,000 3,2000 25,60
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               ÓLEO DE SOJA EMBALAGEM 900ML 460 75,000 3,7000 277,50
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               PAPEL HIGIÊNICO BRANCO PICOTADO, MACIO, FOLHA DUPLA, 460 14,000 49,0000 686,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               PEDRA SANITÁRIA GERMICIDA E BACTERICIDA DE ODOR LAVANDA

BOUQ
460 50,000 0,9600 48,00

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               QUEIJO, INGREDIENTES: SAL, LEITE E CONDIMENTOS, CONSERVAÇÃO 462 15,000 16,5000 247,50
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               SABÃO EM BARRA COM 500 GRAMAS 460 100,000 2,9000 290,00
INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               SACO DE LIXO REFORÇADO,PRETO 07 MICRA,CAPACIDADE 30 LITROS

R
460 100,000 3,4900 349,00

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               SACO DE LIXO REFORÇADO,PRETO 10 MICRA, TAMANHO 63X80
CAPACID

460 100,000 3,4900 349,00

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               SACO DE LIXO REFORÇADO,PRETO 12 MICRA, TAMANHO 75X90
CAPACID

460 55,000 3,4900 191,95

INDUSTRIAL MOAGEIRA LTDA.               SALSICHA A GRANEL ORIGEM CARNE DE FRANGO, BOVINA E SUINA
TIP

10,000 5,0600 50,60

LIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA Maquina plastificadora de documentos tamanho A4 409 1,000 360,0000 360,00
LIDER SUPR. PARA INFORMATICA LTDA Refil para plastificadora de documentos tamanho A4 caixa com 415 1,000 135,0000 135,00
LISANDRA BERARDI                        ESCORREDOR DE LOUÇA EM INOX 477 1,000 28,0000 28,00
LISANDRA BERARDI                        FORMA DE ALUMINIO RETANGULAR 477 2,000 22,0000 44,00
LISANDRA BERARDI                        XICARA  DE CERAMICA 477 18,000 6,2500 112,50
LOJAS QUERO QUERO TANQUE EM FIBRA 475 1,000 319,0000 319,00
MAGAVEL MAGARINOS VEICULOS LTDA SERVIÇO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA DE VEÍCULO 437 1,000 198,6400 198,64
MARCOS BULLE DA COSTA - ME  FÓSFOROS COM 10 CAIXINHAS CADA MAÇO 469 30,000 1,7000 51,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME ÁGUA SANITÁRIA, CLORO ATIVO COM ALVEJANTE, DESINFETANTE E

BA
421 60,000 1,0200 61,20

MARCOS BULLE DA COSTA - ME ÁGUA SANITÁRIA, CLORO ATIVO COM ALVEJANTE, DESINFETANTE E
BA

469 50,000 1,1900 59,50

MARCOS BULLE DA COSTA - ME BACIA DE PLÁSTICO 480 5,000 9,9900 49,95
MARCOS BULLE DA COSTA - ME BACIA DE PLÁSTICO 480 1,000 12,9900 12,99
MARCOS BULLE DA COSTA - ME BACIA DE PLÁSTICO 480 2,000 3,5000 7,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME BISCOITOS SORTIDOS COM FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM

FERR
469 100,000 4,1900 419,00

MARCOS BULLE DA COSTA - ME BOLACHA SALGADA EMBALAGEM COM DUPLA PROTEÇÃO,
APRESENTAÇÃO Q

421 30,000 3,7700 113,10

MARCOS BULLE DA COSTA - ME BULE EM ALUMINIO 1 LITRO 480 1,000 8,9900 8,99
MARCOS BULLE DA COSTA - ME CANJICA DE MILHO TIPO 01 BRANCA EMBALAGEM 500G 469 20,000 1,8500 37,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME CHA MATE CAIXA COM 40G COM 25 SAQUINHOS DIVERSOS SABORES 469 100,000 1,7900 179,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME CHALEIRA DE ALUMINIO 480 5,000 17,9900 89,95
MARCOS BULLE DA COSTA - ME COLHER EM INOX 39 CM 480 6,000 11,9900 71,94
MARCOS BULLE DA COSTA - ME CREME DENTAL 90 GR 401 20,000 1,5900 31,80
MARCOS BULLE DA COSTA - ME DESINFETANTE LIQUIDO PARA USO GERAL,COM AÇÃO BACTERICIDA E

G
469 50,000 2,7000 135,00



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 70

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Fornecedor

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACADOR  
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: 
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Especificação do Material

Julho/2013

Empenho Qtde Adquirida Preço Unitário

Página: 5/7

Preço Total

MARCOS BULLE DA COSTA - ME DETERGENTE LÍQUIDO COM 500 ML (COMPOSIÇÃO: LINEAR
ALQUIL-BEN

421 50,000 0,7700 38,50

MARCOS BULLE DA COSTA - ME ESPONJA DE LÃ DE AÇO PACOTE COM OITO UNIDADES 60GRAMAS 469 30,000 1,3900 41,70
MARCOS BULLE DA COSTA - ME FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ Nº 103 CAIXA COM 40 UNID 421 20,000 1,6900 33,80
MARCOS BULLE DA COSTA - ME FORMA DE ALUMINIO RETANGULAR 480 2,000 7,9900 15,98
MARCOS BULLE DA COSTA - ME Fósforo, maço com 10 caixinhas 401 16,000 1,6900 27,04
MARCOS BULLE DA COSTA - ME FRIGIDEIRA DE ALUMINIO 480 1,000 6,9900 6,99
MARCOS BULLE DA COSTA - ME GARRAFA TERMICA 1,8 L 480 9,000 99,9000 899,10
MARCOS BULLE DA COSTA - ME GUARDANAPO DE PAPEL 22,5X19,5 PACOTE COM 50 UNIDADES 469 50,000 0,5000 25,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME LEITE UHT INTEGRAL LONGA VIDA – EMBALAGEM TETRA PAK, PRAZO

D
421 10,000 22,9000 229,00

MARCOS BULLE DA COSTA - ME LEITEIRA TAMPA 2,1 LITRO 480 3,000 7,5000 22,50
MARCOS BULLE DA COSTA - ME LUVA DE BORRACHA FORRADA PARA LIMPEZA, TAMANHOS P ,M,G 469 20,000 2,1500 43,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME LUVAS DE BORRACHA  FORRADA PARA LIMPEZA, TAMANHOS P,M E G 401 10,000 3,5000 35,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME MARGARINA LIVRE DE GLÚTENM EMBALAGEM COM 500 GRAMAS 401 30,000 2,6500 79,50
MARCOS BULLE DA COSTA - ME PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO, ADOÇADO, VÁRIOS SABORES,

PACOT
401 10,000 16,9000 169,00

MARCOS BULLE DA COSTA - ME SABONETE EM BARRA  C/ 90 G 401 30,000 0,9500 28,50
MARCOS BULLE DA COSTA - ME SAL REFINADO IODADO EMBALAGEM DE 01KG 469 10,000 1,0000 10,00
MARCOS BULLE DA COSTA - ME SHAMPOO 350ML, COM AROMA AGRADÁVEL 469 20,000 2,9900 59,80
MARCOS BULLE DA COSTA - ME SUPORTE FILTRO DE CAFE 480 5,000 2,9900 14,95
MARCOS BULLE DA COSTA - ME TABUA DE CARNE EM POLIETILENO 480 3,000 9,5000 28,50
MARCOS BULLE DA COSTA - ME TALHER EM INOX , CABO DE PLÁSTICO 480 3,000 29,9900 89,97
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE 418 7,937 12,5000 99,21
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE 426 7,338 12,5000 91,73
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO DE CENOURA COM COBERTURA DE CHOCOLATE 448 17,460 12,5000 218,25
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO RECHEADO COM COBERTURA 418 2,080 16,4000 34,11
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO RECHEADO COM COBERTURA 426 6,120 16,4000 100,37
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO RECHEADO COM COBERTURA 447 13,400 16,4000 219,76
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALBOLO RECHEADO COM COBERTURA 448 3,264 16,4000 53,53
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCACHORRO QUENTE (PÃO DE CACHORRO QUENTE, MOLHO DE

TOMATE
418 60,000 3,0000 180,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCACHORRO QUENTE (PÃO DE CACHORRO QUENTE, MOLHO DE
TOMATE

426 175,000 3,0000 525,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCACHORRO QUENTE (PÃO DE CACHORRO QUENTE, MOLHO DE
TOMATE

446 30,000 3,0000 90,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCACHORRO QUENTE (PÃO DE CACHORRO QUENTE, MOLHO DE
TOMATE

447 35,000 3,0000 105,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCACHORRO QUENTE (PÃO DE CACHORRO QUENTE, MOLHO DE
TOMATE

448 295,000 3,0000 885,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCUCA TIPO ROYAL COM COBERTURA DE FAROFA 418 38,590 12,5000 482,38
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCUCA TIPO ROYAL COM COBERTURA DE FAROFA 426 8,132 12,5000 101,65
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PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCUCA TIPO ROYAL COM COBERTURA DE FAROFA 446 4,380 12,5000 54,75
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCUCA TIPO ROYAL COM COBERTURA DE FAROFA 447 3,346 12,5000 41,83
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALCUCA TIPO ROYAL COM COBERTURA DE FAROFA 448 10,724 12,5000 134,05
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALNEGA MALUCA 426 13,361 15,5000 207,10
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALNEGA MALUCA 446 7,025 15,5000 108,89
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALNEGA MALUCA 447 14,446 15,5000 223,91
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALNEGA MALUCA 448 26,535 15,5000 411,29
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSANDUICHE NATURAL (DUAS FATIAS DE PÃO INTEGRAL, ALFACE,

TOMA
418 30,000 3,5000 105,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSANDUICHE NATURAL (DUAS FATIAS DE PÃO INTEGRAL, ALFACE,
TOMA

426 107,000 3,5000 374,50

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSANDUICHE NATURAL (DUAS FATIAS DE PÃO INTEGRAL, ALFACE,
TOMA

447 112,000 3,5000 392,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSANDUICHE NATURAL (DUAS FATIAS DE PÃO INTEGRAL, ALFACE,
TOMA

448 98,000 3,5000 343,00

PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSanduíche pronto (Pão Frances 50g, 01 fatia de presunto e 01 418 55,000 2,5000 137,50
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSanduíche pronto (Pão Frances 50g, 01 fatia de presunto e 01 419 15,000 2,5000 37,50
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSanduíche pronto (Pão Frances 50g, 01 fatia de presunto e 01 426 91,000 2,5000 227,50
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSanduíche pronto (Pão Frances 50g, 01 fatia de presunto e 01 446 40,000 2,5000 100,00
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSanduíche pronto (Pão Frances 50g, 01 fatia de presunto e 01 447 65,000 2,5000 162,50
PANIFICADORA E CONFEITARIA SANTELMO LTDA - FILIALSanduíche pronto (Pão Frances 50g, 01 fatia de presunto e 01 448 145,000 2,5000 362,50
REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLETIVOS     PASSAGENS 439 1,000 104,4600 104,46
REUNIDAS TURISMO SA PASSE AMARELO 458 1,000 2.000,0000 2.000,00
S.C COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA - ME CONFECÇÃO DE FAIXA EM TNT 402 6,000 50,0000 300,00
SENAI - SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIACONTRATAÇÃO DO SENAI PARA CURSO DE APLICADOR DE

REVESTIMENTO
468 1,000 29.447,0000 29.447,00

SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON CABO USB 405 1,000 20,0000 20,00
SILVIO JOSE DRIESSEN - ME - SITRON CARREGADOR DE PILHAS COM 4 PILHAS RECARREGAVEIS 405 1,000 98,0000 98,00
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 449 800,000 2,4690 1.975,20
STANG E STANG LTDA GASOLINA COMUM 459 1.400,000 2,4690 3.456,60
SUPERMERCADO GUZZI LTDA                 ESFREGADEIRA EM MDEIRA 479 1,000 29,9000 29,90
SUPERMERCADO GUZZI LTDA                 FACA PARA CARNES 479 5,000 10,8000 54,00
SUPERMERCADO GUZZI LTDA                 FORMA DE ALUMINIO RETANGULAR 479 2,000 22,8000 45,60
SUPERMERCADO GUZZI LTDA                 LIXEIRO GRANDE 479 2,000 17,9000 35,80
SUPERMERCADO GUZZI LTDA                 PRATO RASO DE VIDRO 479 12,000 3,7900 45,48
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA BACIA DE PLÁSTICO 478 2,000 4,2500 8,50
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA BACIA DE PLASTICO 8 LITROS 478 2,000 3,0500 6,10
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA JARRA DE PLÁSTICO 478 4,000 4,3500 17,40
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA JOGO DE COPOS COM 6 478 13,000 8,6500 112,45
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA PANELA DE  PRESSÃO, CAPACIDADE DE 7,5 LITROS 478 3,000 37,0000 111,00
SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA PEGADOR DE MACARRAO 478 1,000 9,2500 9,25
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Fornecedor

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACADOR  
Relação das Compras Efetuadas no Mês de: 
(Artigo 16 da Lei Nr. 8.666/93)

Especificação do Material

Julho/2013

Empenho Qtde Adquirida Preço Unitário

Página: 7/7

Preço Total

SUPERMERCADO SUPERPÃO LTDA POTES PARA ALIMENTOS 478 5,000 27,0900 135,45
SYSMATEC INFORMATICA EIRELE - ME CONSERTO DE ESTABILIZADOR 404 1,000 50,0000 50,00
SYSMATEC INFORMATICA EIRELE - ME CONSERTO DE IMPRESSORA 404 1,000 160,0000 160,00
SYSMATEC INFORMATICA EIRELE - ME CONSERTO DE MICRO COMPUTADOR 404 1,000 110,0000 110,00
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          ABRACADEIRAS 441 1,000 6,0000 5,40
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          BARRA AXIAL L/E 470 1,000 57,6000 51,84
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          BUCHA 08 470 2,000 64,8000 116,64
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          DISCO DE FREIO 470 2,000 85,2000 153,36
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          JOGO DE VELAS 441 1,000 68,0000 61,20
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          MÃO DE OBRA MECANICA 442 1,000 200,2500 200,25
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          MÃO DE OBRA MECANICA 451 1,000 236,1600 236,16
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          MÃO DE OBRA MECANICA 470 1,000 140,1700 140,17
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          PASTILHA DE FREIO 470 1,000 67,2000 60,48
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          SILENCIOSA PARA VEICULO 441 1,000 156,0000 140,40
WEGNER AUTO MECANICA LTDA - EIRELI  ME          VEDA ESCAPE 441 1,000 4,0000 3,60

Total Geral do Mês ----> 129.791,23
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Camboriú

Prefeitura

PR 21/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 021/2013-FMS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA O CONSERTO 
DOS VEÍCULOS GM/CELTA - MFM 5391, GOL MFP 7687, SPRINTER 
MIF 3586, CORSA - MJE 2593, DUCATO - MDQ 7227, SAVEIRO - 
MES 6347, KOMBI - MFP 7567, KOMBI MIX 9524 PERTENCENTES 
A FROTA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMBO-
RIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 26 
(Vinte e Seis) de Agosto de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 07 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

PR 40/2013 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 040/2013-PMC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IM-
PLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE 
USO TEMPORÁRIA DE SISTEMA EXCLUSIVAMENTE EM AMBIENTE 
WEB DE GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE 
ATENDA AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DESCRITAS NO TERMO 
DE REFERÊNCIA.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 16:00 horas do dia 21 
(Vinte e Um) de Agosto de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 08 de Agosto de 2013.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:

As ferramentas de gestão tributária ofertadas pelo CIGA foram
 

desenvolvidas
a partir das necessidades dos municípios, apresentadas pelos secretários membros do
Colegiado de Secretários de Fazenda Municipais de Santa Catarina (CONFAZ-M/SC).

Os contratantes do PGT, além de acessarem os  aplicativos,  poderão  participar
de grupos de estudos relativos ao planejamento tributário municipal, à padronização de
legislações tributárias e à personalização e proposição de novos aplicativos. 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  758/2011

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHJ9334 55002299D 1675185/1 25/08/2011

ASS0498 55002374D 2296548/2 11/10/2011

BKG3928 55951995C 230 * V6599/2 04/10/2011

DAF1218 55002424D 230 * VII6610/2 29/09/2011

DAF1218 55002723D 230 * XI6653/1 29/09/2011

DAF1218 55002725D 1955835/0 29/09/2011

DDF4096 55952797C 2326912/0 15/10/2011

DDF4096 55952798C 230 * XVIII6726/1 15/10/2011

IKI4191 55002425D 230 * V6599/2 05/10/2011

IKI4191 55002426D 2326912/0 05/10/2011

IKI4191 55002427D 162 * V5045/0 05/10/2011

IKI4191 55002428D 163 c/c 162 * V5096/0 05/10/2011

ILK8877 55002901D 162 * I5010/0 03/10/2011

KMP7948 55002454D 2336920/0 09/09/2011

LXF6606 55951434C 181 * VIII5452/1 18/10/2011

LXM3719 55952593C 230 * XI6653/1 19/09/2011

LXP0569 55002773D 230 * V6599/2 07/10/2011

LYJ3726 55948631C 186 * II5738/0 28/07/2011

LYL0940 55002584D 1655169/1 17/09/2011

LYL0940 55002585D 2326912/0 17/09/2011

LYS2572 55952160C 2336920/0 29/09/2011

LYW4215 55002812D 181 * VIII5452/2 03/10/2011

LZP9609 55953174C 181 * XV5525/0 07/08/2011

MAD0379 55952161C 2336920/0 29/09/2011

MAW7474 55002795D 162 * I5010/0 16/10/2011

MBW1820 55002430D 162 * I5010/0 15/10/2011

1 / 3

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Transito Nº 194 - 758/2011
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MBW1820 55002431D 163 c/c 162 * I5061/0 15/10/2011

MBW1820 55002432D 230 * VI6602/0 15/10/2011

MCB0405 55002167D 2086050/1 20/08/2011

MCD5329 55002776D 162 * I5010/0 09/10/2011

MCD5329 55002777D 2326912/0 09/10/2011

MDL2925 55953105C 1935819/2 25/07/2011

MDS4070 55002564D 162 * I5010/0 09/09/2011

MDS4070 55002565D 244 * III7056/1 09/09/2011

MDT5576 55002746D 1755274/2 23/09/2011

MEH2847 55002464D 2336920/0 09/09/2011

MFC1982 55002749D 1755274/1 23/09/2011

MFK5464 55002794D 230 * V6599/2 15/10/2011

MFS0563 55002598D 230 * V6599/2 25/09/2011

MGR9911 55952998C 2096068/1 12/08/2011

MGU4910 55952173C 2336920/0 29/09/2011

MGW4974 55952100C 252 * VI7366/2 12/09/2011

MHD1295 55953240C 1935819/2 08/09/2011

MHD1295 55953241C 2086050/1 08/09/2011

MHH3876 55952935C 230 * IX6637/2 12/08/2011

MHH3876 55952937C 244 * I7030/2 12/08/2011

MHK3722 55952739C 230 * V6599/2 12/08/2011

MHL3456 55002956D 244 * III7056/1 14/10/2011

MHR6144 55952943C 162 * I5010/0 24/09/2011

MHR6144 55952944C 230 * V6599/2 24/09/2011

MHR6144 55952945C 163 c/c 162 * I5061/0 24/09/2011

MII2111 55002376D 252 * VI7366/2 19/10/2011

MIM0424 55952761C 230 * VI6602/0 17/09/2011

MIN7183 55002571D 162 * I5010/0 11/09/2011

MIN7183 55002572D 244 * II7048/1 11/09/2011

MIO3622 55002324D 230 * XI6653/1 03/09/2011

MIO7037 55002576D 244 * II7048/1 13/09/2011

MIU1305 55952786C 181 * XV5525/0 09/10/2011

MIW6800 55002840D 182 * V5614/1 12/10/2011

MIZ5614 55002136D 186 * II5738/0 19/09/2011

MJD0240 55002214D 182 * V5614/1 24/08/2011

MJD0240 55002215D 2076041/2 24/08/2011

MJD0240 55002217D 182 * V5614/1 29/08/2011

2 / 3
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Desdobramento

MJD0240 55002218D 2076041/2 29/08/2011

MJW1370 55951418C 181 * VII5444/0 07/10/2011

MKS3470 55953243C 162 * I5010/0 28/09/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  6 DE AGOSTO DE 2013

RODRIGO CORONHA

DELEGADO DE POLICIA

3 / 3
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  760/2011

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LYB9668 55953195C 230 * XI6653/1 19/08/2011

MBS9474 55951291C 2326912/0 20/08/2011

MEC2886 55002158D 230 * V6599/2 18/08/2011

MEC2886 55002159D 162 * I5010/0 18/08/2011

MFM7953 55002283D 186 * II5738/0 19/08/2011

MGU0308 55002156D 1935819/2 17/08/2011

MGZ7553 55002165D 1935819/2 20/08/2011

MHS1225 55951847C 1695207/0 20/08/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  6 DE AGOSTO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 194 - 760/2011
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  761/2011

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFC0256 55002433D 2086050/1 21/10/2011

AKT9545 55002143D 2326912/0 22/09/2011

AMQ1393 55002453D 2336920/0 09/09/2011

ARS1501 55952694C 181 * VIII5452/3 09/08/2011

BUN6013 55002373D 1675185/1 07/10/2011

LNO9612 55002456D 2336920/0 09/09/2011

LYO2527 55951432C 2336920/0 13/10/2011

LZJ9381 55002306D 162 * I5010/0 27/08/2011

LZJ9381 55002307D 230 * XI6653/1 27/08/2011

LZJ9381 55002580D 162 * I5010/0 17/09/2011

LZJ9381 55002581D 230 * IX6637/2 17/09/2011

LZJ9381 55002582D 230 * I6556/4 17/09/2011

LZJ9381 55002583D 2326912/0 17/09/2011

LZM9691 55002643D 252 * VI7366/2 18/10/2011

MBE6102 55002463D 2336920/0 09/09/2011

MCD2031 55002858D 162 * I5010/0 18/10/2011

MCT2434 55002912D 1955835/0 04/10/2011

MCT2434 55002913D 1755274/1 04/10/2011

MDF2915 55953128C 230 * I6556/5 10/10/2011

MDH9744 55002951D 230 * VII6610/2 15/10/2011

MDH9744 55002953D 244 * III7056/1 15/10/2011

MDH9744 55002954D 1955835/0 15/10/2011

MDH9744 55002955D 1935819/1 15/10/2011

MDM4737 55002122D 230 * IX6637/1 09/09/2011

MDZ9647 55002470D 2336920/0 14/09/2011

MEU2303 55002108D 162 * I5010/0 25/08/2011
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MFN9657 55953197C 230 * V6599/2 26/08/2011

MFR1265 55002290D 1675185/1 25/08/2011

MGY9538 55372141C 202 * I5908/0 05/10/2011

MHH4060 55372144C 162 * V5045/0 07/10/2011

MIC9958 55952823C 1935819/2 25/10/2011

MID3432 55003359D 230 * XI6653/1 23/10/2011

MIE3825 55952084C 252 * VI7366/2 01/09/2011

MIM0424 55002735D 162 * I5010/0 01/10/2011

MIM0424 55002737D 2326912/0 01/10/2011

MIM0424 55002738D 1955835/0 01/10/2011

MIM0424 55002739D 1755274/1 01/10/2011

MIM0424 55002740D 230 * IX6637/1 01/10/2011

MIM0424 55002741D 230 * XVIII6726/1 01/10/2011

MIM0424 55002742D 230 * I6556/1 01/10/2011

MIU6371 55002743D 230 * XI6653/1 03/10/2011

MIU6371 55002744D 2326912/0 03/10/2011

MIU6371 55002745D 230 * IX6637/1 03/10/2011

MJE8630 55952077C 252 * VI7366/2 25/08/2011

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  6 DE AGOSTO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 194  763/2011

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AER3047 55002461D 2336920/0 09/09/2011

BIT7590 55953031C 2336920/0 20/10/2011

CFA4164 55002414D 162 * I5010/0 01/10/2011

CFA4164 55002415D 230 * V6599/2 01/10/2011

CFA4164 55002416D 163 c/c 162 * I5061/0 01/10/2011

CTS3317 55953275C 1935819/2 03/09/2011

GSB5579 55002468D 2336920/0 09/09/2011

GWV0921 55002466D 2336920/0 09/09/2011

IGO5848 55002460D 2336920/0 09/09/2011

JPV8869 55953030C 181 * IX5460/0 05/09/2011

LWX4135 55002361D 1755274/2 11/09/2011

LWX4135 55002362D 186 * II5738/0 11/09/2011

LXQ9982 55002948D 162 * I5010/0 20/10/2011

LXQ9982 55002949D 230 * V6599/2 20/10/2011

LZS7729 55002668D 181 * XV5525/0 07/10/2011

MAH1600 55002714D 1675185/1 26/09/2011

MAJ9771 55002315D 2326912/0 30/08/2011

MAP0675 55002137D 186 * II5738/0 19/09/2011

MAY8308 55002924D 230 * VII6610/2 11/10/2011

MBD2973 55003386D 230 * V6599/2 28/10/2011

MBD4618 55951417C 230 * V6599/2 06/10/2011

MBE7604 55951423C 2336920/0 13/10/2011

MBL7293 55002965D 230 * XI6653/1 25/10/2011

MBN2886 55951997C 230 * V6599/2 09/10/2011

MBX6767 55952125C 230 * V6599/2 09/10/2011

MBX8927 55002823D 230 * V6599/2 09/10/2011

1 / 3
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MBX8927 55002824D 162 * I5010/0 09/10/2011

MBX8927 55002826D 163 c/c 162 * I5061/0 09/10/2011

MBX8927 55002827D 230 * I6556/1 09/10/2011

MBX8927 55002828D 2326912/0 09/10/2011

MBY0787 55002796D 181 * XV5525/0 19/10/2011

MBZ3014 55003381D 162 * V5045/0 27/10/2011

MBZ3014 55003382D 2326912/0 27/10/2011

MBZ3014 55003383D 230 * V6599/2 27/10/2011

MBZ3547 55002733D 230 * XI6653/1 30/09/2011

MDA1589 55002654D 162 * I5010/0 21/09/2011

MDN6551 55003153D 230 * XVIII6726/1 21/10/2011

MDN6551 55003154D 162 * I5010/0 21/10/2011

MDO2367 55003373D 230 * XI6653/1 27/10/2011

MDT5576 55002941D 230 * XI6653/1 16/10/2011

MEB1985 55953297C 181 * I5380/0 30/10/2011

MEE8967 55003161D 162 * I5010/0 27/10/2011

MEE8967 55003162D 230 * V6599/2 27/10/2011

MFC1982 55002966D 230 * XI6653/1 25/10/2011

MFL2617 55953299C 181 * I5380/0 30/10/2011

MFM0985 55002669D 162 * V5045/0 12/10/2011

MGI4075 55002962D 230 * XI6653/1 18/10/2011

MGX9247 55002822D 1995878/0 08/10/2011

MGZ3937 55002861D 162 * I5010/0 24/10/2011

MGZ3937 55002862D 230 * V6599/2 24/10/2011

MGZ3937 55002863D 230 * XI6653/1 24/10/2011

MHK4616 55002145D 230 * V6599/2 25/09/2011

MHM8286 55002837D 182 * V5614/1 12/10/2011

MHN6460 55951438C 230 * XI6653/1 24/10/2011

MHP0643 55952538C 214 * II6130/0 17/08/2011

MHP0643 55952539C 252 * VI7366/2 17/08/2011

MHW5611 55002140D 186 * II5738/0 19/09/2011

MHZ8880 55003321D 252 * VI7366/2 27/10/2011

MIF9759 55003678D 181 * VIII5452/2 12/11/2011

MIX4295 55002420D 1935819/2 05/10/2011
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CAMBORIU/SC,  6 DE AGOSTO DE 2013

JAIR GRINGS

DIRETOR DE TRANSITO

3 / 3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 83

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Decreto Nº 6779/13 de 29/07/2013
DECRETO Nº 6779/13 DE 29/07/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO GE-
RAL DO MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 56.950,00 (cinquenta e 
seis mil, novecentos e cinquenta reais) nos projetos e nas ativida-
des abaixo discriminados:

ÓRGÃO:  05 - SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRA-
BALHO
UNIDADE:  14 - DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FA-
MÍLIA - GERENCIAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - Manutenção Departamento de As-
sistência Social e da Família - Gerencias
Elementos de despesa:  62 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Aplicações Diretas R$ 5.000,00

ÓRGÃO:  07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE:  22 - DEPARTAMENTO DO TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - Manutenção do Departamento do 
Turismo
Elementos de despesa:  93 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Aplicações Diretas R$ 250,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  23 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 - Manutenção do Departamento de 
Engenharia
Elementos de despesa:  98 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Aplicações Diretas R$ 1.700,00

ÓRGÃO:  09 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE:  27 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES - GERÊN-
CIA ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.039 - Manutenção do Departamento de 
Esportes
Elementos de despesa:  127 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.00
00.000000 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito previsto no Art. 1º, serão 
utilizados recursos provenientes das seguintes dotações orçamen-
tárias:

ÓRGÃO:  05 - SECRETARIA DO DESENV. SOCIAL, FAMÍLIA E TRA-
BALHO
UNIDADE:  14 - DEPTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FA-
MÍLIA - GERENCIAS
PROJETO/ATIVIDADE: 2.022 - Manutenção Departamento de As-
sistência Social e da Família - Gerencias
Elementos de despesa:  63 - 3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Transferências a Instituições Privadas s/
Fins Lucrativos R$ 5.000,00

ÓRGÃO:  07 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURIS-
MO
UNIDADE:  22 - DEPARTAMENTO DO TURISMO
PROJETO/ATIVIDADE: 2.031 - Manutenção do Departamento do 

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.782/13 de 06/08/2013
DECRETO Nº 6.782/13 DE 06/08/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE AR-
RECADAÇAO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no Orçamen-
to Geral do Município, na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO:  06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  20 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 2.032 - Realização de Eventos em Geral
Elementos de despesa: 87 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Aplicações Diretas R$ 17.000,00

ÓRGÃO:  06 - SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
UNIDADE:  20 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
PROJETO/ATIVIDADE: 1.066 - Implantação da Incubadora Tec-
nológica
Elementos de despesa: 85 - 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000
.000000 - Aplicações Diretas R$ 6.800,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.036 - Manutenção do Departamento de 
Manutenção e Apoio Operacional
Elementos de despesa: 107 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.00
00.000000 - Aplicações Diretas R$ 150.000,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  25 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E 
APOIO OPERACIONAL
PROJETO/ATIVIDADE: 2.037 - Manutenção do Departamento de 
Estradas e Rodagem
Elementos de despesa: 118 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.00
00.000000 - Aplicações Diretas R$ 250.000,00

Art. 2º. Para a cobertura do crédito previsto no Art.1º, será utili-
zado o valor de R$ 423.800,00 (quatrocentos e vinte e três mil e 
oitocentos reais) provenientes de Excesso de Arrecadação - Re-
cursos Próprios.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto, em 06 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Decreto Nº 6781/13 de 06/08/2013
DECRETO Nº 6781/13 DE 06/08/2013
ALTERA REDAÇÃO DO ARTIGO 1º DO DECRETO 6.100/10 DE 
03/09/10 QUE NOMEOU MEMBROS DO CONSELHO DE ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR - CAE.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições previstas no Art. 100, 
inciso VIII da Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º. Os Representantes das Entidades Civis Organizadas, no-
meados para comporem o Conselho de Alimentação Escolar - CAE, 
a que se refere o Art. 1º do Decreto 6.100/10 passam a serem os 
seguintes:

- Representantes das Entidades Civis Organizadas

Titular: Danielle M. D. Cunha
Titular: Luis Ângelo Fornara
Suplente: Camila Bebber Gomes
Suplente: Laércio Zanquetta

Art. 2º. Os demais representantes nomeados pelo referido decre-
to, permanecem inalterados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em, 06 de agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Turismo
Elementos de despesa:  92 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Aplicações Diretas R$ 250,00

ÓRGÃO:  08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E URBA-
NISMO
UNIDADE:  23 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.033 - Manutenção do Departamento de 
Engenharia
Elementos de despesa:  97 - 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.000
0.000000 - Aplicações Diretas R$ 1.700,00

ÓRGÃO:  09 - SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
UNIDADE:  27 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES - GERÊN-
CIA ADMINISTRATIVA
PROJETO/ATIVIDADE: 2.039 - Manutenção do Departamento de 
Esportes
Elementos de despesa:  129 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.00
00.000000 - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 29 de julho de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Decreto Nº 6780/13 de 02/08/2013
DECRETO Nº 6780/13 DE 02/08/2013
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Lei nº 3.454/09 de 
22/10/09 (Plano Plurianual), Lei nº 3.858/13 de 10/05/2013 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias) e Lei nº 3.803 de 13/12/2012 (Lei 
Orçamentária Anual),

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar no orça-
mento Geral do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - 
SAMAE, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no projeto 
e na atividade abaixo discriminado:

PROJETO/ATIVIDADE: 17.512.0036.2.058- Manutenção dos Servi-
ços Administrativos
Elementos de despesa:  3.3.90.00.00.00.00.00.0244 - Aplica-
ções Diretas R$ 50.000,00

Art. 2º - Para a cobertura do crédito adicional suplementar previs-
to no Art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do Superávit 
Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do Exercício de 2012, 
no montante de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Campos Novos, em 02 de Agosto de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão
O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 

aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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Câmara muniCiPal

Balancete Mês 07/2013
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FMAS Contrato 0019/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0019/2013
Pregão Eletrônico Nº 005/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: LUCAS ROBERTO HELLER ME

OBJETO: Contratação de serviços de transporte para crianças e 
adolescentes do Serviço de convivência e fortalecimento de vín-
culos - SCFV, desenvolvido no CCC de Vila União, para o ano de 
2013, recursos do programa de erradicação do trabalho infantil - 
PETI, do Fundo Municipal de Assistência Social.
VALOR R$: 25.798,20
VIGÊNCIA: 07/08/2013 ate 31/12/2013

FMAS Contrato 0020/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0020/2013
Pregão Presencial Nº 001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal
CONTRATADA: LUCAS ROBERTO HELLER ME

OBJETO: Contratação de serviços de transporte para idosos, para 
encontros de Convivência da Terceira Idade do município de Ca-
pinzal e participação em jogos da Terceira Idade e viagens inter-
municipais, para o ano de 2013, recursos centro de referencia 
de Assistência Social - CRAS/Fundo Nacional de Assistência Social 
- FNAS.
VALOR R$: 4.698,36
VIGÊNCIA: 08/08/2013 ate 31/12/2013

FMS Contrato 0101/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0101/2013
Pregão Presencial Nº 0014/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0028/2013
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Capinzal
CONTRATADA: DE MARCO LTDA

OBJETO: Aquisição de um veículo (van) para o transporte de pa-
ciente e usuários do Sistema Único de Saúde do município de 
Capinzal para realizarem tratamento fora domicílio, recursos pró-
prios.
VALOR R$: 123.000,00
VIGÊNCIA: 07/08/2013 ate 31/12/2013

Simae

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº 
Cao/23/2013
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/23/2013
Processo Licitatório N° CAO/0255/2013

OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de serviços de engenha-
ria, destinados à substituição de redes adutora e distribuidora de 
água, instaladas na saída dos reservatórios centrais do SIMAE, 
(com fornecimento de ART de execução dos serviços).

TIPO: Menor Preço Global.

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 

Canoinhas

Prefeitura

Publicação da Errata do Pregão Presencial Nº FIA 
01/2013
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCENCIA DE CANOI-
NHAS-SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º FIA 01/2013
ERRATA

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência de Canoinhas-SC, 
CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, com sede à Rua Felipe Schmidt, 
10, Centro, Canoinhas-SC, torna público que na publicação reali-
zada neste veículo no dia 06/08/2013, referente a divulgação do 
referido processo de licitação, onde lia-se, Edital de Pregão Pre-
sencial N.º FIA 01/2013, leia-se, EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N.º FIA 01/2013.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura

Lei 3.074/2013
LEI Nº 3.074, DE 7 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio entre o Município 
de Capinzal e o Município de Zortéa, na forma que especifica.

Prefeito Municipal DE CAPINZAL
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei 
Orgânica Municipal, a seguinte LEI:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar con-
vênio entre o Município de Capinzal e o Município de Zortéa, pes-
soa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Otaviano 
O. Franceschi, nº 53, centro, Zortéa/SC, com objetivo de atender 
a saúde básica dos moradores do Bairro Vista Alegre.
Parágrafo único. Para disponibilizar o atendimento de saúde básica 
prevista neste artigo, o Fundo Municipal de Saúde de Capinzal fará 
o repasse mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais) para os atendi-
mentos prestados pelo Fundo Municipal de Saúde de Zortéa, com 
base em relatório a ser emitido por especialidade até o dia 10 de 
cada mês, o qual conterá o nome do paciente, procedimento rea-
lizado e/ou medicamento disponibilizado.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução do presente con-
vênio, correrão por conta de dotação própria do orçamento vigen-
te do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 7 de agosto de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Registrado e publicada a presente Lei na data supra.

MARCO ANTÔNIO HACHMANN
Secretário da Administração e Finanças
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Câmara muniCiPal

Resoluçao N046 de 06 de Agosto
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes desse Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº046 de 06 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal resolve:

Art. 1º Fica o Vereador Marcelo Leandro Marquez, licenciado pelo 
período de cento e vinte dias, (120) dias, a partir do dia 29 (vinte 
e nove) de julho do corrente ano, para tratar de assuntos de in-
teresses particulares conforme o estabelecido no Artigo 27, Inciso 
VIII parágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal, e Artigo 18 Inciso II, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Re-
solução, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 29/07/2013 e término ao final da licença do 
Vereador titular do cargo.

SALA DAS SESSÕES 07 DE AGOSTO DE 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Resolução N047 de 06 de Agosto de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

ANDRÉ SEBOLD, Presidente da Câmara de Vereadores do Muni-
cípio de Chapadão do Lageado, Estado de Santa Catarina. Faço 
saber a todos os habitantes desse Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº047 de 06 de agosto de 2013.
“DISPÕE SOBRE LICENÇA DE VEREADOR DA CÂMARA MUNICI-
PAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A Câmara Municipal resolve:

Art. 1º Fica a Vereadora Glória Grah Bilk, licenciada pelo período 
de cento e vinte dias, (120) dias, a partir do dia 29 (vinte e nove) 
de julho do corrente ano, para tratar de assuntos de interesses 
particulares conforme o estabelecido no Artigo 27, Inciso VIII pa-
rágrafo 3º da Lei Orgânica Municipal, e Artigo 18 Inciso II, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Re-
solução, correrão por conta de dotações próprias do Orçamento 
Vigente.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 29/07/2013 e término ao final da licença do 
Vereador titular do cargo.

09:00 horas, do dia 27 de agosto de 2013.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 
447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comis-
são de licitação, solicitado pelo e-mail material@simaecao.com.br, 
francieli@simaecao.com.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.
sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do 
SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz 
- Capinzal - SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, 
com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 
17:30 horas.

Capinzal/SC, 09 de agosto de 2013.
FRANCIELI A. DA ROSA
Pregoeira

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 258/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 258/2013

- CONSIDERANDO, a apresentação do atestado médico de 10 
(dez) dias;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da 
LC n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor do servidor Público ERNESTO JOSÉ 
FRANCISCO, ocupante do cargo em Comissão de Chefe de Gabi-
nete, matricula n° 228/03, licença para tratamento de Saúde, pelo 
período de 10 (dez) dias, a contar de 07.08.13 a 16.08.13, confor-
me Atestado Médico, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de agosto 
de 2013.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 02 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 439/2013
DECRETO SAF/Nº. 439/13, de 06 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
GLEICE TORETTI BORGES, portadora do CPF nº. 065.187.219-79, 
Servente de Limpeza ACT, 40 horas, para atuar na Escola de En-
sino Fundamental Cristo Rei, em substituição a titular em licença 
sem vencimento, a partir de 07 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixa-
ção, no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 440/2013
DECRETO SAF/Nº. 440/13, de 06 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
MONIQUE GEREMIAS DA SILVA, portadora do CPF nº. 090.756.449-
65, professor ACT, 30 horas, para atuar na Instituição de Educação 
Infantil Lenita Izabel da Silva, a partir de 05 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixa-
ção, no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 441/2013
DECRETO SAF/Nº. 441/13, de 06 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
SUZIMARY TERESINHA DO AMARAL GALATTO, portadora do CPF 
nº. 024.015.389-84, Professor ACT, 20 horas, para atuar na Escola 
de Ensino Fundamental Demétrio Bettiol, a partir de 01 de agosto 
de 2013.

SALA DAS SESSÕES 07 DE AGOSTO DE 2013.
ANDRÉ SEBOLD
Presidente

Cocal do Sul

Prefeitura

Decreto SAF/N°. 436/13
DECRETO SAF/Nº. 436/13, de 02 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR
MISLEINE ZEFERINO, portadora do CPF nº. 045.936.609-20, Téc-
nico em Enfermagem, nomeada pelo Decreto SAF/Nº. 11/10, de 
04 de janeiro de 2010, a partir de 01 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 02 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixa-
ção, no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 437/2013
DECRETO SAF/Nº. 437/13, de 02 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

NOMEAR:
DAMIANA FERREIRA MONTINI, portadora do CPF nº. 032.600.089-
92, Servente de Limpeza ACT, para atuar na Instituição de Educa-
ção Infantil Recanto Feliz, a partir de 01 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 02 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixa-
ção, no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 438/2013
DECRETO SAF/Nº. 438/13, de 02 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições e de acordo com o art. 71, da Lei Complementar nº. 06, 
de 14 de outubro de 2003, resolve

CONCEDERa
MARILUCIA DE MELO, Servente de Limpeza, admitida por Con-
curso Público em 03 de março de 2008, sob matrícula n°. 2245, 
Licença sem Vencimentos para tratar de assuntos particulares no 
período de 24 de julho de 2013 à 31 de janeiro de 2014.
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Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
11/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013- PMC
Obras e Serviços de Engenharia

Objeto: Contratação de empresa, do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra comum em regime de em-
preitada por preço unitário (material, mão de obra e equipamen-
tos) para execução de recapeamento asfáltico de diversas ruas 
localizadas neste Município, conforme especificações constantes 
nos anexos “A” e “B” do edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 22/08/2013.
Abertura: dia 23/08/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 07 de agosto de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Extrato 1º TA Contrato Nº 10/2013 - Fmec
Contrato Nº : 10/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
Contratada : MONUMENTAL INDUSTRIA E COMERCIO DE TRO-
FEUS LTDA ME
Licitação : Pregão Presencial 4/2013

Objeto : Aquisição de troféus, taças e medalhas para premiações 
em eventos esportivos comunitários, a serem realizados pela 
FMEC no exercício de 2013, conforme especificações constantes 
nos anexos ?A?, ?B? e ?C? deste edital.
Vigência : Início: 25/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 25/07/2013
Valor R$ : 1.006,23 (Um Mil, Seis Reais e Vinte e Três Centavos)

Dotação : 187 - 20.001.2453.333903104000000.01000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 210/2013 - PMC
Contrato Nº : 210/2013
Aditivo Nº : 1ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : MATRAM MADEIRAS LTDA - ME
Licitação : Pregão Presencial 71/2013

Objeto : contratação de empresa para prestação de serviços, em 
regime de empreitada por preço global (material e mão de obra), 
para fornecimento e instalação de baias e mangueiras, em madei-
ra, para feira agropecuária a ser realizada durante a Expo Concór-
dia 2013.
Vigência : Início: 22/07/2013 Término: 23/09/2013
Assinatura : 22/07/2013
Valor R$ : 7.250,00 (Sete Mil e Duzentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 74 - 07.001.2024.333903099000000.01000000

Dotação : 74 - 07.001.2024.333903999000000.01000000

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Registrado na Secretaria de Administração, publicado por afixa-
ção, no lugar de costume, data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Decreto SAF/N°. 442/13
DECRETO SAF/Nº. 442/13, de 06 de agosto de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atri-
buições, resolve:

EXONERAR A PEDIDO:
JONATHAN CREMA ZOMER, portador do CPF nº. 049.503.779-65, 
Professor ACT, nomeado pelo Decreto SAF/Nº. 214/13, de 21 de 
fevereiro de 2013, a partir de 05 de agosto de 2013.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 06 de agosto de 2013.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado por afixação no Mural Pú-
blico da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, na data supra.

CLEDIO FACHIN
Secretário de Adm., Planej., Fazenda e Finanças Públicas

Concórdia

Prefeitura

Portaria Nº 24/2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES
PORTARIA Nº 24/2013, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.

O Superintendente da Fundação Municipal de Esportes de Con-
córdia.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.289, 
de 20 de janeiro de 1989, no Estatuto da Fundação Municipal de 
Esportes - FMEC, aprovado pelo Decreto nº 2.382, de 4 de abril de 
1989, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar nº 90, de 
27 de junho de 1994 e alterações.

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor VALMIR CORASSA para exercer o car-
go de Responsável de Setor, do Quadro de Pessoal da Fundação 
Municipal de Esportes - Cargos de Provimento em Comissão, per-
cebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 05 de agosto 
de 2013.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação Municipal de Esportes.
VILMAR ANTÔNIO BENTZ
Superintendente da Fundação Municipal de Esportes
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Extrato 1º TA Contrato Nº 63/2013 - PMC
Contrato Nº : 63/2013
Aditivo Nº : 1° TA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ANA MARIA NESPOLO ZANETTI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 31/12/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/07/2013
Valor R$ : 94.518,06 (Noventa e Quatro Mil, Quinhentos e Dezoito 
Reais e Seis Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 74/2013 - PMC
Contrato Nº : 74/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GVA TRANSPORTES E TURISMO LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 31/12/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/07/2013
Valor R$ : 14.045,88 (Quatorze Mil, Quarenta e Cinco Reais e Oi-
tenta e Oito Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 1º TA Contrato Nº 81/2013 - PMC
Contrato Nº : 81/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES 29 DE JULHO LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 30/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/07/2013

Extrato 1º TA Contrato Nº 232/2013 - PMC
Contrato Nº : 232/2013
Aditivo Nº : 1º TA/2013
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : KAPPA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
Licitação : Pregão Presencial 9/2013

Objeto : Contratação de empresas do ramo de construção civil 
para execução de serviços em regime de empreitada global (mate-
rial, mão de obra e equipamentos), para instalação de revestimen-
to cerâmico e para pintura, conforme especificações constantes 
nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 24/07/2013 Término: 08/09/2013
Assinatura : 24/07/2013

Extrato 1º TA Contrato Nº 31/2013 - FMS
Contrato Nº : 31/2013
Aditivo Nº : 1 TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CORPLAN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : CONTRATACAO DE SERVICOS DE ENGENHARIA SANI-
TARIA PARA ANALISES DE PROJETOS DO SETOR DE VIGILANCIA 
SANITARIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
Vigência : Início: 16/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 16/07/2013
Valor R$ : 1.950,00 (Um Mil e Novecentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 238 - 13.001.2104.333903905000000.02000000

Extrato 1º TA Contrato Nº 46/2013 - FMS
Contrato Nº : 46/2013
Aditivo Nº : 1TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MARCOLIN ENGENHARIA E OBRAS LTDA EPP
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço máximo unitário (material e mão de obra), para exe-
cução de pintura e troca de telhado no Posto de Saúde do Bairro 
Jardim, execução de pintura e adequações de instalações elétricas 
no Posto de Saúde do Bairro Cristal, execução de pintura e ade-
quações das instalações de água pluvial e instalações elétricas no 
Posto de Saúde do Bairro Petrópolis e execução da rampa de aces-
so e demais adequações do acesso ao Posto de Saúde do Distrito 
de Tamanduá, conforme especificações constantes nos anexos A 
e B do edital.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 02/08/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 8.847,40 (Oito Mil, Oitocentos e Quarenta e Sete Reais 
e Quarenta Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905107000000.03640000
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Objeto : Locação de painel de LED, sinalizadores de céu, gera-
dores de energia, banheiros químicos, equipamentos para sono-
rização, iluminação e estruturas metálicas, durante a realização 
da Expo Concórdia 2013 conforme especificações constantes nos 
anexos ?A? e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 15/07/2013 Término: 13/09/2013
Assinatura : 26/07/2013
Valor R$ : 17.238,00 (Dezessete Mil, Duzentos e Trinta e Oito Re-
ais)

Dotação : 348 - 10.001.2039.333903914000000.01240000

Dotação : 123 - 10.001.2039.333903914000000.01000000

Extrato 2º TA Contrato Nº 67/2013 - PMC
Contrato Nº : 67/2013
Aditivo Nº : 2º TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : DARLAN CARLOS DALMAGRO & CIA LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 30/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/07/2013
Valor R$ : 217,35 (Duzentos e Dezesete Reais e Trinta e Cinco 
Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 2º TA Contrato Nº 75/2013 - PMC
Contrato Nº : 75/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ODAIR CAGLIARI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 30/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/07/2013
Valor R$ : 4.575,60 (Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Cinco 
Reais e Sessenta Centavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Valor R$ : 3.301,20 (Três Mil, Trezentos e Um Reais e Vinte Cen-
tavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 2º TA Contrato Nº 178/2013 - PMC
Contrato Nº : 178/2013
Aditivo Nº : 2º /2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BALBINOT CONSTRUÇÕES EIRELLI EPP
Licitação : Pregão Presencial 1/2013

Objeto : Contratação de empresa do ramo de engenharia e ou 
construção civil, para execução de obra em regime de empreitada 
por preço unitário (material e mão de obra), de reforma de edifi-
cações no Parque de Exposições Attílio Francisco Xavier Fontana, 
conforme especificações constantes nos anexos A e B deste edital.
Vigência : Início: 24/07/2013 Término: 01/09/2013
Assinatura : 24/07/2013
Valor R$ : 21.534,74 (Vinte e Um Mil, Quinhentos e Trinta e Quatro 
Reais e Setenta e Quatro Centavos)

Dotação : 97 - 08.001.1009.344905107000000.01450000

Extrato 2º TA Contrato Nº 225/2013 - PMC
Contrato Nº : 225/2013
Aditivo Nº : 2ºTA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : BATISTELLO PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 72/2013

Objeto : coberturas do tipo autoportante piramidal, e stands para 
a feira agropecuária, agricultura familiar e praça de alimentação 
durante a EXPO Concórdia 2013, a ser realizada de 20 à 29 de ju-
lho de 2013, conforme especificações constantes nos anexos ?A? 
e ?B? deste edital.
Vigência : Início: 17/07/2013 Término: 02/10/2013
Assinatura : 17/07/2013
Valor R$ : 39.800,00 (Trinta e Nove Mil e Oitocentos Reais)

Dotação : 74 - 07.001.2024.333903914000000.01000000

Dotação : 348 - 10.001.2039.333903914000000.01240000

Dotação : 71 - 07.001.2022.333903914000000.01000000

Extrato 2º TA Contrato Nº 236/2013 - PMC
Contrato Nº : 236/2013
Aditivo Nº : 2° TA/2013
Tipo Aditivo : Supressão
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ECOBAN BANHEIROS QUIMICOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 76/2013
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Assinatura : 31/07/2013

Extratos Contrato Nº 106/2013 a 130/2013 - FMS
Contrato Nº : 106/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : INDREL INDÚSTRIA DE REFRIGERAÇÃO LONDRI-
NENSE LTDA
Licitação : Pregão Presencial 4/2013

Objeto : aquisição de uma camara de vacina para a unidade da 
policlinica para conservação de vacinas e medicamentos especiais.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 8.250,00 (Oito Mil e Duzentos e Cinquenta Reais)

Dotação : 239 - 13.001.2104.344905208000000.01660000

Contrato Nº : 107/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : TENDENCIA MATERIAIS PARA INFORMÁTICA E ES-
CRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 16.255,70 (Dezesseis Mil, Duzentos e Cinquenta e Cinco 
Reais e Setenta Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 108/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 1.754,50 (Um Mil, Setecentos e Cinquenta e Quatro 
Reais e Cinquenta Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 109/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : BALLKE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Extrato 2º TA Contrato Nº 84/2013 - PMC
Contrato Nº : 84/2013
Aditivo Nº : 2º TA/2013
Tipo Aditivo : Normal
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : TRANSPORTES HELLO LTDA - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 1/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviço de 
transporte coletivo de passageiros, em regime de fretamento.
Vigência : Início: 30/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 30/07/2013
Valor R$ : 30.023,20 (Trinta Mil, Vinte e Três Reais e Vinte Cen-
tavos)

Dotação : 41 - 06.002.2015.333903926000000.01190000

Dotação : 42 - 06.002.2016.333903926000000.01220000

Dotação : 43 - 06.002.2016.333903926000000.01580000

Dotação : 45 - 06.002.2016.333903926000000.01610000

Dotação : 67 - 06.006.2011.333903926000000.01220000

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903926000000.03580000

Extrato 3º TA Contrato Nº 219/2011 - PMC
Contrato Nº : CT219/2011/2011
Aditivo Nº : 3º TA 219/2011/2013
Tipo Aditivo : Prorrogacao
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : GENTE SEGURADORA S A
Licitação : Pregão Presencial 53/2011

Objeto : A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE SEGUROS PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS, CONFORME AUTO-
RIZAÇÃO EXPRESSA NA LEI MUNICIPAL Nº1569, DE 28 DE NO-
VEMBRO DE 1978, E EM CONF ORMIDADE COM AS ESPECIFICA-
ÇÕES CONSTANTES DO ANEXO “D” DESTE EDITAL
Vigência : Início: 01/08/2013 Término: 30/07/2014
Assinatura : 25/07/2013
Valor R$ : 24.578,74 (Vinte e Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e 
Oito Reais e Setenta e Quatro Centavos)

Dotação : 15 - 04.001.2007.331901399000000.01000000

Dotação : 165 - 22.001.2601.331901399000000.02030000

Dotação : 211 - 13.001.2101.331901399000000.01020000

Extrato Rescisão Contrato Nº 26/2013 - FMS
Contrato Nº : 26/2013
Aditivo Nº : 1/2013
Tipo Aditivo : Rescisão Contratual
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : CLINICA CORPUS FISIOTERAPIA E REABILITAÇ
Licitação : Inexigibilidade 4/2013

Objeto : CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE SERVICOS DE 
SAUDE PARA CONSULTAS ESPECIALIZADAS DE ALTA COMPLEXI-
DADE, EXAMES DE ALTO CUSTO E CIRURGIAS ELETIVAS.
Vigência : Início: 31/01/2013 Término: 31/07/2013
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Valor R$ : 2.503,00 (Dois Mil e Quinhentos e Três Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 113/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS HOSP MACRO-
SUL LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 4.996,00 (Quatro Mil e Novecentos e Noventa e Seis 
Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 114/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : DANIMED COMERCIAL HOSPITALAR
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 1.531,20 (Um Mil, Quinhentos e Trinta e Um Reais e 
Vinte Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 115/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : EQUIPAL COM.IND.IMP.EXP.LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 4.400,00 (Quatro Mil e Quatrocentos Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 3.045,91 (Três Mil, Quarenta e Cinco Reais e Noventa 
e Um Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 110/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : BMR CONDICIONADORES DE AR LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 1.388,99 (Um Mil, Trezentos e Oitenta e Oito Reais e 
Noventa e Nove Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 111/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : CBA INFORMÁTICA LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 23.750,00 (Vinte e Três Mil e Setecentos e Cinquenta 
Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 112/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : COMAPE MÁQUINAS PARA ESCRITÓRIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
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Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 119/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MF DE ALMEIDA & CIA LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 1.932,00 (Um Mil e Novecentos e Trinta e Dois Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 120/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : PISOCENTER MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA 
- EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 13.309,00 (Treze Mil e Trezentos e Nove Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 121/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : PRÓ-SERVICE COMÉRCIO LTDA EPP
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 2.098,00 (Dois Mil e Noventa e Oito Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 122/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : COMUNIDADE TERAPEUTICA ROSA DE SARON

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 116/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : FISIOMEDICA PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA 
ME
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 11.507,88 (Onze Mil, Quinhentos e Sete Reais e Oitenta 
e Oito Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 117/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : HORA H HOSPITALAR
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 10.180,00 (Dez Mil e Cento e Oitenta Reais)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905242000000.03640000

Contrato Nº : 118/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : MEDIANE COMÉRCIO DE PRODUTOS EM GERAL EI-
RELI ME
Licitação : Pregão Eletrônico 9/2013

Objeto : Aquisição de equipamentos e materiais diversos para a 
instalação no novo ubs do bairro guilherme reich, , conforme es-
pecificações constantes no(s) anexo(s) ?a? e ?b? deste edital.
Vigência : Início: 12/07/2013 Término: 11/08/2014
Assinatura : 12/07/2013
Valor R$ : 6.868,50 (Seis Mil, Oitocentos e Sessenta e Oito Reais 
e Cinquenta Centavos)

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905208000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905212000000.03640000

Dotação : 333 - 13.001.2102.344905235000000.03640000
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Objeto : Aquisição de materiais diversos para atender as neces-
sidades das atividades do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
neste Município.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 22/09/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 1.245,91 (Um Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco Reais e 
Noventa e Um Centavos)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903014000000.01650000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903016000000.01650000

Contrato Nº : 127/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : OBJETIVA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME
Licitação : Pregão Eletrônico 8/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos para atender as neces-
sidades das atividades do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
neste Município.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 22/09/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 634,80 (Seiscentos e Trinta e Quatro Reais e Oitenta 
Centavos)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903014000000.01650000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903016000000.01650000

Contrato Nº : 128/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : SOCIEDADE BENEFICENTE JACINTO GODOY
Licitação : Dispensa para Compras e Serviços 6/2013

Objeto : Contratação de clinica para internação dos pacientes do 
SUS em cumprimento a determinações judiciais.
Vigência : Início: 30/07/2013 Término: 29/04/2014
Assinatura : 30/07/2013
Valor R$ : 101.700,00 (Cento e Um Mil e Setecentos Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903950000000.01650000

Contrato Nº : 129/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : LUCIANE REGINA HEGLER LUGARINI ME
Licitação : Inexigibilidade 17/2013

Objeto : Serviço de manutenção preventiva para execução do 
PMOC, em aparelhos de ar condicionados instalados na Unidade 
Sanitária do FMS.
Vigência : Início: 31/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 31/07/2013
Valor R$ : 3.780,00 (Três Mil e Setecentos e Oitenta Reais)

Dotação : 237 - 13.001.2104.333903917000000.01660000

Contrato Nº : 130/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : COMERCIAL PEROZIN DE MOTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 9/2013

Objeto : Aquisição de uma motocicleta nova com baú e quatro 
capacetes para a Unidade Sanitária para as equipes das agentes 
de Dengue para seus deslocamentos.
Vigência : Início: 31/07/2013 Término: 30/09/2014

Licitação : Inexigibilidade 16/2013

Objeto : Serviços de internação de paciente em clinica de recu-
peração de dependencia química, visando atender determinação 
judicial.
Vigência : Início: 19/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 19/07/2013
Valor R$ : 12.600,00 (Doze Mil e Seiscentos Reais)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903999000000.01650000

Contrato Nº : 123/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : ASTOR STAUDT ME
Licitação : Pregão Eletrônico 8/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos para atender as neces-
sidades das atividades do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
neste Município.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 22/09/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 1.621,95 (Um Mil, Seiscentos e Vinte e Um Reais e No-
venta e Cinco Centavos)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903014000000.01650000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903016000000.01650000

Contrato Nº : 124/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : INFANTUS BRINQUEDOS E PRESENTES LTDA-ME
Licitação : Pregão Eletrônico 8/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos para atender as neces-
sidades das atividades do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
neste Município.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 22/09/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 1.563,16 (Um Mil, Quinhentos e Sessenta e Três Reais 
e Dezesseis Centavos)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903014000000.01650000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903016000000.01650000

Contrato Nº : 125/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCOR-
DIA
Contratada : IVANI M GASPARETTO SOSTER AVIAMENTOS ME
Licitação : Pregão Eletrônico 8/2013

Objeto : Aquisição de materiais diversos para atender as neces-
sidades das atividades do CAPS - Centro de Atenção Psicossocial 
neste Município.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 22/09/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 5.939,39 (Cinco Mil, Novecentos e Trinta e Nove Reais 
e Trinta e Nove Centavos)

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903014000000.01650000

Dotação : 231 - 13.001.2103.333903016000000.01650000

Contrato Nº : 126/2013
Contratante : FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CONCORDIA
Contratada : MARCOS VINICIUS CAMPOS MESQUITA
Licitação : Pregão Eletrônico 8/2013
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Licitação : Tomada Preços para Compras Serviços 3/2013

Objeto : Contratação de instituição de ensino superior ou empre-
sa vinculada à instituição de ensino superior, para realização de 
concurso público, com provas escritas, títulos, práticas e de apti-
dão física para cargos de nível fundamental, médio e superior, de 
acordo com as especificações constantes nos Anexo ?D?, ?E? e 
?F? deste Edital.
Vigência : Início: 24/07/2013 Término: 24/07/2014
Assinatura : 24/07/2013
Valor R$ : 27.800,00 (Vinte e Sete Mil e Oitocentos Reais)

Dotação : 150 - 12.001.2043.333903948000000.01000000

Contrato Nº : 243/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : FUNDACAO ADOLPHO BOSIO DE EDUCACAO NO 
TRANSPORTE
Licitação : Pregão Presencial 83/2013

Objeto : Contratação de empresa para prestação de serviços de 
assessoria técnico-pedagógica por área de conhecimento, para 
formação continuada com profissionais de Educação da Rede Mu-
nicipal de Ensino.
Vigência : Início: 25/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 25/07/2013
Valor R$ : 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais)

Dotação : 299 - 06.002.2016.333903965000000.03580000

Contrato Nº : 244/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : IPM - INFORMATICA LTDA.
Licitação : Inexigibilidade 28/2013

Objeto : Execução de serviços de conversão de dados, implanta-
ção, treinamento e fornecimento mediante locação/licenciamento 
de direito de uso, atualização, manutenção, acompanhamento e 
suporte técnico do módulo Almoxarifado do sistema Atende.net 
web para o Fundação Municipal de Cultura, Fundo Municipal de 
Defesa do Meio Ambiente, Fundo Municipal de Assistência Social, 
Fundação Municipal de Esportes e Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Público do Município de Concórdia
Vigência : Início: 26/07/2013 Término: 02/12/2014
Assinatura : 26/07/2013
Valor R$ : 13.200,00 (Treze Mil e Duzentos Reais)

Dotação : 169 - 22.001.2601.333903911000000.02030000

Dotação : 182 - 20.001.2454.333903911000000.01000000

Dotação : 192 - 19.001.2401.333903911000000.01000000

Dotação : 204 - 21.001.2501.333903957000000.01000000

Dotação : 246 - 15.001.2201.333903911000000.01000000

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
8/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
8/2013

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde torna público que ratificou 
o ato da Senhora Marlô Cristina Ribeiro, Diretora Administrativa do 
Fundo Municipal de Saúde, que dispensou a licitação, nos termos 
do Inciso II do Artigo 24, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alte-
rações, homologada em 08 de agosto de 2013 para prestação de 

Assinatura : 31/07/2013
Valor R$ : 5.990,00 (Cinco Mil e Novecentos e Noventa Reais)

Dotação : 239 - 13.001.2104.344905248000000.01660000

Extratos Contrato Nº 239/2013 a 244/2013 - PMC
Contrato Nº : 239/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA
Licitação : Convite para Compras e Serviços 1/2013

Objeto : Aquisição de peças para concerto do conversor de tor-
que, transmissão e parte rodante do Trator Esteira Fiat Allis PMC 
121, de acordo com as especificações constantes no Anexo ?C? 
do Edital.
Vigência : Início: 15/07/2013 Término: 14/09/2014
Assinatura : 15/07/2013
Valor R$ : 11.699,68 (Onze Mil, Seiscentos e Noventa e Nove Reais 
e Sessenta e Oito Centavos)

Dotação : 76 - 07.001.2026.333903039000000.01000000

Contrato Nº : 240/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ANGELO GILMAR LORENZETTI & CIA LTDA
Licitação : Pregão Eletrônico 16/2013

Objeto : Aquisição de peixes e hortifrutigranjeiros para prepara-
ção de refeições nos Centros Municipais de Educação Infantil e 
nas Escolas do Ensino Fundamental da Rede Publica Municipal, 
com recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação em 
Creches ? PNAC e Programa Nacional de Alimentação Escolar ? 
PNAE, conforme especificações constantes no(s) anexo(s) ?A? e 
?B? deste edital.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 190.399,95 (Cento e Noventa Mil, Trezentos e Noventa 
e Nove Reais e Noventa e Cinco Centavos)

Dotação : 32 - 06.002.2014.333903007000000.01600000

Dotação : 60 - 06.004.2019.333903007000000.01600000

Contrato Nº : 241/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : ODILA GRANDO - ME
Licitação : Pregão Eletrônico 16/2013

Objeto : Aquisição de peixes e hortifrutigranjeiros para prepara-
ção de refeições nos Centros Municipais de Educação Infantil e 
nas Escolas do Ensino Fundamental da Rede Publica Municipal, 
com recursos oriundos do Programa Nacional de Alimentação em 
Creches ? PNAC e Programa Nacional de Alimentação Escolar ? 
PNAE, conforme especificações constantes no(s) anexo(s) ?A? e 
?B? deste edital.
Vigência : Início: 23/07/2013 Término: 31/12/2013
Assinatura : 23/07/2013
Valor R$ : 17.769,00 (Dezesete Mil e Setecentos e Sessenta e Nove 
Reais)

Dotação : 32 - 06.002.2014.333903007000000.01600000

Dotação : 60 - 06.004.2019.333903007000000.01600000

Contrato Nº : 242/2013
Contratante : MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
Contratada : CLICK SOLUÇÕES TÉCNICAS ADMINISTRATIVAS E 
PEDAGÓGICAS LTDA
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disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica revogado o Decreto N° 527/2013, que concede 15 
(quinze) dias de licença para acompanhamento de tratamento de 
saúde de membro da família, à Servidora Municipal, Sra . ILVANIA 
TEREZINHA SACHET CHIESA, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, 40 horas semanal, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de Agosto de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Extrato de Resultado de Licitação - Pregão Registro 
de Preço 29/2013
EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Município de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, torna 
público o resultado da licitação coforme a baixo especifica:
MODALIDADE: Pregão Presencial para Registro de Preço n. 
29/2013
JULGAMENTO: Menor preço por Item
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.: 75/2013
SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Educação, Gabinete do 
Prefeito, Secretaria de Administração, Fundo da Criança e Ado-
lescente, Secretaria da Agricultura, Secretaria da Infraestrutura, 
Secretaria Cultura e Esporte, Fundo Municipal de Saúde.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
DE EXPEDIENTE, MATERIAL ESCOLAR E MATERIAL PARA PRO-
CESSAMENTO DE DADOS PARA MANUTENÇÃO DAS SECRETARIAS 
SOLICITANTES.
VALOR: Prefeitura R$ 60.505,16 (sessenta mil quinhentos e cinco 
reais e dezesseis centavos). Fundo R$ 1.608,80 (mil seiscentos e 
oito reais e oitenta centavos).
ADJUDICAÇÃO: Decaído o direito de recorrer e considerada acei-
tável a melhor proposta, a Pregoeira declarou vencedoras as em-
presas PÉGASUS ATACADISTA LTDA ME, MB CATARINENSE LTDA, 
adjudicado o objeto da licitação em epígrafe. Depois de publica-
do este resultado no órgão oficial de publicação do Município, os 
autos serão encaminhados para o Ordenador de Despesas para 
análise e homologação se assim o decidir;

Cordilheira Alta, SC, em 01 de agosto de 2013.
MICHELE ENDLER
Pregoeira Oficial

serviços de Engenharia Sanitária, para analise de projetos do setor 
de Vigilância Sanitária do Fundo Municipal de Saúde, a favor da 
empresa CORPLAN CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, no valor de 
R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e cinquenta reais).
Concórdia, SC, 08 de agosto de 2013.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Termo de Entrega Fmdd Nº 2/2013
TERMO DE ENTREGA FMDD Nº 2/2013
Considerando:

- a Lei Complementar nº 621, de 16 de fevereiro de 2012; os 
Decretos nºs. 5.699, de 26 de abril de 2012 e 328/2012, de 12 de 
março de 2012 e alterações;
- que o bem é de extrema importância para o bom andamento 
das atividades desempenhadas pela Fundação Municipal de De-
fesa do Meio Ambiente - FUMDEMA e otimizarão o atendimento 
à população em geral, o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no 
CNPJ sob nº 83.024.257/0001-00, com sede na Rua Leonel Mo-
sele, 62, Concórdia, SC, pelo Conselho Gestor do FMDD, neste 
ato representado pelo seu Presidente, senhor CARLOS FERNANDO 
COMASSETTO, efetua a entrega imediata à FUNDAÇÃO MUNICI-
PAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE - FUMDEMA, situada na Rua 
Marechal Deodoro, 232, Concórdia, SC, inscrita no CNPJ sob nº 
04.050.313/0001-05, neste ato representada pelo seu Superinten-
dente, senhor EDSON LUIS GONÇALVES, o seguinte bem:
- 1 (um) veículo tipo caminhonete, cabine dupla, marca Fiat, mo-
delo Strada Working, CD 1.4 FL, ano de fabricação/modelo 2013, 
chassi 9BD27804MD76844288, cor branca, código patrimonial 
54376.
A partir da presente data, o bem passa a ser de uso exclusivo da 
FUMDEMA.

O Município viabilizará a Autorização Legislativa para a doação do 
bem, durante o exercício de 2013.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 
em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Concórdia, SC, 27 de junho de 2013.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal 

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Presidente do Conselho Gestor do Fundo Municipal de Defesa dos 
Direitos Difusos - FMDD

EDSON LUIS GONÇALVES
Superintendente da FUMDEMA

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 531/2013
DECRETO Nº531/2013, DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“REVOGA DECRETO N° 527/2013 QUE CONCEDE LICENÇA  À 
SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPANHAMENTO DE TRATA-
MENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS “.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 

Programa de 
Gestão de Obras

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo


ASSINADO DIGITALMENTE

Página 105

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Curitibanos

Prefeitura

Edital de Pregão Presencial Nº 190/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 190/2013

O Município de Curitibanos, por intermédio de seu Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio torna público que se encontra aberta licitação na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, com julgamento Pelo Menor 
Por Item, regida pela Lei Federal 10.520/02, pela Lei 8.666/93, 
entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, com o fim 
específico de escolher a proposta mais vantajosa a esta adminis-
tração, para a aquisição de materiais para pintura do Aeroporto, 
conforme Anexo I deste Edital.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o 
envelope contendo a Proposta de Preços e o envelope conten-
do a Documentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 
21/08/2013,no Protocolo Central desta Prefeitura, sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 .
A partir das 14:00 horas do dia 21/08/2013, será realizada Sessão 
Pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos sito a rua Cel. 
Vidal Ramos, 860 no horário de expediente (13:00 as 19:00) e/ou 
na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br.

Curitibanos, 06 de Agosto de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal 

DIEGO SEBEM WORDELL 
Pregoeiro

Justificativa de Dispensa de Licitação Nº 191/2013
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 191/2013

REFERENTE: Contrato de compra e venda e prestação de serviços 
firmado entre o município de Curitibanos e a empresa Geramac 
Equipamentos Ltda, com o valor total de R$ 1.594,20 (Um mil 
quinhentos e noventa e quatro reais e vinte centavos).

RESUMO: DISPENSA DE LICITAÇÃO AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA REVISÃO DA MÁQUINA MUSTANG 
2044, PARA REVISÃO DE 50 (CINQUENTA) HORA, NA FORMA DO 
ART. 24INCISO VXII DA LEI N. 8.666/93.

FUNDAMENTO DA JUSTIFICATIVA:

- “Art. 24 - É dispensável a licitação de:
- XVII - “Para a aquisição de componentes ou peças de origem na-
cional ou estrangeiro, necessários á manutenção de equipamentos 
durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor original 
desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia

PELO EXPOSTO: E conforme o que foi apresentado a esta Comis-
são, e atendidos aos preceitos
do Art. 24 inciso XVII da Lei No. 8.666/93, e suas alterações, enca-
minhamos ao Prefeito Municipal, sugerindo a referida contratação.

Curitibanos, 06 de Agosto de 2013.
DIEGO SEBEM WORDELL   

Coronel Freitas

Prefeitura

Alteração do Pregão Presencial Nº 17/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2013

Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO KM
FICA ALTERADO O OBJETO DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 17/2013, PASSA A SER LIDO COM A SEGUINTE REDAÇÃO:
VEÍCULO ZERO KM TIPO SEDAN, DE FABRICAÇÃO NACIONAL, 
ANO/MODELO MÍNIMO 2013/2014, 04 PORTAS, MOTOR MÍNI-
MO 2.0, 16 VÁLVULAS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 138 CV E 132,0 
(E), CAPACIDADE PARA 05 (CINCO) PASSAGEIROS INCLUINDO 
MOTORISTA,CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 05 MARCHAS A FRENTE E 
UMA A RÉ, MÍNIMO AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO) 
E AIRBAG LATERAIS, AR CONDICIONADO DIGITAL DUAL, BAN-
COS REVESTIDOS EM COURO, RÁDIO CD COM USB VIVA VOZ 
E BLUETOOTH, DIREÇÃO HIDRÁULICO E ELÉTRICO EM COURO 
COM COMANDOS DO RÁDIO E TELEFONE, FREIO ABS COM EBD, 
NAVEGADOR GPS INTEGRADO AO QUADRO DE INSTRUMENTOS 
COM OPERAÇÃO POR COMANDO DE VOZ E MAPAS INCLUSO NO 
KIT BORDO, RODAS DE LIGA LEVE, PNEUS 205/50 R17, SENSOR 
DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, SENSOR DE CHUVA,CONTROLE 
DE TRAÇÃO, ACENDIMENTO AUTOMÁTICO DOS FARÓIS, TAN-
QUE DE COMBUSTÍVEL DE NO MÍNIMO 60 LITROS, PROTETOR 
DE CARTER, TAPETES E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS POR 
LEI. NA COR: PRATA, PRETO OU BRANCO.
FICA ALTERADA A DATA DE ABERTURA PARA O DIA 22/08/2013 
ÀS 14:30 HRS

CORONEL FREITAS (SC), 08 DE AGOSTO DE 2013
MAURI JOSÉ ZUCCO
Prefeito Municipal

Publicação Contratos e Aditivos
MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
Contrato nº 117/2013
Contratada: BRITTER RODOVIAS LTDA

Objeto: Empreitada global (material e mão de obra) para execu-
ção de pavimentação asfáltica num total de 8.927,00 m² sobre 
macadame e 7.982,00 m² sobre calçamento com pedras irregula-
res, nas seguintes ruas: trecho da rua Piauí (entre a AV. Santa Ca-
tarina e rua Mato Grosso), trecho da rua Ceará (entre a AV. Santa 
Catarina e rua Goiás), trecho da rua Rio Grande do Sul (entre a 
rua Piauí e rua Ceará)
Valor:370.267,19
Vigência: 31/12/2013

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS
3º Aditivo nº 24ª/13 ao Contrato nº 22/2011
Contratada: JURECY GOLO GRANDO

Objeto: Cláusula Primeira: Fica alterada a Cláusula Terceira - do 
preço e condições de pagamento do Contrato Nº 22/2011, o valor 
referente ao contrato citado passa a ser de R$ 2.224,00 mensal. 
Cláusula Segunda: Fica alterada a Cláusula Sexta - Dos Prazos de 
Execução e Vigência, do Contrato Nº 22/2011, prorrogando-se o 
termo final de vigência do contrato para 30/12/2013, com funda-
mento no § 1º do Art. 57, da Lei de Licitações
Valor: 13.344,00
Vigência: 30/12/2013
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Extrato do Contrato N° 22/2013 - 1º Termo Aditivo 
ao Contrato Nº 04/20
EXTRATO DO CONTRATO n° 22/2013
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/2012
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Saúde de Ermo CONTRATA-
DO: De Nez Recco Drogaria Ltda ME

OBJETO: Aquisição de medicamentos especiais não previstos na 
listagem da farmácia básica, para distribuição gratuita à popula-
ção, durante o exercício de 2013.
VALOR ESTIMADO: O valor total previsto na cláusula terceira do 
contrato de origem fica aditado em R$ 11.173,50 (onze mil, cento 
e setenta e três reais e cinqüenta centavos), passando para R$ 
55.867,50 (cinqüenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos).
Data da assinatura: 07/08/2013.

Erval Velho

Prefeitura

Tac 06.2011.00004987-9
Promotoria de Justiça de Herval d’Oeste
Inquérito Civil n. 06.2011.00004987-9

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, re-
presentado, neste ato, pelo Promotor de Justiça Substituto em 
exercício na Comarca de Herval d’Oeste, Fabrício Pinto Weiblen, 
doravante designado COMPROMITENTE; e o MUNICÍPIO DE ER-
VAL VELHO, SC, representado neste ato pelo Sr. Walter Kleber 
Kucher Junior, Prefeito Municipal, doravante designado COMPRO-
MISSÁRIO;
CONSIDERANDO as funções institucionais do COMPROMITENTE 
previstas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal, nos arts. 26 
e 27 da Lei Federal nº 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministé-
rio Público) e nos arts. 82 e 83 da Lei Complementar Estadual nº 
197, de 13 de julho de 2000 (Lei Orgânica Estadual do Ministério 
Público de Santa Catarina);
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoali-
dade, moralidade, publicidade e eficiência, consoante dispõe o art. 
37 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no art. 37, inciso IX, 
prevê a possibilidade de contratação temporária de pessoal pela 
Administração Pública, ao dispor que “a lei estabelecerá os casos 
de contratação por tempo determinado para atender a necessida-
de temporária de excepcional interesse público”;
CONSIDERANDO que a Constituição do Estado de Santa Catarina, 
no art. 21, §2º, repete o mesmo comando da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal pacificou enten-
dimento

no sentido de que “A contratação por tempo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, tem como pressuposto lei que estabeleça os casos de contra-
tação. C.F., art. ,. Inexistindo essa lei, não há que se falar em tal 
contratação”; 1
CONSIDERANDO que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é 
pacífica no sentido de que “a regra é o concurso público, e as duas 
exceções são para os cargos em comissão referidos e as contrata-
ções de pessoal, mas estas estão subordinadas simultaneamente 
às seguintes condições: a) deve existir previsão em lei dos ca-
sos possíveis; b) devem ter tempo determinado; c) deve atender 

Presidente da Comissão   

CRISTINA MELO MENEGOTTO PEREIRA
Membro

MÁRCIA DOMINSKI PENTEADO
Membro

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
A presente dispensa cumpre as exigências legais, estando de acor-
do com a Lei No. 8.666/93 e suas alterações, de acordo com o Art. 
24 o inciso XVII dou como aprovada.

Curitibanos, 06 de Agosto de 2013.
CLAUDIO VIEIRA FRANÇA
Procurador Geral do Município

AUTORIZAÇÃO:
Autorizo a contratação da prestação de serviços mencionada e 
recomendo a observância das demais providências legais perti-
nentes.

Curitibanos, 06 de Agosto de 2013.
JOSÉ ANTONIO GUIDI
Prefeito Municipal

Ermo

Prefeitura

Decreto N.º 038, de 05 de Agosto de 2013.
DECRETO N.º 038, de 05 de agosto de 2013.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

ALDOIR CADORIN, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
o Art. 4, inciso I, da Lei n° 307, de 21/11/2012 (Lei Orçamentária 
Anual);

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento 
Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), a saber:

04.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.605.0022.2.005 - Manutenção da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 (19) - Aplicações Diretas R$ 50.000,00

Art. 2°. A suplementação de que trata o Art.1°, correrá por conta 
do excesso de arrecadação de recursos recebidos da fonte 0080 
(Recurso Próprios) ) no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil re-
ais).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 05 de agosto de 2013.
ALDOIR CADORIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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ameacem a sanidade animal e vegetal;
III - nos dois primeiros anos de implantação de programa de-
corrente de convênios ou acordos bilaterais com outros órgãos 
públicos;
IV - substituição de servidor ocupante de cargo efetivo afastado 
para o exercício de mandato eletivo;
V - suprimento de pessoal ocupante de cargo efetivo afastado do 
exercício em razão de licença (tratamento de saúde, gestação), 
por prazo superior a 30 (trinta) dias;
VI - atuação nas áreas da educação, assistência social e saúde, 
quando esgotada a lista classificatória do processo seletivo, até a 
realização de novo processo seletivo que deve ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) ano ou no mês de janeiro de cada ano, o que 
primeiro suceder;
VII - suprir o aumento transitório e inesperado de serviços públi-
cos; e
VIII - especificamente ao magistério público:
a) em substituição aos afastamentos legais dos titulares;
b) em virtude de existência de vaga não ocupada após a realiza-
ção de concursos públicos; e
c) em decorrência de abertura de novas vagas, por criação ou por 
dispensa de seu ocupante;

1.3 - O COMPROMISSÁRIO compromete-se a, nos casos de con-
tratação
por tempo determinado em razão de necessidade temporária de 
excepcional interesse público, efetuar, no respectivo decreto, a 
indispensável justificativa da necessidade de nomeação ou con-
tratação para instalação ou funcionamento inadiável de serviços 
públicos essenciais, respeitado o caráter temporário da admissão, 
que deverá ser precedida de processo seletivo público de provas 
ou de provas e títulos, sujeito à ampla divulgação, inclusive no 
endereço eletrônico do órgão público, com no mínimo trinta dias 
para inscrição, e respeitados, em qualquer caso, os princípios da 
legalidade, moralidade, publicidade, impessoalidade e eficiência, 
possibilitando-se, excepcionalmente, a contratação direta somen-
te na hipótese de ausência de candidato interessado ou habilitado 
na seleção, mediante análise de currículo, que não poderá exceder 
um ano e deverá ser efetuada somente em número necessário ao 
funcionamento do serviço no referido período, conforme justifica-
tiva.

1.4 - O COMPROMISSÁRIO compromete-se no sentido de que a 
admissão de Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de 
Combate às Endemias deverá ser realizada nos termos da Lei n. 
11.350/2006, vedada a contratação temporária ou terceirizada, 
salvo na hipótese de combate a surtos endêmicos.
1.5 - No que se refere aos programas decorrentes de convênios ou 
acordos bilaterais com outros órgãos públicos - em especial aque-
les com repasse de recursos da União ao Município -, a exemplo do 
ESF e PETI, o COMPROMISSÁRIO compromete-se a realizar con-
tratação mediante processo seletivo no período de implementação 
do programa pelo Município, limitado aos dois primeiros anos do 
programa, prazo após o qual as contratações devem ser realizadas 
mediante concurso público.
1.6 - O COMPROMISSÁRIO compromete-se a não realizar contra-
tações de servidores terceirizados para o exercício de atividades e 
funções pertencentes a servidores efetivos, cabendo sua contrata-
ção apenas para o exercício de atividades meio da administração, 
sempre precedidas do competente processo licitatório.
1.7 - Até o dia 30 de dezembro de 2013, o COMPROMISSÁRIO 
obriga-se a deflagrar, concluir e homologar concurso público de 
provas ou provas e títulos destinado ao provimento dos cargos 
vagos cujas funções atualmente são exercidas por servidores 
temporários em desacordo com o disposto nos itens 1.2 a 1.5, 
observando-se também aqui o prazo mínimo de 30 (trinta) dias 
para inscrição no certame, bem como a nomear os candidatos 
aprovados, ressalvados eventuais entraves burocráticos, devida-
mente comprovados ao COMPROMITENTE.

necessidade temporária; d) a necessidade temporária deve ser de 
interesse público; e e) o interesse público deve ser excepcional”;2
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 37, XXI, 
prevê a possibilidade de contratação de serviços por entes públi-
cos, ao dispor que “ressalvados os casos específicos na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão contratados me-
diante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabele-
çam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigên-
cias de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações”;
CONSIDERANDO que a Carta Magna, no art. 175, também prevê 
a possibilidade de se promover a execução indireta de serviço pú-
blico, ao dispor que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre 
através de licitação, a prestação de serviço público”;
CONSIDERANDO que o artigo 37 da Constituição Federal, esta-
belece, em seu inciso II, que a investidura em cargo ou empre-
go público depende da aprovação prévia em concurso público, 
reservando, nos incisos IX e XXI, a possibilidade de contratação 
de servidores temporários e terceirizados para casos específicos e 
extraordinários;
1STF, Rel. Min. Carlos Velloso, n°168566/RS - (DJU de 18.06.99, 
p. 23, 20.04.99) 2 STF - Rel. Min. Paulo Brossard, ADI-MC 890 do 
STF, D.J. De 01/02/94

CONSIDERANDO que é de competência exclusiva do Prefeito Mu-
nicipal a
iniciativa de leis que tratem da criação, transformação e extinção 
de cargos, empregos e funções no Poder Executivo Municipal;

CONSIDERANDO a instauração, pelo Ministério Público, de diver-
sos procedimentos investigatórios, em várias comarcas, visando 
a apurar ilegalidades na contratação de servidores temporários e 
terceirizados, que indicam a generalização de tais irregularidades 
no Estado de Santa Catarina;
CONSIDERANDO, por derradeiro, o que restou apurado no Inqué-
rito Civil nº 06.2011.004987-9, cujos documentos e informações 
coligidas demonstram a existência de impropriedades na legis-
lação que disciplina as hipóteses de contratações temporárias e 
terceirizadas no âmbito do Poder Executivo do Município de Erval 
Velho, SC, bem como a existência de servidores contratados em 
caráter temporário;
RESOLVEM celebrar o presente compromisso de ajustamento de 
conduta, com fulcro no artigo 5°, §6º, da Lei 7.347, de 24.0 7.85, 
mediante os seguintes TERMOS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
1.1 - O COMPROMISSÁRIO compromete-se a elaborar e remeter, 
em até 30 (trinta) dias após a assinatura do presente termo, proje-
to de Lei Ordinária à Câmara Municipal de Vereadores, objetivando 
instituir legislação municipal, nos termos do inciso IX, do art. 37, 
da Constituição Federal, e similar à Lei Federal n. 8.745/93 e Leis 
Complementares Estaduais ns. 260/40 e 456/09, para regulação 
de contratos temporários (contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público), revogando, no mesmo diploma, disposições municipais 
contrárias.
1.2 - O COMPROMISSÁRIO compromete-se a providenciar o des-
ligamento, no prazo de 30 (trinta) dias, ressalvado o caso do ma-
gistério, em que o desligamento deverá ser realizado até o fim do 
ano letivo, de todas as pessoas contratadas por prazo determina-
do fora das hipóteses que caracterizem a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, sendo estas consideradas, em 
especial, as seguintes hipóteses:
I - assistência às situações de emergência ou de calamidade pú-
blica;
II -combate a surtos endêmicos, pragas, doenças e surtos que 
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Tac 06.2011.00008192-9
Promotoria de Justiça de Hervald’Oeste
Inquérito Civil nº 06.2011.00008192-9

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTAS
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, re-
presentado, neste ato, pelo Promotor de Justiça Substituto em 
exercício na Comarca de Herval d’Oeste, Fabrício Pinto Weiblen, 
doravante designado COMPROMITENTE; e o MUNICÍPIO DE ER-
VAL VELHO, SC, representado neste ato pelo Sr. Walter Kleber 
Kucher Junior, Prefeito Municipal, doravante designado COMPRO-
MISSÁRIO, nos autos do Inquérito Civil Público em epígrafe, e
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, ins-
tituído pela Lei nº 8.069/90, definiu em seu artigo 86 que a política 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 
por meio de um conjunto articulado de ações governamentais e 
não-governamentais, a cargo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO que a política traçada pelo Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo - SINASE, aprovada pelo Conselho 
Nacional de Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA e 
instituída legalmente por meio da Lei no 12.594/2012, reafirma o 
compromisso dos Municípios com a execução das medidas socioe-
ducativas em meio aberto;
CONSIDERANDO que, consoante o artigo 1º, §1º da Lei no 
12.594/2012 entende-se por SINASE o conjunto ordenado de 
princípios, regras e critérios que envolvem a execução de medidas 
socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas esta-
dual, distrital e municipal, bem como todos os planos, políticas e 
programas específicos de atendimento a adolescente em conflito 
com a lei;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 2o da Lei 
no12.594/2012, os sistemas estadual, distrital e municipal, os 
quais compõem o SINASE, são responsáveis pela implementação 
dos seus respectivos programas de atendimento a adolescentes 
sob quem incidam medidas socioeducativas, com liberdade de or-
ganização e funcionamento;
CONSIDERANDO a necessária observância dos princípios de des-
centralização, desjudicialização, integração e municipalização do 
atendimento aos adolescentes em conflito com a lei, os quais es-
tão consignados no artigo 204, inciso I, da Constituição da Repú-
blica, assim como nos artigos 88, incisos II, III e V; 86 e 90 da Lei 
no 8.069/90 -Estatuto da Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que o artigo 5o, incisos I e III da Lei no 
12.594/2012 estabelece como competências a cargo dos Muni-
cípios a criação e a manutenção dos Programas de Atendimento 
para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto, 
bem como a iniciativa de formular, instituir, coordenar e manter o 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as 
diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;
CONSIDERANDO que, segundo prevê o artigo 5º, inciso II da Lei 
no 12.594/2012, compete aos Municípios a elaboração do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, a ser formulado em 
conformidade com os Planos Nacional e Estadual;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso V da Lei no 12.594/2012 
esclarece ser incumbência do Município o respectivo cadastramen-
to no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento So-
cioeducativo e o regular fornecimento dos dados necessários ao 
povoamento e à atualização do Sistema;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, inciso VI da Lei no 12.594/2012

esclarece ser de competência do Poder Municipal o cofinanciamen-
to, junto aos demais entes federados e a execução de programas e 
ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendi-
do para apuração de ato infracional, bem como aqueles sob quem 
seja aplicada medida socioeducativa em meio aberto;
CONSIDERANDO que o artigo 5º, §1º autoriza a instituição de 
consórcios pelos Municípios, dos quais trata a Lei nº 11. 107/2005, 

1.8 -No prazo de 10 (dez) dias, o COMPROMISSÁRIO remeterá có-
pia do presente ajuste à imprensa local e à Câmara de Vereadores 
de Erval Velho.

1.9 -Em até 10 (dez) dias depois de transcorrido cada um dos pra-
zos ajustados nos itens 1.1, 1.2, 1.7 e 1.8, o COMPROMISSÁRIO 
obriga-se a encaminhar a esta Promotoria de Justiça a comprova-
ção documental do cumprimento das obrigações, como a minuta 
do projeto de lei, a cópia do expediente que o remeter à Câmara 
Municipal, as cópias dos atos de exoneração/rescisão dos contra-
tos dos servidores, os editais de deflagração e homologação dos 
concursos públicos, as cópias dos expedientes encaminhados para 
divulgação do presente ajuste.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MULTA E DA EXECUÇÃO
2.1 - O não cumprimento do ajustado nos itens 1.1, 1.2, 1.7 e 
1.8 da cláusula primeira implicará a responsabilidade pessoal do 
Prefeito Municipal de Erval Velho no pagamento de multa pecuni-
ária, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para cada mês de 
atraso, assegurado o estabelecimento do contraditório nos autos 
do procedimento de fiscalização deste termo de ajustamento de 
conduta, mediante notificação para comprovação do cumprimento 
da obrigação.
2.2 - O não cumprimento do ajustado nos itens 1.3 a 1.6 da cláu-
sula primeira implicará a responsabilidade pessoal do Prefeito Mu-
nicipal de Erval Velho no pagamento de multa pecuniária, no valor 
de R$ 1.000,00 (mil reais), para cada servidor irregularmente con-
tratado, nomeado ou designado, conforme o caso, também após 
notificação nos termos do item anterior.
2.3 - A incidência das multas descritas nos itens 2.1 e 2.2 ocorrerá 
sem prejuízo da execução judicial das obrigações firmadas no pre-
sente compromisso de ajustamento de conduta.
2.4 - As multas pecuniárias deverão ser recolhidas em favor do Fun-
do para Reconstituição de Bens Lesados de Santa Catarina, criado 
pela Lei Estadual nº 15.694/2011, CNPJ n. 76.276.849/0001-54, 
conta corrente n. 63.000-4, agência n. 3582-3, Banco do Brasil.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
As partes elegem o foro da Comarca de Herval d’Oeste, SC, para 
dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta.
O Ministério Público compromete-se a não adotar nenhuma medi-
da judicial de cunho civil contra o COMPROMISSÁRIO, caso venha 
a ser cumprido o disposto neste ajuste de conduta, sendo que o 
presente compromisso não exclui a responsabilidade administrati-
va e criminal por eventuais atos praticados.
Assim, justos e acertados, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, firmam as partes o presente termo de compromisso em 3 
(três) vias de igual teor, com eficácia de título executivo extrajudi-
cial (art. 5º, §6º, da Lei n. 7.347/85).
Ficam, desde logo, os presentes cientificados de que este Inqué-
rito Civil será arquivado em relação aos signatários, e a promoção 
de arquivamento será submetida ao colendo Conselho Superior 
do Ministério Público conforme dispõe o §3º do art. 9º da Lei n. 
7.347/85 e o art. 19 do Ato n. 81/2008/PGJ.

Herval d’Oeste, 24 de julho de 2013.
FABRÍCIO PINTO WEIBLEN    WALTER KLEBER KUCHER JU 
Promotor de Justiça Substituto NIOR
   Prefeito Municipal de Erval   
  Velho/SC

Testemunhas:
ALANA CAROLINE MERLINI   ANGIE DOS SANTOS CAMAR- 
(RG n. 4.954.799)  GO COLUSSO
   (RG n. 5.276.931)
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nelas estabelecidos, instituir, no prazo de 60 (sessenta) dias, por 
meio do respectivo Centro de Referência Especializado de Assis-
tência Social (CREAS), Programa para Execução de Medidas Socio-
educativas em Meio Aberto;

2ª Obrigação
Compromete-se a, no mesmo prazo, elaborar um Programa de 
Atendimento que atenda aos adolescentes em conflito com a lei 
que necessitem cumprir medidas socioeducativas (artigo 112 do 
ECA) de liberdade assistida (artigo 118 e 119 do ECA) e de pres-
tação de serviços à comunidade (artigo 117 do ECA), aplicadas 
por força de decisão judicial, no curso de ações socioeducativas, 
devendo, para tanto, ser observado o disposto nos artigos 90 e 94, 
§ 1º, da Lei 8.069/90;

3ª Obrigação
Compromete-se, também no mesmo prazo, a fornecer o espaço 
físico, bem como os recursos humanos e materiais necessários à 
execução do programa, destinando local apropriado para a equipe 
técnica multidisciplinar, a qual deverá ser composta nos moldes 
dispostos pelo art. 12 da Lei nº 12.594/2012;

4ª Obrigação
Compromete-se, no mesmo prazo, a registrar o Programa de 
Atendimento Socioeducativo no Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente (artigo 90 § 1º da Lei nº 8.069/90 e 
artigo 10 da Lei nº 12.594/2012), o qual deverá atender às espe-
cificações e requisitos obrigatórios consignados no artigo 11 da Lei 
nº 12.594/2012;

5ª Obrigação
Compromete-se a avaliar e acompanhar a implementação do Pla-
no de Atendimento Socioeducativo de modo articulado com os de-
mais entes federados, no prazo máximo de 3 (três) anos previsto 
pelo artigo 18 da Lei nº 12.594/2012;

6ª Obrigação
Compromete-se a cadastrar-se no Sistema Nacional de Informa-
ções sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer os dados 
necessários ao povoamento e à atualização do aludido Sistema, 
consoante dispõe o artigo 5º, inciso V da Lei nº 12.594/2012;
II - Compromisso a cargo do Ministério Público

O Ministério Público compromete-se a não adotar nenhuma me-
dida judicial em face do Município de Erval Velho, relacionada ao 
presente ajustamento, caso o presente compromisso seja integral-
mente atendido.

III - Das sanções por descumprimento
a) O descumprimento de quaisquer das obrigações constantes 
do presente compromisso sujeitará o Município COMPROMISSÁ-
RIO ao pagamento de multa diária no importe de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), exigível enquanto perdurar a violação, mediante 
fiscalização pelos técnicos ou pelo próprio membro do Ministério 
Público (por meio de constatação direta ou por resposta a ofícios 
para tanto expedidos), sem prejuízo de eventual ajuizamento de 
ação executiva específica para cobrar-se o fiel cumprimento das 
obrigações, caso não respeitados os prazos e as formas previstos 
neste compromisso, na forma estatuída no parágrafo 6º, do artigo 
5º, da Lei Federal nº 7.347, de 24 de julho de 1985, artigo 84, do 
Código de Defesa do Consumidor, 461 e 730, ambos do Código de 
Processo Civil, assegurado o contraditório nos autos do procedi-
mento de fiscalização do presente TAC, mediante notificação para 
comprovação do cumprimento das obrigações.
b) Os valores da multa deverão ser revertidos em benefício do 
FUNDO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE (FIA), de que tratam a Lei 
Federal nº 8.069/90 (artigos 88, IV, 214, 260, §§ 2º e 4º) e Lei 
Municipal n. 1168/2008.
IV - Das disposições finais

ou outros instrumentos jurídicos adequados com o intuito de ga-
rantir a oferta de Programa de Atendimento Socioeducativo em 
Meio Aberto por meio do compartilhamento de responsabilidades;
CONSIDERANDO que o artigo 7º, §2º da Lei no 12.594/2012 de-
limitou o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias a partir da 
aprovação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo para 
que os Municípios elaborem seus planos decenais, com base no 
referido Plano;
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 10 da Lei n no 
12.594/2012, todos os Programas de Atendimento mantidos pelo 
Município, assim como as suas respectivas alterações, deverão 
ser devidamente inscritos no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
CONSIDERANDO que a inscrição dos Programas mencionados 
deverá atender obrigatoriamente às especificações e requisitos 
previstos nos incisos do artigo 11 da Lei no 12.594/2012, sob as 
sanções previstas no parágrafo único da mesma norma;
CONSIDERANDO que as equipes técnicas que integram os Pro-
gramas de Atendimento, como os voltados à execução das medi-
das socioeducativas em meio aberto, deverão ser compostas nos 
moldes previstos pelo artigo 12 da Lei no 12.594/2012, sob as 
sanções previstas no §3º do mesmo dispositivo;
CONSIDERANDO que a direção dos Programas de Atendimen-
to Socioeducativo em meio aberto deverá observar os dita-
mes consignados nos incisos dos artigos 13 e 14, caput da Lei 
no12.594/2012;

CONSIDERANDO que a avaliação e o acompanhamento da imple-
mentação do Plano de Atendimento Socioeducativo deverão ser 
efetivados de modo articulado com os demais entes federados, no 
prazo previsto pelo artigo 18 da Lei no 12.594/2012;
CONSIDERANDO que a responsabilização dos gestores e operado-
res das entidades de atendimento socioeducativo se dará segundo 
os preceitos dos artigos 28 e 29 da Lei no 12.594/2012;
CONSIDERANDO que as medidas socioeducativas em meio aberto 
deverão ser cumpridas mediante a elaboração do Plano Individual 
de Atendimento (PIA), nos moldes dispostos nos artigos 52 a 56 
da Lei no 12.594/2012, ressalvando-se que a medida socioeduca-
tiva de liberdade assistida deverá obedecer ao prazo de avaliação 
estatuído no artigo 42 da Lei no 12.594/2012;
CONSIDERANDO que todas as entidades de atendimento socioe-
ducativo deverão, obrigatoriamente, respeitar os princípios elenca-
dos no art. 71 da Lei no 12.594/2012 ao redigir seus regimentos;
CONSIDERANDO que a execução das medidas socioeducativas de-
verá pautar-se nos princípios enumerados no artigo 35 da Lei no 
12.594/2012;
CONSIDERANDO que as unidades de atendimento socioeducati-
vo deverão observar todos os direitos individuais do adolescente 
submetido ao cumprimento de medida socioeducativa elencados 
no artigo 49 da Lei no 12.594/2012, dentre os quais se destaca a 
atenção integral à saúde de adolescente, consoante as diretrizes 
consignadas no artigo 60 da Lei no 12.594/2012;
CONSIDERANDO que, em apuração realizada no Inquérito Civil 
n. 06.2011.00008192-9 o Ministério Público verificou que até o 
presente momento o Município de Erval Velho ainda não imple-
mentou política de atendimento de adolescentes em conflito com 
a lei (medidas socioeducativas em meio aberto) da forma devida, 
inviabilizando o regular cumprimento da execução das medidas 
socioeducativas previstas no artigo 112 do Estatuto da Criança e 
do Adolescente e aplicadas pelo Poder Judiciário;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE AJUSTAMEN-
TO DE CONDUTAS nos seguintes termos:

I - Das obrigações do Município de Erval Velho:
1ª Obrigação
Compromete-se a cumprir as disposições normativas das Leis nº 
8.069/90 e 12.594/2012 e da Resolução do Conselho Nacional de 
Assistência Social (CNAS) nº 109/2009 e, mediante os parâmetros 
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Adolescente assegura o atendimento integral à saúde da criança 
e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, ga-
rantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
promoção, proteção e recuperação da saúde);
CONSIDERANDO as informações contidas na Portaria GM nº 799, 
de 19 de julho de 2000, no sentido de que o Brasil é signatá-
rio, desde 1990, da Declaração de Caracas - Conferência Regional 
para a Reestruturação da Assistência Psiquiátrica do Continente 
- Organização Pan-Americana da Saúde, comprometendo-se a de-
senvolver esforços no sentido de superar o modelo de hospital 
psiquiátrico como serviço central para o tratamento das pessoas 
portadoras de transtornos mentais;
CONSIDERANDO a Declaração acima mencionada, a qual estipula 
que os recursos, cuidados e tratamentos dados ao portador de 
transtornos mentais devem salvaguardar, invariavelmente, a dig-
nidade pessoal e os direitos humanos e civis; estar baseados em 
critérios racionais e tecnicamente adequados e propiciar a perma-
nência do enfermo em seu meio comunitário;
CONSIDERANDO o que prescreve a Lei Federal nº 10.216/2001, 
que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental, no sentido de que se incluem dentre os direitos das 
pessoas acima mencionadas ter acesso ao melhor tratamento do 
sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades, bem como 
ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasi-
vos possíveis e, ainda, ser tratada, preferencialmente, em serviços 
comunitários de saúde mental (art. 2º, parágrafo único, incisos I, 
VIII e IX);

CONSIDERANDO que é responsabilidade do Estado o desenvol-
vimento da política de saúde mental, a assistência e a promo-
ção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, 
com a devida participação da sociedade e da família, a qual será 
prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas 
as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde 
aos portadores de transtornos mentais (art. 3º da Lei Federal nº 
10.216/2001);
CONSIDERANDO o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras Drogas instituído pelo Decreto nº 7.179/2010, que possui 
dentre seus objetivos “estruturar, integrar, articular e ampliar as 
ações voltadas à prevenção do uso, tratamento e reinserção social 
de usuários de crack e outras drogas, contemplando a participação 
dos familiares e a atenção aos públicos vulneráveis, entre outros, 
crianças, adolescentes e população em situação de rua” (art. 2º, 
inciso I);
CONSIDERANDO os dados de prevalência internacionais adotados 
pelo Ministério da Saúde (2009)1 , segundo os quais 3% da po-
pulação apresentam transtornos mentais severos e persistentes, 
necessitando de cuidados contínuos, e mais 9 a 12% (totalizando 
cerca de 12 a 15% da população geral do País, em todas as faixas 
etárias) apresentam transtornos mentais leves, que necessitam de 
cuidados eventuais;
CONSIDERANDO que, segundo estimativas do Ministério da Saúde 
(2009), os transtornos decorrentes do uso prejudicial de álcool e 
de outras drogas (exceto tabaco) atingem cerca de 6% da popu-
lação. Ao se considerar apenas o álcool, entre os 12 e 65 anos 
de idade, de 9% a 11% de pessoas são dependentes, de acordo 
com pesquisas realizadas no Brasil pela Unifesp, relativas ao ano 
de 2005;
1BRASIL. “Diretrizes do NASF”. Cadernos de Atenção Básica, n. 27. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009.

CONSIDERANDO que a rede de saúde mental deve ser composta 
por diversas ações e serviços: ações de saúde mental na Atenção 
Primária, Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), ambulatórios, 
residências terapêuticas, leitos de atenção integral em saúde men-
tal (em CAPS III e em hospital geral), Programa de Volta para 
Casa, cooperativas de trabalho e geração de renda, centros de 
convivência e cultura, entre outros;

a) As partes elegem o foro da Comarca de Herval d’Oeste, SC, 
para dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente Ter-
mo de Compromisso de Ajustamento de Conduta.
b) Assim, justos e acertados, para que surta seus jurídicos e legais 
efeitos, firmam as partes o presente termo de compromisso em 3 
(três) vias de igual teor, com eficácia de título executivo extrajudi-
cial (art. 5º, § 6º, da Lei n. 7.347/85).
c) Ficam, desde logo, os presentes cientificados de que este In-
quérito Civil será arquivado em relação aos signatários, e a pro-
moção de arquivamento será submetida ao colendo Conselho Su-
perior do Ministério Público conforme dispõe o § 3º do art. 9º da 
Lei n. 7.347/85 e o art. 19 do Ato n. 81/2008/PGJ.

Herval d’Oeste, 24 de julho de 2013.
FABRÍCIO PINTO WEIBLEN   WALTER KLEBER KUCHER JU 
Promotor de Justiça Substituto NIOR
   Prefeito Municipal de Erval   
  Velho/SC
Testemunhas:
ALANA CAROLINE MERLINI   ANGIE DOS SANTOS CAMAR 
(RG n. 4.954.799)   GO COLUSSO
   (RG n. 5.276.931)

Tac 06.2013.00006492-3
Inquérito Civil n. 06.2013.00006492-3

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, re-
presentado, neste ato, pelo Promotor de Justiça Substituto em 
exercício na Comarca de Herval d’Oeste, Fabrício Pinto Weiblen; e 
o MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, SC, representado neste ato pelo 
Sr. Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal, nos autos do 
Inquérito Civil n. 06.2013.00006492-3, instaurado pela Portaria 
nº 0027/2013/PJ/HER, autorizados pelo art. 5º, § 6º, da Lei nº 
7.347/1985, e art. 89 da Lei Complementar Estadual nº 197/2000, 
e:
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação 
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos 
da coletividade (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 93, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina);
CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da Constituição Federal 
determina competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo res-
peito dos Poderes Públicos e serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 82, incisos I e VII, alínea “a”, da Lei 
Complementar Estadual n. 197/2000, impõe ao Ministério Público 
promover a defesa do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, devendo garantir o seu respeito pelos 
poderes estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
à redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação, consoante dispõe o art. 196 da Constituição 
Federal; e o art. 153, da Constituição do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Santa Catarina ele-
geu, em ampla discussão realizada após seis encontros regionais 
com seus membros, o incentivo ao aperfeiçoamento da estrutura 
da rede de atendimento em saúde mental infantojuvenil como ini-
ciativa estratégia prioritária, conforme publicado no Plano Geral 
de Atuação 2013;
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à pro-
teção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicos que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7º, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO que o art. 11, caput, do Estatuto da Criança e do 
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de vínculos entre profissionais e usuários, pretendendo uma maior 
resolutividade na assistência em saúde.

Portaria GM nº 3.088/2011 do Ministério da Saúde, cuja finalidade 
é a criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde 
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com neces-
sidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO que a Portaria GM nº 3.088/2011 define, entre 
as responsabilidades dos NASF, especificamente, o suporte ao ma-
nejo de situações relacionadas ao sofrimento ou transtorno mental 
e aos problemas relacionados ao uso de crack, álcool e outras 
drogas (art. 6º, § 2º);
CONSIDERANDO que a Portaria GM nº 3.124/2012 do Ministério 
da Saúde criou os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - moda-
lidade 3 (NASF 3) com o objetivo de, em conjunto com as moda-
lidades NASF 1 e 2, possibilitar a universalização destas equipes 
para todos os Municípios do Brasil que possuem Equipes Saúde 
da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações es-
pecíficas;
CONSIDERANDO que problemas relacionados a transtornos men-
tais e ao uso de crack, álcool e outras drogas são crescentes e 
recorrentes no Município de Erval Velho, inclusive entre crianças 
e adolescentes, razão pela qual o gestor público se obriga a de-
senvolver com absoluta prioridade políticas públicas nessa área;
CONSIDERANDO a necessidade de serem adotadas medidas ur-
gentes e eficazes tendentes a propiciar o adequado tratamento às 
crianças, adolescentes, adultos e idosos portadores de transtornos 
mentais e/ou dependentes de substâncias psicoativas no Municí-
pio de Erval Velho;
CONSIDERANDO, finalmente, que, segundo consulta ao sistema 
CNES Web do Ministério da Saúde e levantamento realizado pela 
Gerência de Coordenação da Atenção Básica da Secretaria de Es-
tado da Saúde - GEABS/SES, ambos efetuados em abril de 2013, 
não há Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) na Atenção 
Básica em Saúde do Município de Erval Velho.
RESOLVEM

Celebrar o presente compromisso de ajustamento de conduta, de 
acordo com os seguintes termos:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
1 O Município de Erval Velho, se compromete a, no prazo de 30 
(trinta) dias, de acordo com a Portaria GM nº 2.488/2011, a Porta-
ria GM nº 3.124/2012, a Portaria SAS no 256/2013 e a Portaria GM 
no 548/2013 do Ministério da Saúde, e observando-se as orienta-
ções de cadastramento definidas pela Gerência de Coordenação 
da Atenção Básica da Secretaria de Estado da Saúde - GEABS/
SES, encaminhar projeto ao Governo Federal para a implantação 
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) na Atenção Básica 
em Saúde, o qual deve dispor, em vista da magnitude epidemioló-
gica dos transtornos mentais, de ao menos um (01) profissional da 
área de saúde mental (médico psiquiatra, psicólogo ou terapeuta 
ocupacional);
2 O Município de Erval Velho se compromete a encaminhar à Câ-
mara dos Vereadores, no prazo próprio estabelecido na Lei Or-
gânica Municipal, Projetos das Leis Orçamentárias Anuais (LOA) 
de 2014 e anos subsequentes, contemplando verbas específicas, 
compatíveis com a demanda local, para a implantação de Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família (NASF) com, no mínimo, um (01) 
profissional da área de saúde mental (médico psiquiatra, psicólogo 
ou terapeuta ocupacional) em sua equipe;
3 O Município de Erval Velho, a partir da assinatura deste Termo 
de Ajustamento de Conduta, se compromete a enviar à Promoto-
ria de Justiça e ao Conselho Municipal de Saúde, no prazo de 10 
(dez) dias após o decurso do prazo referido no item 1, informações 
acerca da implantação do NASF com ao menos um (01) profissio-
nal da área de saúde mental;
4. O Ministério Público se compromete a não adotar qualquer me-
dida judicial coletiva ou individual, contra o Município de Erval 

CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) re-
força que o manejo e o tratamento de transtornos mentais no con-
texto da Atenção Primária ou Básica em Saúde são passos funda-
mentais para possibilitar a um maior número de pessoas o acesso 
mais facilitado e rápido ao cuidado em saúde mental;
CONSIDERANDO que, segundo a Política Nacional de Atenção Bá-
sica aprovada pela Portaria GM nº 2.488/2011 do Ministério da 
Saúde, a Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações 
de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promo-
ção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, 
o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção 
da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral 
que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos 
determinantes e condicionantes de saúde das coletividades. Deve 
ser o contato preferencial dos usuários, a principal porta de entra-
da e centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde (Anexo 
I, “Disposições gerais sobre a Atenção Básica”, grifos nossos);
CONSIDERANDO que, segundo a supracitada Política Nacional de 
Atenção Básica, está entre as responsabilidades das Secretarias 
Municipais de Saúde “Inserir a Estratégia Saúde da Família em sua 
rede de serviços como tática prioritária de organização da atenção 
básica” (Item 3.4, inciso IV);
CONSIDERANDO que, segundo o Ministério da Saúde (2009), há 
grande proporção de pacientes com transtornos mentais entre os 
atendidos pela Atenção Básica, sendo que estudos realizados nas 
comunidades atendidas pela Estratégia Saúde da Família verifica-
ram prevalências de transtornos mentais comuns que variam de 
22,7% a 38%;

CONSIDERANDO que as ações de saúde mental na Atenção Básica 
ou Primária podem ser estabelecidas por meio dos NASF - Núcleo 
de APOIO à Saúde da Família2, os quais são definidos e orga-
nizados pelas Portarias GM nº 2.448/2011 e nº 3.124/2012 do 
Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministério da Saúde (2009), a 
inclusão de ações de saúde mental na Atenção Primária em Saúde 
deve ser prioridade na organização das redes de saúde, situação 
na qual se propõe um trabalho compartilhado de suporte às equi-
pes de Saúde da Família por meio do desenvolvimento no apoio 
matricial3 em saúde mental pelos profissionais dos Núcelos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF);
CONSIDERANDO que os NASF foram criados no escopo de apoiar 
a inserção da Estratégia de Saúde da Família na rede de serviços 
e ampliar a abrangência, a resolutividade, a territorialização, a 
regionalização, bem como a ampliação das ações da Atenção Pri-
mária em Saúde no Brasil (Ministério da Saúde, 2009);
CONSIDERANDO que o apoio matricial realizado pelos NASF pos-
sibilita:
1. aumentar a capacidade das equipes de Saúde da Família em li-
dar com o sofrimento psíquico e integrá-las com os demais pontos 
da rede assistencial, e 2. a prevenção e o tratamento dos trans-
tornos mentais, assim como a promoção da saúde e reabilitação 
psicossocial, a partir da Atenção Primária em Saúde (Ministério da 
Saúde, 2009);
CONSIDERANDO que os NASF são vinculados à Unidade Básica 
de Saúde e, portanto, integram a “Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS)” instituída pela
2Um NASF deve ser constituído por uma equipe na qual profissio-
nais de diferentes áreas de conhecimento atuam em conjunto com 
os profissionais das equipes de Saúde da Família, compartilhando 
e apoiando as práticas em saúde nos territórios sob responsabili-
dade das equipes de Saúde da Família. Ademais, o NASF não se 
constitui porta de entrada do sistema para os usuários, mas sim de 
apoio às equipes de Saúde da Família (Ministério da Saúde, 2009).
3Segundo o Ministério da Saúde (2009), o apoio matricial é um ar-
ranjo técnico-assistencial que visa à ampliação da clínica das equi-
pes de Saúde da Família, superando a lógica de encaminhamentos 
indiscriminados para uma lógica de corresponsabilização entre as 
equipes de Saúde da Família e Saúde Mental, com a construção 
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à redução de risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, pro-
teção e recuperação, consoante dispõe o art. 196 da Constituição 
Federal; e o art. 153, da Constituição do Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO que o Ministério Público de Santa Catarina ele-
geu, em ampla discussão realizada após seis encontros regionais 
com seus membros, o incentivo ao aperfeiçoamento da estrutura 
da rede de atendimento em saúde mental infantojuvenil como ini-
ciativa estratégia prioritária, conforme publicado no Plano Geral 
de Atuação 2013;
CONSIDERANDO que a criança e o adolescente têm direito à pro-
teção à vida e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais 
públicos que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e 
harmonioso, em condições dignas de existência (art. 7º, do Esta-
tuto da Criança e do Adolescente);
CONSIDERANDO que o art. 11, caput, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente assegura o atendimento integral à saúde da criança 
e do adolescente, por intermédio do Sistema Único de Saúde, ga-
rantindo o acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
promoção, proteção e recuperação da saúde);
CONSIDERANDO as informações contidas na Portaria GM nº 799, 
de 19 de julho de 2000, no sentido de que o Brasil é signatá-
rio, desde 1990, da Declaração de Caracas - Conferência Regional 
para a Reestruturação da Assistência Psiquiátrica do Continente 
- Organização Pan-Americana da Saúde, comprometendo-se a de-
senvolver esforços no sentido de superar o modelo de hospital 
psiquiátrico como serviço central para o tratamento das pessoas 
portadoras de transtornos mentais;
CONSIDERANDO a Declaração acima mencionada, a qual estipula 
que os recursos, cuidados e tratamentos dados ao portador de 
transtornos mentais devem salvaguardar, invariavelmente, a dig-
nidade pessoal e os direitos humanos e civis; estar baseados em 
critérios racionais e tecnicamente adequados e propiciar a perma-
nência do enfermo em seu meio comunitário;
CONSIDERANDO o que prescreve a Lei Federal nº 10.216/2001, 
que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 
saúde mental, no sentido de que se incluem dentre os direitos das 
pessoas acima mencionadas ter acesso ao melhor tratamento do 
sistema de saúde, consentâneo às suas necessidades, bem como 
ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasi-
vos possíveis e, ainda, ser tratada, preferencialmente, em serviços 
comunitários de saúde mental (art. 2º, parágrafo único, incisos I, 
VIII e IX);

CONSIDERANDO que é responsabilidade do Estado o desenvol-
vimento da política de saúde mental, a assistência e a promo-
ção de ações de saúde aos portadores de transtornos mentais, 
com a devida participação da sociedade e da família, a qual será 
prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas 
as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde 
aos portadores de transtornos mentais (art. 3º da Lei Federal nº 
10.216/2001);
CONSIDERANDO o Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras Drogas instituído pelo Decreto nº 7.179/2010, que possui 
dentre seus objetivos “estruturar, integrar, articular e ampliar as 
ações voltadas à prevenção do uso, tratamento e reinserção social 
de usuários de crack e outras drogas, contemplando a participação 
dos familiares e a atenção aos públicos vulneráveis, entre outros, 
crianças, adolescentes e população em situação de rua” (art. 2º, 
inciso I);
CONSIDERANDO os dados de prevalência internacionais adotados 
pelo Ministério da Saúde (2009)1 , segundo os quais 3% da po-
pulação apresentam transtornos mentais severos e persistentes, 
necessitando de cuidados contínuos, e mais 9 a 12% (totalizando 
cerca de 12 a 15% da população geral do País, em todas as faixas 
etárias) apresentam transtornos mentais leves, que necessitam de 
cuidados eventuais;

Velho no que diz respeito aos itens ajustados, caso o ajustamento 
de conduta seja cumprido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MULTA E EXECUÇÃO
1. O descumprimento de qualquer das cláusulas previstas acima 
implicará:
1.1. notificação de advertência, com prazo de 48 horas para regu-
larização, sob pena de imediata propositura das medidas judiciais 
cabíveis para sua execução, e/ou anulação dos atos praticados 
com violação do presente ajuste ou de outras disposições legais;
1.2. incidência de multa mensal no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), a ser recolhida ao Fundo Estadual para Reconstituição de 
Bens Lesados, CNPJ: 76.276.849/0001-54, criado pela Lei Estadu-
al nº 15.694/2011 (Banco do Brasil, Agência: 3582-3, Conta Cor-
rente: 63.000-4), conforme art. 13, da Lei Federal n. 7.347/85, por 
cujo pagamento o Chefe do Poder Executivo Municipal fica pesso-
almente responsável, após o estabelecimento do contraditório nos 
autos do procedimento de fiscalização do presente TAC, mediante 
notificação para comprovação do cumprimento das obrigações.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente ajuste entrará em vigor na data de sua assinatura.

As partes elegem o foro da Comarca de Herval d’Oeste, SC, para 
dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta.
Por fim, por estarem compromissados, firmam este TERMO, em 
03 (três) vias de igual teor, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 6º da Lei no 7.347/1985.
Ficam, desde logo, os presentes cientificados de que este Inqué-
rito Civil será arquivado em relação aos signatários, e a promoção 
de arquivamento será submetida ao colendo Conselho Superior 
do Ministério Público conforme dispõe o § 3º do art. 9º da Lei n. 
7.347/85 e o art. 19 do Ato n. 81/2008/PGJ.

Herval d’Oeste, 24 de julho de 2013.
FABRÍCIO PINTO WEIBLEN  WALTER        KLEBER KUCHER JUNIOR
Promotor de Justiça Substituto        Prefeito Municipal

Testemunhas:

Tac 06.2013.00006587-7
Inquérito Civil n. 06.2013.00006492-3

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, re-
presentado, neste ato, pelo Promotor de Justiça Substituto em 
exercício na Comarca de Herval d’Oeste, Fabrício Pinto Weiblen; e 
o MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO, SC, representado neste ato pelo 
Sr. Walter Kleber Kucher Junior, Prefeito Municipal, nos autos do 
Inquérito Civil n. 06.2013.00006492-3, instaurado pela Portaria 
nº 0027/2013/PJ/HER, autorizados pelo art. 5º, § 6º, da Lei nº 
7.347/1985, e art. 89 da Lei Complementar Estadual nº 197/2000, 
e:
CONSIDERANDO que ao Ministério Público foi dada legitimação 
ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos interesses e direitos 
da coletividade (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 93, 
da Constituição do Estado de Santa Catarina);
CONSIDERANDO que o art. 129, inciso II, da Constituição Federal 
determina competir ao Ministério Público zelar pelo efetivo res-
peito dos Poderes Públicos e serviços de relevância pública aos 
direitos assegurados na Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o art. 82, incisos I e VII, alínea “a”, da Lei 
Complementar Estadual n. 197/2000, impõe ao Ministério Público 
promover a defesa do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, devendo garantir o seu respeito pelos 
poderes estaduais e municipais;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Esta-
do, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem 
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psicossocial, a partir da Atenção Primária em Saúde (Ministério da 
Saúde, 2009);
CONSIDERANDO que os NASF são vinculados à Unidade Básica 
de Saúde e, portanto, integram a “Rede de Atenção Psicossocial 
(RAPS)” instituída pela
2Um NASF deve ser constituído por uma equipe na qual profissio-
nais de diferentes áreas de conhecimento atuam em conjunto com 
os profissionais das equipes de Saúde da Família, compartilhando 
e apoiando as práticas em saúde nos territórios sob responsabili-
dade das equipes de Saúde da Família. Ademais, o NASF não se 
constitui porta de entrada do sistema para os usuários, mas sim de 
apoio às equipes de Saúde da Família (Ministério da Saúde, 2009).
3Segundo o Ministério da Saúde (2009), o apoio matricial é um ar-
ranjo técnico-assistencial que visa à ampliação da clínica das equi-
pes de Saúde da Família, superando a lógica de encaminhamentos 
indiscriminados para uma lógica de corresponsabilização entre as 
equipes de Saúde da Família e Saúde Mental, com a construção 
de vínculos entre profissionais e usuários, pretendendo uma maior 
resolutividade na assistência em saúde.

Portaria GM nº 3.088/2011 do Ministério da Saúde, cuja finalidade 
é a criação, ampliação e articulação de pontos de atenção à saúde 
para pessoas com sofrimento ou transtorno mental e com neces-
sidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO que a Portaria GM nº 3.088/2011 define, entre 
as responsabilidades dos NASF, especificamente, o suporte ao ma-
nejo de situações relacionadas ao sofrimento ou transtorno mental 
e aos problemas relacionados ao uso de crack, álcool e outras 
drogas (art. 6º, § 2º);
CONSIDERANDO que a Portaria GM nº 3.124/2012 do Ministério 
da Saúde criou os Núcleos de Apoio à Saúde da Família - moda-
lidade 3 (NASF 3) com o objetivo de, em conjunto com as moda-
lidades NASF 1 e 2, possibilitar a universalização destas equipes 
para todos os Municípios do Brasil que possuem Equipes Saúde 
da Família e/ou Equipes de Atenção Básica para populações es-
pecíficas;
CONSIDERANDO que problemas relacionados a transtornos men-
tais e ao uso de crack, álcool e outras drogas são crescentes e 
recorrentes no Município de Erval Velho, inclusive entre crianças 
e adolescentes, razão pela qual o gestor público se obriga a de-
senvolver com absoluta prioridade políticas públicas nessa área;
CONSIDERANDO a necessidade de serem adotadas medidas ur-
gentes e eficazes tendentes a propiciar o adequado tratamento às 
crianças, adolescentes, adultos e idosos portadores de transtornos 
mentais e/ou dependentes de substâncias psicoativas no Municí-
pio de Erval Velho;
CONSIDERANDO, finalmente, que, segundo consulta ao sistema 
CNES Web do Ministério da Saúde e levantamento realizado pela 
Gerência de Coordenação da Atenção Básica da Secretaria de Es-
tado da Saúde - GEABS/SES, ambos efetuados em abril de 2013, 
não há Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) na Atenção 
Básica em Saúde do Município de Erval Velho.
RESOLVEM

Celebrar o presente compromisso de ajustamento de conduta, de 
acordo com os seguintes termos:
1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES
1 O Município de Erval Velho, se compromete a, no prazo de 30 
(trinta) dias, de acordo com a Portaria GM nº 2.488/2011, a Porta-
ria GM nº 3.124/2012, a Portaria SAS no 256/2013 e a Portaria GM 
no 548/2013 do Ministério da Saúde, e observando-se as orienta-
ções de cadastramento definidas pela Gerência de Coordenação 
da Atenção Básica da Secretaria de Estado da Saúde - GEABS/
SES, encaminhar projeto ao Governo Federal para a implantação 
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF) na Atenção Básica 
em Saúde, o qual deve dispor, em vista da magnitude epidemioló-
gica dos transtornos mentais, de ao menos um (01) profissional da 
área de saúde mental (médico psiquiatra, psicólogo ou terapeuta 

CONSIDERANDO que, segundo estimativas do Ministério da Saúde 
(2009), os transtornos decorrentes do uso prejudicial de álcool e 
de outras drogas (exceto tabaco) atingem cerca de 6% da popu-
lação. Ao se considerar apenas o álcool, entre os 12 e 65 anos 
de idade, de 9% a 11% de pessoas são dependentes, de acordo 
com pesquisas realizadas no Brasil pela Unifesp, relativas ao ano 
de 2005;
1BRASIL. “Diretrizes do NASF”. Cadernos de Atenção Básica, n. 27. 
Brasília: Ministério da Saúde, 2009.

CONSIDERANDO que a rede de saúde mental deve ser composta 
por diversas ações e serviços: ações de saúde mental na Atenção 
Primária, Centros de Atenção Psicossocial (CAPS), ambulatórios, 
residências terapêuticas, leitos de atenção integral em saúde men-
tal (em CAPS III e em hospital geral), Programa de Volta para 
Casa, cooperativas de trabalho e geração de renda, centros de 
convivência e cultura, entre outros;
CONSIDERANDO que a Organização Mundial da Saúde (OMS) re-
força que o manejo e o tratamento de transtornos mentais no con-
texto da Atenção Primária ou Básica em Saúde são passos funda-
mentais para possibilitar a um maior número de pessoas o acesso 
mais facilitado e rápido ao cuidado em saúde mental;
CONSIDERANDO que, segundo a Política Nacional de Atenção Bá-
sica aprovada pela Portaria GM nº 2.488/2011 do Ministério da 
Saúde, a Atenção Básica caracteriza-se por um conjunto de ações 
de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a promo-
ção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, 
o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção 
da saúde com o objetivo de desenvolver uma atenção integral 
que impacte na situação de saúde e autonomia das pessoas e nos 
determinantes e condicionantes de saúde das coletividades. Deve 
ser o contato preferencial dos usuários, a principal porta de entra-
da e centro de comunicação da Rede de Atenção à Saúde (Anexo 
I, “Disposições gerais sobre a Atenção Básica”, grifos nossos);
CONSIDERANDO que, segundo a supracitada Política Nacional de 
Atenção Básica, está entre as responsabilidades das Secretarias 
Municipais de Saúde “Inserir a Estratégia Saúde da Família em sua 
rede de serviços como tática prioritária de organização da atenção 
básica” (Item 3.4, inciso IV);
CONSIDERANDO que, segundo o Ministério da Saúde (2009), há 
grande proporção de pacientes com transtornos mentais entre os 
atendidos pela Atenção Básica, sendo que estudos realizados nas 
comunidades atendidas pela Estratégia Saúde da Família verifica-
ram prevalências de transtornos mentais comuns que variam de 
22,7% a 38%;

CONSIDERANDO que as ações de saúde mental na Atenção Básica 
ou Primária podem ser estabelecidas por meio dos NASF - Núcleo 
de APOIO à Saúde da Família2, os quais são definidos e orga-
nizados pelas Portarias GM nº 2.448/2011 e nº 3.124/2012 do 
Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO que, segundo o Ministério da Saúde (2009), a 
inclusão de ações de saúde mental na Atenção Primária em Saúde 
deve ser prioridade na organização das redes de saúde, situação 
na qual se propõe um trabalho compartilhado de suporte às equi-
pes de Saúde da Família por meio do desenvolvimento no apoio 
matricial3 em saúde mental pelos profissionais dos Núcelos de 
Apoio à Saúde da Família (NASF);
CONSIDERANDO que os NASF foram criados no escopo de apoiar 
a inserção da Estratégia de Saúde da Família na rede de serviços 
e ampliar a abrangência, a resolutividade, a territorialização, a 
regionalização, bem como a ampliação das ações da Atenção Pri-
mária em Saúde no Brasil (Ministério da Saúde, 2009);
CONSIDERANDO que o apoio matricial realizado pelos NASF pos-
sibilita:
1. aumentar a capacidade das equipes de Saúde da Família em li-
dar com o sofrimento psíquico e integrá-las com os demais pontos 
da rede assistencial, e 2. a prevenção e o tratamento dos trans-
tornos mentais, assim como a promoção da saúde e reabilitação 
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Forquilhinha

Prefeitura

Aviso de Licitação - Pregão Presencial Nº. 121/
PMF/2013.
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Edital Pregão Presencial Nº. 121/PMF/2013.
OBJETIVO: A presente Licitação tem por objeto a aquisição de 
material de publicidade (out door) e serviços de publicidade para o 
desenvolvimento de ações de educação em saúde ambiental para 
a promoção da saúde e melhoria da qualidade de vida da popula-
ção, conforme Convênio nº. 0279/2013 firmado entre a Fundação 
Nacional de Saúde - FUNASA e o Município de Forquilhinha/SC.
DATA DE ABERTURA: Dia 22 de agosto de 2013 às 10:00 horas.
EDITAL: Completo e demais esclarecimentos poderão ser obtidos 
de segunda a sexta-feira no Departamento de Compras do Mu-
nicípio de Forquilhinha, no Paço Municipal “26 de Abril” Edifício 
sede da Municipalidade na Avenida 25 de julho, 3400, no horário 
das 07:00 às 13:00 horas, ou por e-mail: processos@forquilhinha.
sc.gov.br e licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 08 de agosto de 2013.
VALDECIR TISCOSKI
Pregoeiro

Extrato de Contrato FMS Nº. 80/2013
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº. 80/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - MM SÃO JOSÉ LTDA ME

OBJETO - O presente Contrato tem por objeto, a aquisição de 
mobiliário e equipamentos para a Unidade Básica de Saúde do 
Bairro Vila Franca, por meio do Fundo Municipal de Saúde de For-
quilhinha/SC.
VALOR - R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).
VIGÊNCIA - 31/12/2013
DOTAÇÃO - 0101.2052.4490 (32).
FUNDAMENTO LEGAL - Lei 8.666/93, Pregão Presencial nº. 25/
FMS/2013

DATA DA ASSINATURA - 26 de julho de 2013
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 05/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 05/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 16/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - ALTERMED MAT. MED. HOSPITALAR LTDA

DO OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para 
aquisição de medicamentos, para uso nas unidades da rede mu-
nicipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante o 
exercício de 2013, de acordo com a proposta da contratada e com 
as condições e especificações constantes do edital e seus anexos, 
que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento contratual.
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 16/FMS/2013 de 31/07/2013 para 
31/10/2013 conforme solicitação da Secretaria da Saúde.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA - 15 de julho de 2013.

ocupacional);
2 O Município de Erval Velho se compromete a encaminhar à Câ-
mara dos Vereadores, no prazo próprio estabelecido na Lei Or-
gânica Municipal, Projetos das Leis Orçamentárias Anuais (LOA) 
de 2014 e anos subsequentes, contemplando verbas específicas, 
compatíveis com a demanda local, para a implantação de Núcleo 
de Apoio à Saúde da Família (NASF) com, no mínimo, um (01) 
profissional da área de saúde mental (médico psiquiatra, psicólogo 
ou terapeuta ocupacional) em sua equipe;
3 O Município de Erval Velho, a partir da assinatura deste Termo 
de Ajustamento de Conduta, se compromete a enviar à Promoto-
ria de Justiça e ao Conselho Municipal de Saúde, no prazo de 10 
(dez) dias após o decurso do prazo referido no item 1, informações 
acerca da implantação do NASF com ao menos um (01) profissio-
nal da área de saúde mental;
4. O Ministério Público se compromete a não adotar qualquer me-
dida judicial coletiva ou individual, contra o Município de Erval 
Velho no que diz respeito aos itens ajustados, caso o ajustamento 
de conduta seja cumprido.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA MULTA E EXECUÇÃO
1. O descumprimento de qualquer das cláusulas previstas acima 
implicará:
1.1. notificação de advertência, com prazo de 48 horas para regu-
larização, sob pena de imediata propositura das medidas judiciais 
cabíveis para sua execução, e/ou anulação dos atos praticados 
com violação do presente ajuste ou de outras disposições legais;
1.2. incidência de multa mensal no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), a ser recolhida ao Fundo Estadual para Reconstituição de 
Bens Lesados, CNPJ: 76.276.849/0001-54, criado pela Lei Estadu-
al nº 15.694/2011 (Banco do Brasil, Agência: 3582-3, Conta Cor-
rente: 63.000-4), conforme art. 13, da Lei Federal n. 7.347/85, por 
cujo pagamento o Chefe do Poder Executivo Municipal fica pesso-
almente responsável, após o estabelecimento do contraditório nos 
autos do procedimento de fiscalização do presente TAC, mediante 
notificação para comprovação do cumprimento das obrigações.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O presente ajuste entrará em vigor na data de sua assinatura.

As partes elegem o foro da Comarca de Herval d’Oeste, SC, para 
dirimir eventuais controvérsias decorrentes do presente Termo de 
Compromisso de Ajustamento de Conduta.
Por fim, por estarem compromissados, firmam este TERMO, em 
03 (três) vias de igual teor, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 6º da Lei no 7.347/1985.
Ficam, desde logo, os presentes cientificados de que este Inqué-
rito Civil será arquivado em relação aos signatários, e a promoção 
de arquivamento será submetida ao colendo Conselho Superior 
do Ministério Público conforme dispõe o § 3º do art. 9º da Lei n. 
7.347/85 e o art. 19 do Ato n. 81/2008/PGJ.

Herval d’Oeste, 24 de julho de 2013.
FABRÍCIO PINTO WEIBLEN         WALTER KLEBER KUCHER JUNIOR
Promotor de Justiça Substituto  Prefeito Municipal

Testemunhas:

ALANA CAROLINE MERLINI  ANGIE DOS SANTOS CAMAR 
(RG n. 4.954.799)   GO COLUSSO 
     (RG n. 5.276.931) 
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Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0243/2013
DECRETO Nº 0243, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2164, de 06 de Dezembro de 2012.

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 116.500,00 (cento e dezesseis mil e quinhentos reais) 
nas seguintes dotações:

05.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (21) R$ 30.000,00

06.00 - Secretaria de Finanças
06.01 - Secretaria de Finanças
04.123.0005.2.010 - Manutenção da Secretaria de Finanças
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (37) R$ 15.000,00

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.452.0023.2.049 - Manutenção dos Serviços Urbanos
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (139) 
R$ 40.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de desenvolvimento Econômico
23.695.0028.2.063 - Programa de Manutenção e Promoção do Tu-
rismo
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (206) 
R$ 31.500,00

Total R$ 116.500,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

05.00 - Secretaria de Administração e Planejamento
05.01 - Secretaria de Administração e Planejamento
04.122.0002.2.005 - Manutenção da Secretaria de Administração 
e Planejamento
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (23) R$ 30.000,00

06.00 - Secretaria de Finanças
06.01 - Secretaria de Finanças
04.123.0005.2.010 - Manutenção da Secretaria de Finanças
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (38) R$ 15.000,00

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.452.0023.2.049 - Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.71.00 - Transferências à Consórcios Públicos 0.1.0200 (136) 
R$ 10.000,00
4.4.71.00 - Transferências à Consórcios Públicos 0.1.0200 (140) 
R$  10.000,00

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Extrato do Termo Aditivo FMS Nº 08/2013
EXTRATO DO TERMO ADITIVO FMS Nº 08/2013
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FMS Nº. 19/2013
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
CONTRADADO - WERBRAN DIST. DE MED. LTDA

DO OBJETO - contratação de pessoa jurídica especializada para 
aquisição de medicamentos, para uso nas unidades da rede mu-
nicipal de saúde do município de FORQUILHINHA/SC, durante o 
exercício de 2013, de acordo com a proposta da contratada e com 
as condições e especificações constantes do edital e seus anexos, 
que independentemente de transcrição fazem parte integrante 
deste instrumento contratual
DO PRAZO - O presente termo tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato 19/FMS/2013 de 31/07/2013 para 
31/10/2013 conforme solicitação da Secretaria da Saúde.
DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 15 de julho de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Discussão do Contrato de Programa
DISCUSSÃO DO CONTRATO DE PROGRAMA

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA/SC, Sr. Vanderlei 
Alexandre, nos termos da Lei Orgânica do Município, da Lei Mu-
nicipal nº 1686, de 29 de junho de 2011, que aprova o Plano de 
Saneamento Básico do município de Forquilhinha, da Lei nº 1572, 
de 17 de agosto de 2010, que estabelece a Política Municipal de 
Saneamento Básico e da Lei Federal 11.445/07, de 05 de janeiro 
de 2007, TORNA PÚBLICO, que será realizada audiência pública, 
no dia 26 de agosto de 2013, segunda-feira, às 19:00 horas, no 
AUDITÓRIO ALFREDO MICHELS, localizado na Avenida 25 de ju-
lho, nº 2736, centro, Forquilhinha/SC, para discussão do Contrato 
de Programa para prestação de serviços públicos municipais de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Frisa-se, que as minutas do Convênio de Cooperação e Contrato 
de Programa estão disponíveis no site da prefeitura (http://www.
forquilhinha.sc.gov.br), bem como email para encaminhar suges-
tões (ouvidoriacontratodeprograma@forquilhinha.sc.gov.br).

Está também disponível, as minutas mencionadas acima, na sede 
da Prefeitura Municipal, a quem interessar tirar fotocópias.

Forquilhinha/SC, 08 de Agosto de 2013.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Portaria Nº 1989/2013
PORTARIA N.º 1.989, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o 
Edital n.º 0030, de 09 de julho de 2013 e Contrato Administrativo; 
e conforme a comunicação interna n.º 1117/2013, da Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

Considerando que, estará substituindo por 18 horas semanais o 
professor efetivo RAVEL RIBEIRO, que assumiu a função de Coor-
denador Pedagógico no CEM São Sebastião;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, ARI JAISOM WALTER, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 753.561.399-34, na 
função de PROFESSOR - ENSINO FUNDAMENTAL - MATEMÁTICA, 
com carga horária de 18 horas semanais, no período de 09 de 
agosto de 2013 até 13 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1990/2013
PORTARIA N.º 1.990, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; 
e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de 
junho de 1997 e alterações posteriores; e em conformidade com 
o Edital n.º 0012, de 30 de janeiro de 2013 e Contrato Adminis-
trativo;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, CARLOS EDUAR-
DO PROENCIO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 
005.755.879-54, na função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLI-
CO, com carga horária de 40 horas semanais, no período de 09 de 
agosto de 2013 até 09 de outubro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de agosto de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (141) 
R$ 20.000,00

12.00 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico
12.01 - Secretaria de desenvolvimento Econômico
23.695.0028.2.063 - Programa de Manutenção e Promoção do Tu-
rismo
3.3.50.00 - Transf. a Inst. Privadas S/ Fins Lucrat. 0.1.0200 (204) 
R$ 12.500,00
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (207) 
R$ 19.000,00

Total R$ 116.500,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 07 DE AGOSTO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0244/2013
DECRETO Nº 0244, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o Art. 15 da 
Lei Nº 2164, de 06 de Dezembro de 2012;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saúde 
para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no valor 
de R$ 382,92 (trezentos e oitenta e dois reais e noventa e dois 
centavos), nas seguintes dotações:

08.00 - Secretaria de Saúde
08.01 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.0017.2.038 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
4.4.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0427 (67) R$ 382,92

Total R$ 382,92

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto 
no artigo 1º deste Decreto correrá à conta do excesso de arreca-
dação a ser apurado até o final do exercício, nas rubricas abaixo 
relacionadas.

41325010332 - Receita de Remuneração de Depósito Bancário do 
FMS - Academia de Saúde 
R$ 382,92

TOTAL R$ 382,92

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 08 DE AGOSTO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Aviso de Licitação Pe069/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 069/2013

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Ga-
ropaba, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob 
regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
através de sistema de registro de preços, pretendendo a aquisição 
de gêneros alimentícios para eventos realizados pelas Secretarias 
de Educação e Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 
Garopaba. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema 
de compras eletrônicas no sitio www.cidadecompras.com.br até 
as 14h00min do dia 21/08/2013. A sessão pública será realizada 
a partir das 14h10min do dia 21/08/2013, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 08 de agosto de 2013.
PAULO SERGIO DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 181/2013
DECRETO N.º 181, DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CONSELHEIRO E PRESIDENTE 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMI-
CO”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal e Lei Nº 554/89 de 07 de dezembro de 1989,

Considerando o Decreto Municipal nº 169 de 16 de julho de 2013, 
que dispõe sobre a exoneração do Secretário Municipal de Desen-
volvimento Econômico,

Considerando o Decreto Municipal nº 170 de 17 de julho de 2013, 
que dispõe sobre a designação do Sr. Paulo Roberto Schwarz para 
responder pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econô-
mico,

DECRETA:
ART. 1º - Deixa de ser membro do Conselho Municipal de De-
senvolvimento Econômico, como representante da Prefeitura, o 
servidor Christian Neubrand.

ART. 2º - Fica designado como representante da Prefeitura Muni-
cipal para compor o Conselho Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico, com mandato até março de 2015:
I - PAULO ROBERTO SCHWARZ no lugar de Christian Neubrand.

ART. 3º - Ficam mantidos os demais membros nomeados no De-
creto nº 123/2013.

ART. 4º - A Comissão será presidida pelo responsável pela Secre-
taria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Sr. PAULO ROBER-
TO SCHWARZ.

ART. 5º - Revoga-se o art. 2º do Decreto nº 123/2013.

Aviso do Pregão Presencial 0020/2013- Sf
Aviso do Pregão Presencial nº 0020/2013 - SF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de 01 (um) GPS veicular e 01 (um) GPS com 
localização de mapas topográficos, para uso da Sanefrai. Entre-
ga/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: Até as 10:15 ho-
ras do dia 26.08.2013. Abertura: Às 10:15 horas do mesmo dia. 
Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Informações e/ou cópia na 
íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 
3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: www.fraiburgo.sc.gov.
br. E-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC),08 de agosto de 2013.
ELOI REGALIN
Presidente da SANEFRAI

Aviso do Pregão Presencial Nº 0005/2013 FME
Aviso do Pregão Presencial nº 0005/2013 - FME
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Aquisição de 01 (um) notebook e 01 (uma) impressora 
multifuncional para uso na sede da Fundação Municipal de Espor-
tes e Lazer - FME. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credencia-
mento: Até às 9:15 horas do dia 26.08.2013. Abertura: Às 9:15 
horas do mesmo dia. Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Infor-
mações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039/3001. Site: 
www.fraiburgo.sc.gov.br e e-mail: compras@fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 08 de agosto de 2013.
ANTONIO MARCOS DE ALMEIDA
Superintendente da FME

Garopaba

Prefeitura

Errata Decreto N.º 101/2013
ERRATA DECRETO Nº 101, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.

A Prefeitura Municipal de Garopaba, através da Secretaria de Ad-
ministração, no uso de suas atribuições, torna pública, a alteração 
na publicação do Decreto Municipal n.º 101/2013, publicado no 
DOM/SC em 07/08/2013:

1) No artigo 2º, do Decreto n.º 101, de 05 de agosto de 2013, 
onde se lê: superávit financeiro, leia: excesso de arrecadação;

Garopaba, 07 de agosto de 2013.
Publicado no DOM/SC em 09/08/2013, de acordo com a Lei Muni-
cipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

MICHELINE ARANHA DE ARAUJO LUIZ
Secretária de Administração
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ART. 6º - Este decreto entra em vigor a contar de 01 de agosto 
de 2013.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato FMS Nº 029/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO FMS N° 29/2013
MODALIDADE: Pregão Presencial FMS nº 004/2013
CONTRATANTE: Município de Garuva/Prefeitura Municipal/Fundo 
Municipal de Saúde
CONTRATADA: BIOMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

OBJETO: Aquisição de materiais de enfermagem, com entrega de 
forma parcelada, para suprir as necessidades das Unidades de 
Saúde da Família e Unidade de Pronto Atendimento do Município
VIGÊNCIA: 22/07/2013 à 21/07/2014.
PRAZO: 12 (DOZE) MESES
VALOR TOTAL: R$ 17.509,75 (Dezessete mil e quinhentos e nove 
reais e setenta e cinco centavos).

DATA DE ASSINATURA: 22/07/2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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Gaspar

Samae

Extrato do Aditivo do Contrato Nº 35/2012 - SAMAE
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
- CONTRATOS E SEUS ADITIVOS | 2013

Número do contrato: 35/2012 - Número do Aditivo: 1 (Aditivo de 
Reajuste)
Data vigência: 02/08/2013
Data vencimento: 31/12/2013
Número da Licitação: 47/2012 - Modalidade: Pregão
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SA-
MAE
Contratado: BRASIL SUL SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA - CNPJ 
do contratado:
01.657.361/0001-78.

Objeto: Prestação de serviços de vigilância patrimonial humana 
da Sede do SAMAE, localizada na Rua: Barão do Rio Branco, nº 
500 - Bairro: Centro.
Valor acrescido: R$ 25.152,82 (vinte e cinco mil cento e cinquenta 
e dois reais e oitenta e dois centavos).

Gaspar (SC), em 2 de agosto de 2013.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Herval d’Oeste

Prefeitura

Lei Nº 2998/2013.
L E I Nº 2998 /2013
“DÁ DENOMINAÇÃO EM VIA PÚBLICA QUE ESPECIFICA”

NELSON GUINDANI, Prefeito Municipal,

Faço saber a todos os habitantes do município de Herval d’Oeste, 
Estado de Santa Catarina, que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º  Fica denominada como sendo “RUA ANGELO ANTÔNIO 
MICHELON”, a via pública que liga ao entroncamento da Rua Atílio 
Pagnocelli e Travessa Industrial, Bairro Centro, município de Her-
val d’Oeste, estado de Santa Catarina.

Art. 2º  A Rua mencionada no Art.1º é a constante do mapa em 
anexo, que fará parte integrante desta LEI.
Art. 3º  Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Herval d’Oeste - (SC), em 06 de agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Mapa
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Câmara Municipal de Vereadores de Herval d’Oeste 
Rua Nereu Ramos 389 - HERVAL D´OESTE - SC CNPJ 04.446.350/0001-37 Cx.P 26 

Fone/Fax 49 3554 1174 

Mapa 
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Portaria Nº 240/2013
PORTARIA N° 240, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR EDSSON GOMES DE OLIVEIRA 
- MECÂNICO - NÍVEL 4 - REFERÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a imperiosa necessidade do serviço público;

Considerando, que os serviços de mecânica não podem sofrer so-
lução de continuidade;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 
255, de 07.01.2004, bem como o Decreto nº 2114, de 09.07.2010, 
RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias ao servidor EDSSON GOMES DE OLIVEI-
RA, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, Es-
tado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de MECÂNICO 
- Nível 4 - Referência E - Anexo 1 - Subanexo II - Serviços Opera-
cionais, da Lei Municipal n° 044, de 21.07.1997, com nova redação 
dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011, referente ao 
período aquisitivo de 05.09.2011 a 04.09.2012, a partir de 01 a 20 
de agosto de 2013.

Art. 2º. Será convertido 1/3 (um terço) das férias em abono pecu-
niário, conforme § 2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255, de 07 
de janeiro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 241/2013
PORTARIA N° 241, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE 10 (DEZ) DIAS DE FÉRIAS A SERVIDORA JOANA CÉLIA 
BECKER RINALDI - AUXILIAR ADMINISTRATIVO - NÍVEL 2 - REFE-
RÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora JOANA CÉLIA 
BECKER RINALDI, brasileira, casada, residente e domiciliada neste 
Município, Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO- Nível 2 - Referência E - Anexo 
1 - Subanexo III - Serviços Administrativos, da Lei Municipal n° 
044, de 21de julho de 1997, com nova redação dada pela Lei 
Complementar nº 023, de 03 de março de 2011, referente ao 
período aquisitivo de 01.10.2011 a 30.09.2012, a partir de 01 a 10 
de agosto de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Portaria Nº 551/2013
PORTARIA Nº 551/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde, a contar de 06 de 
agosto de 2013, por tempo indeterminado, com fulcro nos artigos 
111 a 115, da Lei Complementar Nº 281/2011, à Servidora LUIZA 
SALETE BALESTRIN (Matr. 75), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Agente de Saúde Pública, Nível/Referência - 8/G, Anexo 
V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Qua-
dro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme determina 
a Legislação Específica do Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d`Oeste (SC), em 07 de Agosto de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Portaria Nº 239/2013
PORTARIA N° 239, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR ARQUILINO ANTONIO DE MO-
RAES - OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS - NÍVEL 2 - REFE-
RÊNCIA B E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, bem como o 
Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias ao servidor ARQUILINO ANTONIO DE MO-
RAES, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, 
Estado de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de OPERA-
DOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS - Nível 2 - Referência B - Anexo 
1 - Subanexo II - Serviços Operacionais, da Lei Municipal n° 044, 
de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Complementar nº 
023, de 03.03.2011, referente ao período aquisitivo de 27.03.2012 
a 26.03.2013, a partir de 01 a 30 de agosto de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
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- Nível 5 - Referência E - Anexo 1 - Subanexo III - Serviços Ad-
ministrativos , da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03 de 
março de 2011, referente ao período aquisitivo de 14.01.2012 a 
13.01.2013, à partir de 01 a 30 de agosto de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 243/2013
PORTARIA Nº 243, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ROSINEI CERON - AGENTE AD-
MINISTRATIVO - NÍVEL 5 - REFERÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, bem como o 
Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora ROSINEI CERON, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada neste Município, Estado de Santa 
Catarina, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATI-
VO - Nível 5 - Referência E - Anexo 1 - Subanexo III - Serviços 
Administrativos , da Lei Municipal nº 044, de 21 de julho de 1997, 
com nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03 de 
março de 2011, referente ao período aquisitivo de 14.01.2012 a 
13.01.2013, à partir de 01 a 30 de agosto de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 244/2013
PORTARIA N° 244, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE 15 (QUINZE) DIAS DE FÉRIAS A SERVIDORA SALETE 
MARIA BALBINOTE¬ - TÉCNICA EM ENFERMAGEM - NÍVEL 5 - RE-
FERÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, bem como o 
Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:
Art. 1°. Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora SALETE 
MARIA BALBINOTE, brasileira, solteira, residente e domiciliada no 
Município de Tangará, Estado de Santa Catarina, ocupante do car-
go efetivo de TÉCNICA EM ENFERMAGEM- Nível 5 - Referência 

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 242/2013
PORTARIA N° 242, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR MIGUEL ERNESTO HETZLER - 
OPERADOR DE MÁQUINAS - NÍVEL 4 - REFERÊNCIA D E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, a imperiosa necessidade do serviço público;

Considerando, que os serviços com máquina pesada (draga) não 
podem sofrer solução de continuidade;

Com amparo no art. 88, incisos VII, IX e XIII, da Lei Orgânica Mu-
nicipal, e de conformidade com o art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 
255, de 07.01.2004, bem como o Decreto nº 2114, de 09.07.2010, 
RESOLVE:
Art. 1°. Conceder férias ao servidor MIGUEL ERNESTO HETZLER, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município, Estado 
de Santa Catarina, ocupante do cargo efetivo de OPERADOR DE 
MÁQUINAS - Nível 4 - Referência D - Anexo 1 - Subanexo II - Ser-
viços Operacionais, da Lei Municipal n° 044, de 21.07.1997, com 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 023, de 03.03.2011, 
referente ao período aquisitivo de 18.02.2012 a 17.02.2013, a par-
tir de 01 a 20 de agosto de 2013.

Art. 2º. Será convertido 1/3 (um terço) das férias em abono pecu-
niário, conforme § 2º, do art. 77, da Lei Municipal nº 255, de 07 
de janeiro de 2004.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 243/2013
PORTARIA Nº 243, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ROSINEI CERON - AGENTE AD-
MINISTRATIVO - NÍVEL 5 - REFERÊNCIA E E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o 
art. 76 e ss., da Lei Municipal nº 255, de 07.01.2004, bem como o 
Decreto nº 2114, de 09.07.2010, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias a servidora ROSINEI CERON, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada neste Município, Estado de Santa 
Catarina, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO 
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Portaria Nº 246/2013
PORTARIA Nº 246, DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO ELEITORAL PARA ESCOLHA DE SUPLENTES 
DO CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, as disposições do edital do Processo de escolha de 
Suplentes do Conselho Tutelar, de 19 de junho de 2013;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Muni-
cipal;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Ana Paula Ortigara, Cleide Teresinha Perosa, Car-
melita Chiesa Tragancin e Gelson Luiz Trevisol, para sob a presi-
dência da primeira, formarem a Comissão Eleitoral do Processo de 
Escolha de Suplentes do Conselho Tutelar, que será efetuado no 
dia 10 de agosto de 2013, no horário das 08h00min as 17h00min.

Art. 2º. O Processo de Escolha, mencionado no art. 1º, será reali-
zado nas instalações do Centro Educacional Elisiane Titon.

Art. 3º. A Eleição será fiscalizada pelo Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 05 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Contrato Nº 005/2013
CONTRATO Nº 005/2013

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR 
TEMPO DETERMINADO

Contrato Administrativo de Prestação de Serviço por tempo de-
terminado, que entre si celebram, como contratante o município 
de Ibiam, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste ato representado pelo 
Sr. CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal, e como contrata-
do, o Sr. TIAGO PELLIZZETTI, brasileiro, solteiro, Médico, CI MG-
11.782.644, CPF nº 034.790.189-12, CRM 17505-SC, residente no 
município de Videira/SC, mediante as seguintes cláusulas, firmam 
o presente contrato:

Cláusula Primeira - O Município, com amparo no inciso VII, do art. 
88, alínea a, do inciso III, do art. 23, ambos da Lei Orgânica Muni-
cipal; mais o que consta no art. 1º e inc. VII - § 1º, do art. 2º, da 
Lei Municipal nº 112, de 05.01.1999, com nova redação dada pela 
Lei Municipal nº 283, de 03.06.2005; e considerando que os candi-
datos classificados no Concurso Público aberto pelo Edital nº 001, 
de 05.04.2013, desistiram de assumir a vaga; bem como o resulta-
do do Processo Seletivo nº 003, de 17.06.2013, homologado pelo 
Decreto nº 2.518, de 23.07.2013; e com base no Prejulgado nº 
1877, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, contrata 
o Sr. TIAGO PELLIZZETTI, para exercer as funções do cargo de 
MÉDICO, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais 
a serem desenvolvidas junto a Secretaria Municipal da Saúde.

Cláusula Segunda - O contratado receberá os vencimentos de R$ 

E - Anexo 1 - Subanexo IV - Serviços Técnicos, da Lei Municipal 
n° 044, de 21.07.1997, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 023, de 03.03.2011, referente ao período aquisitivo de 
01.07.2012 a 30.06.2013, a partir de 01 a 15 de agosto de 2013.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Portaria Nº 245/2013
PORTARIA Nº 245, DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando, que os candidatos classificados no Concurso Públi-
co aberto pelo Edital nº 001/2013, desistiram de assumir a vaga;

Considerando, o resultado do Processo Seletivo aberto pelo Edital 
nº 003/2013, homologado pelo Decreto nº 2518/2013;

Com amparo no art. 88, incisos VII e XIII, da Lei Orgânica Muni-
cipal, c/c art. 2º, § 1º, inciso VII, da Lei Municipal nº l12, de 05 
de janeiro de 1999, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 
283, de 03.06.2005;

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar em caráter temporário, o Sr. TIAGO PELLIZZET-
TI, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado no Município de 
Videira/SC, para exercer as funções do cargo de Médico - Nível 
14 - Referência A, com vencimentos conforme Anexo 2, da Lei 
Municipal nº 044/1997, com nova redação dada pela Lei Comple-
mentar nº 023/2011.

Art. 2º. O prazo da contratação será de conformidade com o item 
7, do Processo Seletivo - Edital nº 003, de 17 de junho de 2013.

Art. 3º. O contratado será regido pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei Municipal nº 112/1999 e filiado ao regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 01 DE AGOSTO DE 2013.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro:

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
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Edital de Homologação Definitiva Candidatos 
Conselho Tutelar
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS DOS 
CANDIDATOS A MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE IBIAM(SC)

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Ibiam/SC, 
no exercício de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Fe-
deral nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 482/2011, bem como suas 
alterações, torna público as inscrições definitivas deferidas, con-
forme o Item 4.5 do Edital, de 19 de junho de 2013, publicado no 
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, Edição n.º 1266, 
de 25 de junho de 2013:

1 - DAS INSCRIÇÕES DEFINITIVAS DEFERIDAS:

1.1. Inscrições definitivas dos candidatos a membros do Conselho 
Tutelar:

Nome Nº RG Nº Inscrição
Ana Cleia Costa de 
Oliveira

5.467.643-6 SSP/SC 001/2013

Ivonete Trevisol Craco 4.624.574 SSP/SC 002/2013
Simara Aparecida Trevi-
sol Slongo

5.327.357 SSP/SC 003/2013

2 - DA PROPAGANDA ELEITORAL:

2.1. A propaganda eleitoral será realizada pelos candidatos de 
conformidade com o item 5, do Edital, de 19 de junho de 2013.

2.2. A campanha eleitoral será realizada no período de 29 de julho 
de 2013 a 09 de agosto de 2013.

3 - DA ELEIÇÃO:

3.1. A Eleição será realizada no dia 10 de agosto de 2013, no 
horário das 08h00min às 17h00min, na Seção instalada no Centro 
Educacional Elisiane Titon.

3.2. A eleição será realizada de conformidade com o itens 6, 7, 8, 
9, 10, 11 e 12, do Edital, de 19 de junho de 2013.

Ibiam, 26 de julho de 2013.
CÁCIA APARECIDA GONZATTO ARALDI
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente
Presidente

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo 008/2013
DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2013.
(APROVA AS CONTAS DO EXERCICIO DE 2010 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBIAM)

CLODOMIR DOMINGOS PARISE, PRESIDENTE DA CÂMARA MU-
NICIPAL DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, no uso das atribui-
ções que lhe conferem o REGIMENTO INTERNO e a Lei Orgânica 
Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Ficam aprovadas as contas do exercício de 2010, da Pre-
feitura Municipal de Ibiam-SC, conforme ata em anexo, pois como 
determina a Lei Orgânica em seu artigo 51, inciso VIII, alínea “a” e 
artigo 176, parágrafo 6º, inciso I. do Regimento Interno,o parecer 
prévio do Tribunal de Contas somente deixará de prevalecer por 
decisão de 2/3 dos membros da Câmara, portanto o projeto pela 

15.282,21 (quinze mil, duzentos e oitenta e dois reais e vinte e um 
centavos), conforme Anexo Único, da Lei Complementar nº 023, 
de 03.03.2011.

§ 1º - O contratado receberá adicional de insalubridade corres-
pondente a 20% (vinte por cento) do piso salarial dos funcioná-
rios do município, conforme art. 62, da Lei Municipal nº 255, de 
07.01.2004, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 326, 
de 30.08.2006, bem como conforme Laudo Técnico de Condições 
Ambientais de Trabalho - LTCAT, de 10.01.2012 e Decreto nº 2444, 
de 28.12.2012.

§ 2º - O contratado será regido pelo regime jurídico especial de 
que trata a Lei nº 112, de 05.01.1999 e filiado ao Regime Geral da 
Previdência Social.
Cláusula Terceira - O presente contrato terá início no ato da sua 
assinatura e término previsto para 30.12.2013 ou até que cesse o 
motivo que deu causa à contratação ou ainda com o preenchimen-
to da vaga mediante realização de Concurso Público.

Cláusula Quarta - Poderá haver a prorrogação do contrato, pelo 
prazo de até 01 (um) ano, desde que persistam os motivos da 
contratação.

Cláusula Quinta - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer 
antecipadamente nos casos previstos no Artigo 12, da Lei Munici-
pal nº 112, de 05 de janeiro de 1999.

Cláusula Sexta - Os encargos decorrentes deste contrato, serão 
suportados pela rubrica orçamentária:
Órgão: 03 - Fundos Municipais
Unidade orçamentária: 0301 - Fundo Municipal da Saúde
Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1001 - Saúde Para Todos
Projeto/atividade: 2018 - Manutenção Piso de Atenção Básica Va-
riável
Elemento de Despesa: 31900000 - 0164 - Aplicações Diretas

Cláusula Sétima - O presente contrato fundamenta-se na Lei Mu-
nicipal 112, de 05 de janeiro de 1999, com nova redação dada 
pela Lei Municipal nº 283, de 03 de junho de 2005, Lei Municipal 
nº 044, de 21 de julho de 1997 e alterações, Processo Seletivo - 
Edital nº 002, de 12 de março de 2012 , Portaria nº 245, de 01 
de agosto de 2013 e Artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal.

Cláusula Oitava - As partes elegem o foro da Comarca de Tangará 
para dirimir questões relacionadas a este contrato.

E por estarem, certos, firmam o presente instrumento em três 
vias de igual teor e forma para que produza os efeitos legais e 
jurídicos, na presença de duas testemunhas que também assinam.

Ibiam, 01 de agosto de 2013.
PREFITURA MUNICIPAL DE IBIAM
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
CPF - 497.720.319-49

TIAGO PELLIZZETTI
CPF - 034.790.189-12
CRM 17505-SC

TESTEMUNHAS:
LAELCIO ANTONIO GASANIGA  ODILA THOME LAIDNES
CPF -807.451.729-20    CPF - 682.855.749-20

MELZI CAVAZZOLA
ADVOGADO - OAB/SC 3.076
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13h30min às 17h, na Rua IzidoroMaes, 257 Centro, (CRAS- Centro 
de Referência de Assistência Social) Ilhota(SC).

DISPOSIÇÕES GERAIS:

2.1 Aos Candidatos inscritos no Primeiro Edital, permanecem ga-
rantidos suas inscrições se foram deferidas pelo Conselho Munici-
pal da Criança e da Infância de Ilhota.

2.2. Fica acrescido ao Edital n 0001/2013 conforme a Lei Municipal 
n. 008/03 como requisito aos candidatos a função de Conselheiro 
Tutelar do Art. 26, paragrafo VI “estar em gozo das aptidões física 
e mental para o exercício da função de Conselheiro Tutelar.

2.3.Mantém-se inalteradas as demais disposições do edital 
001/2013, publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa Ca-
tarina, Edição n.º 1286, de 23 de julho de 2013, com exceção do 
Calendário Eleitoralque se segue:

DO CALENDÁRIO OFICIAL

- 07/08/13 - Publicação do Edital de Inscrição e Eleição.
- 19/08 à 30/08/13 - Inscrição dos Candidatos.
- 03/09/13 Publicação dos Inscritos
- 04/09 à 06/09/13 - Prazo de impugnação de candidatos
- 09/09 à 11/09/13 - Prazo de resposta à impugnação.
- 13/09/13- Reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente para emissão de pareceres quanto a impug-
nações das Candidaturas, para que sejam os pareceres encami-
nhados ao Ministério Público e Juiz da Infância e Adolescência.
- 17/09/13 - Publicação dos Candidatos com registro Oficial.
- 20/09/13- Eleição para a escolha dos Conselheiros (das 8h00min 
as17h00min horas)
- 20/09/13 - Apuração dos votos (a partir das 17h00 horas).
- 20/09/13 - Após a apuração dos votos em sua totalização seráa 
proclamação dos eleitos e posse dos Conselheiros Eleitos, Titula-
res e Suplentes.
- 24/09/13 - Publicação dos Conselheiros Tutelares Titulares e Su-
plentes Eleitos.

2.4 Os casos omissos serão analisados e deliberados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Ilhota(SC).

Ilhota, 07 de agosto de 2013.
KARLA TEIXEIRA
Presidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Iomerê

Prefeitura

Contrato Ctact13/85
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT13/85

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO 
DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito 
municipal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, CRISTIANE DE FREITAS CASA-
GRANDE, brasileira, solteira, professora, inscrita no CPF sob n° 
066.260.919-05 e RG 5.393.676-0, residente na Rua Alvise Caldart 
84- Matriz - Videira, SC, doravante denominado simplesmente de 

rejeição das contas do exercício de 2010 da Prefeitura Munici-
pal de Ibiam está prejudicado por não obter a maioria qualificada 
como preconiza os artigos supra citados.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação,

Ibiam(SC), 26 de julho de 2013.
CLODOMIR DOMINGOS PARISE
PRESIDENTE

Registrado e publicado o presente decreto legislativo nesta se-
cretaria aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e treze.

ELISA MARIA GHENO TREVISOL
SECRETARIA DA CÂMARA

Ilhota

Prefeitura

Aviso de Licitação Prg 014/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2013

OBJETO - PREGÃO PRESENCIAL: Objetivando Contrato para a 
Aquisição de Gasolina Comum e Óleo Diesel, inclusos os serviços 
de frentista, destinado ao abastecimento da frota de veículos das 
Secretarias Municipais desta Prefeitura, conforme Anexo I do Edi-
tal.
FORMA DE JULGAMENTO - Menor Preço por Item.
REGIMENTO - Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, 
Portaria Municipal Nº. 052/2013 e subsidiariamente a Lei Comple-
mentar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 09:00 hs do dia 22/08/2013, na 
Secretaria de Administração, sito Rua Dr. Leoberto Leal, nº 160, 
centro de Ilhota - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima ou pelo 
fone (47) 3343-8800, ramal 815.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima ou através do e-mail 
compras1@ilhota.sc.gov.br.

FERNANDO NEVES
Secretário de Administração
Ilhota, 09 de Agosto de 2013.

Prorrogação Eleição Conselho Tutelar
Edital 002/2013 -
Prorrogação de inscrições de candidatos aeleição do Conselho Tu-
telar de ILHOTA(SC).

O Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Ilhota/SC, 
no exercíciode suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal 
nº 8.069/90 e a Lei Municipal nº 008/2003, bem como suas alte-
rações, torna público que estão prorrogadas as inscrições para a 
escolha dos membros do Conselho Tutelar de Ilhota (SC).

DA PRORROGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:

1.1 Da Prorrogação da Inscriçãodos Candidatos às Vagas de Con-
selheiro Tutelar:
O recebimento das inscrições será no período de 19 de agosto de 
2013 a 30 de agosto de 2013, no horário das 08h às 12h e das 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 126

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Contrato Ctact13/86
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMI-
NADO CTACT13/86

Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO 
DE IOMERÊ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa à Rua João Rech, 500, nesta cidade, inscrito no 
CNPJ sob o nº 01.612.744/0001-20, representado pelo prefeito 
municipal, Luciano Paganini, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE; e de outro lado, ANDREIA LEMES, brasileira, pro-
fessora, inscrita no CPF sob n° 048.167.759-35 e RG 4.499.708, 
residente no Loteamento Pôr do Sol, Rua B, Quadra A, Lote 18 
- Treze Tilhas, SC, doravante denominado simplesmente de CON-
TRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que se 
regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios 
aplicáveis de direito comum e de direito administrativo pertinen-
tes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
de Professor I - Ensino Fundamental, comprometendo-se a CON-
TRATADA a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as 
atividades e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessi-
dades da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LOTAÇÃO
2.1 - A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 - A carga horária da CONTRATADA será de 20 (vinte) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços de-
sempenhados, o valor previsto na Lei nº 320/05, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município de Iome-
rê, equivalente a 1,34 salários mínimos municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assina-
tura, iniciando-se em 06 de agosto de 2013 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste con-
trato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias 
de antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qual-
quer pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que 
restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordina-
do de regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quais-
quer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, que 
se regerá pelo disposto neste contrato e pelas normas e princípios 
aplicáveis de direito comum e de direito administrativo pertinen-
tes, especialmente pela Lei nº 0061, de 17 de setembro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços 
de Professor de Artes 30h comprometendo-se a CONTRATADA 
a desempenhar com zelo, dedicação e assiduidade as atividades 
e tarefas pertinentes à sua função, segundo as necessidades da 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LOTAÇÃO
2.1 - A CONTRATADA prestará seus serviços junto à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, no Centro Educacional 
Municipal de Iomerê.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO HORÁRIO DE TRABALHO
3.1 - A carga horária da CONTRATADA será de 30 (trinta) horas 
semanais, de segunda a sextas feiras.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços de-
sempenhados, o valor previsto na Lei nº 320/05, que dispõe sobre 
o Plano de Cargos e Salários dos Servidores do Município de Iome-
rê, equivalente a 2,009 salários mínimos municipal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
5.1 - O presente contrato passa a vigorar a partir de sua assina-
tura, iniciando-se em 05 de agosto de 2013 e tendo seu término 
previsto para 20 de dezembro de 2013.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUTAL
6.1 - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de rescindir o 
presente contrato, mesmo durante o período de sua vigência, se a 
CONTRATADA não cumprir com as obrigações fixadas neste con-
trato, bastante apenas a notificação com no mínimo 10 (dez) dias 
de antecedência, ficando a CONTRATANTE desobrigada de qual-
quer pagamento ou indenização à CONTRATADA pelo tempo que 
restar para a expiração do prazo previsto na cláusula quinta.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VÍNCULO
7.1 - Os serviços prestados, objeto do presente contrato, pela 
CONTRATADA, não geram nenhum vínculo de trabalho subordina-
do de regência trabalhista ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de 
dotação própria do orçamento vigente.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Videira para dirimir quais-
quer questões originárias deste contrato.

Assim ajustadas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
com duas testemunhas, em três vias de igual teor e forma.

Iomerê, 05 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI CRISTIANE DE FREITAS CASAGRANDE
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

PAULA PASQUAL
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164
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CNPJ-MF nº 01.612.744/0001-20
Representada por: LUCIANO PAGANINI

CONTRATADA: ELENICE SALETE HOFSTATTER FALCHETTI.
CPF: 853.749.629-49

Por meio deste instrumento particular, as partes adiante deno-
minadas contratante e contratada, firmam de comum acordo, a 
rescisão de Contrato na forma das cláusulas que adiante seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO RESILIDO

As partes em 30 de Abril 2013 firmaram contrato de presta-
ção de serviços de Professor I-Ensino Fundamental, contrato n. 
CTACT13/53.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RESILIÇÃO
Em razão do pedido da contratante, as partes, de comum acordo, 
resolvem rescindir em 08 de agosto de 2013 o contrato informa-
do na cláusula primeira, pelo que a contratada renuncia eventual 
direito decorrente do contrato resilido, dando ampla e geral qui-
tação.
CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÃO FINAL
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira para dirimir questões 
oriundas da presente resilição de contrato.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 
três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
Iomerê - SC, 08 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI ELENICE S. HOFSTATTER FALCHETTI.
Contratante   Contratada

Testemunhas
_______________________  ______________________

PAULA PASQUAL
OAB/SC 16164

Ipumirim

Prefeitura

Lei Complementar N° 132 de 07 de Agosto de 2013
Altera níveis  do Anexo II – Grupo “C” do cargo de Operador de 
máquinas Agríciolas e Similares, da Lei Complementar 02/2002 
que Dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para os 
Servidores do Município de Ipumirim-SC.

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitan-
tes do Município que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ele 
sanciona de promulga a seguinte Lei.
 
Art. 1° - Altera Níveis do Anexo II – do Grupo “C” no Quadro de 
Provimento Efetivo do Anexo II para o cargo de Operador de Má-
quinas Agrícolas e Similares da Lei Complementar 002/2002, que 
passam a integrar o Anexo II

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 07 de agosto de 2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Iomerê, 06 de agosto de 2013.
LUCIANO PAGANINI ANDREIA LEMES
CONTRATANTE  CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:  Nome:
CPF:   CPF:

PAULA PASQUAL
Assessor Jurídico
OAB/SC 16164

Resilição Contratual Nº 0040/2013
RESILIÇÃO CONTRATUAL Nº 0040/2013
Termo de Contrato de RESILIÇÃO DO CONTRATO DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO Nº CTACT13/66, 
celebrado entre o MUNICÍPIO DE IOMERÊ, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, e DANIELA CARLA BRIDI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO IOMERÊ
CNPJ-MF nº 01.612.744/0001-20
Representada por: LUCIANO PAGANINI

CONTRATADA: DANIELA CARLA BRIDI.
CPF: 049.732.279-00

Por meio deste instrumento particular, as partes adiante deno-
minadas contratante e contratada, firmam de comum acordo, a 
rescisão de Contrato na forma das cláusulas que adiante seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CONTRATO RESILIDO

As partes em 03 de maio de 2013 firmaram contrato de prestação 
de serviços de Professor de Artes - não habilitado - contrato n. 
CTACT13/66.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA RESILIÇÃO
Em razão do pedido da contratada, as partes, de comum acordo, 
resolvem rescindir em 31 de julho de 2013 o contrato informado 
na cláusula primeira, pelo que a contratada renuncia eventual di-
reito decorrente do contrato resilido, dando ampla e geral quita-
ção.
CLÁUSULA TERCEIRA: DISPOSIÇÃO FINAL
Fica eleito o Foro da Comarca de Videira para dirimir questões 
oriundas da presente resilição de contrato.
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 
três vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.
Iomerê - SC, 29 de julho de 2013.
LUCIANO PAGANINI  DANIELA CARLA BRIDI
Contratante   Contratada

Testemunhas
_____________________   ______________________

PAULA PASQUAL
OAB/SC 16164

Resilição Contratual Nº 0041/2013
RESILIÇÃO CONTRATUAL Nº 0041/2013

Termo de Contrato de RESILIÇÃO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO Nº CTACT13/66, cele-
brado entre o MUNICÍPIO DE IOMERÊ, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, e ELENICE SALETE HOFSTATTER FALCHETTI.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO IOMERÊ
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i)  
j)  

Art. 2° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 07 de agosto de 2013
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Lei N. 1721 de 07 de Agosto de 2013.
INSTITUI O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS MUNI-
CIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por lei, faz saber a todos os habitantes do Município que o Poder 
Legislativo Municipal aprova e Ele sanciona e promulga a seguinte 
LEI:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos 
Municipais - REFIS/Ipumirim, destinado a promover a regulariza-
ção de créditos tributários e não tributários, inscritos em dívida 
ativa, ou que venham a ser inscritos em dívida ativa durante a 
vigência da presente lei.

Parágrafo único. O REFIS/Ipumirim abrange a todos os créditos 
inscritos em dívida ativa até o momento da opção efetivada pelo 
sujeito passivo, inclusive os débitos relativos à multa pecuniária 
educativa do PROCON.

Art. 2º. O ingresso no REFIS/Ipumirim dar-se-á por opção do su-
jeito passivo, que fará jus ao regime especial de consolidação e 
parcelamento dos débitos previstos nesta LEI.
§ 1º. O sujeito passivo deverá optar, mediante o preenchimento 
de Termo de Parcelamento, junto ao setor de tributação do Mu-
nicípio, devendo relacionar todos os seus débitos, para posterior 
consolidação.

§ 2º. A opção será formalizada até o dia 30 de novembro de 2.013.

§ 3º. A consolidação demonstrará, individualmente, cada um dos 
débitos, pelo valor original, acrescido da atualização monetária e 
da multa e juros de mora, calculados da data que deveriam ser 
adimplidas as obrigações e demonstrados de forma individual.

§ 4º. Ultrapassado o prazo para a formalização da adesão ao RE-
FIS/Ipumirim, nos termos do § 2º, deste artigo, não haverá, em 
qualquer hipótese, como aderir ao programa instituído nesta Lei, 
bem como não se admitirá a renegociação de créditos inclusos nas 
formas de parcelamento previstas no artigo seguinte.

Art. 3º. Apurado o valor consolidado, calculado nos termos do § 3º 
do artigo anterior, o sujeito passivo poderá optar pelo pagamento 
em até 60 parcelas, nos termos deste artigo.

§ 1º. O sujeito passivo que optar pelo pagamento do débito con-
solidado em parcela única, terá o benefício do pagamento do valor 
original, acrescido da correção monetária, remido de multa e juros 
de mora.

§ 2º. O sujeito passivo, também, poderá optar pelo pagamento 
do débito consolidado de forma parcelada, conforme adiante es-
tabelecido:

I - em até 6 (seis) parcelas mensais, usufruindo do seguinte be-
nefício:

ANEXO II

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO
GRUPO C – SERVIÇOS OPERACIONAIS

CARGO
ABREVIATURA
DO
CARGO

CARGA
HORÁRIA
SEMANAL

NÍVEL
 
VAGAS

Motorista MOT 44 horas 040 30

Operador de Máquinas 
Agrícolas e Similares OPMEAS 44 horas 078 04

Operador de Motonive-
ladora OPM 44 horas 078 03

Operador de Pá Carrega-
deira e Rolo Compactador 
Motorizado OPC 44 horas 078 02

Operador de Retro Es-
cavadeira e Escavadeira 
Hidráulica OPR 44 horas 078 06

Operador de Trator de 
Esteiras OPTE 44 horas 078 02

Lei N. 1720 de 07 de Agosto de 2013.
ALTERA  ALÍNEA “c” E “g” DO ÍTEM III DO ARTIGO 4º DA LEI 
0865/91, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE.

VALDIR ZANELLA, Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catari-
na, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e Ele sanciona e promulga a 
seguinte lei:

Art. 1º Altera alínea “c” e “g” do Item III do art. 4° que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
Art. 4º  
I -  
a)  
b)  
c)  
d)  
e)  
II - 
a) 
b) 
c)  
d) 
e)  
III - Representantes de entidades de usuários do SUS:
a)  
b)  
c) Associação de Moradores do Bairro Costa do Engano
d)  
e)  
f)  
g) Associação de Agricultores de Dois Irmãos, Fragozinho e Jacu-
aterica
h)  
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no artigo 2º § 3º desta Lei, será mediante do preenchimento de 
Termo de Parcelamento, expedido pelo setor de tributação do mu-
nicípio, o qual constará:

I -  Identificação do sujeito passivo;
II -  Declaração do sujeito passivo que adere ao programa e aceita 
as condições estipuladas na presente lei;
III -  Identificação dos débitos que comporão o Termo de Parce-
lamento, devidamente corrigidos, acrescidos dos juros e multas;
IV -  Demonstração das parcelas propostas, identificando o ven-
cimento, os valores globais e os descontos concedidos de acordo 
com o art. 3º, § 2º da presente lei;
V -  Declaração de reconhecimento dos débitos relacionados, bem 
como da ciência do vencimento antecipado em caso de inadimple-
mento das parcelas e da execução judicial das mesmas;
VI -  Assinatura do sujeito passivo e do responsável pelo setor de 
tributação e homologação pela autoridade superior.

Art. 10. O município adotará os procedimentos cabíveis quantos 
aos débitos inclusos em Termo de Parcelamento e que estejam 
sendo objeto de execução fiscal.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Ipumirim-SC, 07 de agosto de 2.013
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 365/2013 de 07 de Agosto de 2013.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
ROSELENE CARLA HOFFMAN KOCH, Matrícula 2107-5, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 3.815.074-3 e do CPF 035.025.349-85, com nomeação para 
o cargo de Nutricionista, constante no Anexo II, Grupo B - Servi-
ços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível salarial Nível 150, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
155/2013, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 07 de 
agosto de 2013.

Ipumirim - SC, 07 de agosto de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 365/2013 de 07 de Agosto de 2013.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
ROSELENE CARLA HOFFMAN KOCH, Matrícula 2107-5, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 3.815.074-3 e do CPF 035.025.349-85, com nomeação para 
o cargo de Nutricionista, constante no Anexo II, Grupo B - Servi-
ços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo 

a) Da remissão integral da multa;
b) redução dos juros em 80% (oitenta por cento);

II - em até 12 (doze) parcelas mensais, usufruindo do seguinte 
benefício:

a) redução da multa em 70% (setenta por cento);
b) redução dos juros em 60% (sessenta por cento);

III - em até 60 (sessenta) parcelas mensais, usufruindo do seguin-
te benefício:

a) redução da multa em 40% (quarenta por cento);
b) redução dos juros em 40% (quarenta por cento);

§ 3º. Os termos previstos neste artigo aplicam-se inclusive aos 
créditos inscritos em dívida ativa e de saldos de dívidas anterior-
mente parceladas.

§ 4º. Em qualquer hipótese ou modalidade de parcelamento, não 
serão admitidas negociações que resultem em parcelas inferiores 
a R$ 50,00 (cinqüenta reais).

Art. 4º. O débito consolidado, nos termos do § 3º, do artigo 2º, 
desta lei, demonstrará a origem dos créditos, para fins de contabi-
lização do ingresso da receita, da distribuição financeira em cada 
uma das unidades administrativas e para a extinção da obrigação 
do sujeito passivo.

Art. 5º. O Poder Executivo adotará formas eficientes e adequadas 
para dar ampla publicidade desta Lei, podendo utilizar-se de meios 
simplificados através de anúncios, cartazes, comunicados em veí-
culos de comunicação e outras formas que chamem a atenção dos 
sujeitos passivos em débito com o Município.

Parágrafo único. Serão disponibilizados servidores de outras áreas, 
para auxiliar os encarregados pelo setor de tributação no atendi-
mento aos interessados na opção de ingresso no REFIS/Ipumirim.

Art. 6º. O atraso no pagamento das parcelas previstas no art. 2º 
§ 3º, desta Lei, superior a 30 (trinta) dias do prazo previsto para o 
adimplemento das parcelas, acarretará no cancelamento tácito da 
opção pelo REFIS/Ipumirim.

Parágrafo único. Também incorrerá no cancelamento dos benefí-
cios do REFIS/Ipumirim aquele que se tornar inadimplente, após 
a adesão, no recolhimento de tributos municipais ou no pagamen-
to de serviços agropecuários, amortização de empréstimos ou de 
quaisquer outros créditos da Fazenda Municipal.

Art. 7º. O sujeito passivo que não regularizar seus débitos de for-
ma convencional ou pela opção de ingresso no REFIS/Ipumirim, 
será impedido de receber serviços agropecuários, ou participar de 
programas legalmente instituídos, inclusive a concessão de au-
xílios financeiros, até o adimplemento total de suas obrigações 
tributárias ou não com o Município.

§ 1º. Os impedimentos previstos no caput deste artigo estendem-
se aos dependentes do sujeito passivo devedor do Município.

§ 2º. Excluem-se dos impedimentos previstos neste artigo os pro-
gramas de educação básica e aqueles de saúde pública, exceto os 
auxílios financeiros.

Art. 8º. O poder Executivo, diante da necessidade de melhor ope-
racionalização das disposições desta Lei, editará decreto regula-
mentar.

Art. 9º. A apuração do débito consolidado, nos termos previstos 
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TEXACO, PETRONAS, MOBIL, PETROBRAS, POTENCIAL, CASTROL 
e BARDHALL, sem ordem de preferência, conforme descrição téc-
nica constante do anexo único, deste Decreto.
Parágrafo Único – Não serão aceitos óleos lubrificantes comercia-
lizados sob outras marcas, ainda que produzidos pelos mesmos 
fabricantes das marcas descritas.
  Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Irineópolis (SC), 30 de julho de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO 

Item Descrição 

01

Óleo predominantemente não rerrefinado para lubrificação e 
acionamento de sistemas hidráulicos que operem em condições 
severas de pressão e temperatura , grau de viscosidade ISO 
68, contendo os seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, 
antiespumante, antiferrugem, antioxidante e abaixador do ponto 
de fluidez.
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB, 
JCB e Cummins e atender norma ISOVG68 FIAT555710, DIN 
51517 partes 1,2 e 23 DIN 51524 parte 2 (HLP).
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem de 20 litros 

02

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para 
motores diesel com aspiração natural e superalimentados, que 
operem em condições severas, exigindo lubrificantes com nível de 
desempenho API CF, grau de viscosidade SAE 40, que operem em 
condições severas, exigindo lubrificantes com o nível de desem-
penho, ACEA ES/02 E7/04, M B 228.3, Cummins ces 20078, volvo 
vds 3.
Apresentar laudo de homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem de 20 litros.

03

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para engre-
nagens hipóides que exijam lubrificantes com nível de desempe-
nho API GL-5, disponível no grau SAE 90. 
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB 
ou Cummins.
Apresentar laudo de homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem de 20 litros.

04

Óleo lubrificante para motores  a diesel turbo classificado 15W40 
API CI-4, multi viscoso para motores diesel de alta potência, 
superalimentado ou turbo alimentado que operem em condições 
severas, exigindo lubrificantes com o nível de desempenho ACEA 
ES/02 E&/04, M B 228.3, Cummins CES 20078, Volvo VDS-3.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações
Embalagem de 20 litros.

05

Óleo lubrificante predominantemente não rerrefinado para con-
versores de torque e sistemas hidráulicos, atendendo à especifi-
cação ALLISON C-3, grau de viscosidade SAE 10W, contendo os 
seguintes aditivos: anticorrosivo, antidesgaste, antiespumante, 
detergente, dispersante e abaixador do ponto de fluidez.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem de 20 litros.

V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível salarial Nível 150, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
155/2013, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 07 de 
agosto de 2013.

Ipumirim - SC, 07 de agosto de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 365/2013 de 07 de Agosto de 2013.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA
ROSELENE CARLA HOFFMAN KOCH, Matrícula 2107-5, com domi-
cílio na Cidade e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade 
n°. 3.815.074-3 e do CPF 035.025.349-85, com nomeação para 
o cargo de Nutricionista, constante no Anexo II, Grupo B - Servi-
ços Técnicos Profissionais, com vencimentos previstos no Anexo 
V, ambos da Lei Complementar 002/2002., nível salarial Nível 150, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
155/2013, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 07 de 
agosto de 2013.

Ipumirim - SC, 07 de agosto de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Irineópolis

Prefeitura

Decreto 2448/2013 - Padronização Oleo
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
DECRETO Nº. 2448/2013, DE 30 DE JULHO DE 2013.

ESTABELECE A PADRONIZAÇÃO DE OLEOS LUBRIFICANTES NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS, Estado de Santa Cata-
rina, cidadão JULIANO POZZI PEREIRA, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o inciso I, do Artigo 8º, e inciso VII do artigo 65 
da Lei Orgânica do Município, e artigo 105, inciso I da Lei Comple-
mentar nº 07/2001 de 15/10/2001, 
CONSIDERANDO o que determina o artigo 15, inciso I, da Lei nº 
8.666/93;
CONSIDERANDO a necessidade de padronização para a economia 
de custos de manutenção e assistência técnica;
CONSIDERANDO as conclusões da Comissão designada pela Por-
taria nº 210/2013, de 06 de junho de 2013, como a qualidade, se-
gurança, grau de viscosidade, maior desempenho, recomendações 
de montadoras, e, principalmente, a relação CUSTO/BENEFICIO;
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecida a padronização dos OLEOS LUBRIFI-
CANTES, no âmbito da Administração Direta e Indireta do Mu-
nicípio de Irineópolis, das marcas LUBRAX, SHELL, IPIRANGA, 
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Extrato de Homologação 46/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 46/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 03/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Knapp 
& Cia Ltda.

Irineópolis, 05 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação 47/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 47/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 04/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Marcos 
Roberto Moecke ME.

Irineópolis, 05 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Homologação 48/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 48/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 05/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do pro-
cesso licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: Matheus 
Cristofolini ME.

Irineópolis, 05 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 120/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 120/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Knapp & Cia Ltda

Objeto: Prestação de serviços de hora/maquina de escavadeira 
hidráulica, a serem realizados junto a Pedreira Municipal
Valor: R$ 14.100,00 (Quatorze mil e cem reais).
Vigência - 05/08/2013 a 04/09/2013
Base Legal - Processo Licitatório 46/2013 - Dispensa de Licitação 
nº. 03/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

06

Óleo hidráulico predominantemente não rerrefinado tipo ATF 
para transmissões automáticas e direções hidráulicas, atenden-
do à especificação da GM Tipo A Sufixo A (TASA), para uso em 
equipamentos que não aceitem óleos com nível de desempenho 
API GL-4 ou GL-5, Contendo os seguintes aditivos: anticorrosi-
vo, antidesgaste, antiespumante, antiferrugem, antioxidante, 
dispersante, abaixador do ponto de fluidez, melhorador do índice 
de viscosidade.
 Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem de 20 litros.

07

Óleo lubrificante para motor a gasolina e álcool multiviscoso grau 
de viscosidade SAE 20W/40 API SF.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem com conteúdo liquido de 01 litro.

08

Fluído sintético de alto ponto de ebulição, atendendo à classifica-
ção DOT 3, para uso em sistemas de freios a disco ou tambor de 
veículos automotivos e tratores, contendo os aditivos anticorrosi-
vo e antioxidante.
Embalagem com conteúdo líquido de 500 ml.

09

Graxa lubrificante para rolamentos, cubos de rodas  e múltiplas 
aplicações automotivas a base de sabão de lítio  grau NLGI 2.
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela Volvo, MB 
ou Cummins.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem em tambor de 170 kg.

10

Óleo lubrificante para motor a gasolina e álcool multiviscoso SAE 
20W/50, API SL.
O produto deve ter registro na ANP homologado pela VW, FORD, 
GM ou FIAT.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem de 01 litro.

11
Óleo Lubrificante SAE 433.
Embalagem de 20 litros

12

Óleo lubrificante para motores 2 tempos API TC SAE 30, para 
roçadeira e motossera.
O produto deve ter registro na ANP, homologado pela STHILL, 
EFCO ou HOSQVARNA.
Apresentar laudo e homologação da montadora comprovando as 
especificações.
Embalagem em frasco de 500 ml

Extrato de Homologação 45/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
PROCESSO LICITATORIO Nº. 45/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 24/2013

Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do 
processo licitatório em epigrafe e a adjudicação das empresas: 
Comercial Agrícola Capri Ltda.

Irineópolis, 08 de agosto de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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HoSPital Bom JeSuS

Termo Aditivo de Contrato
CONTRATO N° 04/2013

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 08/2012, QUE ENTRE SI CELEBRAM O HOSPITAL MU-
NICIPAL BOM JESUS, E A EMPRESA BETHA SISTEMAS.
O município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público inter-
no, CNPJ n° 83.145.375.0001-77, com sede administrativa estabe-
lecida á Rua Paraná, 168, em Irineópolis – SC, neste ato, repre-
sentado pela senhora Wianey de Cassia Oliveira Godoy Teles dos 
Santos, brasileira, casada, no exercício de presidente do Hospital 
Municipal Bom Jesus, residente e domiciliada na Avenida 22 de 
julho, 245,  no centro do município de Irineópolis – SC, inscrito no 
CPF, sob o n° 811.060.769-15 , e portador da cédula de identidade 
n°, de ora em diante denominada de contratante, e de outo lado a 
empresa Betha Sistemas Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
Inscrita no CNPJ/MF sob o N° 00.456.865.0001-67 e Incrição Es-
tadual n° 253.086.027, com sede e Rua João Pessoa, n° 134, Cen-
tro, na cidade de Criciúma, no Estado de Santa Catarina, a seguir 
denominada CONTRATADA, acórdão e ajustam firmar o presente 
contrato aditivo nos termos da Lei 8666/93, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislação pertinente, assim como pelas 
condições do Procedimento Licitatório 10/2012, modalidade To-
mada de Preços n°01/2012, e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidora dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA
Facultado pelo artigo 57, inciso II da Lei 8666/93, consolidada, e 
Cláusula Terceira do Contrato n° 08/2012, fica de comum acordo 
prorrogado o prazo de sua vigência até 22 de agosto de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA:

Pela execução do objeto aditado, a Contratante pagará á Contra-
tada o valor global de R$ 1.227,43 ( um mil, duzentos e vinte reais  
e quarenta e três centavos), a contar de 22 de agosto de 2013, 
conforme detalhamento a seguir:

Lote1. Serviços Técnicos:

Item Qtde. Un. Descrição

Valor 
Original 
Mensal

Valor 
reajustado 
Mensal – 
5,178 % 
- IGP-M

Valor 
aditado 
após apli-
cação do 
reajuste:

2.1 01 Serviço

Migração, Implanta-
ção, Configuração, e 
Parametrização con-
forme procedimento 
da Administração 
Municipal. 1.395,90 1.468,18

72,28

2.3 40 Hora

Serviço de Supor-
te Técnico após 
implantação dos 
sistemas. 60,00 63,11

3,11

2.4 700 Km

Despesas de 
deslocamento no su-
porte técnico in loco, 
quando solicitado. 0,60 0,63

0,03

2.5 10 Diária

Despesas de estada 
e alimentação, por 
dia, no suporte téc-
nico in loco, quando 
solicitado. 100,00 105,18

5,18

Extrato de Contrato 121/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 121/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Marcos Roberto Moecke ME

Objeto: Locação de maquina retroescavadeira 580H Case, por 
hora/maquina, para recuperação e manutenção de estradas no 
Municipio
Valor: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Vigência - 05/08/2013 a 04/09/2013
Base Legal - Processo Licitatório 47/2013 - Dispensa de Licitação 
nº. 04/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 122/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 122/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Matheus Cristofolini ME

Objeto: Locação de trator de esteira D50A - Komatsu, maquina 
para prestação de serviços de hora/maquina, para recuperação e 
manutenção de estradas no Município
Valor: R$ 52.500,00 (Cinquenta e dois mil e quinhentos reais).
Vigência - 05/08/2013 a 04/10/2013
Base Legal - Processo Licitatório 48/2013 - Dispensa de Licitação 
nº. 05/2013
Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 123/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº. 123/2013
Contratante: Prefeitura Municipal de Irineópolis
Contratada: Comercial Agrícola Capri Ltda.

Objeto: Aquisição de Equipamento Agrícola Acoplável para o Mu-
nicípio de Irineópolis
Valor: R$ 24.200,00 (Vinte e quatro mil e duzentos reais)
Vigência - 08/08/2013 a 31/12/2013
Base Legal - Processo Licitatório 45/2013 - Pregão Presencial nº. 
24/2013
Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 consolidada

JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal
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Itapiranga

Prefeitura

Decreto Nº 142, 6 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 142, 6 DE AGOSTO DE 2013.
Regulamenta a Lei nº 2.766, 17 de abril de 2012 que cria a Co-
ordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC e dispõe sobre 
o Fundo municipal de enfrentamento a desastres do município de 
Itapiranga - FMED e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei nº 
2.766, 17 de abril de 2012;
Decreta:

CAPÍTULO I

Da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC

Art. 1º A Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC é o 
órgão da administração pública municipal responsável pela coor-
denação das ações de defesa civil, no município, tendo a duração 
da designação dos seus membros pelo período de dois anos, po-
dendo ser reconduzidos.

Art. 2º São atividades da COMDEC:

I - coordenar e executar as ações de Defesa Civil;
II - manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas 
à Defesa Civil;
III - elaborar e implementar regimento, planos, programas e pro-
jetos de Defesa Civil;
IV - elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das 
ações em tempo de normalidade, bem como, das ações emergen-
ciais, com a garantia dos recursos no orçamento municipal;
V - prever recursos orçamentários próprios necessários às ações 
assistenciais de recuperação ou preventivas, como contrapartida 
às transferências de recursos da União, na forma da legislação 
vigente;
VI - capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil:
VII - manter o órgão central do Sistema Nacional de Defesa Civil - 
SINDEC informado sobre as ocorrências de desastres e atividades 
de Defesa Civil;
VIII - propor à autoridade competente a declaração de Situação 
de Emergência ou de Estado de Calamidade Pública, observando 
os critérios estabelecidos pelo Conselho Nacional de Proteção e 
Defesa Civil - CONPDEC;
IX - executar a distribuição e o controle de suprimentos necessá-
rios em situações de desastres;
X - implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
XI - implementar ações de medidas não-estruturais e medidas es-
truturais;
XII - promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;
XIII - estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno;
XIV - comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o 
manuseio ou o transporte de produtos perigosos puser em perigo 
a população;
XV - implantar programas de treinamento para voluntariado;
XVI - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos hu-
manos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados 

Lote 2. Licença de uso dos sistemas de gestão para o HOSPITAL 
MUNICIPAL BOM JESUS:

Item Qtde. Un. Descrição

Valor 
Original 
Mensal

Valor 
reajustado 
Mensal – 
5,178 %  
IGP -M

Valor 
aditado 
após apli-
cação do 
reajuste

1.1 12 Mês

Contabilidade Pú-
blica, com até dois 
usuários simultâ-
neos. 325,00 341,83

16,82
(mensal)
201,96
(por 12 
meses)

1.2 12 Mês
Patrimônio Público 
com um usuário. 140,00 147,25

7,25
(mensal)
87,00
(por 12 
meses)

1.3 12 Mês
Folha de Pagamento 
com um usuário. 202,00 212,46

10,46
(mensal)
125,52
(por 12 
meses)

1.4 12 Mês

Licitações e Com-
pras com até dois 
usuários. 225,00 236,65

11,65
(mensal)
139,80
(por 12 
meses)

1.5 12 Mês
Sistema de Estoque 
com um usuário 140,00 147,25

7,25
(mensal)
87,00
(por 12 
meses)

1.6 12 Mês

Sistema de Recursos 
Humanos com um 
usuário 135,00 141,99

6,99
(mensal)
83,88
(por 12 
meses)

CLÁUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do mencionado ins-
trumento.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
instrumento contratual, por seus representantes legais, em 05 ( 
cinco) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de 
direito, na presença das testemunhas abaixo.

Irineópolis, 05 de agosto de 2013.
Município de Irineópolis
WIANEY DE CASSIA OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS

BETHA SISTEMAS LTDA.
ILSE CRISTINA DE SOUZA.
Contratada.

Testemunhas:
CRISTIANE KRUGER SILVANA RODRIGUES DA SILVA
CPF: 029.055.529-99 CPF: 063.466.0799-95
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III - promover campanhas públicas e educativas para estimular o 
envolvimento da população, motivando ações relacionadas com a 
defesa civil, através da mídia local;
IV - estar atento às informações de alerta dos órgãos de previsão 
e acompanhamento para executar planos operacionais em tempo 
oportuno.

Art. 8º Ao Setor Operativo compete:
I - Implementar ações de medidas não estruturais e medidas es-
truturais;
II - Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessá-
rios em situações de desastres.

Art. 9º No exercício de suas atividades, poderá a COMDEC solicitar 
das pessoas físicas ou jurídicas colaboração no sentido de prevenir 
e limitar os riscos, as perdas e os danos a que está sujeita a popu-
lação, em circunstâncias de desastres.

Art. 10. O Município de Itapiranga poderá fazer constar nos currí-
culos escolares da rede de ensino municipal, noções gerais sobre 
os procedimentos de Defesa Civil.

CAPÍTULO III

Do Fundo Municipal de Enfrentamento a Desastres - FMED

Art. 11. O presente Decreto institui normas de operacionalização, 
atribuições de gestão e serviço administrativo do Fundo Municipal 
de Enfrentamento a Desastres do Município de Itapiranga-SC - 
FMED, sediado neste município, com a finalidade de prover re-
cursos destinados à aquisição de material permanente, material 
de consumo, alimentação, informática e automação, manutenção 
e reposição de peças, equipamentos e combustíveis, para as ati-
vidades de prevenção, preparação, resposta e reconstrução, am-
pliação e reforma das instalações físicas da sede e abrigos, as-
sinatura de periódicos técnicos, além de despesas de custeio na 
inscrição, deslocamento, transporte, hospedagem e alimentação 
no treinamento, aperfeiçoamento, cursos, seminários e palestras 
de interesse de Proteção e Defesa Civil, e contratação de serviços 
especializados destinados ao potencial e racional emprego em res-
posta na ações de Proteção e Defesa Civil.

Art. 12. Os recursos do Fundo Municipal de Enfrentamento a De-
sastres - FMED poderão ser utilizados para as seguintes despesas:
I - diárias e transporte;
II - aquisição de material de consumo;
III - serviços de terceiros;
IV - aquisição de bens de capital; e
V - obras e reconstrução.

Art. 13. A comprovação das despesas realizadas à conta do FMED 
será feita mediante os seguintes documentos:
I - fatura e nota fiscal;
II - balancete evidenciando receita e despesa; e
III - nota de pagamento.

Art. 14. Constitui receita do FMED:
I - os recursos correspondentes a 1% da FPM arrecadada pelo 
município no exercício fiscal do ano anterior, a ser depositado pelo 
Município no prazo máximo de 90 dias a contar do inicio do ano 
vigente;
II - as dotações orçamentárias consignadas anualmente no Orça-
mento Geral do Município e os créditos adicionais que lhe forem 
atribuídos;
III - os recursos transferidos da União, Estado ou Município;
IV - os auxílios, dotações, subvenções e contribuições de entida-
des públicas ou privadas, nacional ou estrangeiras, destinados a 
prevenção de desastres, socorro, assistencial e reconstrução;
V - os recursos provenientes de dotação e contribuições de 

em situações de anormalidades;
XVII - estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios;
XVIII - promover mobilização comunitária visando a implantação 
de Núcleos Comunitários de Defesa Civil - NUDEC, nos bairros e 
distritos.

Art. 3º A COMDEC tem a seguinte estrutura:
I - Coordenador ou Secretário-Executivo;
II - Conselho Municipal;
III - Secretaria;
IV - Setor Técnico;
V - Setor Operativo.

Parágrafo único. O Coordenador ou Secretário-Executivo e os diri-
gentes da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil serão designa-
dos pelo Prefeito Municipal mediante Decreto.

Art. 4º Ao Coordenador ou Secretário Executivo da COMDEC com-
pete:
I - convocar as reuniões da Coordenadoria;
II - dirigir a entidade representando-a perante os órgãos governa-
mentais e não-governamentais;
III - propor ao Conselho Municipal o plano de trabalho da COM-
DEC;
IV - participar das votações e declarar aprovadas as resoluções;
V - resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários 
ao regular funcionamento da COMDEC;
VI - propor aos demais membros, em reunião previamente marca-
da, os planos orçamentários, obras e serviços, bem como outras 
despesas, dentro da finalidade a que se propõe a COMDEC.

§ 1º O Coordenador ou Secretário Executivo da COMDEC poderá 
delegar atribuições aos membros do Conselho Municipal de Defesa 
Civil - CMDEC, sempre que achar necessário ao bom cumprimento 
das finalidades da entidade, observado os termos legais.
§2º Parágrafo único. Os integrantes do COMDEC não receberão 
remuneração, salvo em viagem a serviço fora da Sede do Municí-
pio restringindo-se às despesas de pousada, alimentação e trans-
porte devidamente comprovadas.

CAPÍTULO II

Do Conselho Municipal de Defesa Civil - CMDEC

Art. 5º O Conselho Municipal de Defesa Civil - CMDEC será consti-
tuído de membros a seguir qualificados:
I - representante da Câmara dos Vereadores;
II - representantes das Secretarias Municipais;
III - representante de Órgãos não governamentais;
IV - representante de outras entidades.

§1º Os membros do CMDEC serão designados para atuarem pelo 
período de dois anos, podendo ser reconduzidos.
§ 2º Os integrantes do CMDEC não receberão remuneração, salvo 
em viagem a serviço fora da Sede do Município restringindo-se 
às despesas de pousada, alimentação e transporte devidamente 
comprovadas.

Art. 6º À Secretaria compete:
I - implantar e manter atualizados o cadastro de recursos huma-
nos, materiais e equipamentos a serem convocados e utilizados 
em situações de anormalidades;
II - secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal de 
Defesa Civil.
Art. 7º Ao Setor Técnico compete:
I - implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos 
sobre ameaças, vulnerabilidades e riscos de desastres;
II - implantar programas de treinamento para voluntariado da 
COMDEC;
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Art. 1º Ficam nomeados os membros que constituirão a Coordena-
doria Municipal de Defesa Civil - COMDEC:

I - representantes do Legislativo Municipal
Nodivar Caratti (titular) e Anelise Eich (suplente);
II - representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente
Eusébio Anuar Tavares Filho (titular) e o Diego Zampiva (suplen-
te);
III - representantes da Secretaria Municipal De Saúde:
Luciani Haas (titular) e Elaine Simonetti (suplente);
IV - representante da Secretaria Municipal de Administração, 
Obras e Serviços urbanos;
Nelson Antonio Arenhardt (titular) e Sérgio Luís Kessler (suplente);
V - representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Olavo José Welter (titular) e Otavio Schwendler (suplente);
VI - representantes do Sindicato dos Produtores Rurais:
Waldemar Schroeder (titular) e Maira Elisa Schmidt (suplente);
VII - representantes da polícia militar:
2º Ten PM Omar Correa Marotto (titular) e o Cabo PM Valdomiro 
Buss (suplente);
VIII - representantes do Corpo de Bombeiros:
Tiago Sidnei Bieger (titular) e 1º Sargento Carlinhos Mallmann 
(suplente);
IX - representantes da ASSEMIT:
Tecla Royer Scholz (titular) e Claudete de Fávero (suplente);
X - representantes da imprensa local:
Abrão Jaime M de Moura (titular) e Valdir Eidt (suplente);

Art. 2º Fica designado o Tiago Sidnei Bieger para exercer a função 
de Coordenador da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil.

Art. 3° Fica designado o Nelson Antonio Arenhardt como gestor 
do Fundo Municipal de enfrentamento a Desastres - FMED - do 
Município de Itapiranga

Art. 4º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
Decreto nº 99, 27 de maio de 2013.

Itapiranga - SC, 6 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Decreto Nº144, 7 de Agosto de 2013
DECRETO Nº144, 7 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Defesa Civil - CM-
DEC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei nº 2.766, 
17 de abril de 2012 e Decreto nº 142, de 6 de agosto de 2013;
Decreta:

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 
Defesa Civil - CMDEC do município de Itapiranga SC, com a se-
guinte representação:

I - Executivo Municipal
Inácio Oswald (titular) e Alberto Lengert (suplente);

II - Legislativo Municipal
Nodivar Carati (titular) e Anelise Eich (suplente);

pessoas físicas e jurídicas;
VI - a remuneração decorrente de aplicação no mercado finan-
ceiro;
VII - os saldos dos créditos extraordinários e especiais, aberto em 
decorrência de calamidade pública, não aplicados e ainda dispo-
níveis;
VIII - outros recursos que lhe forem atribuídos.

§ 1º Os recursos do FMED serão movimentados em conta corrente 
específica aberta junto a Banco oficial, sediado no Município de 
Itapiranga-SC.

§ 2º Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura 
de recursos.

Art. 15. O FMED será implementado em 2014 e suas dotações 
orçamentárias consignadas anualmente no orçamento geral do 
Município, conforme cronograma de desembolso.

Art. 16. A Administração Executiva do FMED será de exclusiva res-
ponsabilidade do Município, através de Gestor e Tesoureiro espe-
cialmente designados pelo Prefeito Municipal.

Art. 17. Compete à Administração Executiva do FMED:
I - aplicar e desenvolver a política de prevenção, preparação, res-
posta e reconstrução, no Município de Itapiranga;
II - aprovar planos de aplicação dos recursos do FMED, em con-
sonância com os interesses da coletividade, na forma prevista em 
Lei e neste Decreto;
III - prestar contas da aplicação dos recursos do FMED, nos prazos 
e na forma da Legislação vigente;
IV - elaborar e submeter à aprovação do Secretário Municipal de 
Administração, a proposta orçamentárias do FMED e a sua progra-
mação financeira;
V - coordenar, orientar e controlar a execução orçamentária do 
Fundo;
VI - organizar e manter atualizada coletâneas de leis, decretos e 
outros documentos do interesse do Fundo;
VII - desenvolver outras atividades relacionadas com a administra-
ção financeira do Fundo;
VIII - resolver os casos omissos no presente regulamento.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Itapiranga - SC, 6 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Decreto Nº143, 7 de Agosto de 2013
DECRETO Nº143, 7 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia os membros da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - 
COMDEC e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com Lei nº 2.766, 
17 de abril de 2012 e Decreto nº 142, de 6 de agosto de 2013;
Decreta:
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Extrato do Contrato Nº 111/2013/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 111/2013/RH
PARTES: Município de Itapiranga e DIOMARI JACOMINI KLOH.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2012

OBJETO: Segundo Termo Aditivo do contrato nº 083/2013 onde 
altera o prazo de vigência do contrato de Prestação de Serviço 
Temporário de 06/08/2013 para 15/09/2013, atuando em 20 ho-
ras semanais, como Professor de Ensino Fundamental e Educação 
Infantil.
Nível salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia: Nenhum
VIGÊNCIA: 06/08/2013 A 15/09/2013.

Itapiranga - SC, 06 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº 112/2013/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 112/2013/RH
PARTES: Município de Itapiranga e ALINE BRIZZOLLA DOS SAN-
TOS.
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2012

OBJETO: Contratação de Prestação de serviço temporário em 40 
horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e Educa-
ção Infantil.
Nivel salarial: Piso Nacional do Magistério
VIGÊNCIA: 06/08/2013 até 19/09/2013

Itapiranga - SC.06 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Itapoá

Prefeitura

Ata de Sessão Pública-Convite N°10/2013
ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPES DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTA

Data 08/08/2013 Horário: 09h:30min

Licitação /Modalidade
CONVITE
PROCESSO

Nº 10/2013
Nº 78/2013

OBJETO:

Contratação de empresa de mão de obra especializada para o forne-
cimento de materiais e instalação de 150 luminárias na área urbana 
municipal, conforme especificações do Anexo I do Edital.

No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Munici-
pal, reuniram-se os Membros da Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme Decreto Municipal nº 1897/2013.  Observando 
que a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos Municípios, 

III - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Eusébio Anuar Tavares Filho (titular) e Diego Zampiva;

IV - Secretaria Municipal de Saúde
Luciani Haas (titular) e Elaine Simonetti (suplente);

V - Secretaria Municipal de Administração, Obras e Serviços ur-
banos
Nelson Antonio Arenhardt (titular) e Sérgio Luís Kessler (suplente);

VI - Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Olavo José Welter (titular) e Otavio Schwendler (suplente);

VII - Sindicato dos Produtores Rurais
Waldemar Schroeder (titular) e Maira Elisa Schmidt (suplente);

VIII - Polícia Militar
2º Ten PM Omar Correa Marotto (titular) e Cabo PM Valdomiro 
Buss (suplente);

IX - Corpo de Bombeiros
Tiago Sidnei Bieger (titular) e 1º Sargento Carlinhos Mallmann 
(suplente);

X - Associação dos Empresários de Itapiranga - ASSEMIT
Tecla Royer Scholz (titular) e a Sra Claudete de Fávero (suplente);

XI - Imprensa local
Abrão Jaime M de Moura (titular) e Valdir Eidt (suplente).

Art. 2º Fica designado o Tiago Sidnei Bieger para exercer a função 
de Presidente do Conselho Municipal de Defesa Civil.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

Itapiranga - SC, 6 de agosto de 2013.
MILTON SIMON
Prefeito Municipal

Publicado no DOM - Diário Oficial dos Municípios

SÉRGIO LUÍS KESSLER
Secretario Municipal de Administração

Extrato do Contrato Nº 110/2013/RH
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO - RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 110/2013/RH
PARTES: Município de Itapiranga e CANDIDA FABIANA DE MOURA
ORIGEM: Processo Seletivo nº 06/2012

OBJETO: Contratação de Prestação de serviço temporário em 20 
horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e Educa-
ção Infantil.
Nivel salarial: Piso Nacional do Magistério
Classe - Referencia: Nenhuma
VIGÊNCIA: 05/08/2013 até 13/12/2013

Itapiranga - SC.05 de agosto de 2013.
MILTON SIMON 
Prefeito Municipal
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ISABELA RAICIK DUTRA POHL
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO

FERNANDA CRISTINA ROSA
VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DE LICITAÇÃO

SANDRA REGINA FERNANDES DA SILVA
MEMBRO
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ
FERNANDO SATTIS TRENTIN
CPF: 947.084369-04

Extrato do Contrato Nº55/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº55/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: WS COMÉRCIO DE MÓVEIS E CADEIRAS LTDA, inscri-
ta no CNPJ/MF sob nº 05.399.085/0001-46 e Inscrição Estadual: 
902.84270-58, com sede à Rua Maestro Carlos Frank nº 195, Bo-
queirão, CEP: 81.730-320, na cidade de Curitiba/PR, representada 
neste ato por sócio, o Sr. MARCIO ANDRE WOLLNER, portador do 
CNPF/MF nº 748.595.799-68 e do CI.RG nº 4690552 SESP/PR.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 - PROCESSO Nº 
63/2013

Objeto Aquisição de mobiliário e equipamentos eletroeletrônicos 
para equipar a casa da cultura do município de Itapoá, conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, 
e o seu término está condicionado a entrega do objeto ou até 
31/12/2013.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº56/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº56/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: MM SÃO JOSÉ LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
12.677.946/0001-76 e Inscrição Estadual: 256.230.080, com sede 
à Rua Francisco José Felisberto nº 210, Divinéia, CEP: 88900-000, 
na cidade de Araranguá/SC, representada neste ato por sócio, o 
Sr. NELSON ROCHA, portador do CNPF/MF nº 516.847.729-15 e do 
CI.RG nº 1.536.390- SESP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 - PROCESSO Nº 
63/2013

Objeto Aquisição de mobiliário e equipamentos eletroeletrônicos 
para equipar a casa da cultura do município de Itapoá, conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 24.674,00 (vinte e quatro mil e seiscentos e setenta e 
quatro reais)
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, 
e o seu término está condicionado a entrega do objeto ou até 
31/12/2013.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Jornal de grande circulação, site municipal e mural público, no 
dia 02/08/2013 a fim de ampla divulgação. Retiraram edital as 
empresas: SANTA RITA COMÉRCIO E INSTALAÇÕES LTDA, 
CNPJ/MF: 86.365.350/0010-68, QUARK ENGENHARIA, CNPJ/
MF: 12.496.490/0001-48, COMERCIAL CRONUS LTDA, CNPJ/MF: 
11.975.632/0001-97 e ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA 
EPP, CNPJ/MF: 09.008.659/0001-69.  \Protocolaram envelopes as 
empresas: 

Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF

08/07/2013 225 08h:26m QUARK ENGENHARIA
12.496.490/0001-
48

08/07/2013 226 08h:47m
ELETRO COMERCIAL 
ENERGILUZ LTDA

09.008.659/0001-
69

Iniciada a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes 
de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente 
lacrados. Em seguida, foi verificado na documentação apresenta-
da em virtude do credenciamento do representante da empresa 
QUARK ENGENHARIA, que o Contrato Social exposto estava com 
sua autenticidade vencida, ao proceder consulta na JUCESC – Jun-
ta Comercial de Santa Catarina, conforme orientação explicita no 
próprio documento, verificou-se que na presente data o documen-
to estava expirado (extrato de acompanhamento de processo em 
anexo), neste exato momento foi consultado também da empresa: 
ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA EPP, que estava vigente 
com o dizer “Documento disponível” (extrato de acompanhamento 
de processo em anexo), também  Assim o represente da empresa 
QUARK ENGENHARIA foi considerado impedido de se manifestar 
sobre quaisquer fatos relacionados com a presente licitação. Na 
sequencia, foram abertos os envelopes de habilitação, onde veri-
ficou-se que o Contrato Social da empresa QUARK ENGENHARIA 
juntado em função da habilitação também encontrou-se com a au-
tenticidade expirada. Além disso, foi apontado pelo representante 
da empresa ELETRO COMERCIAL ENERGILUZ LTDA EPP, faltantes 
os seguintes itens na documentação da empresa QUARK ENGE-
NHARIA: não atende o item 2.3.2.1 e 2.3.3.1 em características e 
quantidades posto que não apresentou atestado que comprove o 
projeto e execução de redes aéreas de distribuição de redes elétri-
cas, não apresentou a execução das instalações com fornecimento 
de materiais e não apresentou a execução de cadastramento ge-
oreferenciado conforme norma da CELESC e Resolução 414/2012 
da ANEEL para a execução do objeto licitado; não comprovou, 
conforme item 2.3.3.2, o atendimento de requisito para desenvol-
ver os serviços na rede da concessionária de energia pois seu CRC 
não contempla execução de redes; não apresentou a comprova-
ção de possuir três eletricistas, item 2.3.3.3, apresentando apenas 
dois eletricistas e um auxiliar registrado além de não atender os 
cursos de trabalho em altura com linha de vida; não apresentou 
PCMAT apresentando apenas declaração de que não necessita de 
tal documento mas segundo a instrução I-134.0025 do manual de 
procedimentos da CELESC este item é obrigatório, item 2.3.3.5, 
não comprovou o número de funcionários para dispensa de CIPA 
através da apresentação de SEFIP e o Manual de Segurança de 
Trabalho apresentado foi assinado pelo proprietário e não por téc-
nico habilitado: engenheiro ou técnico em seguranças do trabalho 
e portanto foi considerada INABILITADA para participar do certa-
me. Analisados os documentos da empresa ELETRO COMERCIAL 
ENERGILUZ LTDA EPP foram achados conforme, sendo a mesma 
considerada HABILITADA. Cientes os licitantes do resultado supra, 
fica o mesmo notificado e aberto o prazo de direito de recurso 
previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi sus-
pensa pelo prazo necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta 
a sessão, procedeu-se a leitura da mesma. Nada mais havendo 
digno de nota, nem a tratar, encerrou-se a sessão às 11h44min, 
indo esta assinada por todos os presentes.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

Altera cláusula quarta “Do Preço”, acrescendo 2 (duas) parcelas 
mensais de R$ 1.157,74 (um mil cento e cinquenta e sete reais 
e setenta e quatro centavos), resultando em um valor total de 
R$ 2.315,48 (Dois mil trezentos e quinze reais e quarenta e oito 
centavos) para o período.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato de n.º 05/2013, 
desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.

E, por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente 
Termo de Aditivo ao Instrumento de Contrato Administrativo n.º 
05/2013, em caráter de excepcionalidade, em 02 (duas) vias de 
igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, na 
presença de 02 (duas) testemunhas igualmente subscrita.

Itapoá/SC, 01 de agosto de 2013.
LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

LOCADOR
WAGNER ARISTIDES DA SILVA
TEREZINHA FÁVARO SILVEIRA
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

TESTEMUNHAS
NOME:
CPF: 

NOME:
CPF:

Jacinto Machado

Prefeitura

Extrato do Contrato Nº 130/2013/Pmjm
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 130/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): CARDIAL STANDS LTDA
Valor Global: R$ 175.116,00 (cento e setenta e cinco mil cento e 
dezesseis reais).
Vigência: Início: 02/08/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2013/PMJM
Dotação: 2.005.3390.00 - 80 - 12/2013 - MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS E DE PLANEJAMENTO 2.059.3390.00 - 95 - 
60/2013 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCA-
ÇÃO E FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA PARA MONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS, PARA AS FES-
TIVIDADES DO EVENTO 4ª BANARROZ, 12ª FESTA DO COLONO E 
FEIRA DO AGRONEGÓCIO DE JACINTO MACHADO/SC. CONFOR-
ME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL.

Jacinto Machado - SC, 2 de Agosto de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

Itapoá, 07 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº57/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO DO CONTRATO Nº57/2013

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: SUPERAR LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
13.482.516/0001-61 e Inscrição Estadual: 256 374465, com sede 
à Rua Joaquim Nabuco nº 40, Velha, CEP: 8904-1070, na cidade 
de Blumenau/SC, representada neste ato por sócio, o Sr. MAICON 
BAGATOLI, portador do CNPF/MF nº 078.770.239-01 e do CI.RG 
nº 5.482.156-8 SESP/SC.
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 30/2013 - PROCESSO Nº 
63/2013

Objeto Aquisição de mobiliário e equipamentos eletroeletrônicos 
para equipar a casa da cultura do município de Itapoá, conforme 
especificações constantes no Anexo V do Edital.
VALOR R$: 13.100,00 (treze mil e cem reais).
DATA DA ASSINATURA: 07/08/2013
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato iniciará na data da assinatura, 
e o seu término está condicionado a entrega do objeto ou até 
31/12/2013.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 07 de agosto de 2013.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

Termo Aditivo N.º 27/2013 ao Contrato 
Administrativo N.º 05/2013. (3º Aditivo).
TERMO ADITIVO N.º 27/2013 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N.º 05/2013. (3º aditivo).

Pelo presente instrumento contratual que entre si celebram o MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob nº 81.140.303/0001-01, com sede à Rua Mariana 
Michels Borges (960), nº 201, nesta cidade, neste ato representa-
do pela Secretária de Educação, a Sra. TEREZINHA FÁVARO SIL-
VEIRA, portadora do CI.RG nº 2090978 SSP/PR e do CNPF/MF nº 
355.669.909-59 e pelo Prefeito Municipal, Sr. SÉRGIO FERREIRA 
DE AGUIAR, brasileiro, casado, portador do RG nº 873994 SSP/
PR e CNPF/MF nº 230944279-87, residente e domiciliado à Estra-
da José Alves, nesta cidade, doravante denominado simplesmen-
te CONTRATANTE (LOCATÁRIO), e de outro lado o Sr. WAGNER 
ARISTIDES DA SILVA, portador do CI.RG nº 6.141.426-6 SSP/PR 
inscrito no CNPF/MF nº 024.095.489-03 residente e domiciliado à 
Rua Octavio Cim, nº 1.235, Bairro: Afonso Penna - São José dos 
Pinhais/PR, CEP:83.050-520, doravante denominado CONTRATA-
DO (LOCADOR), que em caráter consensual, em conformidade 
nos termos do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2013 
- PROCESSO Nº 02/2013, Art. 24 inciso X da Lei 8.666/93 e com 
as especificações e condições contidas nas cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO
O presente termo prorroga a vigência do contrato administra-
tivo n.º 05/2013 em 2 (dois) meses, contados a partir do dia 
01/08/2013, podendo ser renovado ou revogado conforme dis-
posições da Lei nº 8.666/93, e de acordo com os interesses da 
Administração Pública.
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Lei Nº 4.362 de 07 de Agosto de 2013.
LEI Nº 4.362 DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
“ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 545/68, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,
LEI:
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 545 de 22 de novembro de 1.968 com 
sua redação dada pela Lei 2.981 de 20 de fevereiro de 2004 pas-
sará a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º A Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina - FU-
NOESC, terá como finalidade:

I - a criação, organização, manutenção e extensão de instituições 
que desenvolvam atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

II - a criação e o desenvolvimento de atividades e serviços co-
munitários nas áreas da saúde, assistência social, educacional, 
tecnológica, ambiental e de lazer, como forma de promoção da 
qualidade de vida e do desenvolvimento humano e social; 

III - a criação e o desenvolvimento de atividades e serviços de 
radiodifusão, de televisão, de editoração ou outros meios de di-
vulgação, para a produção e veiculação de programas educativos, 
culturais, esportivos, científicos, jornalísticos, ou de interesse co-
munitário.

IV - promover a saúde da população pelo atendimento médico, 
hospitalar, ambulatorial e farmacológico.
Parágrafo único - para atender as finalidades estabelecidas nos 
incisos I, II, III e IV, a FUNOESC manterá a Universidade do Oeste 
de Santa Catarina - UNOESC - o Hospital Universitário Santa Tere-
zinha - HUST - com a Reitoria e Direção respectivas sediadas na 
cidade de Joaçaba - SC.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, notadamente o 
art. 3º da Lei 545 de 22 de novembro de 1.968 com sua redação 
dada pela Lei 2.981 de 20 de fevereiro de 2004.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JOAÇABA (SC), em 07 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Lei Nº 4.363 de 07 de Agosto de 2013.
LEI Nº 4.363 DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDI-
TO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Prefeito do Município de Joaçaba-SC,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se-
guinte,

LEI:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
abrir crédito adicional especial, criando a modalidade abaixo espe-
cificada, na importância de R$ 31.148,07 (trinta e um mil, cento 
e quarenta e oito reais e sete centavos), no Orçamento Municipal 
vigente:

Órgão: 21 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL
Unidade 01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 

Extrato do Contrato Nº 131/2013/Pmjm
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 131/2013/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratado (a): MDJ SEGURANÇA PRIVADA E VIGILANCIA LTDA 
ME
Valor Global: R$ 36.400,00 (trinta e seis mil e quatrocentos reais).
Vigência: Início: 02/08/2013 Término: 31/12/2013
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2013/PMJM
Dotação: 2.005.3390.00 - 80 - 12/2013 - MANUT. DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS E DE PLANEJAMENTO 2.059.3390.00 - 94 - 
59/2013 - MANUTENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MÃO-
DE-OBRA DE SEGURANÇA ESPECIALIZADA EM EVENTOS, PARA 
AS FESTIVIDADES DO EVENTO 4ª BANARROZ, 12ª FESTA DO CO-
LONO E FEIRA DO AGRONEGÓCIO DE JACINTO MACHADO/SC. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL.

Jacinto Machado - SC, 2 de Agosto de 2013.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

Joaçaba

Prefeitura

Lei Complementar Nº 246 de 07 de Agosto de 2013.
LEI COMPLEMENTAR Nº 246 DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 191/2010 
QUE DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE CONSTRUÇÕES CLAN-
DESTINAS E/OU IRREGULARES NA FORMA QUE ESPECIFICA.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

L E I COMPLEMENTAR:

Art. 1º. Fica alterado o art. 13 da Lei Complementar nº 191/2010 
que autoriza a regularizar as edificações clandestinas e/ou irregu-
lares, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13  Esta Lei Complementar terá validade de quarenta e oito 
(48) meses, contados a partir de sua vigência, cessando seus be-
nefícios após esse prazo.”

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Joaçaba (SC), em 07 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produ-
zindo efeitos desde 31 de julho de 2013, obedecido o disposto no 
parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1255
PORTARIA Nº 1.255 DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ALEXANDRO SOUZA, 
Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, 
conforme pedido protocolado sob n.º 130.299 de 03 de julho de 
2013, referente aos períodos de 15 de agosto de 2007 a 14 agosto 
de 2008 (12 dias), 15 de agosto de 2008 a 14 agosto de 2009 (12 
dias), 15 de agosto de 2009 a 14 agosto de 2010 (12 dias), 15 de 
agosto de 2010 a 14 agosto de 2011 (12 dias) e 15 de agosto de 
2011 a 14 agosto de 2012 (12 dias), por um período de 60 (ses-
senta) dias, a partir de 01 de agosto de 2013 de acordo com a Lei 
nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 01 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1256
PORTARIA Nº 1.256 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“PRORROGA CONTRATO DE SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 76/2003, 
resolve:

Art. 1º - PRORROGAR O CONTRATO DE TRABALHO do(a) 
Servidor(a) Sr.(a) LEONI ROSIMERI MICHAUT, Enfermeira, até 04 
de fevereiro de 2014, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, sendo seu 
Contrato de Trabalho regido pelo art. 2º, § 1º, I e III da Lei Com-
plementar n.º 97 de 18 de março de 2005 e em virtude de sua 
aprovação no teste seletivo edital nº 006/2012/SMS.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
produzindo efeitos desde 03 de agosto de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1257
PORTARIA Nº 1.257 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“NOMEIA COMISSÃO ESPECIAL PARA ACOMPANHAMENTO DO 
PROCESSO DE CONCURSO PÚBLICO 01/2013 - SECRETARIA MU-
NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA - SC, no uso das atri-
buições legais e em especial o Art. 37, inciso IX da Constituição 
Federal,

SOCIAL
Proj./Atividade: 1.024 Construção de Unidades Habitacionais Po-
pulares
Mod. Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000 Outras 
Desp. Corr. Aplic. Direta
Valor: R$ 31.148,07

Art. 2º O crédito autorizado no artigo 1º desta Lei será coberto 
com recursos provenientes da anulação da dotação abaixo des-
crita:

Órgão: 21 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL
Unidade 01 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE 
SOCIAL
Proj./Atividade: 1.024 Construção de Unidades Habitacionais Po-
pulares
Mod. Aplicação: 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.000000-182 
Investimentos Aplic. Direta
Valor: R$ 31.148,07

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Joaçaba (SC), 07 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria N.º 1.263
PORTARIA Nº 1.263 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ARTIVA ARLETE DO-
LEJAL BERTE, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme pedido protocolado sob n.º 128.829 de 
11 de março de 2013, referente aos períodos de 01 de janeiro de 
2008 a 31 dezembro de 2008 (12 dias), 01 de janeiro de 2009 a 
31 dezembro de 2009 (12 dias), 01 de janeiro de 2010 a 31 de-
zembro de 2010 (12 dias), 01 de janeiro de 2011 a 31 dezembro 
de 2011 (12 dias) e 01 de janeiro de 2012 a 31 dezembro de 2012 
(12 dias), por um período de 60 (sessenta) dias, a partir de 05 de 
agosto de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1254
PORTARIA Nº 1.254 DE 01 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

CONCEDER a(o) Servidor(a) DIOGO SANTOS LOPES, Técnico de 
Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, pedido enca-
minhado por memorando da Secretaria Municipal de Saúde, refe-
rente ao período de 02 de abril de 2012 a 01 de abril de 2013 (12 
dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 31 de julho 
de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) DIONE MARIA CIELLO 
PADILHA, Professor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, confor-
me pedido protocolado sob n.º 128.561 de 21 de fevereiro de 
2013, referente aos períodos de 01 de janeiro de 2009 a 31 de-
zembro de 2009 (12 dias) e 01 de janeiro de 2010 a 31 de dezem-
bro de 2010 (12 dias), por um período de 24 (vinte e quatro) dias, 
a partir de 05 de agosto de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1261
PORTARIA Nº 1.261 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) EDIVANI BIZOGNIN, 
Professor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme pedido 
protocolado sob n.º 128.771 de 07 de março de 2013, referente 
ao período de 01 de janeiro de 2009 a 31 dezembro de 2009 (12 
dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 05 de agosto 
de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1262
PORTARIA Nº 1.262 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) MARCIA ANGELA DALL 
ALBA, Professor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme 
pedido protocolado sob n.º 128.686 de 01 de março de 2013, 
referente aos períodos de 01 de janeiro de 2008 a 31 dezembro 
de 2008 (12 dias), 01 de janeiro de 2009 a 31 dezembro de 2009 
(12 dias), 01 de janeiro de 2010 a 31 dezembro de 2010 (12 dias), 
01 de janeiro de 2011 a 31 dezembro de 2011 (12 dias) e 01 de 
janeiro de 2012 a 31 dezembro de 2012 (12 dias), por um período 
de 60 (sessenta) dias, a partir de 05 de agosto de 2013 de acordo 
com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo indicados, para 
compor a Comissão Especial para acompanhar o processo de Con-
curso Público n.º 001/2013, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Assistência Social.

Membros: Ivone Zanatta
Juliana Dartora Besbati
Tiago Dupont Giumbelli

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1258
PORTARIA Nº 1.258 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE  ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) JAISON STRAPASSOLA, 
Arquiteto, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme pedido 
protocolado através de memorando da Secretaria Municipal de In-
fraestrutura, referente ao período de 01 de janeiro de 2011 a 31 
de dezembro de 2011 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, 
a partir de 05 de agosto de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 
de Dezembro de 2003.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho 
de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1259
PORTARIA Nº 1.259 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso  das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) SOLANGE FIORIO BUC-
CO, Professor, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme pe-
dido protocolado sob n.º 128.841 de 11 de março de 2013, refe-
rente aos períodos de 02 de fevereiro de 2009 a 01 fevereiro de 
2010 (12 dias), 02 de fevereiro de 2010 a 01 fevereiro de 2011 (12 
dias) e 02 de fevereiro de 2011 a 01 fevereiro de 2012 (12 dias), 
por um período de 36 (trinta e seis) dias, a partir de 05 de agosto 
de 2013 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 
de julho de 2010.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1260
PORTARIA Nº 1.260 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”.
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conforme laudo de avaliação é compatível com os valores prati-
cados no mercado.

3 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas al-
terações introduzidas pela Lei 8.883/94, em especial o disposto no 
art. 24, inciso X.

4 - DO LOCADOR

DALLANORA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.019.472/0001-
11, com sede nesta cidade de Joaçaba, SC, à Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 627, sala nº 05, centro, neste ato representada pela 
Sra. Regina Maria Vianna Dallanora, brasileira, viúva, empresária, 
residente e domiciliada na Avenida Barão do Rio Branco, 167, Jo-
açaba, SC, inscrita no CPF sob nº 774.841.349-53 e RG nº 11/R 
2.418.559.

5 - DO VALOR CONTRATADO

Fica contratado o valor total de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e 
oitocentos reais), considerando o valor mensal de R$ 2.400,00 
(dois mil e quatrocentos reais) e a contratação pelo período de 12 
(doze) meses.

6 - DA VIGÊNCIA

O contrato oriundo desse processo terá vigência de 12 (doze) me-
ses, a contar de 10 de agosto de 2013, podendo ser prorrogado 
se de interesse das partes, na forma da lei.

7 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação serão custeadas pela 
seguinte dotação orçamentária:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações diretas

Joaçaba (SC), em 30 de julho de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA / FMCE
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação PL 32/2013/FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 32/2013/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 32/2013/FMS - PP 
25/2013 FMS, nos seguintes termos:

Objeto: Prestação pela CONTRATADA de serviços de recepcionis-
tas em 02 (dois) postos de trabalho, com carga horária de 35 (trin-
ta e cinco) horas semanais cada um, para atuarem junto ao Centro 
de Atenção Psicossocial - CAPS do Município de Joaçaba, SC.
- Empresas Vencedoras:
ONSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
-Valor: R$ 41.340,00, sendo dois postos de trabalho (R$ 1.722,50 
cada posto de trabalho) pelo prazo de 12 meses.
AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 1º de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Portaria N.º 1264
PORTARIA Nº 1.264 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“TRANSFERIR SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

RAFAEL LASKE, Prefeito Municipal de Joaçaba-SC., no uso das atri-
buições que lhe são conferidas por LEI
RESOLVE
TRANSFERIR o(a) Servidor(a) Sr. OMILDE DACAS, Técnica de Ad-
ministração, servidora que estava a disposição da Junta Militar 
conforme Boletim Regional n.º 131 de 15 de julho de 1983 para a 
Secretaria Municipal de Gestão Administrativa.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produ-
zindo efeitos desde 01 de agosto de 2013, obedecido o disposto 
no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

Joaçaba - SC, em 05 de agosto de 2013
RAFAEL LASKE

Portaria N.º 1265
PORTARIA Nº 1.265 DE 05 DE AGOSTO DE 2013
“COLOCA A DISPOSIÇÃO SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, resolve

Art. 1º - COLOCAR A DISPOSIÇÃO da Junta Militar da 16ª Cir-
cunscrição de Serviço Militar, o(a) Servidor(a) Sr.(a) ANDRE LUIZ 
DRI, Técnico de Administração, para prestar serviços junto aquele 
órgão de segunda a sexta-feira.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos desde 01 de agosto de 2013, obedecido o dis-
posto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010, 
revogando em especial a portaria n.º 5.366/2012.

Joaçaba (SC), em 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE

Dl 1/2013/FMCE - PL 6/2013/FMCE - Homologado 
Em 07/08/2013
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 6/2013/FMCE
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2013/FMCE

1 - DO OBJETO

Locação do imóvel localizado na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
627, Centro, neste Município, destinado à realização das ativida-
des de escolinhas esportivas e treinamento das equipes de Judô 
do Município de Joaçaba.

2 - DA JUSTIFICATIVA

Tal locação se faz necessária em função da interdição do Ginásio 
de Esportes Ivo Silveira, onde eram realizadas as atividades das 
escolinhas esportivas e onde também funcionava a Academia de 
Judô, sendo que a Administração Municipal não dispõe de outro 
espaço público adequado para a realização destas atividades.

Além da inexistência de outros imóveis disponíveis para locação 
com características apropriadas para o objetivo da contratação, 
o imóvel atende plenamente as finalidades precípuas da Adminis-
tração. Os aspectos relacionados com os fatores de instalação e 
localização são efetivamente relevantes.

Foi juntado ao processo justificativas quanto ao valor, que 
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- Modalidade: PP 48/2013/PMJ.

Objeto: a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para o 
fornecimento de material pétreo, com volume total estimado de 
13.600 m³ (treze mil e seiscentos metros cúbicos), destinado ao 
cascalhamento das estradas do interior do Município de Joaçaba.
- Não houve Vencedores para os itens 1 E 3.
ALCEU DEITOS
VALOR R$ 4.301,00
ARMINDO BORSOI
VALOR R$ 4.301,00
AVELINO BORSOI
VALOR R$ 4.301,00
EDEMAR ORIDES BILIBIO
VALOR R$ 4.301,00
JOCELINO DE MARCO
VALOR R$ 4.301,00
SILVESTRE SYCHOSKI
VALOR R$ 4.301,00

2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos corresponden-
tes.

Joaçaba (SC), 05 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato TP 4/2013/PMJ - PL 34/2013
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - FMS
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 34/2013/FMS
TOMADA DE PREÇO Nº 4/2013/FMS

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 
e equipamentos médico-hospitalares, odontológicos e de enfer-
magem das Unidades de Saúde (ESF’s) do Município de Joaçaba, 
SC. Forma de julgamento: Menor preço. Data da abertura: Dia 
28/08/2013, a partir das 16h, na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Setor de Compras e Licitações, na Av. XV de No-
vembro, 378, Centro, Joaçaba (SC). Entrega dos envelopes: até as 
15h30min do dia 28/08/2013, no Setor de Protocolo da Prefeitura 
de Joaçaba. Local para aquisição do Edital: O edital estará dis-
ponível para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.
br) e no Setor de Compras e Licitações. Quaisquer informações 
poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no 
endereço citado acima, pelo telefone (049)3527-8805/3527-8828 
ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 07 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

MARCOS WEISS
Gestor do FMS

Extrato Contrato 8/2013/FMCE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2013/FMCE
PL 06/2013/FMCE - DL 01/2013/FMCE

LOCADOR: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES DE 
JOAÇABA
LOCATÁRIO: DALLANORA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Locação de um imóvel, localizado na Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 627, Centro, neste Município, destinado à reali-
zação das atividades de escolinhas esportivas e treinamento das 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 32/2013/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 32/2013/FMS - PP 
25/2013 FMS, nos seguintes termos:

Objeto: Prestação pela CONTRATADA de serviços de recepcionis-
tas em 02 (dois) postos de trabalho, com carga horária de 35 (trin-
ta e cinco) horas semanais cada um, para atuarem junto ao Centro 
de Atenção Psicossocial - CAPS do Município de Joaçaba, SC.
- Empresas Vencedoras:
ONSERV SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
-Valor: R$ 41.340,00, sendo dois postos de trabalho (R$ 1.722,50 
cada posto de trabalho) pelo prazo de 12 meses.
AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 1º de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homologação TP 12/2013/PMJ - PL 
54/2013/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA / AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 54/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 54/2013/PMJ,
- Modalidade: TP 12/2013/PMJ.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços, com o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários, destinados à implantação, readequação e manuten-
ção da sinalização viária (vertical, horizontal), nas vias urbanas do 
Município de Joaçaba (SC).
- Empresa Vencedora: SINALTEC - TECNOLOGIA EM SINALIZA-
ÇÃO LTDA
CONTRATO Nº 95/2013/PMJ, DE 08/08/2013
- Valor Total Contratado: R$ 99.695,45 (noventa e nove mil, seis-
centos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), sendo 
R$ 69.796,95 referente aos materiais e R$ 29.898,50 referente 
aos serviços.
- Dotação orçamentária:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2.036 - MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO - PREFEITURA
139 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
140 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0056.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
221 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
- Vigência do contrato: 31/12/2013

Joaçaba (SC), 08 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Homoloh PL 80/2013 PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 80/2013/PMJ

O Prefeito de Joaçaba, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, 
resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 80/2013/PMJ,
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Extrato Contrato 87/2013
EXTRATO DO CONTRATO Nº 87/2013/PMJ
PL 80/2013/PMJ - PP 48/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: EDEMAR ORIDES BILIBIO

OBJETO: o fornecimento pelo(a) CONTRATADO(A), de material 
pétreo, com volume total estimado de 1.700 m³ (hum mil e sete-
centos metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das estradas 
do interior do Município de Joaçaba.
Valor r$ : 4.301,00 (quatro mil e trezentos e hum reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013, a contar de sua assina-
tura.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 88/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/2013/PMJ
PL 80/2013/PMJ - PP 48/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: JOCELINO DE MARCO

OBJETO: o fornecimento pelo(a) CONTRATADO(A), de material 
pétreo, com volume total estimado de 1.700 m³ (hum mil e sete-
centos metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das estradas 
do interior do Município de Joaçaba.
Valor r$ : 4.301,00 (quatro mil e trezentos e hum reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013, a contar de sua assina-
tura.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 89/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/2013/PMJ
PL 80/2013/PMJ - PP 48/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ARMINDO BORSOI

OBJETO: o fornecimento pelo(a) CONTRATADO(A), de material 
pétreo, com volume total estimado de 1.700 m³ (hum mil e sete-
centos metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das estradas 
do interior do Município de Joaçaba.
Valor r$ : 4.301,00 (quatro mil e trezentos e hum reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013, a contar de sua assina-
tura.

equipes de Judô do Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oi-
tocentos reais), considerando o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), que será pago até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao vencido.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações diretas.
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses, a contar de 10 de agosto de 
2013, podendo ser prorrogado se do interesse das partes, median-
te Termo Aditivo, na forma da Lei.

DATA DE ASSINATURA: 07/08/2013.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2013/FMCE
PL 06/2013/FMCE - DL 01/2013/FMCE

LOCADOR: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTES DE 
JOAÇABA
LOCATÁRIO: DALLANORA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
OBJETO: Locação de um imóvel, localizado na Avenida Barão do 
Rio Branco, nº 627, Centro, neste Município, destinado à reali-
zação das atividades de escolinhas esportivas e treinamento das 
equipes de Judô do Município de Joaçaba.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oi-
tocentos reais), considerando o valor mensal de R$ 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos reais), que será pago até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subseqüente ao vencido.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E ESPORTE
2.002 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
8 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações diretas.
VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses, a contar de 10 de agosto de 
2013, podendo ser prorrogado se do interesse das partes, median-
te Termo Aditivo, na forma da Lei.

DATA DE ASSINATURA: 07/08/2013.

Extrato Contrato 86/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 86/2013/PMJ
PL 80/2013/PMJ - PP 48/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SILVESTRE SYCHOSKI

OBJETO: o fornecimento pelo(a) CONTRATADO(A), de material 
pétreo, com volume total estimado de 1.700 m³ (hum mil e sete-
centos metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das estradas 
do interior do Município de Joaçaba.
Valor r$ : 4.301,00 (quatro mil e trezentos e hum reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013, a contar de sua assina-
tura.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito
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- R$ 100.217,50 (cem mil, duzentos e dezessete reais e cinquenta 
centavos), referente aos materiais utilizados;
- R$ 33.080,30 (trinta e três mil, oitenta reais e trinta centavos), 
referente aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
1.025 - PAVIMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
127 - 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0044.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas
125 - 4.4.90.00.00.00.00.00.01.0000.0 - INVESTIMENTOS - Apli-
cações Diretas.
VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, com início contado a partir da data 
de recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço Inicial, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.

DATA DE ASSINATURA: 07/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 95/2013/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 95/2013/PMJ
PL 54/2013/PMJ - TP 12/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SINALTEC - TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA

OBJETO: Prestação, pela CONTRATADA, dos serviços, com o for-
necimento dos materiais necessários, destinados à implantação, 
readequação e manutenção da sinalização viária (vertical e hori-
zontal), nas vias urbanas do Município de Joaçaba (SC).
VALOR CONTRATADO: R$ 99.695,45 (noventa e nove mil, seiscen-
tos e noventa e cinco reais e quarenta e cinco centavos), sendo 
R$ 69.796,95 referente aos materiais e R$ 29.898,50 referente 
aos serviços.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
2.036 - MANUTENÇÃO DO TRÂNSITO - PREFEITURA
139 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
140 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0056.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas
221 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0000.0 - OUTRAS DESP. COR-
RENTES - Aplicações Diretas.
VIGÊNCIA: 31/12/2013

DATA DE ASSINATURA: 08/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato do Contrato Nº 998/2008 - TA 05
CONTRATO Nº 998/2008 – TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), neste ato representado por seu 
Prefeito, Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
administrativa na Avenida XV de Novembro, 223, inscrito no CNPJ/
MF sob o nº 10.594.533/0001-00, representado neste ato pelo 
seu Gestor, a seguir denominado simplesmente LOCATÁRIO, e a 
Sra. IVONE SILVEIRA DE MENDONÇA, brasileira, portadora do CPF 
nº 436.518.959-04, residente e domiciliada na cidade de Joaça-
ba (SC), com anuência do Sr. LEANDRO MENDONÇA LINDNER, 
portador do CPF nº 006.479.699-04, de acordo com o usufruto 
vitalício do imóvel de matricula nº 1.368, a seguir denominado 
simplesmente LOCADOR, celebram TERMO ADITIVO ao CONTRA-
TO 998/2008, celebrado em 10 de julho de 2008, que tem por 
objeto a locação de um imóvel, localizado na Rua Martinho Lutero, 
232 neste Município, e destina-se à instalação e desenvolvimen-
to das atividades terapêuticas do Programa CAPS (CENTRO DE 

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 90/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/2013/PMJ
PL 80/2013/PMJ - PP 48/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: AVELINO BORSOI

OBJETO: o fornecimento pelo(a) CONTRATADO(A), de material 
pétreo, com volume total estimado de 1.700 m³ (hum mil e sete-
centos metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das estradas 
do interior do Município de Joaçaba.
Valor r$ : 4.301,00 (quatro mil e trezentos e hum reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013, a contar de sua assina-
tura.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 91/2013 PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 91/2013/PMJ
PL 80/2013/PMJ - PP 48/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: ALCEU DEITOS

OBJETO: o fornecimento pelo(a) CONTRATADO(A), de material 
pétreo, com volume total estimado de 1.700 m³ (hum mil e sete-
centos metros cúbicos), destinado ao cascalhamento das estradas 
do interior do Município de Joaçaba.
Valor r$ : 4.301,00 (quatro mil e trezentos e hum reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
2.044 - MANUTENÇÃO DA INTENDÊNCIA DE AGRICULTURA
155 - 3.3.90.00.00.00.00.0.1.0000 - OUTRAS DESP. CORRENTES 
- Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2013, a contar de sua assina-
tura.

DATA DE ASSINATURA: 05/08/2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato Contrato 93/2013/PMJ
EXTRATO DO CONTRATO Nº 93/2013/PMJ
PL 71/2013/PMJ - CV 7/2013/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA.

OBJETO: Execução pela CONTRATADA, dos serviços com o forne-
cimento dos materiais e equipamentos necessário para a pavimen-
tação asfáltica em CAUQ - Concreto Asfáltico Usinado a Quente de 
parte da Rua Ângelo Sganzerla, bairro Nossa Senhora de Lourdes, 
no Município de Joaçaba.
VALOR CONTRATADO: R$ 133.297,80 (cento e trinta e três mil, 
duzentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), sendo:
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1. INSCRIÇÃO
1.1  A data determinada para a Chamada Pública será do dia 
12/08/2013 à 16/08/2013, das 13h30min às 17hs, na Secretaria 
Municipal da Saúde, sito à Av. XV de Novembro, 223 - Centro/
Joaçaba - 2º andar.

1.2  No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pesso-
ais e fornecer cópias rubricadas dos documentos a seguir:

- Carteira de Identidade;
- CPF e comprovante de regularidade;
- Título de Eleitor e comprovante da última votação (primeiro e 
segundo turno);
- Certificado de reservista para os candidatos do sexo masculino;
- Curriculum vitae documentado com todas as folhas rubricadas;
- Comprovante de regularidade no CPF;
- Cópia de Diploma de Graduação, se ainda não emitido, certidão 
de conclusão do curso;
- Cópia de carteira de registro do respectivo Conselho.
- Formulário de inscrição (Anexo III)
- Formulário de relação de títulos (Anexo IV)

2 VAGAS

2.1 Será realizado Cadastro de Reserva - CR para suprir eventual 
déficit de servidores no quadro, no caso de férias do quadro atual 
e afastamento por Licença Saúde e Licença Maternidade:

Profissional de 
Educação Física CR 40h R$ 1.567,00

Curso superior em 
Educação Física, ba-
charelado ou bachare-
lado/licenciatura, com 
registro no Conselho 
ou Órgão Fiscaliza-
dor do Exercício da 
Profissão.

Médico Psiquiatra CR 40h R$ 11.770,00

Formação: Ensino 
Superior completo na 
área de atuação e re-
gistro no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador do 
Exercício da Profissão, 
com especialidade em 
psiquiatria.

3 PONTUAÇÃO

3.1 A Chamada Pública dar-se-á mediante somatório de pontos 
da contagem de títulos e da experiência comprovada, os quais 
deverão constar do curriculum vitae de forma detalhada com a 
identificação dos títulos e especialmente do conteúdo e da carga 
horária dos cursos de aperfeiçoamento.
3.2 Para contagem de títulos na área de atuação serão conside-
rados válidos os cursos, seminários, jornadas, treinamentos, ofi-
cinas, workshops, simpósios, congressos, e com data de emissão 
do comprovante dentro dos últimos 5 (cinco) anos, contados da 
abertura das inscrições, conforme descritos no Anexo II, devendo 
os candidatos apresentar os documentos comprobatórios a estes 
no ato de inscrição.
3.3 Entende-se como documentos comprobatórios os certificados, 
declarações ou atestados, em papel com timbre da entidade pro-
motora, devendo ser expedidos pela mesma. Não serão pontua-
dos documentos sem timbre da entidade promotora.
3.4 O tempo de experiência profissional poderá ser comprovado 
através de fotocópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS e declaração, em papel com timbre, da instituição hospitalar 
e/ou empresa em que atuou.

ATENÇÃO PSICOSSOCIAL), do Fundo Municipal de Saúde, que adi-
tam a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE do contrato 
original, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA  
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E REAJUSTE

O valor mensal do contrato fica reajustado em 6,3751%, relativo à 
variação do INPC/IBGE no período de 01/08/2012 a 31/07/2013, 
passando de R$ 2.528,55 para R$  2.689,74 (dois mil seiscentos e 
oitenta e nove reais e setenta e quatro centavos), a contar de 01 
de agosto de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, junta-
mente com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para 
todos os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 07 de agosto de 2013.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
RAFAEL LASKE – PREFEITO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR

IVONE DE MENDONÇA
LEANDRO MENDONÇA LINDNER
LOCADOR

Testemunhas:
1.______________________                    2.______________________

Edital de Chamada Publica 003/2013 Secretaria de 
Saúde
EDITAL Nº 03/2013, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
Estabelece normas para a chamada pública para Profissional de 
Educação Física e Médico Psiquiatra, destinado a prover vagas 
temporárias de excepcional interesse público na Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base as Leis 
Complementares nº 80 de 12 de março de 2004, n.º 97 de 18 de 
março de 2005 e n.º 121 de 26 de junho de 2006 e;

CONSIDERANDO que a saúde é um direito constitucional, cabendo 
ao Município garantir a continuidade da prestação desses serviços 
essenciais à população, e;

CONSIDERANDO a necessidade da equipe completa para dar con-
tinuidade as atividades propostas e pactuadas;

CONSIDERANDO o esgotamento das listas de aprovados no pro-
cesso seletivo originado pelo Edital 003/2013/SMS;

CONSIDERANDO a situação emergencial em virtude da falta de 
servidores em atividade, a Secretaria Municipal de Saúde torna 
públicos os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA, destinada 
ao provimento de vagas temporárias na rede municipal de saúde.
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ANEXO I

FUNÇÃO
CARGA 
HORÁRIA ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS 
MÍNIMOS

Profissional 
de Educação 
Física

40 horas

- Desenvolver atividades ine-
rentes à profissão, participan-
do dos projetos e programas 
desenvolvidos por secretaria 
municipal, realizando controle 
de participação, planejamento 
e relatórios das atividades;
. Promover a prática da 
ginástica e outros exercícios 
físicos e de jogos em geral 
com: crianças, adolescentes, 
jovens, idosos, mulheres, 
portadores de necessida-
des especiais, grupos de 
famílias, usuários dos serviços 
e programas municipais, 
desenvolvendo atividades des-
portivas e de lazer, orientando 
a execução das mesmas e a 
importância de uma alimenta-
ção saudável, para possibilitar 
o desenvolvimento harmônico 
do corpo e a manutenção 
de boas condições físicas e 
mentais;
- Instruir os usuários sobre 
os exercícios e jogos pro-
gramados, inclusive sobre 
a utilização de aparelhos, 
fazendo demonstrações e 
acompanhando a execução 
pelos usuários, para assegurar 
o máximo aproveitamento e 
benefícios advindos desses 
exercícios; 
- Ministrar aulas de hidrogi-
nástica, e dança nos locais 
onde forem oferecidas; 
- Participar de competições 
esportivas, acompanhando 
e orientando os atletas, 
principalmente nos jogos da 
terceira idade e nas demais 
competições que os usuá-
rios da assistência possam 
participar; 
- Participar da organização e 
realização de eventos; 
- Executar outras tarefas 
afins.

Curso superior em 
Educação Física, 
bacharelado ou 
bacharelado/
licenciatura, com 
registro no 
Conselho ou 
Órgão Fiscalizador 
do Exercício da 
Profissão.

3.5 Não será admitida a juntada de novos documentos depois de 
realizada a inscrição
3.6 A classificação dos candidatos será publicada oficialmente em 
21 de agosto de 2013 no site da Prefeitura Municipal de Joaçaba e 
no Mural. Após devidamente convocado o candidato tem o prazo 
de 7 (sete) dias para se manifestar quanto a aceitação da vaga, 
sendo que a ausência de manifestação acarretará a perda da vaga 
e a convocação do candidato classificado subseqüente.
3.7 PRAZO PARA RECURSOS
O candidato poderá interpor recurso, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis a contar do primeiro dia útil após a publicação da classifica-
ção dos candidatos, que deverá ser fundamentado e apresentado 
digitado e encaminhado ao Presidente da Comissão de Acompa-
nhamento do Chamamento Público, entregue e protocolado na 
sede da Prefeitura Municipal de Joaçaba, Setor de Protocolo.
3.8 POSSIBILIDADE DE DESISTIR E IR PARA O FINAL DA LISTA
O candidato convocado pode requerer a sua reclassificação, pas-
sando para o último lugar da listagem do cargo em que está clas-
sificado.
O requerimento de reclassificação deverá conter justificativa ex-
pressando quais os motivos que levaram o candidato a tal decisão, 
e deverá ser entregue à Prefeitura Municipal de Joaçaba em até 05 
(cinco) dias após a convocação. Uma vez aceita a reclassificação 
será de caráter definitivo e não poderá ser cancelada pelo candi-
dato, seja qual for o motivo alegado.

4 DA CONTRATAÇÃO

4.1 A contratação e o exercício da função dependerão da compro-
vação dos seguintes requisitos básicos:
- Comprovação dos requisitos mínimos;
- Nota mínima de 5 pontos;
- Estar em regularidade com a Justiça Eleitoral e com o Serviço 
Militar;
- Declaração de Não Acumulação de Cargos com outro ente da 
Administração Pública direta e indireta;

- Conta corrente individual em banco designado pelo Município.

Joaçaba, em 07 de agosto de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito Municipal

MARCOS WEISS
Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/ ____/ ____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO - VIA DO CANDIDATO

PREFEITURA DE JOAÇABA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO
EDITAL 01/2013/SMS

Cargo: _________________________________________
Data: ____/ ____/ ____

Assinatura do Responsável p/ recebimento

ANEXO IV

FORMULÁRIO PARA RELAÇÃO DE TÍTULOS

Cargo: _______________________________________
Nome do candidato: ____________________________________

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES

Campos preenchidos pelo candidato        (Não Preencher)
        Nº de horas Histórico / Resumo      Pontuação

Declaro, para os devidos fins e sob as penas da lei, que pos-
suo como requisito de habilitação para o emprego de inscrição 
a graduação: _________________ _ ___(concluído ou em anda-
mento), cujo comprovante estou anexando à presente relação, 
estando ciente de que o mesmo não será utilizado para pontuação 
na prova de títulos.

Data: ____/ ____/ ____

Assinatura do candidato 

Assinatura do Responsável p/ recebimento

FUNÇÃO
CARGA 
HORÁRIA ATRIBUIÇÕES

REQUISITOS 
MÍNIMOS

Médico Psi-
quiatra 40 horas

· São atribuições do médico 
psiquiatra, além daquelas já 
descritas para a função de 
médico clínico geral: exe-
cutar atividades de estudo, 
prevenção e tratamento dos 
modos psíquicos de adoecer 
ou da perda involuntária da 
faculdade normativa. 
· Emissão de laudos e parece-
res na área afim. 
· Executar outras tarefas afins. 

Formação: Ensino 
Superior completo 
na área de atu-
ação e registro 
no Conselho ou 
Órgão Fiscalizador 
do Exercício da 
Profissão, com 
especialidade em 
Psiquiatria

ANEXO II

CARGO: Profissional de Educação Física

Títulos Pontuação Valor Máximo
Tempo de Serviço na 
área afim

1,0 (a cada 6 meses) 4,0

Pós - graduação na área1,0 (para cada) 1,0
Seminários, oficinas, 
congressos, cursos,
Workshops e treina-
mentos.

1,0 (cada 40 horas) 5,0

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTUAÇÃO

10,0

CARGO: Médico Psiquiatra

Títulos Pontuação Valor Máximo
Tempo de serviço na 
área médica

1,0 (a cada ano) 3,0

Tempo de serviço em 
assistência Psiquiátrica 
(CAPS, Centro de Reabi-
litação)

1,0 (a cada 6 meses) 3,0

Seminários, oficinas, 
congressos, curso (na 
área solicitada)

1,0 (a cada 40 horas) 4,0

TOTAL MÁXIMO DE 
PONTUAÇÃO

10,0

ANEXO III

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

PREFEITURA DE JOAÇABA - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CHAMADA PÚBLICA PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPO-
RÁRIO
EDITAL 01/2013/SMS

Cargo: _____________ .
Nome: _______________________.
Endereço: _____________________________________ .
Telefone para contato: .
RG: ___________CPF: ____.

Joaçaba - SC, ____/ ____/2013
______________________
Assinatura do Candidato
______________________
Assinatura do (a) responsável pela inscrição
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Plano de Aplicação 2013 - FIA
Joaçaba, 06 de agosto de 2013.

PLANO DE APLICAÇÃO 2013 – FIA
Saldo disponível 03/01/2013
Depósitos 2012 (a partir de 
29/03/12) R$ 74.046,31 
Saldo anterior e rendimentos 2012 R$ 43.487,79 
Total R$ 117.543,10 

Previsão LDO - FIA 2013
Proj./Ativ. – 2.087 - Manutenção das 
atividades do FIA 

Orçado
2013

Superávit – 1ᵃ 
adequação 

Fonte dos recur-
sos

3.3.50. Outras 
despesas corren-
tes – transferên-
cias 1.000,00 1.000,00 Município
3.3.90. Outras 
despesas corren-
tes – Aplicação 10.000,00 10.000,00 Município
4.4.90. Investi-
mentos 3.000,00 3.000,00 Município
Proj./Ativ. – 2.088 - Manutenção dos 
projetos sociais do município
3.3.50. Outras 
despesas corren-
tes – transferên-
cias 26.500,00 46.500,00 Doações
3.3.90. Outras 
despesas corren-
tes – Aplicação 11.500,00 27.000,00 Doações 
4.4.50.Investi-
mentos – trans-
ferências a 
instituições 7.000,00 43.000,00 Doações
Total 59.000,00 127.500,00

Detalhamento dos gas-
tos com base no plano 
de ação Valor (R$) Fonte dos recursos
Repasse para entidades 
realizar projetos aprova-
dos pelo CMDCA 145.043,10 Doações
Contratação de em-
presa para que realize 
diagnóstico da situação 
atual dos jovens no 
Município 7.500,00 Município
Compra de móveis para 
escritório e de infor-
mática 3.000,00 Município
Cursos de capacitação 5.000,00 Doações
Seminários 3.500,00 Doações
Elaboração e impressão 
de material informativo 7.000,00 Doações
Realização da Confe-
rência Municipal dos 
Direitos da Criança e do 
Adolescente 2.500,00 Município
Total 173.543,10

Carlos E. Lechner
Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Ado-
lescente

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1478/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACO0891 54013821E 181 * VIII5452/2 05/07/2013

ACW2200 54013563E 181 * XVII5541/2 21/06/2013

AGA5189 54012588E 252 * VI7366/2 10/07/2013

ALY5410 54013575E 181 * XVII5541/6 25/06/2013

ANL2910 54014111E 1675185/1 11/07/2013

ANV0072 54013148E 181 * XVII5541/2 14/06/2013

CFB0330 54013609E 186 * II5738/0 12/07/2013

DXQ2780 54013558E 1675185/1 12/06/2013

EQW3760 54013822E 1675185/1 05/07/2013

JNE8565 54013596E 181 * XVII5541/4 08/07/2013

LZA3573 54013573E 181 * XVII5541/4 25/06/2013

MBA8142 54013572E 181 * XVII5541/5 25/06/2013

MBK2824 54009878E 2086050/1 08/06/2013

MCF3727 54012858E 1995878/0 16/07/2013

MCF7495 54012591E 186 * I5720/0 10/07/2013

MDY8118 54013574E 181 * XVII5541/5 25/06/2013

MGJ9145 54014109E 1675185/1 11/07/2013

MHG8788 54011539E 181 * IX5460/0 18/06/2013

MHI1666 54013599E 181 * XVII5541/2 08/07/2013

MHI7281 54013839E 203 * V5967/0 10/07/2013

MHK4471 54013561E 181 * XVII5541/2 21/06/2013

MIK9125 54010309E 181 * XVII5541/2 15/07/2013

MJU0025 54013831E 181 * XVII5541/4 09/07/2013

MLP5423 54013835E 214 * I6122/0 09/07/2013

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 152

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1477/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHV4077 54014095E 2336920/0 11/07/2013

AHY7459 54014061E 2336920/0 20/06/2013

ATJ9841 54014086E 2336920/0 05/07/2013

BNO1253 54012737E 230 * V6599/2 21/06/2013

BNQ7166 54013542E 2336920/0 18/06/2013

CIS0991 54013545E 2336920/0 18/06/2013

DAV8767 54013838E 1655169/1 10/07/2013

GQS2756 54014085E 2336920/0 05/07/2013

HRN4410 54014090E 2336920/0 11/07/2013

KDV0261 54014100E 2336920/0 15/07/2013

LXN5904 54013524E 2336920/0 12/06/2013

LYI0433 54013842E 176 * V5320/0 13/07/2013

LZB3857 54014091E 2336920/0 10/07/2013

MAF0065 54014093E 2336920/0 11/07/2013

MBE9461 54014067E 2336920/0 28/06/2013

MBZ3734 54013539E 2336920/0 17/06/2013

MCA6172 54013538E 2336920/0 17/06/2013

MCT0213 54013338E 2336920/0 28/05/2013

MDK0475 54014072E 2336920/0 01/07/2013

MEW3657 54014074E 2336920/0 02/07/2013

MGJ2597 54014071E 2336920/0 01/07/2013

MKJ4334 54013460E 162 * I5010/0 14/06/2013

1 / 2
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP

2 / 2
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1474/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

III9724 54013825E 1675185/1 06/07/2013

LYJ3437 54013588E 2086050/1 02/07/2013

MAQ0288 54011691E 1675185/1 08/06/2013

MAU9856 54011688E 1675185/1 08/06/2013

MCE2399 54013583E 181 * XVII5541/4 02/07/2013

MDD8111 54013857E 1675185/1 06/07/2013

MDI3181 54011693E 2086050/1 08/06/2013

MFO2615 54013819E 1675185/1 05/07/2013

MHP0869 54013817E 2076041/2 03/07/2013

MJR2086 54009916E 181 * XVII5541/2 04/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1473/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

IEQ1782 54013549E 2336920/0 18/06/2013

MBS9299 54013464E 230 * VII6610/2 14/06/2013

MBS9299 54013465E 230 * XIII6670/0 14/06/2013

MGH7341 54013904E 230 * VII6610/2 03/07/2013

MHP4946 54013543E 2336920/0 18/06/2013

MHV9437 54013472E 164 c/c 162 * I5118/0 06/07/2013

MHV9437 54013473E 230 * V6599/2 06/07/2013

MHV9437 54013474E 162 * I5010/0 06/07/2013

MLB3072 54013470E 162 * I5010/0 05/07/2013

MLB3072 54013471E 164 c/c 162 * I5118/0 05/07/2013

MLC2828 54013523E 2336920/0 12/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1461/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BGA9050 54013388E 181 * XVII5541/2 04/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1453/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CEU0828 54013384E 181 * XVII5541/4 04/06/2013

IDD5001 54013514E 181 * XVII5541/2 03/06/2013

IKQ1089 54013565E 181 * XVII5541/2 24/06/2013

LXN9795 54013603E 181 * IX5460/0 17/06/2013

LYK3928 54013459E 203 * III5940/1 18/06/2013

MAQ5689 55257447B 181 * XVII5541/2 28/05/2013

MBK4058 54012989E 181 * XVII5541/4 15/06/2013

MFH0109 54012993E 186 * I5720/0 19/06/2013

MFH0109 54012994E 203 * IV5959/1 19/06/2013

MHX0147 54013355E 181 * XVII5541/2 23/05/2013

MIC2274 54010644E 214 * II6130/0 23/05/2013

MKP6496 54012726E 181 * XV5525/0 29/05/2013

MMA5773 54012999E 1675185/1 24/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1452/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACP4032 54013527E 2336920/0 12/06/2013

AHX8151 54013546E 2336920/0 18/06/2013

AIH1847 54013901E 1655169/1 22/06/2013

AIH1847 54013902E 230 * V6599/2 22/06/2013

AIH1847 54013903E 2326912/0 22/06/2013

AJD3287 54013544E 2336920/0 18/06/2013

ANY9482 54013528E 2336920/0 13/06/2013

BCW0707 54013518E 2336920/0 11/06/2013

BGB8216 54013519E 2336920/0 11/06/2013

CID6878 54010006E 230 * VII6610/2 10/03/2013

DXQ2780 54013540E 2336920/0 14/06/2013

IDD5001 54013515E 230 * V6599/2 11/06/2013

KVG7825 54013507E 2336920/0 05/06/2013

LIO6013 54013506E 2336920/0 06/06/2013

LXP6543 54013531E 2336920/0 13/06/2013

LZS2293 54010005E 230 * VII6610/2 10/03/2013

MCI4972 54013510E 2336920/0 05/06/2013

MDT7030 54013505E 2336920/0 05/06/2013

MDY5740 54013516E 2336920/0 10/06/2013

MEO6058 54013547E 2336920/0 18/06/2013

MFR6434 54013326E 2336920/0 24/05/2013

MFS0423 55257442B 162 * I5010/0 24/05/2013

MFT7770 54013315E 2336920/0 22/05/2013

MGD9423 54013502E 2336920/0 05/06/2013
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1449/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AMX1668 54013553E 1675185/1 12/06/2013

IPH6555 54011538E 1675185/1 14/06/2013

MCH0368 54013402E 203 * III5940/1 23/05/2013

MCX8196 54013559E 214 * I6122/0 12/06/2013

MDY9495 54013394E 181 * XVII5541/4 06/06/2013

MEA4769 54013601E 1955835/0 12/06/2013

MFH2433 54013552E 203 * V5967/0 12/06/2013

MHX6477 54011535E 1675185/1 12/06/2013

MHX6477 54012730E 181 * IX5460/0 12/06/2013

MHX9706 54013150E 203 * V5967/0 17/06/2013

MHY3714 54012572E 252 * VI7366/2 20/05/2013

MIO3948 54013142E 181 * XVII5541/2 12/06/2013

MJC7226 54013851E 181 * XVII5541/2 14/06/2013

MKL7559 54013146E 181 * XVII5541/4 14/06/2013

MKN9857 54639791C 181 * XVII5541/2 17/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1448/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

INE4919 54013802E 164 c/c 162 * I5118/0 13/06/2013

INE4919 54013803E 162 * I5010/0 13/06/2013

LYI8089 54013141E 230 * I6556/5 09/06/2013

MAF6939 54011262E 230 * V6599/2 19/05/2013

MBA3695 54010307E 230 * V6599/2 13/06/2013

MBA3695 54010308E 230 * I6556/5 13/06/2013

MGZ4955 54013068E 2336920/0 03/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1445/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFN0492 54639792C 181 * XVII5541/2 17/05/2013

EBX6550 54013363E 181 * XVII5541/2 31/05/2013

KKC7849 54013194E 181 * XVII5541/2 10/05/2013

LYK2078 54012975E 1675185/1 11/05/2013

MBI9612 54012952E 181 * XVII5541/2 30/04/2013

MBP9186 54013022E 214 * I6122/0 14/05/2013

MBS9299 54012974E 1675185/1 11/05/2013

MFK0667 54009879E 1675185/1 08/06/2013

MFV6376 54013020E 181 * XVII5541/6 14/05/2013

MFY9944 54639794C 181 * XVII5541/2 20/05/2013

MGH2350 54013184E 181 * XVII5541/2 09/05/2013

MGH5691 54013369E 181 * XVII5541/4 03/06/2013

MGX9395 54013134E 181 * XVII5541/2 22/05/2013

NER6040 54013376E 181 * XVII5541/2 04/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1444/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CKL6211 54013342E 2336920/0 28/05/2013

CNY7694 54013069E 2336920/0 03/05/2013

GSA4261 54010645E 230 * I6556/5 31/05/2013

IAV1402 54013076E 2336920/0 08/05/2013

IAY2350 54770154B 1655169/0 17/02/2007

IQQ2872 54013339E 2336920/0 28/05/2013

IQV8074 54009874E 2336920/0 27/04/2013

LYB4261 54011675E 230 * V6599/2 16/05/2013

LYB4261 54011676E 162 * I5010/0 16/05/2013

LYB4261 54011677E 164 c/c 162 * I5118/0 16/05/2013

LYI8089 54013140E 230 * V6599/2 09/06/2013

LYN7619 54013406E 162 * I5010/0 25/05/2013

LYZ7068 54013341E 2336920/0 28/05/2013

MDD2403 54010689E 230 * V6599/2 07/06/2013

MDD2403 54010690E 230 * I6556/1 07/06/2013

MDD2403 54010691E 2326912/0 07/06/2013

MET6080 54013061E 2336920/0 02/05/2013

MHL9365 54013081E 2336920/0 08/05/2013

MHN9913 54010301E 162 * I5010/0 18/05/2013

MHN9913 54010302E 164 c/c 162 * I5118/0 18/05/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1441/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CBJ2574 54013169E 181 * XVII5541/2 07/05/2013

DCN7875 54013047E 181 * XIX5568/0 27/05/2013

DCN7875 54013049E 2396980/0 27/05/2013

IKC4643 54013178E 181 * XVII5541/2 07/05/2013

LYP1082 54013172E 181 * XVII5541/2 07/05/2013

LZV6417 54013170E 181 * XVII5541/4 07/05/2013

MBN6672 54013365E 181 * XVII5541/2 31/05/2013

MCG5893 54012266E 181 * XVII5541/4 27/05/2013

MDJ9185 54010498E 2076041/2 17/04/2013

MDY8118 54013255E 1675185/1 23/05/2013

MFT4475 54013123E 244 * I7030/1 12/05/2013

MGY2156 54013455E 2076041/2 01/06/2013

MHP0869 54013354E 252 * VI7366/2 23/05/2013

MIG7387 54013452E 182 * V5614/4 01/06/2013

MIJ0980 54013362E 181 * XVII5541/2 31/05/2013

MIT9404 54013186E 181 * XVII5541/2 09/05/2013

MJC5091 54012856E 181 * XVII5541/4 07/05/2013

MJL3623 54013154E 181 * XVII5541/2 29/04/2013

MLN1179 54013380E 181 * XVII5541/2 04/06/2013
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1440/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HPE2835 54013319E 2336920/0 23/05/2013

IFH3752 54013327E 2336920/0 24/05/2013

LWT0771 54013456E 162 * I5010/0 02/06/2013

LWT0771 54013457E 163 c/c 162 * I5061/0 02/06/2013

LXV4255 54013305E 2336920/0 20/05/2013

MBI6217 54013316E 2336920/0 22/05/2013

MCE7218 54013317E 2336920/0 22/05/2013

MCM4048 54013307E 2336920/0 20/05/2013

MDK3409 54013403E 230 * V6599/2 24/05/2013

MDK3409 54013404E 162 * I5010/0 24/05/2013

MDK3409 54013405E 164 c/c 162 * I5118/0 24/05/2013

MEQ8094 54013115E 230 * V6599/2 08/05/2013

MGJ0949 54013082E 2336920/0 09/05/2013

MHF9644 54013310E 2336920/0 21/05/2013

MIS7806 54010245E 2296548/0 04/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1437/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKZ5390 54009749E 181 * XVII5541/2 21/05/2013

AZZ8899 54013164E 181 * XVII5541/5 03/05/2013

BGA9050 54639785C 181 * XVII5541/2 17/05/2013

CXZ3962 54010671E 1955835/0 30/04/2013

MAN0242 54009912E 1675185/1 02/04/2013

MDC5562 54012751E 1675185/1 22/05/2013

MEM4925 54639798C 181 * XVII5541/2 20/05/2013

MFQ6773 54012938E 181 * XVII5541/2 25/04/2013

MGG7813 54012949E 181 * XVII5541/2 26/04/2013

MGH2350 54012939E 181 * XVII5541/2 26/04/2013

MGQ8335 54013159E 181 * XVII5541/2 29/04/2013

MIN5504 54013133E 181 * XVII5541/2 22/05/2013

MIW3900 54013156E 181 * XVII5541/2 29/04/2013

MKC6800 54011524E 181 * XVII5541/2 27/04/2013

MKL1896 54012947E 181 * XVII5541/2 26/04/2013

MKL2233 54012170E 2086050/1 22/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1436/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AED5176 54010242E 230 * XVIII6726/1 26/04/2013

AED5176 54010243E 230 * VII6610/2 26/04/2013

ALI6451 54013093E 2336920/0 13/05/2013

ATB8611 54012836E 2336920/0 19/04/2013

KNR2319 54013091E 2336920/0 10/05/2013

LXL0792 54012841E 2336920/0 22/04/2013

LZE8457 54013058E 2336920/0 26/04/2013

MCF6627 54013097E 2336920/0 16/05/2013

MCJ6723 54010416E 230 * V6599/2 22/05/2013

MHL1392 54013079E 2336920/0 08/05/2013

MIC8012 54012844E 2336920/0 22/04/2013

MJD7321 54012034E 162 * V5045/0 19/04/2013

MJD7321 54012035E 230 * XVI6700/0 19/04/2013

MJR8902 54013062E 2336920/0 02/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 170

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1433/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DCN7875 54013021E 181 * XVII5541/2 10/05/2013

IDD5001 54639770C 181 * XVII5541/2 14/05/2013

INP1047 54012914E 181 * XVII5541/5 22/04/2013

KDQ5359 54012919E 181 * XVII5541/3 22/04/2013

MAK3370 54010500E 1675185/1 17/04/2013

MAQ5689 54013195E 181 * XVII5541/2 10/05/2013

MBR0203 54012689E 181 * XVII5541/2 17/04/2013

MCS3154 54012394E 1675185/1 20/04/2013

MDE8429 54012564E 2086050/1 16/04/2013

MDP9366 54639771C 181 * XVII5541/2 14/05/2013

MDS0306 54012692E 181 * XVII5541/6 17/04/2013

MFG0133 54012260E 206 * I5991/0 09/04/2013

MFI1716 54013187E 181 * XVII5541/2 09/05/2013

MFJ0080 54012697E 181 * XVII5541/2 18/04/2013

MFQ4718 54012965E 203 * IV5959/1 10/05/2013

MGD8773 54013198E 181 * XVII5541/4 10/05/2013

MGR7369 54012660E 181 * XVII5541/2 09/04/2013

MHS8973 54012985E 1675185/1 11/05/2013

MHV7308 55552678C 181 * XVII5541/2 24/04/2013

MIG0824 54013196E 181 * XVII5541/4 10/05/2013

MIJ0980 54639765C 181 * XVII5541/2 14/05/2013

MIV8635 54012693E 181 * XVII5541/2 17/04/2013

MMH4511 54011883E 2086050/1 13/04/2013

NEZ0522 54012052E 181 * XVII5541/2 22/04/2013
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1432/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANL2910 54010236E 2326912/0 21/04/2013

BPN7185 54013066E 2336920/0 03/05/2013

HCC1605 54013072E 2336920/0 06/05/2013

IDX5837 54012828E 2336920/0 17/04/2013

IFC1813 54012835E 2336920/0 19/04/2013

IOG6818 54012833E 2336920/0 16/04/2013

LXN4088 54013086E 2336920/0 10/05/2013

LYG3975 54013090E 2336920/0 10/05/2013

MAB4266 54012415E 2336920/0 20/03/2013

MAM6096 54012810E 2336920/0 11/04/2013

MBF3454 54012826E 2336920/0 17/04/2013

MBL1723 54012845E 2336920/0 22/04/2013

MBV6904 54013073E 2336920/0 07/05/2013

MCX2502 54012850E 2336920/0 23/04/2013

MDI3987 54012806E 2336920/0 10/04/2013

MEB5419 54013119E 162 * V5045/0 11/05/2013

MFA7952 54013071E 2336920/0 06/05/2013

MGY2152 54012814E 2336920/0 11/04/2013

MHM2719 54012808E 2336920/0 10/04/2013

MJV7789 54012030E 162 * I5010/0 17/04/2013

MJV7789 54012031E 164 c/c 162 * I5118/0 17/04/2013

MJV7789 54012032E 230 * V6599/2 17/04/2013

MKT4571 54012805E 2336920/0 10/04/2013

MKW7106 54012807E 2336920/0 11/04/2013
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  713/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

COJ9877 8560022759 218 * I7455/0 09/04/2013

IBT4242 8560022816 218 * I7455/0 16/04/2013

LXZ6948 8560023058 218 * I7455/0 10/05/2013

LYL3869 8560023033 218 * I7455/0 06/05/2013

LZY0876 8560023044 218 * I7455/0 08/05/2013

MCJ4180 8560023055 218 * I7455/0 06/05/2013

MDN7215 8560023026 218 * I7455/0 11/05/2013

MDP4291 8560023029 218 * I7455/0 09/05/2013

MEE8654 8560022818 218 * I7455/0 16/04/2013

MER9438 8560022987 218 * I7455/0 29/04/2013

MEW2438 8560023022 218 * I7455/0 12/05/2013

MFJ5508 8560022753 218 * I7455/0 14/04/2013

MFR3359 8560022829 218 * I7455/0 19/04/2013

MGB7463 8560022769 218 * I7455/0 11/04/2013

MGN9899 8560022811 218 * I7455/0 10/04/2013

MGP5609 8560022874 218 * I7455/0 21/04/2013

MGZ8722 8560023062 218 * II7463/0 10/05/2013

MHB2637 8560022790 218 * II7463/0 14/04/2013

MIH8205 8560023016 218 * I7455/0 04/05/2013

MIP4071 8560022823 218 * I7455/0 18/04/2013

MLE7591 8560022877 218 * I7455/0 20/04/2013

MLV5880 8560022985 218 * I7455/0 30/04/2013

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  715/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CBG8170 8560023023 218 * I7455/0 12/05/2013

CBG8170 8560023093 218 * I7455/0 19/05/2013

ILG8101 8560023134 218 * I7455/0 18/05/2013

INL2900 8560023114 218 * I7455/0 14/05/2013

JNI8073 8560023133 218 * I7455/0 16/05/2013

JWY7019 8560022871 218 * I7455/0 20/04/2013

LYL3869 8560023159 218 * II7463/0 17/05/2013

MBC3615 8560023161 218 * I7455/0 18/05/2013

MCT8161 8560023040 218 * I7455/0 11/05/2013

MDP7529 8560023092 218 * I7455/0 19/05/2013

MDV4845 8560023139 218 * I7455/0 16/05/2013

MED4983 8560023167 218 * I7455/0 18/05/2013

MEX1276 8560023152 218 * I7455/0 17/05/2013

MEX7667 8560023172 218 * I7455/0 18/05/2013

MHB0851 8560022892 218 * I7455/0 24/04/2013

MKT9920 8560023118 218 * I7455/0 18/05/2013

MPI3307 8560022884 218 * I7455/0 18/04/2013

NTT1706 8560022791 218 * I7455/0 08/04/2013
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  717/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIJ2897 8560023009 218 * I7455/0 04/05/2013

ANB9179 8560023027 218 * I7455/0 11/05/2013

DCH9485 8560022990 218 * I7455/0 05/05/2013

HRD3040 8560023006 218 * I7455/0 01/05/2013

LYK8692 8560023173 218 * I7455/0 15/05/2013

MCC4515 8560022959 218 * I7455/0 01/05/2013

MCW7424 8560022926 218 * I7455/0 25/04/2013

MDD5316 8560022905 218 * I7455/0 28/04/2013

MFY0257 8560022960 218 * II7463/0 04/05/2013

MGK7171 8560022901 218 * I7455/0 26/04/2013

MHK5650 8560023019 218 * I7455/0 04/05/2013

MIG0369 8560022978 218 * I7455/0 05/05/2013

MIU8799 8560023108 218 * III7471/0 17/05/2013

MJG3381 8560022942 218 * I7455/0 25/04/2013

MKV3347 8560022908 218 * I7455/0 22/04/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  719/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BKH2952 8560023184 218 * I7455/0 24/05/2013

IDI4745 8560022893 218 * I7455/0 25/04/2013

ILQ6880 8560023208 218 * II7463/0 26/05/2013

LWU9422 8560023176 218 * I7455/0 20/05/2013

LXS0332 8560023064 218 * I7455/0 11/05/2013

LYP1554 8560023175 218 * I7455/0 20/05/2013

LZI3547 8560023330 218 * II7463/0 03/06/2013

MAP4751 8560023050 218 * III7471/0 08/05/2013

MAP4751 8560023051 218 * III7471/0 09/05/2013

MCG1712 8560023292 218 * I7455/0 07/06/2013

MCY4442 8560023344 218 * I7455/0 04/06/2013

MDG2532 8560023303 218 * I7455/0 05/06/2013

MDM4427 8560023257 218 * III7471/0 31/05/2013

MDM4427 8560023270 218 * I7455/0 02/06/2013

MDN5076 8560023268 218 * I7455/0 30/05/2013

MER0681 8560023070 218 * I7455/0 09/05/2013

MFA0502 8560023084 218 * I7455/0 07/05/2013

MFF9413 8560023225 218 * II7463/0 25/05/2013

MGK5609 8560023032 218 * I7455/0 06/05/2013

MHK0390 8560023203 218 * I7455/0 21/05/2013

MHL2401 8560023245 218 * I7455/0 27/05/2013

MID0473 8560023223 218 * I7455/0 21/05/2013

MID0473 8560023233 218 * I7455/0 21/05/2013

MIM1270 8560023214 218 * I7455/0 21/05/2013

MIO5333 8560023077 218 * I7455/0 12/05/2013

MIQ3703 8560023049 218 * I7455/0 08/05/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MJB9398 8560023037 218 * I7455/0 12/05/2013

MJC7226 8560023327 218 * I7455/0 04/06/2013

MJD6747 8560023030 218 * I7455/0 11/05/2013

MJM3686 8560023048 218 * I7455/0 08/05/2013

MKI8459 8560023081 218 * I7455/0 08/05/2013

MKS9029 8560023334 218 * I7455/0 05/06/2013

MKY7757 8560023314 218 * I7455/0 08/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  721/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABC3311 8560023343 218 * I7455/0 09/06/2013

AKP0083 8560023309 218 * I7455/0 08/06/2013

DRI2626 8560023329 218 * I7455/0 09/06/2013

LYR6804 8560023290 218 * I7455/0 04/06/2013

LZQ7237 8560023294 218 * I7455/0 08/06/2013

MBC2075 8560023351 218 * II7463/0 05/06/2013

MBN3265 8560023331 218 * I7455/0 04/06/2013

MBW6814 8560023326 218 * I7455/0 04/06/2013

MDR0178 8560023169 218 * I7455/0 18/05/2013

MEJ2418 8560023349 218 * I7455/0 09/06/2013

MGL1339 8560023339 218 * III7471/0 07/06/2013

MGX8497 8560023111 218 * I7455/0 18/05/2013

MHU2659 8560023338 218 * I7455/0 07/06/2013

MHY5366 8560023356 218 * I7455/0 08/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  723/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADF8413 8560023378 218 * II7463/0 11/06/2013

AJU0633 8560023501 218 * II7463/0 22/06/2013

AJX0770 8560023156 218 * II7463/0 17/05/2013

AQR6456 8560023498 218 * I7455/0 21/06/2013

AYM6060 8560023485 218 * I7455/0 22/06/2013

CAK2193 8560023089 218 * II7463/0 18/05/2013

EGB8859 8560023490 218 * II7463/0 19/06/2013

HFE8936 8560023460 218 * I7455/0 17/06/2013

IAY4037 8560022592 218 * I7455/0 19/03/2013

ILY9376 8560022668 218 * II7463/0 25/03/2013

LBE5319 8560023371 218 * I7455/0 15/06/2013

LZI4291 8560023232 218 * I7455/0 22/05/2013

MBC9350 8560022674 218 * I7455/0 30/03/2013

MBV1526 8560023508 218 * I7455/0 23/06/2013

MBZ6472 8560023120 218 * I7455/0 13/05/2013

MEF6306 8560023416 218 * I7455/0 13/06/2013

MEN9166 8560023405 218 * I7455/0 13/06/2013

MEP8628 8560023458 218 * I7455/0 22/06/2013

MER0161 8560022554 218 * I7455/0 18/03/2013

MER0161 8560022563 218 * I7455/0 18/03/2013

MEY7001 8560023392 218 * I7455/0 11/06/2013

MFA2037 8560023366 218 * I7455/0 13/06/2013

MFH3253 8560023406 218 * I7455/0 15/06/2013

MFM5209 8560023374 218 * I7455/0 12/06/2013

MFV5868 8560023446 218 * I7455/0 22/06/2013

MFZ5138 8560023391 218 * I7455/0 10/06/2013
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHO5752 8560023116 218 * I7455/0 16/05/2013

MIA2853 8560023483 218 * I7455/0 23/06/2013

MIG0471 8560022635 218 * II7463/0 31/03/2013

MJQ5828 8560023504 218 * I7455/0 22/06/2013

MJR4947 8560022530 218 * I7455/0 16/03/2013

MJS4947 8560022624 218 * I7455/0 29/03/2013

MKN4361 8560023213 218 * I7455/0 21/05/2013

MKS0752 8560023178 218 * I7455/0 21/05/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  728/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEG1479 8560023481 218 * I7455/0 18/06/2013

MGH4180 8560023453 218 * I7455/0 22/06/2013

MIN2778 8560023436 218 * I7455/0 22/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  735/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIA1479 8560023244 218 * I7455/0 02/06/2013

DAL4326 8560023363 218 * III7471/0 16/06/2013

DCA3740 8560023581 218 * I7455/0 30/06/2013

MAA7038 8560023333 218 * I7455/0 04/06/2013

MGH4781 8560023305 218 * I7455/0 05/06/2013

MGM1296 8560023325 218 * I7455/0 03/06/2013

MHT6137 8560023299 218 * I7455/0 04/06/2013

MKV0092 8560023288 218 * I7455/0 04/06/2013

MKY1003 8560023323 218 * I7455/0 07/06/2013

MMH1641 8560023342 218 * II7463/0 08/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  737/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFP0135 8560023589 218 * I7455/0 04/07/2013

AJK5647 8560023454 218 * I7455/0 22/06/2013

AKA3022 8560023692 218 * I7455/0 10/07/2013

ARE3628 8560023372 218 * I7455/0 10/06/2013

ARN3470 8560023357 218 * I7455/0 11/06/2013

CQD9743 8560023364 218 * I7455/0 13/06/2013

DOA9113 8560023673 218 * I7455/0 08/07/2013

EDO6937 8560023596 218 * I7455/0 03/07/2013

IJO4333 8560023712 218 * I7455/0 13/07/2013

KLP2693 8560023503 218 * II7463/0 22/06/2013

LZT1866 8560023404 218 * I7455/0 13/06/2013

MAR8347 8560023414 218 * I7455/0 13/06/2013

MCZ7378 8560023381 218 * I7455/0 12/06/2013

MDD8619 8560023403 218 * I7455/0 12/06/2013

MDG6486 8560023426 218 * I7455/0 22/06/2013

MDJ0379 8560023390 218 * I7455/0 10/06/2013

MDM4554 8560023607 218 * I7455/0 01/07/2013

MDS3955 8560023604 218 * I7455/0 04/07/2013

MDT6156 8560023486 218 * I7455/0 22/06/2013

MDU6739 8560023359 218 * I7455/0 12/06/2013

MEB2684 8560023599 218 * II7463/0 04/07/2013

MEF6306 8560023695 218 * I7455/0 12/07/2013

MFD7344 8560023431 218 * II7463/0 18/06/2013

MFY2212 8560023611 218 * I7455/0 07/07/2013

MGM0236 8560023675 218 * I7455/0 11/07/2013

MGR0344 8560023635 218 * I7455/0 05/07/2013

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHA9659 8560023395 218 * I7455/0 14/06/2013

MHH0651 8560023616 218 * I7455/0 06/07/2013

MII1321 8560023666 218 * I7455/0 03/07/2013

MIJ5926 8560023624 218 * II7463/0 05/07/2013

MIR0833 8560023437 218 * I7455/0 22/06/2013

MIW1060 8560023475 218 * II7463/0 23/06/2013

MJM3686 8560023463 218 * I7455/0 18/06/2013

MJM9268 8560023592 218 * I7455/0 04/07/2013

MJU5248 8560023662 218 * I7455/0 02/07/2013

MKL9383 8560023388 218 * I7455/0 16/06/2013

MKL9383 8560023396 218 * II7463/0 14/06/2013

MLK5603 8560023694 218 * I7455/0 12/07/2013

NEJ6729 8560023701 218 * I7455/0 12/07/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 560  739/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANK9787 8560023491 218 * I7455/0 19/06/2013

ARE2670 8560023419 218 * I7455/0 18/06/2013

IFS0908 8560023428 218 * I7455/0 18/06/2013

LXV5957 8560023429 218 * I7455/0 18/06/2013

MCC4515 8560023433 218 * I7455/0 19/06/2013

MDS4853 8560023479 218 * I7455/0 22/06/2013

MDT6073 8560023441 218 * I7455/0 22/06/2013

MDX0388 8560023579 218 * I7455/0 29/06/2013

MIH6475 8560023464 218 * I7455/0 18/06/2013

MJZ7419 8560023472 218 * I7455/0 23/06/2013

MKV3542 8560023221 218 * I7455/0 25/05/2013

MLE8817 8560023420 218 * I7455/0 20/06/2013

MLF6023 8560023487 218 * I7455/0 17/06/2013

MLF6723 8560023457 218 * II7463/0 20/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1481/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

FNP1515 54013753E 252 * VI7366/2 18/07/2013

JNI8073 54014204E 181 * XVII5541/4 22/07/2013

LXX8168 54014213E 181 * XVII5541/2 22/07/2013

LYN3882 54012179E 181 * XVII5541/2 17/07/2013

LZH3842 54014218E 181 * XVII5541/6 23/07/2013

MCG3326 54009889E 203 * V5967/0 22/07/2013

MCW1462 54014211E 181 * XVII5541/2 22/07/2013

MEC1912 54009887E 203 * V5967/0 22/07/2013

MED2586 54014212E 181 * XVII5541/2 22/07/2013

MFR9044 54013614E 203 * V5967/0 22/07/2013

MGE6220 54012288E 203 * V5967/0 18/07/2013

MGS7815 54009888E 203 * V5967/0 22/07/2013

MHB5543 54012597E 203 * III5940/1 17/07/2013

MIW1221 54013477E 252 * VI7366/2 12/07/2013

MJR8902 54012177E 181 * XVII5541/2 17/07/2013

MLJ0019 54012996E 181 * XVII5541/2 24/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 036  1480/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEA7544 54013909E 1655169/1 12/07/2013

AEA7544 54013910E 230 * V6599/2 12/07/2013

AEA7544 54013911E 230 * IX6637/1 12/07/2013

AEA7544 54013912E 162 * I5010/0 12/07/2013

AEA7544 54013913E 230 * XXII6769/2 12/07/2013

AEA7544 54013914E 164 c/c 162 * I5118/0 12/07/2013

LWR3313 54012584E 1655169/1 30/06/2013

LWR3313 54012586E 230 * V6599/2 30/06/2013

LWR3313 54012587E 2326912/0 30/06/2013

LZG5708 54013653E 2336920/0 16/07/2013

LZO3392 54013662E 2336920/0 22/07/2013

MCG3326 54009890E 162 * I5010/0 22/07/2013

MCG3326 54009891E 164 c/c 162 * I5118/0 22/07/2013

MFR9044 54013615E 230 * V6599/2 22/07/2013

MGX2463 54011263E 2296548/0 22/06/2013

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1479/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLC5072 54009515E 181 * XVII5541/5 06/05/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1479/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MLC5072 54009515E 181 * XVII5541/5 06/05/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1

Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
Edital de Notificações de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito
- Nº 036 1479/2013
- Nº 036 1476/2013
- Nº 036 1475/2013
- Nº 036 1472/2013
- Nº 036 1463/2013
- Nº 036 1462/2013
- Nº 036 1455/2013
- Nº 036 1454/2013
- Nº 036 1451/2013
- Nº 036 1450/2013
- Nº 036 1447/2013

- Nº 036 1446/2013
- Nº 036 1443/2013
- Nº 036 1442/2013
- Nº 036 1439/2013
- Nº 036 1438/2013
- Nº 036 1435/2013
- Nº 036 1434/2013
- Nº 560 714/2013
- Nº 560 716/2013
- Nº 560 718/2013
- Nº 560 722/2013

- Nº 560 724/2013
- Nº 560 729/2013
- Nº 560 736/2013
- Nº 560 738/2013
- Nº 560 740/2013
- Nº 036 1482/2013
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1476/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ARH0169 54009740E 181 * XVII5541/2 03/04/2013 R$ 53,20 

CMN9648 54012049E 181 * VIII5452/1 24/04/2013 R$ 127,69 

FGU3000 54012057E 2076041/2 26/04/2013 R$ 127,69 

INJ5631 54011777E 181 * XVII5541/2 28/02/2013 R$ 53,20 

INJ5631 54012309E 181 * XVII5541/2 16/03/2013 R$ 53,20 

IQU3064 54011518E 181 * XVII5541/2 01/03/2013 R$ 53,20 

ISH4277 54012923E 181 * XVII5541/2 22/04/2013 R$ 53,20 

MAQ5689 54012944E 181 * XVII5541/2 26/04/2013 R$ 53,20 

MAQ5689 54012948E 181 * XVII5541/2 26/04/2013 R$ 53,20 

MEG2690 55480882D 252 * VI7366/2 30/01/2013 R$ 85,12 

MFD8625 54011523E 252 * VI7366/2 26/04/2013 R$ 85,12 

MHU2199 54012033E 252 * VI7366/2 19/04/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1475/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BOZ1378 54013085E 2336920/0 10/05/2013 R$ 127,69 

DEA6146 54013407E 1655169/1 26/05/2013 R$ 1.915,38 

MAZ2856 54012830E 2336920/0 17/04/2013 R$ 127,69 

MDL5879 54012815E 2336920/0 10/04/2013 R$ 127,69 

MDN7900 54012839E 2336920/0 22/04/2013 R$ 127,69 

MJV7789 54013052E 2336920/0 25/04/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP

1 / 1
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1472/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHV2393 54010822E 181 * XVII5541/2 12/11/2012 R$ 53,20 

CXD0134 54010378E 1675185/1 22/10/2012 R$ 127,69 

JZS1010 54450242D 1675185/2 05/10/2012 R$ 127,69 

KGM0362 54009990E 181 * XVII5541/2 31/10/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1463/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH8546 54449774D 202 * I5908/0 04/10/2011 R$ 127,69 

AFP8592 54449119D 181 * XVII5541/2 04/10/2011 R$ 53,20 

AST0559 55007770D 181 * XVII5541/6 11/10/2011 R$ 53,20 

LZC9308 54450539D 181 * XVII5541/1 10/10/2011 R$ 53,20 

MCG1212 54449937D 181 * XVII5541/2 06/10/2011 R$ 53,20 

MCP9887 54448855D 181 * XVII5541/2 12/09/2011 R$ 53,20 

MCW9744 55007944D 181 * XVII5541/2 21/11/2011 R$ 53,20 

MCX0040 55007455D 181 * XVII5541/1 30/09/2011 R$ 53,20 

MGA8341 55007600D 181 * XVII5541/5 09/11/2011 R$ 53,20 

MGL8319 55007246D 181 * XVII5541/2 27/10/2011 R$ 53,20 

MHX0147 55007249D 252 * VI7366/2 27/10/2011 R$ 85,12 

MHY0992 54449766D 181 * XVII5541/2 15/09/2011 R$ 53,20 

MIC2274 55007559D 181 * XVII5541/2 01/10/2011 R$ 53,20 

MIG9536 54448873D 181 * XVII5541/2 16/09/2011 R$ 53,20 

MIM0466 54448686D 181 * XVII5541/2 15/09/2011 R$ 53,20 

MIM0466 54449758D 181 * XVII5541/2 14/09/2011 R$ 53,20 

MJZ6170 54012980E 1675185/1 11/05/2013 R$ 127,69 

MJZ6170 54012981E 1675185/2 11/05/2013 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1462/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH8546 54449775D 162 * I5010/0 04/10/2011 R$ 574,61 

BHY3448 54012812E 2336920/0 11/04/2013 R$ 127,69 

IDL4573 54012825E 2336920/0 16/04/2013 R$ 127,69 

MDP3038 55007301D 230 * V6599/2 24/09/2011 R$ 191,53 

MGW1327 55007262D 230 * XVI6700/1 08/10/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1455/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AFN0492 54450455D 181 * XVII5541/2 23/09/2011 R$ 53,20 

AFN0492 54450458D 181 * XVII5541/2 23/09/2011 R$ 53,20 

AFN0492 55007257D 181 * XVII5541/2 07/10/2011 R$ 53,20 

AGN0205 55230449C 181 * XVII5541/2 12/11/2011 R$ 53,20 

ANK9787 54450150D 181 * XVII5541/2 16/11/2011 R$ 53,20 

AOG3515 55007672D 181 * XVIII5550/0 31/10/2011 R$ 85,12 

IKQ1089 54013166E 181 * XVII5541/2 06/05/2013 R$ 53,20 

MAJ9149 55007521D 181 * XVII5541/2 28/10/2011 R$ 53,20 

MAO2605 55007905D 181 * XVII5541/6 14/11/2011 R$ 53,20 

MBQ8395 54450534D 181 * XVII5541/1 08/10/2011 R$ 53,20 

MCJ9134 55007581D 181 * XVII5541/2 03/11/2011 R$ 53,20 

MDS0347 55007534D 1675185/1 28/10/2011 R$ 127,69 

MDW5658 55007761D 181 * XVII5541/4 05/10/2011 R$ 53,20 

MDX7952 55229897C 203 * IV5959/4 10/10/2011 R$ 191,53 

MEW9348 54450558D 181 * XVII5541/1 24/09/2011 R$ 53,20 

MGO2892 55229885C 181 * XVII5541/1 27/09/2011 R$ 53,20 

MGP0698 54450531D 181 * XVII5541/1 08/10/2011 R$ 53,20 

MHH5324 54450140D 181 * XVII5541/2 11/11/2011 R$ 53,20 

MII2464 54012983E 1675185/1 11/05/2013 R$ 127,69 

MII2464 54012984E 1675185/2 11/05/2013 R$ 127,69 

MIV6693 55007234D 1675185/1 10/10/2011 R$ 127,69 

MJG0470 55007625D 2086050/1 29/10/2011 R$ 191,53 

MJH6447 55007650D 1675185/1 03/11/2011 R$ 127,69 

MJL3203 54012262E 181 * XVII5541/2 04/04/2013 R$ 53,20 

1 / 2



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 199

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1454/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHU2200 54450448D 2336920/0 07/10/2011 R$ 127,69 

AMB4123 55007493D 2336920/0 07/11/2011 R$ 127,69 

LZG0534 54450430D 2336920/0 03/10/2011 R$ 127,69 

MBY6595 54448181D 230 * V6599/2 05/10/2011 R$ 191,53 

MDM4600 54450427D 2336920/0 28/09/2011 R$ 127,69 

MGT5893 54012414E 2336920/0 19/03/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1451/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CPP3966 54009742E 181 * XVII5541/2 03/04/2013 R$ 53,20 

DED3730 54450146D 181 * XVII5541/5 14/11/2011 R$ 53,20 

JFW5912 54012670E 181 * XVII5541/4 10/04/2013 R$ 53,20 

MAK0326 55007817D 181 * XVII5541/6 14/11/2011 R$ 53,20 

MBN6672 54012522E 181 * XVII5541/2 03/04/2013 R$ 53,20 

MGF3757 54012714E 1675185/1 26/04/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1450/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CPT8698 54012435E 2336920/0 08/04/2013 R$ 127,69 

LXO0237 55007483D 2336920/0 31/10/2011 R$ 127,69 

LYF3247 55007489D 2336920/0 03/11/2011 R$ 127,69 

MCQ3777 55007470D 2336920/0 19/10/2011 R$ 127,69 

MGF3757 54012715E 2326912/0 26/04/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1447/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AJO9862 55007291D 181 * XVII5541/5 04/11/2011 R$ 53,20 

AJO9862 55007295D 181 * XVII5541/2 04/11/2011 R$ 53,20 

AKK4041 55007830D 181 * XVII5541/2 17/11/2011 R$ 53,20 

AOY4376 55007764D 181 * XVII5541/2 05/10/2011 R$ 53,20 

CZK5956 54450523D 1675185/1 07/10/2011 R$ 127,69 

KVV1506 55007635D 181 * XVII5541/2 31/10/2011 R$ 53,20 

LYO5500 54450124D 181 * XVII5541/2 09/11/2011 R$ 53,20 

MAQ5689 54012547E 181 * XVII5541/2 05/04/2013 R$ 53,20 

MBD7396 54011923E 181 * XVII5541/1 28/03/2013 R$ 53,20 

MBN6672 54009658E 181 * XVII5541/2 01/04/2013 R$ 53,20 

MBV0226 54448883D 181 * XVII5541/5 28/09/2011 R$ 53,20 

MBX5214 55007267D 1675185/1 08/10/2011 R$ 127,69 

MCB4909 55230426C 181 * XVII5541/6 07/11/2011 R$ 53,20 

MCD5374 54448470D 181 * XVII5541/2 21/10/2011 R$ 53,20 

MCD5374 54449773D 181 * XVII5541/2 26/09/2011 R$ 53,20 

MCD5374 54449778D 181 * XVII5541/2 24/10/2011 R$ 53,20 

MEP1435 55007280D 252 * VI7366/2 03/11/2011 R$ 85,12 

MGJ1406 54012156E 181 * VIII5452/1 23/03/2013 R$ 127,69 

MHA0341 54012554E 181 * XVII5541/4 02/04/2013 R$ 53,20 

MHG0295 54450572D 181 * XVII5541/6 30/09/2011 R$ 53,20 

MHK2923 54012018E 181 * XVII5541/4 27/03/2013 R$ 53,20 

MHO9450 55552677C 181 * XVII5541/2 24/04/2013 R$ 53,20 

MII0705 55552698C 181 * XVII5541/4 26/04/2013 R$ 53,20 
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1446/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AIN1992 54450450D 2336920/0 13/10/2011 R$ 127,69 

LXN6263 54012425E 2336920/0 27/03/2013 R$ 127,69 

MDG6427 55552675C 230 * V6599/2 22/04/2013 R$ 191,53 

MDG6427 55552676C 230 * I6556/5 22/04/2013 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1443/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABY7491 55007804D 252 * VI7366/2 07/11/2011 R$ 85,12 

ABY7491 55230429C 181 * XVII5541/5 07/11/2011 R$ 53,20 

AIB9341 55007886D 181 * XVII5541/5 18/11/2011 R$ 53,20 

AIH1847 55007179D 181 * XVII5541/6 05/11/2011 R$ 53,20 

COJ8668 55007180D 181 * XVII5541/5 08/11/2011 R$ 53,20 

DUN3881 54448682D 181 * XVII5541/2 14/09/2011 R$ 53,20 

DUN3881 55007829D 181 * XVII5541/2 17/11/2011 R$ 53,20 

IPH6555 55007402D 252 * I7315/0 23/09/2011 R$ 85,12 

LYL2514 55007265D 1675185/1 08/10/2011 R$ 127,69 

LYR3505 54450148D 181 * XVII5541/2 16/11/2011 R$ 53,20 

MBA2988 55007361D 1675185/1 29/10/2011 R$ 127,69 

MBA8142 55008051D 181 * XVII5541/4 23/11/2011 R$ 53,20 

MBG6589 55007889D 181 * XVII5541/6 19/11/2011 R$ 53,20 

MBZ6356 55007592D 181 * XVII5541/2 07/11/2011 R$ 53,20 

MDF3074 55007686D 181 * XVII5541/4 31/10/2011 R$ 53,20 

MDP9366 54450118D 181 * XVII5541/2 08/11/2011 R$ 53,20 

MEB3591 54450546D 252 * VI7366/2 28/10/2011 R$ 85,12 

MEB3591 55007299D 1675185/1 07/11/2011 R$ 127,69 

MEJ6734 55554293C 181 * VIII5452/2 07/09/2011 R$ 127,69 

MET3258 54012217E 181 * XVII5541/2 12/03/2013 R$ 53,20 

MFA4306 55007945D 181 * XVII5541/2 21/11/2011 R$ 53,20 

MFG6641 55007684D 181 * XVII5541/4 31/10/2011 R$ 53,20 

MFJ8535 54450549D 252 * VI7366/2 28/10/2011 R$ 85,12 

MFO2166 55007671D 181 * XVIII5550/0 31/10/2011 R$ 85,12 

MFQ4517 54009733E 181 * XVII5541/2 18/03/2013 R$ 53,20 

MFT0881 55007877D 181 * XVII5541/2 17/11/2011 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MFW4668 54449922D 181 * XVII5541/2 29/09/2011 R$ 53,20 

MFX8160 55007167D 214 * I6122/0 01/10/2011 R$ 191,53 

MGK7140 55007665D 181 * XVII5541/5 28/10/2011 R$ 53,20 

MHJ8185 55230447C 181 * XVII5541/6 12/11/2011 R$ 53,20 

MHL5758 55008080D 252 * VI7366/2 03/12/2011 R$ 85,12 

MHM0496 55230413C 1675185/1 05/11/2011 R$ 127,69 

MHX7360 55007382D 181 * I5380/0 03/11/2011 R$ 85,12 

MIA2973 55007822D 181 * XVII5541/4 16/11/2011 R$ 53,20 

MIC2274 54012508E 181 * XVII5541/2 21/03/2013 R$ 53,20 

MIC7726 55230431C 1675185/1 08/11/2011 R$ 127,69 

MIL1531 55007693D 181 * XVII5541/2 05/11/2011 R$ 53,20 

MIN0948 55007865D 181 * XVII5541/1 16/11/2011 R$ 53,20 

MIN1841 55230405C 181 * XVII5541/6 04/11/2011 R$ 53,20 

MIT0086 55007680D 181 * XVII5541/4 31/10/2011 R$ 53,20 

MIU7559 55007934D 181 * XVII5541/5 19/11/2011 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1442/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AKU4452 55007477D 2336920/0 26/10/2011 R$ 127,69 

DCF1534 54012356E 162 * I5010/0 21/03/2013 R$ 574,61 

DCF1534 54012357E 164 c/c 162 * I5118/0 21/03/2013 R$ 574,61 

DCF1534 54012358E 230 * VII6610/2 21/03/2013 R$ 127,69 

IWE0700 55007478D 2336920/0 27/10/2011 R$ 127,69 

LXM8379 55007271D 162 * I5010/0 11/10/2011 R$ 574,61 

LXM8379 55007272D 230 * V6599/2 11/10/2011 R$ 191,53 

LXM8379 55007273D 163 c/c 162 * I5061/0 11/10/2011 R$ 574,61 

LYD2850 55007304D 230 * XIII6670/0 30/09/2011 R$ 127,69 

MBY7343 55007496D 2336920/0 09/11/2011 R$ 127,69 

MCO4562 54450410D 2336920/0 23/09/2011 R$ 127,69 

MDF4079 54011920E 230 * V6599/2 21/03/2013 R$ 191,53 

MDF4079 54011921E 162 * I5010/0 21/03/2013 R$ 574,61 

MDF4079 54011922E 164 c/c 162 * I5118/0 21/03/2013 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1439/2013

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHR4415 54010725E 181 * XVII5541/2 04/03/2013 R$ 53,20 

AQM8994 54012674E 181 * XVII5541/2 11/04/2013 R$ 53,20 

AQN1711 54011667E 252 * VI7366/2 15/03/2013 R$ 85,12 

AQN1711 54011793E 181 * XVII5541/2 01/03/2013 R$ 53,20 

AQN1711 54012201E 181 * XVII5541/2 08/03/2013 R$ 53,20 

CPP3966 54012248E 181 * XVII5541/2 14/03/2013 R$ 53,20 

KAF1656 54450303D 181 * XVII5541/1 16/11/2011 R$ 53,20 

LXA1426 55007184D 181 * IX5460/0 29/11/2011 R$ 85,12 

LYH9971 55007420D 1675185/1 30/11/2011 R$ 127,69 

LZC3842 55008073D 181 * XVII5541/2 02/12/2011 R$ 53,20 

LZP9276 55008153D 181 * IX5460/0 30/11/2011 R$ 85,12 

LZX9225 54010643E 203 * III5940/1 11/04/2013 R$ 191,53 

MBY8924 55230403C 181 * XVII5541/2 04/11/2011 R$ 53,20 

MCY9918 55008199D 181 * XVII5541/2 14/12/2011 R$ 53,20 

MFX1158 55008163D 181 * XVII5541/2 03/12/2011 R$ 53,20 

MGL8319 54011782E 181 * XVII5541/2 28/02/2013 R$ 53,20 

MHL2667 54012557E 181 * XVII5541/2 02/04/2013 R$ 53,20 

MHU4802 54639238C 181 * XVII5541/2 13/12/2011 R$ 53,20 

MHV9437 55007899D 2086050/1 03/12/2011 R$ 191,53 

MIS9073 54449711D 252 * VI7366/2 26/11/2011 R$ 85,12 

MJS7915 54012128E 181 * XVII5541/2 07/03/2013 R$ 53,20 

MJV0066 54012656E 181 * XVII5541/4 09/04/2013 R$ 53,20 

MKL1896 54010721E 181 * XVII5541/2 04/03/2013 R$ 53,20 

MKL7559 54012651E 181 * XVII5541/2 09/04/2013 R$ 53,20 

NJZ3966 55008058D 181 * XVII5541/2 24/11/2011 R$ 53,20 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1438/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AED5176 54009600E 230 * XVI6700/0 05/03/2013 R$ 127,69 

AIL4531 55008026D 2336920/0 01/12/2011 R$ 127,69 

ALW5627 55007117D 230 * V6599/2 03/12/2011 R$ 191,53 

LZF9568 55007500D 2336920/0 10/11/2011 R$ 127,69 

MEA8687 55008036D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

MEI0407 54012413E 2336920/0 18/03/2013 R$ 127,69 

MFH8778 54450061D 230 * V6599/2 14/11/2011 R$ 191,53 

MFH8778 54450062D 162 * I5010/0 14/11/2011 R$ 574,61 

MFH8778 54450063D 164 c/c 162 * I5118/0 14/11/2011 R$ 574,61 

MFH8778 54450064D 2326912/0 14/11/2011 R$ 53,20 

MGF8562 55007426D 2296548/2 02/12/2011 R$ 85,12 

MHV9437 55007897D 230 * V6599/2 03/12/2011 R$ 191,53 

MHV9437 55007898D 162 * I5010/0 03/12/2011 R$ 574,61 

MHV9437 55007900D 164 c/c 162 * I5118/0 03/12/2011 R$ 574,61 

MNU5275 55008044D 2336920/0 06/12/2011 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1435/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ISN5577 54011766E 181 * XVII5541/2 26/02/2013 R$ 53,20 

LZA0795 54011901E 1675185/2 26/02/2013 R$ 127,69 

LZA0795 54011902E 1685193/0 26/02/2013 R$ 191,53 

LZA0795 54011903E 231 * VII6858/0 26/02/2013 R$ 85,12 

MAR4482 54011753E 181 * XVII5541/6 18/02/2013 R$ 53,20 

MDH2257 54011856E 1675185/1 26/02/2013 R$ 127,69 

MDH2257 54011857E 1675185/2 26/02/2013 R$ 127,69 

MHC7025 54011889E 181 * XI5487/0 23/04/2013 R$ 127,69 

MHU8463 54012322E 181 * XVII5541/4 18/03/2013 R$ 53,20 

MMA5773 54012015E 181 * X5479/0 23/03/2013 R$ 85,12 

NER6040 54012513E 181 * XVII5541/2 22/03/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1434/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MEH3717 54011968E 2336920/0 26/02/2013 R$ 127,69 

MFN7776 54011954E 2336920/0 18/02/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA

DEL REGIONAL 11 DRP
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  714/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

HJU6031 8560022378 218 * I7455/0 26/02/2013 R$ 85,12 

MJH1789 8560022202 218 * I7455/0 13/02/2013 R$ 85,12 

MJS0969 8560022383 218 * I7455/0 25/02/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  716/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

CXL4182 8560022420 218 * I7455/0 08/03/2013 R$ 85,12 

LYZ2189 8560022581 218 * I7455/0 20/03/2013 R$ 85,12 

MAY7419 8560022467 218 * I7455/0 09/03/2013 R$ 85,12 

MHO4074 8560022717 218 * I7455/0 03/04/2013 R$ 85,12 

MHW6539 8560022740 218 * I7455/0 07/04/2013 R$ 85,12 

MIE5687 8560022706 218 * I7455/0 06/04/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  718/2013

Página : 1 / 5

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAS5239 8560016653 218 * I7455/0 15/08/2011 R$ 85,12 

ABS3367 8560015626 218 * I7455/0 24/06/2011 R$ 85,12 

ABU4608 8560011576 218 * I7455/0 06/11/2010 R$ 85,12 

ACE7551 8560018052 218 * I7455/0 15/11/2011 R$ 85,12 

ACX8472 8560016019 218 * I7455/0 16/07/2011 R$ 85,12 

ADR2848 8560016251 218 * II7463/0 30/07/2011 R$ 127,69 

ADR2848 8560016307 218 * I7455/0 30/07/2011 R$ 85,12 

AEJ4971 8560014207 218 * I7455/0 12/03/2011 R$ 85,12 

AEY5741 8560010664 218 * I7455/0 19/09/2010 R$ 85,12 

AEY7486 8560017960 218 * II7463/0 05/11/2011 R$ 127,69 

AFM8865 8560016092 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 

AJI9623 8560015410 218 * I7455/0 01/06/2011 R$ 85,12 

ALL2502 8560016365 218 * I7455/0 07/08/2011 R$ 85,12 

AMO8830 8560017788 218 * I7455/0 30/10/2011 R$ 85,12 

AMO8830 8560017876 218 * I7455/0 30/10/2011 R$ 85,12 

ANM8176 8560015193 218 * I7455/0 21/05/2011 R$ 85,12 

ANS2420 8560016282 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

ANZ8393 8560015632 218 * I7455/0 28/06/2011 R$ 85,12 

ANZ8393 8560015691 218 * II7463/0 27/06/2011 R$ 127,69 

AOX1239 8560015254 218 * I7455/0 29/05/2011 R$ 85,12 

AYY0197 8560015578 218 * I7455/0 09/06/2011 R$ 85,12 

CEQ9252 8560017508 218 * I7455/0 06/10/2011 R$ 85,12 

CMM2504 8560015221 218 * I7455/0 28/05/2011 R$ 85,12 

CNA3533 8560015388 218 * I7455/0 20/05/2011 R$ 85,12 

CQA0302 8560015712 218 * I7455/0 18/06/2011 R$ 85,12 

CRL7641 8560017422 218 * I7455/0 28/09/2011 R$ 85,12 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DDE4535 8560016403 218 * I7455/0 02/08/2011 R$ 85,12 

DEJ4621 8560015814 218 * I7455/0 09/07/2011 R$ 85,12 

DIN0954 8560016345 218 * II7463/0 07/08/2011 R$ 127,69 

DKS9257 8560014261 218 * I7455/0 12/03/2011 R$ 85,12 

DMF6793 8560015466 218 * I7455/0 12/06/2011 R$ 85,12 

DMI4037 8560016845 218 * I7455/0 03/09/2011 R$ 85,12 

GYM7491 8560015713 218 * I7455/0 19/06/2011 R$ 85,12 

HNA1177 8560014214 218 * I7455/0 13/03/2011 R$ 85,12 

HNA1177 8560017360 218 * I7455/0 02/10/2011 R$ 85,12 

HNA1177 8560017516 218 * II7463/0 10/10/2011 R$ 127,69 

IBH0562 8560018217 218 * I7455/0 28/11/2011 R$ 85,12 

ICQ0334 8560016260 218 * I7455/0 29/07/2011 R$ 85,12 

IIM5678 8560017328 218 * I7455/0 22/09/2011 R$ 85,12 

JEY4537 8560015153 218 * I7455/0 18/05/2011 R$ 85,12 

KGF1703 8560017973 218 * I7455/0 02/11/2011 R$ 85,12 

LCQ9305 8560015883 218 * I7455/0 11/07/2011 R$ 85,12 

LOE4176 8560017728 218 * I7455/0 19/10/2011 R$ 85,12 

LWV0541 8560015845 218 * I7455/0 12/07/2011 R$ 85,12 

LXV6919 8560017790 218 * I7455/0 01/11/2011 R$ 85,12 

LXV6919 8560017880 218 * II7463/0 31/10/2011 R$ 127,69 

LYB2410 8560016622 218 * I7455/0 21/08/2011 R$ 85,12 

LYE7344 8560015072 218 * I7455/0 09/05/2011 R$ 85,12 

LYH7151 8560016924 218 * I7455/0 04/09/2011 R$ 85,12 

LYK8692 8560017534 218 * I7455/0 05/10/2011 R$ 85,12 

LYL2514 8560017538 218 * I7455/0 08/10/2011 R$ 85,12 

LYO8744 8560017794 218 * I7455/0 26/10/2011 R$ 85,12 

LYP8522 8560010676 218 * I7455/0 18/09/2010 R$ 85,12 

LYS3852 8560018134 218 * I7455/0 19/11/2011 R$ 85,12 

LYZ2637 8560017632 218 * I7455/0 13/10/2011 R$ 85,12 

LYZ8340 8560017396 218 * I7455/0 02/10/2011 R$ 85,12 

LZF8591 8560016212 218 * I7455/0 31/07/2011 R$ 85,12 

LZG5959 8560015188 218 * I7455/0 14/05/2011 R$ 85,12 

LZH8750 8560015290 218 * I7455/0 30/05/2011 R$ 85,12 

LZH8750 8560016109 218 * I7455/0 24/07/2011 R$ 85,12 

LZI3308 8560017723 218 * II7463/0 23/10/2011 R$ 127,69 

LZS3068 8560017784 218 * I7455/0 27/10/2011 R$ 85,12 

LZT4684 8560018118 218 * I7455/0 19/11/2011 R$ 85,12 
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LZW5640 8560015383 218 * I7455/0 20/05/2011 R$ 85,12 

LZW7720 8560017349 218 * I7455/0 24/09/2011 R$ 85,12 

LZW8849 8560018137 218 * I7455/0 20/11/2011 R$ 85,12 

LZZ1033 8560016424 218 * I7455/0 06/08/2011 R$ 85,12 

MAI2551 8560017387 218 * I7455/0 03/10/2011 R$ 85,12 

MAQ7539 8560016148 218 * II7463/0 24/07/2011 R$ 127,69 

MAV6308 8560018222 218 * I7455/0 26/11/2011 R$ 85,12 

MAW3025 8560018206 218 * I7455/0 29/11/2011 R$ 85,12 

MBD5795 8560017557 218 * I7455/0 09/10/2011 R$ 85,12 

MBE3614 8560016569 218 * I7455/0 13/08/2011 R$ 85,12 

MBF8641 8560016577 218 * II7463/0 13/08/2011 R$ 127,69 

MBH0903 8560017522 218 * II7463/0 07/10/2011 R$ 127,69 

MBH7513 8560016984 218 * II7463/0 01/09/2011 R$ 127,69 

MBH7513 8560017078 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

MBM6200 8560015025 218 * I7455/0 05/05/2011 R$ 85,12 

MBN7687 8560011904 218 * I7455/0 27/11/2010 R$ 85,12 

MBP0157 8560010659 218 * I7455/0 19/09/2010 R$ 85,12 

MBT3678 8560017375 218 * II7463/0 30/09/2011 R$ 127,69 

MCA4458 8560016942 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

MCB6650 8560010673 218 * I7455/0 20/09/2010 R$ 85,12 

MCG6918 8560015402 218 * I7455/0 04/06/2011 R$ 85,12 

MCG8480 8560015680 218 * I7455/0 17/06/2011 R$ 85,12 

MCH8644 8560015611 218 * I7455/0 19/06/2011 R$ 85,12 

MCJ1649 8560015107 218 * II7463/0 14/05/2011 R$ 127,69 

MCK3569 8560017732 218 * I7455/0 22/10/2011 R$ 85,12 

MCY1843 8560016141 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 

MCZ3542 8560015499 218 * I7455/0 05/06/2011 R$ 85,12 

MDF5780 8560017822 218 * I7455/0 26/10/2011 R$ 85,12 

MDF8415 8560017629 218 * I7455/0 12/10/2011 R$ 85,12 

MDN7408 8560015319 218 * I7455/0 20/05/2011 R$ 85,12 

MDO4483 8560016456 218 * III7471/0 06/08/2011 R$ 574,61 

MDO7847 8560015277 218 * I7455/0 25/05/2011 R$ 85,12 

MDP0331 8560017939 218 * I7455/0 01/11/2011 R$ 85,12 

MDW0380 8560015245 218 * I7455/0 25/05/2011 R$ 85,12 

MDW0380 8560017325 218 * I7455/0 20/09/2011 R$ 85,12 

MDW0380 8560017851 218 * I7455/0 25/10/2011 R$ 85,12 

MEL4978 8560017740 218 * I7455/0 24/10/2011 R$ 85,12 
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MEQ2280 8560015477 218 * I7455/0 06/06/2011 R$ 85,12 

MEQ2280 8560016387 218 * I7455/0 03/08/2011 R$ 85,12 

MEQ5559 8560017829 218 * I7455/0 31/10/2011 R$ 85,12 

MER7462 8560016575 218 * I7455/0 13/08/2011 R$ 85,12 

MEZ5193 8560016689 218 * I7455/0 21/08/2011 R$ 85,12 

MEZ9410 8560017393 218 * III7471/0 02/10/2011 R$ 574,61 

MFF8910 8560016887 218 * I7455/0 05/09/2011 R$ 85,12 

MFN2953 8560017172 218 * I7455/0 17/09/2011 R$ 85,12 

MFO0270 8560015792 218 * I7455/0 03/07/2011 R$ 85,12 

MFS5186 8560018010 218 * I7455/0 09/11/2011 R$ 85,12 

MGA6568 8560015481 218 * I7455/0 02/06/2011 R$ 85,12 

MGD3004 8560017738 218 * I7455/0 24/10/2011 R$ 85,12 

MGD7021 8560017937 218 * I7455/0 07/11/2011 R$ 85,12 

MGD8722 8560016533 218 * I7455/0 12/08/2011 R$ 85,12 

MGI0540 8560010617 218 * I7455/0 19/09/2010 R$ 85,12 

MGK7993 8560017845 218 * I7455/0 30/10/2011 R$ 85,12 

MGL0922 8560015851 218 * I7455/0 10/07/2011 R$ 85,12 

MGT7806 8560016353 218 * I7455/0 04/08/2011 R$ 85,12 

MGT7806 8560018201 218 * I7455/0 26/11/2011 R$ 85,12 

MGV8513 8560016865 218 * I7455/0 04/09/2011 R$ 85,12 

MGW2101 8560016363 218 * I7455/0 07/08/2011 R$ 85,12 

MGY7319 8560016676 218 * I7455/0 16/08/2011 R$ 85,12 

MHE2841 8560015163 218 * I7455/0 17/05/2011 R$ 85,12 

MHH9848 8560015553 218 * I7455/0 12/06/2011 R$ 85,12 

MHJ9391 8560010660 218 * I7455/0 19/09/2010 R$ 85,12 

MHK2657 8560017505 218 * I7455/0 07/10/2011 R$ 85,12 

MHM4019 8560017808 218 * I7455/0 27/10/2011 R$ 85,12 

MHS4798 8560015205 218 * I7455/0 21/05/2011 R$ 85,12 

MHS9394 8560017665 218 * II7463/0 16/10/2011 R$ 127,69 

MHT1201 8560017376 218 * I7455/0 30/09/2011 R$ 85,12 

MHT3457 8560010711 218 * I7455/0 18/09/2010 R$ 85,12 

MHX6666 8560015486 218 * II7463/0 04/06/2011 R$ 127,69 

MHX6666 8560017477 218 * I7455/0 10/10/2011 R$ 85,12 

MIA1238 8560016597 218 * I7455/0 20/08/2011 R$ 85,12 

MIA2389 8560014964 218 * I7455/0 29/04/2011 R$ 85,12 

MIC6078 8560017610 218 * I7455/0 15/10/2011 R$ 85,12 

MID0909 8560014941 218 * I7455/0 03/05/2011 R$ 85,12 
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MID5730 8560017158 218 * I7455/0 19/09/2011 R$ 85,12 

MID6633 8560016023 218 * I7455/0 18/07/2011 R$ 85,12 

MIE6619 8560016487 218 * II7463/0 14/08/2011 R$ 127,69 

MIF0484 8560016595 218 * I7455/0 16/08/2011 R$ 85,12 

MIF0484 8560016603 218 * I7455/0 18/08/2011 R$ 85,12 

MIH3920 8560015729 218 * I7455/0 28/06/2011 R$ 85,12 

MIO7282 8560018097 218 * I7455/0 15/11/2011 R$ 85,12 

MIP0098 8560022495 218 * I7455/0 13/03/2013 R$ 85,12 

MIP2537 8560017888 218 * II7463/0 29/10/2011 R$ 127,69 

MIS3223 8560018050 218 * I7455/0 11/11/2011 R$ 85,12 

MIT0086 8560015120 218 * I7455/0 16/05/2011 R$ 85,12 

MIT4079 8560016647 218 * II7463/0 20/08/2011 R$ 127,69 

MIU0703 8560015911 218 * I7455/0 11/07/2011 R$ 85,12 

MIV1414 8560015815 218 * I7455/0 09/07/2011 R$ 85,12 

MIV6559 8560016717 218 * I7455/0 16/08/2011 R$ 85,12 

MIV7602 8560017095 218 * I7455/0 09/09/2011 R$ 85,12 

MIY0436 8560017536 218 * I7455/0 03/10/2011 R$ 85,12 

MIY9211 8560016923 218 * I7455/0 03/09/2011 R$ 85,12 

MJG2249 8560016091 218 * I7455/0 23/07/2011 R$ 85,12 

MLA5800 8560014802 218 * I7455/0 19/04/2011 R$ 85,12 

MLG0237 8560022529 218 * II7463/0 15/03/2013 R$ 127,69 

NEJ6729 8560017163 218 * I7455/0 15/09/2011 R$ 85,12 

NEW7045 8560016066 218 * I7455/0 25/07/2011 R$ 85,12 

NFA4555 8560017186 218 * I7455/0 17/09/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

5 / 5



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 221

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  722/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

DIQ7696 8560022720 218 * II7463/0 06/04/2013 R$ 127,69 

MBW5607 8560013761 218 * I7455/0 19/02/2011 R$ 85,12 

MCR3668 8560012936 218 * I7455/0 10/01/2011 R$ 85,12 

MET3054 8560022904 218 * I7455/0 28/04/2013 R$ 85,12 

MET8077 8560022681 218 * II7463/0 29/03/2013 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  724/2013

Página : 1 / 4

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAF3120 8560014813 218 * I7455/0 21/04/2011 R$ 85,12 

ACM5669 8560015297 218 * I7455/0 20/05/2011 R$ 85,12 

AFE2914 8560017532 218 * I7455/0 05/10/2011 R$ 85,12 

AGE0949 8560008135 218 * II7463/0 10/04/2010 R$ 127,69 

AHB5248 8560011292 218 * I7455/0 23/10/2010 R$ 85,12 

AIC4917 8560015859 218 * I7455/0 09/07/2011 R$ 85,12 

AIG7656 8560015916 218 * I7455/0 12/07/2011 R$ 85,12 

AJG4125 8560017591 218 * I7455/0 11/10/2011 R$ 85,12 

AJV1942 8560012694 218 * I7455/0 31/12/2010 R$ 85,12 

AKH2790 8560017759 218 * I7455/0 21/10/2011 R$ 85,12 

ANH8041 8560013384 218 * I7455/0 29/01/2011 R$ 85,12 

AOQ6204 8560014855 218 * I7455/0 20/04/2011 R$ 85,12 

BJE0315 8560015364 218 * II7463/0 25/05/2011 R$ 127,69 

BOZ6605 8560016110 218 * I7455/0 24/07/2011 R$ 85,12 

CCQ7951 8560017771 218 * I7455/0 19/10/2011 R$ 85,12 

CMG1789 8560017052 218 * I7455/0 14/09/2011 R$ 85,12 

CSW6907 8560013304 218 * I7455/0 23/01/2011 R$ 85,12 

DDW3852 8560013994 218 * I7455/0 01/03/2011 R$ 85,12 

DFM4061 8560015866 218 * I7455/0 09/07/2011 R$ 85,12 

DMK6094 8560017659 218 * I7455/0 11/10/2011 R$ 85,12 

DPA6511 8560013857 218 * I7455/0 17/02/2011 R$ 85,12 

DTE0020 8560017231 218 * II7463/0 17/09/2011 R$ 127,69 

GVF3949 8560015305 218 * II7463/0 23/05/2011 R$ 127,69 

GVF3949 8560017633 218 * I7455/0 13/10/2011 R$ 85,12 

IIJ8672 8560017060 218 * I7455/0 07/09/2011 R$ 85,12 

IIN5969 8560013642 218 * I7455/0 13/02/2011 R$ 85,12 
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IJM1853 8560014525 218 * I7455/0 02/04/2011 R$ 85,12 

IJU8129 8560016195 218 * I7455/0 25/07/2011 R$ 85,12 

ILD0241 8560016816 218 * II7463/0 27/08/2011 R$ 127,69 

ILW5673 8560015463 218 * II7463/0 11/06/2011 R$ 127,69 

JPC9809 8560016870 218 * I7455/0 05/09/2011 R$ 85,12 

KBN6110 8560016926 218 * I7455/0 01/09/2011 R$ 85,12 

KBN6110 8560017121 218 * I7455/0 10/09/2011 R$ 85,12 

LWS8699 8560014037 218 * I7455/0 02/03/2011 R$ 85,12 

LWW5830 8560015224 218 * I7455/0 30/05/2011 R$ 85,12 

LXI8492 8560017067 218 * I7455/0 12/09/2011 R$ 85,12 

LXI8492 8560017646 218 * I7455/0 13/10/2011 R$ 85,12 

LXK9466 8560016276 218 * I7455/0 31/07/2011 R$ 85,12 

LXL7079 8560017785 218 * I7455/0 27/10/2011 R$ 85,12 

LXQ5279 8560016026 218 * II7463/0 18/07/2011 R$ 127,69 

LXR7036 8560017426 218 * I7455/0 29/09/2011 R$ 85,12 

LXV4955 8560017725 218 * I7455/0 23/10/2011 R$ 85,12 

LXZ2947 8560014982 218 * I7455/0 29/04/2011 R$ 85,12 

LYD8498 8560016674 218 * II7463/0 16/08/2011 R$ 127,69 

LYE1516 8560014198 218 * I7455/0 07/03/2011 R$ 85,12 

LYF2533 8560010645 218 * I7455/0 19/09/2010 R$ 85,12 

LYJ0183 8560014137 218 * I7455/0 06/03/2011 R$ 85,12 

LYK7815 8560013682 218 * I7455/0 09/02/2011 R$ 85,12 

LYO7155 8560016283 218 * I7455/0 27/07/2011 R$ 85,12 

LYR8301 8560011243 218 * I7455/0 18/10/2010 R$ 85,12 

LYV1137 8560014487 218 * I7455/0 23/03/2011 R$ 85,12 

LYY2024 8560013935 218 * I7455/0 26/02/2011 R$ 85,12 

LZB4857 8560014085 218 * I7455/0 07/03/2011 R$ 85,12 

LZB7508 8560015950 218 * I7455/0 16/07/2011 R$ 85,12 

LZC0369 8560015251 218 * I7455/0 27/05/2011 R$ 85,12 

LZC3298 8560017713 218 * I7455/0 22/10/2011 R$ 85,12 

LZH2138 8560013296 218 * I7455/0 24/01/2011 R$ 85,12 

LZH9867 8560017475 218 * I7455/0 08/10/2011 R$ 85,12 

LZU3098 8560017385 218 * I7455/0 03/10/2011 R$ 85,12 

LZW4703 8560016086 218 * I7455/0 22/07/2011 R$ 85,12 

MAF9785 8560017721 218 * I7455/0 22/10/2011 R$ 85,12 

MAG0960 8560013717 218 * II7463/0 07/02/2011 R$ 127,69 

MAJ5124 8560014513 218 * I7455/0 31/03/2011 R$ 85,12 
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MAL4001 8560016564 218 * II7463/0 11/08/2011 R$ 127,69 

MAL5345 8560017864 218 * II7463/0 25/10/2011 R$ 127,69 

MAO4060 8560016308 218 * I7455/0 01/08/2011 R$ 85,12 

MAQ9379 8560014292 218 * I7455/0 14/03/2011 R$ 85,12 

MBF7984 8560017800 218 * I7455/0 27/10/2011 R$ 85,12 

MBJ5856 8560014474 218 * I7455/0 29/03/2011 R$ 85,12 

MBN5782 8560014360 218 * I7455/0 20/03/2011 R$ 85,12 

MBQ8395 8560014385 218 * I7455/0 18/03/2011 R$ 85,12 

MBQ8395 8560016598 218 * II7463/0 20/08/2011 R$ 127,69 

MBQ9035 8560015606 218 * I7455/0 17/06/2011 R$ 85,12 

MCC9459 8560013809 218 * I7455/0 20/02/2011 R$ 85,12 

MCD2689 8560010821 218 * I7455/0 26/09/2010 R$ 85,12 

MCE2015 8560014379 218 * I7455/0 20/03/2011 R$ 85,12 

MCJ3634 8560013995 218 * I7455/0 01/03/2011 R$ 85,12 

MCJ9078 8560013687 218 * I7455/0 04/02/2011 R$ 85,12 

MCY3980 8560014384 218 * I7455/0 18/03/2011 R$ 85,12 

MDA0363 8560017263 218 * I7455/0 21/09/2011 R$ 85,12 

MDG4476 8560015375 218 * I7455/0 28/05/2011 R$ 85,12 

MDI1269 8560017105 218 * I7455/0 12/09/2011 R$ 85,12 

MDO6300 8560015465 218 * I7455/0 12/06/2011 R$ 85,12 

MDR2182 8560014362 218 * I7455/0 21/03/2011 R$ 85,12 

MDR2821 8560017025 218 * I7455/0 09/09/2011 R$ 85,12 

MDX2176 8560017066 218 * II7463/0 11/09/2011 R$ 127,69 

MDX6651 8560013263 218 * I7455/0 20/01/2011 R$ 85,12 

MED9449 8560016495 218 * I7455/0 14/08/2011 R$ 85,12 

MEG4940 8560010696 218 * I7455/0 20/09/2010 R$ 85,12 

MEG4940 8560014715 218 * I7455/0 08/04/2011 R$ 85,12 

MEI0041 8560015168 218 * I7455/0 14/05/2011 R$ 85,12 

MEU5093 8560017616 218 * I7455/0 16/10/2011 R$ 85,12 

MFB5217 8560017011 218 * I7455/0 09/09/2011 R$ 85,12 

MFG3321 8560016517 218 * I7455/0 14/08/2011 R$ 85,12 

MFJ9459 8560015719 218 * I7455/0 24/06/2011 R$ 85,12 

MFP9811 8560015967 218 * I7455/0 18/07/2011 R$ 85,12 

MFV4537 8560013988 218 * I7455/0 27/02/2011 R$ 85,12 

MGD1154 8560022963 218 * I7455/0 05/05/2013 R$ 85,12 

MGL9676 8560013956 218 * I7455/0 02/03/2011 R$ 85,12 

MGP7069 8560010717 218 * II7463/0 20/09/2010 R$ 127,69 
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MGT7507 8560013525 218 * I7455/0 04/02/2011 R$ 85,12 

MGW1519 8560014179 218 * I7455/0 08/03/2011 R$ 85,12 

MGZ8788 8560016692 218 * I7455/0 21/08/2011 R$ 85,12 

MHJ6764 8560014597 218 * I7455/0 03/04/2011 R$ 85,12 

MHJ6764 8560015764 218 * I7455/0 03/07/2011 R$ 85,12 

MHO9305 8560014209 218 * II7463/0 13/03/2011 R$ 127,69 

MHS9296 8560017333 218 * I7455/0 24/09/2011 R$ 85,12 

MHY6045 8560015370 218 * I7455/0 26/05/2011 R$ 85,12 

MIB5215 8560015271 218 * I7455/0 21/05/2011 R$ 85,12 

MIE8157 8560010667 218 * I7455/0 21/09/2010 R$ 85,12 

MJD7504 8560016657 218 * I7455/0 16/08/2011 R$ 85,12 

MYI7075 8560013489 218 * I7455/0 28/01/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  729/2013

Página : 1 / 3

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADD3489 8560016409 218 * I7455/0 08/08/2011 R$ 85,12 

ADO9018 8560013662 218 * I7455/0 05/02/2011 R$ 85,12 

AFE7509 8560014101 218 * I7455/0 08/03/2011 R$ 85,12 

AGV5398 8560016124 218 * I7455/0 20/07/2011 R$ 85,12 

CLL3132 8560017087 218 * I7455/0 12/09/2011 R$ 85,12 

CLL3132 8560017145 218 * I7455/0 13/09/2011 R$ 85,12 

CTJ6206 8560014940 218 * I7455/0 01/05/2011 R$ 85,12 

CZZ3050 8560015932 218 * I7455/0 16/07/2011 R$ 85,12 

DCV7457 8560014011 218 * I7455/0 25/02/2011 R$ 85,12 

DNS0515 8560017804 218 * I7455/0 29/10/2011 R$ 85,12 

EDQ9349 8560017576 218 * I7455/0 14/10/2011 R$ 85,12 

GPW2168 8560016607 218 * I7455/0 20/08/2011 R$ 85,12 

IKW2463 8560013196 218 * I7455/0 13/01/2011 R$ 85,12 

INS4798 8560017762 218 * I7455/0 22/10/2011 R$ 85,12 

INW7598 8560018196 218 * I7455/0 28/11/2011 R$ 85,12 

LCF3260 8560015201 218 * II7463/0 28/05/2011 R$ 127,69 

LXS1019 8560014508 218 * I7455/0 29/03/2011 R$ 85,12 

LXV5957 8560017673 218 * I7455/0 16/10/2011 R$ 85,12 

LXX6777 8560010666 218 * I7455/0 20/09/2010 R$ 85,12 

LXX6777 8560010738 218 * I7455/0 18/09/2010 R$ 85,12 

LYK1902 8560015342 218 * I7455/0 21/05/2011 R$ 85,12 

LYM1643 8560016520 218 * I7455/0 13/08/2011 R$ 85,12 

LYQ7104 8560014439 218 * II7463/0 30/03/2011 R$ 127,69 

LYY3009 8560015363 218 * II7463/0 25/05/2011 R$ 127,69 

LZD7862 8560017241 218 * II7463/0 15/09/2011 R$ 127,69 

LZQ5671 8560013629 218 * I7455/0 13/02/2011 R$ 85,12 
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MAE1928 8560014570 218 * I7455/0 06/04/2011 R$ 85,12 

MAM6295 8560017701 218 * I7455/0 19/10/2011 R$ 85,12 

MAQ0288 8560015026 218 * I7455/0 07/05/2011 R$ 85,12 

MAT8225 8560015414 218 * I7455/0 04/06/2011 R$ 85,12 

MBP5845 8560016967 218 * I7455/0 02/09/2011 R$ 85,12 

MBR2614 8560015820 218 * I7455/0 13/07/2011 R$ 85,12 

MBU6527 8560015991 218 * II7463/0 16/07/2011 R$ 127,69 

MBV0718 8560014759 218 * I7455/0 16/04/2011 R$ 85,12 

MBY8924 8560016777 218 * I7455/0 28/08/2011 R$ 85,12 

MCE3305 8560015724 218 * I7455/0 26/06/2011 R$ 85,12 

MCF0362 8560014916 218 * I7455/0 20/04/2011 R$ 85,12 

MCG1212 8560016476 218 * I7455/0 11/08/2011 R$ 85,12 

MCN4911 8560013582 218 * I7455/0 12/02/2011 R$ 85,12 

MCQ7045 8560017926 218 * I7455/0 03/11/2011 R$ 85,12 

MDH3156 8560013058 218 * II7463/0 11/01/2011 R$ 127,69 

MDH3156 8560014460 218 * I7455/0 28/03/2011 R$ 85,12 

MDH3156 8560015673 218 * I7455/0 27/06/2011 R$ 85,12 

MDT2575 8560015317 218 * I7455/0 30/05/2011 R$ 85,12 

MDW9521 8560017070 218 * I7455/0 07/09/2011 R$ 85,12 

MEE5062 8560018032 218 * I7455/0 13/11/2011 R$ 85,12 

MEL4554 8560013059 218 * I7455/0 11/01/2011 R$ 85,12 

MEL4554 8560014919 218 * II7463/0 30/04/2011 R$ 127,69 

MEQ2370 8560016434 218 * II7463/0 07/08/2011 R$ 127,69 

MES7850 8560014772 218 * I7455/0 16/04/2011 R$ 85,12 

MFF5596 8560011226 218 * I7455/0 19/10/2010 R$ 85,12 

MFI4234 8560014807 218 * I7455/0 20/04/2011 R$ 85,12 

MFK7241 8560017687 218 * I7455/0 24/10/2011 R$ 85,12 

MFO7005 8560014785 218 * I7455/0 19/04/2011 R$ 85,12 

MFR7727 8560013661 218 * II7463/0 04/02/2011 R$ 127,69 

MFX2598 8560010694 218 * I7455/0 19/09/2010 R$ 85,12 

MGA5609 8560015152 218 * II7463/0 15/05/2011 R$ 127,69 

MGC4193 8560017635 218 * I7455/0 14/10/2011 R$ 85,12 

MGP7290 8560015475 218 * I7455/0 14/06/2011 R$ 85,12 

MHA0861 8560012198 218 * I7455/0 14/12/2010 R$ 85,12 

MHC1902 8560014169 218 * I7455/0 06/03/2011 R$ 85,12 

MHX6627 8560011180 218 * I7455/0 19/10/2010 R$ 85,12 

MIH2068 8560017847 218 * I7455/0 24/10/2011 R$ 85,12 
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MIY2154 8560016325 218 * I7455/0 05/08/2011 R$ 85,12 

MIY9131 8560014240 218 * I7455/0 15/03/2011 R$ 85,12 

MIZ1950 8560016601 218 * I7455/0 15/08/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 
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EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  736/2013
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ADB3664 8560013649 218 * I7455/0 07/02/2011 R$ 85,12 

ADD3489 8560014367 218 * I7455/0 17/03/2011 R$ 85,12 

AGV5398 8560014094 218 * I7455/0 05/03/2011 R$ 85,12 

AIE7378 8560014248 218 * I7455/0 12/03/2011 R$ 85,12 

AJO1152 8560013624 218 * I7455/0 09/02/2011 R$ 85,12 

AJZ4124 8560022559 218 * I7455/0 22/03/2013 R$ 85,12 

AOH7413 8560014355 218 * I7455/0 21/03/2011 R$ 85,12 

ARF3185 8560022815 218 * I7455/0 15/04/2013 R$ 85,12 

ARH0169 8560022687 218 * I7455/0 03/04/2013 R$ 85,12 

AUI2071 8560022896 218 * II7463/0 26/04/2013 R$ 127,69 

AUR8922 8560022754 218 * II7463/0 14/04/2013 R$ 127,69 

CDA0055 8560014674 218 * I7455/0 10/04/2011 R$ 85,12 

DDB4817 8560022629 218 * I7455/0 31/03/2013 R$ 85,12 

EYG0115 8560022786 218 * I7455/0 09/04/2013 R$ 85,12 

GPW2168 8560014642 218 * I7455/0 10/04/2011 R$ 85,12 

GTY3544 8560014019 218 * I7455/0 01/03/2011 R$ 85,12 

IAY5741 8560022587 218 * II7463/0 24/03/2013 R$ 127,69 

IDK6778 8560013746 218 * II7463/0 07/02/2011 R$ 127,69 

LLI6901 8560022697 218 * I7455/0 06/04/2013 R$ 85,12 

LOU0307 8560023047 218 * I7455/0 07/05/2013 R$ 85,12 

LXE5918 8560022827 218 * I7455/0 19/04/2013 R$ 85,12 

LXV5957 8560014757 218 * I7455/0 15/04/2011 R$ 85,12 

LXX1806 8560013000 218 * I7455/0 08/01/2011 R$ 85,12 

LYZ5250 8560011481 218 * I7455/0 27/10/2010 R$ 85,12 

LZC4929 8560013475 218 * I7455/0 02/02/2011 R$ 85,12 

LZC4929 8560013708 218 * I7455/0 04/02/2011 R$ 85,12 
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MBB0941 8560008092 218 * I7455/0 12/04/2010 R$ 85,12 

MBR8680 8560013973 218 * II7463/0 24/02/2011 R$ 127,69 

MBY8899 8560015131 218 * I7455/0 19/05/2011 R$ 85,12 

MCQ8828 8560013233 218 * I7455/0 21/01/2011 R$ 85,12 

MCX0040 8560014195 218 * I7455/0 04/03/2011 R$ 85,12 

MDT1745 8560014569 218 * II7463/0 04/04/2011 R$ 127,69 

MEK2634 8560011688 218 * I7455/0 14/11/2010 R$ 85,12 

MES4797 8560023052 218 * I7455/0 10/05/2013 R$ 85,12 

MFH2652 8560014244 218 * I7455/0 16/03/2011 R$ 85,12 

MFH4863 8560022949 218 * I7455/0 23/04/2013 R$ 85,12 

MFN7538 8560023163 218 * I7455/0 18/05/2013 R$ 85,12 

MGQ2135 8560023031 218 * I7455/0 12/05/2013 R$ 85,12 

MHG3663 8560013951 218 * I7455/0 01/03/2011 R$ 85,12 

MHL4577 8560016696 218 * I7455/0 15/08/2011 R$ 85,12 

MHL9429 8560013184 218 * I7455/0 12/01/2011 R$ 85,12 

MHM2172 8560013575 218 * I7455/0 05/02/2011 R$ 85,12 

MHW1408 8560022794 218 * II7463/0 12/04/2013 R$ 127,69 

MHZ7817 8560013492 218 * I7455/0 28/01/2011 R$ 85,12 

MHZ7817 8560014441 218 * I7455/0 30/03/2011 R$ 85,12 

MIA5734 8560014956 218 * I7455/0 04/05/2011 R$ 85,12 

MII5788 8560022778 218 * I7455/0 13/04/2013 R$ 85,12 

MIV1273 8560022541 218 * I7455/0 16/03/2013 R$ 85,12 

MJA1211 8560014582 218 * I7455/0 05/04/2011 R$ 85,12 

MMD2929 8560011114 218 * I7455/0 11/10/2010 R$ 85,12 

MQO3083 8560013810 218 * I7455/0 20/02/2011 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  738/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEH8475 8560023018 218 * I7455/0 01/05/2013 R$ 85,12 

AJI1430 8560022995 218 * I7455/0 03/05/2013 R$ 85,12 

AJI1430 8560023004 218 * I7455/0 03/05/2013 R$ 85,12 

ANQ1803 8560017108 218 * I7455/0 13/09/2011 R$ 85,12 

LYJ3779 8560022825 218 * II7463/0 18/04/2013 R$ 127,69 

MCL2250 8560017457 218 * I7455/0 21/09/2011 R$ 85,12 

MKB2298 8560022969 218 * I7455/0 30/04/2013 R$ 85,12 

MLL1833 8560023166 218 * I7455/0 18/05/2013 R$ 85,12 

NEZ7217 8560023002 218 * I7455/0 02/05/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 560  740/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

JDB7810 8560022819 218 * I7455/0 16/04/2013 R$ 85,12 

MBG7853 8560023024 218 * I7455/0 10/05/2013 R$ 85,12 

MDW4963 8560023080 218 * I7455/0 07/05/2013 R$ 85,12 

MGD7021 8560023284 218 * I7455/0 31/05/2013 R$ 85,12 

MJW1422 8560022968 218 * I7455/0 30/04/2013 R$ 85,12 

MKF2280 8560023054 218 * I7455/0 06/05/2013 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 036  1482/2013

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MAQ5689 54639781C 181 * XVII5541/2 17/05/2013 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

JOACABA/SC,  5 DE AGOSTO DE 2013

NEREU LINS

AUTORIDADE DE TRANSITO

1 / 1
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A retirada obter-se-á na Diretoria de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00 cada, pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 08 de agosto de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

1º Termo Adt. Cont.110/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 110/2103 - 1º ADT.
CCONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constante nº 13, 
Centro, Lages/SC - cep: 88.505-900.
CONTRATADA: SINALBLU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito 
no CNPJ sob n.º 05.433.422/0001-74, com sede à Rua Ari Barroso 
n.º 541 - Blumenau/SC - cep: 89.065-130.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Servi-
ços de Pintura e Manutenção da Sinalização Horizontal Viária em 
Vias Urbanas do Município, com fornecimento de material, para 
a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos, em 
conformidade com as especificações prescritas no Anexo II - Ter-
mo de Referência, parte integrante do Edital Correlato e autoriza-
ção de fornecimento nº 73/2013.
1.1 - DO OBJETO DO CONTRATO:
Ficam acrescidos ao objeto do contrato o fornecimento de mais 
25% (vinte e cinco por cento) do total licitado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PREÇO(S)
O preço Global certo e ajustado pelas partes para o fornecimen-
to desse acréscimo aditivado é de R$ 19.500,00 (dezenove mil e 
quinhentos reais).

Lages, SC, 05 de agosto de 2013
ELIZEU MATTOS 
Prefeito de Lages

1º Termo Adt. Cont.27/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 27/2013
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo CON-
TRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede à Rua Benjamin Constant, n° 13, 
centro, Lages/SC.
CONTRATADA: SERRANA ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.º 83.073.536/0001-64, com sede à Rua Ottokar Doerffel 
n.º 841 - Bairro Atiradores, Joinville/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 - Do Contrato: fica prorrogado o prazo final do contrato em 
mais trinta dias.
2.2 - De Execução: fica prorrogada em mais trinta dias.

Lages, 05 de AGOSTO de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

1º Termo Adt. Cont.67/2013 - PML
O MUNICÍPIO DE LAGES, TORNA PÚBLICO:
CONTRATO: 67/2013 - 1º TERMO ADITIVO
CONTRATANTE:- O MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ nº. 82.777.301/0001-90.
CONTRATADA: SUPER VAREJÃO CÓRDOVA DE ALIMENTOS LTDA 
- ME, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.197.277/0001-83, com sede à 
Rua Aracy Paim, n.º 19 - Lages/SC - cep: 88.512-680.

Lages

Prefeitura

Rerratificação Nº 02 PP 33-2013 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
RERRATIFICAÇÃO N° 02

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2013 - SMS.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR DAS UNIDADES DE SAÚDE DE LAGES.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse públi-
co, em atendimento a pedido de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
- No Subitem 14.8.3, leia-se: Da Declaração de que o(s) produto(s) 
a ser(em) entregue(s) ficará(ão) sob a inteira responsabilidade, 
até a entrega definitiva;
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 08 de agosto de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário de Administração

TP 13 e 14-2013 PML; PP 15-2013 SEMASA e PP 24-
2013 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Diretoria de Licitações e Contratos
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: TP 14-2013 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Construção do Acesso a Área 
Industrial
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 30/08/2013 às 09:00
Valor Estimado: 319.965,48

Modalidade: TP 13-2013 PML

Objeto: Prestação de Serviços de Reforma da EMEB Mutirão
Tipo: Menor Preço Global
Abertura: 02/09/2013 às 09:00
Valor Estimado: 120.866,46

Modalidade: PP 15-2013 SEMASA

Objeto: Aquisição de Hidrômetros
Tipo: Menor Preço Por Item
Abertura: 28/08/2013 às 14:30
Valor Estimado: 2.088.078,03

Modalidade: PP 24-2013 FMAS

Objeto: Aquisição de Material de Consumo p/ Banco Alimentos
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 02/09/2013 às 14:30
Valor Estimado: 13.456,22
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Sala das Sessões, 07 de agosto de 2013
ANILTON FREITAS
Presidente

Edital Nº 017/2013
EDITAL Nº. 017/2013

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 22/08/2013 (Quinta-feira)

Horário: 14:00 horas

Pauta: DEBATER O PROJETO DE LEI Nº 054/2013, QUE TRATA 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO PARA 
2014.

Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)

Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2013
ANILTON FREITAS
Presidente

Edital Nº 018/2013
EDITAL Nº. 018/2013

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 22/08/2013 (Quinta-feira)

Horário: 19:00 horas

Pauta: DEBATER SOBRE A FAIXA DE PEDESTRE, PARADA OBRI-
GATÓRIA.

Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)

Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2013
ANILTON FREITAS
Presidente

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PREÇO(S)
Fica reajustado, nesta data, o valor do preço do litro do leite ho-
mogeneizado tipo “c” de R$1,48 (um real e quarenta e oito cen-
tavos) para o valor de R$ R$1,60 (um real e sessenta centavos) 
em conformidade com a proposição da empresa via protocolo sob 
nº 6053/2013, com parecer favorável da Procuradoria Geral do 
Município sob nº 972/2013.

Lages, 05 de AGOSTO de 2013.
ELIZEU MATTOS
Prefeito do Município de Lages

1º Termo Adt.Cont.52/2013 - PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 52/2013
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE LAGES, através do Fundo Municipal 
da Assistência Social, inscrito no CNPJ sob n.º 13.668.709/0001-
01, com sede na Rua Benjamin Constante n.º 13, Centro, Lages/
SC - CEP: 88.501.900.
CONTRATADA: MGM CONSTRUÇÕES ELETRICAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 04.830.372/0001-04, com sede à Rua Irineu Borhau-
sen n.º 58, Xanxere/SC - cep: 89.820-000.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
A Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Mão 
de Obra, de 2.935,44 (dois mil novecentos e trinta e cinco unida-
des e quarenta e quatro centésimos) de Unidade de Serviço de 
Iluminação Pública - USIP, para a Execução de Serviços em Rede 
de Distribuição e para Expansão e Manutenção da Iluminação Pú-
blica de Lages.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Execução, fica prorrogada até a data de 31/12/2013.
2.2 De Entrega, em até 10 (dez) dias da conclusão dos serviços, 
mediante Termo Circunstanciado endereçado à Secretaria de Meio 
Ambiente e Serviços Públicos, aos cuidados do Responsável Técni-
co pelo acompanhamento;
2.3 Do Contrato: fica prorrogado até 31/12/2013.

Lages, 08 de julho de 2013
ELIZEU MATTOS
Prefeito de Lages

Câmara muniCiPal

Edital Nº 017/2013
EDITAL Nº. 017/2013

Anilton Freitas, Presidente da Câmara de Vereadores do Município 
de Lages, no uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei 
nº. 2545/1999, fará realizar Audiência Pública, conforme segue:

Data: 22/08/2013 (Quinta-feira)

Horário: 14:00 horas

Pauta: DEBATER O PROJETO DE LEI Nº 054/2013, QUE TRATA 
DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO PODER EXECUTIVO PARA 
2014.

Local: Plenário Nereu Ramos (Câmara Vereadores Lages)

Inscrições: até o início dos trabalhos.

Obs.: Maiores informações na secretaria da casa ou no site
www.camaralages.sc.gov.br.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 236

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Lei Nº 1770/2013
LEI Nº 1770/2013 DE 6 DE AGOSTO DE 2013
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊNIO COM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA PARA INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO DE UM SISTEMA DE MONITORAMENTO URBANO COMPOSTO 
DE CÂMERAS DE VÍDEO NO MUNICÍPIO DE LAURO MÜLLER/SC.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com o 
Estado de Santa Catarina para a instalação e manutenção de um 
sistema de monitoramento urbano composto de câmeras de vídeo 
no município de Lauro Müller/SC.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correão por 
conta do orçamento vigente.

Art. 3º - A prestação de contas dos valores recebidos dar-se-á na 
forma da Legislação vigente.

LAURO MÜLLER, 6 DE AGOSTO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2013 Hmhl
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2013 HMHL
Contrato Original: 28/2013
Processo Licitatório nº 23/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: Aquisição de Alimentos para o hospital
Contratado: Super Mercado Pescador LTDA.
Valor:33.075,00 (trinta e três mil e setenta e cinco reais)
Prazo de Vigência:05/07/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2013 Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2013 PMLM
Contrato Original: 02/2013
Processo Licitatório nº 06/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: Coleta de Resíduos Sólidos
Contratado: Mugica Transportes LTDA.
Valor:21.000,00 (vinte e um mil reais)
Prazo de Vigência: 02/07/2013 à 31/12/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lauro Muller

Prefeitura

Lei Nº 1768/2013
LEI Nº 1768/2013 DE 5 DE JULHO DE 2013
DENOMINA DE RUA MANOEL JOÃO DOMINGO O TRECHO DA 
ESTRADA GERAL ROCINHA NO BAIRRO GUATÁ, MUNÍCIPIO DE 
LAURO MÜLLER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º - O trecho da Estrada Geral Rocinha, desde o final da Rua 
Imaruí, até o limite urbano, no bairro Guatá, Município de Lauro 
Müller, passa a denominar-se: RUA MANOEL JOÃO DOMINGOS.

Art. 2° - A Secretaria de Obras e Serviços Públicos providenciará a 
confecção de placa indicando a denominação da rua, determinada 
por esta lei.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 5 DE JULHO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.

EDUARDO GONZAGA BETT
SECRETÁRIO DE ADM., FIN. E PLANEJAMENTO

Lei Nº 1769/2013
LEI Nº 1769/2013 DE 5 DE JULHO DE 2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO DE 
CRIADORES DE PÁSSAROS DE LAURO MÜLLER - ACPLM E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, faço saber a todos os habitantes deste Município que 
a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a se-
guinte LEI:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
CRIADORES DE PÁSSAROS DE LAURO MÜLLER - ACPLM, registra-
da como pessoa jurídica, pela CNPJ nº 17.503.262/0001-71, de 
26/01/2013.

Art. 2° - Em decorrência dos efeitos produzidos por esta Lei, a 
entidade aludida no artigo anterior gozará de todos os benefícios 
e prerrogativas previstas em LEI.
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 5 DE JULHO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planeja-
mento e Publicadas no órgão oficial do município.
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FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 002/2013 Hmhl
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 002/2013 HMHL
Contrato Original: 28/2013
Processo Licitatório nº 23/2013 - Pregão Presencial nº 02/2013

Objeto: Aquisição de Alimentos para o hospital
Contratado: Super Mercado Pescador LTDA.
Valor:34.775,90 (trinta e quatro mil setecentos e setenta e cinco 
reais e noventa centavos)
Prazo de Vigência:30/07/2013 à 31/12/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 002/2013 Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 002/2013 PMLM
Contrato Original: 29/2013
Processo Licitatório nº 18/2013 - Pregão Presencial nº 08/2013

Objeto: Aquisição de leite programa leite e vida.
Contratado: Super Mercado Pescador LTDA
Valor:94.780,00 (noventa e quatro mil setecentos e oitenta reais)
Prazo de Vigência: 12/03/2013 à 31/12/2013

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 294/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0294/2013 de 01 de Agosto de 2013.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979. e Lei 076 de 12/01/2012. Em 
seu artigo 68.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER FÉRIAS NORMAIS, a Servidora, CIRLEI AL-
VES DOS SANTOS, ocupante do cargo de ATENDENTE DE EN-
FERMAGEM, do quadro de pessoal do Hospital, relativo ao perío-
do aquisitivo de 15/08/2011 a 15/08/2012 e periodo de gozo de 
01/08/2013 a 30/08/2013.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2013 Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2013 PMLM
Contrato Original: 12/2013
Processo Licitatório nº 02/2013 - Pregão Presencial nº 01/2013

Objeto: Aquisição de Combustivel
Contratado: Rudipel Rudnick Petróleo LTDA
Valor:485.760,00 (quatrocentos e oitenta e cinco mil setecentos e 
sessenta reais)
Prazo de Vigência: 21/02/2013 à 31/12/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2013 Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2013 PMLM
Contrato Original: 06/2013
Processo Licitatório nº 04/2013 - Pregão Presencial nº 03/2013

Objeto: Aquisição de Merenda Escolar
Contratado: Super Líder Alimentos LTDA.
Valor:63.939,50 (sessenta e três mil novecentos e trinta e nove 
reais e cinquenta centavos)
Prazo de Vigência: 21/06/2013 à 31/12/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2013 Pmlm
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2013 PMLM
Contrato Original: 29/2013
Processo Licitatório nº 18/2013 - Pregão Presencial nº 08/2013

Objeto: Aquisição de leite programa leite e vida.
Contratado: Super Mercado Pescador LTDA
Valor:102.900,00 (cento e dois mil e novecentos reais)
Prazo de Vigência: 13/03/2013 à 31/12/2013.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Extrato de Aditivo de Contrato Nº 001/2013 Pmlm 
Pescador
Estado de Santa Catarina
Governo Municipal de Lauro Müller

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2013 PMLM PES-
CADOR
Contrato Original: 28/2013
Processo Licitatório nº 17/2013 - Pregão Presencial nº 07/2013

Objeto: Aquisição de alimentos para o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos
Contratado: Super Mercado Pescador LTDA
Valor: 23.599,20 (vinte e três mil quinhentos e noventa e nove)
Prazo de Vigência: 12/03/2013 à 31/12/2013.
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Portaria Nº 297/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0297/2013 de 01 de Agosto de 2013.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 
96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER, a servidora, ROSELI PAES DE MELO, ocu-
pante do cargo de SERVENTE Licença Prêmio relativo ao perío-
do de aquisitivo 12/01/2012 a 11/01/2013 período de gozo de 
31/08/2013 a 14/09/2013.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Agosto 
de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Portaria Nº 299/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0299/2013 de 01 de Agosto de 2013.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979 e Lei 065/2010 de 03/11/2010. 
Art. 2º inciso I.

RESOLVE:
ART. 1° - CONTRATAR, a Sra. VILMAR JOSÉ DE MIRANDA, para 
ocupar o cargo de VIGIA, do quadro de pessoal do Hospital, a par-
tir de 01/08/2013, com jornada de 40 horas semanais. O servidor 
acima irá substituir o titular Cesar Alves da Silva.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Agosto 
de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Portaria Nº 300/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0300/2013 de 01 de Agosto de 2013.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospi-
tal e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Agosto 
de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Portaria Nº 295/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0295/2013 de 01 de Agosto de 2013.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979, e de conformidade com o Art. 
96 da Lei Complementar nº 076 de 12/01/2012.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER, a servidora, CIRLEI ALVES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de ATENDENTE DE ENFERMAGEM, Licença 
Prêmio relativo ao período de aquisitivo 12/01/2012 a 11/01/2013 
período de gozo de 31/08/2013 a 14/09/2013.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Agosto 
de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Portaria Nº 296/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE LEBON RÉGIS
HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL S. ANTONIO
PORTARIA N°. 0296/2013 de 01 de Agosto de 2013.

O Presidente do Conselho Superior de Administração do Hospital 
e Maternidade Municipal Santo Antonio de Lebon Régis, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno desta 
Instituição, de 14 de Maio de 1979. e Lei 076 de 12/01/2012 em 
seu artigo 68.

RESOLVE:
ART. 1° - CONCEDER FÉRIAS NORMAIS, a Servidora, ROSELI PAES 
DE MELO, ocupante do cargo de SERVENTE, do quadro de pes-
soal do Hospital, relativo ao período aquisitivo de 01/06/2011 a 
01/06/2012 e periodo de gozo de 01/08/2013 a 30/08/2013.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Agosto 
de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente
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Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Centro Administrativo Municipal de Lindóia do Sul/SC.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

Publica-se e Registra-se

SANDRA REGINA ZUANAZZI
Analista Administrativo
Responsável pelo RH

Extrato Pregão 05/2013 FMS
Estado de Santa Catarina
Município de Lindóia do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2013

Ronaldo Piscini - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de 
Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, 
para contratação de serviços médicos, na seguinte modalidade: 
ESF, no dia 21 de agosto de 2013 as 08:30 horas, com recebimen-
to dos envelopes de documentos e propostas até as 08:15 horas 
do mesmo dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 
98, junto ao Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. 
Neste mesmo local, no horário de expediente, ou pelo site www.
lindoiadosul.sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim 
como, demais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 07 de agosto de 2013.
RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Convênio 61/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 61/2013

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC, torna público que fir-
mou o seguinte convênio:

Convenente: SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA-
ESTADO DE SANTA CATARINA
Fundamento Legal: Lei Municipal no 1.081 de 16 de março de 
2012.

Objeto: Convênio de cooperação entre o MUNICÍPIO e a SSP, para 
instalação e manutenção de um sistema de videomonitoramen-
to urbano composto de 01 (uma) central de videomonitoramento 
com 06 (seis) câmeras de segurança no Município de Lindóia do 
Sul.
Valor total: R$ 80.022,50
Vigência: 31 de julho de 2018.

Assinatura: 31 de julho de 2013.
PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal

conformidade com o Artigo 4º , Alínea f do Regimento Interno 
desta Instituição, de 14 de Maio de 1979 e Lei 065/2010 de 
03/11/2010. Art. 2º inciso III.

RESOLVE:
ART. 1° - CONTRATAR, a Sra. MARCELI GUEDES MOREIRA, para 
ocupar o cargo de COZINHEIRA, do quadro de pessoal do Hospi-
tal, a partir de 01/08/2013, com jornada de 40 horas semanais.

ART 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Hospital e Maternidade Municipal Santo Antonio, em 01 de Agosto 
de 2013.
MOACIR GALENO VARELA FURTADO
Presidente

Edital de Convocação
Edital de Convocação n. 18/2013

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h15min e 17h15min, até o dia 16/08/2013, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo pú-
blico ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação
Bruna da Fonseca Assistente Social 2º

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação. 

Lebon Régis (SC), 07 de agosto de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 2.465/2013, de 02 de Agosto de 2013.
DECRETO Nº 2.465/2013, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA SUPERVISOR DE COMUNICAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

PEDRO ARI PARIZOTTO, Prefeito do Município de Lindóia do Sul, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 91, I, c/c Lei Complementar nº 122/2004, de 02 de 
fevereiro de 2009,

DECRETA
Art. 1º - Nomear ALISON DA SILVA, para exercer o cargo de Su-
pervisor de Comunicação, do Quadro de Pessoal do Poder Executi-
vo - Cargo em Comissão, percebendo subsídios próprios do cargo, 
a partir de 1º de Agosto de 2013, passando a assinar e responder 
pelo cargo nomeado.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2013.
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Luzerna(SC), 29 de julho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

3º Ato de Apostilamento Arp 004, 005, 006 e 
007/2013
3º ATO DE APOSTILAMENTO - ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
PML 004/2013, 005/2013,
006/2013 e 007/2013

APOSTILA de DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA às ATAS DE REGISTRO 
DE PREÇOS PML 004/2013, 005/2013, 006/2013 e 007/2013 de 
18/02/2013, proveniente do Processo Licitatório nº 0002/2013, 
Pregão nº 0002/2013, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE LUZERNA, e MECANICA FACIN LTDA ME, CHAPEAÇÃO E PIN-
TURA AUTO TECNICA LTDA, ARNALDO HACK ME e MECÂNICA E 
CHAPEAÇÃO PORTAL LTDA.

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna, no uso de 
suas atribuições legais, com supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 
8.666/93, determina o apostilamento às Atas de Registro de Preços 
pml 004/2013, 005/2013, 006/2013 e 007/2013 de 18/02/2013, 
proveniente do Processo Licitatório nº 0002/2013, Pregão nº 
0002/2013, incluindo a dotação orçamentária:

Modalidade de Aplicação: Aplicações Diretas - Outras Despesas 
Correntes
Elemento - 3.3.90.39.19 - Manutenção e Conservação de Veículos
Elemento - 3.3.90.30.39 - Material para Manutenção de Veículos 
(material)
Empenhamento por ESTIMATIVA

PREFEITURA MUNCIPAL DE LUZERNA
06. SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
Atividade: 0601.06.181.0010.2010 - Manutenção do Convênio da 
Rádio Patrulha
Reduzido: 021
Fonte 00 - Recursos Ordinários

Luzerna(SC), 17 de julho de 2013.
MOISÉS DIERSMANN
Prefeito Municipal

Macieira

Prefeitura

Nomeia Junta Médica
DECRETO Nº 1311, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Nomeia JUNTA MÉDICA

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127, parágrafo 6º, da Lei Complementar 002, de 
19/06/1995, Estatuto dos Servidores Públicos.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os Médicos Dr. Stefan Szylewicz: Psi-
quiatra; Dr Rafael Balbissan: Clinico Geral; Dr. Claudio Rogério 
Araldi: Clinico Geral, para sob a presidência do primeiro, compo-
rem a JUNTA MÉDICA responsável pela avaliação diagnóstica e 
emissão de Laudo sobre o estado de saúde dos Servidores abaixo 
relacionados, em Licença para Tratamentos de Saúde superior a 
15 (quinze) dias.

Luzerna

Prefeitura

Decreto 1651
DECRETO Nº 1651 de 29 de julho de 2013.
“NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO 
E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB DE 
LUZERNA(SC) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MOISÉS DIERSMANN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC), no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º - O CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CON-
TROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO - CONSELHO DO FUNDEB de Luzerna(SC), 
na forma do art.2º da Lei nº 703 de 08.03.2007, alterado pela Lei 
n° 717 de 10.05.2007, pela Lei nº 737 de 16.08.2007 e pela Lei nº 
825 de 03.03.2009, fica assim constituído:

a) representantes da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Titular : VALI CAROLINA SPIER
Suplente: VALCIR ANTÕNIO GOTARDO
Titular : RAFAEL HOFFELDER 
Suplente: MARCIO RODRIGO ROSSA
b) representante dos professores da educação básica pública
Titular : DIRLEI MARIA BOESING
Suplente: ROSÂNGELA IMMICH
c) representante dos diretores das escolas básicas públicas
Titular : ROSELI OTTO MEISTERLIN
Suplente: MARIA ASSUNTA KLEIN FIORENTIN
d) representante dos servidores técnico-administrativos das esco-
las básicas públicas
Titular : ELISÂNGELA BRANDINI
Suplente: ELFRIDA LUISA LENZI
e) representantes de pais de alunos da educação básica pública
Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Municipal
Titular : SILVANA TREVISOL GAB
Suplente: NEIDES TURRA RIBEIRO
Representante dos Pais de Alunos da Educação Básica Estadual
Titular : JUSSARA HEBERLE RECH
Suplente: ROSÂNGELA TOSCAN MITTERER
f) representantes dos estudantes da educação básica pública
estudantes da educação básica pública
Titular : JOANA DE MELO ROMA DOS SANTOS
Suplente: SARA STEPHANIE TRINDADE
estudantes da educação básica pública indicados pela entidade de 
estudantes secundaristas
Titular : LEONARDO LUIS REIMANN
Suplente: MOANA TONIAL FREIS
g) representante do Conselho Municipal de Educação
Titular : LUCIANA PRONER CANALE
Suplente:MÁRCIA DOCIATTI CENDRON
h) representante do CONSELHO TUTELAR
Titular : ANDREA FREIBERGER RIBEIRO DA SILVA
Suplente: MÁRCIA GATELLI PATZLAFF

Art.2º - O exercício do mandato de Conselheiro do FUNDEB é con-
siderado serviço público relevante e não será remunerado.

Art.3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
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Admite, Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 3030/2013
“Admite, Servidor que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, após classifica-
ção em teste seletivo, conforme edital 001/2013, Karoline Fávero 
Simioni, no cargo de Fisioterapeuta, por 30 horas semanais, no 
período de 04/07/2013 a 31/12/2013

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite, Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 3029/2013
“Admite, Servidor que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, após classificação 
em teste seletivo, conforme edital 001/2013, Lisisane Flavia Loca-
telli, no cargo de farmacêutica, por 40 horas semanais, no período 
de 08/07/2013 a 31/12/2013

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite, Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 3034/2013
“Admite, Servidor que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, após classificação 
em teste seletivo, conforme edital 001/2013, Marina Morena Seba 
Muller, no cargo de Fisioterapeuta, por 30 horas semanais, no pe-
ríodo de 19/07/2013 a 31/12/2013

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 19 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Napoleão Santos
Pedro Eleutério
Avelino Tasca
Tide Campagnin Moraes
Tereza de Jesus Moraes
Rosilene Ana Arconti
Valmor Arconti

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 05 de agosto de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite, Os Servidores Que Especifica”
PORTARIA N.º 3031/2013
“Admite, os Servidores que Especifica”
EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, os servidores abai-
xo relacionados, a contar de 01/07/2013:

NOME CARGO CARGA HORARIA SECRETARIA
Ângela Castilho 
da Silva

Professora 20 h Educação

Juliana Bertotto Professora 20 h Educação

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 10 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Admite, Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 3036/2013
“Admite, Servidor que Especifica”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido na 
Lei Complementar Municipal n.º 38, de 28/12/2009, que dispõe 
sobre a contratação de pessoal em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1o - ADMITIR EM CARÁTER TEMPORÁRIO, após classificação 
em teste seletivo, conforme edital 001/2013, Ivete Machado Men-
do, no cargo de Enfermeira, por 40 horas semanais, no período de 
22/07/2013 a 05/08/2013

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 22 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Macieira, em 22 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Férias
PORTARIA N.º 3043/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995, Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados,

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
Adelir Bertotto Motorista II 01/08/13 a 30/08/13
Idalina Favarin Ag Copa Higienização II 01/08/13 a 30/08/13

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 01 de agosto de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Que Especifica
PORTARIA N. º 3038/2013
“Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:
Conceder Licença para Tratamento de Saúde, aos Servidores Pú-
blicos Municipais, abaixo relacionados, conforme atestado medico 
em anexo

Nome Cargo Data do atestado Dias de atestado
Avelino Tasca Motorista II 19/07/2013 15
Valmor Arconti Op Maq Ag II 12/07/2013 15
Pedro Eleutério Ag Serv Man II 12/07/2013 15
Tereza de J 
Moraes

Ag Copa II 17/0/2013 15

Tide C Moraes Ag Serv Man II 17/07/2013 15
Rosilene Arconti Ag Copa II 18/07/2013 15

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 22 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Licença Para Tratamento de Saúde ao 
Servidor Que Especifica
PORTARIA N. º 3032/2013
“Conceder Licença para Tratamento de Saúde ao Servidor que Es-
pecifica”.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de conformi-
dade com o Art. 127 e seguintes úteis, da Lei Complementar nº 
002, de 19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
RESOLVE:

Concede Licença Premio ao Servidor Que Especifica
PORTARIA N. º 3039/2013
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, a Servidora Pública Municipal, Beatriz Santos Pereira, 
ocupante do cargo efetivo de odontóloga, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, 60(sessenta) dias de Licença Premio, no perí-
odo de 22/07/2013 a 20/09/2013.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 22 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Concede Licença Premio ao Servidor Que Especifica
PORTARIA N. º 3033/2013
“Concede Licença Premio ao Servidor que Especifica “.

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o estabelecido 
na Lei Municipal n.º 10, de 23/03/1993 (Estrutura Administrati-
va) e Lei Complementar Municipal nº 39, de 28/12/2009, com 
previsão legal no Artigo 136, da Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995(Estatuto dos Servidores Públicos);

RESOLVE:
CONCEDER, ao Servidor Público Municipal, Fermino Jose de Olivei-
ra, ocupante do cargo efetivo de motorista II, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 15(quinze) dias de Licença Pre-
mio, no período de 15/07/2013 a 29/07/2013.

Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 15 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Férias
PORTARIA N.º 3037/2013

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de acordo com a Lei Complementar nº 002, de 
19/06/1995, Art.110 (Estatuto dos Servidores Públicos).

RESOLVE:
CONCEDER FÉRIAS, aos Servidores Públicos abaixo relacionados,

NOME CARGO PERÍODO DE GOZO
Terezinha Ap Pereira Ag Copa Higienização II 22/07/13 a 01/08/13
Ana Alice Campagnin Diretora 22/07/13 a 02/08/13
Leidimara Recalcati Ag Copa Higienização II 22/07/13 a 01/08/13

Registre-se e Publique-se.
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Exonera, o Servidor Que Especifica
PORTARIA N.º 3040/2013
“Exonera, o Servidor que Especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, a Servidora Pública Municipal Juliana Ber-
totto, ocupante do Cargo de professora, lotado da Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes, a contar de 30/07/2013.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 30 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Exonera, Os Servidores Que Especifica
PORTARIA N.º 3035/2013
“Exonera, os Servidores que Especifica”
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais, e de conformidade com o Art. 90, parágrafo 1o, inciso 
I, da Lei Complementar nº 002/95, de 19/06/1995(Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1o - EXONERAR, servidores abaixo relacionados:

NOME CARGO DATA DA EXONERAÇÃO
Mara Regina Szalyga professora 19/07/2013
Rosangela Tasca Wos-
niak

professora 19/07/2013

Jaqueline Ap L Favarin professora 19/07/2013
Juliana Tasca professora 19/07/2013
Fabieli Ap Camuzzato professora 19/07/2013
Alexa Di Domenico professora 19/07/2013
Ângela Castilho da Silva professora 19/07/2013
Regina Lucia Telegen professora 19/07/2013
Miriane Sinara Pries professora 19/07/2013
Cleciane Rodrigues dos 
Santos

professora 19/07/2013

Evelize Zanella de Souzaprofessora 19/07/2013
Flaviane Quaresma professora 19/07/2013
Jociane de Meira professora 19/07/2013
Tancredo H Tonello professora 19/07/2013
Janete Bento Pereira professora 19/07/2013
Kenili Bassani professora 19/07/2013
Margaret Souza Betinelli professora 19/07/2013
Adriano Ap Paris Hass professora 19/07/2013

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 19 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, ao Servidor Público 
Municipal, Pedrinho Campagnin, ocupante do cargo de Operador 
de Maquinas Agrícolas e Rodoviárias II, por 15 (quinze) dias, a 
contar de 15//07/2013, conforme atestado medico em anexo.

Registre-se e publique-se

Macieira- SC, 15 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Designa Servidor Que Especifica, e Dá Outras 
Providências
PORTARIA N.º 3041/2013
“Designa servidor que especifica, e dá outras providências.”

EMERSON ZANELLA, Prefeito Municipal de Macieira, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Art. 58, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, c/c o disposto na Lei 
Complementar Municipal n.º 22, de 22/05/2006,

Considerando, a necessidade de designação de servidor respon-
sável pelo assessoramento direto a Odontóloga da Secretario Mu-
nicipal da Saúde;
Considerando, a conveniência e oportunidade da designação, em 
razão do interesse público na prestação dos referidos serviços;
RESOLVE:
DESIGNAR, a servidora LEUDANIRES LUCIA COMIM CERRY, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente de Copa e Higienização II, lota-
da na Secretaria da Saúde, para exercer as funções de assesso-
ramento direto a Odontóloga da Secretario Municipal da Saúde.
Para desempenho da atribuição ora designada, a servidora fará 
jus, nos termos do parágrafo único do artigo 50 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 36, de 18 de junho de 2009, a uma gratifi-
cação de função (FG), equivalente a 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento básico de seu cargo efetivo, sem direito a incorpo-
ração.
A gratificação concedida tem vigência a partir deste mês, e efeitos 
enquanto durar o exercício da função designada, podendo cessar 
a qualquer tempo por ato do Poder Executivo Municipal.
Registre-se e publique-se

Prefeitura Municipal de Macieira, SC, 30 de julho 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal

Designa Servidor Que Especifica”
PORTARIA Nº 3041/2013.
“Designa servidor que especifica”

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais,

RESOLVE:
Art. 1º. DESIGNAR, o Sr. Ailson Gomes, Servidor Público Municipal, 
ocupante do cargo de Operador de Maquinas Agrícolas e Rodo-
viárias II, para responder cumulativamente pelo Abastecimento 
das Maquinas e Veículos a Diesel da Garagem Municipal, a contar 
desta data.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Macieira, em 30 de julho de 2013.
EMERSON ZANELLA
Prefeito Municipal
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Maravilha

Prefeitura

Decreto Nº 057/2013
DECRETO nº. 057 de 02 de julho de 2013.
APROVA UNIFICAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARAVILHA, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei Municipal 
nº. 1.344, de 22 de novembro de 1988, e Emenda da Lei Orgânica 
Municipal nº. 19/2005.

DECRETA:
Art. 1º. - Fica pelo presente Decreto aprovado a unificação dos 
seguintes imóveis: Parte do Lote Urbano nº. (8) com área de 
660,00m² e Parte do Lote Urbano nº. (9), com área de 660,00m², 
totalizando a área de 1.320,00m² “Um Mil e Trezentos e Vinte 
Metros Quadrados”, e Parte do Lote Urbano nº. (9) com área de 
(660,00m²), “Seiscentos e Sessenta Metros Quadrados;” todos da 
Quadra nº. (3), com benfeitoria, situados neste Município e Co-
marca de Maravilha/SC, objetos das Matriculas nºs. 272 e 937, do 
Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Maravilha, de pro-
priedade de DARCY JOÃO SANGALLI, brasileiro, empresário, casa-
do, portador da CI nº. 13R-563.055 SSP/SC, inscrito no CPF sob o 
nº. 159.129.309/04 e JAIME LUIZ SANGALLI, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da CI nº. 12R-1.830.276-SSP/SC, inscrito 
no CPF sob o nº. 621.332.259/00, conforme planta e memorial 
descritivo assinado pelo Arquiteto e Urbanista, Juares Batistello 
inscrito no CAU nº. A41781-5, com as seguintes dimensões, deno-
minações e confrontações abaixo discriminadas:

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL UNIFICADO

Parte do Lote Urbano nº. (8), e Partes do Lote Urbano nº. (9) 
com as áreas de (660,00m²) “Seiscentos e Sessenta Metros Qua-
drados” cada uma, respectivamente, todas da Quadra nº. (3), 
situado na Cidade e Comarca de Maravilha/SC, perfazendo uma 
área total de “Um Mil, Novecentos e Oitenta Metros Quadrados 
(1.980,00m²)”; com benfeitoria, confrontando:

Ao NORTE: com Parte do mesmo Lote Urbano nº. (8), na extensão 
de 66,00m, de Berlim Inácio Felippin - Matrícula nº. 9.945;

Ao SUL: com o Lote Urbano nº. (10), na extensão de 66,00m, de 
Laurindo Debortolli - Matricula nº. 13.579;

Ao LESTE: com Parte do Lote Urbano “A”, Parte dos Lotes Urbanos 
nºs. (19 e 20), de Adelir Kremer, Matrícula nº. 10.808; e com Parte 
do Lote Urbano nº. (18), de Waldomiro Weizenmann, Matrícula 
nº. 5.486, na extensão de 30,00m;

Ao OESTE, com a Avenida Araucária, na extensão de 30,00m;

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário.

Maravilha, SC, 02 de julho de 2013.
ROSIMAR MALDANER
Prefeita Municipal
Registrado e publicado na data supra.

SANDRO DONATI
Sec. Planej. Adm. e Fazenda

Maracajá

Prefeitura

2° T.a. ao Contrato 38/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Extrato de Termo Aditivo
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 38/2013
Contratante: Município de Maracajá
Contratado: Melcon Construção Civil Ltda.

Objeto: Aditiva prazo do Contrato 38/2013
Cláusula Primeira - Fica alterada a Cláusula Sétima e seu Pará-
grafo Único, referente ao prazo de execução do objeto e vigência 
do contrato inicial que passa a ter a seguinte redação: Cláusula 
Sétima: o prazo deste aditivo para execução dos serviços é de 120 
(cento e vinte) dias, passando o prazo inicial para 210 (duzentos e 
dez) dias. Parágrafo Único: O prazo deste aditivo é de 120 (cento 
e vinte) dias, passando o prazo inicial do contrato para 240 (du-
zentos e quarenta) dias.

Maracajá, 11 de junho de 2013

Extrato do Contrato 30/2013 _Fms
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Termo de Contrato nº 30/2013
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: Newsystem Comércio de Relógio Ponto Ltda

Objeto: Locação de 02 (dois) relógios ponto com leitura biométrica 
de impressão digital e suporte técnico especializado, para controle 
do ponto dos servidores públicos do Fundo Municipal de Saúde de 
Maracajá/SC
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal
Vigência: de 01/08/2013 a 31/12/2013.

Extrato do Contrato 64/2013
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJÁ

Termo de Contrato nº 64/2013
Contratante: Município de Maracajá,
Contratado: Newsystem Comércio de Relógio Ponto Ltda

Objeto: Locação de 02 (dois) relógios ponto com leitura biomé-
trica de impressão digital e suporte técnico especializado, para 
controle do ponto dos servidores públicos da Prefeitura Municipal 
de Maracajá/SC
Valor: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal
Vigência: de 01/08/2013 a 31/12/2013.
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LEIA-SE:

DATA DE ABERTURA: 21 de Agosto de 2013.
LOCAL: Prefeitura de Massaranduba - SC.
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro - Massaranduba - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:00h
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DO PROCESSO: 08:30h

Salientamos que os anexos II e III do edital em referência passou 
a vigorar com nova redação, podendo a mesma ser conferida no 
site: www.massaranduba.sc.gov.br.

Massaranduba, 08 de agosto de 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Meleiro

Prefeitura

Portaria N.º 314 /2013
PORTARIA n.º 314 /2013
TRATA DA CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições e em conformidade com o artigo 51 da Lei Orgânica 
Municipal, Lei nº 809/2000 e suas alterações e Lei Complementar 
nº 034/2011, de 26 de Dezembro de 2011, resolve:

CEDER

Art. 1.º O servidor público municipal, PAULO CESAR VIEIRA, ma-
trícula nº 506, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo da Prefeitura Municipal de Meleiro, para 
exercer suas atribuições junto à Delegacia de Polícia Civil deste 
Município.
Parágrafo Único: Considerando o Convênio n° 2013TN002155 fir-
mado entre a Secretaria de Estado de Segurança Pública e o Muni-
cípio de Meleiro, de 28 de Junho de 2013, no sentido de melhorar 
o atendimento dos serviços prestados pela Delegacia de Polícia à 
comunidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 08 de Agosto de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Massaranduba

Prefeitura

Processo Licitatório 60/2013 - Pregão Presencial 
27/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 60 /2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2013
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS

1 - PREÂMBULO:
1.1. O MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, Estado de Santa Catari-
na, situada na Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, por intermédio 
de seu PREGOEIRO, designado pela Portaria nº. 90/2013, de 07 
de Março de 2013, torna público, para conhecimento dos interes-
sados que, conforme dispõe a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002 e Decreto Municipal nº. 2.051, de 11 de Outubro de 2010, 
com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores, vigente e pertinente à matéria, fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, com adjudicação por item,

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Documen-
tação e os Anexos V - Credenciamento e VI - Modelo de Declara-
ção para Habilitação, deverão ser entregues até a data e horário 
abaixo, a saber:

DATA DE ABERTURA: 21 de Agosto de 2013.
LOCAL: Prefeitura de Massaranduba - SC.
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro - Massaranduba - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:00h
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DO PROCESSO: 08:30h

2 - OBJETO:
2.1. Constitui objeto desta licitação, a seleção de propostas, visan-
do à aquisição de materiais e mão de obra especializada para a 
manutenção do sistema de vídeo monitoramento municipal, con-
forme especificações, quantidades estipulados no ANEXO II, deste 
edital.

E para que ninguém alegue desconhecimento, é o presente Edital 
publicado em resumo no DOM/SC - Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina, Mural Público e Site Oficial da Prefeitura de 
Massaranduba - SC.

Massaranduba - SC 08 de  Agosto  de  2013
MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 60 /2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 27/2013
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM
REGISTRO DE PREÇOS
ERRATA

No PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 60 /2013, EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 27/2013, onde se lê:

DATA DE ABERTURA: 09 de Agosto de 2013.
LOCAL: Prefeitura de Massaranduba - SC.
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro - Massaranduba - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:00h
CREDENCIAMENTO E ABERTURA DO PROCESSO: 08:30h
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art. 23, anexo XI, do Regulamento do ICMS catarinense, para as 
transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação vigente, 
quando assim se enquadrarem por força legal.

2.4. - Caso haja necessidade de entrega em carácter emergencial, 
será devidamente identificado na Ordem de Compra, devendo a 
entrega ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

2.5. - Demais Obrigações da Contratada:
2.5.1. - Na entrega dos medicamentos deverá ser observado que 
o prazo de validade não deverá ser inferior a no mínimo 50% do 
prazo, ou seja, transcorrido apenas 50% do total do prazo de va-
lidade estampado no produto;
2.5.2. - O transporte de medicamentos deverá ser feito dentro do 
preconizado para este produto e devidamente protegido quanto a 
pó e variações de temperaturas. No caso de produtos termolábeis, 
a embalagem e os controles de temperatura devem ser apropria-
dos para garantir a integridade do produto;
2.5.3. - O texto e demais exigências legais previstas para emba-
lagem e bula, devem estar em conformidade com a legislação 
vigente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária e Código de 
Defesa do Consumidor. Os dados constantes na identificação da 
embalagem de transporte, no que se refere a lote, data de valida-
de e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., deverão cor-
responder ao conteúdo interno da mesma, ou seja, às embalagens 
primárias e de consumo;
2.5.4. - As embalagens primárias individuais dos medicamentos 
(ampolas, envelopes, blister, chips e frascos) devem apresentar o 
número do lote, data de fabricação, e prazo de validade, denomi-
nação genérica do produto e concentração;
2.5.5. - No caso de produtos acondicionados em bisnagas, às mes-
mas deverão apresentar lacre do bico de dispersão, na tampa com 
dispositivo para o seu rompimento. Os aplicadores que acompa-
nham o creme pomada ou geléias ginecológicas devem ser prote-
gidas por material adequado e convenientemente seladas;
2.5.6. - Caso o(s) produto(s) venha(m) sofrer alterações que im-
pliquem em perda de qualidade no prazo de sua validade fica o 
proponente obrigado o efetuar a troca dos mesmos nas quantida-
des relativas, sem ônus para a administração pública no prazo de 
5 (cinco) dias úteis do prazo da notificação.

3 - DA PARTICIPAÇÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação todas as pessoas 
jurídicas estabelecidas no país, desde que satisfaçam as condições 
estabelecidas neste instrumento.

3.2 - É vedada a participação na presente licitação dos interessa-
dos que se enquadrem em uma ou mais situações a seguir:
3.2.1. - Que estejam constituídos sob a forma de consórcios.
3.2.2. - Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou 
contratar com a Administração usuária do Cadastro Central de For-
necedores do Estado de Santa Catarina, durante o prazo estabele-
cido para a penalidade.
3.2.3. - Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para lici-
tar ou contratar com a Administração Pública.
3.2.4. - Empresas participantes que tenham sócios em comum 
entre elas.
3.2.5. - Estejam sob falência, concordata, dissoluções ou liquida-
ções.
3.2.6. - Empresas que tenham em seu quadro societário servidor 
público do órgão licitante.
3.2.7. - Empresas que tenham em seu quadro societário servidor 
com grau de parentesco com membro da comissão de licitação 
nos termos da legislação vigente.

4 - DO CREDENCIAMENTO

4.1 - Quando a interessada for representada por pessoa que 

Monte Carlo

Prefeitura

Edital 107/2013 - Medicamentos Farmacia Básica
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 107/2013
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2013
REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, represen-
tado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA 
SIQUEIRA no uso de suas atribuições, comunica aos interessados 
que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
visando o REGISTRO DE PREÇO para contratações futuras do ob-
jeto abaixo indicado, para manutenção do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Os envelopes de “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMEN-
TAÇÃO” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado 
na sede deste Município - Rodovia SC 456 Km 15, Centro, Monte 
Carlo, SC. Os envelopes deverão ser entregues até as 08:45 horas 
do dia 21/AGOSTO/2013 ou do primeiro dia útil subseqüente, na 
hipótese de não haver expediente nesta data. Abertura da sessão 
no mesmo dia às 09:00 horas. A presente licitação será do tipo 
MENOR PREÇO LOTE, consoante as condições estatuídas neste 
Edital e será regida pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
bem como pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, nos ca-
sos omissos.

1 - DO OBJETO

1.1. - O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PRE-
ÇOS para aquisição de MEDICAMENTOS DA FARMACIA BÁSICA E 
HOSPITALAR.

1.2. - A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a 
esta licitação é aquela constante do Anexo VII.

1.3. - As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem 
convenientes.

2 - DA EXECUÇÃO

2.1 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos medicamentos 
mediante a solicitação formal do Departamento de Compras, deste 
município, nas quantidades solicitadas e no prazo máximo de 10 
(dez) dias, emitindo as NFs no momento da entrega dos referidos 
materiais.

2.2 - Para todos os medicamentos de todos os lotes serão rece-
bidos provisóriamente pelo Chefe ou Diretor do Departamento de 
Compras do município o qual terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para promover a análise e o recebimento definitivo dos mesmos.
2.2.1. - O recebimento definitivo do material somente se efetivará 
com a atestação do Departamento de Compras de que o mesmo 
atende a todas as exigências estabelecidas no edital.
2.2.2 - Será rejeitado o medicamento entregue que não corres-
ponder às especificações contidas no anexo do presente edital, ca-
bendo a contratada promover a sua substituição no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
legais cabíveis.
2.2.3. - As despesas decorrentes da retirada no Departamento 
de Compras do medicamento por este rejeitado e da entrega do 
material substituído no mesmo local correrão por conta da CON-
TRATADA.
2.3 - As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a 
emitir NF-e (Nota Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do 
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5.2 - A proposta necessariamente deverá preencher os seguintes 
requisitos:
a) ser apresentada no formulário ANEXO II ou segundo seu mode-
lo, com prazo de validade mínima de 60 (sessenta) dias, contendo 
especificação detalhada dos materiais licitados. Não serão permiti-
das alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas.
b) conter o nome do proponente, endereço, identificação (indivi-
dual ou social), o nº do CNPJ e da Inscrição Estadual ou Municipal;
c) suas folhas devem estar assinadas e rubricadas pelo seu repre-
sentante legal;
d) conter declaração de que os preços apresentados compreen-
dem todas as despesas incidentes sobre os materiais licitado, tais 
como impostos; taxas; fretes, seguros.
e) conter o preço unitário de cada peça, limitado a 02 (duas) casas 
decimais para os centavos, prevalecendo;
f) conter prazo de validade da Ata de 12 meses.
g) Declaração de que: leu, entendeu e aceita todas as regras edi-
talicias de forma irretratável.

5.3 - Anexar à proposta, os dados bancários: nome do banco, nº 
da conta corrente, indicando a agência bancária para recebimento 
dos créditos (conforme modelo no ANEXO III).

5.4- Anexar à proposta os dados do representante legal da em-
presa (aquele que assina a proposta): nome completo, cargo ou 
função, número de identidade e número do CPF/MF (conforme 
modelo no ANEXO III).

5.5 - Serão desclassificados os preços considerados inexequíveis, 
assim
considerados os abaixo do preço máximo fixado no presente edi-
tal, com mais de 70% abaixo, conforme artigo 48 da lei 8.666/93.

5.6. - A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via original, 
sem emendas, rasuras, corretivos ou entrelinhas, com suas folhas 
rubricadas e a última contendo data, assinatura e identificação do 
signatário, que obrigatoriamente deverá possuir capacidade para 
o ato.
5.6.1 - A proposta também deverá obrigatóriamente ser apresen-
tada em pen drive ou cd dentro do mesmo envelope da proposta 
formal, que após a seção será devolvido para o licitante, o arquivo 
para formalização da proposta através do programa “betha au-
tocotação” está disponível na página do município ou poderá ser 
solicitado via e-mail ao Departamento de Compra e Licitações.

6 - DA HABILITAÇÃO

6.1 - Toda a documentação de habilitação deverá ser entregue em 
envelope fechado, contendo a seguinte indicação:
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013
REGISTRO DE PREÇOS
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 02 - “DOCUMENTAÇÃO”

6.2 - Para habilitação na presente licitação será exigida a entrega 
dos seguintes documentos:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
CNPJ;
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe-
derais e à Dívida Ativa da União;
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio 
ou sede do licitante;
e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS (Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
f) Prova de Regularidade com a Previdência Social (Certidão Nega-
tiva de Débito - CND emitida pelo INSS);
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitido pelo TST.

estatutariamente tenha poder para tal, esta deverá apresentar o 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, a alteração 
contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de 
haver a referida mudança, bem como, a última alteração devida-
mente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos 
de eleição de seus administradores.

4.2. - Caso seja representada por procurador, este deverá apre-
sentar procuração (podendo utilizar o ANEXO I como modelo) ou 
documento equivalente, com firma reconhecida em cartório do 
outorgante, cópia do respectivo RG - Registro Geral e CPF/MF - 
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda, DEVENDO 
APRESENTAR, TAMBÉM, A MESMA DOCUMENTAÇÃO CONSTANTE 
DO ITEM 4.1. DESTE CAPÍTULO, a fim de comprovar os poderes 
do outorgante.

Parágrafo Único: Não poderá atuar como procurador da propo-
nente, servidor público, efetivo ou não, ainda que licenciado do 
cargo, que mantenha vínculo de qualquer espécie com o Municí-
pio de Monte Carlo, bem como, pessoa terceirizada cuja atividade 
esteja relacionada com os setores de Compras, Jurídico, Contábil, 
Financeiro ou qualquer outro setor cujo objeto licitado seja afeto.

4.3. - Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habili-
tação, conforme modelo (ANEXO IV).
PARAGRAFO ÚNICO - Quando se tratar de Micro Empresa ou Em-
presa de Pequeno Porte, que, quiserem beneficiar-se das prerro-
gativas da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar a 
declaração solicitada no item 4.3. acima, acrescida da informação 
“EM SUSPENSO”.

4.4. - No caso das Microempresas e Empresas de Pequeno Por-
te, e, que quiserem utilizar-se das prerrogativas e direitos da LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006, deverão apresentar Declaração de 
que são Microempresas ou Empresa de Pequeno Porte, expedida 
pela Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Ju-
rídicas competente.

4.5. - Os documentos de credenciamento de que tratam os itens 
4.1, 4.2, 4.3, deverão vir FORA DOS ENVELOPES de documenta-
ção e proposta e ficarão retidos nos autos.

4.6. - Havendo remessa via postal dos envelopes ou defeito no 
credenciamento pela ausência de algum dos documentos trata-
dos nos itens 4.1 e 4.2, a licitante não poderá participar da fase 
de lances, permanecendo com sua proposta fixa, bem como não 
poderá se manifestar acerca da interposição de recurso quando 
declarado o vencedor.
4.6.1 - A proponente que enviar os envelopes via postal sem a re-
messa da Declaração referida no item 3.3, ficará automaticamente 
excluída do certame pela ausência de documento essencial.
4.7. - Os documentos devem apresentar prazo de validade, confor-
me o caso, e poderão ser entregues em original, por processo de 
cópia devidamente autenticada, ou cópia não autenticada, desde 
que sejam exibidos os originais para autenticação pelo Pregoeiro 
e/ou Equipe de Apoio.

5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - A proposta deverá ser entregue em envelope fechado, con-
tendo a seguinte indicação:

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO/SC
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013
REGISTRO DE PREÇOS
(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE)
ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREÇOS”
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baixo e os das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, em 
valores distintos e decrescentes.

8.6 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições defini-
das no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, 
até o máximo de três, oferecerem lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos.

8.7 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em 
que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos 
preços;

8.8 - Dos lances ofertados não caberá retratação.

8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado 
pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da fase de lances 
e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante.

7.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, in-
dagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinte-
resse em apresentar novos lances.

8.11 - Finalizada a fase de lances e ordenadas as ofertas, de acor-
do com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a com-
patibilidade dos preços ofertados com os praticados no mercado, 
desclassificando as propostas dos licitantes que apresentarem 
preço excessivo, assim considerados aqueles acima do preço de 
mercado.

8.12 - Neste momento, após finalizada os lances, será concedido 
a LICITANTE
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, que no início se cre-
denciou como tal, o direito de preferência, conforme parágrafo 3º 
do Artigo 45 da LC Nº 123/2006, desde que esteja com proposta 
dentro do preço compreendido entre a menor proposta apresen-
tada mais 5%(cinco por cento), apresentar no prazo máximo de 
05(cinco) minutos, nova proposta menor que a menor proposta 
até então apresentada. O disposto neste item somente ser aplica-
rá quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.13 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o propo-
nente que apresentou o menor preço para que seja obtido preço 
ainda melhor.

8.14 - Será aberto o envelope contendo a documentação de habili-
tação do licitante que tiver formulado a proposta de menor preço, 
para confirmação das suas condições habilitatórias.

8.15 - Neste ínterim será concedido novamente o direito de pre-
ferência, no caso de ter sido vencedora na etapa de lances uma 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para havendo irre-
gularidades na documentação de Regularidade Fiscal, apresentar 
as devidas correções e ou substituições no prazo máximo de 02 
(dois) dias, prorrogáveis por mais 02(dois), conforme parágrafo 1º 
do Art. 43 da LC 123/2006, para regularização da documentação.

8.16 - No caso de inabilitação do proponente que tiver apresenta-
do a melhor oferta, serão analisados os documentos habilitatórios 
do licitante da proposta de segundo menor preço, e assim suces-
sivamente, até que um licitante atenda às condições fixadas neste 
instrumento convocatório.

8.17 - Verificado o atendimento das exigências habilitatórias, será 
declarada a ordem de classificação dos licitantes.
8.17.1 - Será declarado vencedor o licitante que ocupar o primeiro 
lugar. Serão registrados os fornecedores na ordem de sua classifi-
cação, para fins de convocação remanescente na forma do art. 64, 

h) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (“proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos;”), em observância à Lei 
Federal n. 9.854, de 27.10.99, que altera a Lei n. 8.666/93;

6.3 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e pode-
rão ser entregues em original, por processo de cópia devidamente 
autenticada, ou cópia não autenticada, desde que sejam exibidos 
os originais para autenticação por servidor do Departamento de 
Compras e Licitações Pregoeiro ou pela Equipe de Apoio. Não se-
rão aceitas cópias de documentos obtidas por meio de aparelho 
fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de documentos ilegíveis.

6.4 - Somente poderão participar da presente licitação as empre-
sas cujo objeto social seja pertinente ao objeto licitado.

Parágrafo único: Entende-se por pertinência, o objeto social da 
proponente que, mesmo não sendo idêntico ao objeto da licita-
ção, seja ao menos apropriado a este, ou seja, o objeto social da 
licitante não deve ser totalmente estranho a incompatível com o 
objeto licitado.

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA

7.1 - Será de responsabilidade da licitante vencedora:
a) Entregar os materiais/equipamentos nas condições e formas 
previstas no presente Edital, vindo a responder pelos danos even-
tuais que comprovadamente vier a causar, em decorrência de des-
cumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas;
b) Entregar os materiais medicamentos licitados, somente com 
autorização expressa e formal do Chefe ou do Diretor do Depar-
tamento de Compras do município, através de apresentação do 
documento assinado por ele,
c) Fazer constar na Nota Fiscal o número da autorização de forne-
cimento referenciado no item anterior.
d) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, 
da Lei 8666/93.
injustificadamente,a empresa é obrigada a substituí-lo imediata-
mente, com igual ou superior capacidade.

8 - DO RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E HABI-
LITAÇÃO

8.1 - No dia, hora e local designados no Edital, na presença das 
licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro, 
juntamente com a Equipe de Apoio, executará a rotina de creden-
ciamento, conforme disposto no Capítulo 4.

8.2 - Verificadas as credenciais e declarada aberta a sessão, o Pre-
goeiro solicitará e receberá, em envelopes devidamente lacrados, 
a proposta e os documentos exigidos para habilitação.

8.3 - Em nenhuma hipótese serão recebidos envelopes contendo 
proposta e os documentos de habilitação fora do prazo estabele-
cido neste Edital.

8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as pro-
postas de preços, ocasião em que será procedida à verificação da 
conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos neste 
instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incom-
patíveis.

8.5 - No curso da sessão, dentre as propostas que atenderem às 
exigências constantes do Edital, o autor da oferta de valor mais 
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registro cancelado, não assinar, não aceitar as condições estabe-
lecidas, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, 
na ordem de classificação.
11.5 - Observados os critérios e condições estabelecidas neste 
Edital e o preço registrado, a Administração poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classifi-
cação, desde que razões de interesse público justifiquem e que 
o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pela Administração.
11.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

12 - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS

12.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da presente Ata, salvo por motivo de força maior, devidamente 
comprovado pelo fornecedor.

13 - DOS RECURSOS E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1 - Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante pode-
rá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitan-
tes, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

13.2 - Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), 
sendo submetido este resultado ao Prefeito Municipal para homo-
logação.

13.3 - O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efei-
to suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, 
por intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua deci-
são, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) 
ao Prefeito Municipal, devidamente informado(s), para apreciação 
e decisão, no mesmo prazo.

13.4 - Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o 
resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para 
o procedimento de homologação com a devida adjudicação do 
objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

13.5 - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata 
de Registro de Preços dentro do prazo de 03 (três) dias a contar 
da convocação, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente 
estabelecidas.

13.6 - Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (represen-
tada pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão 
Gerenciador ou os Órgãos Participantes poderão aplicar, ao (s) 
FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, sem prejuízo das 
demais sanções legalmente estabelecidas:
a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o 
(s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 
por dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empe-
nho a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregulari-
dade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o valor da Nota de Empenho;
c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabeleci-
do na Nota de Empenho, será considerado rescindido o Contrato, 

§ 2°, da Lei n° 8.666/93.

8.18 - O Pregoeiro somente manterá em seu poder os envelopes 
com a documentação dos licitantes perdedores quando houver 
manifestação de recurso previsto no item 13.1 deste Edital;

8.19 - Da sessão pública será lavrada Ata circunstanciada, deven-
do esta ser assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e por 
todos os licitantes presentes.

8.20 - Todos os documentos e as propostas deverão ser rubricados 
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes das 
licitantes que estiverem presentes se assim desejarem.

9 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

9.1 - A presente licitação será adjudicada à licitante que apresen-
tar proposta de MENOR PREÇO, JULGAMENTO POR LOTE, desde 
que atendidas ás exigências deste Edital.

10 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1 - Decairão do direito de impugnar os termos desta licitação 
perante á Administração, os licitantes que não o fizerem até o 
segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de pro-
postas, conforme art. 41, § 2º da Lei n° 8.666/93, hipótese que tal 
comunicação posterior não terá efeito de recurso.

10.2 - A propositura de impugnação ou esclarecimento por via 
postal, não impede a realização do certame, ficando a cargo da 
proponente, certificar-se que o pedido deverá ser entregue na 
sede da Prefeitura Municipal, até o prazo previsto no item 09.1, 
sob pena de não conhecimento do mesmo.

10.3 - Somente serão aceitos pedidos de esclarecimento ou im-
pugnações, devidamente formalizados por escrito, pelos propo-
nentes interessados, e regularmente protocolados perante o Setor 
de Compras e Licitações do Município.
10.3.1 - A contar do recebimento do pedido de esclarecimento ou 
impugnação, terá o Presidente da Comissão de Licitações, prazo 
não inferior a 48h. (quarenta e oito horas), para promover a res-
posta.
10.3.2 - No caso de pedido protocolado na véspera de abertura 
do certame, terá o Presidente da Comissão de Licitações, prazo 
não inferior a 36h. (trinta e seis horas) para promover a resposta.

10.4 - Os pedidos de impugnação ou esclarecimento deverão in-
dicar obrigatoriamente, um endereço eletrônico e, concomitante-
mente, um número de fax, para onde serão remetidas as respos-
tas e decisões, pelo Setor de Compras e Licitações.
10.5. Pedidos de esclarecimento ou impugnações formuladas em 
desacordo com o previsto nos itens 10.1 a 10.4, e seus subitens, 
deste Edital, serão tidos como inexistentes, e não receberão res-
posta, sob nenhuma justificativa.

11 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1 - As obrigações decorrentes da entrega dos materiais cons-
tantes no Registro de Preços a serem firmadas entre a Administra-
ção e o Fornecedor serão formalizadas através da Ata de Registro 
de Preços, sendo que o prazo de validade do Registro de Preços 
será de 12(dose) meses.
11.2 - O fornecedor classificado em 1° (primeiro) lugar nos preços 
registrados, será convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, 
após a homologação, devendo o proponente manter-se nas mes-
mas condições da habilitação quanto à regularidade fiscal.
11.3 - O licitante que, convocado para assinar a Ata, deixar de 
fazê-lo, dela será excluído.
11.4 - Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu 
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15.2 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, as-
segurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por 
despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

15.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re-
gistro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

16 - DA DOTAÇÃO

16.1 - As despesas decorrentes da entrega dos materiais e/ou 
equipamentos, objetos do presente certame correrão a conta de 
dotação específica do orçamento do Município e seus fundos parti-
cipantes, e, ao ser aprovada as dotações para o exercício de 2013, 
como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
CÓD 
REDUZ

UNDIDADE 
ORÇAMENT

PROJ/
ATIVID

ELEMENTO DESPESA R$ SALDO

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52

17 - DO PAGAMENTO

17.1 - O pagamento pela entrega dos medicamentos, correspon-
derá ao quantitativo entregue, multiplicado pelo preço unitário 
respectivo ofertado pela contratada para cada um deles em sua 
proposta, será feito em favor da licitante vencedora, mediante cré-
dito em conta corrente de titularidade do fornecedor devidamente 
identificado, após as publicações mensais, acompanhados da res-
pectiva Nota Fiscal/Fatura.
17.1.1 - Conforme disposição legal contida no Decreto nº 7.507, 
art. 2º, § 1º, de 27 de junho de 2011, os fornecedores obrigam-se 
a informar a esta administração, caso sejam vencedores do certa-
me, número de conta em agencia de banco oficial federal (BANCO 
DO BRASIL OU CAIXA ECONOMICA FEDERAL), para receberem 
seus créditos sem custo adicionais. Caso apresentem número de 
contas em bancos não oficiais, do ramo privado, ARCARÃO com os 
custos provenientes da transferência do pagamento.
17.2 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
constante das notas fiscais/faturas deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação (item 5.2. letra a deste Edital).
17.3 - A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 
10º (décimo) dia útil do mês subseqüente ao recebimento defi-
nitivo dos materiais e/ou equipamentos e emissão da nota fiscal.
17.4 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou 
correção monetária.

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administra-
ção a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de for-
necimento em igualdade de condições.

18.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá 
ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia con-
sulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem.
18.2.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de 
preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos 

cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze 
por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da con-
tratação.

13.7 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 
8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua resci-
são, constituindo, também, motivo para o seu rompimento, aque-
les previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

13.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, o licitante que 
ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obe-
decidas as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993.
14.1.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 
Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores.
14.1.2 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo su-
perveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;
II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
14.1.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Geren-
ciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e compro-
vantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 
de negociação.
14.1.4 - Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerencia-
dor deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa.

15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR

15.1 - O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justi-
ficativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV - tiver presentes razões de interesse público;
V - for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Adminis-
tração nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993;
VI - for impedido de licitar e contratar com a Administração nos 
termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002.
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preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
18.2.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de 
Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quan-
titativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
18.2.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por 
cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

18.3 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elabo-
ração e/ou apresentação de documentação relativa ao presente 
Edital.

18.4 - O resultado desta licitação estará à disposição dos interes-
sados, na sala do Setor de Compras e Licitações, logo após sua 
homologação.

18.5 - Detalhes não citados, referentes aos materiais, mas que a 
boa técnica leve a presumir a sua necessidade, não deverão ser 
omitidos, não sendo aceitas justificativas para sua não apresen-
tação.

18.6 - O Prefeito Municipal poderá revogar a licitação em face de 
razões de interesse público derivadas de fato superveniente de-
vidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provo-
cação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

18.7 - O Pregoeiro e a Equipe de Apoio prestarão os esclareci-
mentos necessários, bem como irão dirimir as dúvidas suscitadas, 
de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 12:00 hs. e das 13:30 às 
17:30 hs., através dos telefones (49) 3546 0194, ou pessoalmente 
(Rod. SC 456 Km 15 - centro - Município de Monte Carlo-SC), ou 
ainda pela Home Page www.montecarlo.sc.gov.br.

18.8 - São partes integrantes deste edital os seguintes ANEXOS:

a) ANEXO I - Procuração;
b) ANEXO II - Proposta de Preços;
c) ANEXO III - Dados Bancários e Dados do Representante Legal;
d) ANEXO IV - Declaração de Cumprimento Pleno aos Requisitos 
de Habilitação;
e) ANEXO V - Relação dos Órgãos (Gerenciador e Participantes);
f) ANEXO VI - Modelo da Ata.
g) ANEXO VII - Relação de Serviços do registro de preços.

Monte Carlo(SC), 07 de Agosto de 2013
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
PREFEITO
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 

 

14

ANEXO I

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013 

REGISTRO DE PREÇOS  

PROCURAÇÃO 

____<RAZÃO SOCIAL, CNPJ, ENDEREÇO COMPLETO>_____, por meio de 
_____<NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL, RG, CPF E 
QUALIFICAÇÃO NA EMPRESA>______, constitui como suficiente PROCURADOR o Sr. 
_____<NOME COMPLETO, RG, CPF>_______, outorgando-lhe poderes gerais para 
representar a referida empresa na Licitação _____<MODALIDADE, 
NÚMERO/ANO>____, outorgando ainda poderes específicos para efetuar lances, 
interpor recursos, assinar contratos e praticar todos os demais atos necessários a este 
procedimento licitatório. 

___<Cidade/Estado>____, ___<data>______ 

_____________________________________
<nome completo do representante legal  
e qualificação na empresa> 

OBS: Com assinatura do Outorgante  
      reconhecida em Cartório. 
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIALNº 05/2013

REGISTRO DE PREÇOS  

PROPOSTA DE PREÇOS 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

Razão Social: ________________________________________________________ 
Nome de Fantasia:____________________________________________________ 
Endereço: ___________________________________________________________ 
Bairro: ____________________________Município:__________________________ 
Estado: __________CEP: ____________________________________________ 
Fone/Fax:____________________________________________________________
CNPJ nº_____________________________________________________________ 
Inscrição Estadual: ____________________________________________________ 
Inscrição Municipal____________________________________________________ 

2. CONDIÇÕES DA PROPOSTA: 
2.1 - Prazo de validade da proposta: ______ dias. 

2.2 - Prazo de validade da Ata: de ____________MESES. 

3. DECLARAÇÃO: 
Declaramos, para os devidos fins, que nesta proposta estão inclusos todos os 
impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas. 

Carimbo do CNPJ: 

_________________________
  Assinatura do representante  
       Carimbo da empresa 
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ANEXO II

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013

REGISTRO DE PREÇOS  

PROPOSTA DE PREÇOS 

4 – OBJETO DA PROPOSTA 

LOTE Nº:  XX
ITEM ESPECIFICAÇÃO REDUZIDA DO PRODUTO  

E/OU EQUIPAMENTO 
UND QTDA

DE
MARCA R$ 

UNIDADE 
PREÇO 

TOTAL/R$ 

01 (produto) XX XX XX XX XX

  Monte Carlo (SC), ............de............................de......
      
      
      
  ...........................................................................  
  Assinatura do Representante da Empresa e   

Carimbo CNPJ: 
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ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013

REGISTRO DE PREÇOS 

1. DADOS BANCÁRIOS: 

NOME DO BANCO: 

CIDADE: 

Nº DA AGÊNCIA: Nº DA CONTA CORRENTE: 

TITULAR DA CONTA CORRENTE: 

2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME COMPLETO: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

IDENTIDADE Nº : 

CPF/MF Nº: 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013

REGISTRO DE PREÇOS  

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

_________(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº 

____________________, sediada em _____________(ENDEREÇO 

COMERCIAL)_______, declara, sob as penas da Lei nº 10.520, de 17/07/2002, que 

cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório. 

Obs.: Em se tratando de ME ou EPP, favor orientar-se pelo descrito no item 3.3 
parágrafo único. 

Monte Carlo (SC), ____< DATA>________ 

_________________________________________
Assinatura do representante legal da empresa 
             Carimbo da empresa 

Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO V 

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2013

REGISTRO DE PREÇOS  

ÓRGÃO GERENCIADOR 
CNPJ GESTOR DO CONTRATO 

MUNICÍPIO DE MONTE 
CARLO 

95.996.104/0001-04 MARCOS NEI CORREA DE 
SIQUEIRA 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
CNPJ GESTOR DO CONTRATO 

FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

04.923.189/0001-45 EDIR APARECIDA DE SOUZA 
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ANEXO VI

PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2013

REGISTRO DE PREÇOS  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xxx/2013

Aos xxxxxxxdias do mês de xxxxxxx do ano de dois mil e treze, presentes de um lado, 
O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas atribuições juntamente com o 
Órgão Participante FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, representado neste ato 
pelo Prefeito Municipal, Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA e pela secretária de 
Saúde, a Sra. EDIR APARECIDA DE SOUZA respectivamente, abaixo-assinados, 
doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES,
RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: xxxxxxxx pessoa jurídica de direito 
privado, situada na xxxxxx nº xxxxx, na cidade de xxxxxxx, inscrita no C.N.P.J. sob o 
nº xxxxxx neste ato representada peloSr. xxxxxxxx doravante denominado 
FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes 
às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observadas 
as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata. 

1 – DO OBJETO 

1.1. – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS paraaquisição
de MEDICAMENTOS DA FARMACIA BÁSICA E HOSPITALAR. 

1.2. – A descrição detalhada dos produtos e dos lotes relativos a esta licitação é 
aquela constante do Anexo VII. 

1.3. – As licitantes poderão concorrer para os lotes que lhe forem convenientes. 

2 – DA EXECUÇÃO 

2.1 - A licitante vencedora efetuará as entregas dos medicamentos mediante a 
solicitação formal do Departamento de Compras, deste município, nas quantidades 
solicitadas e no prazo máximo de 10 (dez) dias, emitindo as NFs no momento da 
entrega dos referidos materiais. 

2.2 – Para todos os medicamentos de todos os lotes serão recebidos provisóriamente 
pelo Chefe ou Diretor do Departamento de Compras do município o qual terá um prazo 
de 5 (cinco) dias úteis para promover a análise e o recebimento definitivo dos 
mesmos. 
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                  2.2.1. – O recebimento definitivo dosmedicamentos somente se efetivará 
com a atestação do Departamento de Compras de que o mesmo atende a todas as 
exigências estabelecidas no edital. 
                 2.2.2 – Será rejeitado o medicamento entregue que não corresponder às 
especificações contidas no anexo do presente edital, cabendo a contratada promover 
a sua substituição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades legais cabíveis. 
                 2.2.3. – As despesas decorrentes da retirada no Departamento de Compras 
do medicamento por este rejeitado e da entrega do material substituído no mesmo 
local correrão por conta da CONTRATADA. 

2.3 – As empresas que participarem desta licitação, se obrigam a emitir NF-e (Nota 
Fiscal Eletrônica), conforme dispõe § 6º, I, do art. 23, anexo XI, do Regulamento do 
ICMS catarinense, para as transações efetuadas, nos prazos fixados pela legislação 
vigente, quando assim se enquadrarem por força legal. 

2.4. – Caso haja necessidade de entrega em carácter emergencial, será devidamente 
identificado na Ordem de Compra, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. 

2.5. – Demais Obrigações da Contratada: 
2.5.1. - Na entrega dos medicamentosdeveráserobservadoque o prazo de 

validadenãodeveráser inferior a no mínimo 50% do prazo, ouseja, transcorridoapenas 
50% do total do prazo de validadeestampado no produto; 

2.5.2. - O transporte de medicamentosdeveráserfeitodentro do 
preconizadoparaesteproduto e devidamenteprotegidoquanto a pó e variações de 
temperaturas. No caso de produtostermolábeis, aembalagem e oscontroles de 
temperaturadevemserapropriadosparagarantir a integridade do produto; 

2.5.3. - O texto e demaisexigênciaslegaisprevistasparaembalagem e bula, 
devemestaremconformidade com a legislaçãovigente da AgênciaNacional de 
VigilânciaSanitária e Código de Defesa do Consumidor. Os dados 
constantesnaidentificação da embalagem de transporte, no que se refere a lote, data 
de validade e fabricação, nome do produto, quantitativo, etc., 
deverãocorresponderaoconteúdointerno da mesma, ouseja, àsembalagensprimárias e 
de consumo; 

2.5.4. - As embalagensprimáriasindividuais dos medicamentos (ampolas, 
envelopes, blister, chips e frascos) devemapresentar o número do lote, data de 
fabricação, e prazo de validade, denominaçãogenérica do produto e concentração; 

2.5.5. - No caso de produtosacondicionadosembisnagas, 
àsmesmasdeverãoapresentarlacre do bico de dispersão, natampa com dispositivopara 
o seurompimento. Osaplicadoresqueacompanham o 
cremepomadaougeléiasginecológicasdevemserprotegidaspor material adequado e 
convenientementeseladas;

2.5.6. - Caso o(s) produto(s) venha(m) sofreralteraçõesqueimpliquememperda 
de qualidade no prazo de suavalidadefica o proponente obrigado o efetuar a troca dos 
mesmosnasquantidadesrelativas, semônuspara a administraçãopública no prazo de 5 
(cinco) diasúteis do prazo da notificação.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1 –Pela entrega das peças o FORNECEDOR receberá a importância de R$ 
xxxxxx,xxpelo LOTE nºxxxxxx

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

4.1 – Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da presente Ata, salvo 
por motivo de força maior, devidamente demonstrados e provados. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS 

5.1 - O pagamento pela entrega dos medicamentos, corresponderá ao quantitativo 
entregue, multiplicado pelo preço unitário respectivo ofertado pela contratada para 
cada um deles em sua proposta, será feito em favor da licitante vencedora, mediante 
crédito em conta corrente de titularidade do fornecedor devidamente identificado, após 
as publicações mensais, acompanhados da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
 

5.2. – A forma de pagamento será mensal, sendo realizado até o 10º (décimo) dia útil 
do mês subseqüente aorecebimento definitivo dos medicamentos e emissão da nota 
fiscal.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

6.1 – Será de responsabilidade da licitante vencedora: 
a) Entregar os medicamentosnas condições e formas previstas no presente 

Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, 
em decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas; 

b) Entregar os medicamentoslicitados, somente com autorização expressa e 
formal do Chefe ou do Diretor do Departamento de Comprasdo município, através de 
apresentação do documento assinado por ele,  

c) Fazer constar na Nota Fiscalo número da autorização de fornecimento 
referenciado no item anterior.  

d) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso XIII, da Lei 8666/93. 
injustificadamente,a empresa é obrigada a substituí-lo imediatamente, com igual ou 
superior capacidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 – Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (representada pela Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente), o Órgão Gerenciador ou os Órgãos 
Participantes poderão aplicar, ao (s) FORNECEDOR (ES) as seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais sanções legalmente estabelecidas: 

a) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) 
FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
incidente sobre o valor total da Nota de Empenho a ser calculado desde o 6° (sexto) 
dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
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b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto 
poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da Nota de 
Empenho ou instrumento equivalente. 

c) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido na Nota de 
Empenho ou documento equivalente, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por 
inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. 

7.2 - De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total 
ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o seu 
rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 - O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação 
judicial ou extrajudicial, no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos 
enumerados no art. 78 da Lei 8666/93 e alterações posteriores e cláusula anterior 

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93.  

§ 1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  

§ 2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:  

I - convocar o FORNECEDOR visando a negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado;  
II - frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso 

assumido; e 
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação.  
§ 3º. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

FORNECEDOR, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

I - liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e 
se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

§ 4º. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

10.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
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b) Recusar-se a celebrar o ajuste ou não retirar o instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;  

d) Tiver presentes razões de interesse público;  
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração nos 

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;  
f) For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 

7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.  
§ 1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador.  

§ 2º. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita 
execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas decorrentes da entrega dos medicamentos, objetos do presente 
certame correrão a conta de dotação específica do orçamento do Município e seus 
fundos participantes,e, ao ser aprovada as dotações para o exercício de 2013, o 
contador emitirá certidão atualizando as mesmas, como segue: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
CÓD 

REDUZ 
UNDIDADE 
ORÇAMENT 

PROJ/ATIVID ELEMENTO DESPESA R$  SALDO 

15 01 2030 3.3.90.00.00.00.00.00.0023 127.352,33
28 01 2031 3.3.90.00.00.00.00.00.0000 640.881,52

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 

12.1 - O presente Contrato está vinculado ao Processo Licitatório n° 107/2013, Pregão 
Presencial nº 05/2013 – Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

13.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 -O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera 
ao Município, a obrigação de solicitar os medicamentosque dele poderão advir. 

14.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço 
registrado, a Administração poderá comprar de mais de um fornecedor registrado, 
segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem 
e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com 
o solicitado pela Administração.  
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14.3 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.  

14.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar 
ciente das suas obrigações para com o Município, nos termos do Edital da respectiva 
Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata e a 
reger as relações entre as partes, para todos os fins.  

14.5 – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

14.5.1 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

14.5.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.5.3 - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 - É competente o foro da Comarca de Fraiburgo - SC para dirimir quaisquer 
dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam á presente Ata em 3(três) 
viasde igual teor e forma. 

Monte Carlo(SC),xxxde Agosto de 2013. 

ASSINATURAS 

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO 
Marcos Nei Correa Siqueira 

Órgão Gerenciador 

     FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Edir Aparecida de Souza 

Órgão Participante
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EMPRESA 
Representante Legal 

Fornecedor
TESTEMUNHAS 

TESTEMUNHA 
CPF nº: 

TESTEMUNHA 
CPF nº: 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL nº 05/2013 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

REGISTRO DE PREÇO 

RELAÇÃO DE PRODUTOS PARA MEDICAMENTOS DA FARMACIA BÁSICA E HOSPITALAR

LOTE:01      
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

01 PAROXETINA,Cloridrato  20  mg CPR 50.000   0,3780  
02 FOSFATODE  CODEÍNA  30 MG  +  PARACETAMOL  500 MG CPR 20.000   0,8640  
03 DEXAMETAZONA+DIPIRONA+VITABINA B12 AMP AMP 3.000   2,3900  
04 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 10 MG CPR 30.000   0,2507  
05 CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA 5 MG CPR 30.000   0,1710  

        Total  0,00

LOTE: 02           
Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca Preço 

Unitário 
Preço Total 

06 LEVOTIROXINA SÓDICA 100 MCG CPR 30000   0,1692   
07 LEVOTIROXINA SÓDICA 150 MCG CPR 30.000   0,2952   
08 LEVOTIROXINA SÓDICA 200 MCG CPR 30.000   0,6066   
09 LEVOTIROXINA SÓDICA 25 MCG CPR 30.000   0,1787   
10 LEVOTIROXINA SÓDICA 50 MCG CPR 30.000   0,2250   
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11 LEVOTIROXINASÓDICA  75  MCG CPR 30.000   0,2166   
12 LEVOTIROXINA SÓDICA 88 MCG CPR 30.000   0,2604   
13 LEVOTIROXINA SÓDICA 125 MCG CPR 30.000   0,2580   
14 LEVOTIROXINA SÓDICA 112 MCG CPR 30.000   0,3462   

        Total   0,00

LOTE: 03           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
15 ACIDO ACETILSALICILICO 100 MG CPR 300000   0,0126   
16 ACIDO ACETILSALICILICO 500 MG CPR 50000   0,1900   
17 DICLOFENACO RESINATO GOTAS 20ML GTS 5000   2,7904   
18 DICLOFENACO DE POTÁSSIO 50 MG CPR 200000   0,0270   
19 DICLOFENACO DE SÓDIO 50 MG CPR 200000   0,0252   
20 DICLOFENACOEMULGEL BISN 5000   2,6820   
21 IBUPROFENO300  MG CPR 100000   0,0684   
22 IBUPROFENO 50 MG/ML GOTAS GTS 10000   2,9340   
23 IBUPROFENO 600MG CPR 200000   0,0936   
24 NIMESULIDA 100MG CPR 100000   0,0421   
25 NIMESULIDA 50 MG/ML GTS 20000   0,8460   
26 PIROXICAN20   MG CPR 50000   5,3946   
27 CETOPROFENO 50 MG CPR 50000   0,2889   

        Total   0,00

LOTE: 04           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
28 AMOXILINA+CLAVULANATO DE POTÁSSIO 250 MG/5 ML FR 1.000   9,0000   
29 AMOXILINA + ACIDO CLAVULÂNICO 500MG + 125MGCOMP CPR 5.000   0,8763   
30 AMOXILINA 250 ML/5 ml SUSP. VD 60 ML FR 20.000   1,5480   
31 AMOXILINA 500 MG CPR 75.000   0,0882   
32 AMPICILINA 250 MG/ 5 ML SUSP FR 5.000   2,6600   
33 AMPICILINA 500 MG CPR 20.000   0,1354   
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34 AZITROMICINA 500 MG CPR 20.000   0,5040   
35 AZITROMICINA 600 MG FR 5.000   3,5226   
36 CEFALEXINA 250 MG /5ML SUSPENSÃO FRC 10.000   5,4000   
37 CEFALEXINA 500 MG CPR 100.000   0,1620   
38 CIPROFLOXACINO 500MG CPR 30.000   0,1800   
39 LEVOFLOXACINO 500 MG CPR 5.000   0,9900   
40 SULFAMETOXAZOL+TRIMETROPRIMA 40+8 MG/ML FRC 5.000   1,0100   
41 SULFAMECTAZOL + TRIMETROPINA 400 MG+80 MG FRC 50.000   0,0540   

        Total   0,00

LOTE: 05           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
42 ACEBROFILINA25 MG/ML    XAROPE FR 5.000   3,0240   
43 ACETILCISTEINA 20 MG/ML XPE INF 100 ML FR 5.000   4,0200   
44 ACETILCISTEINA 40 MG/ML XPE AD 120 ML FR 5.000   9,2200   
45 AMBROXOL, CLORIDRATO 15 MG/5 ML FR 10.000   1,3680   
46 AMBROXOL, CLORIDRATO 30 MG/5 ML FR 10.000   1,4220   
47 CARBOCISTEINA 20MG/ML C/ 100ML FR 20.000   2,1700   
48 DROPROPIZINA30  MG / ML   XAROPE FR 5.000   6,3200   
49 EXPEC XAROPE FRC 5.000 24,2800   
50 GUAIFENESINA 13,3 MG/ML C/ 120 ML FRC 5.000 4,9500   
51 LEVODROPROPIZINA 6 MG/ML C/ 60 ML FRC 1.000   24,6800   
52 NOTUSS ADULTO FRC 1.000   23,5400   
53 NOTUSS INFANTIL FRC 1.000   19,2400   

        Total   0,00

LOTE: 06           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
54 ALBENDAZOL40 MG /  10 ML FR 5.000   1,2600   
55 ALBENDAZOL COM. 400MG CPR 20.000   0,3195   
56 MEBENDAZOL 100 MG CPR 30.000   0,0320   
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57 MEBENDAZOL 20 MG/ML FR 10.000   0,7400   

        Total   0,00

LOTE: 07           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
58 DIPIRONA 500 MG COMPRIMIDO CPR 100.000   0,0757   
59 DIPIRONA SÓDICA 500 MG/ML GOTAS FRC 30.000   0,6480   
60 LISADOR COMPRIMIDO CPR 10.000   1,6416   
61 PARACETAMOL200  MG / ML     GOTAS FR 30.000   0,6840   
62 PARACETAMOL500 MG CPR 100.000   0,0324   
63 PARACETAMOL750 MG CPR 200.000   0,1260   

        Total   0,00

LOTE: 08           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
64 ACETATO MEDROXIPROGESTERONA 150MG INJ AMP 1.000   19,4400   
65 LEVONOGESTREL+  ETINILESTRADIOL  0,15 / 0,03  MG CPR 200.000   0,4000   
66 NORESTISTERONA 0,35 MG CPR 10.000   10,1160   
67 ESTROGENIOS CONJULGADOS COM O,625MG CPR 1.000   1,4239   
68 ENANTATO DEDENORETISTERONA  50 MG +  VALERATO DE ESTRADIOL AMP 1.000   10,8200   

        Total   0,00

LOTE: 09           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
69 ACIDO FOLICO 5 MG CPR 50.000   0,0252   
70 CLORETO DE POTÁSSIO 600MG CPR 5.000   0,6165   
71 COMPLEXO "B" COMP CPR 30.000   0,0900   
72 PALMITATO DE RETINOL 150.000 UI/ML VIT. D 200 UI GOTAS FR 10.000   13,4300   
73 POLIVITAMÍNICOLÍQUIDO FR 5.000   2,0160   
74 POLIVITAMINICO COMP. CPR 30.000   0,1260   
75 SAIS P/ REIDRATAÇÃO ORAL UNI 100.000   0,5292   
76 SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL C/ SABOR UN 50.000   1,4000   
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77 SULFATO FERROSO 68 MG/ML GOTAS FR 25.000   1,1100   
78 SULFATO FERROSO 40 MG CPR 100.000   0,0450   

        Total  0,00

LOTE: 10           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
79 ATORVASTATINA 10 MG CPR 5.000   0,6960   
80 ATORVASTATINA 20 MG CPR 5.000   0,8967   
81 ATORVASTATINA 40 MG CPR 5.000   2,5320   
82 PRAVASTATINA 20 MG CPR 10.000   0,6265   
83 SINVASTATINA20  MG CPR 200.000   0,0990   
84 SINVASTATINA40  MG CPR 100.000   0,1800   
85 SINVASTATINA80  MG CPR 50.000   0,3600   
86 CIPROFIBRATO 100 MG CPR 100.000 0,6723   

        Total  0,00

LOTE: 11           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
87 CARBONATO DE CÁLCIO 500 MG CPR 50.000   0,0468   
88 CARBONATO DE CALCIO 500 MG + VITAMINA D 200 U.I. CPR 60.000   0,0500   
89 ALENDRONATODE  SÓDIO  70  MG CPR 20.000   0,4680   

        Total  0,00

LOTE: 12           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
90 ÁCIDO VALPRÓICO250  MG CPR 10.000   0,3870   
91 ÁCIDO VALPRÓICO 500 MG CPR 20.000   0,8634   
92 AMITRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG CPR 200.000   0,1494   
93 BIPERIDENO 2 MG CPR 50.000   0,1260   
94 CARBAMAZEPINA 4% SUSPENSÃO ORAL FR 5.000   8,0000   
95 CARBAMAZEPINA 200MG CPR 200.000   0,1395   
96 CARBAMAZEPINA400  MG CPR 50.000   0,3141   
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97 DIAZEPAM 10 MG CPR 100.000   0,0468   
98 FENITOINA SODICA 100MG CPR 100.000   0,0900   
99 FENOBARBITAL 40 MG/ML SOLUÇÃO ORAL FR 5.000 2,5200   

100 FENOBARBITAL 100 MG CPR 100.000 0,0540 
101 FLUOXETINA, CLORIDRATO DE 20 MG CPR 100.000   0,1440   
102 HALOPERIDOL 5 MG CPR 100.000   0,1260 

        Total  0,00

LOTE: 13           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
103 DIMETICONE 75 MG/ML FR 5.000   0,7830   
104 DIMETICONE 40 MG CPR 20.000   0,0675   
105 DRAMIM COMP CPR 20.000   0,2600   
106 ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO 20 MG CPR 3.000   4,6800   
107 ESOMEPRAZOL MAGNÉSIO 40 MG CPR 3.000   10,9800   
108 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO E MAGNÉSIO SUSPENSÃO ORALC/  SABOR FRC 10.000   1,6200   
109 HIDRÓXIDO DE ALUMINIO E MAGNÉSIO SUSPENSÃO ORAL FRC 20.000   1,6200   
110 OMEPRAZOL 20 MG. COMP. CPR 300.000 0,0540   
111 PANTOPRAZOL 20 MG CPR 5.000 0,2803 
112 PANTOPRAZOL 40 MG CPR 5.000   0,3266   
113 RANITIDINA 150 MG CPR 30.000   0,0576 

        Total 0,00

LOTE: 14           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
114 ACETATO E BETAMETASONA+FOSFATODISSODICODE BETAMETASONA AMP 3.000   4,3700   
115 DEXAMETASONA CREME 10 G TB 15.000   0,7020   
116 DEXAMETAZONA ELEXIR FRC 10.000   1,1700   
117 PREDINISONA 5 MG CPR 30.000   0,0657   
118 PREDNISOLONA, FOSFATO SODICO DE,  SOL. ORAL1,34MG/ML S FRC 5.000   6,7800   
119 FOSFATO DE PREDNISOLONA 20 MG CPR 10.000   0,1170   
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120 PREDNISONA20  MG CPR 50.000   0,1170   

        Total  0,00

LOTE: 15           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
121 ATENOLOL 25 MG CPR 200.000   0,0270   
122 ATENOLOL 50 MG CPR 200.000   0,0252   
123 BESILATO DE ANLODIPINO 10MG COMP CPR 50.000   0,0540   
124 BESILATO DE ANLODIPINO 5MG COMP CPR 100.000   0,0414   
125 CAPTOPRIL 25 MG CPR 300.000   0,0234   
126 CAPTOPRIL 50 MG CPR 300.000   0,0450   
127 DIGOXINA 0,25 MG CPR 100.000   0,0342   
128 ENALAPRIL10  MG CPR 200.000 0,0468 
129 ENALAPRIL20  MG CPR 200.000   0,0504   
130 ENALAPRIL5  MG CPR 200.000   0,0432 
131 FUROSEMIDA 40 MG CPR 150.000   0,0270   
132 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG CPR 300.000   0,0180   
133 HIDROCLOROTIAZIDA 50 COMP CPR 300.000   0,0207   
134 LOSARTANAPOTÁSSICA  50  MG CPR 200.000   0,0767   
135 METILDOPA250  MG CPR 200. 000   0,1260   
136 METILDOPA 500 MG CPR 200. 000   0,2106   
137 NIFEDIPINA20  MG CPR 150.000   0,1098   
138 PROPANOLOL 40 MG CPR 200.000   0,0193   

        Total  0,00

LOTE: 16           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
139 AMINOFILINA 100 MG CPR 50.000   0,0540   
140 BROMETO DE IPATRÓPIO 0,25 MG FR 10.000   0,7740   
141 BROMIDRATO DE FENOTEROL5 MG/ML FR 10.000   3,1500   
142 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 250 MCG UN 2.000   39,6700   
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143 FORMOTEROL+BUDESONIDA 12/400 MCG INALATÓRIO CPR 10.000   116,4900   
144 SALBUTAMOL 100 MCG AEROSOL INALATORIO UNI 5.000   5,4898   
145 SALBUTAMOL 2 MG CPR 10.000   0,2145   
146 SALBUTAMOL 2 MG / 5 ML XAROPE FR 10.000   1,0200   
147 TEOFILINA 100MG CPR 5.000 0,5748 
148 TEOFILINA300 MG CPR 5.000   1,3000   
149 XINOFOATO DE SALMETEROL+PROPIONATO DEFLUTICASONA 50MCG/250MCG CPR 1.000   2,1800 
150 BUDESONIDA NASAL 32 MCG FRC 1.000   19,7000   
151 BROMETRO DE TIOTRÓPIO 18 MCG CPR 30   6,9800   

        Total  0,00

LOTE: 17           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
152 GLIBENCLAMIDA 5 MG CPR 200.000   0,0216   
153 METFORMINA500 MG CPR 200.000   0,0720   
154 METFORMINA850 MG CPR 300.000   0,0612   
155 INSULINA LANTUS CPR 100   395,4300   
156 GALVUS50  mg CPR 5000   3,4000   
157 GLIMEPIRIDA 1MG CPR 10.000   0,3420   

        Total  0,00

LOTE: 18           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
158 CINARIZINA 25 MG CPR 10.000   0,0324   
159 CINARIZINA 75 MG CP CPR 10.000   0,2520   
160 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 MG CPR 50.000   0,0300   
161 DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO 2 MG/5 ML FR 10.000   1,1700   
162 LORATADINA 10MG CPR 20.000   0,0684   
163 LORATADINA 5 MG/ML FR 5.000   1,8200   
164 LORATADINA+SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 5+120 MG FRC 3.000   8,1400   
165 LORATADINA+SULFATO DE PSEUDOEFEDRINA 1+12 MG/ML XPE 60 ML FR 3.000 12,6300 
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166 PROMETAZINA 25 MG CPR 50.000   0,0900   

        Total  0,00

LOTE: 19           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
167 BROMOPRIDA 10 MG CPR 20.000   0,1224   
168 BROMOPRIDA 4 MG/ML GOTAS FR 5.000   1,0350   
169 METOCLOPRAMIDA 4 MG/ML SOL FR 10.000   0,3900   
170 METOCLOPRAMIDA 10 MG CPR 50.000   0,0342   
171 N-BUTILESCOPOLAMINA, BROMETO 10 MG CPR 50.000   0,2100   
172 N-BUTILESCOPOLAMINA, brometo 10mg + DIPIRONA sódica CPR 100.000   0,1400   
173 ÓLEO MINERAL 100ML FRC 20.000   2,2300   

        Total  0,00

LOTE: 20           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
174 DOXAZOSINA 2 MG CPR 50.000    0,0990   
175 DOXAZOSINA 4 MG CPR 50.000   0,5000   
176 FINASTERIDA 5 MG CPR 10.000    0,2730   

        Total  0,00

LOTE: 21           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
177 CETOCONAZOL 200 MG CPR 5.000   0,1100   
178 FLUCONAZOL 150MG CPR 10.000   0,2520   
179 ITRACONAZOL 100 MG CPR 2.000   0,5130   
180 METRONIDAZOL 250 MG CPR 20.000   0,0864   
181 METRONIDAZOL 250 MG/5 ML FRC 5.000   1,5400   
182 METRONIDAZOL GELÉIA VAGINA TB 5.000   1,7700   
183 MICONAZOL CREME2% UN 5.000   4,3600   
184 NISTATINA SOL. ORAL 100.000 UI FR 5.000 1,7400 
185 NISTATINA 25.000 U.I./G CREME VAGINAL TBO 10.000   1,6300   
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        Total   0,00

LOTE: 22           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
186 AMIODARONA 100 MG CPR 10.000   0,1400   
187 AMIODARONA 200 MG CPR 10.000   0,3240   
188 CARVEDILOL 6,25 MG CPR 30.000   0,1440   
189 CARVEDILOL 12,5 MG CPR 30.000   0,1728   
190 CLOPIDOGREL 75 MG CPR 10.000   0,6300   
191 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 30 MG CPR 20.000   0,0816   
192 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 90 MG CPR 10.000   1,7919   
193 CLORIDRATO DE DILTIAZEM 120 MG CPR 10.000 2,0700 
194 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 80MG CPR 10.000   0,0900   
195 ISOSSORBIDA MONONITRATO 20 MG CPR 50.000   0,1500 
196 ISOSSORBIDA MONONITRATO 40 MG CPR 10.000   0,2160   
197 LOSARTANA POTÁSSICA 100 MG CPR 100.000   0,3771   
198 SUSTRATE10  MG CPR 50.000 0,2600 

        Total 0,00

LOTE:23           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
199 COLAGENASE 0,6 UI + CLORAFENICOL 0,01G POMADA 50G TB 3.000   16,6400   
200 FIBROLISINA + DESOXIRRIBONUCLEASE + CLORANFENICOLPOMADA 30 G TUB 1. 000   53,3100   
201 NEOMICINA+  BACITRACINA    POMADA TUB 20.000   0,8600   
202 NITROFURANTOÍNA POMADA 500 G TBO 1.000   8,6220   
203 SULFADIAZINA DE PRATA CREME 1% 50 G TB 3.000   4,9320   
204 ACHÉFLAN AEROSOL UNI 500   26,2400   
205 DICLOFENACO DIETILAMONIO AEROSOL UNI 500   33,8400   

    Total  0,00

LOTE: 24           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
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206 CALMIPLAN/PASSANEURO/CALMAN/PASSIFLORINE/SIMILAR CPR 30.000   0,8300   
207 GINKGO BILOBA 80mg CPR 5.000   0,2000   
208 KAWA-KAWA 100 MG CPR 10.000   0,9000   
209 VALERIANE50  MG CPR 30.000   0,4700   
210 OLEO DE GIRASSOL 100 ML FRC 5.000   3,2400   

        Total  0,00

LOTE: 25           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
211 BENZOATO DE BENZILA 25% SOL 0,25 FR 10.000   1,4100   
212 PERGAMANATO DE POTASSIO 100 MG CPR 10.000   0,0562   
213 PERMETRINA 1% LOÇÃO FRC 15.000   1,3500   

        Total  0,00

LOTE: 26           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
214 ESPIRONOLACTONA 25 MG CPR 50.000   0,1260   
215 ESPIRONOLACTONA 50 MG CPR 25.000   0,1260   
216 HIDRALAZINA25  MG CPR 25.000   0,3141   
217 HIDRALAZINA 50 MG CPR 10.000   0,3960   
218 SUCCINATO DE METOPROLOL100  MG CPR 5.000   0,1980   
219 SUCCINATO DE METOPROLOL50  MG CPR 5.000   1,5354   
220 VALSARTANA160  MG CPR 50.000   0,5284   
221 VALSARTANA320  MG CPR 50.000 0,5903 
222 VALSARTANA80  MG CPR 50.000   0,4464   

        Total  0,00

LOTE: 27           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
223 TRAMADOL 50 MG CPR 30.000   0,1260   
224 TRAMADOL 100 MG CPR 10.000   2,0600   
225 GABAPENTINA 300 MG CPR 5.000   0,5880   
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226 TANDRILAX OU SIMILAR CPR 50.000   0,1400   
227 ALGINAC 1000 COMPRIMIDOS CPR 5.000   1,2800   
228 CLONIXINATO DE LISINA + CLORIDRATO CICLOBENZAPRINA 125/ 5 MG CPR 10.000   2,6900   

        Total  0,00

LOTE: 28           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
229 CLONAZEPAM 0,5 MG CPR 50.000   0,0744   
230 CLONAZEPAM 2MG CPR 100.000   0,1092   
231 CLONAZEPAM SOLUÇÃO ORAL 2,5 MG/ML FR 10.000   2,6687   
232 RESPIRIDONA 1 MG CPR 25.000   0,1260   
233 RISPERIDONA 2 MG CPR 50.000   0,9750   
234 SERTRALINA CLOR. 50MG CPR 30.000   1,1758   
235 TOPIRAMATO50  MG CPR 20.000   0,4158   

        Total  0,00

LOTE: 29           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
236 CARBONATO DE LITIO 300MG COMP CPR 50.000   0,1440   
237 CITALOPLAM 20 MG CPR 50.000   0,1440   
238 DIVALPROATO DE SÓDIO 500 MG CPR 5.000   2,6598   
239 HALOPERIDOL GOTAS FR 1.000   3,5280   
240 VENLAFEXINA150 MG CPR 5.000   0,6300   
241 VENLAFEXINA75 MG CPR 5.000   0,9456   

        Total  0,00

LOTE: 30           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
242 ALOPURINOL 100 MG CPR 10.000   0,0340   
243 ALOPURINOL 300 MG CPR 10.000   0,1584   
244 DIOSMINA +HESPERIDINA CPR 30.000   0,4700   
245 SILDENAFIL50  MG CPR 5.000   6,7400   
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246 DEXCLORFENIRAMINA + BETAMETAZONA XAROPE FRC 5.000   3,0500   
247 METROTEXATE2,5 mg CPR 5.000   0,9060   

        Total  0,00

LOTE: 31           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
248 BROMAZEPAN3  MG CPR 20.000   0,0486   
249 CLOBAZAM20  MG CPR 10.000   0,9297   
250 CLOMIPRAMINA25  MG CPR 5.000   0,7452   
251 CLORIDRATO DE BUPROPIONA 150 MG CPR 5.000   1,1973   
252 CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50 MG CPR 10.000   0,5760   
253 OXCARBAZEPINA300  MG CPR 10.000   0,4968   
254 CILOSTAZOL 100 MG CPR 10.000   0,8103   

        Total  0,00

LOTE: 32           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
255 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 25 MG CPR 30.000   0,3378   
256 CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 50 MG CPR 30.000   0,2268   
257 CLORPROMAZINA 100 MG CPR 30.000   0,2160   
258 CLORPROMAZINA 25 MG CPR 30.000   0,1980   
259 LEVOMEPROMAZINA 100 MG CPR 50.000   0,5940   
260 LEVOPROMAZINA25 MG CPR 30.000   0,2430   
261 LEVOPROMAZINA4%  GOTAS FRC 1.000   11,6820   

        Total  0,00

LOTE: 33           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
262 CLOZAPINA100 MG CPR 2.000   8,0988   
263 SULFATO DE HIDROXICLOQUINA 400 MG CPR 5.000   2,3994   
264 PREGABALINA 75 MG CPR 2.000   3,9960   
265 TADALAFIL 20MG CPR 1.000   38,8500   
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266 BIMAPROSTA + MALEATO DE TIMOLOL COLÍRIO (GANFORT) CPR 20   109,7700   
267 LEVODOPA + CLORIDRATO DE BENSERAZIDA 250 MG / 25MG FRC 5.000   3,5300   

        Total  0,00

LOTE: 34           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
268 MESALAZINA 500 MG CPR 20.000   3,7100   
269 RIVASTIGMINA3 mg CPR 5.000   4,8900   
270 FUMARATODE  QUETIAPINA  100 mg CPR 5.000   7,1000   
271 HEMIFUMARATODE  BISOPROLOL    5 MG CPR 5.000   3,0400   

        Total   0,00

LOTE: 35           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
272 CLORIDRATO DE SIBUTRAMINA 15 MG CPR 10.000   0,5800   
273 CONDROFLEX SCH 5.000   43,0600   
274 ORLISTAT120 MG CPR 10.000   2,7600   

        Total   0,00

LOTE: 36           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
275 ANESTESICO COLIRIO FR 20   9,3900   
276 TIMOLOL 0,25% COLÍRIO FRC 20   1,3000   

        Total   0,00

HOSPITAL 
LOTE: 37           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
277 ADRENALINA / EPINEFRINA 1G / 1000ML AMP 2000   0,8820   
278 AKINETON 5MG/ML INJETAVEL AMP 100   0,3100   
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279 AMINIFILINA 24 MG/ML AMP 3000   0,7400   
280 AMIODARONA 50MG/ML AMP 3000   1,8000   
281 AMPICILINA 1G IM/EV AMP 5000   1,1500   
282 AMPICILINA 1G IM AMP 5000   0,9100   
283 ATROPINA 0,25 MG/1ML AMP 2000   0,5711   
284 BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000 U.I. AMP 2000   0,9328   
285 BENZILPENICILINA BENZATINA PÓ P/ SOL INJ 1200.000 UI AMP 3000   1,1907   
286 BENZILPENICILINA G PROCAÍNA + POTÁSSICA INJ. AMP 2000   1,0400   
287 BROMOPRIDA 5 MG/ML INJ AMP 500   1,2600   
288 CEFALOTINA 1G IM/EV AMP 3000   1,6200   
289 CEFTRIAXONA 1G IM/EV AMP 3000   2,0400   
290 CELESTONE - SOLUPAN AMP 500   14,4800   
291 CETROPOFENO 50MG/ML AMP 2000   2,0700   
292 CIMETIDINA 150 MG/ ML INJ AMP 3000   0,2800   
293 CIPROFLOXACINO 2MG/ML AMP 2000   4,3300   
294 CLORPROMAZINA INJETÁVEL AMP 100   1,3200   
295 COMPLEXO B AMPOLAS AMP 2000   0,6900   
296 DEXAMETASONA 2MG/ML AMP 5000   0,3960   
297 DEXAMETASONA 4MG/ML AMP 5000   0,5040   
298 DIAZEPAM 5MG/ML AMP 2 ML AMP 3000   0,5940   
299 DICLOFENACO DE SODIO 25MG/ML AMP 5000   0,3000   
300 DIPIRONA 500 MG/ 2ML AMP 10000   0,7020   
301 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 50 MCG UN 10   39,6700   

302 DIPROPIONATO DE BETAMETAZONA+FOSFATO DEBETAMETASONA 
MG/2MG/ML INJ AMP 2000   2,1900   

303 DOBUTAMINA 12,5 MG/ML AMP 100   2,4500   
304 DOLOSAL 50 MG/ML AMP 100   3,4400   
305 DOPANMINA 5 MG/ML AMP 100   0,7020   
306 DORMONID 1 MG/ML AMP 100   0,9500   
307 DRAMIN DL IV AMP 5000   2,9300   
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308 FENITOINA 5% INJETÁVEL AMP 200   0,5760   
309 FENOBARBITAL INJETÁVEL AMP 1000   1,3000   
310 FLET ENEMA UN 1000   5,3900   
311 FRUCTOGENASE AMP 2000   1,8000   
312 FUROSEMIDA 10 MG /ML AMP 5000   0,5954   
313 GENTAMICINA 10 MG/ML AMP 3000   0,6300   
314 GENTAMICINA 20 MG/2ML (INJ) AMP 3000   0,4600   
315 GENTAMICINA 80 MG AMP 3000   0,4320   
316 GLICOSE 25% 10 ML AMP 1000   0,1980   
317 GLICOSE 50% 10 ML AMP 1000   0,2070   
318 GLUCONATO DE CÁLCIO 10% AMP 500   0,5800   
319 HALOPERIDOL 5 MG / ML FRC 2000   0,6600   
320 HEPARINA SÓDICA E.V. AMP 100   11,4500   
321 HIDRALAZINA 20MG/ML FRC 500   4,7400   
322 HIDROCOLAMINA+DIPIRONA SÓDICA 5 MG+1,5 MG SOL INJ AMP 100   11,2100   
323 HIDROCORTISONA 100MG CPR 3000   1,4000   
324 HIDROCORTISONA 500MG CPR 3000   2,9100   
325 INSULINA NPH AMP 100   24,5300   
326 INSULINA REGULAR. AMP 100   24,5300   
327 KANAKION / KAVIT 10MG/ML FRC 500   0,6300   
328 KCL / CLORETO DE POTÁSSIO 10ML FRC 500   0,1700   
329 LIDOCAÍNA 2% SVC TUB 2000   2,2100   
330 LIDOCAÍNA 2% GEL TUB 1000   1,8300   
331 LISADOR 2ML I.M. AMP 3000   2,8000   
332 MANITOL 20% SOLUÇÃO FRC 500   3,9300   
333 MALEATODE  METILERGOMETRINA   (METHERGIN)  INJETÁVEL AMP 1000   0,6700   
334 MALEATODE  METILERGOMETRINA   (METHERGIN)   CPR 500   0,6700   
335 PENICILINA CCRISTALINA  5.000.000 AMP 3000   5,0000 
336 PROMETAZINA 50 MG/2 ML AMP 3000   1,1100 

        TotaL 0,00
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LOTE: 38           

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada Marca 
Preço

Unitário Preço Total 
337 METOCLOPRAMIDA 10 MG/2 ML AMP 10000   0,3672   
338 METRONIDAZOL 0,5% E.V. AMP 1000   2,4700   
339 MORFINA 1,0 MG/ML AMPOLAS AMP 300   5,7800   
340 NACL / CLORETO DE SÓDIO 10ML AMP 1000   0,1620   
341 NARCAN AMP 30   9,9400   
342 N-BUTILESCOPOLAMINA+DIPIRONA 20+500 MG/ML AMP 10000   0,0882   
343 N-BUTILESCOPOLAMINA 20 MG/ML AMP 5000   0,6600   
344 NITROPRUSSIATO 25 MG / ML AMP 20   20,9600   
345 NOREPINEFRINA 8MG/ML (NORADRENALINA) AMP 100   1,3200   
346 NORIPURUM INJ EV AMP 100   12,4700   
347 NORIPURUM INJ IM AMP 100   13,3800   
348 OMEPRAZOL 40MG/ML INJETÁVEL AMP 2000   7,0740   
349 OXACILINA 500 MG I.M./E.V. AMP 5000   1,0300   
350 OXITOCINA 5 UI AMP 5000   1,6100   
351 PROMETAZINA 50 MG/2 ML AMP 5000   0,9900   
352 RANITIDINA 25MG/ML AMP 5000   0,5800   
353 SULFADIAZINA 500 MG CPR 1000   0,1435   
354 SULFATO DE MAGNÉSIO 10% FRC 1000   3,0600   
355 SUPOSITÓRIO DE GLICERINA - INFANTIL UN 500   1,3200   
356 SUPOSITÓRIO DE GLICERINA - ADULTO UN 500   1,0395   
357 TERBUTALINA 0,5 MG/ML AMP 5000   2,3760   
358 TRAMADOL 50 MG/ML AMP 3000   5,1810   
359 CLORIDRATO DE VERAPAMIL 5 MG / 2 ML AMP 2000   1,4900   
360 CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10 MG / ML AMP 500   1,3500   
361 STIPTYTANON INJETÁVEL AMP 10   15,5500   
362 BUPIVACAÍNA 0,5% AMP 10   4,3900   
363 PROTETOR SOLAR FATOR 30 LOÇÃO, BISNAGA COM 250ML BNG 200   8,1000 
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Licitação : Pregão Presencial FMV n° 11/2013.
Recursos : Dotação: 1.085 4.4.90.00.00.00.00.00.

Objeto : AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0KM, TIPO PICK UP, ANO 2013, 
CABINE DUPLA, DIESEL, 04 (QUATRO) PORTAS, BRANCO, DESTI-
NADO AO PELOTÃO DE PATRULHAMENTO TÁTICO DO 25° BATA-
LHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE NAVEGANTES.
Navegantes, 05 de agosto de 2013.

Extrato Ata Registro de Preço N°77/2013 PMN - 
Retificado.
RETIFICAÇÃO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro 
de Preços PMN nº 77/2013, relativa ao Pregão Presencial PMN n° 
77/2013 - contendo os preços registrados pelas empresas listadas 
abaixo:

Empresa: MINISTER SERVIÇOS DE VIGILANCIA LTDA ME
VALOR: R$ 97.900,00 (noventa e sete mil e novecentos reais).

Empresa: SILVESTRE SOM LTDA - ME.
VALOR: R$ 32.678,00 (trinta e dois mil seiscentos e setenta e oito 
reais)

Empresa: DRIAL ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS LTDA.
VALOR: R$ 178.260,00 (cento e setenta e oito mil duzentos e 
sessenta reais)

Empresa: CM PONCIANO - ME ESGONETO CUIDANDO MEIO AM-
BIENTE.
VALOR: R$ 161.650,00 (cento e sessenta e um mil seiscentos e 
cinquenta reais).

Empresa: VB PROPAGANDAS - VOLMIR BARBOSA.
VALOR: R$ 66.510,00 (sessenta e seis mil quinhentos e dez reais)

Empresa: MRX ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA.
VALOR: R$ 68.570,00 (sessenta e oito mil quinhentos e setenta 
reais)

Empresa: BOSSO ALUGUEL DE PALCOS E COBERTURAS LTDA ME.
VALOR: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais)

Vigência: 12/06/2014.
A ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 12 de junho de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Nova Trento

Prefeitura

Inexigibilidade N° 008/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2013
Origem: Edital de Licitação nº 086/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação n° 008/2013. Homologação: 01/08/2013 - Fundamentação: 
Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-
000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratado: REIFAR PRODU-
ÇÃO E EVENTOS LTDA. - ME, CNPJ n° 177.063.050/0001-70, 

Morro da Fumaça

Prefeitura

Registro de Preços Nº 068/2013
MUNICIPIO DE MORRO FUMAÇA- SC. PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2013. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA SERVIÇOS DE BORRACHARIA, CONFORME ANE-
XOS DO EDITAL - DATA 20/08/2013 - 09:00 horas. LOCAL: Setor 
de Licitação da Secretaria de Administração e Planejamento, Rua 
Vinte de Maio, 100, Centro. 

Morro da Fumaça - SC. 
MICHEL ANTONIO MACCARI
SECRETÁRIO DE FINANÇAS.

Processo Seletivo 001/2013
Edital de Convocação Parcial Referente ao Processo Seletivo 
001/2013 (SAMU)

O senhor AGNALDO DAVID MACCARI, Prefeito Municipal de Morro 
da Fumaça, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o que estabelece a Lei Orgânica do Município:
Convoca o aprovado no processo seletivo - SAMU, referente ao 
edital 001/2013, conforme lista abaixo, para no prazo de 30 dias 
a contar da data desta publicação a comparecerem a sede desta 
Prefeitura, situada a Rua 20 de Maio, n° 100 - Centro, no horário 
das 08:00h às 13:00h para início dos procedimentos relativos à 
contratação

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Classificação Inscrição Nome
5º 33 CLAITON WOLLENSCHLAGER

Morro da Fumaça/SC, 08 de Agosto de 2013.
AGNALDO DAVID MACCARI
Prefeito Municipal

MICHEL ANTÔNIO MACCARI
Secretário Interino de Administração e Planejamento

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

MICHEL ANTONIO MACCARI
Secretário Interino de Administração e Planejamento

Navegantes

Prefeitura

Extrato Contrato 135/2013 Fmv
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 135/2013.
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES.
CONTRATADA.: REVENDEDORES PROMENAC LTDA.
Valor : R$ 127.990,00 (cento e vinte sete mil novecentos e noven-
ta reais).
Vigência : Início: 05/08/2013 Término: 31/12/2013.
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edital. Valor do Contrato: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais). 
Validade: 11/08/2013.

Nova Trento, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 119/2013
CONTRATO Nº 119/2013
Origem: Processo de Inexigibilidade N.º 007/2013, de 19/07/2013 
- Fundamentação: Art. 25, CAPUT, Lei 8.666/93. Contratante: Pre-
feitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 
88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM LTDA. (102,3 FM NOVA TRENTO), 
inscrita no CNPJ n° 03.859.878/0003-37, estabelecida na Rua Ni-
colau Bado, 200, sala 03, Centro, Nova Trento, Estado de Santa 
Catarina. Objeto do Contrato: O presente contrato tem por objeto 
credenciar JORNAIS e RÁDIOS, para prestarem serviços de divul-
gação da XXI FESTA INCANTO TRENTINO de acordo com o anexo 
I do edital. Valor do Contrato: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta 
reais). Validade: 11/08/2013.

Nova Trento, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Novo Horizonte

Prefeitura

Extrato do Pregão Presencial Nº 014/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 057/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2013
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM

Objeto: A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO PAR-
CELADA DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSUMO A SER 
UTILIZADO NA MANUTENÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO 
MUNICIPAL E DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL-CRAS DO MUNICIPIO DE NOVO HORIZONTE/SC, conforme 
quantitativos e especificações constantes do edital e seus anexos.
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 21/08/2013
O Edital e os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, 01, nos dias 
úteis, das 7:30h as 11:30h e das 13:30h às 17:30horas, pelo fone 
(49) 3362-0024, pelo site www.novohorizonte.sc.gov.br e/ou e-
mail licitacao@novohorizonte.sc.gov.br
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 e Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores.

Novo Horizonte (SC) em 09 de Agosto de 2013. 
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

representada neste ato pelo Empresário Sr. Sérgio Luiz Tranalli, 
inscrito no CPF n° 064.522.499-59, representante exclusivo das 
bandas e artistas citados, com devidos cachês: Cantor Valmir Ber-
totti (R$ 1.000,00), Banda Italia Nostra (R$ 2.000,00), Grupo Roba 
di Ciodi (R$ 3.500,00), Banda Estágio Decisivo (R$ 2.500,00), Gru-
po I Pargoletti (R$ 1.500,00), Caio César e Taboni (R$ 3.500,00), 
Fabio Brune (R$ 2.000,00), Zé Marcos e Gustavo (R$ 3.000,00), 
Le Bambine (R$ 400,00), Folk Nea Tridentum (R$ 400,00), André e 
Kadu (R$ 6.500,00), Escola Alan Facchini de Música (R$ 1.200,00), 
e Banda Musical Padre Sabattini (R$ 800,00), também estão pre-
vistas despesas no valor de R$ 7.560,00 (oito mil, cento e vinte 
reais) para alimentação, transporte e hospedagem dos artistas 
que necessitarem. Objeto: Apresentação na XXI FESTA INCANTO 
TRENTINO a realizar-se de 08 a 11/08 de 2013. Total da Contrata-
ção: R$ 35.860,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta reais).

Nova Trento, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Inexigibilidade N° 009/2013
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 009/2013
Origem: Edital de Licitação nº 088/2013 - Inexigibilidade de Lici-
tação n° 009/2013. Homologação: 01/08/2013 - Fundamentação: 
Art. 25, III, da Lei nº 8.666/93. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-
000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratado: FAMILIA PAGANI-
NI LTDA. - ME. inscrita no CNPJ n° 08.985.999/0001-87. Objeto: 
Apresentação na XXI FESTA INCANTO TRENTINO a realizar-se de 
08 a 11/08 de 2013. Total da Contratação: R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais). Nova Trento, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 112/2013
CONTRATO Nº 112//2013
Origem: Processo de Inexigibilidade N.º 007/2013, de 19/07/2013 
- Fundamentação: Art. 25, CAPUT, Lei 8.666/93. Contratante: 
Prefeitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, 
Centro, 88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: RÁ-
DIO CLUBE TIJUCAS LTDA. (RADIO VALE), inscrita no CNPJ n° 
79.228.094/0001-00, estabelecida na Avenida Bayer Filho, 50, 
Centro, Tijucas, Estado do Santa Catarina. Objeto do Contrato: 
O presente contrato tem por objeto credenciar JORNAIS e RÁ-
DIOS, para prestarem serviços de divulgação da XXI FESTA IN-
CANTO TRENTINO de acordo com o anexo I do edital. Valor do 
Contrato: R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais). Validade: 
11/08/2013.

Nova Trento, 01 de agosto de 2013.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito

Contrato N° 118/2013
CONTRATO Nº 118/2013
Origem: Processo de Inexigibilidade N.º 007/2013, de 19/07/2013 
- Fundamentação: Art. 25, CAPUT, Lei 8.666/93. Contratante: Pre-
feitura de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 
88270-000, CNPJ 82.925.025/0001-60. Contratada: EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO TIJUCAS FM LTDA. (TRANSAMERICA), inscrita no 
CNPJ n° 03.859.878/0001-75, estabelecida na Rua Treze de No-
vembro, 01, Sala 201, Centro, Tijucas, Estado de Santa Catarina. 
Objeto do Contrato: O presente contrato tem por objeto creden-
ciar JORNAIS e RÁDIOS, para prestarem serviços de divulgação 
da XXI FESTA INCANTO TRENTINO de acordo com o anexo I do 
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Portaria Nº 2254/2013
PORTARIA Nº 2254/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO para LUCIANO DALLA POZZA, ocu-
pante do cargo de Provimento em Comissão de Procurador Geral 
do Município, o percentual de 60% (sessenta por cento) do sub-
sidio fixado para os cargos em comissão, do Quadro de Pessoal 
da Adminis-tração Indireta desta Prefeitura, de acordo com a Lei 
Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a con-
tar de 10/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2259/2013.
PORTARIA Nº 2259/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CEDER para o Instituto de Previdência Social dos Servidores Públi-
cos de Palhoça - IPPA com ônus para origem, o servidor ALBERTO 
PRIM, matrícula nº. 300007, do Quadro de Pes-soal da Secretaria 
de Administração da Administração Direta desta Prefeitura, acordo 
com o artigo 74 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Lei 
1.201, de 23 de maio de 2001, pelo perí-odo de 19/06/2013 a 
31/12/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2269/2013.
PORTARIA Nº 2269/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para a 
servidora MATILDES MERENCIA RODRIGUES SILVA, ocupante da 
categoria funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secre-
taria de Educação e Cultura, da Administração Direta, pelo período 
de 03/06/2013 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Orleans

Prefeitura

Abertura Processo Seletivo N°007/2013 - Educação
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE ORLEANS
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2013

O Município de Orleans, torna público que se acham abertas as 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado Nº007/2013, em ca-
ráter de emergência, para o preenchimento de vagas no cargo de 
PROFESSOR, com atuação na EEB. Oratório e EEB. Otto Pfutzen-
reuter.

Inscrições: A Ficha de Inscrição e o e Edital completo contendo 
as informações e orientações estará disponível aos interessados 
a partir de 09/08/2013 no mural das publicações da Secretaria de 
Educação e no site: www.orleans.sc.gov.br

Para efetuar a inscrição o candidato deverá preencher a Ficha de 
Inscrição e anexar os documentos solicitados no Edital do Pro-
cesso Seletivo Nº 007/2013 junto a Secretaria da Educação, sito 
à Praça Celso Ramos, 193 - Centro - Orleans , nos dias 12,13,14 
de agosto de 2013, no horário das 08 horas às 12 horas e das 13 
horas e 30 minutos às 17 horas e 30 minutos.

Orleans (SC), 08 de agosto de 2013.
ARLETE DE SOUZA BORBA FURLAN
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado

MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito Municipal

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº 2229/2013
PORTARIA Nº 2229/2013

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
REMOVER NO INTERESSE DO SERVIÇO PÚBLICO a servidora JA-
QUELINE SEVE-RINO AMARAL, Matricula nº. 370182, ocupante da 
categoria funcional de Técnica em En-fermagem, removida para 
a Secretaria de Assistência Social do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Indireta Desta Prefeitura de acordo com o Artigo 90 da 
Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2225/2013.
PORTARIA Nº. 2225/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ROSANA LUIZ, matrícula nº. 
800007, titular do cargo de Agente Administrativo I, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria Saúde e Me-dicina Preventiva da Administra-
ção Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 04/04/2003 a 04/04/2008, por 01 (um) mês, a 
com efeitos a contar de 19/07/2013 à 19/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2226/2013.
PORTARIA Nº. 2226/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLEUSA MARIA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 800838, titular do cargo de Professor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente 
ao quinquênio de 14/10/2002 a 14/10/2007, por 03 (três) meses 
e referente ao quinquênio de 14/10/2007 a 14/10/2012, por 01 
(um) mês, a com efeitos a contar de 29/07/2013 à 29/11/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº 2270/2013.
PORTARIA Nº 2270/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER HORA ATIVIDADE de 20% (vinte por cento), de acor-
do com o § 1º, II Lei nº. 2.559 de 19 de abri de 2007, para 
a servidora SUELLEN DE SOUZA ALVES, ocupante da categoria 
funcional de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta, com efeitos a contar 
de 14/06/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2223/2013.
PORTARIA Nº. 2223/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR poderes para responder pelo Serviço de Proteção So-
cial aos Adolescentes em cumprimento de Medida Socioeducativa 
de Liberdade Assistida e Prestação de Serviços à Comunidade, 
LUCIANA MARIA DA SILVA, do Quadro de Pessoal da Administra-
ção Direta Desta Prefeitura, com efeitos a contar de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2224/2013.
PORTARIA Nº. 2224/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, AN-DREIA CONSTANTINO B. BARBOSA, titular 
do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 01/07/2013.
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Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A contar de
Claudionei Milton Viganigo 40 20 02/07/2013 a 15/12/2013
Juliana Folster 35 40 24/06/2013 a 15/12/2013

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.                             
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura 

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2231/2013.
PORTARIA Nº. 2231/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1497 de 02 de maio de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora EVELYN FERREIRA 
TELLES, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 13/06/2013 a 30/06/2013, 
que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2232/2013.
PORTARIA Nº. 2232/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1148 de 01 de abril de 2013, que Contra-
tou por Tempo De-terminado à servidora MONALISA COELHO DA 
COSTA, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 24/06/2013 a 15/07/2013, 
que se encontra em Licença Premio.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2227/2013.
PORTARIA Nº. 2227/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para TATYANE MARCONDES QUINT, 
matrícula nº. 130002, titular do cargo de Fiscal do Meio Ambiente, 
do Quadro de Pessoal da FCAM - Fundação Cambirela do Meio 
Ambiente da Administração Indireta, de acordo com o Artigo 
175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 23/01/2000 a 
23/01/2005, por 03 (três) meses e referente ao quinquênio de 
23/01/2005 a 23/01/2010, por 03 (três) meses, a com efeitos a 
contar de 19/08/2013 à 19/02/2014.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2228/2013.
PORTARIA Nº. 2228/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO MARIANA MARA IGNA-
CIO PACHE-CO, de acordo com a Lei nº. 073, de 17 de agosto de 
2009, Lei nº. 2508/2088 e Processo Seleti-vo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 120 (cento e 
vinte) horas/mensais, do Quadro de Pessoal do CENTRI da Secre-
taria de Saúde e Medicina Pre-ventiva, da Administração Direta 
Desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2230/2013.
PORTARIA Nº. 2230/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça em exercício, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 
servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, 
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da 
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2236/2013.
PORTARIA Nº. 2236/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ELISETE SCHMITZ, matrícula 
nº. 200009, titular do cargo de Assistente Administrativo, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria da Re-ceita e Regularização Fundi-
ária, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 
096/2011, referente ao quinquênio de 01/04/2002 a 01/04/2007, 
por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 12/07/2013 à 
12/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2237/2013.
PORTARIA Nº. 2237/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, DIEGO DALLA BRIDA DA SILVEIRA, titular 
do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Se-cretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2238/2013.
PORTARIA Nº. 2238/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, VIVIA-NE MEYER, titular do cargo de Profes-
sor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 

Portaria Nº. 2233/2013.
PORTARIA Nº. 2233/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 0623 de 01 de março de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora VANESSA ROSAR, 
para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Qua-dro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 29/04/2013 a 29/07/2013, que se en-
contra em LTS.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2234/2013.
PORTARIA Nº. 2234/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1532 de 02 de maio de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora DENISE ZANCANARIO 
DE SOUZA, para ocupar o cargo de Profes-sor (ACT), do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 16/06/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2235/2013.
PORTARIA Nº. 2235/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1533 de 02 de maio de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora JESSICA ELAINE SIL-
VEIRA, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 16/06/2013 a 30/06/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 288

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Portaria Nº. 2241/2013.
PORTARIA Nº. 2241/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ANTONIO VALMOR SCHMITT, 
matrícula nº. 500366, titular do cargo de Motorista, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Infraes-trutura, Energia, Telecomunica-
ção e Transporte, da Administração Direta, de acordo com o Arti-
go 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 06/05/2007 
a 06/05/2012, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 
15/07/2013 à 15/08/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2242/2013.
PORTARIA Nº. 2242/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para VALDORI MARIANO TOME, 
matrícula nº. 100056, titular do cargo de Monitor, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Assistência Social, da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente ao 
quinquênio de 01/11/2006 a 01/11/2011, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 01/08/2013 à 01/09/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2243/2013.
PORTARIA Nº. 2243/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para CLEIA PEREIRA, matrícula nº. 
800774, titu-lar do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquê-
nio de 11/02/2001 a 11/02/2006, por 03 (três) meses, a com efei-
tos a contar de 21/08/2013 à 21/11/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

29/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2239/2013.
PORTARIA Nº. 2239/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, JANAI-NA DA SILVA, titular do cargo de Pro-
fessor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educa-ção e Cultura 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
12/07/2013.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2240/2013.
PORTARIA Nº. 2240/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1211 de 01 de abril de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora BIANCA MEDEIROS, 
para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitu-ra, pelo período de 16/07/2013 a 15/12/2013, face ao 
impedimento da titular Maria Eugenya F. P. Durieux, responsável 
pelo CEI José Miguel Ferreira.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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do Quadro de Pessoal da Secretaria de Desenvolvimento da Agri-
cultura e da Pesca, da Administração Direta, de acordo com o Ar-
tigo 175 da Lei 096/2011, referente ao quinquênio de 05/02/1998 
a 05/02/2003, por 01 (um) mês, a com efeitos a contar de 
05/08/2013 à 05/09/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2247/2013.
PORTARIA Nº. 2247/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, MAR-LENE DUTRA CARDOSO titular do cargo 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2248/2013.
PORTARIA Nº. 2248/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 
de dezembro de 2010, MAR-TA MARA MARTINS BATISTI, titular 
do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação e Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a con-tar de 11/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2244/2013.
PORTARIA Nº. 2244/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para RODRIGO DA SILVA PERES, 
matrícula nº. 800986, titular do cargo de Vigia, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cul-tura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referente 
ao quinquênio de 10/06/2003 a 10/06/2008, por 03 (três) meses 
e referente ao quinquênio de 10/06/2008 a 10/06/2013, por 03 
(três) meses, a com efeitos a contar de 01/08/2013 à 01/02/2014.

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2245/2013.
PORTARIA Nº. 2245/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULA-
RES para a servidora MICHELLE PEREIRA, matrícula nº. 801461, 
titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta, de acordo com o Artigo 170 da Lei 096, de 15 de dezembro 
de 2010, pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, com efeitos 
a contar de 12/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2246/2013.
PORTARIA Nº. 2246/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUIZ CARLOS VAZ, matrícula 
nº. 150007, titular do cargo de Agente de Serviços Operacionais, 
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2252/2013.
PORTARIA Nº. 2252/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, PAME-LA REUS RICK, titular do cargo de Pro-
fessor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
15/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2253/2013.
PORTARIA Nº. 2253/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, TAMA-RA REGINA CARDOSO, titular do cargo 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2255/2013.
PORTARIA Nº. 2255/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça em exercício, no uso de suas atribuições legais, consideran-
do o disposto nos arti-gos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA TEMPORÁRIA de conformidade com 
o Artigo 189, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos 

Portaria Nº. 2249/2013.
PORTARIA Nº. 2249/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, NADIR VILSON FIPKE, titular do cargo de Pro-
fessor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura 
da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 
11/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2250/2013.
PORTARIA Nº. 2250/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, ATAISE RAFAEL DA SILVA, titular do cargo 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2251/2013.
PORTARIA Nº. 2251/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de 
dezembro de 2010, JULIA-NA BASTOS FERREIRA, titular do cargo 
de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a 
contar de 15/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2258/2013.
PORTARIA Nº. 2258/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1835 de 03 de junho de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora JURACI DE AVIZ, para 
ocupar o cargo de Professor (ACT), do Qua-dro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta desta 
Prefeitura, pelo período de 23/06/2013 a 01/08/2013, face ao im-
pedimento da titular Silvana da Silva Gia-comini, que se encontra 
em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2260/2013.
PORTARIA Nº. 2260/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para IVANA SCHEIDT, matrícula nº. 
300030, titu-lar do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Admi-nistração, da Administração Di-
reta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, referen-te ao 
quinquênio de 21/08/2004 a 21/08/2009, por 01 (um) mês, a com 
efeitos a contar de 23/07/2013 à 23/08/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2261/2013.
PORTARIA Nº. 2261/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO LEONARDO VIEIRA DA ROSA, titular do car-
go de Assistente Administrativo, do Quadro de Pessoal da Secreta-
ria de Assistência Social da Administração Direta desta Prefeitura, 

servidores, abaixo relacionados, titular do cargo de Professor, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A contar de
Clemilson da Rosa 30 40 25/06/2013 a 15/12/2013
Maria Tereza Conti 20 30 01/07/2013 a 08/08/2013
Patricia Paim dos Santos 40 30 03/07/2013 a 15/12/2013

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2256/2013.
PORTARIA Nº. 2256/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1148 de 01 de abril de 2013, que Contra-
tou por Tempo De-terminado à servidora MONALISA COELHO DA 
COSTA, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 16/07/2013 a 05/08/2013, 
face ao impedimento da titular Mar-garida Oenning, que se encon-
tra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2257/2013.
PORTARIA Nº. 2257/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR a Portaria 1497 de 02 de maio de 2013, que Con-
tratou por Tempo De-terminado à servidora EVELYN FERREIRA 
TELLES, para ocupar o cargo de Professor (ACT), do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração 
Direta desta Prefeitura, pelo período de 01/07/2013 a 21/08/2013, 
face ao impedimento da titular Gleice Cristina da Rocha, que se 
encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. 2264/2013.
PORTARIA Nº. 2264/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO PATRICIA DOS SANTOS 
ESPINDOLA, de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 
2010, Lei nº. 2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, 
para ocupar o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Inês 
Marta, da Secretaria de Educação e Cultura da Administração Di-
reta Desta Prefeitura, pelo período de 18/06/2013 a 15/12/2013, 
face ao impedimento da titular Albanice Aurea Martins, que foi 
exonerada.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2265/2013.
PORTARIA Nº. 2265/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO ROSELANIA MACHADO, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Merendeira, com 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI Inês Marta, da Secretaria de Educação e 
Cultura da Administração Direta Desta Prefeitura, pelo período de 
11/06/2013 a 15/12/2013, face ao impedimento da titular Rose-
lane Martins, que se encontra em LTS.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2266/2013.
PORTARIA Nº. 2266/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para EMILIA APARECIDA DA SIL-
VA MAT-TOS MACHADO, matrícula nº. 800242, titular do cargo 
de Assistente Técnico Pedagó-gico, do Quadro de Pessoal da 

com efeitos a contar de 18/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2262/2013.
PORTARIA Nº. 2262/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO LIMARA DE JESUS JOSE, 
de acordo com a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 
2508/2008 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para ocupar 
o cargo de Agente de Serviços Operacionais, com 40 (quarenta) 
ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Padre Réus, da 
Secretaria de Educação e Cultu-ra da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 10/06/2013 a 15/12/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2263/2013.
PORTARIA Nº. 2263/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO HELLEN BRACHT DA SILVA, para ocu-
par o cargo da categoria funcional de Farmacêutico, com carga 
horária de 30 (trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da 
Unidade Básica de Saúde do Central da Secretaria Saúde e Medi-
cina Preventiva da Administração Direta desta Prefeitura, admitido 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2012, homologado em 
06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, de 15 de de-zembro de 2010, 
com efeitos a contar de 22/07/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos
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SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Extrato de Termo Ad Tivo N. 114/2013
TERMO ADITIVO Nº 114/2013 - (TERCEIRO TERMO ADI-TIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N. 114/2011).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica prorrogado por 06 (seis) meses, o prazo contratual 
anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de Servi-
ços n.º 114/2011.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “209” 3.3.90.00.00.00.00.00.01.005
2/3.3.90.39.47.

DATA: 01/07/2013
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Pregão Nº 134/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 134/2013

O Município de Palhoça torna público que fica marcado para o dia 
22 de agosto de 2013, às 14:00, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitações, no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal, si-
tuado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani 
- Palhoça/SC, a abertura do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 134/2013, 
que tem por objeto a contratação de serviços de jardinagem com 
fornecimento de materiais para as Unidades de Ensino deste Mu-
nicípio. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-
se à disposição dos interessados no endereço acima citado, das 
13:00 às 18:00 horas, diariamente, ou pelo site: www.palhoca.
sc.gov.br. 

Palhoça, 07 de agosto de 2013. 
A PREGOEIRA.

Extrato Contrato de Locação N. 051/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 051/2013

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

LOCADOR: FERNANDA PIAZERA ZACCHI BROERING, brasilei-
ra, casada, comerciante, portadora do CPF nº 034.660.239-47 e 
RG nº 3080939, residente e domiciliada a Rua Tenente Francisco 
Lehmkuhl, nº 85 - Centro - Palhoça/SC, e ANDRÉ PIAZERA ZACCHI, 
brasileiro, solteiro, empresário, portador do CPF nº016.407.119-
96 e RG nº 27.854.256, residente e domiciliado a Rua Capitão 
Augusto Vidal, nº 3.430, apto 801 - bloco B - Centro - Palhoça/
SC, neste ato representado por seu Procurador SORRIA IMÓVEIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.941.160/0001-84, com sede na Av. Prefeito Nelson Martins, nº 
220 - Centro - Palhoça/SC, neste ato representado pela sua sócio 
administrador Sr. João Paulo Broering Filho, portador do CPF nº 
625.418.039-15, RG nº 1461821/SSP/SC.

OBJETO: locação de um imóvel em alvenaria em um terreno com 

Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta, de 
acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, referente ao quinquê-
nio de 13/05/1996 a 13/05/2001, por 01 (um) mês, a com efeitos 
a contar de 07/08/2013 à 07/09/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2267/2013.
PORTARIA Nº. 2267/2013.

CAMILO NAZARENO SETEMBRINO MARTINS, Prefeito Municipal de 
Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o dispos-
to nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER REGÊNCIA DE CLASSE aos servidores abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura, da Admi-nistração Direta, de 
acordo com o Artigo 89 da Lei 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 20/06/2013.

MATRICULA SERVIDORES
800219 Iane de Farias
801773 Mariza Adriano do Nascimento
800659 Roseli Defreyn
800233 Roseli Maria dos Santos Pedro
800612 Rosilda Maria Goulart Schutz

Palhoça, SC, em 01 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

MILTON LUIZ ESPINDOLA
Superintendente de Recursos Humanos

Portaria Nº. 2268/2013.
PORTARIA Nº. 2268/2013.

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS, Prefeito Municipal de Pa-
lhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
nos artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FABIOLA DALSASSO MACHA-
DO, matrí-cula nº. 800809, titular do cargo de Professor, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Edu-cação e Cultura, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 192 da Lei 097/2011, 
re-ferente ao quinquênio de 29/07/2007 a 29/07/2012, por 03 
(três) meses, a com efeitos a contar de 01/09/2013 à 01/11/2013.

Palhoça, SC, em 05 de julho de 2013.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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Extrato Contrato Locação 049/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 049/2013

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

LOCADOR: ALOIZIO ANTONIO DOS SANTOS

OBJETO: Locação de um imóvel em alvenaria, com dois pavimen-
tos, com área construída de 242,39m2, contendo: primeiro pavi-
mento com: 03 (três) salas, 03 (três) banheiros, 01 (uma) cozi-
nha, 01 (uma) lavanderia, 02 (duas) vagas de garagem; segundo 
pavimento com: 03 (três) dormitórios, 02 (dois) banheiros e 01 
(uma) sala, localizada na Rua Monza, nº 484 - Parque Residencial 
Pagani - bairro Passa Vinte - Palhoça/SC.

VALOR: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), mensais.

VIGÊNCIA: 01/07/2013 A 31/12/2013

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“203”12.12.01.04.122.0035.2.026.3.3.90.36.15.

FUNDAMENTO: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA: 01/07/2013
RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Locação N. 048/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 048/2013

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

LOCADOR: IBAGY IMÓVEIS LTDA

OBJETO: Locação de um imóvel em alvenaria, sendo sala comer-
cial com área construída de 276m2, contendo 02 (dois) banheiros, 
localizada na Rua Capitão Augusto Vidal, s/n - Edifício Gustavo 
Kirschner - Centro - Palhoça/SC, funcionamento Biblioteca Pública 
Municipal.

VALOR: R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais ), mensais.

VIGÊNCIA: 01/07/2013 A 31/12/2013

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“189” - 11.01.13.392.0010.2.083.00.00.00.00.00.00.01. 
/3.3.90.39.10.

FUNDAMENTO: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA: 01/07/2013
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

360m2, com área construída de 149,33m2, contendo: 03 (três) 
quar-tos, 01 (uma) suíte, 02 (duas) salas, 01 (uma) cozinha, 01 
(um) ba-nheiro social, 01 (uma) área de serviço, garagem, edícula 
com uma dispensa, 01 (um) banheiro, localizada na Rua Modema, 
nº 96 - Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. 01 (um) terreno 
comercial com área de 360 m2, com saída para a Rua Genova, lote 
22, quadra 24 - Parque Residencial Pagani.

VALOR: R$ 4.000,00 (quatro mil reais), mensais.

VIGÊNCIA: 01/07/2013 A 31/12/2013

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“175” - 13.01.2.022.3.3.90.39.10.

FUNDAMENTO: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA: 31/07/2013
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Extrato Contrato Locação 044/2013
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 044/2013

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE PALHOÇA

LOCADOR: BLOCO ENGENHARIA LTDA

OBJETO: O objeto do presente contrato é locação de um imóvel 
em alvenaria, obra edificada em um terreno com 9.691,m2, com 
área construída de 5.005,25 m2, porém a metragem locada é de 
41,30 metros de frente com metragem de fundos, por 99,50 me-
tros em ambas as laterais, perfazendo 4.109,35 m2; contendo: 35 
(trinta e cinco) salas de aula, com capacidade para 55 (cinqüenta 
e cinco) alunos, área de 186, 05 (cento e oitenta e seis) m2 para 
administração, sanitário masculino com 25 (vinte e cinco) bacias 
sanitárias (sendo 02 para cadeirante) e 24 (vinte e quatro) lavató-
rios e 06 (seis) mictórios, sanitário feminino com 25 (vinte e cinco) 
bacias sanitárias (sendo 02 para cadeirante) e 24 (vinte e quatro) 
lavatórios,dentro dos padrões do MEC, área de circulação inferior 
de 843,77 (oitocentos e quarenta e três e setenta e sete) m2, au-
ditórios com 642, 70 (seiscentos e quarenta e dois e setenta) m2 
com tablado e sanitários masculino e feminino com 04 (quatro) 
bacias sanitárias (sendo 01 para cadeirante), localizado na Rua 
João Pereira dos Santos, nº 305 - Bairro Ponte do Imaruim, neste 
município, funcionamento Faculdade Municipal de Palhoça.

VALOR: R$ 28.072,46 ( vinte e oito mil, setenta e dois reais e 
quarenta e seis centavos), mensais.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“5” 20.01.2.078.3.3.90.00.00.00.00.00.00.0.1.0000/3.3.90.39.10.

VIGÊNCIA: 01/07/2013 A 31/07/2013

FUNDAMENTO: Art. 24, X da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

DATA: 01/07/2013.
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
Locatário
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Extrato de Termo Aditivo N. 124/2013
TERMO ADITIVO Nº 124/2013 - (PRIMEIRO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBRAS N. 077/2013).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA LUIZ FA-BAINO 
SILVEIRA ME.

OBJETO: Fica acrescido o valor de R$ 49.519,46 (quarenta e nove 
mil, quinhentos e dezenove reais e quarenta e seis centavos), sen-
do R$ 34.127,23 (trinta e quatro mil, cento e vinte e sete reais e 
vinte e três centavos), referente ao emprego dos materiais, e R$ 
15.392,23 (quinze mil, trezentos e noventa e dois reais e vinte e 
três centavos), referente aos serviços de mão de obra, no percen-
tual de 47,3872%, do valor do contrato nº 077/2013, conforme 
cálculo efetuado pelo setor de engenharia correspondente a rea-
dequação ao projeto inicial, demonstrado através das peças analí-
ticas: a) Quadro de Quantidades e Custos, b) Memorial Descritivo, 
c) Justificativa do Setor de Engenharia e d) Projeto

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “151” - 13.01.1.007.4.4.90.51.91.

DATA: 26/07/2013
SHIRLEY NOBRE SHARF
Secretário de Educação e Cultura

CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU - 56676-6

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo N. 125/2013
TERMO ADITIVO Nº 125/2013 - (SEGUNDO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBRAS N. 119/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA CADRE-CON EN-
GENHARIA E TECNOLOGIA.

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte)) dias, o 
prazo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execu-
ção de Obras nº 119/2012.

DATA: 29/07/2013
RENI ANTÔNIO SCHWEITZER
Secretário de Infraestrutura

CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU - 56676-6

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo N. 126/2013
TERMO ADITIVO Nº 126/2013 - (TERCEIRO TERMO ADI-TIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.177/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica prorrogado por 05 (quatro) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 177/2012.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“43” 3.3.90.00.00.00.00.00.01.0000/3.3.90.39.47.

Extrato Contrato N. 117/2013
CONTRATO Nº 117/2013 - CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBRAS .

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA HANG EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para reforma parcial da Escola 
Municipal Professora Adriana Weingartner, localizada no bairro Ca-
minho Novo, neste município, incluindo mão de obra com forneci-
mento de todo material, de acordo com as peças analíticas (qua-
dro de quantidades e custos, memorial descritivo, projeto

VALOR: R$ 38.383,14 (trinta e oito mil, trezentos e oitenta e três 
reais e quatorze centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: “113” - 13.01.12.361.0010.1.170.4.4
.90.00.00.0.1.0072/4.4.90.51.91.

DATA: 08/07/2013
SHIRLEY NOBRE SCHARF
Secretária de Educação e Cultura

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

Extrato de Termo Aditivo N. 116/2013
TERMO ADITIVO Nº 116/2013 - (TERCEIRO TERMO ADI-TIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.063/2011).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA BETHA SISTE-
MAS LTDA).

OBJETO: Devido ao reajuste anual estabelecido na cláusula nona, 
item 9.1, do Contrato de Prestação de Serviços nº 063/2011, fi-
cam reajustados no percentual de 7,2994%, os preços unitários 
mencionados no contrato epigrafado e na Autorização de Forneci-
mento nº 658/2013.

DATA: 05/07/2013
MARCOS CARDODO CANTO
Secretário de Receita

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal de Palhoça

Extrato de Termo Aditivo N. 115/2013
TERMO ADITIVO Nº 115/2013 - (SEGUNDO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE EXECUÇAO DE OBRAS N. 108/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA RONALDO DA 
ROSA JR EPP.

OBJETO: Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte)) dias, o 
prazo contratual anunciado na Cláusula IV do Contrato de Execu-
ção de Obras nº 108/2012.

DATA: 01/07/2013
NILSON JOÃO ESPÍNDOLA
Secretário de Assistência Social

CÁCIO ABRAMO GASPERIM
Arquiteto e Urbanista - Prefeitura Municipal de Palhoça
CAU - 56676-6

CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal
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DATA: 31/07/2013
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Extrato de Termo Aditivo N. 127/2013
TERMO ADITIVO Nº 127/2013 - (TERCEIRO TERMO ADI-TIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N.178/2012).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS.

OBJETO: Fica prorrogado por 05 (quatro) meses, o prazo con-
tratual anunciado na Cláusula Sétima do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 177/2012.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
“10” - 2.135.3.90.00.00.00.00.00.01.0133/3.3.90.39.47

DATA: 31/07/2013
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Extrato Termo Aditivo N. 045/2013
TERMO ADITIVO Nº 045/2013 - (SEGUNDO TERMO ADITI-VO AO 
CONTRATO DE LOCAÇÃO N. 022/2013).

PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA (LOCATÁRIO) E EM-PRESA 
VENDECASA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (LOCA-
DOR).

OBJETO: Fica prorrogado por mais 03 (três) meses, o prazo con-
tra-tual anunciado na Cláusula Terceira do Contrato de Locação 
nº 022/2013.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
- Secretaria de Administração e Finanças: “60” - 
10.01.2.066.3.3.90.39.10.
- Secretaria de Receita: “ 43” - 09.01.2.064.3.3.90.39.10.
- Secretaria de Educação e Cultura: “119” - 13.01.2.021.3.3.90.39.10.

DATA: 01/07/2013
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito Municipal

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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Passos Maia - SC, 08 de agosto de 2013.
IVANDRE BOCALON
Prefeito Municipal

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei Complementar Nº 033/2013
LEI COMPLEMENTAR Nº 033/2013
Dá nova redação ao anexo V, da Lei
Complementar nº 010 / 2000.

Art. 1º.  O anexo V da Lei Complementar nº 010 de 31 de Março 
de 2000, passa a vigorar na forma desta Lei:

ANEXO V
FUNÇÕES GRATIFICADAS

FUNÇÃO     NÍVEL N. ALUNOS    VALOR         VAGAS
Diretor(a)          FG-01      60 À  120         R$800,00        01
Diretor(a)          FG-02      Acima 121       R$1.100,00     01
Secretário(a)  
Unidade
Escolar       SE-01 60 À 120          R$500,00        

02

Secretário(a)
Unidade
Escolar   SE-02        Acima 121      R$550,00

02

Assessor (a)
Educacional AE -------- R$550,00 02

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão 
à conta de dotação orçamentária própria do Município consignada 
na respectiva Secretaria. 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a Presente Lei Complementar no Diário Oficial dos Mu-
nicípios  no dia 09 de agosto de 2013.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 326/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 326/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

AMPLIAR PRAZO PARA ESTÁGIO, de Nicole Gonçalves de Ma-
tos, brasileira, portadora do CPF n° 088.050.009-30, matrícu-
la nº 10432, para atuar no Cargo de Estagiária em Nutrição, a 
disposição da Secretaria Municipal de Educação, no período de 
05/08/2013 á 03/10/2013 (90 dias).

Município de Paulo Lopes-SC, em 05 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS

Papanduva

Prefeitura

Retificação - Pregão Presencial Registro de Preços 
Nº 124/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA.
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA.
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO- SAMAE

RETIFICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2013.
Onde lê-se:
“Objeto: Aquisição de gás cloro para o uso do SAMAE Tipo: Me-
nor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: até o 
dia 21 de agosto de 2013 às 08:30hs; Início da Sessão Pública: 
21/08/2013 - 08:45hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 
2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Papanduva em dias úteis de 2ª 
a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, 
na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166. 

Papanduva, 07 de agosto de 2013. 
ILARIO SCHULKA
Diretor Presidente SAMAE.”

Leia-se:

Objeto: Aquisição de gás cloro para o uso do SAMAE Tipo: Me-
nor Preço por item e Presencial; Entrega dos envelopes: até o 
dia 21 de agosto de 2013 às 13:45hs; Início da Sessão Pública: 
21/08/2013 - 14:00hs. Base legal: Lei n.º 10.520, de 17 de julho 
de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas altera-
ções posteriores, Decretos Municipais nºs 1783 de 31 de Maio de 
2007 e 1975 de 10 de junho de 2009 e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria; O edital e esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Prefeitura Municipal de Papanduva em dias úteis de 2ª 
a 6ª feiras, das 08:00 às 12:00 horas e da 13:30 às 17:00 horas, 
na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (0**47) 3653-2166. 

Papanduva, 07 de agosto de 2013. 
ILARIO SCHULKA
Diretor Presidente SAMAE.

Passos Maia

Prefeitura

Notificação de Recebimento de Recursos
O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, em confor-
midade com o disposto no art. 2.º da Lei n.º 9.452/97, c/c art. 89 
da Lei Orgânica Municipal, notifica os partidos políticos, os sindica-
tos de trabalhadores e as entidades empresariais, com sede nesse 
Município, do recebimento dos recursos descritos abaixo:
Origem: Repasse Federal.
Valor: R$ 1.590,73 ( um mil quinhentos e noventa reais setenta e 
três centavos).
Destinação: IGD BOLSA FAMILIA .
Data liberação: 06/08/2013
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Pescaria Brava

Prefeitura

Decreto Nº 12/2013
DECRETO Nº 012, 26 de julho de 2013
Instala o Centro de Educação Infantil Mundo Encantado da Ponta 
das Laranjeiras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 70, inciso IX e XI e referen-
dado na forma do art. 76, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei Federal nº 9.394, de 
20.12.1996 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional) e:
Considerando a necessidade de atender à demanda da comunida-
de no tocante ao desenvolvimento integral da criança até 6 (seis) 
anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, em 
complemento à ação da família;
Considerando a necessidade de cuidar da criança em espaço for-
mal;

DECRETA:
Art. 1o Fica autorizada a instalação do Centro de Educação Infantil 
Mundo Encantado, localizado na Ponta das Laranjeiras.
Art. 2o O funcionamento do referido CEI será em prédio locado a 
ser adaptado aos aspectos pertinentes à sua finalidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 26 de julho de 2013.
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

MARIA DA GLÓRIA GOULART RODRIGUES
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Decreto Nº 13/2013
DECRETO Nº 013, 26 de julho de 2013.

Instala o Centro de Educação Infantil de Barreiros.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 70, inciso IX e XI e referen-
dado na forma do art. 76, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei Federal nº 9.394, de 
20.12.1996 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional) e:
Considerando a necessidade de atender à demanda da comunida-
de no tocante ao desenvolvimento integral da criança até 6 (seis) 
anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, em 
complemento à ação da família;
Considerando a necessidade de cuidar da criança em espaço for-
mal;

DECRETA:
Art. 1o Fica autorizada a instalação do Centro de Educação Infantil 
da comunidade de Barreiros.
Art. 2o O funcionamento do referido CEI será em prédio locado a 
ser adaptado aos aspectos pertinentes à sua finalidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 26 de julho de 2013.
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

MARIA DA GLÓRIA GOULART RODRIGUES
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 327/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 327/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Sabrina Rodrigues de Souza Eger, bra-
sileira, portadora do CPF n° 051.830.899-57, matrícula nº 10934, 
ensino Superior Completo, residente em Paulo Lopes/SC, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Assessora Contábil Financeiro 
I, à disposição da Secretaria Municipal de Finanças, com vínculo 
contributivo ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 05 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração

Portaria N° 328/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
PORTARIA Nº 328/2013

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
no uso de suas atribuições, de conformidade do disposto na Legis-
lação Municipal Vigente, resolve:

NOMEAR EM COMISSÃO, Wildimar Vales Durans Cabral, brasilei-
ra, portadora do CPF n° 177.218.733-04, ensino Médio Completo, 
matrícula nº 10935, para atuar no Cargo em Comissão de Dire-
tora de Recursos Humano, a disposição da Secretaria Municipal 
de Administração, com vínculo contributivo ao Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS.

Município de Paulo Lopes-SC, em 06 de Agosto de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos de Artigo 
4º do Decreto 017/2009.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Secretário de Administração
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ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

MARIA DA GLÓRIA GOULART RODRIGUES
Secretário Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Decreto Nº 17/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
DECRETO Nº 017 de 26 julho de 2013.
Homologa o resultado final do Processo Seletivo Simplificado nº 
005/2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 70, inciso IX e XVI e referen-
dado na forma do art. 76, inciso II, da Lei Orgânica do Município e:
Considerando a regularidade formal dos procedimentos adotados 
no Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 005/2013.

D E C R E T A:
Art. 1o Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo 
Simplificado - Edital nº 005/2013 para Nutricionista, com a seguin-
te classificação:

Nº Nome do Canditato  Cursos Tempo de Serviço Total
001  GIANNA CESCA  34,5  4,5  39,0

Art. 2º A contratação se dará de acordo com a presente homolo-
gação e a convocação de acordo com a necessidade e conveniên-
cia do Poder Executivo Municipal.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 26 de julho de 2013.
MARIA DA GLÓRIA GOULART RODRIGUES
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal Pescaria Brava

Concurso - Letra do Hino
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N° 002/07/2013.

O Município de Pescaria Brava do Estado de Santa Catarina, com 
sede administrativa na Rodovia SC 437, km 8, Centro, CEP 88798-
000, e com fundamento ao artigo 3º da Lei Orgânica Municipal, 
torna público o presente Edital do Concurso Público para escolha 
da Letra do Hino Oficial do Município de Pescaria Brava e faz sa-
ber que as inscrições se regerão pelo seguinte regulamento do 
concurso:

REGULAMENTO DO CONCURSO
1. DOS FINS
1.1. O Município de Pescaria Brava realizará um Concurso Público 
para escolha da Letra do Hino Oficial do Município, o qual se dará 
através da escolha da letra de autoria inédita nos termos do pre-
sente edital.
2. OBJETIVO GERAL
2.1. Manifestar o espírito cívico de amor ao Município de Pesca-
ria Brava, reafirmando através da Letra do Hino a importância da 
preservação das suas tradições, igreja histórica, suas culturas, be-
lezas naturais, seu povo, origem e sua economia.
3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
3.1. Revelar e exaltar por meio da Letra do Hino, a expressão mais 
forte e viva dos aspectos históricos e culturais do Município.

Decreto Nº 14/2013
DECRETO Nº 014, 26 de julho de 2013
Instala o Centro de Educação Infantil de Sertão da Estiva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 70, inciso IX e XI e referen-
dado na forma do art. 76, inciso II, da Lei Orgânica do Município; 
tendo em vista o disposto no art. 11, da Lei Federal nº 9.394, de 
20.12.1996 (Lei de diretrizes e bases da educação nacional) e:
Considerando a necessidade de atender à demanda da comunida-
de no tocante ao desenvolvimento integral da criança até 6 (seis) 
anos, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, em 
complemento à ação da família;
Considerando a necessidade de cuidar da criança em espaço for-
mal;

DECRETA:
Art. 1o Fica autorizada a instalação do Centro de Educação Infantil 
da comunidade de Sertão da Estiva.
Art. 2o O funcionamento do referido CEI será em prédio locado a 
ser adaptado aos aspectos pertinentes à sua finalidade.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 26 de julho de 2013.
ANTONIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal

MARIA DA GLÓRIA GOULART RODRIGUES
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes

Decreto Nº 15/2013
DECRETO Nº 0015, 23 de julho de 2013
Estabelece o piso salarial do Magistério Público
Municipal e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA, usando da compe-
tência privativa que lhe confere o art. 70, inciso IX e referendado 
na forma do art. 76, inciso II, e tendo em vista o princípio estatu-
ído no art. 180, inciso VIII, todos da Lei Orgânica do Município, e:
Considerando a constitucionalidade do piso salarial nacional dos 
professores da educação básica da rede pública criado pela Lei 
Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008;
Considerando o objetivo de valorização dos profissionais do ensino 
deste Município e a necessidade de adequar o vencimento básico 
inicial dos referidos profissionais ao piso nacional.

DECRETA:
Art. 1º Os professores integrantes do quadro de profissionais do 
Magistério Publico Municipal terão reajuste, a partir do mês de 
julho de 2013, no percentual de 7,9945% (sete inteiros e nove 
mil, novecentos e quarenta e cinco de milésimos por cento), e em 
consequência alterados seus pisos salariais, em conformidade com 
a carga horária semanal:

I - 40 horas = R$ 1.567,00 (mil quinhentos e sessenta e sete 
reais);
II - 30 horas = R$ 1.175,25 (mil cento e setenta e cinco reais e 
vinte e cinco centavos);
III - 20 horas= R$ 783,50 (setecentos e oitenta e três reais e 
cinquenta centavos).
Parágrafo único. O pagamento do reajuste retroativo a janeiro do 
ano em curso está sendo proposto em Lei de iniciativa do Execu-
tivo, em face das adequações pertinentes na Lei Complementar 
Municipal nº 002/2013, de 03 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pescaria Brava, 23 de julho de 2013.
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4.5.1. deverá conter 01 (um) envelope lacrado com os dados pes-
soais do autor dentro do envelope, que será aberto após a seleção 
da letra.
4.6. Os dois envelopes deverão ser lacrados no ato da inscrição, 
onde receberá um número de inscrição, destinado ao Concurso 
Público da Letra do Hino Oficial do Município de Pescaria Brava.
4.7. Cada participante poderá inscrever apenas 01 (uma) letra do 
hino;
4.8. Serão aceitas inscrições via correio, desde que a postagem 
respeite o período determinado neste regulamento, comprovada 
por meio de aviso de recebimento - AR.
O envelope pardo deve conter os seguintes dizeres:
Administração do Município, Setor de Protocolo Rodovia SC 437, 
Km 8, Centro, de Pescaria Brava / SC
CEP 88798-000
EDITAL: Concurso da Letra do Hino Oficial do Município de Pesca-
ria Brava/SC.
NOME DO PROPONENTE:
LOCALIDADE:
Colocar um e-mail, juntamente com endereço, para ser enviado 
o número de inscrição dos candidatos que enviarem por correio, 
logo em que o envelope for protocolado, o candidato receberá 
uma numeração.
4.9. No caso de parceria, a inscrição poderá ser feita por um dos 
participantes, desde que apresente autorização assinada pelos de-
mais compositores.
4.9.1. Não serão aceitas inclusões de parcerias após o encerra-
mento das inscrições.
4.10. O material entregue pelo candidato que não for selecionado 
ficará à disposição dos compositores por até 30 (trinta) dias, no 
setor de protocolo da prefeitura, a partir do término do Concurso, 
sendo que vencido este prazo, o referido material passará a fazer 
parte do acervo do Departamento de Cultura, perdendo o autor o 
direito à reclamação.
4.11. A assinatura do participante na ficha de inscrição implicará a 
aceitação plena das condições estabelecidas neste edital.
4.12. Não haverá tolerância para a entrega dos trabalhos fora do 
prazo estipulado, nem mesmo para os que forem enviados pelos 
Correios.

5. DA ESCRITA DA LEI:
5.1. A letra deverá estar digitada em papel liso, sem rasuras, 
emendas, borrões e entrelinhas ou qualquer outro sinal que preju-
dique a análise pela Comissão Julgadora.
5.2. É igualmente vedado o uso de siglas, símbolos, slogans ou 
qualquer expressão ligada a partidos políticos, cultos religiosos ou 
tendências ideológicas.
5.3. A letra do hino deve ater-se às normas clássicas da versifica-
ção que facilitam a composição musical: métrica, cadência, rima 
(facultativo) estrofação e refrão.
5.4. A letra do hino deve observar as normas da língua padrão, 
evitando vícios de linguagem (ambigüidade, rebuscamento voca-
bular exagerado, sintaxe truncada, cacofonias, etc.), primando 
pela clareza e concisão.
5.5. O Concorrente deve evitar o apelo exagerado ao sentimen-
talismo, ao patriotismo laudatório vazio, e o destaque a aspectos 
negativos da vida nacional, estadual ou municipal, buscando des-
tacar somente os valores de nossa municipalidade.
5.6. Serão consideradas músicas inéditas aquelas que nunca fo-
ram gravadas em disco, não tenham sido difundidas pelos meios 
de comunicação, nem apresentadas em Festivais ou Similares.
6. OS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E JULGAMENTO
6.1. Para efeito de julgamento serão considerados:
6.1.2. a letra da música deverá ser escrita no máximo em quatro 
estrofes;
6.1.3. os aspectos lingüísticos literários, a adequação ao tema, a 
facilidade de comunicação e a gramática correta;
6.1.4. coerência do conjunto da obra (letra) com os objetivos dis-
postos no capitulo V deste edital.

3.2. Eleger a Letra do Hino que represente o Município de Pescaria 
Brava.
3.3. Apresentar à comunidade de Pescaria Brava uma Letra do 
Hino que possa representar e promover o Município, passando a 
integrar o conjunto dos símbolos municipais.
3.4. A criação da Letra do Hino do Município de Pescaria Brava de-
verá ser efetuada a partir da referência geo histórica do Município, 
atendendo-se no poema às citações sobre a trajetória histórica, 
com enfoque as origens, história do seu povo, a natureza, pro-
dutividade (agricultura, pecuária, reflorestamento, pesca), aspec-
tos econômicos (fabrica de movelaria e outras) e aspectos sociais 
(turismo rural), observando-se que não haja promoção de indivi-
dualidades e particularidades não expressivas nessa história, não 
contendo a letra, gírias ou expressões temporárias.
3.5. Deverá ser citada a Igreja como patrimônio turístico de Pes-
caria Brava, construída por escravos.
3.6. O hino será impresso em placa ou banner e, fixado na Prefei-
tura e na Câmara Legislativa Municipal de Pescaria Brava, consta-
tando o nome dos autores da letra, da musica e da Administração 
Municipal.
3.7. O lançamento do hino, bem como sua premiação acontecerá 
por ocasião de uma comemoração especial no Município.
3.8. O hino do Município será registrado em cartório como Patri-
mônio Público, após aprovado projeto de lei na Câmara de Verea-
dores e sancionada pelo Prefeito.
3.9. O Concurso será dividido em 04 (quatro) fases distintas assim 
distribuídas:
3.9.1. inscrições;
3.9.2. homologação das Inscrições pela Comissão Organizadora 
e julgadora;
3.9.3. seleção prévia das letras pela Comissão Organizadora e Jul-
gadora, ficando pré classificadas;
3.9.4. julgamento pela Comissão para a escolha da letra vence-
dora.
4. INSCRIÇÕES DAS PROPOSTAS
4.1. Poderão se inscrever pessoas física, residentes ou não de 
Pescaria Brava.
4.2. As pessoas poderão concorrer no concurso de forma indivi-
dual ou em parceria, se for menor de idade, deverá na inscrição 
apresentar uma autorização do responsável, sem exigência de co-
nhecimento em teoria musical, desde que os mesmos observem 
as normas expressas no presente regulamento.
4.2.1. Fica vedada a participação de membros da Comissão Orga-
nizadora e Julgadora no concurso.
4.3. A inscrição é gratuita e individual e poderá ser realizada no 
período de 23 de julho a 05 de setembro de 2013, das 13 horas 
às 19 horas, na Sede da Administração, no setor de Protocolo, 
da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava ou via correio, para o 
endereço:
4.4. As inscrições serão formalizadas através da apresentação de:
4.4.1. ficha de inscrição e autorização de cessão dos direitos auto-
rais, devidamente preenchidas e assinadas. (Anexo);
4.4.2. cópia de Cédula de Identidade e do Cadastro de Pessoa 
Física CPF;
4.4.3. letra da música, em 02 (duas) vias impressas em computa-
dor em fonte Arial 12;
4.4.4. declaração de que a letra é inédita (anexo) e de que é co-
nhecedor que o plágio total ou parcial é crime perante a lei;
4.4.5. autorização para adequação na letra para a produção musi-
cal se houver necessidade de alteração na prosódia.
4.4.6. O participante deverá entregar a ficha de inscrição preen-
chida e assinada, a autorização de cessão dos direitos autorais 
bem como cópia dos documentos citados no edital, em um enve-
lope lacrado, com pseudônimo que receberá um número de inscri-
ção, anotado na ficha de inscrição e ser for enviado via correio, o 
inscrito receberá o numero da inscrição por e-mail.
4.5 Nas letras impressas deverão estar em um envelope e só po-
derá constar o pseudônimo do autor, sendo vedada à identificação 
nominal do candidato:
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da logomarca do Brasão Oficial deverá permitir a identificação do 
Município de Pescaria Brava do Estado Santa Catarina. 1.3. A lo-
gomarca escolhida será adotada como proposta para a criação da 
logomarca do Brasão Oficial, como identidade visual de caráter 
multiplicativo, permitindo sua utilização nos mais variadas peças e 
meios formais do Poder Executivo e Legislativo, tais como bandei-
ra, correspondências oficiais, folder, cartazes, impressos, envelo-
pes, pastas, crachás e outras peças definidas pela Lei.
2- PROPOSTAS ELEGÍVEIS
2.1. São consideradas elegíveis as propostas que atenderem aos 
requisitos a seguir: 2.1.1. Todos oriundas de pessoa física, com 
idade mínima de dezoito anos ou se for menor com a permissão 
por escrito do responsável e pessoas que não participaram como 
membro da Comissão Organizadora e Julgadora.
2.1.2. Os trabalhos realizados em técnicas manuais devem ser 
enviados com 2 (duas) cópias colorida, de boa qualidade, e res-
peitando a forma de apresentação deste Edital. 2.2. Cada pessoa 
poderá apresentar até duas propostas de logomarca, protocoladas 
individualmente. 2.3. Os trabalhos não podem ser assinados ou 
possuírem qualquer tipo de identificação do autor, nem mesmo no 
verso do trabalho, ou outra forma que comprometa o seu anoni-
mato, restringindo-se apenas ao preenchimento dos formulários 
de inscrição.
3- INSCRIÇÕES DAS PROPOSTAS
3.1. A inscrição formal da proposta dar-se-á mediante protocolo 
na Sede da Administração do Município, no Setor de protocolo, 
localizado na Rodovia 437, Km 8, Centro, CEP 88798-000, ou via 
correio, para o mesmo endereço, neste caso prevalecendo a data 
de postagem da ficha de inscrição do concurso, disponível no site 
www.pescariabrava.sc.gov.br, devidamente preenchida, acompa-
nhada de 1 (uma) via da proposta impresso da logomarca, 1(uma) 
via da justificativa conceitual, 1 CD ou DVD contendo os arquivos 
digitais referentes à logomarca, no formato coreldraw e jpeg. 3.2. 
O exemplar da logomarca deverá ser apresentado em papel ta-
manho A4, branco, couchê, gramatura 120 ou superior, impresso 
em apenas uma face, nas suas cores originais, orientação da folha 
paisagem, com impressão centralizada. 3.3. A justificativa con-
ceitual deverá ser redigida em língua portuguesa, no máximo em 
uma folha A4, com 1 cópia, impressa em apenas uma face, fonte 
arial, corpo 12, espaçamento 1,5, todas as margens com 2,5 cm. 
 3.4. A ficha de inscrição, os exemplares impressos do trabalho da 
logomarca, a via da justificativa conceitual, o CD ou DVD com os 
arquivos digitais, serão apostados em envelope pardo, juntamente 
com a declaração de autoria, declaração de que é conhecedor que 
o plágio total ou parcial é crime perante a lei; fotocópia da carteira 
de identidade ou outro documento de identificação com foto, do 
Proponente ou do responsável. Quando enviado pelo correio o en-
velope pardo deverá estar protegido. 3.5. O envelope pardo deve 
conter os seguintes dizeres:
Administração do Município, Setor de Protocolo Rodovia SC 437, 
Km 8, Centro, de Pescaria Brava / SC
CEP 88798-000
EDITAL: Concurso para Criação do Brasão Oficial do Município de 
Pescaria Brava do Estado de Santa Catarina.
NOME DO PROPONENTE:
LOCALIDADE:
Colocar um e-mail, juntamente com endereço, para ser enviado 
o número de inscrição dos candidatos que enviarem por correio, 
logo em que o envelope for protocolado, o candidato receberá 
uma numeração.
3.6. As inscrições são gratuitas. 3.7. As inscrições poderão ser 
feitas nos dias úteis, no período de 23/07 a 05/09 de 2013, no 
horário das 13 às 19 horas, na Administração do Município setor 
de protocolo ou via Correio. 3.8. Não será aceito inscrição após 
o horário e o período definidos no subitem anterior. 3.9. Para as 
inscrições feitas pelo Correio, será considerado o dia e à hora da 
postagem. 3.10. A assinatura do participante, na ficha de inscri-
ção do concurso, implicará na sua aceitação plena das condições 
estabelecidas neste Edital. 3.11. Serão considerados inscritos os 

6.2. O julgamento dos trabalhos estará a cargo da Comissão com-
posta por 13 (treze) membros, escolhidos em razão de seus co-
nhecimentos na cultura do município e no âmbito literário e histó-
rico, nomeados pelo prefeito Municipal através de Decreto.
6.3. O trabalho selecionado e julgado será divulgado, juntamente 
com a entrega da premiação.
6.4. Apenas uma composição será escolhida, não havendo classi-
ficação para os demais trabalhos.
7. COMISSÃO ORGANIZADORA E JULGADORA
7.1. A Comissão Organizadora e Julgadora, nomeada pelo Prefeito 
do Município de Pescaria Brava, será responsável pelo Procedi-
mento Administrativo do Concurso e pela avaliação e escolha do 
hino vencedor, respectivamente.
7.2. O Prefeito de Pescaria Brava nomeará uma Comissão Organi-
zadora e Julgadora, que se encarregara da elaboração e divulga-
ção do Edital, coordenação das atividades e organização da apre-
sentação pública.
7.3. A Comissão organizadora e Julgadora nomeará uma Sub-
Comissão para acompanhar a apuração dos votos, na etapa da 
escolha.
7.4. A Comissão julgadora é formada por pessoas de reconhecido 
saber histórico e literário.
7.5. O Presidente do Júri será escolhido entre os membros da Co-
missão organizadora e julgadora.
7.6. A Comissão fará a seleção e julgamento da letra do hino, logo 
após o término da data do edital.
7.8. A Comissão seguirá rigorosamente este edital, sendo sobera-
na nas decisões e resolverá os casos omissos.
7.9. A Comissão Organizadora caberá o direito de pedir prorroga-
ção do concurso desde que nenhuma das composições inscritas 
preencha os requisitos necessários previstos neste Edital, para a 
oficialização do hino do Município de Pescaria Brava.
7.10. A decisão da escolha pela Comissão deverá ser comunicada 
por escrito ao Prefeito Municipal.
8. PREMIAÇÃO
8.1. A obra vencedora receberá uma premiação de R$1.000,00 
(Um mil reais) e uma placa a ser decidido pela comissão.
8.2. Será lavrada ata de seleção e premiação, assinada pelos 
membros da Comissão Organizadora.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela 
Comissão Organizadora.

Prefeitura Municipal de Pescaria Brava SC, 23 de julho de 2013.
ANTÔNIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal de Pescaria Brava

Edital - Concurso Brasão
PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
EDITAL DE CONCURSO PUBLICO N° 003/07/2013 - GAB.

O Municipal de Pescaria Brava do Estado de Santa Catarina, com 
sede administrativa na Rodovia SC 437, KM 8, Centro de Pescaria 
Brava, CEP 88798-000, com fundamento ao artigo 3º da Lei Orgâ-
nica Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público o 
presente Edital do Concurso para Criação do Brasão Oficial do Mu-
nicípio de Pescaria Brava / SC, convida a todas as pessoas físicas, 
a apresentarem propostas na forma das disposições deste edital, 
respeitadas as normas do Regulamento do Concurso.
REGULAMENTO DO CONCURSO
1- OBJETIVO
1.1. O objetivo do Concurso Público, de que trata este edital, é 
selecionar a melhor proposta para criação da logomarca do Brasão 
Oficial, mais original e criativo através da história do Novo Muni-
cípio do Estado, para criação do primeiro Símbolo Oficial do mu-
nicípio representativo. 1.2. A proposta da sugestão para criação 
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7- ORIENTAÇÕES GERAIS
7.1. O Município de Pescaria Brava /SC poderá cancelar o concurso 
de que trata este Edital, em razão de caso fortuito ou de força 
maior e também por insuficiência de inscrições, a seu critério, sem 
que isso importe em qualquer direito indenizatório. 7.3. Os mem-
bros da Comissão Organizadora e Julgadora estarão impedidos de 
apresentar trabalho para apreciação em nome próprio ou de ter-
ceiro. 7.4. O presidente da Comissão de Organização e Julgamento 
é o Prefeito do Município.
8- INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
8.1. Informações sobre o Concurso e outras complementares po-
derão ser obtidas, exclusivamente, na Prefeitura do Município de 
Pescaria Brava/SC, Telefones (48)36 462013 ou (48) 36462010. 
8.2. Os casos omissos neste Edital serão decididos pela Comissão 
de Organização do Concurso.

Pescaria Brava, 23 de julho de 2013.
ANTÔNIO AVELINO HONORATO FILHO
Prefeito Municipal de Pescaria Brava

Rodovia SC 437, Km 8, Centro
Pescaria Brava -SC - CEP - 88798-000
gabinete@pescariabrava.sc.gov.br - www.pescariabrava.sc.gov.br

Pinheiro Preto

Prefeitura

Lei Nº 1.693, de 07 de Agosto de 2013.
LEI Nº 1.693, DE 07 DE AGOSTO DE 2013.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa BA-
DESC CIDADES e tomar empréstimo junto ao BADESC - AGÊNCIA 
DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A, e dá outras providências.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que 
lhe confere o art. 84, I, da Lei Orgânica: Faço saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a aderir ao Programa 
BADESC CIDADES.

Art. 2º A adesão ao Programa BADESC CIDADES propiciará o 
aporte de recursos ao Município para financiamento para a compra 
de veículos utilitários, caminhões, máquinas, equipamentos e para 
pavimentação de ruas e estradas.

Art. 3º Para atendimento das necessidades financeiras do progra-
ma de investimentos mencionados no artigo 2º desta lei, fica o 
Poder Executivo autorizado a tomar empréstimo junto ao BADESC 
- Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com recursos do 
programa BADESC CIDADES, até o montante de R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais), com taxa de juros zero.

Parágrafo único. Em garantia aos empréstimos estabelecidos nes-
te artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vincula-
ção de quotas partes do ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do 
financiamento.

Art. 4º Para dar continuidade ao Programa BADESC CIDADES, 
o Poder Executivo consignará nos projetos de lei orçamentários 
dos anos subseqüentes, as dotações necessárias à formação do 
Programa, bem como para cumprimento dos compromissos com 
encargos dos empréstimos tomados.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

participantes que fizerem a entrega do envelope contendo, além 
de 1 (uma) via da logomarca, a justificativa conceitual, o CD ou 
DVD, a ficha de inscrição, devidamente preenchida e assinada, e 
comprovante até a data estabelecida neste edital. 3.12. Somente 
serão aceitos trabalhos realizados por pessoas físicas.
4- SELEÇÃO E JULGAMENTO
4.1. Os trabalhos serão realizados por uma comissão criada para 
esse fim: I - Comissão Organizadora e Julgadora;
4.2. A Comissão Organizadora e julgadora será formada por mem-
bros designados pelo Prefeito do Município de Pescaria Brava. 
4.2.1 Compete à Comissão Organizadora e julgadora realizar a 
pré-seleção dos trabalhos, de acordo com os critérios definidos 
neste edital; 4.3. A Comissão Organizadora e Julgadora será com-
posta de 13(treze) membros, escolhidos em razão de seus conhe-
cimentos na cultura do município e no âmbito literário e histórico 
de Pescaria Brava /SC. 4.3.1. Compete à Comissão escolher, dentre 
os trabalhos pré-selecionados, o trabalho vencedor da proposta. 
4.3.2. Se a Comissão decidir que nenhum dos trabalhos apresenta 
os requisitos exigidos lavrará ata sucinta, esclarecendo as razões 
de sua decisão, da qual não cabe recurso. 4.4. A seleção e o julga-
mento dos trabalhos serão realizados da forma seguinte: 4.4.1. A 
Comissão Organizadora e julgadora conferirá se a documentação 
e o trabalho recebido estão em consonância com as disposições 
do presente Edital, caso contrário, o trabalho será automatica-
mente desclassificado; não será levado à apreciação da Comissão, 
não cabendo recurso do participante. 4.4.2. Após a abertura do 
envelope, cada umas das vias impressas entregues, será indicado 
o número de inscrição da proposta, conforme o número indicati-
vo da ficha de inscrição preenchida. 4.4.3. Catalogado o trabalho 
apresentado, uma das vias impressas acompanhada da justifica-
tiva conceitual, será encaminhada para apreciação da Comissão. 
4.5. Em ocorrendo empate entre as propostas apresentadas, o 
Prefeito do Município proferirá o voto de desempate.
4.6. Após a verificação da proposta vencedora, ainda na sessão, 
serão identificados os autores das propostas.
4.7. São critérios específicos para o julgamento das propostas 
apresentadas:
4.7.1. criatividade (visão nova de logomarca); 4.7.2. originalida-
de (desvinculação de outras logomarcas existentes) e ineditismo; 
4.7.3. comunicação (transmissão da idéia da cultura do Município 
e universalidade da logomarca); 4.7.4. aplicabilidade (seja em co-
res do Município “Azul, Vermelho e Verde”) com fundamento ao 
artigo 4º da Lei Orgânica, em variadas dimensões; 4.7.5. relação 
com a trajetória histórica, natureza, produtividade (agricultura pe-
cuária, reflorestamento, pesca e fabrica de movelaria), aspectos 
sociais e econômicos ( Turismo rural e outros).
5- DIREITOS DE PROPRIEDADE DA LOGOMARCA VENCEDORA
5.1. O trabalho inscrito no concurso e classificado em primeiro 
lugar terá sua propriedade intelectual cedida de pleno direito, e 
por prazo indeterminado, ao Município de Pescaria Brava do Es-
tado de Santa Catarina cabendo a este quaisquer ônus sobre seu 
uso, pagamento de cachês, direitos autorais e outros pagamentos/
ressarcimentos que venham a ser reivindicados pelos participan-
tes do concurso, inclusive sendo-lhe permitido fazer adaptações, 
visando a sua adequação ao conceito, e à imagem do Município de 
Pescaria Brava / SC. 5.2. Fica estabelecida, com os participantes 
do concurso, a assinatura de um Termo de Cessão dos Direitos 
Autorais para uso pleno do desenho para criação da logomarca 
do Brasão do Município de Pescaria Brava/SC. 5.3. A mídia digital 
dos trabalhos inscritos no concurso, escolhido o trabalho vencedor, 
serão devolvidos aos proponentes, até 30 dias após a divulgação 
da proposta vencedora, após serão descartado.
6- DIVULGAÇÕES DOS RESULTADOS E PREMIAÇÃO
6.1. O resultado final do Concurso será publicado, no site da Pre-
feitura do Municipal de Pescaria Brava/SC, http://www.pescaria-
brava.sc.gov.br e no mural da prefeitura.
6.2. O idealizador da proposta vencedora receberá uma premiação 
no valor de R$1000,00 (Um mil reais) e uma placa em homena-
gem ao concurso.
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Portaria Nº 242, de 05 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 242, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE ABONO DE PERMANCÊNCIA À SERVIDORA MARTA 
GOTTSELIG VOLPATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no Processo Administrativo de Expediente nº 018/2013, 
e de acordo com o que dispõe o § 5º do art. 2º da EC 41/2004,

RESOLVE:
Art. 1º Concede Abono de Permanência à servidora MARTA GOT-
TSELIG VOLPATO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professora, com efeitos a partir 12 de abril de 2013.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2013.

EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 240 de 01 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 240 DE 01 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA LEANDRO DA SILVA PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE 
PPROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, 
CONFORME ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 37, X, da Constituição Federal de 1988, no art. 
17, da Lei Orgânica do Município; e no disposto nas Leis Comple-
mentares Municipais nº 115/2004 e 117/2005, e lei complementar 
179 de 08 de março de 2012, e ainda de acordo com o Edital de 
Processo Seletivo nº. 004.2013;

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear LEANDRO DA SILVA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob nº. 043.849.639-63, para exercer a função de Profes-
sor de Educação Física (ACT IV) em caráter temporário, conforme 
processo seletivo 004/2013, com carga horária de 40 horas sema-
nais, com vencimento previsto em lei para o cargo corresponden-
te, com inicio em 01 de agosto de 2013 e término no final do ano 
letivo de 2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 01 de Agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Administrativo 255/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO 255/2013

CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE BEM MÓVEL INSERVÍVEL

Termo de Contrato de VENDA E COMPRA, celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e 
IVANDRO ANTONIO DEMORI GUZZI, autorizado através do Pro-
cesso n. 206/2013, Licitação n 003/2013, Modalidade LEILÃO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

revogada a Lei nº 1.692, de 18 de julho de 2013.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto (SC),
de 07 de agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria N° 236, de 26 de Julho de 2013.
PORTARIA N° 236, DE 26 DE JULHO DE 2013.
EXONERA SERVIDORA ANGELA MAZURECK RABUSKE E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

EUZÉBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO a relação de servidores ocupantes de cargos de 
provimento em comissão, elaborada pelo Departamento de Pes-
soal;

CONSIDERANDO que ANGELA MAZURECK RABUSKE é irmã de 
Ana Paula Mazureck, também ocupante de cargo de provimento 
em comissão;

CONSIDERANDO o equívoco, o que contraria o disposto na se-
gunda parte do inciso I do art. 17-A da Lei Orgânica, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 001/2007, e Súmula Vincu-
lante nº 13, do STF;

CONSIDERANDO que é dever da administração, quando consta-
tada eventuais irregularidades, promover a imediata correção do 
ato administrativo,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ANGELA MAZURECK RABUSKE do cargo de provi-
mento em comissão de Diretora da Educação Infantil.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 24/07/2013, revogada a Portaria nº 046, 
de 14 de janeiro de 2013

Centro Administrativo de Pinheiro Preto - SC, 26 de julho de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 241, de 05 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº 241, DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
NOMEIA NELIZE SCHLOSSER PARA CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO QUE ESPECIFICA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear NELIZE SCHLOSSER, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF sob n. 091.776.879-57, para o cargo de provimento em co-
missão de “ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO SERVIÇOS ADMINIS-
TRATIVOS”, nível DAÍ-02, carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde e Bem estar Social, com 
remuneração prevista em lei, a partir do dia 05 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, 05 de agosto de 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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cometidas contra disposições deste Contrato, não exime de ver 
exigida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

5.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Con-
trato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assina-
das.

Pinheiro Preto - SC, 25 de julho de 2013
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI

ADQUIRENTE
IVANDRO ANTONIO DEMORI GUZZI

Contrato Administrativo 256/2013
CONTRATO ADMINISTRATIVO 256/2013
CONTRATO DE VENDA E COMPRA DE BEM MÓVEL INSERVÍVEL

Termo de Contrato de VENDA E COMPRA, celebrado entre o MU-
NICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e 
ELIAS DENARDI, autorizado através do Processo n. 206/2013, Li-
citação n 003/2013, Modalidade LEILÃO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
CNPJ-MF nº. 82.827.148/0001-69
Endereço: (sede): Avenida Mal. Costa e Silva, 111
Centro, Pinheiro Preto - SC.
Representada por: EUZEBIO CALISTO VIECELI

CONTRATADA: NOME: ELIAS DENARDI
CPF n.º. 594.539.909-49
Endereço: Linha Navegantes - Interior - CEP 89.570-000 Pinheiro 
Preto/SC

INTRODUÇÃO: BASE LEGAL

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93; 
edital de licitação nº 003/2013, modalidade leilão.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a venda e compra de bem 
móvel e imóvel inservível, consistente em:

I - Um equipamento ensiladeira, com kit para silagem de milho e 
pasta de inverno, ano 2010;

II - 200 metros de tela, com aproximadamente 20 anos de uso;

III - 80 palanques de concreto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O preço de venda são os seguintes:

I - Um equipamento ensiladeira, com kit para silagem de milho e 
pasta de inverno, ano 2010, R$ 3.510,00 (três mil e quinhentos e 
dez reais)

II - 200 metros de tela, com aproximadamente 20 anos de uso, R$ 
101,00 (cento e um reais)

III - 80 palanques de concreto, R$ 401,00 (quatrocentos e um 

CONTRATADA: NOME: IVANDRO ANTONIO DEMORI GUZZI
CPF n.º. 021.630.289-76
Endereço: AV. MARECHAL CASTELO BRANCO 980 - CENTRO

INTRODUÇÃO: BASE LEGAL

O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei 8.666/93; 
edital de licitação nº 003/2013, modalidade leilão.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a venda e compra de bem 
móvel e imóvel inservível, consistente em Um trator agrícola de 
pneu, marca Ford, 4x4, ano 1997.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O preço de venda é de R$ 27.001,00 (vinte e sete mil e um real).

Parágrafo único. A venda é sem qualquer garantia, tendo adqui-
rente vistoriado o bem e certificado do real estado do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
RETIRADA DO OBJETO PELO ADQUIRENTE DO BEM.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1 DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 20 (cinco) dias de atraso na retirada do bem 
pelo adquirente, poderá o Município rescindir o contrato, sujei-
tando-se o comparador ao pagamento da multa de 10 % sobre o 
valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de 
prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devi-
damente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades 
à compradora, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por 
dia de atraso na retirada do bem, até o limite de 10 % (dez por 
cento);

4.1.3 - Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de 
atraso, e não rescindindo o Contrato, se este atraso for repetido, 
O MUNICÍPIO aplicará multa em dobro.

4.1.3.1 - Advertência;
4.1.3.2 - Suspensão do direito de licitar, junto ao Município.
4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os mo-
tivos da punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 
na Tesouraria Município.

4.2 DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Contrato de venda e compra poderá ser rescindido a 
critério do vendedor, sem que à compradora caiba qualquer inde-
nização ou reclamação, no caso de inadimplemento de qualquer 
cláusula contratual e/ou da proposta ofertada, bem como na for-
ma prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES G ERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações 
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Contrato de Fornecimento N. 187/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 187/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE SEMEN E MATERIAL PARA 
INSEMINAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRE-
TO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa EMBRIOSEMEN 
EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, autorizado através do 
Processo nº 164/2013, Dispensa de Licitação nº. 129/2013.
Valor de R$ 4.708,00 (quatro mil setecentos e oito reais).

Pinheiro Preto - SC, 29 de Maio de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 203/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 203/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de cimento e palanques para 
a secretaria municipal de transportes e obras, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, Estado De Santa Catarina, e a 
empresa DELCIR BOESING ARTEFATOS DE CIMENTO - SIDART. , 
autorizado através do Processo nº 176/2013, Dispensa de Licita-
ção nº. 141/2013.
Valor de R$ 1.048,00 (um mil quarenta e oito reais).

Pinheiro Preto - SC, 05 de Junho de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 223/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 223/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE ARMÁRIO PARA UNIDADE 
DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, 
ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa MÓVEIS LÁZZARI 
LTDA, autorizado através do Processo nº 192/2013, Dispensa de 
Licitação nº. 155/2013.
Valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

Pinheiro Preto - SC, 26 de Junho de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 226/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 226/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO VETERI-
NÁRIO PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA, celebrado entre o 
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
e a empresa SEIVA AGROPECUÁRIA LTDA, autorizado através do 
Processo nº 195/2013, Dispensa de Licitação nº. 158/2013.
Valor de R$ 1.201,00 (um mil duzentos e um reais).
Pinheiro Preto - SC, 26 de Junho de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 238/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 238/2013.

Termo de Contrato de PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE CONTRIBUI-
ÇÃO DE MELHORIA celebrado entre o MUNICÍPIO DE PINHEIRO 
PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa JORNAL O 
CATARINENSE- AGENCIA O MIRAGE S/C LTDA, autorizado através 
do Processo nº 200/2013, Dispensa de Licitação nº. 163/2013.
Valor de R$ 790,00 (setecentos e noventa reais).

Pinheiro Preto - SC, 04 de Julho de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 266/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 266/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA 

reais)

Parágrafo único. A venda é sem qualquer garantia, tendo adqui-
rente vistoriado o bem e certificado do real estado do mesmo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Para fins de execução, o CONTRATO VIGORARÁ ATÉ A DATA DA 
RETIRADA DO OBJETO PELO ADQUIRENTE DO BEM.

CLÁUSULA QUARTA - PENALIDADES E DA RESCISÃO.

4.1 DAS PENALIDADES

4.1.1 - Decorridos 20 (cinco) dias de atraso na retirada do bem 
pelo adquirente, poderá o Município rescindir o contrato, sujei-
tando-se o comparador ao pagamento da multa de 10 % sobre o 
valor do contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de 
prejuízo decorrente da inadimplência.

4.1.2 - Ressalvados os casos de força maior ou caso fortuito, devi-
damente comprovados, serão aplicadas as seguintes penalidades 
à compradora, no caso de inadimplência contratual:

4.1.2.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento), por 
dia de atraso na retirada do bem, até o limite de 10 % (dez por 
cento);

4.1.3 - Em caso de tolerância, após os primeiros 10 (dez) dias de 
atraso, e não rescindindo o Contrato, se este atraso for repetido, 
O MUNICÍPIO aplicará multa em dobro.

4.1.3.1 - Advertência;
4.1.3.2 - Suspensão do direito de licitar, junto ao Município.
4.1.3.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com 
a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os mo-
tivos da punição;

4.1.4 - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas 
na Tesouraria Município.

4.2 DA RESCISÃO DO CONTRATO

4.2.1 - O Contrato de venda e compra poderá ser rescindido a 
critério do vendedor, sem que à compradora caiba qualquer inde-
nização ou reclamação, no caso de inadimplemento de qualquer 
cláusula contratual e/ou da proposta ofertada, bem como na for-
ma prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES G ERAIS

5.1. A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações co-
metidas contra disposições deste Contrato, não exime de ver exi-
gida, a qualquer tempo, seu cumprimento integral.

5.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Tangará, Estado de Santa 
Catarina, para dirimir eventuais litígios oriundos do presente Con-
trato.

E , por assim acordarem, firmam este instrumento em quatro vias, 
de igual teor e forma, perante duas testemunhas abaixo assina-
das.

Pinheiro Preto - SC, 25 de julho de 2013
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO
EUZEBIO CALISTO VIECELI

ADQUIRENTE
ELIAS DENARDI
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do Processo nº 198/2013, Dispensa de Licitação nº. 161/2013.
Valor de R$ 900,00 (novecentos reais).

Pinheiro Preto - SC, 28 de Junho de 2013.

Pomerode

Prefeitura

Edital de Licitação Pregão Presencial Nº 047/2013 - 
Registro de Preços
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPTO. DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS
EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2013 - REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº 088/2013.

Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS DE ESCRITÓRIO PARA AS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DA PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE POMERODE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO 
EDITAL.
Entrega dos envelopes: Até as 08:30 horas do dia 22/08/2013.
Local: Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Pomerode/
SC.
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 22/08/2013.
Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de Po-
merode/SC.
O edital e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos no seguin-
te endereço e horário: Departamento de Licitações e Compras da 
Prefeitura Municipal de Pomerode - Rua XV de Novembro, n.º 525, 
Centro - Pomerode/SC, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, pelo e-mail: 
licitacao@pomerode.sc.gov.br.

Pomerode SC, 08 de Agosto de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Extrato do Contrato Nº 040/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA CI-
DADE
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2013

Processo Administrativo n.º 065/2013. Concorrência Pública n.º 
001/2013. Permitente: MUNICÍPIO DE POMERODE. Permissioná-
ria: RENATO SCHUMANN ME. Objeto: OUTORGA DE PERMISSÃO 
DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO POR GUINCHO, GUARDA E DEPÓ-
SITO DE VEÍCULOS REMOVIDOS, APREENDIDOS E RETIRADOS 
DE CIRCULAÇÃO PELOS AGENTES DE TRÂNSITO E PELA POLÍCIA 
MILITAR E CIVIL NO MUNICÍPIO DE POMERODE, NOS TERMOS 
DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 205, DE 23 DE MAIO DE 
2011 E LEI FEDERAL N.º 8.987, DE 13/02/1995, POR CONTA E 
RISCO DA PERMISSIONÁRIA, EM PÁTIO A SER IMPLANTADO E 
MANTIDO PELA MESMA, NA FORMA DESTE TERMO DE PERMIS-
SÃO, DO REGULAMENTO OPERACIONAL E DEMAIS ANEXOS. Con-
traprestação mensal pela Permissão no valor em moeda nacional 
correspondente a 2,6 % (dois vírgula seis por cento) de sua RE-
CEITA BRUTA MENSAL. Prazo da Permissão: 60 meses. Início em 

SECRETARIA DE SAÚDE, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa VE-
DOIS VIDEO PRODUÇOES LTDA, autorizado através do Processo 
nº 230/2013, Dispensa de Licitação nº. 185/2013.
Valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Pinheiro Preto - SC, 07 de Agosto de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 267/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 267/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ASSISTÊNCIA SOCIAL, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PI-
NHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa VE-
DOIS VIDEO PRODUÇOES LTDA, autorizado através do Processo 
nº 231/2013, Dispensa de Licitação nº. 186/2013.
Valor de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais).

Pinheiro Preto - SC, 07 de Agosto de 2013.

Contrato de Fornecimento N. 268/2013.
CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 268/2013.

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE MATERIAL IMPRESSO PARA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
VEDOIS VIDEO PRODUÇOES LTDA, autorizado através do Proces-
so nº 232/2013, Dispensa de Licitação nº. 187/2013.
Valor de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais).

Pinheiro Preto - SC, 07 de Agosto de 2013.

Contrato de Fornecimento N.º: 188/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO N.º: 188/2013

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO DE TROFÉUS E MEDALHAS 
PARA PREMIAÇÃO DO ESPORTE DO MUNICÍPIO, celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, e a empresa COMERCIAL DIRLEI LTDA, autorizado através do 
Processo nº 165/2013, Dispensa de Licitação nº. 130/2013.
Valor de R$ 792,00 (setecentos e noventa e dois reais).

Pinheiro Preto - SC, 31 de Maio de 2013.

Contrato de Fornecimento Nº 193/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 193/2013

Termo de Contrato de SERVIÇOS DE PROTEÇÃO EM RUA DA CI-
DADE DE PINHEIRO PRETO, celebrado entre o MUNICÍPIO DE 
PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
MRB ESQUADRIAS E SERRALHERIA LTDA, autorizado através do 
Processo nº 170/2013 Dispensa de Licitação nº. 135/2013.
Valor de R$ 1.135,00 (um mil cento e trinta e cinco reais)

Pinheiro Preto - SC, 03 de Junho de 2013.

Contrato de Fornecimento Nº 229/2013
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 229/2013

Termo de Contrato de AQUISIÇÃO de Uniformes para atletas da 
comissão de esportes do Município, celebrado entre o MUNICÍPIO 
DE PINHEIRO PRETO, ESTADO DE SANTA CATARINA, e a empresa 
GAUCHOS IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA, autorizado através 
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COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001309/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
ADA5209 54450710E 29/01/2013 7340-0 R$ 85,12
BNF6743 55345950D 10/02/2013 6912-0 R$ 53,20
CHS3246 55346413D 21/12/2012 6920-0 R$ 127,69
CWB2987 55345627D 06/11/2012 6599-2 R$ 191,53
IAR3501 55346794D 12/01/2013 6599-2 R$ 191,53
JGU0045 55345934D 13/01/2013 6912-0 R$ 53,20
LWV1326 55346431D 21/12/2012 6920-0 R$ 127,69
LWW2142 55345923D 06/01/2013 6912-0 R$ 53,20
LWX6726 55345790D 07/12/2012 5010-0 R$ 574,61
LWX6726 55345791D 07/12/2012 5118-0 R$ 574,61
LXI2460 55346193D 31/10/2012 6920-0 R$ 127,69
LXU8475 55345829D 03/11/2012 6912-0 R$ 53,20
LYF1203 55346390D 06/12/2012 7340-0 R$ 85,12
LZE0119 55346316D 15/12/2012 6637-2 R$ 127,69
LZE0119 55346400D 15/12/2012 6963-1 R$ 127,69
LZP4609 55346409D 13/12/2012 6599-2 R$ 191,53
LZR4561 55345915D 07/12/2012 7340-0 R$ 85,12
LZU9890 54450614E 08/02/2013 6920-0 R$ 127,69
MAB4093 55346402D 23/11/2012 6920-0 R$ 127,69
MAP0593 55345977D 27/01/2013 6556-1 R$ 191,53
MAP0593 55345978D 27/01/2013 6912-0 R$ 53,20
MAP0593 55345979D 27/01/2013 6637-2 R$ 127,69
MAU0560 55345620D 04/11/2012 6599-2 R$ 191,53
MAU0560 55345622D 04/11/2012 5118-0 R$ 574,61
MAU0560 55345623D 04/11/2012 6912-0 R$ 53,20
MAU0560 55345625D 04/11/2012 5274-1 R$ 191,53
MBN2510 55346432D 21/12/2012 6920-0 R$ 127,69
MBN7637 55346197D 31/10/2012 6920-0 R$ 127,69
MCB0059 55346430D 21/12/2012 6920-0 R$ 127,69
MCG8046 55346460D 05/12/2012 5045-0 R$ 191,53
MCK5755 55346382D 04/12/2012 6637-2 R$ 127,69
MDK8299 55346788D 26/12/2012 6920-0 R$ 127,69
MDO8078 55346429D 21/12/2012 6920-0 R$ 127,69
MDV2563 55345534D 18/09/2012 6599-2 R$ 191,53
MDV2563 55345535D 18/09/2012 5118-0 R$ 574,61
MDY3158 55345825D 31/10/2012 5010-0 R$ 574,61
MDY3158 55345827D 31/10/2012 6912-0 R$ 53,20
MEC1368 55345617D 29/10/2012 5010-0 R$ 574,61
MEC1368 55345618D 29/10/2012 5118-0 R$ 574,61
MEZ3962 55345778D 22/11/2012 5010-0 R$ 574,61
MEZ3962 55345779D 22/11/2012 5118-0 R$ 574,61
MFX7488 55345967D 14/01/2013 6599-2 R$ 191,53
MHM7118 55345640D 26/11/2012 6599-2 R$ 191,53
MHM7118 55345641D 26/11/2012 5010-0 R$ 574,61
MHM7118 55345642D 26/11/2012 5118-0 R$ 574,61
MIN4051 55346475D 05/01/2013 6599-2 R$ 191,53
MKR3333 55346985D 17/01/2013 6912-0 R$ 53,20
MLC4609 55345873D 02/12/2012 6599-2 R$ 191,53

Infr./Desd. Enquadramento
7340-0 252 * IV
6912-0 232
6920-0 233
6599-2 230 * V
5010-0 162 * I
5118-0 164 c/c 162 * I
6637-2 230 * IX

25/07/2013 e término em 31/07/2018. 

Pomerode/SC, 25 de Julho de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Extrato do Contrato Nº 041/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2013

Processo Administrativo n.º 068/2013. Concorrência Pública n.º 
002/2013. Poder Concedente: MUNICÍPIO DE POMERODE. Con-
cessionária: CURRYWURST POMERODE BAR EMPÓRIO LTDA 
ME. Objeto: CONCESSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, PARA 
EXPLORAÇÃO COMERCIAL DO QUIOSQUE DA PRAÇA JORGE LA-
CERDA, SITUADO NA RUA XV DE NOVEMBRO, NR. 818, ANEXO 
AO PORTAL SUL, PARA AS ATIVIDADES PERTINENTES A UMA 
LANCHONETE, NOS TERMOS DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 
002/2013 E SEUS ANEXOS, PARTE INTEGRANTE DESTE CONTRA-
TO. Valor mensal ofertado pelo espaço público: R$956,15 (NO-
VECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS). 
Prazo da Concessão: 60 meses. Início em 01/08/2013 e término 
em 31/07/2018. 

Pomerode/SC, 26 de Julho de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Extrato do Contrato Nº 042/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO EMPREENDEDORA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 042/2013

Processo Administrativo n.º 078/2013. Convite p/ Obras e Serviços 
de Engenharia n.º 013/2013. Contratante: MUNICÍPIO DE POME-
RODE. Contratado: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA TANK LTDA 
EPP. Objeto: CONSTRUÇÃO DE DUAS (02) SALAS DE AULA EM UM 
(01) PAVIMENTO E CIRCULAÇÃO (CORREDOR) NA ESCOLA BÁ-
SICA MUNICIPAL AMADEU DA LUZ, LOCALIZADA NA RUA HILDA 
A. G. VOLKMANN, NR. 400, BAIRRO TESTO ALTO, POMERODE/
SC, COM ÁREA TOTAL A SER CONSTRUÍDA DE 135,38 METROS 
QUADRADOS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA, EQUIPAMENTOS E OS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DA OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁ-
SICO, MEMORIAIS DESCRITIVO E QUANTITATIVO ANEXOS AO 
EDITAL. Valor Total contratado: R$135.648,59 (cento e trinta e 
cinco mil, seiscentos e quarenta e oito reais e cinquenta e nove 
centavos). Prazo de vigência: 30/11/2013. 

Pomerode/SC, 30 de Julho de 2013.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal de Pomerode

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001309/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
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5380-0 181 * I
7366-2 252 * VI
5967-0 203 * V
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001313/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001313/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
MCW0032 54451312E 13/03/2013 6637-2 R$ 127,69
Infr./Desd. Enquadramento
6637-2 230 * IX
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001314/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001314/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 

6963-1 237
6556-1 230 * I
5274-1 175
5045-0 162 * V
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001310/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001310/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
AFI8712 55346966D 23/12/2012 7234-0 R$ 85,12
BNO1278 54451013E 30/03/2013 5185-1 R$ 127,69
LXA9918 54450713E 02/02/2013 5185-1 R$ 127,69
LYF1203 55346389D 06/12/2012 5185-1 R$ 127,69
LZE0119 55346317D 15/12/2012 7030-2 R$ 191,53
LZR4561 55345913D 07/12/2012 6947-3 R$ 127,69
MAU0560 55345624D 04/11/2012 5835-0 R$ 127,69
MAU0560 55345626D 04/11/2012 5720-0 R$ 127,69
MBN2510 55345925D 09/01/2013 5193-0 R$ 191,53
MDD4459 55346375D 29/11/2012 5835-0 R$ 127,69
MDD4459 55346376D 29/11/2012 7064-0 R$ 191,53
MDD4459 55346377D 29/11/2012 6394-3 R$ 191,53
MDD4459 55346378D 29/11/2012 5207-0 R$ 53,20
MDD4459 55346379D 29/11/2012 5215-1 R$ 191,53
MDD4459 55346380D 29/11/2012 5215-2 R$ 191,53
MDY3158 55345826D 31/10/2012 7030-2 R$ 191,53
MEC4275 55346979D 13/01/2013 5380-0 R$ 85,12
MIG4220 54450556E 01/02/2013 7366-2 R$ 85,12
MMJ8050 55346792D 03/01/2013 5967-0 R$ 191,53
Infr./Desd. Enquadramento
7234-0 250 * I * a
5185-1 167
7030-2 244 * I
6947-3 235
5835-0 195
5720-0 186 * I
5193-0 168
7064-0 244 * IV
6394-3 220 * XIV
5207-0 169
5215-1 170
5215-2 170
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001318/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001318/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
ACR2191 54451399E 22/03/2013 5967-0 R$ 191,53
AQT1582 55345983D 21/03/2013 5541-1 R$ 53,20
GZN2752 55345949D 10/02/2013 5193-0 R$ 191,53
INA8913 54451006E 22/03/2013 7366-2 R$ 85,12
JYY9705 54451034E 08/04/2013 5207-0 R$ 53,20
LXH6539 54450810E 11/02/2013 5738-0 R$ 191,53
LYZ2635 55346978D 09/01/2013 5207-0 R$ 53,20
MDO3644 54451311E 10/03/2013 5347-0 R$ 85,12
MDO3644 54451379E 10/03/2013 5207-0 R$ 53,20
MDX0287 54450862E 04/04/2013 5835-0 R$ 127,69
MDX0287 54451313E 13/03/2013 5835-0 R$ 127,69
MFH2173 54450853E 22/02/2013 5193-0 R$ 191,53
MJM8366 54451369E 08/03/2013 7030-2 R$ 191,53
MKZ0008 54451008E 26/03/2013 5967-0 R$ 191,53
Infr./Desd. Enquadramento
5967-0 203 * V
5541-1 181 * XVII
5193-0 168
7366-2 252 * VI
5207-0 169
5738-0 186 * II
5347-0 178
5835-0 195
7030-2 244 * I
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
GUW6705 55346992D 14/01/2013 5835-0 R$ 127,69
HKV5759 54451398E 20/03/2013 5967-0 R$ 191,53
LZG2162 54450776E 17/04/2013 5185-2 R$ 127,69
MBE2716 55346836D 20/01/2013 5525-0 R$ 85,12
Infr./Desd. Enquadramento
5835-0 195
5967-0 203 * V
5185-2 1675525-0 181 * XV
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001317/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001317/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
AKY2654 54451389E 14/03/2013 5118-0 R$ 574,61
AKY2654 54451452E 14/03/2013 5010-0 R$ 574,61
JYY9705 54451392E 22/03/2013 6637-2 R$ 127,69
LXH2739 54451264E 23/02/2013 6599-2 R$ 191,53
LXH6539 54450811E 11/02/2013 5010-0 R$ 574,61
LXH6539 54450813E 11/02/2013 5118-0 R$ 574,61
LXJ5351 54450835E 10/04/2013 6920-0 R$ 127,69
LXZ3615 55346492D 20/01/2013 6670-0 R$ 127,69
MBT1837 54451282E 19/02/2013 6920-0 R$ 127,69
MDX0287 54450859E 13/03/2013 5010-0 R$ 574,61
MDX0287 54450860E 13/03/2013 5118-0 R$ 574,61
MDX0287 54451314E 13/03/2013 6637-1 R$ 127,69
MEL0640 54451283E 19/02/2013 6920-0 R$ 127,69
MFH1813 54450965E 11/04/2013 5010-0 R$ 574,61
MFH1813 54450966E 11/04/2013 5118-0 R$ 574,61
MFH2173 54450819E 22/02/2013 6912-0 R$ 53,20
Infr./Desd. Enquadramento
5118-0 164 c/c 162 * I
5010-0 162 * I
6637-2 230 * IX
6599-2 230 * V
6920-0 233
6670-0 230 * XIII
6637-1 230 * IX
6912-0 232
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POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001339/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001339/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
CED8523 54451453E 15/03/2013 6912-0 R$ 53,20
CED8523 54451454E 15/03/2013 5169-2 R$1915,38
DER5670 54450709E 29/01/2013 7340-0 R$ 85,12
LXP8729 54450518E 22/01/2013 6599-2 R$ 191,53
LXR6276 54451051E 22/04/2013 6912-0 R$ 53,20
MCY5607 54450786E 21/04/2013 6670-0 R$ 127,69
Infr./Desd. Enquadramento
6912-0 232
5169-2 165
7340-0 252 * IV
6599-2 230 * V
6670-0 230 * XIII
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001340/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001340/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001335/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001335/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
MFO4170 54451301E 17/02/2013 6599-2 R$ 191,53
Infr./Desd. Enquadramento
6599-2 230 * V
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao de Imposicao de Penalidade 
Pelo Cometimento de Infracao de Transito N.8126 
001336/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO 
COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001336/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 256, INCISO II, DA LEI 
N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FI-
NAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) 
VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA PENALIDADE DE MUL-
TA PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S), 
PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, 
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTANCIAS NA FORMA DOS 
ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.
Valor Multa
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
ARJ0898 54450631E 01/04/2013 5568-0 R$ 127,69
ATE7800 54450765E 01/04/2013 5568-0 R$ 127,69
MIK0563 54450662E 18/04/2013 7366-2 R$ 85,12
Infr./Desd. Enquadramento
5568-0 181 * XIX
7366-2 252 * VI
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 311

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001308/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001308/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
BTP6245 54640005E 15/05/2013 7366-2
BTP6245 54640079E 22/05/2013 7366-2
CDT7997 54450675E 08/06/2013 7030-1
MEO2507 54640009E 15/05/2013 7366-2
MHF2219 54640068E 15/05/2013 5185-2
MHN5101 54640056E 15/05/2013 5185-2
MIA6133 54640057E 15/05/2013 7366-2
MKC7778 54640026E 15/05/2013 5185-1
Infr./Desd. Enquadramento
7366-2 252 * VI
7030-1 244 * I
5185-2 167
5185-1 167
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001311/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001311/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.

BQS2601 54451154E 20/05/2013 5207-0 R$ 53,20
LZR9373 54450649E 17/04/2013 5185-1 R$ 127,69
MAP4558 54451356E 23/02/2013 5185-1 R$ 127,69
MCE1701 54451044E 14/04/2013 7030-2 R$ 191,53
MEJ2475 54450718E 02/02/2013 7366-2 R$ 85,12
MEO6608 54450870E 14/04/2013 5185-1 R$ 127,69
MGF5673 54451308E 08/03/2013 7048-2 R$ 191,53
Infr./Desd. Enquadramento
5207-0 169
5185-1 167
7030-2 244 * I
7366-2 252 * VI
7048-2 244 * II
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS 
PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PU-
BLICACAO DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001307/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001307/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
ICU2204 54451093E 27/05/2013 6700-0
Infr./Desd. Enquadramento
6700-0 230 * XVI
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA
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POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001315/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001315/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
CYM5924 54451276E 06/03/2013 6637-2
LYS8714 54450822E 07/03/2013 5045-0
LYS8714 54450823E 07/03/2013 5142-0
LYV1982 54451402E 08/03/2013 6637-2
MFW6838 54451277E 14/02/2013 6920-0
MGA1723 54451482E 13/06/2013 6599-2
MGT9497 54451126E 13/06/2013 5010-0
MGT9497 54451127E 13/06/2013 6599-2
MGT9497 54451128E 13/06/2013 5118-0
Infr./Desd. Enquadramento
6637-2 230 * IX
5045-0 162 * V
5142-0 164 c/c 162 * V
6920-0 233
6599-2 230 * V
5010-0 162 * I
5118-0 164 c/c 162 * I
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001316/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001316/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 

Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
APC2493 54451471E 08/06/2013 6599-2
APC2493 54451472E 08/06/2013 5045-0
LXF5206 54451459E 28/04/2013 5169-1
MAN0336 54450845E 13/05/2013 6920-0
Infr./Desd. Enquadramento
6599-2 230 * V
5045-0 162 * V
5169-1 1656920-0 233
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001312/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001312/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
AKQ1054 54450687E 08/06/2013 5525-0
EPQ8868 54640101E 11/06/2013 5738-0
JLM3236 54450689E 08/06/2013 6017-6
MGV5978 55346335D 09/05/2013 5347-0
MHB1770 54451068E 07/05/2013 5207-0
MKI7689 54451337E 02/05/2013 5207-0
MKI7689 54451338E 02/05/2013 5835-0
Infr./Desd. Enquadramento
5525-0 181 * XV
5738-0 186 * II
6017-6 206 * III
5347-0 178
5207-0 169
5835-0 195
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.
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DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001333/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001333/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
MAO1171 54450668E 07/06/2013 5037-1
MCM3824 54450563E 08/06/2013 5010-0
MCY2756 54451467E 08/06/2013 5274-1
MCY2756 54451468E 08/06/2013 5169-1
MCY2756 54451469E 08/06/2013 5010-0
MCY2756 54451470E 08/06/2013 5118-0
MGV9693 54450672E 07/06/2013 5010-0
Infr./Desd. Enquadramento
5037-1 162 * III
5010-0 162 * I
5274-1 175
5169-1 165
5118-0 164 c/c 162 * I
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001334/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 

PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
ADS5693 54451160E 18/06/2013 5207-0
LXJ3230 54451365E 02/03/2013 5185-1
LYN3923 54450746E 16/02/2013 5185-1
MEC4275 54451259E 18/02/2013 5185-1
MEJ6821 54451401E 01/03/2013 6050-1
MGC4666 54640006E 15/05/2013 5185-1
MHD4723 54640113E 13/06/2013 5185-1
MIG1461 54640108E 11/06/2013 5738-0
MJC9843 54640003E 15/05/2013 7366-2
Infr./Desd. Enquadramento
5207-0 169
5185-1 167
6050-1 208
5738-0 186 * II
7366-2 252 * VI
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001324/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001324/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
KDO0059 54640123E 25/06/2013 5185-1
MBR8853 54640037E 15/05/2013 6050-1
MGI4010 54640071E 15/05/2013 5185-1
MJD9715 54640023E 15/05/2013 5185-1
Infr./Desd. Enquadramento
5185-1 167
6050-1 208
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
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5010-0 162 * I
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.
POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
LUIZ CARLOS GROSS
DELEGADO DE POLICIA

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001338/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001338/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
AKA4483 54640117E 19/06/2013 5525-0
ALE3020 54640086E 04/06/2013 6122-0
ARN2147 54451129E 17/06/2013 6122-0
BQS2601 54451209E 30/06/2013 5525-0
LWR9049 54449204E 19/06/2013 7030-2
LWY3179 54451413E 10/06/2013 5185-1
LYT3999 54449451E 13/07/2013 5568-0
MEE7927 54450678E 08/06/2013 5525-0
MEY2890 54451433E 07/07/2013 5568-0
MEY5405 54640109E 11/06/2013 5738-0
MGC6569 54640088E 04/06/2013 7366-2
MID3499 54640093E 05/06/2013 5738-0
Infr./Desd. Enquadramento
5525-0 181 * XV
6122-0 214 * I
7030-2 244 * I
5185-1 167
5568-0 181 * XIX
5738-0 186 * II
7366-2 252 * VI
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.
POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001334/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
MCA8909 54451417E 22/06/2013 5185-1
MGE8535 54451202E 09/06/2013 5967-0
MKT1352 54450798E 04/06/2013 5550-0
Infr./Desd. Enquadramento
5185-1 167
5967-0 203 * V5550-0 181 * XVIII
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE 
DEFESA DA AUTUACAO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) 
O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENALIDADE 
NOS TERMOS DO ART. 282DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E 
SEUS PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), 
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUE-
RENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI. OS PRAZOS ACI-
MA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICACAO 
DESTE EDITAL.

POMERODE/SC, 06 DE AGOSTO DE 2013.
TATIANA LEITE SLOMP
GERENTE DE TRANSITO

Edital de Notificacao por Autuacao Pelo Cometimento 
de Infracao de Transito N.8126 001337/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO
DETRAN - 125100
EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO 
DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 001337/2013

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARAGRAFO UNI-
CO, INCISO II, DA LEI N.9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDA-
DE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) 
PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), 
DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) 
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 
(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO, OU AIN-
DA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 
ART. 257, PARAGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RE-
SOLUCAO N. 404/CONTRAN/2012. SENDO PESSOA JURIDICA O 
PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO CONDUTOR 
IMPLICARA NAS SANCOES DO ART. 257, PARAGRAFO 8 DO CTB.
Placa N.Auto Data Infração Infr./Desd.
LWZ0571 54451113E 05/06/2013 6920-0
LXO4765 54451120E 05/06/2013 6920-0
LZX8085 54451479E 13/06/2013 6599-2
MAE9915 54451115E 05/06/2013 6920-0
MAN2672 54451480E 13/06/2013 6599-2
MAN2672 54451481E 13/06/2013 6912-0
MBB8253 54451112E 05/06/2013 6920-0
MCA8723 54451159E 18/06/2013 5010-0
Infr./Desd. Enquadramento
6920-0 233
6599-2 230 * V
6912-0 232
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2.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas que 
surgirem dentro do período de agosto a dezembro de 2013.
2.2. Os cargos e respectivas formações exigidas, no presente pro-
cesso seletivo, são as seguintes:

CARGO
Nº DE 
VAGAS

HABILITAÇÃO MÍ-
NIMA

CARGA HO-
RÁRIA

REMUNERA-
ÇÃO

Professor Sé-
ries Iniciais 02

Curso Superior com-
pleto em Pedagogia 
ou Curso Superior 
Completo Normal 
Superior ou Cursando 
a partir da 5ª fase ou 
período. 20 h R$ 765,04

Professor de 
Língua Inglesa01

Licenciatura Plena em 
Língua Inglesa 20 h R$ 765,04

Professor de 
Artes 01

Licenciatura Plena em 
Educação Artística 
ou Licenciatura Plena 
em Artes ou Licencia-
tura Plena em Artes 
Visuais 20 h R$ 765,04

Professor de 
Matemática 01

Licenciatura Plena em 
Matemática 20 h R$ 765,04

2.3.  A comprovação da formação mínima exigida do candidato 
na área/disciplina de inscrição constará na apresentação do diplo-
ma (original e fotocópia) devidamente registrado ou, certidão de 
conclusão do curso com histórico escolar, para os habilitados, e 
para os não habilitados, certidão original da Instituição de Ensino 
Superior especificando a fase ou período letivo em que o aluno 
está regularmente matriculado e freqüentando as aulas. A com-
provação da formação/habilitação original deverá ser apresentada 
na data de admissão.
2.3.1. O candidato poderá se inscrever em apenas uma área.
2.4 Os candidatos convocados para exercer a função, terão remu-
neração conforme especificado no Plano de Cargos, Carreira e Re-
muneração dos Profissionais da Educação Municipal de Porto Belo.

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado serão reali-
zadas nas dependências da Secretaria Municipal de Educação pelo 
candidato (a) à vaga, no período de 9 à 12 de agosto de 2013, no 
horário de 8:00 às 12:00 horas das 13:30 às 17:30 horas, e será 
efetivada por meio do encaminhamento do curriculum vitae.
3.2. O curriculum vitae deverá estar contido em um envelope do 
tipo ofício, fechado e identificado.
3.3. A tempestividade da inscrição será comprovada pela data do 
protocolo de entrega na Fundação.
3.4. A exatidão e veracidade das informações contidas no curricu-
lum vitae são de responsabilidade do candidato.
3.5. Declarações falsas ou inexatas, bem como a apresentação de 
documentos falsos, determinarão o cancelamento da inscrição e a 
anulação de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época, 
sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.
3.6. Não serão aceitas inscrições por outros meios, que não os 
especificados neste Edital, tampouco inscrições provisórias, condi-
cionais ou extemporâneas.
3.7. A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e 
aceitação das instruções e das condições do processo seletivo, 
estabelecidas neste Edital e na legislação de regência.
3.8. Serão indeferidas as inscrições realizadas em desacordo com 
as normas deste Edital.
3.9. Não será cobrado nenhum valor a título de taxa de inscrição, 

Porto Belo

Prefeitura

Edital Nº 003/2013 - Secretaria de Educação
EDITAL Nº003/2013

Considerando que no Concurso Público nº 001/2012, nas vagas de 
Professor de Inglês, Professor de Matemática, Professor de Artes e 
Professor de Ensino Fundamental - Séries Iniciais, todos os apro-
vados foram chamados e mesmo assim não preencheu as vagas 
abertas e necessárias ao bom andamento das Unidades Escolares 
do Município;
Considerando que mesmo após o Processo Seletivo Edital nº 
002/2013, não foram preenchidas todas as vagas acima mencio-
nadas;
Considerando que as Escolas Municipais Olinda Peixoto, Marinho 
Marcelino Caetano, Francisco José Marques, Pedro Alemão Antô-
nio Richartz e Professora Nair Rebelo dos Santos, encontram-se 
sem aula em algumas das referidas matérias, causando prejuízo 
aos alunos;
Considerando a necessidade temporária de excepcional interesse 
público de não interromper as aulas nas respectivas Unidades Es-
colares;

ABRE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA A ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE PROFISSIO-
NAIS DA EDUCAÇÃO, REGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 
037/2011.

O MUNICÍPIO DE PORTO BELO, através da Secretaria Municipal 
de Educação, comunica que se encontram abertas às inscrições 
do Processo Seletivo Simplificado em Caráter Temporário e Emer-
gencial, para contratação durante o período de 15 de agosto de 
2013 a 20 de dezembro de 2013, para as vagas do quadro de Pro-
fissionais do Magistério que surgirem dentro do prazo de validade 
deste Processo Seletivo, da Rede Municipal de Ensino da Prefeitura 
Municipal de Porto Belo, que se regerá pelas normas estabelecidas 
neste edital e na legislação vigente.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O Processo Seletivo será realizado sob a responsabilidade da Se-
cretaria Municipal de Educação, localizada a Rua José Guerreiro 
Filho, 265, Centro – Porto Belo. Telefones: (47) 3369-5068, (47) 
3369-8894; 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado não se constitui em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, nem se equipara para 
quaisquer fins ou efeitos.
1.3. O Processo Seletivo Simplificado consistirá em uma única eta-
pa, de caráter classificatório e eliminatório, por análise de curri-
culum vitae;

1.4. CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

DATA ATO

09/08/2013 Publicação do Edital do Processo Seletivo

09 a 12/08/2013 Período de Inscrições e entrega de titulação no ato

13/08/2013 Publicação da Classificação/ Abertura de Recurso

14/08/2013
Publicação dos Resultados/ Classificação Oficial/Escolha 
de Vaga

2.  DO CARGO, ESCOLARIDADE EXIGITA, JORNADA DE TRABA-
LHO E REMUNERAÇÃO.
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a) fotocópia simples da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, inclusive das páginas de identificação pessoal; 
b) declaração de órgão/instituição, no caso de exercício profissio-
nal junto à Administração Pública.

TÍTULO – CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO E ATUALIZAÇÃO
Pontua-
ção

Certificado ou diploma de cursos de aperfeiçoamento e ou 
atualização, realizados no período de Janeiro de 2010 até 30 de 
maio de 2013 no cargo para o qual se inscreveu, com somató-
rio de duração dos cursos de 10 a 100 horas. 1
Certificado ou diploma de cursos de aperfeiçoamento e ou 
atualização realizados no período de Janeiro de 2010 até 30 de 
maio de 2013, no cargo para o qual se inscreveu, com somató-
rio de duração dos cursos de 101 a 200 horas. 2
Certificado ou diploma de cursos de aperfeiçoamento e ou 
atualização realizados no período de Janeiro de 2010 até 30 de 
maio de 2013, no cargo para o qual se inscreveu, com somató-
rio de duração dos cursos acima de 200 horas. 5

7. DOS RECURSOS
7.1. No caso de sentir-se prejudicado na sua classificação, o can-
didato poderá interpor recurso no dia 13 de agosto de 2013, no 
horário das 8h às 12horas, na Secretaria Municipal de Educação; 

7.2. A coordenação irá analisar o recurso e emitir seu parecer que 
será publicado na Secretaria Municipal de Educação; 

7.3. A reconsideração somente será analisada com base na docu-
mentação apresentada na data de inscrição, não sendo aceita a 
inclusão de nova documentação posterior ao período de inscrição. 

7.4. Havendo nova classificação esta será publicada no dia 14 de 
agosto de 2013 na Secretaria Municipal de Educação. 

7.5. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora, 
é irrecorrível na esfera administrativa.

7.6. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro 
meio ou tempo a não ser o descrito no edital.

8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS

8.1. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de 
pontuação em lista de classificação por cargo.
8.2 O resultado do Processo Seletivo será afixado na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada a Rua José Guerreiro Filho, 265, 
Centro – Porto Belo.
8.3. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, 
caso haja alguma alteração, será publicada nova lista de classifi-
cação definitiva.
8.4. Caso os candidatos obtenham idêntica pontuação final, serão 
utilizado o seguinte critério de desempate para fins de classifica-
ção:
a) Maior pontuação na vertente “Qualificação Acima da Habilitação 
Mínima”;
b) Maior pontuação na vertente “Experiência da Área de Atuação”;
c) Maior pontuação na vertente “Cursos de Aperfeiçoamento e/ou 
Atualização”;
d) Maior idade.
8.5. Para o cômputo da nota final para a classificação será utilizada 
a soma de toda pontuação do candidato.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à or-
dem de classificação do cargo específico, observada a necessidade 
da Prefeitura de Porto Belo.
9.2. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito a 

devendo o candidato arcar com os custos de deslocamento e ou-
tros.

4. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À INSCRIÇÃO: 
4.1. No ato da inscrição o (a) candidato (a) deverá apresentar 
cópias e originais dos documentos: 
a) Certificado de curso de pós-graduação, de curso superior de 
licenciatura ou Declaração (Cursando a partir da 5ª fase), certifi-
cado de conclusão de Ensino Médio (para monitor/as) ou histórico 
escolar (para serventes);
b) Certificados de horas de aperfeiçoamento e/ou atualização; 
c) Tempo de serviço na Área de Atuação.
d) Carteira de identidade/ CPF.

5. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS
5.1. São reservadas às pessoas portadoras de necessidades espe-
ciais, 5% (cinco por cento) das vagas, por cargo oferecido, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras.
5.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 4.1 des-
te Edital resultar em número fracionado, igual ou superior a 0,5% 
(meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o primeiro 
número inteiro subseqüente.
5.2. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais 
aquela enquadrada nas categorias previstas no art. 4º do Decreto 
Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração.
5.3. O candidato portador de necessidades especiais participará 
da seleção em igualdade de condições dos demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, horário e 
local de realização das provas, e a apresentação dos títulos, obe-
decidos aos procedimentos deste Edital.
5.3.1. O candidato que necessitar de atendimento especializado 
para a realização da prova escrita deverá manifestar no ato da 
inscrição.

6. DOS CRITÉRIOS DA ANÁLISE CURRICULAR
6.1. O presente Processo Seletivo Simplificado consistirá, com base 
em critérios objetivos de pontuação, na análise dos currículos.
6.2. Os documentos necessários para fins da análise curricular 
deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, por 
ocasião da inscrição do candidato, na respectiva data, horário e 
local determinado neste edital, e serão pontuados conforme o 
quadro abaixo:

Professor (a) Séries Iniciais/ Professor (a) Artes/ Professor (a) de 
Matemática / Professor (a) de Inglês:

TÍTULO – QUALIFICAÇÃO ACIMA DA HABILITAÇÃO MÍNI-
MA Pontuação
Certificado, Diploma ou Histórico Escolar de Curso de 
Pós-graduação, em nível de especialização para o qual se 
inscreveu ou em Educação 1
Certificado, Diploma ou Histórico Escolar de Curso de Pós-
graduação, em nível de mestrado para o qual se inscreveu 
ou em Educação. 2
Certificado, Diploma ou Histórico Escolar de Curso de Pós-
graduação, em nível de doutorado para o qual se inscreveu 
ou em Educação. 5

TÍTULO – EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ATUAÇÃO Pontuação
Abaixo de 2 (dois) anos de efetivo serviço na respectiva 
área de atuação. 1
Entre 2 (dois) e 5 (cinco) anos de efetivo serviço na res-
pectiva área de atuação. 2
Acima de 5 (cinco) anos de efetivo serviço na respectiva 
área de atuação. 5

Para comprovação do período de “Experiência na Área de Atua-
ção” serão admitidos os seguintes documentos:
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CARÁTER TEMPORÁRIO de Profissionais da Educação entrarão em 
vigência a partir de 15 de agosto de 2013, encerrando-se em 20 
de dezembro de 2013.
11.2 O candidato que apresentar incompatibilidade de horários, 
por ter escolhido mais de uma vaga ou ter outro vínculo emprega-
tício, terá sua portaria cancelada.
11.3 O candidato que venha a não corresponder ao proposto pela 
unidade educativa onde atuará terá sua portaria cancelada, me-
diante parecer da Secretaria Municipal de Educação.

Porto Belo (SC), 8 de agosto de 2013.
DÓRIS HELENA SERPA FERREIRA
Secretária Municipal de Educação

Edital de Notificação Extrajudicial
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL
Prezados Senhores,

O Poder Executivo Municipal, pelas atribuições da Lei 1873/2010, 
tem pelo presente Edital à finalidade de NOTIFICAR os respon-
sáveis pelos túmulos abaixo relacionados, para que em 10 (dez) 
dias, a contar da publicação deste, executar os serviços neces-
sários à identificação e conservação da sepultura localizada no 
Cemitério Municipal de Porto Belo/SC.
Lei. 1873/2010.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal, constatando o abandono ou 
ruína da sepultura em qualquer das hipóteses do art. 1º, elaborará 
laudo de vistoria e notificará o responsável pela sepultura ou seu 
representante legal, para que no prazo de 10 (dez) dias execute 
os serviços necessários à identificação ou conservação indicados 
no laudo.
§ 2º Se os serviços ou obras não forem realizados no prazo previs-
to neste artigo, o Poder Executivo Municipal fica autorizado a pro-
ceder à exumação dos restos mortais, colocando-os em ossuário 
ou outro local apropriado.
Relação de Sepulturas: C64; C65; C234; C163; C237; C32; C83; 
C46; C18; C139; C184; C189; C305; C304; C251; C313; C246; 
C201; C162; C11; C12.
Caso as providências já tenham sido tomadas, favor desconsiderá-
la, ficando este ente Municipal a inteira disposição de V. Senhoria 
para dirimir quaisquer dúvidas.
Sendo o que apresenta para o momento.

VALMOR GUERREIRO FILHO
Procurador Geral
OAB/SC 21.189
Porto Belo/SC, 24 de Julho de 2013.

Porto União

Prefeitura

Portaria N° 031/2013
PORTARIA Nº¬ 031, de 06 de agosto de 2013.
Dispõe sobre o expediente na Prefeitura Municipal de Porto União, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Não haverá expediente na Prefeitura Municipal de Porto 
União no dia 06 de setembro do ano corrente, excluídos desta 

contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de 
classificação final.
9.3. Os candidatos aprovados serão chamados de acordo com a 
necessidade do Município, através de Edital de convocação publi-
cado na Secretaria Municipal de Educação, localizada a Rua José 
Guerreiro Filho, 265, Centro – Porto Belo.
9.4. Os candidatos aprovados deverão apresentar-se no Departa-
mento Pessoal, no prazo de 24 horas úteis após a escolha de vaga.
9.5.  No ato da contratação o Candidato, sob as penas da Lei, 
declarará:
a) Ter nacionalidade brasileira;
b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação elei-
toral, e, quando do sexo masculino, estar quite também, com as 
obrigações do serviço militar;
c) Gozar de boa saúde condição que será comprovada, quando do 
processo de admissão;
d) Não ter sofrido, quando no exercício de cargo, função ou em-
prego público, demissão a bem do serviço público ou por justa 
causa, fato a ser comprovado, no ato de admissão, por meio da 
assinatura de regular termo de declaração;
e) Não ter antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício 
de seus direitos civis e políticos;
f) Possuir a escolaridade exigida na forma deste edital e estar 
legalmente habilitado para o exercício do cargo;
g) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.
9.6. A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de 
qualquer informação apresentada, verificada a qualquer tempo, 
implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anula-
ção de todos os atos que tenha praticado.
9.7. O candidato só poderá iniciar seus serviços posterior a apre-
sentação no Departamento Pessoal.

10. DA ESCOLHA DAS VAGAS 
10.1. A escolha das vagas ocorrerá de acordo com a ordem de 
classificação e será realizada na sala de reuniões da Secretaria 
Municipal de Educação, no dia 14 de agosto de 2013, nos respec-
tivos horários de escolhas:

CARGOS HORÁRIOS
Professor (a) Anos Iniciais

13:30 às 17:30

Professor (a) de Artes
Professor (a) de Matemática
Professor (a) de Língua Inglesa

10.2 O documento da escolha de vaga precisa ser assinado pelo 
próprio candidato, não podendo ser realizado por meio de procu-
ração. 
10.3. O candidato que não comparecer na data e horário deter-
minado pela Secretaria Municipal de Educação para a escolha de 
vaga será automaticamente desclassificado.
10.4 Fica a cargo da Secretaria Municipal de Educação proceder a 
chamada e contratação dos candidatos, mediante vagas que sur-
girem no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Educação.
10.4.1 O início das atividades será especificado no ato da escolha 
de vaga.
10.5 O candidato que escolher vaga e desistir da mesma será 
excluído da listagem de classificação de escolha de vaga, não po-
dendo ocupar, neste processo seletivo, nenhuma outra vaga.
10.6 A aprovação e classificação neste Processo Seletivo não as-
seguram ao candidato o direito de ingresso automático no Quadro 
da Prefeitura Municipal de Porto Belo. A admissão é de compe-
tência da Secretária Municipal de Educação, dentro do interesse e 
conveniência da mesma, observada a ordem de classificação dos 
candidatos e das condições estabelecidas neste Edital.
10.8 O processo de escolha de vagas será de competência e res-
ponsabilidade da Secretaria Municipal de Educação.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Os efeitos legais do processo seletivo para a ADMISSÃO EM 
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Extrato de Edital de Pregão Presencial 062/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 090/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 062/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com 
adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, para 
aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros de alimenta-
ção para manutenção da Secretaria de Administração e Fundação 
Municipal de Cultura. O recebimento dos envelopes se dará até as 
14h00min do dia 29 de Agosto de 2013, na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
Este processo licitatório deu adesão (carona) o processo licitatório 
do mesmo número para o Fundo Municipal de Cultura. Maiores in-
formações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, email 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e 
no site da Prefeitura Municipal de Porto União www.portouniao.
sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Aditivo 123/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 123/2013
Aditivo ao Contrato de Concessão de Serviço Público de Explora-
ção e Controle de Estacionamento Rotativo de Veículos nas Vias e 
Logradouros Públicos do Município de Porto União 020/2010
Partes: Município de Porto União e Rosi Terezinha de Souza Pa-
checo - ME

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

Prorroga-se o aludido contrato superior por mais 60 (sessenta) 
dias.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem

Porto União SC, 05 de agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Abandono de Emprego
NOTIFICAÇÃO DE ABANDONO DE EMPREGO

A Srª. DEIZIANE BARBOSA DE ARAUJO
portadora da Carteira de Trabalho n.º 22268 série 00029 - SC.

Tendo V. Sa. deixado de comparecer/justificar sua ausência ao 
trabalho desde o dia 26 de junho do corrente ano, vimos pelo 
presente cientificá-lo, nos termos do disposto no artigo 482, letra 
I, da CLT, combinado com a lei Municipal nº 3494/2008, que lhe 
fica consignado o prazo de 24 hs (vinte e quatro), a contar do 
recebimento desta, para que reinicie suas atividades ou justifique 
junto a Chefia de Recursos Humanos, desta Prefeitura Municipal, 
sito a Rua Padre Anchieta, 126, Centro, no mesmo prazo, o motivo 
que impede seu comparecimento. Caso contrario, consideraremos 
sua atividade como ato de renuncia do cargo, ficando V. Sa. demi-
tida por abandono de emprego, na forma do dispositivo citado na 
Consolidação das Leis do Trabalho.
Igualmente, informamos que os valores percebidos indevidamente 

previsão o expediente na Secretaria Municipal de Saúde e demais 
repartições cujos serviços não admitem paralisação.

§ 1º Torna obrigatória compensação de horas àquelas repartições 
alcançadas pelo disposto no caput deste artigo.

§ 2º A compensação de horas será efetuada com o acréscimo de 
30 (trinta) minutos no final da jornada de trabalho dos servidores 
municipais durante os dias 09, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 
23, 24, 25, 26, 27 e 30 de setembro do ano corrente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 06 de agosto de 2013.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

PAULO RUBENS BUCH
Secretário Municipal de Administração e Esporte

Extrato de Edital de Pregão Presencial 060/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 088/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 060/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por menor preço por item, do tipo presencial, para aqui-
sição de material para a reforma da cobertura da Secretaria Muni-
cipal de Transporte, Obras e Serviços Públicos. O recebimento dos 
envelopes se dará até as 14h00min do dia 26 de Agosto de 2013, 
na Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Extrato de Edital de Pregão Presencial 061/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 089/2013
Extrato de Edital de Pregão Presencial 061/2013

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público 
que fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, 
com adjudicação por menor preço por item, do tipo presencial, 
para aquisição de materiais de higiene e limpeza e gêneros de 
alimentação para manutenção do D.M.E. O recebimento dos en-
velopes se dará até as 14h00min do dia 28 de Agosto de 2013, na 
Prefeitura Municipal, com inicio da sessão pública às 14h15min, 
no mesmo local e dia. Maiores informações podem ser retiradas 
na Rua Padre Anchieta, 126, email liciteportouniao@yahoo.com.
br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e no site da Prefeitura Municipal 
de Porto União www.portouniao.sc.gov.br, fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal
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Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 31/07/2013, a servidora 
municipal JUCELI DA SILVA, matrícula nº 3627701, do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino, nos 
termos do Art. 39, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 30 de Julho de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Vf

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
271/2013
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 271/2013 firmado 
em 11/02/2013, com término previsto para 31/07/2013.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GI-
VANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, 
com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, 
de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contratante, 
e de outro lado o(a) Sr.(a) MARILEIA APARECIDA DA COSTA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 042.210.469-88, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
nº009/2013, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Cláusula Terceira - Do prazo de vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
009/2013, iniciando-se a prorrogação em 01/08/2013 e encerran-
do-se em 30/08/2013.”

Cláusula Segunda - Da ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusula do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 30/07/2013.
GIVANILDO SILVA 
Secretário de Administração

MARILEIA APARECIDA DA COSTA DO SAN
Contratado(a)

Testemunhas:
Nome:.  Nome:.
CPF:.  CPF:.

Contrato 35/2013 FMS
CONTRATO N°.035/2013, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE 
ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE DE RIO DO SUL, E DE OUTRO LADO, O (A) FA-
BÍOLA JAHN DESCHAMPS VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS EM CONSULTAS/ATENDIMENTOS MÉDICOS EM 
CLINICA MÉDICA, CONFORME EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº. 
32/2013, publicado no DOM/SC nº. 1287, de 24/07/2013, pgs. 
285.

O município de Rio do Sul, pessoa jurídica de direito público, re-
presentado neste ato pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
Dr. Luiz Carlos Zanis, com sede nesta cidade, na Rua Tuiuti, n° 

no mês de julho serão descontados, se for o caso, no ato de sua 
rescisão de contrato.

Porto União (SC), 08 de agosto de 2013.
PAULO RUBENS BUCH 
Secretario de Administração 

GIOVANA MULLER
Chefe de Recursos Humanos e Esporte

Ciente: __________________________

Data: _______/ ________/ ___________

Errata do Pregão Presencial 058/2013
ERRATA
REFERENTE PROCESSO LICITATORIO 085/2013
PREGÃO PRESENCIAL 058/2013

Dá - se nova redação ao item 09 do edital e no parágrafo primeiro, 
da clausula quarta da minuta do contrato.
As demais informações permanecem inalteradas.

Porto União SC, 08 de Agosto de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Portaria N°0962/RH
PORTARIA Nº. 0962/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 0738/2013/RH de 
12/06/2013, a qual nomeia FRANCIANE SEMEONI para exercer 
o cargo de provimento efetivo ASSISTENTE SOCIAL, em virtude 
de sua manifestação de desistência (em anexo), nos termos do 
Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro de 2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Portaria Nº 0950/2013
PORTARIA Nº. 0950/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
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qualquer ato previsto no contrato;

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONTRA-
TADO

O CONTRATADO é responsável pela indenização de danos cau-
sados aos pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros a eles vin-
culados, decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, 
imperícia ou imprudência, praticados por ele, seus empregados ou 
seus prepostos, ficando-lhe assegurado o total acesso a todas as 
formas de defesa.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização ou o acompanhamento da exe-
cução deste contrato pelos órgãos competentes do SUS, não inclui 
nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, nos termos da 
legislação referente a licitações e contratos administrativos.

Parágrafo Segundo - A responsabilidade de que trata esta cláu-
sula estende-se aos casos de danos causados por efeitos relati-
vos a prestação de serviços nos estritos termos do art. 14 da Lei 
n°.8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-
sumidor) e Lei federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

A Secretaria Municipal de Saúde/FMS pagará mensalmente ao 
CONTRATADO, pelo valor total dos serviços efetivamente realiza-
dos durante o mês, multiplicando-se ao valor unitário de R$ 18,00 
(dezoito reais) de acordo com a cláusula primeira.

Parágrafo Único - A alteração do limite financeiro poderá ser efe-
tuado, em apenas e tão somente por comum acordo entres as 
partes, desde que haja demanda que as justifiquem.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas dos serviços realizados por força deste contrato cor-
rerão, no presente exercício, à conta de dotação consignada no 
orçamento da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde:

Órgão: 40 Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.095 - BLATB - PAB FIXO - ATENÇÃO BÁSICA

Parágrafo Primeiro - O Ministério da Saúde, de acordo com as 
Portarias Ministerial nº. 2.801/98, Portaria/GM nº. 1.286, de 
26/10/1993 e Portaria/MS/GM nº. 204, de 29/01/2007, é o órgão 
responsável pelo envio de recursos ao MUNICÍPIO, para o paga-
mento dos serviços objeto deste contrato.

Parágrafo Segundo - nos exercícios financeiros futuros, as despe-
sas correrão à conta das dotações próprias que forem aprovadas 
para os mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:

I - O CONTRATADO encaminhará mensalmente os comprovantes 
dos atendimentos realizados ao setor competente da Secretaria/
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria até o (25°) dia útil do 
mês da prestação do serviço. Após a validação dos atendimentos, 
realizada pela Divisão de Controle e Avaliação, o CONTRATADO re-
ceberá, 100% (cem por cento) do valor total do serviço produzido;

II - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento nas contas, 

154, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob o n° 10.469.199/0001-55, doravante denominado simples-
mente MUNICÍPIO e, Fabíola Jahn Deschamps inscrito (a) no CPF 
/ CNPJ sob n° 028.588.229-56, residente / localizado no município 
de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram este TERMO DE CONTRATO, que reger-
se-á sob as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a execução, pelo CONTRA-
TADO, de serviços médicos em CONSULTAS/ATENDIMENTOS, para 
prestar atendimento ambulatorial aos usuários do SUS, conforme 
valor unitário e detalhamento abaixo:

Código Descrição do Procedimento Valor
0301010064 Consulta Médica em Atenção Básica 18,00

Parágrafo Único - O serviço do CONTRATADO está referido a uma 
base populacional conforme Plano de Saúde da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde/FMS, e será ofertado com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização 
das necessidades da demanda e a disponibilidade de recursos fi-
nanceiros.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O serviço técnico referido na Cláusula Primeira será executado 
pelo (a) profissional médico Fabíola Jahn Deschamps inscrito (a) 
no CPF sob n° 028.588.229-56 com registro no conselho CRE-
MESC sob o n°. 13083, e deverá ser executado nas dependências 
físicas da Policlínica e/ou nos Postos de Saúde da Rede Pública do 
município de Rio do Sul.

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO não poderá cobrar dos pa-
cientes, seus acompanhantes, seus responsáveis ou seus prepos-
tos, qualquer valor ou complementação do valor pago pelo serviço 
técnico profissional prestado nos termos deste contrato.

Parágrafo Segundo - O CONTRATADO é responsável por qualquer 
cobrança indevida feita ao paciente ou seu representante, por 
pessoa sua empregada ou por seu preposto, pela execução neste 
paciente do serviço técnico profissional objeto deste contrato.

Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do acompanhamento, da fisca-
lização e da normatividade suplementar exercida pela Secretaria 
Municipal de Saúde/FMS sobre a execução do objeto deste contra-
to, os contraentes reconhecem a prerrogativa de controle e a au-
toridade normativa genérica da direção nacional do Sistema Único 
de Saúde - SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Para o cumprimento do objeto deste contrato o CONTRATADO se 
obriga a oferecer ao paciente todo o recurso técnico profissional 
necessário ao seu atendimento.

Parágrafo Único - O CONTRATADO se obriga, ainda, a:

I - Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para 
fins de experimentação;
III - Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo uni-
versal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação 
de serviços;
IV - Justificar ao paciente, ou ao seu responsável, por escrito, as 
razões técnicas alegadas quando da decisão de não realização de 
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Parágrafo Primeiro - O valor da multa será descontado dos paga-
mentos devidos pela SECRETARIA/FMS ao CONTRATADO.

Parágrafo Segundo - Para obtenção do valor anual do contrato, 
SECRETARIA/FMS, utilizará a média dos pagamentos efetuados 
ao CONTRATADO, referente aos 12 (doze) últimos meses pagos.

Parágrafo Terceiro - Caso o contrato possua menos de 12 (doze) 
meses de vigência, o valor anual do contrato será obtido pela mé-
dia dos pagamentos efetuados ao CONTRATADO, desde o início da 
vigência do contrato multiplicado por 12 (doze).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para rescisão do presente contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente a licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas previstas na 
Cláusula Décima Segunda.

Parágrafo Primeiro - O CONTRATADO reconhece desde já os di-
reitos da SECRETARIA/FMS em caso de rescisão administrativa 
prevista na legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos.

Parágrafo Segundo - Em caso de rescisão do contrato, se a inter-
rupção das atividades em andamento puder causar prejuízo à po-
pulação, será observado o prazo de 30 (trinta) dias para ocorrer a 
rescisão. Se neste prazo o CONTRATADO negligenciar a prestação 
dos serviços ora contratados a multa cabível poderá ser duplicada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS PROCESSUAIS

Dos atos de aplicação de penalidade prevista neste contrato, ou de 
sua rescisão, praticados pela SECRETARIA/FMS, cabe recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Primeiro - Da decisão do Secretário Municipal de Saúde 
em rescindir o presente contrato cabe, inicialmente, pedido de 
reconsideração, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação do ato.

Parágrafo Segundo - Sobre o pedido de reconsideração formulado 
nos termos do parágrafo primeiro, o Secretário Municipal de Saúde 
deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, ao 
recebê-lo, atribuir-lhe eficácia suspensiva, desde que o faça moti-
vadamente diante de razões de interesse público.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DURAÇÃO

O prazo de vigência deste contrato é desde a sua assinatura até 
31/12/2013, com renovação anual, de comum acordo entre as 
partes, observando-se o artigo 57 da lei 8.666 de 21 de junho de 
1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Qualquer das alterações do presente contrato será objeto de ter-
mo aditivo, na forma da legislação referente a licitações e contra-
tos administrativos, excetuando-se o disposto na Cláusula Nona.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

O presente contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina/DOM/SC no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

por culpa da SECRETARIA/FMS, esta garantirá o CONTRATADO o 
pagamento, no prazo avançado neste contrato, pelos valores do 
mês imediatamente anterior ao do processamento com proble-
mas, acertando-se as diferenças que eventualmente ocorrerem no 
pagamento seguinte, mas ficando exonerado do pagamento de 
multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os créditos de outros acréscimos porventura inci-
dentes nas diferenças apuradas em favor do CONTRATADO;

III - As contas rejeitadas, quanto ao mérito, serão objeto de aná-
lise pelo órgão de Controle, Avaliação e Auditoria do SUS e pas-
síveis de ressarcimento ao cofre público, respeitando-se o total 
acesso a todas as formas de defesa ao CONTRATADO.

IV - O pagamento será feito mediante a apresentação da Nota 
Fiscal eletrônica, onde será informado ao Contratado o valor cor-
respondente ao faturamento do mês em conta corrente do con-
tratado.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE DO PREÇO

Os valores estabelecidos na Cláusula Sexta poderão ser reajusta-
dos, desde que haja entendimento entre as partes, e independerão 
de termo aditivo, sendo, necessário anotar no processo adminis-
trativo da SECRETARIA/FMS a origem e autorização do reajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR

Após a validação dos atendimentos, realizada pela Divisão de Con-
trole, Avaliação e Auditoria, o CONTRATADO receberá da Secreta-
ria Municipal de Saúde, 100% (cem por cento) do valor total dos 
serviços/atendimentos realizados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, AU-
DITORIA, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO.

A execução do presente contrato será inicialmente avaliada pela 
Divisão de Controle e Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal 
de Saúde de Rio do Sul, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas 
e condições estabelecidas neste contrato, e de quaisquer outros 
dados necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

Parágrafo Primeiro - Qualquer alteração ou modificação que im-
porte em diminuição da capacidade operativa do CONTRATADO 
poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou a revisão das 
condições ora estipuladas.

Parágrafo Segundo - A fiscalização exercida pela SECRETARIA/
FMS sobre os serviços ora contratados não eximirá o CONTRATA-
DO da sua plena responsabilidade perante a SECRETARIA/FMS ou 
para com os pacientes e terceiros, decorrente de culpa ou dolo na 
execução do contrato.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATADO facilitará a SECRETARIA/FMS 
o acompanhamento e a fiscalização permanente dos serviços e 
prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da SECRETARIA/FMS, designados para tal fim.

Parágrafo Quarto - Em qualquer hipótese é assegurado ao CON-
TRATADO amplo direito de defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

Fica o CONTRATADO sujeito a multa de 30 (trinta por cento) so-
bre o valor mensal do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste contrato sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Legislação referente a licitações e contratos adminis-
trativos, assegurado o direito a defesa.
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posteriores.
Em conformidade com o disposto no Art. 16 da Lei Comple-
mentar supra citada, o (a) servidor (a) entrará em exercício em 
12/08/2013.
Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente Termo de Pos-
se, que vai devidamente assinado pela autoridade competente e 
pelo empossado, juntamente com a Descrição do Cargo em anexo.

Rio do Sul, 06 de agosto de 2013.
___________________________________________________
Assinatura do (a) Empossado (a)

GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo N° 1.309
DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.309, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
Homologa Termo de Convênio nº 004/2013, que celebram, entre 
si, a Fundação Municipal de Desportos e a Associação Alto Vale 
de Karatê.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DECRETA, faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1º Fica homologado o Termo de Convênio nº 004/2013, que 
celebram, entre si, a Fundação Municipal de Desportos e a Asso-
ciação Alto Vale de Karatê, tendo por objetivo o incentivo à prática 
esportiva e de lazer na modalidade de Karatê, através do suporte 
à execução de projetos de desenvolvimento e manutenção do des-
porto nos centros poliesportivos e unidades associadas, destina-
dos à formação e treinamento de atletas de base e/ou rendimento 
e a comunidade em geral.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 
publicação.

Rio do Sul, 08 de agosto de 2013.
DIÓGENES DELLA GIUSTINA FORMIGA DE MOURA
Presidente da Mesa

Santa Rosa do Sul

Prefeitura

Decreto Nº 048, de 13 de Julho de 2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DO SUL
Decreto nº 048, de 13 de julho de 2013.
Encerra atividades de Pré-Escola do Município e dá outras provi-
dências

O Prefeito Municipal de Santa Rosa do Sul, no uso de suas atribui-
ções legais e de acordo com o artigo 114 da Lei Orgânica Munici-
pal, DECRETA:
Art. 1° Ficam encerradas as atividades das seguintes Pré-Escolas 
do Município:
I - Pré-Escolar Municipal “Pequeno Polegar”, Comunidade de Vila 
Nova;
II - Pré-Escolar Municipal “Chapeuzinho Vermelho”, Comunidade 
de Jaguarari.

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio do Sul, com exclu-
são de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir 
questões oriundas do presente contrato que não puderem ser re-
solvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.

E, por estarem as partes justas e contratadas, firmam o presente 
contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma para um único 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas.

Rio do Sul, 29 de Julho de 2013.
DR. LUIZ CARLOS ZANIS
Secretário Municipal de Saúde

FABÍOLA JAHN DESCHAMPS

Testemunhas:

1)LUCIANE ARAUJO MATTANA
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 882.569.600-00

2)DAYANE PEREIRA DE ANDRADE
Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria
CPF 058.954.146-30

Portaria Nº 0965/RH
PORTARIA Nº. 0965/RH

GARIBALDI ANTONIO AYROSO, Prefeito Municipal de Rio do Sul, 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II, do Art. 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
 Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 00759/2013/RH de 
13/06/2013, a qual nomeia DANIEL AUGUSTO SCHMOLLER para 
exercer o cargo de provimento efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO, 
40h, em virtude da perda do prazo legal para posse, nos termos 
do Art. 14, da Lei Complementar n. 207, de 28 de setembro de 
2010.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Rio do Sul, 02 de agosto de 2013.
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Csvf

Termo de Posse e Exercício - Pamela Mayara Martins
TERMO DE POSSE E EXERCÍCIO

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Sr. Garibaldi Antônio Ayroso, 
em conformidade com o disposto no Art. 14, da Lei Complemen-
tar n.º 207, de 28/09/2010 e alterações posteriores e no uso da 
competência que lhe foi delegada pelo Art. 15, parágrafo 1º. Item 
“a”, da Lei Complementar supra citada, EMPOSSA nesta data o (a) 
servidor(a) FERNANDA VARGAS RODRIGUES, nomeado (a) pela 
Portaria n. 0814/RH, de 01/07/2013, publicada no DOM na data 
de 09/07/2013, para exercer o cargo efetivo de CIRURGIÃO DEN-
TISTA, Nível H, 20 horas semanais, habilitado (a) pelo concurso 
público n. 002/2011.
O (a) servidor(a) apresentou os documentos exigidos por Lei e 
prestou o compromisso de fielmente cumprir com os deveres e 
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rio do Sul, insti-
tuído pela Lei Complementar n. 207, de 28/09/2010 e alterações 
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Portaria/SEMED nº 0399, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Prêmio. Quitéria Veridiana John. Auxiliar de Serviços.

ALCIONE TERESINHA HINKE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Aviso de Homologação Concorrência Pública Nº 
172/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 172/2013

A Secretaria de Planejamento e Urbanismo torna público a homo-
logação do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 172/2013, 
tendo como objeto RECAPEAMENTO PARCIAL DA RUA BENJAMIN 
CONSTANT, LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO, EM SÃO BENTO 
DO SUL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA 
E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO, PROJETOS E CONTRATO DE EMPRÉSTIMO ENTRE 
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. 
- BADESC / PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL Nº 
2011008600, para a empresa: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, 
TOTALIZANDO EM R$ 137.377,60.

São Bento do Sul, 06 de agosto de 2013.
CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

Aviso de Licitação - Tomada de Preços Nº 200/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 200/2013
MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, através da Secretaria de Administração, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 
de 21/06/93, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/94 e Lei 9.648 de 
27/05/98, que receberá até às 14:00 horas do dia 27 de agosto de 
2013, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO 
DE ATIVIDADES DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL - PROGRA-
MA MINHA CASA MINHA VIDA - LOTEAMENTO ALPESTRE I E II, 
CONFORME CONVÊNIO PADRÃO - TTS - PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA VIDA - PMCMV - RECURSOS FAR.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 09 de agosto de 2013.
ALCIONEI FRANÇA DA SILVA
Secretário de Administração

Resultado de Julgamento da Concorrência Pública 
Nº 172/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 172/2013

A Secretaria de Planejamento e Urbanismo torna público o Re-
sultado da Licitação do EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
172/2013, tendo como objeto: RECAPEAMENTO PARCIAL DA RUA 
BENJAMIN CONSTANT, LOCALIZADA NO BAIRRO CENTRO, EM 
SÃO BENTO DO SUL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 13 de julho de 2013.
NELSON CARDOSO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

WILFRIED HEMMER
Secretário da Administração e Finanças

São Bento do Sul

Prefeitura

Listagem Portarias
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve baixar as seguintes Portarias:

Portaria/SEMED nº 0381, de 30 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Anderson May. Motorista.
Portaria/SEMED nº 0382, de 30 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Adriana Rita dos Santos. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 0383, de 30 de julho de 2013. Concede Licença 
Prêmio. Neriany Guarezi Bez Fontana. Atendente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0384, de 30 de julho de 2013. Concede Redu-
ção de Carga Horária. Adelaide Cristina Sadowsky Rosá. Professor 
Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 0385, de 30 de julho de 2013. Concede Re-
moção, a pedido. Marise Inês Kohlbeck Beckert. Professor Anos 
Finais.
Portaria/SEMED nº 0386, de 30 de julho de 2013. Concede Remo-
ção, a pedido. Fabiana do Rocio Ruthes Schmidt. Professor Anos 
Finais.
Portaria/SEMED nº 0387, de 07 de agosto de 2013. Concede Re-
adaptação Funcional. Alvani Grosch Gumbowski. Professor Anos 
Iniciais.
Portaria/SEMED nº 0388, de 07 de agosto de 2013. Concede Au-
xílio Doença - INSS. Angela Cristina Ferreira das Chagas Ribas. 
Professor Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 0389, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Maternidade. Delma Köhler Chaves. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0390, de 07 de agosto de 2013. Concede Pror-
rogação de Licença Maternidade. Delma Köhler Chaves. Professor 
Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0391, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença por Motivo de Doença em Pessoa da Família. Maria da Glória 
Correa. Auxiliar de Serviços.
Portaria/SEMED nº 0392, de 07 de agosto de 2013. Concede Auxí-
lio Doença - INSS. Neusa de Souza. Professor Anos Iniciais.
Portaria/SEMED nº 0393, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Maternidade. Simone Aparecida Grande. Atendente Educa-
tivo.
Portaria/SEMED nº 0394, de 07 de agosto de 2013. Concede Pror-
rogação de Licença Maternidade. Simone Aparecida Grande. Aten-
dente Educativo.
Portaria/SEMED nº 0395, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Prêmio. Fátima Izabel Baltazar Roesler. Professor Anos Fi-
nais.
Portaria/SEMED nº 0396, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Prêmio. Janete de Fátima Puchivailo. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0397, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Prêmio. Jocéli Barbosa Martins. Professor Anos Finais.
Portaria/SEMED nº 0398, de 07 de agosto de 2013. Concede Li-
cença Prêmio. Salete França Buthevitz. Atendente Educativo.
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São Bento do Sul, 08/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Samae

Aviso de Licitação - Pregão Nr. 28/2013
Resumido Edital de Pregão Presencial n° 28/2013
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2013
MENOR PREÇO GLOBAL
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO 
BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor 
Presidente, torna público, para quem interessar possa, conforme 
preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 
17/07/2002, que receberá até as 09:30 horas do dia 21 de agosto 
de 2013, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propos-
tas para:

DO OBJETO: SERVIÇO DE RETIRADA DE LODO DAS ETES CRU-
ZEIRO, BRASILIA E SERRA ALTA COM O CARREGAMENTO E 
TRANSPORTE REALIZADO PELA CONTRATADA.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Supri-
mentos e Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima 
especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 
17h00 ou através da internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/
editais.

São Bento do Sul, 06 de agosto de 2013.
OSMAR TELMA
Diretor Presidente

São José

Prefeitura

Decreto Nº 1.224 /2013
DECRETO Nº 1.224 /2013
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 001/2013, datado de 02/05/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Fica contratado, para o ano letivo de 2013 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do ser-
vidor efetivo, em licença, à respectiva vaga, o seguinte servidor.

NOME CARGO
DATA DE ADMIS-
SÃO

CARGA HORÁRIA

Marcelo Silva 
Rocha

Professor-H 16/07/2013 29 horas aulas

Art. II - Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16/07/2013.

DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS, CONFORME ME-
MORIAL DESCRITIVO, PROJETOS E CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 
ENTRE AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A. - BADESC / PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL 
Nº 2011008600, o qual a Comissão após analisar detalhadamente 
a proposta julgou vencedora a empresa PAVIPLAN PAVIMENTA-
ÇÃO LTDA.

São Bento do Sul, 06 de agosto de 2013.
CÁSSIO LUIZ ZSCHOERPER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

iPreSBS

Portaria IPRESBS Nº 264/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 264/2013
Dispõe sobre a nomeação de perito médico ad hoc, no processo 
administrativo de concessão de auxílio por incapacidade temporá-
ria da segurada Simone Voigt, e dá outras providências.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

Considerando a complexidade da matéria fática, bem como da 
necessidade de nova perícia médica, e com vistas a oportunizar à 
segurada o acesso à opinião de profissional especialista na doença 
atestada pela médica assistente;
Considerando o disposto no artigo 48 da Lei Municipal nº 1718, de 
24 de novembro de 2006.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a Dra. PAOLA FIGUEIREDO MYLLA TODES-
CHINI ALVES, médico perito psiquiatra, CRM/PR 22.004 , CPF. 
045.807.159-50, para atuar como perito ad hoc deste Instituto 
de Previdência, para proceder a perícia médica na segurada, Sra. 
Simone Voigt.

Art. 2º. A perícia será realizada dia 13/08/2013, no consultório do 
profissional nomeado, sito na Rua Alberto Boliger, nº 784, Juve-
vê - na cidade de Curitiba-PR, sendo para tanto disponibilizado à 
segurada, transporte em veículo do IPRESBS.
Art. 3º. Fixar o valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais), 
como remuneração aos serviços profissionais do perito.

São Bento do Sul, 08/08/2013.
PAULO ROBERTO SCHEIDE
Diretor Presidente

Portaria IPRESBS Nº 265/2013
PORTARIA IPRESBS Nº. 265/2013

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servi-
dores Públicos do Município de São Bento do Sul - IPRESBS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o § 9º do art. 116 
e Capítulo IV, Seção VI da Lei Municipal nº. 1718, de 24/11/2006,

RESOLVE:
Art. 1º. Autorizar, MARIO SÉRGIO MONTEIRO, ocupante do cargo 
efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Administra-
ção, a conduzir o veículo de propriedade do IPRESBS, placa MGD 
2262, no dia 13/08/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 325

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

§ 3º -Conforme a delegação prevista neste Decreto, as autori-
dades referidas no caputdeste artigo atuarão, na pactuação dos 
contratos,na qualidade de legítimos representantes do Município 
de São José oude suas fundações e autarquia, conforme cada caso 
específico de contratação.

Art. 2º -Antes de firmados, os contratos deverão ser previamente 
examinados, aprovados e rubricados pela Procuradoria-Geral do 
Município, nos termos do artigo 12 do Decreto nº 743/2013.

Art. 3º-A delegação de competência prevista neste Decreto não 
abrangerá os seguintes casos:
I - concessão de exploração de serviços públicos, depois de auto-
rizada pela Câmara Municipal;
II - alienação de bens imóveis, pertencentes ao patrimônio muni-
cipal, depois de autorizada pela Câmara Municipal;
III - aquisição de itens imóveis por compra ou permuta, depois de 
autorizada pela Câmara Municipal.

Art. 4º-As autoridades titulares dos órgãos e entes públicos refe-
ridos no artigo 1º deste Decreto responderão isoladamente por 
todo ato que ultrapassar a competência ora delegada ou se o fize-
rem com infração à legislação vigente.

Art. 5º -Este Decreto entra em vigorna data de sua publicação.

Art. 6º -Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal, em São José (SC), 26 de julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Resultado do Pregão Presencial 074/2013
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2013 - Processo 
n° 147/2013. Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de mão de obra, para realizar manutenção preventiva e 
corretiva nas instalações prediais nas unidades escolares da rede 
municipal de ensino da Prefeitura Municipal de São José/SC. Con-
tratado: Mundial Serviços LTDA-EPP. Valor: R$ 297.900,00. Data 
da Assinatura: 7 de agosto de 2013.

Contrato/Ct: N° 119/2013
Contrato/CT: n° 119/2013 - DL042/2013 - Processo 096/2013 - 
Locador: Associação Beneditina da Providência. Objeto: locação 
de imóvel situado à Rua Joaquim Luiz, nº 188, no Bairro Forqui-
lhinhas, São José/SC (matricula nº 21.548, registrado no Registro 
de Imóveis Arnaldo Mainchein de Souza), destinado ao funciona-
mento da Escola Profissional Deolinda dos Santos Farias. Valor: 
R$ 24.000,00. Prazo: o prazo de locação do imóvel objeto deste 
contrato será pelo período de 12 (doze) meses, que contara a 
partir de sua assinatura. Data da Assinatura: 24 de maio de 2013.

Contrato/Ct: N° 129/2013
Contrato/CT: n° 129/2013 - DL 012/2013 - Processo 020/2013 
- Locador: Dirnei Valvassori EPP. Objeto: locação do imóvel locali-
zado à Rua Bom Retiro, s/nº, Bairro Ipiranga - São José/SC, onde 
está instalada a extensão do Centro de Educação Infantil Maria 
Minervina Soares Cunha. Valor: R$ 14.400,00. Prazo: O prazo de 
vigência é de 12 (doze) meses. Data da Assinatura: 07 de junho 
de 2013.

Notificaçâo Extrajudicial
NOTIFICAÇÂO EXTRAJUDICIAL
Informamos que em virtude de recusa de AR (M.P.), notificamos 

Art. III - Revoga-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de Julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Prof. Dr. BERNARDO MEYER
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº 1.225 /2013
DECRETO Nº 1.225 /2013
DETERMINA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES POR PROCESSO 
SELETIVO

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 62, incisos I e IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando processo seletivo realizado em conformidade com o 
Edital nº 001/2013, datado de 02/05/2013, bem como a Lei Muni-
cipal nº 4.423 de 10/01/2006;

DECRETA:
Art. I - Ficam contratados, para o ano letivo de 2013 ou até a vaga 
ser provida por Concurso Público ou ainda até o retorno do servi-
dor efetivo, em licença, à respectiva vaga, os seguintes servidores.

NOME CARGO
DATA DE ADMIS-
SÃO

CARGA HORÁRIA

Marcela Cargnin 
Elias

Professora-M 29/07/2013 40 horas

Maria Amélia 
Testa

Auxiliar de Ensino 29/07/2013 30 horas

Art. II - Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a 29/07/2013.

Art. III - Revoga-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de Julho de 2013.
ADELIANA DAL PONT
Prefeita Municipal

Prof. Dr. BERNARDO MEYER
Secretário Municipal de Educação

Decreto Nº 1.218/2013
DECRETO Nº 1.218/2013
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AOSTITULARES 
DE SECRETARIAS, FUNDAÇÕES, AUTARQUIA E ÓRGÃOS A ELAS 
EQUIPARADOSPARA A PRÁTICA DE ATO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 62, II, IV e VI, da Lei Orgânica Municipal e o 
artigo 19 da Lei Complementar nº 014/2004,

DECRETA:
Art. 1º - Fica delegada competência aos agentes políticos titulares 
das Secretarias, Fundações, Autarquia Municipais e demais órgãos 
a elas equiparados paraa assinaturados contratos administrativos 
afeitos aos seus respectivos órgãos ou entes públicos.
§ 1º - A delegação prevista no caput deste artigo é restrita aos 
contratos dos órgãos ou entidades dos quais o delegatário é titular.
§ 2º -Nos contratos em que a prestação de serviço ou a aquisi-
ção de produto for destinado a mais de um órgão ou entidade, 
a competência para a assinatura do respectivo contrato será do 
Secretário de Administração.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ENTERAL LÍQUIDA E LEI-
TE EM PÓ CONFORME PROCESSO JUDICIAL Nº 066.13.000346-3.
FORNECEDOR: MEDIGRAM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 04.470.877/0001-05
VALOR: 11.682,00 (onze mil seiscentos e oitenta e dois reais).
FORNECEDOR: NUTROSUL BRASIL IMPORTAÇÃO E LOGÍSTICA 
LTDA - CNPJ: 08.217.225/0002-97
VALOR: 27.000,00 (vinte e sete mil reais).
TOTAL: 38.682,00 (trinta e oito mil seiscentos e oitenta e dois 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/07/2013.
VIGÊNCIA: 08/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 029/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 029/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 029/2013 - Pregão Presencial Nº 
024/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA USO 
NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CEO.
FORNECEDOR: PRHODENT- COMER. PROD. HOSP. DENT. LTDA - 
CNPJ: 93.327.161/0001-75
VALOR: 23.238,18 (vinte e três mil duzentos e trinta e oito reais e 
dezoito centavos).
FORNECEDOR: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICO E 
HOSP. LTDA - CNPJ: 06.194.440/0001-03
VALOR: 22.294,88 (vinte e dois mil e duzentos e noventa e quatro 
reais e oitenta e oito centavos).
FORNECEDOR: DENTAL MED SUL ARTIGOS ODONTOLOGICOS 
LTDA - CNPJ: 02.477.571/0001-47
VALOR: 36.059,80 (trinta e seis mil e cinquenta e nove reais e 
oitenta centavos).
FORNECEDOR: VANUSA DIAS EIRELI - EPP - CNPJ: 
08.850.926/0001-88
VALOR: 18.543,49 (dezoito mil quinhentos e quarenta e três reais 
e quarenta e nove centavos).
FORNECEDOR: ODONTOESTE LTDA - CNPJ: 12.632.841/0001-09
VALOR: 19.636,14 (dezenove mil seiscentos e trinta e seis reais e 
quatorze centavos).
FORNECEDOR: Odontosul Ltda - CNPJ: 04.971.211/0001-22
VALOR: 19.149,26 (dezenove mil cento e quarenta e nove reais e 
vinte e seis centavos).
FORNECEDOR: IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 09.285.600/0001-18
VALOR: 12.665,95 (doze mil seiscentos e sessenta e cinco reais e 
noventa e cinco centavos).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 
12.144.365/0001-79
VALOR: 21.500,00 (vinte e um mil e quinhentos reais).
TOTAL: 173.087,70 (cento e setenta e três mil e oitenta e sete 
reais e setenta centavos).
DATA DE ASSINATURA: 15/07/2013.
VIGÊNCIA: 15/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 031/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 031/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 031/2013 - Pregão Presencial Nº 
026/2013.

que esta Administração aguarda manifestação de V.Sª mo Proces-
so Administrativo nº 13334/13, quanto ao interesse de rescisão 
amigável do Contrato nº 672/12, oriundo do Processo nº 047/12 
- Convite nº 023/12, cujo objeto dispõe sobre “desenvolvimento, 
implantação e manutenção de softwares que operam via web - on 
line, para implantação de sistema de avaliação de desempenho 
anual do servidor público, conforme disposto entre os artigos 28 e 
34 da Lei Complementar nº 53, 27 e 32, da Lei Complementar nº 
54, ambas de 21 de setembro de 2011 e demais situações a serem 
regulamentadas através de Decreto Municipal” por razão de inte-
resse público. Em obediência ao inciso LV, do art. 5º da CF e art. 
78 da Lei 8666/93, inicia-se o prazo legal a partir desta publicação.

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Licitação - Processo Licitatório Nº 137/2013, 
PR Nº 098/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, 
que realizará Sessão de Licitação no dia 23/08/2013, às 08:30 
horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Ca-
xias, 789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
137/2013, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2013, OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E MATERIAIS DE LIMPEZA A 
SEREM UTILIZADOS NO CENTRO DE EVENTOS MUNICIPAL. Infor-
mações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 
- ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 005/2013 
- Icsl
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013 - 
ICSL
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 005/2013 - Concorrência para 
Compras e Serviços Nº 001/2013.

OBJETO: CONCESSÃO DE COPA E COZINHA PARA REALIZAÇÃO 
DO 41º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO DA 
CANÇÃO) QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 18, 19 E 20 JULHO 
DE 2013.
FORNECEDOR: FABRICIO MENEGAS - ME - CNPJ: 05.253.378/0001-
10
VALOR: 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais).
TOTAL: 1.620,00 (um mil seiscentos e vinte reais) - (Valor pago 
ao Município)
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2013.
VIGÊNCIA: 17/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 028/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 028/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 028/2013 - Pregão Presencial Nº 
023/2013.
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Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 119/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 119/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 119/2013 - Pregão Presencial Nº 
086/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 
GÁS P13 PARA CONSUMO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 2º SEMES-
TRE/2013.
FORNECEDOR: MULTIAÇÃO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS P/ 
LIMPEZA LTDA - CNPJ: 73.244.337/0001-18
VALOR: 11.985,60 (onze mil novecentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos).
FORNECEDOR: LS MERCADO LTDA - CNPJ: 07.841.640/0001-73
VALOR: 7.108,00 (sete mil cento e oito reais).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
- CNPJ: 05.919.156/0001-94
VALOR: 20.870,00 (vinte mil oitocentos e setenta reais).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52
VALOR: 1.580,00 (um mil quinhentos e oitenta reais).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 
12.144.365/0001-79
VALOR: 5.365,00 (cinco mil trezentos e sessenta e cinco reais).
FORNECEDOR: SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA 
LTDA - CNPJ: 05.340.608/0001-89
VALOR: 34.509,90 (trinta e quatro mil quinhentos e nove reais e 
noventa centavos).
FORNECEDOR: ROBERTO MISTURA ME - CNPJ: 10.292.359/0001-
33
VALOR: 1.806,50 (um mil oitocentos e seis reais e cinquenta cen-
tavos).
TOTAL: 83.225,00 (oitenta e três mil e duzentos e vinte e cinco 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2013.
VIGÊNCIA: 12/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 120/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 120/2013 - Pregão Presencial Nº 
087/2013.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM 
PRODUÇÃO E DIVULGAÇÃO DE MÍDIA, ORGANIZAÇÃO, SONORI-
ZAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE BANDAS E SHOWS, SEGURANÇA DE 
EVENTOS E VIABILIZAÇÃO DE SHOW COM ARTISTA NACIONAL, 
PARA REALIZAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 55° ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: P.A SONORIZAÇÕES E ESTOFARIA LTDA ME - 
CNPJ: 10.621.526/0001-42
VALOR: 5.198,00 (cinco mil cento e noventa e oito reais).
FORNECEDOR: INDEXÃO PRODUÇÃO E EVENTOS LTDA - CNPJ: 
11.496.694/0001-16
VALOR: 36.950,00 (trinta e seis mil novecentos e cinquenta reais).
FORNECEDOR: WEBER SEGURANÇA LTDA ME - CNPJ: 
07.544.527/0001-26
VALOR: 9.485,00 (nove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).
FORNECEDOR: Reginatto Shows e Eventos LTDA ME - CNPJ: 
13.343.019/0001-82
VALOR: 22.990,00 (vinte e dois mil novecentos e noventa reais).
TOTAL: 74.623,00 (setenta e quatro mil seiscentos e vinte e três 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 12/07/2013.
VIGÊNCIA: 12/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES A 
SEREM UTILIZADOS PELAS ESFs E POLICLÍNICA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
FORNECEDOR: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
- CNPJ: 00.802.002/0001-02
VALOR: 2.389,46 (dois mil trezentos e oitenta e nove reais e qua-
renta e seis centavos).
FORNECEDOR: MEDICAMENTOS DE AZ LTDA ME - CNPJ: 
09.676.256/0001-98
VALOR: 1.695,35 (um mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
trinta e cinco centavos).
FORNECEDOR: IDEALMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - CNPJ: 09.285.600/0001-18
VALOR: 5.790,50 (cinco mil setecentos e noventa reais e cinquen-
ta centavos).
TOTAL: 9.875,31 (nove mil oitocentos e setenta e cinco reais e 
trinta e um centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/07/2013.
VIGÊNCIA: 22/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 032/2013 
- FMS
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2013 - 
FMS
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 032/2013 - Pregão Presencial Nº 
027/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA LIMPEZA E MANUTEN-
ÇÃO DAS ESFs E POLICLÍNICA MUNICIPAL DE SAÚDE.
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - CNPJ: 05.528.521/0001-
30
VALOR: 1.387,15 (um mil trezentos e oitenta e sete reais e quinze 
centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52
VALOR: 8.157,40 (oito mil cento e cinquenta e sete reais e qua-
renta centavos).
FORNECEDOR: SONIA MARIA ZANETTE ME - CNPJ: 
08.352.641/0001-17
VALOR: 3.048,10 (três mil e quarenta e oito reais e dez centavos).
TOTAL: 12.592,65 (doze mil quinhentos e noventa e dois reais e 
sessenta e cinco centavos).
DATA DE ASSINATURA: 23/07/2013.
VIGÊNCIA: 23/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 114/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 114/2013 - Concorrência para 
Compras e Serviços Nº 002/2013.

OBJETO: CONCESSÃO DE COPA E COZINHA PARA REALIZAÇÃO 
DO SHOW MUSICAL QUE SERÁ REALIZADO NO DIA 25 DE JU-
LHO DE 2013 NO CENTRO DE EVENTOS DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE.
FORNECEDOR: LM COMERCIO DE BEBIDAS LTDA ME - CNPJ: 
17.451.066/0001-09
VALOR: 6.570,00 (seis mil quinhentos e setenta reais).
TOTAL: 6.570,00 (seis mil quinhentos e setenta reais) - (Valor 
pago ao Município)
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2013.
VIGÊNCIA: 19/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.
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SITUAÇÕES DE EMERGÊNCIA, DOS USUÁRIOS DA POLÍTICA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - 
CNPJ: 17.013.833/0001-90
VALOR: 5.208,04 (cinco mil duzentos e oito reais e quatro centa-
vos).
TOTAL: 5.208,04 (cinco mil duzentos e oito reais e quatro centa-
vos).
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
VIGÊNCIA: 01/08/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 129/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 129/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 129/2013 - Pregão Presencial Nº 
091/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIDÁTICOS, ESPORTIVOS E 
ESPELHOS PARA ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.
FORNECEDOR: SILVA & GOBI LTDA - ME - CNPJ: 85.097.467/0001-
54
VALOR: 88,70 (oitenta e oito reais e setenta reais).
FORNECEDOR: CB COM. DE LIVROS E BRINQUEDOS BOFF L - 
CNPJ: 01.669.984/0001-60
VALOR: 2.175,00 (dois mil cento e setenta e cinco reais).
FORNECEDOR: TELECOPY EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
04.303.600/0001-80
VALOR: 5.538,30 (cinco mil quinhentos e trinta e oito reais e trinta 
centavos).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 
12.144.365/0001-79
VALOR: 2.989,00 (dois mil novecentos e oitenta e nove reais).
FORNECEDOR: JP EQUIPAMENTOS LTDA ME - CNPJ: 
13.772.057/0001-50
VALOR: 110,20 (cento e dez reais e vinte centavos).
FORNECEDOR: DJALMO DAVI EPP - CNPJ: 75.540.930/0001-37
VALOR: 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais).
FORNECEDOR: JOSE PAULO BITENCOURT ME - CNPJ: 
08.272.612/0001-45
VALOR: 4.613,50 (quatro mil seiscentos e treze reais e cinquenta 
centavos).
TOTAL: 16.039,70 (dezesseis mil e trinta e nove reais e setenta 
centavos).
DATA DE ASSINATURA: 01/08/2013.
VIGÊNCIA: 01/08/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 176/2013
PORTARIA nº 176 de 06 de agosto de 2013.

WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI, Presidente da Câmara de Vereado-
res de São Lourenço do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais, em especial ao disposto no art. 19, II, 
“a” do Regimento Interno

RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias, pelo período de 12 a 26 de agosto de 
2013, a servidora municipal Daniela Cristina Puerari Esser, ocu-
pante do cargo de Assistente Administrativo e Legislativo, matrí-
cula nº 40, lotada na Câmara de Vereadores, referente ao período 
aquisitivo 2011/2012.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 121/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 121/2013 - Pregão Presencial Nº 
088/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
PARA OFICINA DE ARTES DO NACA - NÚCLEO DE ATENDIMENTO 
A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
EXPEDIENTE E LIMPEZA PARA O CREAS - CENTRO DE REFERÊN-
CIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CRAS - CENTRO 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FORNECEDOR: REICHERT & NEGRI LTDA - ME - CNPJ: 
81.302.028/0001-85
VALOR: 1.121,00 (um mil cento e vinte e um reais).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA - ME - CNPJ: 
05.528.521/0001-30
VALOR: 1.709,07 (um mil setecentos e nove reais e sete centa-
vos).
FORNECEDOR: SONIA MARIA ZANETTE ME - CNPJ: 
08.352.641/0001-17
VALOR: 1.024,51 (um mil e vinte e quatro reais e cinquenta e um 
centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52
VALOR: 2.492,50 (dois mil quatrocentos e noventa e dois reais e 
cinquenta centavos).
FORNECEDOR: CLEBER TADEU BRIDI ME - CNPJ: 15.864.350/0001-
73
VALOR: 1.547,40 (um mil quinhentos e quarenta e sete reais e 
quarenta centavos).
TOTAL: 7.894,48 (sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e 
quarenta e oito centavos).
DATA DE ASSINATURA: 17/07/2013.
VIGÊNCIA: 17/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 123/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 123/2013 - Pregão Presencial Nº 
089/2013.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LO-
CAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS DE SOM, ILUMINA-
ÇÃO, IMAGEM E AMBIENTE, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
FORNECEDOR: RODRIGO COSTA ME - CNPJ: 03.389.653/0001-00
VALOR: 22.908,00 (vinte e dois mil e novecentos e oito reais).
FORNECEDOR: P.A SONORIZAÇÕES E ESTOFARIA LTDA ME - 
CNPJ: 10.621.526/0001-42
VALOR: 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais).
FORNECEDOR: NEREU CESAR CHIOSSI 02465236970 - CNPJ: 
17.292.720/0001-70
VALOR: 4.740,00 (quatro mil setecentos e quarenta reais).
TOTAL: 47.148,00 (quarenta e sete mil cento e quarenta e oito 
reais).
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2013.
VIGÊNCIA: 18/07/2013 à 31/12/2013.
INFORMAÇÕES: licitações@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-
8588.

Extrato da Ata do Processo Licitatório Nº 128/2013
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2013
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 128/2013 - Pregão Presencial Nº 
090/2013.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TELHAS E PREGOS PARA ATENDER AS 
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4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0091 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00
Art. 2°- Para atender o Art. 1° deste decreto fica o Chefe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a anular no valor de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) a dotação abaixo identificada:
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
05.01.12.361.4.2.006 - Funcionamento e Manut. do Ensino Fun-
damental R$ 20.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0091 - Aplicações Diretas R$ 20.000,00

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 07 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
PREFEITO MUNICIPAL

Decreto Nº70/2013
DECRETO Nº70/2013
ANULA E SUPLEMENTA VERBAS NO ORÇAMENTO FISCAL VIGEN-
TE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO PEDRO DE ALCÂN-
TARA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere a Lei n°767/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil 
reais) as dotações abaixo identificadas:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.12.2.051 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
75.000,00
Coordenadoria da Saúde

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  
R$75.000,00

11.01.10.301.12.2.053 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
20.000,00
Coord. da Saúde - Assist. Farmaceútica

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  
R$20.000,00

11.01.10.301.12.2.057 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
20.000,00
Saúde Bucal

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  
R$10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$10.000,00

11.01.10.301.12.2.059 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
6.000,00
Vigilância Sanitária Municipal

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  
R$6.000,00

11.01.10.301.12.2.056 - Funcionamento e Manutenção do PACS 
R$10.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$10.000,00

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria correão por conta 
de dotação específica do Orçamento em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 06 de agosto de 2013.
Vereador WALMOR JOSÉ PEDERSSETTI
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Decreto N°073/2013
DECRETO N°073/2013
TRANSFERE SALDO DE DOTAÇÃO DENTRO DA MESMA CATEGO-
RIA DE PROGRAMAÇÃO.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere o Art. 5° da Lei 722/2012.

DECRETA:
Art. 1° - Fica transferido o saldo de dotação dentro da mesma 
categoria de programação.

05- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.365.4-2008- Func. e Manut. da Educação Infantil R$ 
1.700,00

Anula:

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 1.700,00

Suplementa:

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas R$ 1.700,00

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 07 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto N°71/2013
DECRETO N°71/2013
REFORÇA CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO FISCAL VIGENTE 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe a Lei n° 768/2013.

DECRETA:
Art.1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
suplementar no total de R$20.000,00 (vinte mil reais) a dotação 
abaixo identificada:
05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
05.01.12.365.4.1003 - Reforma e Ampliação dos Centros de Edu-
cação Infantil R$ 20.000,00
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PÚBLICOS

08.01.26.782.22.1.012- Pavimentação de Rua R$ 160.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 
160.000,00

Art. 2 º - Para atender o artigo 1º deste decreto fica o Chefe do 
Poder Executivo Municipal autorizado a anular R$291.000,00 (du-
zentos e noventa e um mil reais) as dotações abaixo identificadas:

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.01.04.122.3.2.038 - Aquis. de Equipamentos de Informática 
R$13.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 13.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.365.4.2.008 - Funcionamento e Manutenção da 
R$40.000,00
Educação Infantil

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$ 40.000,00

05.01.12.361.4.2.006 - Funcionamento e Manutenção do R$ 
50.000,00
Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0004 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

05.01.12.361.4.1.004 - Aquisição de Veículos - Educação  R$ 
68.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$ 68.000,00

05.01.27.812.7.2.010 - Func. e Manut. do Esporte Amador  R$ 
36.000,00

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 36.000,00

07 - SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA

07.01.13.392.6.1.021 - Restauração dos Caminhos das Tropas  R$ 
50.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 25.000,00
3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 25.000,00

07.02.23.695.19.2.015 - Func. e Manutenção do Turismo R$ 
34.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 5.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 5.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 21.000,00
3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas  R$ 3.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 07 de agosto de 2013.
JUCELIO KREMER
Prefeito Municipal

Portaria N.º 239/2013

Art. 2 º - Para atender o artigo 1º deste decreto fica o Chefe do 
Poder Executivo Municipal autorizado a anular as dotações abaixo 
identificado:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

11.01.10.301.12.1.023 - Implantação de Uma Basa do SAMU R$ 
111.000,00

4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0002 - Aplicações Diretas  
R$111.000,00

11.01.10.301.12.2.054 - Funcionamento e Manutenção do PSF R$ 
20.000,00

3.1.91.00.00.00.00.00.0.1.0064 - Aplicações Diretas  
R$20.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 07 de agosto de 2013.
JUCELIO KREMER
Prefeito Municipal

Decreto Nº72/13
DECRETO Nº72/13
ANULA E SUPLEMENTA VERBAS NO ORÇAMENTO FISCAL VIGEN-
TE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara 
no uso de suas atribuições legal e de conformidade com a autori-
zação que lhe confere a Lei n°769/2013.
DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a 
suplementar no total de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa e um 
mil reais) as dotações abaixo identificadas:

04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

04.01.04.122.3.2.003 - Func. e Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração
Finanças e Planejamento R$ 25.000,00

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 - Aplicações Diretas R$ 25.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

05.01.12.361.4.2.005 - Funcionamento e Manutenção do R$ 
6.000,00
Transporte Escolar

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$6.000,00 
05.01.12.365.4.2.008 - Funcionamento e Manutenção da R$ 
60.000,00
Educação Infantil

3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$10.000,00
3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0004 - Aplicações Diretas  R$ 50.000,00

05.01.12.361.4.2.006 - Funcionamento e Manutenção do R$ 
40.000,00
Ensino Fundamental

3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0081 - Aplicações Diretas  R$ 40.000,00

08 - SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
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6.1- As partes elegem o foro da Comarca de São José/SC para di-
rimir quaisquer questões atinentes a este contrato, com renúncia 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
6.2- Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos, 
as normas da Lei nº 8.666/93, os preceitos de direito público, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado.

Assim, acordadas e ajustadas PREFEITURA e CONTRATADO as-
sinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER ROSENEI JOSÉ COELHO
Prefeito Municipal Contratado

Contrato Nº 100/2013
CONTRATO Nº 100/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato representa-
do por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante de-
nominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado LUIZ HEN-
RIQUE BAUNGARTEN, residente a Rua Vereador Paulino Clasen, 
Centro - São Pedro de Alcântara/SC, portador do RG: 589.122.1, 
inscrito no CPF sob nº 079.516.689-31, Pasep nº.1.448.456.927-
9, doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mú-
tua às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO, DESCRIÇÃO E 
LOCALIZAÇÃO

Este contrato tem como objeto à prestação de serviço mão de 
obra para corte de pedras, junto a Estrada Geral de Alta Varginha 
- São Pedro de Alcântara.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O Contratante pagará ao contratado pela prestação de serviço de 
mão de obra definido no objeto deste contrato, o valor de R$ 
1.920,00 (um mil, novecentos e vinte reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO

O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO

O prazo de vigência deste contrato será de 05/08/2013 a 
06/08/2013.

Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer mo-
mento, desde que não sejam observadas as exigências acima ci-
tadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do Or-
çamento Fiscal Vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de São José, para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões deste contrato.

E por assim estarem acordes, declaram as partes aceitarem todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente Contrato.

PORTARIA n.º 239/2013
Exonera ELAINE CRISTINA ALVES do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dis-
posto no Art. 45, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1.º- Exonerar ELAINE CRISTINA ALVES do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, contrato de trabalho nº. 043/2013.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/ ____/2013.

Contrato de Prestação de Serviço N.º 101/2013
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 101/2013

Contrato de Prestação de Serviço que entre si celebram o MUNI-
CÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, Estado de Santa Catarina, 
com sede na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro, inscrito 
no CNPJ/MF sob o N.º 01.613.101/0001-09, neste ato represen-
tado por seu Prefeito Municipal, Sr. JUCÉLIO KREMER, doravante 
denominado simplesmente PREFEITURA, e de outro lado ROSE-
NEI JOSÉ COELHO, portador do RG. 669.175, inscrito no CPF sob 
nº. 289.629.319-15, Pis/Pasep 106.4120.131-9, residente a Rua 
Atahualpa de Andrade, nº. 505, Jardim Atlântico, Florianópolis/SC, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante sujeição mútua 
às cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO:
1.1. Este contrato tem como objeto a prestação de serviço à ins-
talação de uma parabólica para colocação de Internet, junto a Es-
cola Profº Augusto Schnitzler, localizada no bairro Santa Filomena, 
neste município.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO:
2.1- A PREFEITURA pagará ao CONTRATADO pela prestação de 
serviço definido no objeto do contrato, o valor de R$ 870,00 (oito-
centos e setenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO:
3.1- O preço contratado não será reajustado.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA RESCISÃO:
4.1- O prazo de vigência deste contrato será de 06/08/2013 a 
08/08/2013.
4.2- Este contrato poderá ser rescindido pelas partes a qualquer 
momento, desde que não sejam observadas as exigências acima 
citadas.
4.2.1- Também poderá ocorrer a rescisão contratual, por iniciativa 
da PREFEITURA, por conveniência pública, nos termos definidos 
na Lei n.º 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS:
5.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta do 
Orçamento Fiscal Vigente.
5.2- A despesa com o deslocamento e ferramentas utilizadas será 
de responsabilidade do contratado.

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.212/2013, de 07 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº 5.212/2013, de 07 de agosto de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Carolina 
Tomaschitz Marghotti, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

Portaria Nº 5.213 de 07 de Agosto de 2013
PORTARIA Nº 5.213/2013, de 07 de agosto de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão da funcionária Sra. Janete 
Aparecida Bertotti, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 07 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK HALINA TEMOTHIO
Prefeito Municipal Secretária de Saúde e Assistência Social

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

II Errata de Pregão Presencial Registro de Preço Nº. 
55/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 - SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 

São Pedro de Alcântara, 05 de agosto de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal 

LUIZ HENRIQUE BAUNGARTEN
Contratado

Schroeder

Prefeitura

Decreto Nº 2.688 de 07 de Agosto de 2013
DECRETO Nº 2.688/2013, de 07 de agosto de 2013.
AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MÉDICO PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DE ESPECIAL INTERESSE PÚBLICO, 
NA SECRETARIA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍ-
PIO DE SCHROEDER.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990, e

Considerando o disposto no Art. 2º, IV, da Lei Municipal nº 
1.690/2008 e alterações, que autoriza a contratação de profissio-
nais em caráter temporário para suprir necessidade de excepcio-
nal interesse público;

Considerando a informação repassada pela Secretaria de Saúde e 
Assistência Social do Município, por meio de ofício nº 167/ 2013 - 
SMS, datado de 07 de agosto de 2013, para a contratação de 01 
(um) profissional médico para atuar no Programa Saúde da Família 
- ESF, de forma a permitir atendimento médico de qualidade aos 
munícipes;

Considerando que o Concurso Público nº 01/2012 e o Processo 
Seletivo nº 03/2012 ainda estão vigentes, porém, a lista de can-
didatos foi exaurida;

Considerando que os profissionais do programa Saúde da Família 
são indispensáveis para conquistas de metas e continuidade do 
incentivo do Programa de Melhoria do Acesso;

Considerando que a Constituição da República Federativa do Brasil 
inscreve, em seu art. 6º, a saúde como um direito social pétreo 
e inalienável, e que o profissional médico é um dos componentes 
desse direito que deve ser garantido;

DECRETA:
Art. 1º Autoriza-se a contratação pelo Poder Executivo Municipal 
de 01 (um) profissional Médico - ESF para atuar na equipe do 
Programa Estratégia Saúde da Família - ESF, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, pelo prazo máximo de 180 (cento 
e oitenta) dias, a contar da efetiva contratação.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 
17/6/2008.

Schroeder, 07 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicado na mesma data.
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55/2013-PMS

PROCESSO Nº. 130/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data referente ao Edi-
tal de Pregão Presencial Registro de Preço nº. 55/203-PMS, tendo 
por objeto a locação com montagem e desmontagem de Tendas, 
Pavilhão, Palco, Bares e Tablado para o Evento Schroederfest 2013 
pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, ficando assim determinado:

Leia-se:

1.2-Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Habilita-
ção, bem como os documentos necessários para o Credenciamen-
to, deverão ser entregues até a data e horários abaixo determi-
nados, a saber:

a) Data: 21 de agosto de 2013
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 21 de agosto 
de 2013 às 08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

Schroeder, 08 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Nº. 165/2013 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 165/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 119/2013 – PMS - Modalidade Pregão 
Presencial Registro de Preço nº. 47/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: COMERCIAL MULTISOM LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 00.1842.605/0001-20, estabelecida na Rua José Rosa, nº 330, 
Barra do Rio Cerro, na cidade de Jaraguá do Sul, Estado de Santa 
Catarina, CEP: 89260-372.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a locação de sono-
rização para palco Cultural-Biergarten e locação de som ambiente 
para Schroederfest 2013, a ser realizada no Parque de Eventos 
Alfredo Pasold, no Município de Schroeder/SC, conforme ANEXO 
X - Termo de Referência do instrumento, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

55/2013-PMS

PROCESSO Nº. 130/2013-PMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para 
conhecimento dos interessados a errata de data e de item refe-
rente ao Edital de Pregão Presencial Registro de Preço nº. 55/203-
PMS, tendo por objeto a locação com montagem e desmontagem 
de Tendas, Pavilhão, Palco, Bares e Tablado para o Evento Schroe-
derfest 2013 pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, ficando assim 
determinado:

Leia-se:

1.2-Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Habilita-
ção, bem como os documentos necessários para o Credenciamen-
to, deverão ser entregues até a data e horários abaixo determi-
nados, a saber:

a) Data: 20 de agosto de 2013
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da nova Sede da 
Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, 
Centro, Schroeder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 08h45min.
d) Abertura do processo: às 09h.

3.1.3- O recebimento dos envelopes da documentação, proposta 
comercial e credenciamentos acontecerão até dia 20 de agosto 
de 2013 às 08h45min, devendo os mesmos serem protocolados, 
diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

7.1.20 A empresa licitante deverá possuir no seu quadro funcional 
até a data de entrega dos envelopes: Engenheiro Civil. Devendo 
ser profissional de nível superior. O vínculo entre o profissional e 
a empresa licitante deverá ser demonstrado, mediante apresenta-
ção de um dos seguintes documentos:
7.1.20.1 Cópia da Ficha de Registro de Empregado; ou;
7.1.20.2 Cópia da Carteira de Trabalho contendo as anotações de 
contrato de trabalho; ou;
7.1.20.3 Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 
vigentes ou documento da última eleição de seus administradores 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de Pesso-
as Jurídicas, no caso de sócio ou diretor; ou;
7.1.20.4 Cópia do Contrato de Trabalho ou de Prestação de Ser-
viços.

Exclui-se:

7.1.23 Apresentar Certificado de Registro da Empresa junto a ABE-
OC (Associação Brasileira de Empresas de Eventos), com prazo de 
validade em dia.

Schroeder, 07 de agosto de 2013.
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

III Errata de Pregão Presencial Registro de Preço 
Nº. 55/2013-PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 - SCHRO-
EDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

III ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 
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CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 164/2013 - PMS
Processo de licitação nº. 128/2013 - PMS
Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nº. 53/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 18.190.126/0001-22, estabelecida na Rua Do-
mingos Filomeno, nº 88, Praia Comprida, na cidade de São José, 
Estado de Santa Catarina, CEP: 88103-430

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para a contratação de empresa especializada em prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos cinco pontos 
de vídeo-monitoramento instalados no Município de Schroeder/
SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO 
X - Termo de Referencia, que faz parte integrante do instrumen-
to convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz 
parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01

O objeto desta licitação 
é a contratação de 
Empresa especializa-
da para prestação de 
serviços de manutenção 
preventiva e corretiva 
dos cinco pontos de 
vídeo-monitoramento 
(câmeras), instalados 
no Município de Schro-
eder.

12 meses 1.300,00 15.600,00

TOTAL R$ 15.600,00

Valor do contrato: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 07/08/2013 - Vigência: 07/08/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 166/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 166/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 127/2013-PMS - Pregão Presencial Regis-
tro de Preço nº. 52/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: CONCRETOS SANTANTONIO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº. 81.867.764/0001-80, estabelecida na Rua Jorge Lacerda, 
nº. 256, Centro Norte, na cidade de Schroeder, Estado de Santa 

01

SISTEMA DE SOM PARA 
O PALCO CULTURAL-
BIERGARTEN 
• 08 caixas EAW; 
• 01 Microfone s/ fio 
Shure; 
• 01 Mesa de 32 canais 
P.A; 
• 01 Mesa 32/08 mo-
nitor; 
• 01 Multicabo 26 vias; 
• 01 Rack periféricos; 
• 01 Rack amplificação; 
• 06 Vias de palco c/ 
equalizador; 
• 08 Monitor p/ palco; 
• 16 Microfone c/ fio; 
• 16 Pedestais micro-
fones; 
• 12 Canhões PAR 64; 
• 04 Moving Head 250; 
• 01 Máquina de 
fumaça; 
• 01 Bateria 5 PEÇAS; 
• 01 Cubo baixo; 
• 01 Cubo guitarra; 
• 01 Dimmer star 4000 
W por canal; 
• 01 Mesa master light 
digital star; 
• 01 Trave de es-
trutura aluminio;                                                            
• Operador integral 
durante toda a progra-
mação do evento; 
• Locação para o perío-
do de 4 dias: 5, 6, 7 e 8 
de setembro de 2013 1 Unidade      4.701,00 

      
4.701,00 

02

SOM AMBIENTE PARA O 
PARQUE DE EVENTOS 
• 20 caixas de som; 
• 01 mesa de som 12; 
• 01 microfone com fio; 
• 01 microfone sem fio; 
• 400 metros de cabo 
para ligação nas caixas; 
• Cabos e extensões; 
• Operador integral du-
rante toda a programa-
ção do evento; 
• Locação para o perío-
do de 4 dias: 5, 6, 7 e 8 
de setembro de 2013 1 Unidade      3.199,00 

      
3.199,00 

TOTAL R$ 7.900,00

Valor do contrato: R$ 7.900,00 (sete mil e novecentos reais).
Data da Assinatura: 08/08/2013 – Vigência: 31/12/2013

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 164/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
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Catarina.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para a aquisição de lajotas de concreto prensado e peças de meio 
fio prensado para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações no ANEXO X - Termo de Referencia, que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

02
Meio Fio de concreto 
prensado, medindo 80 
X 25 X 8

250 Unidade 10,45 2.612,50

TOTAL R$ 2.612,50

Valor do contrato: R$ 2.612,50 (dois mil, seiscentos e doze reais 
e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 08/08/2013 - Vigência: 08/08/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato Registro de Preço Nº. 167/2013 
- PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato do Contrato Registro de Preço nº. 167/2013 - PMS
Processo Licitatório nº. 127/2013-PMS - Pregão Presencial Regis-
tro de Preço nº. 52/2013-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratado: SANTA HELENA INDÚSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 01.800.536/0001-54, estabelecida na Rua Servidão S 
245, Loteamento Carlos Oeschler, nº. 95, Bairro Ilha da Figuei-
ra, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89258-820.

Objeto: Constitui objeto deste contrato o REGISTRO DE PREÇO 
para a aquisição de lajotas de concreto prensado e peças de meio 
fio prensado para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do 
Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme es-
pecificações no ANEXO X - Termo de Referencia, que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL

01
Lajota sextavada de 
concreto prensado, 
medindo 25 X 25 X 8

3000 unidade 2,05 6.215,00

TOTAL R$ 6.150,00

Valor do contrato: R$ 6.150,00 (seis mil, cento e cinquenta reais).
Data da Assinatura: 08/08/2013 - Vigência: 08/08/2014

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Portal das

O Poder Legislativo 
Municipal Acessível ao Cidadão

O Programa de Gestão das Câmaras de V ereadores, contém 
aplicativos p ara controle d a tramitação de m atérias, para o 
gerenciamento dos portais institucionais na internet, além de prover 
contas de e-mail aos vereadores e servidores das câmaras municipais.

Controle da tramitação legislativa

Desenvolvimento de portal institucional na internet

Autonomia no gerenciamento do conteúdo do portal

Contas de email para vereadores e servidores

Canal direto com o cidadão

Cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei 12.527/2011)

Módulo especial para as publicações obrigatórias da Lei de
Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000) e demais 
regulamentações

Economia de recursos públicos

www.ciga.sc.gov.br
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Item

Número do Registro de Preços:  44/2013               Data do Registro:  08/08/2013               Válido até:  08/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   44/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de lajotas de concreto 
prensado e peças de meio fio prensado para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 Lajota sextavada de concreto prensado, medindo 25 X 25 X 8 UN SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA   (8890) 0 2,0500 1

CONCRETOS SANTANTONIO IND.C.MAT. CONSTRUÇÃO LTDA
(6128)

0 2,1000 2

2 Meio Fio  de concreto prensado, medindo 80 X 25 X 8 UN CONCRETOS SANTANTONIO IND.C.MAT. CONSTRUÇÃO LTDA
(6128)

0 10,4500 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 52/2013-PMS
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Item

Número do Registro de Preços:  44/2013               Data do Registro:  08/08/2013               Válido até:  08/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   44/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de lajotas de concreto 
prensado e peças de meio fio prensado para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA   (8890) 0 10,5000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  44/2013               Data do Registro:  08/08/2013               Válido até:  08/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   44/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de lajotas de concreto 
prensado e peças de meio fio prensado para a Secretaria de Obras e Serviços Urbanos do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 
meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 127/2013

44/2013

(6128) - CONCRETOS SANTANTONIO IND.C.MAT. CONSTRUÇÃO LTDA

(8890) - SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA

Schroeder,   8   de  Agosto   de   2013.
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Item

Número do Registro de Preços:  43/2013               Data do Registro:  07/08/2013               Válido até:  07/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   43/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos cinco pontos de vídeo-monitoramento instalados no Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 1/3

Classif.

1 O objeto desta licitação é a contratação de Empresa especializada para prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva dos cinco pontos de
vídeo-monitoramento(câmeras), instalados  no Município de Schroeder.

MÊS XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA   (12660) 0 1.300,0000 1

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 53/2013-PMS



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 340

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Item

Número do Registro de Preços:  43/2013               Data do Registro:  07/08/2013               Válido até:  07/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   43/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos cinco pontos de vídeo-monitoramento instalados no Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 2/3

Classif.

CORINGA COMÉRCIO E REP. DE EQUIP. ELET. DE SEGURAN
(12659)

0 1.690,0000 2
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Item

Número do Registro de Preços:  43/2013               Data do Registro:  07/08/2013               Válido até:  07/08/2014

Objeto da Compra:

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SCHROEDER                            

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   43/2013

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa especializada
em prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos cinco pontos de vídeo-monitoramento instalados no Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Especificação Unid. Fornecedor Marca Ofer. Descto. (%) Preço Unitário

Página: 3/3

Classif.

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PROCESSO N° 128/2013

43/2013

(12659) - CORINGA COMÉRCIO E REP. DE EQUIP. ELET. DE SEGURAN

(12660) - XPTI TECNOLOGIAS EM SEGURANÇA LTDA

Schroeder,   7   de  Agosto   de   2013.
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Fica a empresa Efetive Produtos Médicos Hospitalares LTDA, CNPJ 
nº 11.101.480/0001-01, NOTIFICADA do inadimplemento do con-
trato nº 75/2013 firmado com o Município de Schroeder eis que 
tendo recebido as Ordens de Compra, cujo empenhos nº 1030/13, 
1034/13 e 1042/13 não efetuou a entrega dos produtos do prazo 
de estipulado pela Cláusula Segunda do Contrato supramencio-
nado.
Por essa notificação, a empresa notificada terá o prazo de 48 horas 
para adimplir o contrato com a entrega dos produtos abaixo rela-
cionado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Não adimplindo o contrato no prazo acima fica a empresa desde já 
notificada para no prazo de 10 dias úteis apresentar defesa prévia 
quanto as penalidades previstas no parágrafo terceiro, cláusula 
sétima do contrato, nos termos do art. 87 da Lei de Licitações 
Evidenciando o atraso cita-se nas tabelas abaixo o(s) produto(s) 
cuja entrega está atrasada.

Empenho 
(O.C) Produtos Entrega a O.C.

Prazo limite deso-
bedecido

1030/13
1034/13
1042/13

Regulador de pressão fixa 
com fluxômetro - Equipa-
mento para utilização em 
cilindros. (Item 30).
Otoscópio com ilumina-
ção direta, compacto de 
alta qualidade, design 
moderno e ergonômico; 
transmissão da luz por 
fibra óptica; lâmpada de 
Xenon Halógena 2.5V; 
(Item 06);
Cama hospitalar com leito 
em chapa de aço com 
regulagem na cabeceira; 
estrutura tubular em aço; 
com grades; pés com ro-
dízios de 4” sendo 2 com 
freios;(Item 04). 26/06/13.

01/07/13.

O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente no-
tificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina. 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.
Atenciosamente,        

Schroeder, 07 de agosto de 2013.
HALINA TEMOTHIO.
Secretária da Saúde e Assistência Social

A 
Sr. Claudio José dos Santos
Efetive Produtos Médicos Hospitalares LTDA.
CNPJ: 11.101.480/0001-01.
(41)3042-0997.

Notificação - Starmed Artigos Médicos e Hospitalares 
Ltda
NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 10/2013

Fica a empresa Starmed Artigos Médicos e Hospitalares LTDA, 
CNPJ nº 02.223.342/0001-04, NOTIFICADA do inadimplemento 
do contrato nº 27/2013 firmado com o Município de Schroeder 
eis que tendo recebido a Ordem de Compra, cujo empenho nº 
1209/13 não efetuou a entrega dos produtos do prazo de estipula-
do pela Cláusula Segunda do Contrato supramencionado.

Notificação - Cirúrgica Climaza Comércio de 
Materiais Médicos e Hospitalares Ltda
NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 25/2013

Fica a empresa Cirúrgica Climaza Comércio de Materiais Médicos e 
Hospitalares LTDA, CNPJ nº 81.551.103/0001-41, NOTIFICADA do 
inadimplemento do contrato nº 74/2013 firmado com o Município 
de Schroeder eis que tendo recebido a Ordem de Compra, cujo 
empenho nº 1033/13 e 1040/13 não efetuou a entrega dos pro-
dutos do prazo de estipulado pela Cláusula Segunda do Contrato 
supramencionado.
Por essa notificação, a empresa notificada terá o prazo de 48 horas 
para adimplir o contrato com a entrega dos produtos abaixo rela-
cionado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Não adimplindo o contrato no prazo acima fica a empresa desde já 
notificada para no prazo de 10 dias úteis apresentar defesa prévia 
quanto as penalidades previstas no parágrafo terceiro, cláusula 
sétima do contrato, nos termos do art. 87 da Lei de Licitações 
Evidenciando o atraso cita-se nas tabelas abaixo o(s) produto(s) 
cuja entrega está atrasada.

Empenho 
(O.C) Produtos

Entrega a 
O.C.

Prazo limite deso-
bedecido

1033/13
1040/13

Balança pediátrica Mecânica: 
capacidade para 16 kg; (Item 
02);
Foco de luz auxiliar para exa-
mes clínicos e Ginecológicos.
(Item 20);
Mocho: Capacidade de carga 
de até 130 Kg; Espuma 
injetada de alta densidade; 
Anatômico com acabamento 
em Courino (preto); (Item 32);
Desfibrilador 100% de fun-
cionamento confiável; Duas 
posições de encaixe das pás 
de aplicação, facilitando o uso, 
limpeza e transporte;Pás de 
uso adulto e infantil acopladas. 
(Item 28). 26/06/13.

01/07/13.

O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente no-
tificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina. 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.
Atenciosamente,        

Schroeder, 07 de agosto de 2013.
HALINA TEMOTHIO.
Secretária da Saúde e Assistência Social

A 
SR. RUY CÉSAR TEIXEIRA
Cirúrgica Climaza Comércio de Materiais Médicos e Hospitalares 
LTDA. 
CNPJ: 81.551.103/0001-41.
(48) 3257-6262.

Notificação - Efetive Produtos Médicos Hospitalares 
Ltda
NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 25/2013
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Evidenciando o atraso cita-se nas tabelas abaixo o(s) produto(s) 
cuja entrega está atrasada.

Empenho 
(O.C) Produtos

Entrega a 
O.C.

Prazo limite deso-
bedecido

1202/13

Caixa de palito de fósforo com 
240 um de 5 cm, com fósforo 
clorato de potássío e aglutinan-
tes;
Escovão com cerdas de plástico 
com cabo de madeira, medindo 
30 cm x 8 cm;
Lixeira com pedal e balde remo-
vível 20 lt inox. Possui alça para 
transporte, pedal com apoio de 
borracha;
Multi-inseticida aerossol- frasco 
com no mínimo 300 ml;
Repelente creme hidratante 
contra insetos para crianças 
menores de 6 meses, frasco 
com 200 ml;
Rodo reforçado de alumínio de 
0,60 m com borracha subst.;
Suporte de parede para papel 
higiênico em aço cromado com 
capacidade para 4 rolos. Altura 
51 cm, largura 12,5 cm, profun-
didade 15 cm. 26/07/13.

31/07/13.

O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente no-
tificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina. 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.
Atenciosamente,        

Schroeder, 07 de agosto de 2013.
HALINA TEMOTHIO.
Secretária da Saúde e Assistência Social

A 
Sr. Venesio Hornburg
Supermercado Frontal LTDA.
CNPJ: 81.815.219/0001-40.
(47)3371-4998.

Serra Alta

Prefeitura

Decreto Nº 113/2013
DECRETO Nº 113 DE 05 DE AGOSTO DE 2013.
Dispõe sobre atribuição de Adicional de Titulação a Servidora Pú-
blica Municipal e dá outras providências.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere o anexo VI, do art. 9º e parágrafos da Lei Complementar nº 
684/2005 de 13/12/2005, parágrafo 2º do art. 6º da Lei 692/2006 
de 13 de abril de 2006, da Lei Complementar nº 007/2010,
DECRETA:
Art. 1º Fica atribuído Adicional de Pós-Graduação sobre o venci-
mento a servidora KARINE ENGEL DA CUNHA, de acordo com a 

Por essa notificação, a empresa notificada terá o prazo de 48 horas 
para adimplir o contrato com a entrega dos produtos abaixo rela-
cionado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Não adimplindo o contrato no prazo acima fica a empresa desde já 
notificada para no prazo de 10 dias úteis apresentar defesa prévia 
quanto as penalidades previstas no parágrafo terceiro, cláusula 
sétima do contrato, nos termos do art. 87 da Lei de Licitações 
Evidenciando o atraso cita-se nas tabelas abaixo o(s) produto(s) 
cuja entrega está atrasada.

Empenho 
(O.C) Produtos

Entrega a 
O.C.

Prazo limite deso-
bedecido

1209/13

Caterer intravenoso tipo abocath 
tamanho N° 24 (24 x 0,7 x 19 
mm) 20 ml/min poliuretano ra-
diopaco com filtro hidrofóbico;
Compressa de gaze 7,5 x 7,5 x 
5,5 cm, 13 fios, estéril, 100% 
algodão, hidrofóbica pacote com 
10;
Lâmina de bisturi aço inox- est. 
Cobalto 60 x 15 cm;
Kit papanicolau contendo espé-
culo vaginal desc. Lubrificado, 
espátula de ayre desc., escova 
ginecológica desc. E lâmina para 
microscópio fosca. Tamanho P;
Sonda uretral Nº 12 descartável;
Sonda uretral Nº 16 descartável;
Scalp Nº 23;
Detergente enzimático com no 
mínimo 3 enzimas. Frasco com 
1 litro.

26/07/13.
31/07/13.

O prazo inicia-se a partir do imediato recebimento. A presente no-
tificação será publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina. 
Sem mais para o momento, ficamos a disposição para eventuais 
dúvidas.
Atenciosamente,        

Schroeder, 07 de agosto de 2013.
HALINA TEMOTHIO.
Secretária da Saúde e Assistência Social

A 
Sr. Adalberto Luis Reese
Starmed Artigos Médicos e Hospitalares LTDA.
CNPJ: 02.223.342/0001-04.
(41)2108-4545.

Notificação - Supermercado Frontal Ltda
NOTIFICAÇÃO
Processo Administrativo nº 134/2012

Fica a empresa Supermercado Frontal LTDA, CNPJ nº 
81.815.219/0001-40, NOTIFICADA do inadimplemento do contra-
to nº 207/2013 firmado com o Município de Schroeder eis que 
tendo recebido a Ordem de Compra, cujo empenho nº 1202/13 
não efetuou a entrega dos produtos do prazo de estipulado pela 
Cláusula Segunda do Contrato supramencionado.
Por essa notificação, a empresa notificada terá o prazo de 48 horas 
para adimplir o contrato com a entrega dos produtos abaixo rela-
cionado, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
Não adimplindo o contrato no prazo acima fica a empresa desde já 
notificada para no prazo de 10 dias úteis apresentar defesa prévia 
quanto as penalidades previstas no parágrafo terceiro, cláusula 
sétima do contrato, nos termos do art. 87 da Lei de Licitações 
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4700016 LUCIANE ARGENTA
4700006 MAIARA ALINE BIANCHETTO
4700023 PATRICIA CEREZOLLI
4700018 PATRICIA JAIVANE MEZZOMO DE SOUZA PINTO
4700017 TALLYSSA CEREJO

Motorista

Inscrição Nome
4700008 ADEMIR SOUZA LEITE TUMINA
4700004 CARLOS DANIEL GASSEN
4700020 CRISTIANO TOMAZELLI
4700012 EDIVANDRO BOTTEGA
4700019 IVAN CARLOS G.DOS SANTOS
4700025 JAILSON PERUZZO
4700028 JARDELINO ANTUNES
4700015 JULINHO VALMORBIDA
4700007 NEDIO ROQUE MARTELLO
4700024 RODRIGO RAMPANELLI
4700005 VILSON PAULETTO

ANEXO II - RELATÓRIO DE INSCRIÇÕES NÃO PROCESSADAS

4700001
4700002
4700003
4700010
4700013
4700014
4700022
4700026

Timbé do Sul

Prefeitura

Decreto 114/2013
DECRETO Nº. 114, DE 16 DE JULHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL NO EXERCÍCIO DE 2.013

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
do Município de Timbé do Sul, no valor de R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais), distribuídos nas dotações abaixo:
04.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.006 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00.00.0089(16) - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00
2.009 - Manutenção do Ensino Infantil
3.1.90.00.00.00.00.00.0088(31) - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art. 2º - Os recursos para suprir o Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo anterior, decorrem da anulação parcial e ou 
total das dotações abaixo listadas:
04.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
2.006 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00.00.0089(20) - Aplicações Diretas R$ 
100.000,00

especialização e respectivo percentual constante do anexo VI da 
Lei Complementar nº 684/2005.

Art. 2º Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto serão utilizados os recursos consignados no Orça-
mento Vigente.

Ar. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº958/2013 de 22 de Maio de 2013. 
Revogando-se as disposições em contrários.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta, 05 de Agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Edital Processo Seletivo Nº002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SERRA ALTA
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1
FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do Edital de Processo Seleti-
vo nº 001/2013, TORNA PÚBLICO o presente Edital para
divulgar o que segue:
1. NOVA DATA DA PROVA OBJETIVA: A Prova Objetiva para todos 
os cargos será aplicada no dia 17/08/2013 (sábado), às 09 horas, 
no Centro Municipal de Educação, Rua Duque de Caxias,
nº 530 - Centro - Serra Alta/SC.
1.1. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem 
com antecedência de 1 (uma) hora ao local das provas, munidos 
de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa, bem
como, com documento de identificação e comprovante de inscri-
ção.
2. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: o relatório nominal de can-
didatos com inscrições homologadas, assim como o relatório das 
inscrições não processadas, Anexos I e II deste Edital, estão
divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Serra Alta, bem 
como, em caráter meramente informativo, na internet, pelo site 
www.concursosss1.com.br.
2.1. Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, nos dias 08 e 09 de agosto de 2013, 
em conformidade com o disposto no Capítulo VII, do Edital de
Processo Seletivo nº 001/2013. Os recursos deverão ser protoco-
lados on-line, através do site www.concursosss1.com.br, clicando 
no link Recurso On-Line, no prazo estipulado por Edital. Para
acesso ao formulário de recursos on-line será exigido o número de 
inscrição e o CPF do candidato.

Prefeitura Municipal de Serra Alta, 07 de agosto de 2013.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

ANEXO I - RELATÓRIO DE INSCRIÇÕES PROCESSADAS
Agente Comunitário de Saúde

Inscrição Nome
4700027 ADRIANA MARIA SANTORO PRIOR
4700009 ELENIR KREMER SGARBI
4700021 FERNANDA SALETE ROSSI KREIN
4700011 JUCELENE SCHMITZ
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O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.658 de 05/02/2013;
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor 
total de R$ 10.000,00( dez mil reais) para a dotação abaixo iden-
tificada:

02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021- Mac. Ambulatorial e Hospitalar
(29) 3.3.90.00.00.00.00.00.0344 - Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação 
parcial da dotação abaixo especificada:
02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. Ambulatorial e Hospitalar
(16) 3.3.90.00.00.00.00.00.0044-Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Art. 3º- Este Decreto foi emitido para fins de regularização ao 
Decreto nº 97 de 12 de junho de 2013.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 22 de julho de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e finanças

Decreto 117/2013
DECRETO Nº 117 de 22 de julho de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.658 de 05/02/2013;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente do Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, no valor 
total de R$ 39.000,00( trinta e nove mil reais) para a dotação 
abaixo identificada:

02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021- Mac. Ambulatorial e Hospitalar
(28) 3.3.90.00.00.00.00.00.0340 - Aplicações Diretas R$ 39.000,00

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta da anulação 
parcial da dotação abaixo especificada:
02 - Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul
06.01 - Fundo Municipal de Saúde
2.021 - Mac. Ambulatorial e Hospitalar
(12) 3.3.90.00.00.00.00.00.0040-Aplicações Diretas R$ 39.000,00

Art. 3º- Este Decreto foi emitido para fins de regularização ao 
Decreto nº 96 de 12 de junho de 2013.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

2.009 - Manutenção do Ensino Infantil
3.3.90.00.00.00.00.00.0089(34) - Aplicações Diretas R$ 80.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 16 de Julho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 115/2013
DECRETO Nº 115, DE 16 DE JULHO DE 2013
ALTERA O DECRETO 122/2012 QUE DISPÕE SOBRE O CRONO-
GRAMA DE AÇÕES PARA IMPLEMENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 
CONTÁBEIS PADRONIZADOS E CONSOLIDADOS COM O PLANO 
DE CONTAS APLICADO AO SETOR PÚBLICO E DA OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal;

DECRETA:  
Art. 1º - Fica alterado o Item 7, do Decreto 122/2012 passando a 
vigorar com o seguinte cronograma:
ITEM CRONOGRAMA DE AÇÕES
(DATA DE INÍCIO)
7 - Aplicação de Plano de contas, detalhado no nível exigido para 
a consolidação das contas nacionais;
7.1 - Sistema informatizado de registro da contabilidade de acordo 
com o PCASP. 01/01/2014
7.2 - Detalhamento do PCASP para atender as necessidades do 
ente. 01/01/2014

Art. 2º - Fica inserido ao Decreto 122/2012:
ITEM CRONOGRAMA DE AÇÕES
(DATA DE INÍCIO)
9 - Demonstrações contábeis aplicadas ao setor público
9.1 - Definição dos leiautes do balanço orçamentário, balanço fi-
nanceiro, demonstração das variações patrimoniais, balanço pa-
trimonial, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração das 
mutações no patrimônio líquido e notas explicativas às demonstra-
ções contábeis de acordo com as regras do MPCASP. 01/01/2014
9.2 - Adequação do sistema informativo para a consolidação das 
demonstrações contábeis utilizando o PCASP. 01/01/2014

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 116/2013
DECRETO Nº 116 de 22 de julho de 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL
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Art. 3°. Nomear os seguintes membros para compor o Comitê Lo-
cal do Plano de Metas Compromisso Todos pela Educação:
Lurdete Velho Ghellere: Secretária Municipal de Educação, Cultura 
e Esporte.
Oiara Tramontin Felisberto: Representante do Conselho Tutelar
Ivone Bordignon: Representante dos professores
Sandro Silveira: Representante dos Trabalhadores Rurais
Malgarete Niotte Pittigliane: Representante Comercial.
Jovenice Peterle: Representante do Fundeb.
Alesxandra da Rosa: Representante dos Pais e Alunos
José Luiz Pacheco: Representantes das Associações de Moradores
Aline Pezente Ghellere Representante da Secretaria Municipal de 
Educação

Art.4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 10 de julho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 66/2013
PORTARIA Nº 66, DE 10 DE JULHO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO TÉCNICO, O CON-
SELHO COMUNITÁRIO E A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO MUNICI-
PAL DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE TIMBÉ DO SUL - COM-
DEC.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC, no uso das atribuições 
legais eu lhe confere a Lei nº 924 de 06 de Setembro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Membros do Conselho Técnico da Comissão 
Municipal de Defesa Civil do Município de Timbé do Sul - COMDEC, 
conforme Art. 10º da Lei Municipal 924/97:

a) Secretaria de Saúde e Promoção Social
- NEIMAR CORAL

b) Secretaria de Educação e Cultura
- LURDETE VELHO GHELLERE

c) Secretaria de Agricultura, Indústria e Comércio
- ADELIRIO MARCHESINI

Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Comunitário da Comissão Municipal de Defesa Civil do 
Município de Timbé do Sul - COMDEC, conforme Art. 12º da Lei 
Municipal nº 924/97:

a) Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos
- Edualdo Serafim- Titular
- Edson Dias - Suplente

b) Representantes da Câmara de Vereadores
- Fernando Pizzolo Manenti - Titular
- Gelson Correa - Suplente

c) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais
- Valdir Damiani - Titular
- Arno Dal Pont - Suplente

Timbé do Sul, 22 de julho de 2013
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e finanças

Decreto 118/2013
DECRETO Nº 118, DE 25 DE JULHO DE 2013.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VI-
GENTE POR CONTA DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMBÉ DO SUL EXERCÍCIO 2013.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 1.647/2012, alterada pela Lei 
Municipal nº 1.658/2013;

DECRETO:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar ao orçamento 
vigente, no Fundo Municipal de Saúde de Timbé do Sul, confor-
me abaixo discriminado, por conta do excesso de arrecadação no 
valor de R$ 40.279,49(quarenta mil e duzentos e setenta e nove 
reais e quarenta e nove centavos).

06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1.013 - Unidade Central de Saúde
4.4.90.00.00.00.00.00.0361 (30 ) - Aplicações Diretas R$ 
40.279,49

Art. 2º - Os recursos para a abertura do crédito adicional suple-
mentar de que trata o artigo 1º correrão por conta do excesso de 
arrecadação na Conta Corrente 005.533-6 - Alienação de Bens; 
Agência 5.300-7 - Banco do Brasil.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 25 de julho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 65/2013
PORTARIA Nº 65, DE 10 DE JULHO DE 2013.
CONSTITUI O COMITÊ LOCAL DE PLANOS E METAS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessida-
de de estabelecer as competências dos entes responsáveis pela 
implementação do Plano de Metas Compromisso Todos pela Edu-
cação, instituído pelo Decreto N° 6094 de abril de 2007, resolve:

Art. 1°. Constituir o Comitê Local do Plano de Metas Compromisso 
Todos pela Educação, composto por Associações de Empresários, 
Trabalhadores Sociedade Civil, Ministério Público, Conselho Tutelar 
e Dirigentes do Sistema Educacional Público.

Art. 2º. O comitê tem a atribuição de mobilizar a sociedade e 
acompanhar as metas de evolução do Índice de Desenvolvimento 
da Educação Básica - IDEB - na rede municipal.
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Timbé do Sul/SC, 22 DE JULHO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 70/2013
PORTARIA Nº. 70, DE 1º DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORES MUNICIPAIS

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC. no uso das atribuições 
em atendimento ao que estabelece a Lei Orgânica Municipal e o 
Art. 57, da Lei Municipal nº 467 / 1988;

Resolve:
Art. 1º - Fica concedido aos servidores abaixo identificados, gozo 
de férias remuneradas, com 1/3 (um terço) a mais do que o ven-
cimento normal, pelo período de 30 (trinta) dias.

Período Aquisitivo/ Período 
Gozo/ Retorno Nome/Matrícula Cargo
PERÍODO AQUISITIVO
01/02/2012 a 31/01/2013
GOZO
01/08/2013 a 30/08/2013
RETORNO
02/09/2013

GISLAEL FLORIA-
NO
MATRICULA 2406

SECRETÁRIO DE PLANE-
JAMENTO INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E TURISMO

PERÍODO AQUISITIVO
15/07/2009 a 14/07/2010
GOZO
01/08/2013 a 30/08/2013
RETORNO
02/09/2013

LEODATO GREGÓ-
RIO VELHO

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS II

PERÍODO AQUISITIVO
29/02/2012 a 28/02/2013
GOZO
01/08/2013 a 30/08/2013
RETORNO
02/09/2013 RAFAEL ROVARIS MÉDICO PSF/PACS

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL (SC), 1º de agosto de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 71/2013
PORTARIA Nº 71, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei Municipal nº 467, de 16 de dezembro de 
1988;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Férias Prêmio ao Servidor ZELINDO TRAMONTIN, 

d) Representantes do Sindicato dos Produtores Rurais
- Celita Netto - Titular
- Alceu Stecanella - Suplente

e) Representantes da Associação Comercial, Industrial e Agrícola
- Daniel Romão - Titular
- Thiago Romão - Suplente

Art. 3º - A Presidência da Comissão será exercida pelo Senhor 
ECLAIR ALVES COELHO - Prefeito Municipal.

Art. 4º - A Secretaria será dirigida pela Senhora LURDETE VELHO 
GHELLERE.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 10 de Julho de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 68/2013
PORTARIA Nº 68, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede Licença Maternidade

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei nº 467/88, de 16 de dezembro de 1988.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE à Servidora SIRLENE 
DALPONT DA SILVA, matricula nº 2822, ocupante do Cargo de 
Monitor de Creche e Pré Escolar - 30 hs, do Quadro de Pessoal 
Temporário da Prefeitura Municipal de Timbé do Sul, pelo período 
de 120 dias a contar de 18/07/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 22 DE JULHO DE 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 69/2013
PORTARIA Nº 69, DE 22 DE JULHO DE 2013.
Concede Adicional de Especialização e Adicional de Graduação

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe conferem a Lei nº 1.176, Art. 2º;

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Graziela de Souza Carminatti, ma-
tricula nº 2849, ocupante do cargo de Professor 20Hs/semanais, 
adicional de especialização e adicional de graduação; cada adicio-
nal correspondendo a 25% sobre seu vencimento base:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETA:
Artigo 1º - Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO denominado 
“OTTO LEO HENNINGS”, situado no lado par da Rua Guilherme 
Draeger, distando pelo lado direito do imóvel, 80,70 metros da 
esquina formada com o lado par da Rua Expedicionário Pedro João 
Silva, nesta Cidade, com a área de 1.831,08m2 (Hum mil, oitocen-
tos e trinta e um metros e oito decímetros quadrados), processo 
D-017/2013 tudo conforme documentação apresentada pelo re-
querente OTTO LEO HENNINGS, acompanhando o requerimento 
protocolado sob nº 4.864, datado de 26 de julho de 2013.

Artigo 2º - O desmembramento a que se refere o art. 1º des-
te Decreto é do imóvel urbano matriculado no 1º Ofício de Re-
gistro de Imóveis da Comarca de Timbó, sob nº 22.562, livro 
2, que encontra-se cadastrado neste órgão fazendário sob nº 
01.02.044.0323.001 e está assim constituído:

a) Desmembrar 01 (uma) área, e mais uma área remanescente;

01 - Área nº 01 (um) - com área de 510,00m2 (Quinhentos e dez 
metros quadrados), situado no lado par da Rua Guilherme Drae-
ger, distando pelo lado direito do imóvel, 80,70 metros da esquina 
formada com o lado par da Rua Expedicionário Pedro João Silva; 
estremando na frente em 20,28 metros com o lado par da Rua 
Guilherme Draeger; fundos estrema em 19,62 metros com a área 
remanescente; lado direito estrema em 25,28 metros com terras 
de André Luciano Schütze Hennings, matrícula nº 3.576, livro 2; 
e, lado esquerdo estrema em 25,92 metros com terras de Edith 
Dallarosa, matrícula nº 13.803, livro 2;

02 - Área Remanescente - com área de 1.321,08m2 (Hum mil, tre-
zentos e vinte e um metros e oito decímetros quadrados), situado 
no lado par da Rua Johann Linshalm, distando pelo lado esquerdo 
do imóvel, 58,72 metros da esquina formada com o lado par da 
Rua Expedicionário Pedro João Silva; estremando na frente em 
19,94 metros com o lado par da Rua Johann Linshalm; fundos 
estrema em 19,62 metros com a área a desmembrar; lado direito 
estrema em 68,48 metros com o Edifício “Tirol” de propriedade de 
Incorporadora Maotte Ltda, matrícula nº 16.080, livro 2; e, lado 
esquerdo estrema em 65,67 metros, sendo em 42,38 metros com 
terras de Margaret Linshalm Dalpiaz, matrícula nº 17.044, livro 2 e 
em 23,29 metros com terras de André Luciano Schütze Hennings, 
matrícula nº 3.576, livro 2;
continuação do Decreto n.º 3.207/2013, fls. 02.

Artigo 3º - Apesar da aprovação do desmembramento feito por 
este decreto, o proprietário requerente está obrigado a atender 
todas às exigências a que está sujeito, conforme Lei Complemen-
tar n.º 335/2007 e suas regulamentações, dentro do prazo esta-
belecido no respectivo processo de desmembramento.

Artigo 4º - O proprietário, bem como seus herdeiros ou sucessores 
na titularidade do imóvel parcelado, ficam obrigados a atender o 
que determina a legislação Federal pertinente, mais precisamente 
às Leis n.ºs 4771/65 - Código Florestal, e 6766/79 - Parcelamento 
do Solo Urbano.

Artigo 5º - O presente Decreto entra em vigor na data da sua 
publicação.

Município de Timbó, 31 de julho de 2013.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Aviso de Retificação Pregão Presencial N.º 11 2013 
Fumtran
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES

matrícula nº 310, ocupante do Cargo de Mestre de Obras, por um 
período de 180 dias referente ao período aquisitivo 02/08/2003 a 
02/08/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, 02 de agosto de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria, nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 72/2013
PORTARIA Nº 72, DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TIMBÉ DO SUL 
- CMDCA

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições 
que lhe confere a Legislação vigente, resolve:

NOMEAR:
Art. 1º Ficam os membros abaixo, nomeados para integrarem o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Timbé do Sul em substituição aos membros destituídos em decor-
rência da exoneração de seus cargos.
I - ENTIDADES GOVERNAMENTAIS

c) Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte;
Titular: Lurdete Velho Ghellere
Suplente: Leliana Burigo

d) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
Titular: Adelirio Marchesini
Suplente: Claiciani Candido Boeira

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 02 de agosto de 2013.
ECLAIR ALVES COELHO
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada a presente Portaria nesta Secretaria na 
data supra.

HELDER PESSETTI
Secretário de Administração e Finanças

Timbó

Prefeitura

Decreto Nº 3.207 de 31 de Julho de 2013.
DECRETO Nº 3.207 DE 31 DE JULHO DE 2013.
Aprova o DESMEMBRAMENTO de área urbana.

O Prefeito Municipal de Timbó, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 50, inciso XXV, e art. 70, inciso I, alínea “m” da 
Lei Orgânica do Município e Leis Complementares n.ºs 335/2007 
e 345/2007.
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Aviso Pregão Presencial N.º 82 2013 PMT - Aquisição 
de Álcool e Escova de Mão
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2013

OBJETO: aquisição de álcool líquido e escova anatômica de mão. 
ENTREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilita-
ção e a Proposta de Preços até as 09h00min do dia 26 de agosto 
de 2013. ABERTURA: dia 26 de agosto de 2013 as 09h10min. 
Os interessados poderão obter a íntegra do edital diariamente no 
horário de expediente da Central de Licitações localizada na Av. 
Getúlio Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.
sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

TIMBÓ (SC), 07/08/2013
MARIA ANGELICA FAGGIANI
Secretária Municipal de Fazenda e Administração

Aviso Retificação Carta Convite N.º 88 2013 - 
Recolocação de Transformador
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE CARTA CONVITE N.º 88/2013
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessados 
que o Convite n.º 88/2013 que trata da Contratação de serviços 
com fornecimento de materiais para recolocação de transformador 
em imóvel particular devido à desapropriação de imóvel, sofreu 
supressão da exigência da letra b do item 7.1.5 que trata da qua-
lificação técnica.

TIMBÓ/SC, 08/08/2013
ORLEI ADAZIR PEDRON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Extrato de Dispensa N.º 84 2013 - Maçã
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 84/2013
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó.
CONTRATADO: Nicolau Maxemovicz.

OBJETO: Dispensa para aquisição de gêneros alimentícios 
(maçã) destinados à alimentação escolar conforme lei federal nº. 
11.947/2009.
VALOR TOTAL: R$ 17.388,80 (dezessete mil trezentos e oitenta e 
oito reais e oitenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO:agosto a dezembro de 2013.

Timbó, 08 de agosto de 2013.
SERGI MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato de Dispensa N.º 85 2013 - Banana
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 85/2013
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó.
CONTRATADO: Leopoldo Pasquali.

OBJETO: Dispensa para aquisição de gêneros alimentícios (bana-
nas) destinados à alimentação escolar conforme lei federal nº. 
11.947/2009.

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 11/2013 - FUMTRAN
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE TIMBÓ, leva ao conhecimento dos interessa-
dos que o Edital de Pregão Presencial n.º 11/2013 que trata do 
Registro de Preço para serviços de confecção de impressos, espe-
cificados no Anexo I e II para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente sofreu 
alteração no item 9.00000 (Bloco Boletins de Auto de Retirada de 
Veículo de Circulação) na tabela constante do Anexo I:

Devido à ausência de valor de referência, informa-se o valor uni-
tário de R$ 19,58 (dezenove reais e cinqüenta e oito centavos).

Em atenção à alteração no edital, prorroga-se para dia 21/08/2013 
as 14h30min a entrega do credenciamento e envelopes de pro-
posta e habilitação. A abertura da sessão ficara marcada para as 
14h40min da mesma data da entrega dos documentos.

TIMBÓ (SC), 08/08/2013
FABIANO MARTINS ADRIANO
Secretário Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente

Aviso Pregão Presencial N.º 09 2013 Fct - 
Contratação de Empresa Especializada Para Serviços 
de Segurança e Limpeza Para Festa do Imigrante
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 00009/2013

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de segurança não armada e serviço de limpeza para a 
23ª Festa do Imigrante que acontecerá no período de 10 a 13 de 
outubro de 2013 no Pavilhão Municipal de Eventos Henry Paul. EN-
TREGA DOS ENVELOPES: contendo os documentos de Habilitação 
e a Proposta de Preços até as 14h30min do dia 26 de agosto de 
2013. ABERTURA: dia 26 de agosto de 2013 as 14h35min. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do edital diariamente no horário 
de expediente da Central de Licitações localizada na Av. Getúlio 
Vargas, 700, Centro - Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/
prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 07/08/2013.
JORGE R. FERREIRA
Presidente da Fundação Cultural

Aviso Pregão Presencial N.º 34 2013 SAMAE - 
Conserto Bomba Higra
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TIMBÓ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2013

OBJETO: conserto bomba da captação de água bruta modelo Hi-
gra R1/360125B com fornecimento de peças. ENTREGA DOS EN-
VELOPES: contendo os documentos de Habilitação e a Proposta de 
Preços até as 16h00min do dia 22 de agosto de 2013. ABERTURA: 
dia 22 de agosto de 2013 as 16h05min. Os interessados poderão 
obter a íntegra do edital diariamente no horário de expediente da 
Central de Licitações localizada na Av. Getúlio Vargas, 700, Centro 
- Timbó/SC, ou no site: www.timbo.sc.gov.br/prefeitura/licitacoes.

Timbo (SC), 05/08/2013.
WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente
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CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 3.428 de 30 de março de 
2009 que nomeou membros do Conselho Municipal do FUNDEB 
antes do prazo de término do mandato dos conselheiros nomea-
dos pelo Decreto nº 3.191/2007;

CONSIDERANDO a constatação de irregularidade no funciona-
mento do Conselho Municipal do FUNDEB;

CONSIDERANDO a necessidade de corrigir e atualizar os dados no 
cadastro no sistema do CACS - Conselho de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB, junto ao FNDE - Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação;

DECRETA:
Art. 1º. Fica rerratificado o Decreto nº 3.428 de 30 de março de 
2009 para efeitos de cadastro no sistema do CACS - Conselho de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, junto ao FNDE - 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, nos seguintes 
termos:

“Art. 1º - Fica decretado a instituição do Conselho Municipal do 
FUNDEB.

Art. 2º - O Conselho Fiscal será composto dos seguintes membros:

I - Representantes do Poder Executivo e Secretaria de Educação:

Titular - Sônia Marcia Szcerbowski Küchler
Titular - Tadeu Kurpiel Junior
Suplente - Viviane A. W. Zimmermann
Suplente - Irineu Jascuf

II - Representantes dos Professores:

Titular - Alexandre Antonio dos Passos
Suplente - João Marlon Jungles

III - Representantes dos Diretores:

Titular - Jucimar B.P. Dobrochinski
Suplente - Silvana Cornelsen Jarschel

IV - Representantes dos Servidores Técnico-Administrativo:

Titular - Maria Massaneiro Novitzki
Suplente - Jocelma Pereira Blanck

V - Representantes dos pais de alunos da educação básica pública:

Titular - Analete Gomes Teles Hendler
Titular - Tânia Cristina Porfírio Ignazevski
Suplente - Rosimari Gevieski
Suplente - Marli Antunes Alves Leite

VI - Representante dos estudantes da educação básica pública:

Titular - Robson Sevilha de Oliveira
Titular - Cleiton José Ferreira
Suplente - Silmara Correa Alves
Suplente - Roger de Campos

VII - Representante do Conselho Municipal de Educação:

Titular - Edson Luiz de Souza
Suplente - Mona Uba Dequêch Denk

VIII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular - Nairaluz Schroeder Rosário

VALOR TOTAL: R$ 11.564,00 (onze mil quinhentos e sessenta e 
quatro).
PRAZO DE EXECUÇÃO: agosto a dezembro de 2013.

Timbó, 08 de agosto de 2013.

SERGI MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato de Dispensa N.º 86 2013 - Leite
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 86/2013
CONTRATANTE: Prefeitura de Timbó.
CONTRATADO: Cooperativa Agroindustrial de Rio dos Cedros.

OBJETO: Dispensa para aquisição de gêneros alimentícios (leite 
pasteurizado) destinados à alimentação escolar conforme lei fede-
ral nº. 11.947/2009.
VALOR TOTAL: R$ 40.895,20 (quarenta mil oitocentos e noventa e 
cinco reais e vinte centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: agosto a dezembro de 2013.

Timbó, 08 de agosto de 2013.

SERGI MENGARDA
Secretário Municipal de Educação

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 80 2013 PMT
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 80/2013

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó.

OBJETO: Registro de preço para aquisição de frutas, verduras e 
pães destinados à merenda escolar para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal da Educação (NEIS, UPES, e Escolas), du-
rante o período de agosto a dezembro.
EMPRESA FORNECEDORA: Panificadora Bom Dia LTDA - EPP; e JK 
Comércio de Frutas e Verduras LTDA EPP.
TOTAL ESTIMADO: R$ 59.049,74 (cinquenta e nove mil quarenta 
e nove reais e setenta e quatro centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 07/08/2014.

Timbó, 08/08/2013
SERGI FREDERICO MENGARDA
Secretário Municipal da Educação

Três Barras

Prefeitura

Decreto Nº 4.263 de 12 de Julho de 2013
DECRETO Nº 4.263 DE 12 DE JULHO DE 2013
RERRATIFICA O DECRETO Nº 3.428 DE 30 DE MARÇO DE 2009 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras-SC., no uso 
de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 65, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal,
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Portaria Nº. 434 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 434 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
DISPENSAR, a pedido a servidora ANA PAULA ZAMBOSKI, das fun-
ções que exercia no cargo de PROFESSORA, 20hrs semanais, qua-
dro de Funcionários temporários desta Prefeitura aprovada através 
de Processo Seletivo 06/2012. Lotada na secretaria de Educação, 
Cultura & Esportes deste Município. A contar a dispensar da pre-
sente data.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 435 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 435 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
Conceder, a servidora MARIA ELIANE CARLOS DE MARIA, no cargo 
de Professora, 40hrs, Quadro de funcionários Efetiva, Lotada na 
Secretaria de Educação, Cultura & Esportes; 90 (noventa) dias 
de licença para tratamento de Saúde junto ao INSS, a contar o 
atestado de 16/07/2013 e encaminhado ao Auxilio doença em 
01/08/2013

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 436 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 436 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o servidor SEBASTIÃO ALTAVIR FERREIRA, das fun-
ções que exercia no cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, PC 05, 
quadro de Funcionário Comissionados desta Prefeitura. Lotado na 
secretaria de Finanças deste Município. A contar a Exoneração de 
01 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Suplente - Sandra R. S. Duarte

Art. 3º - O referido Conselho terá as atribuições previstas na le-
gislação federal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de 20 de dezembro 
de 2009.”

Art. 2º. Fica autorizada a adoção de providências necessárias nos 
registros permanentes, em especial para efeito do cadastro no sis-
tema do CACS - Conselho de Acompanhamento e Controle Social 
do FUNDEB, junto ao FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação.

Art. 3º. Revoga-se o Decreto nº 4.247/2013.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 12 de julho de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal de Três Barras.

Portaria Nº. 432 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 432 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o senhor LUIZ CEZAR PACHECO, para exercer as fun-
ções no cargo de SECRETÁRIO DE VIAÇÃO & OBRAS, PC 01, qua-
dro de Funcionário Comissionados desta Prefeitura. Lotado na 
secretaria de Viação & Obras deste Município. A contar de 01 de 
agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 433 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 433 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONEAR, a pedido a servidora EDIMARI S STALICZ DOS SANTOS, 
das funções que exercia no cargo de PROFESSORA, 40hrs, quadro 
de Funcionário efetivo desta Prefeitura desde 01/02/1988. Lotada 
na secretaria de Educação, Cultura & Esportes deste Município. 
Motivo do pedido da Exoneração é a concessão de aposentadoria 
da mesma. A contar a dispensar de 02 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor
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Portaria Nº. 437 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 437 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
EXONERAR, o servidor ALEXANDRE GONCALO, das funções que 
exercia no cargo de DIRETOR, PC 06, quadro de Funcionário Co-
missionados desta Prefeitura. Lotado na secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico & Turismo deste Município. A contar a Exonera-
ção de 01 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 438 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 438 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, a Senhorita PAMELA IURKIV, para exercer as funções no 
cargo de ASSESSORA, PC 08, quadro de Funcionário Comissiona-
dos desta Prefeitura. Lotada na secretaria de Viação & Obras deste 
Município. A contar de 01 de agosto de 2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Portaria Nº. 440 de 02 de Agosto de 2013.
PORTARIA Nº. 440 DE 02 DE AGOSTO DE 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE, Prefeito Municipal de Três Barras - SC, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo art. 65, inciso VII da Lei 
Orgânica do Município.
RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor ALEXANDRE GONCALO, para exercer as fun-
ções no cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, PC-05, quadro de Fun-
cionário Comissionados desta Prefeitura. Lotado na secretaria de 
Viação & Obras deste Município. A contar de 01 de agosto de 
2013.

Prefeitura Municipal de Três Barras (SC), em 02 de agosto de 2013.
ELOI JOSÉ QUEGE
Prefeito Municipal

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração desta Prefeitura, na data supra.

WILLIAM GERSON NAYZER
Diretor

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

Por meio deste sistema de gestão, é possível organizar serviços, fluxos e 
protocolos de atendimento dos Centros de Referência da Assistência So-
cial (CRAS) e dos Centros Especializado de Assistência Social (CREAS), 
bem como serviços de alta complexidade, conforme a Política Nacional 
de Assistência Social e o Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 
Algumas contribuições do PEGASO para as secretarias municipais de 
assistência social são:

www.ciga.sc.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo I (LRF, Art. 52, inciso I, alineas 'a' e 'b' do inciso II e § 1º)                                                                     CONSOLIDADO
                             

RECEITAS PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Maio à Junho

(b)
%

(b/a)
Até Junho (c) %

(c/a)
 RECEITAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(I)
  RECEITAS CORRENTES
   RECEITA TRIBUTÁRIA
     Impostos
     Taxas
     Contribuição de Melhoria
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES
     Contribuições Sociais
     Contribuições de Interv. no Domínio Econ.
     Contribuição de Iluminação Pública
   RECEITA PATRIMONIAL
     Receitas Imobiliárias
     Receitas de Valores Mobiliários
     Receita de Concessões e Permissões
     Compensações Financeiras
     Rec.Decor.DirExpl.Bens Púb.Áreas Dom Pub
     Receita da Cessão de Direitos
     Outras Receitas Patrimoniais
   RECEITA AGROPECUÁRIA
     Receita da Produção Vegetal
     Receita da Produção Animal e Derivados
     Outras Receitas Agropecuárias
   RECEITA INDUSTRIAL
     Receita da Indústria Extrativa Mineral
     Receita da Indústria de Transformação
     Receita da Indústria de Construção
     Outras Receitas Industriais
   RECEITA DE SERVIÇOS
     Receita de Serviços
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES
     Multas e Juros de Mora
     Indenizações e Restituições
     Receita da Dívida Ativa
     Rec.Dec>Apor.Per.Amort.Déficit Atuarial R
     Receitas Correntes Diversas
  RECEITAS DE CAPITAL
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO
     Operações de Crédito Internas
     Operações de Crédito Externas
   ALIENAÇÃO DE BENS
     Alienação de Bens Móveis
     Alienação de Bens Imóveis
   AMORIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
     Amortizações de Empréstimos
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
     Transferências Intergovernamentais
     Transferências de Instituições Privadas
     Transferências do Exterior
     Transferências de Pessoas
     Transferências de Outras Instituíções Púb
     Transferências de Convênios
     Transferências para o Combate a Fome
   OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
     Integralização do Capital Social
     Dív. Ativa Prov. da Amortiz. de Emp. e Fi
     Receitas de Capital Diversas
 RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

44.822.281,81
40.064.781,81

3.869.897,74
3.356.224,82

480.631,78
33.041,14

520.591,80
4.240,00

0,00
516.351,80
106.830,00

0,00
106.830,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.491.200,00
2.491.200,00

32.773.862,27
32.622.197,93

0,00
0,00
0,00

151.664,34
0,00

302.400,00
122.630,00

4.770,00
164.400,00

0,00
10.600,00

4.757.500,00
2.500.000,00
2.500.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.257.500,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.257.500,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

44.822.281,81
40.064.781,81

3.869.897,74
3.356.224,82

480.631,78
33.041,14

520.591,80
4.240,00

0,00
516.351,80
106.830,00

0,00
106.830,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.491.200,00
2.491.200,00

32.773.862,27
32.622.197,93

0,00
0,00
0,00

151.664,34
0,00

302.400,00
122.630,00

4.770,00
164.400,00

0,00
10.600,00

4.757.500,00
2.500.000,00
2.500.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.257.500,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.257.500,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

8.426.196,31
8.026.902,45
1.148.316,20
1.109.790,58

17.799,58
20.726,04
34.376,49

0,00
0,00

34.376,49
13.568,64

0,00
13.568,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

485.536,34
485.536,34

6.276.387,66
6.223.279,66

0,00
0,00
0,00

53.108,00
0,00

68.717,12
43.001,39

981,40
22.467,74

0,00
2.266,59

399.293,86
232.482,61
232.482,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

166.811,25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

166.811,25
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

18,79
20,03
29,67
33,06

3,70
62,72

6,60
0,00
0,00
6,65

12,70
0,00

12,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19,49
19,49
19,15
19,07

0,00
0,00
0,00

35,01
0,00

22,72
35,06
20,57
13,66

0,00
21,38

8,39
9,29
9,29
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
7,38
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
7,38
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

24.930.669,17
22.748.963,26

2.823.953,06
2.589.666,11

210.696,56
23.590,39

125.019,06
0,00
0,00

125.019,06
24.223,91

0,00
24.223,91

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.340.785,45
1.340.785,45

18.261.436,10
18.155.213,10

0,00
0,00
0,00

106.223,00
0,00

173.545,68
108.133,42

1.879,66
56.081,08

0,00
7.451,52

2.181.705,91
1.132.305,88
1.132.305,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.049.400,03
751.500,00

0,00
0,00
0,00
0,00

297.900,03
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

55,62
56,78
72,97
77,16
43,83
71,39
24,01

0,00
0,00

24,21
22,67

0,00
22,67

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

53,82
53,82
55,71
55,65

0,00
0,00
0,00

70,03
0,00

57,38
88,17
39,40
34,11

0,00
70,29
45,85
45,29
45,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

46,48
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13,19
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

19.891.612,64
17.315.818,55

1.045.944,68
766.558,71
269.935,22

9.450,75
395.572,74

4.240,00
0,00

391.332,74
82.606,09

0,00
82.606,09

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.150.414,55
1.150.414,55

14.512.426,17
14.466.984,83

0,00
0,00
0,00

45.441,34
0,00

128.854,32
14.496,58

2.890,34
108.318,92

0,00
3.148,48

2.575.794,09
1.367.694,12
1.367.694,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.208.099,97
(751.500,00)

0,00
0,00
0,00
0,00

1.959.599,97
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Subtotal das Receitas(III) = (I + II) 44.822.281,81 44.822.281,81 8.426.196,31 18,79 24.930.669,17 55,62 19.891.612,64

                                    

Balanço Orçamentário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2013/Bimestre Maio-Junho

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I                                                                       CONSOLIDADO
RECEITAS PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO A
REALIZAR

(a-c)
Maio à Junho

(b)
%

(b/a)
Até Junho (c) %

(c/a)
 OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS
     Mobiliária
     Contratual
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS
     Mobiliária
     Contratual

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV) 44.822.281,81 44.822.281,81 8.426.196,31 18,79 24.930.669,17 55,62 19.891.612,64
DÉFICIT (VI) - - - - 431.736,69 - -
TOTAL (VII) = (V + VI) 44.822.281,81 44.822.281,81 8.426.196,31 18,79 25.362.405,86 56,58 19.459.875,95
 SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)
    Superávit Financeiro
    Reabertura de Créditos Acionais

- 1.585.823,88

1.585.823,88
0,00

- - 841.698,45

841.698,45
0,00

- -
-
-
-

DESPESAS DOTAÇÃO  
INICIAL   (d)

CRÉDITOS
ADICIONAI

S (e)

Dotação
Atualizada
(f)=(d+e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
Saldo a

Realizar (f-g)Maio à Junho Até Junho DESPESAS LIQUIDADAS %
(g/f)Maio à Junho Até Junho

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇ.)(VIII)  44.822.281,81   4.845.974,00  49.668.255,81   8.678.621,27  33.731.700,05   9.896.909,91  25.362.405,86  51,06  24.305.849,95
DESPESAS CORRENTES  37.401.681,81   1.095.413,18  38.497.094,99   7.822.160,54  25.803.430,18   8.841.049,94  22.016.507,89  57,19  16.480.587,10
  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.551.665,41     339.648,34  18.891.313,75   4.455.446,74  11.639.199,97   4.431.320,63  11.460.809,29  60,66   7.430.504,46
  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA     360.000,00           0,00     360.000,00      60.144,23     152.114,50      60.144,23     152.114,50  42,25     207.885,50
  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.490.016,40     755.764,84  19.245.781,24   3.306.569,57  14.012.115,71   4.349.585,08  10.403.584,10  54,05   8.842.197,14
DESPESAS DE CAPITAL   7.370.600,00   3.750.560,82  11.121.160,82     856.460,73   7.928.269,87   1.055.859,97   3.345.897,97  30,08   7.775.262,85
  INVESTIMENTOS   6.837.600,00   3.750.560,82  10.588.160,82     777.166,33   7.690.474,85     976.565,57   3.108.102,95  29,35   7.480.057,87
  INVERSÕES FINANCEIRAS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA     533.000,00           0,00     533.000,00      79.294,40     237.795,02      79.294,40     237.795,02  44,61     295.204,98
RESERVA DE CONTINGÊNCIA      50.000,00           0,00      50.000,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00      50.000,00
RESERVA RPPS           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  44.822.281,81   4.845.974,00  49.668.255,81   8.678.621,27  33.731.700,05   9.896.909,91  25.362.405,86  51,06  24.305.849,95
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO (XI)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA EXTERNA           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Dívida Mobiliária           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
    Outras Dívidas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  44.822.281,81   4.845.974,00  49.668.255,81   8.678.621,27  33.731.700,05   9.896.909,91  25.362.405,86  51,06  24.305.849,95
SUPERÁVIT (XIII)           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00   0,00           0,00
TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  44.822.281,81   4.845.974,00  49.668.255,81   8.678.621,27  33.731.700,05   9.896.909,91  25.362.405,86  51,06  24.305.849,95

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 08h e 54m.

                
______________________________

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS - Poder Executivo e Legislativo
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2012 a Junho/2013
RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea 'a')                                                                                                      CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 
LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)      21.631.580,73               0,00 
   Pessoal Ativo      20.705.208,24               0,00 
   Pessoal Inativo e Pensionistas         909.286,98               0,00 
   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc. (§1º do art. 18 da LRF)          17.085,51               0,00 
 (-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS(§1º do art. 19 da LRF)(II)          15.875,38               0,00 
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária               0,00               0,00 
   Decorrentes de Decisão Judicial          15.425,38               0,00 
   Despesas de Exercícios Anteriores             450,00               0,00 
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados               0,00               0,00 
 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)      21.615.705,35               0,00 
 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa + IIIb)      21.615.705,35 
  
                          APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR 
 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)      44.909.685,38 
 % DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V) * 100              48,13 
 LIMITE MÁXIMO(incisos I,II e III, art. 20 da LRF)-(60,00%)      26.945.811,23 
 LIMITE PRUDENCIAL(§ único, art. 22 da LRF)-(57,00%)      25.598.520,67 
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <90% do LIMITE MÁXIMO>      24.251.230,11 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 08h e 33m.

Nota:  Durante  o exercício,  somente  as despesas  liquidadas  são consideradas  executadas.  No encerramento  do exercício,  as despesas  não  liquidadas  
inscritas   em restos  a pagar  não  processados  são também  consideradas  executadas.  Dessa  forma,  para  maior  transparência,  as despesas  executadas  
estão  segregadas  em: 
    a) Despesas  liquidadas,  consideradas  aquelas  em que houve  a entrega  do material  ou serviço,  nos termos  do art.  63 da Lei  4.320/64;                                
    b) Despesas  empenhadas  mas não  liquidadas,  inscritas  em Restos  a Pagar  não    processados,  consideradas  liquidadas  no encerramento  do exercício,  
        por força  do art.  35,  inciso  II da Lei  4.320/64.

                 

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo da Despesa com Pessoal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 356

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Pag: 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2013

 RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") CONSOLIDADO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA (a)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS (b)

 DISPONIBILIDADE DE  
      CAIXA LÍQUIDA       

(c) = (a - b)
  011215 - Taxas Vigilância Sanitária      17.877,13           0,00      17.877,13
  011600 - Contribuição de Interv.do Dom.Eco.CIDE       2.787,72       7.000,00 (4.212,28)
  011700 - Contribuição para o COSIP         585,63      42.930,95 (42.345,32)
  011800 - Transferências do FUNDEB-(aplic.profis)     870.591,04      94.038,33     776.552,71
  011900 - Transferências do FUNDEB-(aplic.outras)     135.770,90      24.184,29     111.586,61
  012201 - Conv. Estado Educação - Inclusão Digital           0,00      67.524,00 (67.524,00)
  012253 - Transf. da União - FNDE - Onibus Escolar     751.500,00           0,00     751.500,00
  012254 - Transf. Conv. União p/Educ. - Creche      95.218,97           0,00      95.218,97
  012255 - Transf. Convênio Estado- Transp. Escolar     106.300,31      20.700,00      85.600,31
  012305 - Conv. Uniao Academias e Postos Saúde      26.692,70      80.426,82 (53.734,12)
  012355 - Transf. Conv. Est. Saude p/Equipamentos           2,32           0,00           2,32
  012454 - Conv. União Min. Cidades - Pavimentações         126,98     110.766,50 (110.639,52)
  012455 - Transf. de Convênios do Estado Outros          70,20           0,00          70,20
  012457 - Transf. Conv. Estado  SDR- Pavimentações           1,37      17.436,69 (17.435,32)
  012459 - Transf. Conv. Estado SDR-Manut. Estradas           0,36           0,00           0,36
  012460 - Transf. Conv. Est. SDR- Lar S. Francisco         117,78     109.564,67 (109.446,89)
  014300 - Aux. Fin. Fomento Exp. - FEX         149,74           0,00         149,74
  014400 - Fundo Especial do Petróleo FEP         769,78      10.209,94 (9.440,16)
  014500 - Exploracao Recursos Min. CFM         952,20           0,00         952,20
  014600 - Prog. Educ. Jovens e Adultos-EJA do FNDE       6.709,40           0,00       6.709,40
  014700 - PBVII - Apoio a Pessoa Idosa (127,77)           0,00 (127,77)
  014900 - PTMC - Progr. Pessoa Port. Defic. Física          29,27           0,00          29,27
  014901 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA - TRANSF. FNAS          16,87           0,00          16,87
  015000 - PVMC - Progr. Errad. Trab. Infantil PETI (14.479,17)      33.649,96 (48.129,13)
  015200 - PBF - Transf. do FNAS - PROGRAMA CRAS       7.622,93         400,00       7.222,93
  015201 - Transf. Estado p/Alta Complexidade      16.669,38           0,00      16.669,38
  015202 - Transf. FNAS - IGD - SUAS       2.353,21           0,00       2.353,21
  015400 - Convênio Trânsito - Militar (5.049,72)         572,36 (5.622,08)
  015500 - Convênio Trânsito - Civil       4.416,72           0,00       4.416,72
  015600 - Convênio Trânsito - Prefeitura      14.773,32           0,00      14.773,32
  015800 - Salário Educação (64.634,92)      18.540,33 (83.175,25)
  016000 - Prog. Nac. de Aliment. Escolar PNAE (3.422,26)       9.756,20 (13.178,46)
  016100 - Prog. Nac. de Apoio Tran. Escolar PNATE      36.557,16           0,00      36.557,16
  016300 - IGD-PBF - Bolsa Família      22.487,39           0,00      22.487,39
  016401 - Piso de Atenção Básica - PAB FIXO (13.111,02)      41.174,58 (54.285,60)
  016402 - Programa de Saúde da Família - PSF (4.150,00)           0,00 (4.150,00)
  016403 - Saúde Bucal - PSF Odonto Federal      10.361,75       1.318,00       9.043,75
  016404 - Agentes Comunitários de Saude - PACS (245,30)           0,00 (245,30)
  016405 - Prog. Melhoria Acesso e Qualidade - PMAQ      80.634,05      36.025,68      44.608,37
  016406 - Compensação Especificidades Regionais (9.317,28)           0,00 (9.317,28)
  016408 - Nucleo Apoio Saude Familia - NASF      16.164,44           0,00      16.164,44
  016460 - ESF - Transf. Estado p/Saúde da Família      67.431,43      30.006,55      37.424,88
  016501 - Média Alta Complexibilidade - MAC (166.500,25)      18.998,86 (185.499,11)
  016502 - MAC - Redes Urg./Emerg.- Hosp. Retag.     503.042,69           0,00     503.042,69
  016601 - Vig. em Saúde - Epidemiol./Prom. Saúde       1.291,41       1.637,35 (345,94)
  016701 - Farmácia Básica - União      16.000,65       1.370,60      14.630,05
  016760 -  Farmacia Básica-Estado      33.307,48       2.736,00      30.571,48
  017000 - Gestão Politicas de Saude - Transf. SUS          45,85           0,00          45,85
  017020 - Transf. Estado p/Educ. Permanente -CIES         761,73           0,00         761,73
  018300 - Oper. Créd. Internas Outros Programas     162.530,64      62.932,62      99.598,02
  018900 - Alienação Bens Outros Programas       1.458,50           0,00       1.458,50
  032255 - Transf. Conv. Estado - Transp. Escolar      16.453,96           0,00      16.453,96
  032256 - Conv. Estado p/Revitalização do CAIC       3.751,90           0,00       3.751,90
  032303 - Conv. União p/Constr. Unid. Bas.  Saude           0,57           0,00           0,57
  032304 - Conv. União p/Academias de Saúde (36.000,00)           0,00 (36.000,00)
  032305 - Conv. Uniao Academias e Postos Saúde      36.045,44           0,00      36.045,44
  032355 - Transf. de Convênios do Estado Saude       6.699,64           0,00       6.699,64
  032455 - Transf. Conv. Estado - Acad.Terc. Idade         923,96           0,00         923,96
  032467 - Transf. Conv. Munic. São Mateus do Sul         281,33           0,00         281,33
  032468 - Transf. Conv. Saúde -Mun. Antonio Olinto          27,42           0,00          27,42
  034300 - FEX - Aux. Financ. Fomento Exportacao       1.324,44           0,00       1.324,44
  034500 - Exploração Recursos Min. - CFM       1.551,92           0,00       1.551,92
  034700 - PBVII - Apoio a Pessoa Idosa       5.491,94           0,00       5.491,94

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2013

  034900 - PTMC - Progr. Pessoa Port. Defic. Física         125,42           0,00         125,42
  034901 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA - TRANSF. FNAS       1.441,76           0,00       1.441,76
  035000 - PVMC - Progr. Errad. Trab Infantil PETI      15.174,35      14.978,46         195,89
  035200 - PBF - Transf. do FNAS - PROGRAMA CRAS      19.275,16           0,00      19.275,16
  035201 - Transf. Estado  p/Alta Complexidade      11.689,30           0,00      11.689,30
  035202 - Transf. FNAS - IGD - SUAS       2.847,13       1.700,00       1.147,13
  035400 - Convênio Trânsito - Militar       6.571,62           0,00       6.571,62
  035500 - Convênio Trânsito - Civil       6.184,80           0,00       6.184,80
  035800 - Salário Educação      52.467,08      14.511,80      37.955,28
  036000 - Prog. Nac. de Aliment. Escolar PNAE       4.980,76           0,00       4.980,76
  036100 - Prog. Nac. Apoio Transp. Escolar - PNATE         297,74           0,00         297,74
  036300 - IGD-PBF - Bolsa Família      62.283,86           0,00      62.283,86
  036405 - Prog. Melhoria Acesso e Qualidade - PMAQ      13.417,84      13.197,36         220,48
  036406 - Compensação Especividades Regionasis         108,00           0,00         108,00
  036460 - ESF - TRANSFERENCIAS ESTADO       3.584,03           0,00       3.584,03
  036615 - Vigilância Sanitaria uniao       3.678,38           0,00       3.678,38
  036701 - Farmacia Basica - Uniao           0,46           0,00           0,46
  036760 - Farmacia Basica - Estado       2.445,58           0,00       2.445,58
  037000 - Gestão Politicas de Saude - Transf. SUS       3.917,42           0,00       3.917,42
  037010 - Transf. Est. p/Colegiado Gestão Regional       5.536,87           0,00       5.536,87
  037020 - Transf. Estado p/Educ. Permanente -CIES      56.474,93           0,00      56.474,93
  037101 - INVESTIMENTO P/ O CAPS - Transf. SUS          61,29           0,00          61,29
  038900 - Alienação Bens Outros Programas      19.745,82       9.872,91       9.872,91
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)   3.062.005,83     898.161,81   2.163.844,02
  010000 - Recursos Ordinários   1.245.274,56   2.492.654,57 (1.247.380,01)
  010001 - Rec. Vinc. FUNREBOM       3.763,89       3.780,50 (16,61)
  010002 - Transf. União - Defesa Civil          21,90           0,00          21,90
  010100 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ     237.991,43     294.971,32 (56.979,89)
  010200 - Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde (668.459,01)     253.898,96 (922.357,97)
  030000 - Recursos Ordinários         153,15           0,00         153,15
  030001 - Rec. Vinc. FUNREBOM       5.766,86           0,00       5.766,86
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)     824.512,78   3.045.305,35 (2.220.792,57)
TOTAL (III) = (I + II)   3.886.518,61   3.943.467,16 (56.948,55)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES           0,00           0,00           0,00
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de
emissão 12h e 06m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2012 a 2087

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                       CONSOLIDADO      
                     

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018
2019
2020
2021
2022
2023
2024
2025
2026
2027
2028
2029
2030
2031
2032
2033
2034
2035
2036
2037
2038
2039
2040
2041
2042
2043
2044
2045
2046
2047
2048
2049
2050
2051
2052
2053
2054
2055
2056
2057
2058
2059
2060
2061
2062

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1 Projeção atuarial elaborada em 29/07/2013 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
Valores

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 30m.

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  2012 a 2087

RREO - ANEXO X (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)                                                                                                       CONSOLIDADO      
                     

Exercício
Receitas

Previdenciárias 
(a)

Despesas
Previdenciárias 

(b)

Resultado
Previdenciário 

(c) = (a-b)

Saldo Financeiro do
Exercício 

(d) = ("d" exerc.
Anterior) + (c)

2063
2064
2065
2066
2067
2068
2069
2070
2071
2072
2073
2074
2075
2076
2077
2078
2079
2080
2081
2082
2083
2084
2085
2086
2087

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1 Projeção atuarial elaborada em 29/07/2013 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS
2 Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 30m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO
 DOS RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - ANEXO XI (LRF, art. 53,§ 1º, inciso III)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                          

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
(b)

SALDO A REALIZAR
  (c) = (a - b)

 RECEITAS DE CAPITAL
  ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)
   Alienação de Bens Móveis
   Alienação de Bens Imóveis

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 0,00 0,00 0,00
                

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS   
Até o Bimestre SALDO A EXECUTAR

(g) = (d - (e + f))Liquidadas
(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
 APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)
  Despesas de Capital
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida
  Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
   Regime Geral da Previdêcia Social
   Regime Próprio dos Servidores Públicos

107.492,50
107.492,50
107.492,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

107.492,50
107.492,50
107.492,50

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL 107.492,50 107.492,50 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2012
(h)

2013
(i) = (Ib - (IIe + IIf))

SALDO ATUAL
(j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 0,00 (107.492,50) (107.492,50)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 33m.
Nota:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. 
No encerramento do exercício,as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64.

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadadas no encerramento do 
    exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS E DAS
 DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio a Junho de 2013

                                       RREO - ANEXO XII(LC 141/2012, art,35)                                                                                                 CONSOLIDADO

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE  

PREVISÃO
INICIA L

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
até Junho

2013
(b)

% (b/a)

 RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA(I)
  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU
  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI
  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
  Imposto Territorial Rural - ITR
  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos
  Dívida Ativa dos Impostos
  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa
 RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(II)
  Cota-Parte FPM
  Cota-Parte ITR
  Cota-Parte IPVA
  Cota-Parte ICMS
  Cota-Parte IPI-Exportação
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transfer. Constitucionais
    Desoneração ICMS(LC 87/96)
    Outras

3.574.054,82
519.400,00
113.524,82

2.400.000,00
323.300,00

0,00
21.730,00

159.000,00
37.100,00

23.152.880,71
10.565.700,54

21.200,00
746.569,61

11.544.800,43
210.928,08

63.682,05
63.682,05

0,00

3.574.054,82
519.400,00
113.524,82

2.400.000,00
323.300,00

0,00
21.730,00

159.000,00
37.100,00

23.152.880,71
10.565.700,54

21.200,00
746.569,61

11.544.800,43
210.928,08

63.682,05
63.682,05

0,00

2.718.030,47
461.097,80

41.030,21
1.891.488,85

196.049,25
0,00

63.606,71
49.698,33
15.059,32

12.124.181,43
5.641.687,46

558,81
438.235,03

5.928.813,65
86.349,27
28.537,21
28.537,21

0,00

76,04
88,77
36,14
78,81
60,64

0,00
292,71

31,25
40,59
52,36
53,39

2,63
58,69
51,35
40,93
44,81
44,81

0,00
TOTAL DAS REECITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE(III)=I+II

26.726.935,53 26.726.935,53 14.842.211,90 55,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO
INICIA L

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (c)

RECEITAS REALIZADAS
até Junho

2013
(d)

% (d/c)

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
Provenientes da União
Provenientes dos Estados
Provenientes de Outros Municípios
Outras Receitas do SUS
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULDAS A SAÚDE
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

5.432.083,71
5.089.294,15

332.789,56
0,00

10.000,00
0,00
0,00

795,00

5.432.083,71
5.089.294,15

332.789,56
0,00

10.000,00
0,00
0,00

795,00

3.020.927,04
2.901.503,28

109.194,78
0,00

10.228,98
0,00
0,00

2.321,78

55,61
57,01
32,81

0,00
102,28

0,00
0,00

292,04
TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 5.432.878,71 5.432.878,71 3.023.248,82 55,64

Demonstrativo da Receita Líquida de Impostos e das Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde
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DESPESAS COM SAÚDE
(Por Grupo de Natureza de Despesa)

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

 DESPESAS
EMPENHADAS

 DESPESAS LIQUIDADAS

até Junho
2013

(f)

%
(f/e)x100 

até Junho
2013
(g)

% (g/e)x100

 DESPESAS CORRENTES
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS DE CAPITAL
   Investimentos
   Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida

11.731.978,00
5.584.652,32

0,00
6.147.325,68
1.060.500,00
1.060.500,00

0,00
0,00

12.823.856,98
5.745.757,06

0,00
7.078.099,92
1.705.614,71
1.705.614,71

0,00
0,00

8.745.490,87
3.747.433,66

0,00
4.998.057,21

865.938,66
865.938,66

0,00
0,00

68,19
65,22

0,00
70,61
50,76
50,76

0,00
0,00

7.100.640,13
3.611.339,71

0,00
3.489.300,42

604.742,97
604.742,97

0,00
0,00

55,37
62,85

0,00
49,29
35,45
35,45

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 12.792.478,00 14.529.471,69 9.611.429,53 66,15 7.705.383,10 53,03

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIA L 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

 DESPESAS
EMPENHADAS

 DESPESAS
 LIQUIDADAS

até Junho
2013
(h)

% (e/desp.
saúde)

(h/ivf)x100

até Junho
2013

(i)

% (e/desp.
saúde)

(i/ivg)x100
 DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
 DESP.COM ASSIST.À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINC.DE ACESSO UNIV
 DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de T ransferência Sistema Único de Saúde-SUS
  Recursos de Operação de Crédito
  Outros Recursos
 OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
 REST OS A PAGAR N.PROCES.INSCR INDEV.EXERC.SEM DISPON.FINANC
 DESP.CUST.COM  DISP.DE CAIXA VINCUL.AOS RESTOS A PAGAR CANCEL
 DESP.CUST.REC.VIN.PERC.MÍN.N.APLIC.EM AÇÕES/SAÚDE EM EX.ANT.

0,00
0,00

8.535.181,04
5.454.636,05

0,00
3.080.544,99

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

10.272.174,73
7.191.629,74

0,00
3.080.544,99

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

5.821.620,89
4.404.094,64

0,00
1.417.526,25

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

60,56
45,82

0,00
14,74

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

4.388.779,34
3.157.422,54

0,00
1.231.356,80

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

56,95
40,97

0,00
15,98

0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS (V) 8.535.181,04 10.272.174,73 5.821.620,89 60,56 4.388.779,34 56,95
TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) 4.257.296,96 4.257.296,96 3.789.808,64 39,43 3.316.603,76 43,04

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(VII%)=(VIi/IIIb x 100) - LIMITE CONSITUCIONAL 22,35

VALOR REFERENTE A DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL[(VII - 15)/100 x IIIB]
1.090.902,57

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
DE CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA NO
LIMITE

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE
APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no exercício de

referência
(j)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00
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CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS

CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no exercício de

referência
(k)

Saldo Final(Não Aplicado)

0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIA L DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

 DESPESAS
EMPENHADAS

 DESPESAS LIQUIDADAS

até Junho
2013

(l)

% (l/total
l)x100 

até Junho
2013
(m)

% (m/total
m) x100

Atenção Básica
Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Suporte Profilático e Terapêutico
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Alimentação e Nutrição
Outras Subfunções

8.498.398,00
0,00

3.008.669,80
114.948,57

0,00
1.170.461,63

0,00

9.448.380,03
0,00

3.792.003,08
118.626,95

0,00
1.170.461,63

0,00

5.844.981,72
0,00

3.018.435,63
26.075,75

0,00
721.936,43

0,00

60,81
0,00

31,40
0,27
0,00
7,51
0,00

5.103.100,42
0,00

2.064.062,04
20.287,60

0,00
517.933,04

0,00

66,22
0,00

26,78
0,26
0,00
6,72
0,00

TOTAL 12.792.478,00 14.529.471,69 9.611.429,53 100,00 7.705.383,10 100,00

                                                       1 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício
                                                       2 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.

                                    Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 40m.

 
______________________________

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

(2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro A Junho /2013

 LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III, alínea "c" -  Anexo IV                                                                      CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No Semestre de
Referência

Até o Semestre de
Referência (a)

 SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
    Mobiliária
       Interna
       Externa
    Contratual
       Interna
          Abertura de Crédito
          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
             Derivadas de PPP
             Demais Aquisições Financiadas
          Antecipação de Receita
             Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
             Demais Antecipações de Receita
          Assunção,Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29,P 1º)
          Outras operações de Crédito
       Externas
         Outras Operações de Crédiro Externas

1.132.305,88
0,00
0,00
0,00

1.132.305,88
1.132.305,88
1.132.305,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

       1.132.305,88
0,00
0,00
0,00

       1.132.305,88
       1.132.305,88
       1.132.305,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

 NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO(II)
    Parcelamento de Dívidas
       De Tributos
       De Contribuições Sociais
          Previdenciárias
          Demais Contribuições Sociais
       Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrim
    Programa de Iluminação Pública - RELUZ
    Outras Operações de Crédito Não Sujeitas ao Limite

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL        44.909.685,38 -
OPERAÇÕES VEDADAS (III)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (IV)=(Ia + III) 1.132.305,88 2,52
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

7.185.549,66 16,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00
0,00

0,00
0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

3.143.677,98 7,00

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO(V)=(IV+IIa) 1.132.305,88 2,52

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de
emissão 09h e 02m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo das Operações de Crédito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)                                                                                                                                                                    CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(a)

 REGISTROS EFETUADOS EM 2013
SALDO TOTAL

(c) = (a + b)
Maio à Junho Até Junho

(b)

 TOTAL DE ATIVOS
    Direitos Futuros
    Ativos Contabilizados na SPE
    Contrapartida para Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 TOTAL DE PASSIVOS (I)
    Obrigações Não Relacionadas a Serviços
    Contrapartida para Ativos da SPE
    Provisões de PPP

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00
 PASSIVOS CONTINGENTES
    Contraprestações Futuras
    Riscos Não Provisionados
    Outros Passivos Contingentes

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

 ATIVOS CONTINGENTES
    Serviços Futuros
    Outros Ativos Contingentes

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Do Ente Federado (V)
Das Estatais Não-Dependentes

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
(RCL)-(IV)

42.723.142,00 44.909.685,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS / RCL
(%)-(VI)=(IV)/(V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 11h e 21m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo das Parcerias Público-Privadas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE
CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53,§ 1º, inciso I)                                                                                                                   
CONSOLIDADO                             

RECEITAS Previsão Atualizada
(a) 

RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO
REALIZADO (c) = (a -

b) Até Junho(b) 
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I)       2.500.000,00       1.132.305,88       1.367.694,12 

DESPESAS Dotação Atualizada
(d) 

DESPESAS EXECUTADAS ² SALDO NÃO
EXECUTADO        

(g) = (d-(e+f)) Liquidadas (e) 
Insc. em Restos a

Pagar Não Processados
(f) 

DESPESAS DE CAPITAL      11.121.160,82       3.345.897,97       7.775.262,85 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes               0,00               0,00               0,00 
(-) Incentivos Fiscais Contribuintes por Instit.Financeiras               0,00               0,00               0,00 
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)      11.121.160,82       3.345.897,97       7.775.262,85 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (8.621.160,82) (2.213.592,09) (6.407.568,73) 

 
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 27m.

Notas: 
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>
2 Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar 
não-processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a)        Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b)        Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por  força do art.35,
            inciso II da Lei 4.320/64.
                   

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
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R R E O - AN E XO VII I (LD B, art. 72)                                                                                 C ON SOLID AD O - P oder:Todos                               
RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
 (a)

RECEITAS REALIZADAS

Maio à Junho  
até Junho

2013
(b)

% (b/a)

 1- RECEITAS DE IMPOSTOS
    1.1- Receita Result. do Imposto sobre a Propr. Predial e Territorial Urbana – IPTU
       1.1.1- IPTU
       1.1.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
       1.1.3- Dív ida Ativ a do IPTU
       1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a IPTU
       1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os – ITBI
       1.2.1- ITBI
       1.2.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
       1.2.3- Dív ida Ativ a do ITBI
       1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a ITBI
       1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza – ISS
       1.3.1- ISS
       1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
       1.3.3- Dív ida Ativ a do ISS
       1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monetária e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a ISS
       1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF
       1.4.1- IRRF
       1.4.2- Multas,Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
       1.4.3- Dív ida Ativ a do IRRF
       1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualiz. Monet. e Outros Encarg. da Dív ida Ativ a IRRF
       1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art.153, §4°, inciso III)
       1.5.1- ITR
       1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
       1.5.3- Dív ida Ativ a do ITR
       1.5.4- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dív ida Ativ a do ITR
       1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR
 2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
    2.1- Cota-Parte FPM
       2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
       2.1.2- Parcela Referente à CF, art. 159, I, alínea d
    2.2- Cota-Parte ICMS
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
    2.5- Cota-Parte ITR
    2.6- Cota-Parte IPVA
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3.574.054,82
689.000,00
519.400,00

10.600,00
127.200,00

31.800,00
0,00

114.054,82
113.524,82

530,00
0,00
0,00
0,00

2.447.700,00
2.400.000,00

10.600,00
31.800,00

5.300,00
0,00

323.300,00
323.300,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23.152.880,71
10.565.700,54
10.565.700,54

0,00
11.544.800,43

63.682,05
210.928,08

21.200,00
746.569,61

0,00

3.574.054,82
689.000,00
519.400,00

10.600,00
127.200,00

31.800,00
0,00

114.054,82
113.524,82

530,00
0,00
0,00
0,00

2.447.700,00
2.400.000,00

10.600,00
31.800,00

5.300,00
0,00

323.300,00
323.300,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23.152.880,71
10.565.700,54
10.565.700,54

0,00
11.544.800,43

63.682,05
210.928,08

21.200,00
746.569,61

0,00

1.164.155,22
459.520,81
439.770,98

345,94
16.724,96

2.678,93
0,00

14.291,41
14.291,41

0,00
0,00
0,00
0,00

583.478,88
548.864,07

28.311,17
4.158,81
2.144,83

0,00
106.864,12
106.864,12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.196.519,54
2.012.462,83
2.012.462,83

0,00
1.980.419,06

9.512,40
30.865,18

128,32
163.131,75

0,00

2.718.030,47
513.475,58
461.097,80

345,94
41.282,37
10.749,47

0,00
41.030,21
41.030,21

0,00
0,00
0,00
0,00

1.967.475,43
1.891.488,85

63.260,77
8.415,96
4.309,85

0,00
196.049,25
196.049,25

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.124.181,43
5.641.687,46
5.641.687,46

0,00
5.928.813,65

28.537,21
86.349,27

558,81
438.235,03

0,00

76,05
74,52
88,78

3,26
32,45
33,80

0,00
35,97
36,14

0,00
0,00
0,00
0,00

80,38
78,81

596,80
26,47
81,32

0,00
60,64
60,64

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

52,37
53,40
53,40

0,00
51,35
44,81
40,94

2,64
58,70

0,00
 3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 26.726.935,53 26.726.935,53 5.360.674,76 14.842.211,90 55,53

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO INICIAL 
PREVISÃO

ATUALIZADA 
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Maio à Junho  
até Junho

2013
(b)

% (b/a)

 4- RECEITA DA APLIC. FINAN. DE OUTROS REC. DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
 5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
    5.1- Transferências do Salário-Educação
    5.2- Outras Transferências do FNDE
    5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE
 6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
    6.1- Transferências de Conv ênios
    6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Conv ênios
 7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00
1.009.937,53

770.014,64
233.722,89

6.200,00
152.664,34
151.664,34

1.000,00
0,00

100.000,00

0,00
1.009.937,53

770.014,64
233.722,89

6.200,00
152.664,34
151.664,34

1.000,00
0,00

100.000,00

0,00
184.626,54
146.818,46

37.808,08
0,00

53.108,00
53.108,00

0,00
0,00
0,00

0,00
585.159,36
486.362,33

98.526,82
270,21

107.108,93
106.223,00

885,93
0,00

751.500,00

0,00
57,94
63,16
42,16

4,36
70,16
70,04
88,59

0,00
751,50

 9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINAN. DO ENSINO (4+5+6+7+8) 1.262.601,87 1.262.601,87 237.734,54 1.443.768,29 114,35

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Maio à Junho  
até Junho

2013
(b)

% (b/a)

 10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
    10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – ( 20% de 2.4)
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5+2.5))
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)
 11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

4.523.412,81
2.072.621,46
2.242.315,40

12.736,41
42.185,62

4.240,00
149.313,92

7.850.344,42
7.820.344,42

0,00
30.000,00

4.523.412,81
2.072.621,46
2.242.315,40

12.736,41
42.185,62

4.240,00
149.313,92

7.850.344,42
7.820.344,42

0,00
30.000,00

839.303,54
402.492,52
396.083,63

1.902,48
6.173,04

25,65
32.626,22

1.663.001,12
1.663.001,12

0,00
0,00

2.424.835,19
1.128.337,35
1.185.762,21

5.707,44
17.269,89

111,73
87.646,57

4.674.204,69
4.673.244,40

0,00
960,29

53,61
54,44
52,88
44,81
40,94

2,64
58,70
59,54
59,76

0,00
3,20

 12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10) 3.296.931,61 3.296.931,61 823.697,58 2.248.409,21 68,20
 ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Continua (1/3)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS F ISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REF ERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Maio à Junho
até Junho

2013
(e)

% (e/d)

 13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
    13.1- Com Educação Infantil
    13.2- Com Ensino Fundamental
 14- OUTRAS DESPESAS
    14.1- Com Educação Infantil
    14.2- Com Ensino Fundamental

5.474.241,09
0,00

5.474.241,09
2.376.103,33

0,00
2.376.103,33

5.478.917,53
0,00

5.478.917,53
2.436.103,33

0,00
2.436.103,33

1.212.180,29
0,00

1.212.180,29
501.533,43

0,00
501.533,43

2.925.125,02
0,00

2.925.125,02
1.411.900,18

0,00
1.411.900,18

53,39
0,00

53,39
57,96

0,00
57,96

 15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 7.850.344,42 7.915.020,86 1.713.713,72 4.337.025,20 54,79

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERC. SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESP. CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANC. EXERC. ANTERIOR DO FUNDEB

0,00
4.676,44

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB(16 + 17) 4.676,44
 19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUC. INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ¹
((13-18) / 11) x  100)% 62,48

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTES VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2012 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 4.676,44

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2013 ² 4.676,44

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Maio à Junho  
até Junho

2013
(b)

% (b/a)

 22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3) ³ 6.681.733,88 6.681.733,88 1.340.168,69 3.710.552,97 55,53

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Maio à Junho  
até Junho

2013
(e)

% (e/d)

 23- EDUCAÇÃO INFANTIL
    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 24- ENSINO FUNDAMENTAL
    24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
    24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos
 25- ENSINO MÉDIO
 26- ENSINO SUPERIOR
 27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
 28- OUTRAS

30.000,00
0,00

30.000,00
10.370.344,42

7.850.344,42
2.520.000,00

0,00
150.000,00

50.000,00
0,00

30.000,00
0,00

30.000,00
10.435.020,86

7.915.020,86
2.520.000,00

0,00
150.000,00

50.000,00
0,00

0,00
0,00
0,00

2.151.360,38
1.713.713,72

437.646,66
0,00

42.592,00
4.655,00

0,00

0,00
0,00
0,00

5.618.917,33
4.337.025,20
1.281.892,13

0,00
76.927,00

8.155,00
0,00

0,00
0,00
0,00

53,85
54,79
50,87

0,00
51,28
16,31

0,00
 29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28) 10.600.344,42 10.665.020,86 2.198.607,38 5.703.999,33 53,48

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

 30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
 31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
 32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)
 33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DO FUNDEB
 34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCICIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS
 35- RESTOS A PAGAR INSC. NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE REC. DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
 36- CANC., NO EXERC., DE RESTOS A PAGAR INSC. COM DISP. FINANC. DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)

2.248.409,21
0,00

960,29
4.676,44

0,00
0,00
0,00

 37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36) 2.254.045,94
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((23 + 24) - 37) 3.364.871,39
 39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE ((38)/(3) x  100)% 22,67

Continua (2/3)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS F ISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REF ERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCEIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

Maio à Junho
até Junho

2013
(e)

% (e/d)

 40- DESP. COM APLIC. FINANC. OUTROS REC. IMPOST. VINC. AO ENSINO
 41- DESPESAS CUSTEADAS COM CONTRIB. SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
 42- DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
 43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS REC. PARA FINANC. DO ENSINO

6.200,00
775.014,64

0,00
297.125,60

6.200,00
795.014,64

0,00
1.198.372,06

0,00
202.789,26

0,00
21.037,48

1.142,30
536.135,90

0,00
141.530,88

18,42
67,44

0,00
11,81

 44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

1.078.340,24 1.999.586,70 223.826,74 678.809,08 33,95

 45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 11.678.684,66 12.664.607,56 2.422.434,12 6.382.808,41 50,40
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2013
 (g)

 46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 158.457,04 0,00

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB
VALOR

FUNDEB(h) FUNDEF
 47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012
 48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
 50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
 51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

153.258,17
4.673.244,40
4.242.817,91

960,29
584.644,95

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Fonte: Sistema AT ENDE.NET  - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 06m.
1 Lim ites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

2 Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusiv e relativ os à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º
desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.” 

3 Caput do art. 212 da CF/1988 

4 Os v alores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade f inanceira v inculada à educação dev erão ser informados somente no RREO do último
bimestre do exercício. 

5 Lim ites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsáv el pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    CONSOLIDADO

RECEITAS CORRENTES PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Maio à Junho até Junho

2013
até Junho

2012
 RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I)
    RECEITAS CORRENTES
      Receita de Contribuições dos Segurados
        Pessoal Civil
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
        Pessoal Militar
          Ativo
          Inativo
          Pensionista
      Outras Receitas Contribuições
      Receita Patrimonial
        Receitas Imobiliárias
        Receitas de Valores Mobiliários
        Outras Receitas Patrimoniais
     Receita de Serviço
     Outras Receitas Correntes
        Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS
        Demais Receitas Correntes
    RECEITAS DE CAPITAL
      Alienação de Bens, Direitos e Ativos
      Amortização de Empréstimos
      Outras Receitas de Capital
   (-) DEDUÇÕES DA RECEITA
 RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDÊNCIARIAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS Dotação Inicial Dotação
Atualizada 

Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2013 
Até o

Bimestre2012 
DESP. PREVID. - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   ADMINISTRAÇÃO               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Despesas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Despesa Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   PREVIDÊNCIA               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Civil               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Aposentadorias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Reformas               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensões               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Outros Benefícios Previdenciários               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Outras Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Demais Despesas Previdenciárias               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DESPESAS PREVID.- RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (IV + V)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
Maio à Junho até Junho

2013
até Junho

2012
 TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS
   Plano Financeiro
     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
     Recursos para Formação de Reserva
     Outros aportes para o RPPS
   Plano Previdenciário
     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial
     Outros aportes para o RPPS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Continua (1/2)

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdênciarias do Regime de Previdência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDÊNCIARIAS DO REGIME DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)                                                                                                                    CONSOLIDADO
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS Maio/2013 PERÍODO DE REFERÊNCIA
2013 2012

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Previsão Inicial Previsão
Atualizada 

Receitas Realizadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2013 
Até o

Bimestre2012 
RECEITAS CORRENTES (VIII)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Receita de Contribuições               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Patronal               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Civil               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Ativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Pensionista               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
     Pessoal Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Ativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Inativo               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
       Militar               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Para Cobertura de Déficit Atuarial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
   Em Regime de Débitos e Parcelamentos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita Patrimonial               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Receita de Serviços               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
 Outras Receitas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
RECEITAS DE CAPITAL (IX)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Alienação de Bens               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Amortização de Empréstimos               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Outras Receitas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
DEDUÇÕES DA RECEITA (X)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS RECEITAS
INTRA-ORÇAMENTÁRIAS(XI)=(VIII+IX-X) 

              0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS Dotação Inicial Dotação
Atualizada 

Despesas Liquidadas 
No Bimestre Até o

Bimestre2013 
Até o

Bimestre2012 
ADMINISTRAÇÃO (XII)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Despesas Correntes               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
  Despesas de Capital               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 
TOTAL DAS DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00 

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 09h e 42m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

(2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - ANEXO VI (LRF, art. 53,inciso III)                                                                                                                    CONSOLIDADO

RECEITAS FISCAIS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Maio à Junho 
até Junho

2013
até Junho

2012
 RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I)
   Receitas Tributárias
     IPTU
     ISS
     ITBI
     IRRF
     Outras Receitas Tributárias
   Receitas de Contribuições
     Receitas Previdenciárias
     Outras Receitas de Contribuições
   Receita Patrimonial Líquida
     Receita Patrimonial
     (-) Aplicações Financeiras
   Transferências Correntes
     Cota-Parte do FPM
     Cota-Parte do ICMS
     Convênios
     Outras Transferências Correntes
   Demais Receitas Correntes
     Dívida Ativa
     Diversas Receitas Correntes
 RECEITAS DE CAPITAL (II)
   Operações de Crédito (III)
   Amortização de Empréstimos (IV)
   Alienação de Bens (V)
   Transferências de Capital
     Convênios
     Outras Transferências de Capital
   Outras Receitas de Capital

39.957.951,81
3.869.897,74

519.400,00
2.400.000,00

113.524,82
323.300,00
513.672,92
520.591,80

0,00
520.591,80

0,00
106.830,00
106.830,00

32.773.862,27
8.493.079,08
9.302.485,03

151.664,34
14.826.633,82
2.793.600,00

164.400,00
2.629.200,00
4.757.500,00
2.500.000,00

0,00
0,00

2.257.500,00
2.257.500,00

0,00
0,00

8.013.333,81
1.148.316,20

439.770,98
548.864,07
14.291,41

106.864,12
38.525,62
34.376,49

0,00
34.376,49

0,00
13.568,64
13.568,64

6.276.387,66
1.609.970,31
1.584.335,43

53.108,00
3.028.973,92

554.253,46
22.467,74

531.785,72
399.293,86
232.482,61

0,00
0,00

166.811,25
166.811,25

0,00
0,00

22.724.739,35
2.823.953,06

461.097,80
1.891.488,85

41.030,21
196.049,25
234.286,95
125.019,06

0,00
125.019,06

0,00
24.223,91
24.223,91

18.261.436,10
4.513.350,11
4.743.051,44

106.223,00
8.898.811,55
1.514.331,13

56.081,08
1.458.250,05
2.181.705,91
1.132.305,88

0,00
0,00

1.049.400,03
297.900,03
751.500,00

0,00

20.484.392,48
2.995.396,01

410.571,27
2.013.162,24

68.664,24
190.816,72
312.181,54
208.128,41

0,00
208.128,41

0,00
78.027,40
78.027,40

15.805.651,20
4.284.256,17
4.524.735,90

68.158,00
6.928.501,13
1.475.216,86

72.458,26
1.402.758,60
2.049.512,96
1.219.000,00

0,00
94.215,00

736.297,96
736.297,96

0,00
0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL  (VI) = (II - III - IV - V) 2.257.500,00 166.811,25 1.049.400,03 736.297,96

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 42.215.451,81 8.180.145,06 23.774.139,38 21.220.690,44

DESPESAS FISCAIS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

DESPESAS LIQUIDADAS

Maio à Junho 
até Junho

2013
até Junho

2012
 DESPESAS CORRENTES (VIII)
   Pessoal e Encargos Sociais
   Juros e Encargos da Dívida (IX)
   Outras Despesas Correntes
 DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)
 DESPESAS DE CAPITAL (XI)
   Investimentos
   Inversões Financeiras
     Concessão de Empréstimos (XII)
     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII)
     Demais Inversões Financeiras
   Amortização da Dívida (XIV)
 DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV)=(XI - XII - XIII - XIV)
 RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI)
 RESERVA DO RPPS (XVII)

38.497.094,99
18.891.313,75

360.000,00
19.245.781,24
38.137.094,99
11.121.160,82
10.588.160,82

0,00
0,00
0,00
0,00

533.000,00
10.588.160,82

50.000,00
0,00

8.841.049,94
4.431.320,63

60.144,23
4.349.585,08
8.780.905,71
1.055.859,97

976.565,57
0,00
0,00
0,00
0,00

79.294,40
976.565,57

0,00
0,00

22.016.507,89
11.460.809,29

152.114,50
10.403.584,10
21.864.393,39
3.345.897,97
3.108.102,95

0,00
0,00
0,00
0,00

237.795,02
3.108.102,95

0,00
0,00

19.285.034,96
9.720.954,54

65.888,07
9.498.192,35

19.219.146,89
2.861.077,32
2.837.940,97

0,00
0,00
0,00
0,00

23.136,35
2.837.940,97

0,00
0,00

DESPESAS PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 48.775.255,81 9.757.471,28 24.972.496,34 22.057.087,86
RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII) (6.559.804,00) (1.577.326,22) (1.198.356,96) (836.397,42)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.585.823,88

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR
META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE
REFERÊNCIA

0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 09h e 49m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo do Resultado Primário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2013

 RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "b")                                                                                                               CONSOLIDADO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

           Liquidados e Não Pagos          
(Processados)

        Empenhados e Não Liquidados         
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores Do Exercício De Exercícios

Anteriores Do Exercício

  011215 - Taxas Vigilância Sanitária           0,00           0,00           0,00           0,00      17.877,13           0,00
  011600 - Contribuição de Interv.do Dom.Eco.CIDE           0,00           0,00       7.000,00           0,00 (4.212,28)           0,00
  011700 - Contribuição para o COSIP           0,00      42.930,95           0,00     123.172,05 (42.345,32)           0,00
  011800 - Transferências do FUNDEB-(aplic.profis)           0,00      94.038,33           0,00           0,00     776.552,71           0,00
  011900 - Transferências do FUNDEB-(aplic.outras)           0,00      24.184,29           0,00      92.906,46     111.586,61           0,00
  012201 - Conv. Estado Educação - Inclusão Digital           0,00      67.524,00           0,00           0,00 (67.524,00)           0,00
  012253 - Transf. da União - FNDE - Onibus Escolar           0,00           0,00           0,00     751.500,00     751.500,00           0,00
  012254 - Transf. Conv. União p/Educ. - Creche           0,00           0,00           0,00           0,00      95.218,97           0,00
  012255 - Transf. Convênio Estado- Transp. Escolar           0,00      20.700,00           0,00           0,00      85.600,31           0,00
  012303 - Conv. União p/Constr. Unid. Bas.  Saude           0,00           0,00           0,00     144.000,00           0,00           0,00
  012305 - Conv. Uniao Academias e Postos Saúde           0,00      54.335,25      26.091,57      53.076,75 (53.734,12)           0,00
  012355 - Transf. Conv. Est. Saude p/Equipamentos           0,00           0,00           0,00           0,00           2,32           0,00
  012454 - Conv. União Min. Cidades - Pavimentações       9.212,88      65.012,02      36.541,60     676.514,17 (110.639,52)           0,00
  012455 - Transf. de Convênios do Estado Outros           0,00           0,00           0,00           0,00          70,20           0,00
  012457 - Transf. Conv. Estado  SDR- Pavimentações           0,00      17.436,69           0,00           0,00 (17.435,32)           0,00
  012459 - Transf. Conv. Estado SDR-Manut. Estradas           0,00           0,00           0,00           0,00           0,18           0,00
  012460 - Transf. Conv. Est. SDR- Lar S. Francisco           0,00           0,00     109.564,67           0,00 (109.505,78)           0,00
  014300 - Aux. Fin. Fomento Exp. - FEX           0,00           0,00           0,00           0,00          74,87           0,00
  014400 - Fundo Especial do Petróleo FEP           0,00      10.209,94           0,00       2.894,50 (9.825,05)           0,00
  014500 - Exploracao Recursos Min. CFM           0,00           0,00           0,00           0,00         476,10           0,00
  014600 - Prog. Educ. Jovens e Adultos-EJA do FNDE           0,00           0,00           0,00           0,00       3.354,70           0,00
  014700 - PBVII - Apoio a Pessoa Idosa           0,00           0,00           0,00           0,00 (127,77)           0,00
  014900 - PTMC - Progr. Pessoa Port. Defic. Física           0,00           0,00           0,00           0,00          29,27           0,00
  014901 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA - TRANSF. FNAS           0,00           0,00           0,00           0,00          16,87           0,00
  015000 - PVMC - Progr. Errad. Trab. Infantil PETI           0,00      33.649,88           0,08         256,67 (48.129,13)           0,00
  015200 - PBF - Transf. do FNAS - PROGRAMA CRAS           0,00           0,00         400,00       3.050,00       7.222,93           0,00
  015201 - Transf. Estado p/Alta Complexidade           0,00           0,00           0,00           0,00      16.669,38           0,00
  015202 - Transf. FNAS - IGD - SUAS           0,00           0,00           0,00           0,00       2.353,21           0,00
  015400 - Convênio Trânsito - Militar           0,00         572,36           0,00           0,00 (3.097,22)           0,00
  015500 - Convênio Trânsito - Civil           0,00           0,00           0,00           0,00       2.208,36           0,00
  015600 - Convênio Trânsito - Prefeitura           0,00           0,00           0,00           0,00       7.386,66           0,00
  015800 - Salário Educação           0,00      18.540,33           0,00      98.533,35 (50.857,79)           0,00
  016000 - Prog. Nac. de Aliment. Escolar PNAE           0,00       9.756,20           0,00     100.815,10 (11.467,33)           0,00
  016100 - Prog. Nac. de Apoio Tran. Escolar PNATE           0,00           0,00           0,00           0,00      18.278,58           0,00
  016300 - IGD-PBF - Bolsa Família           0,00           0,00           0,00           0,00      22.487,39           0,00
  016401 - Piso de Atenção Básica - PAB FIXO           0,00      39.525,58       1.649,00     107.699,01 (54.285,60)           0,00

Demonstrativo dos Restos a Pagar
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2013

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

           Liquidados e Não Pagos          
(Processados)

        Empenhados e Não Liquidados         
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores Do Exercício De Exercícios

Anteriores Do Exercício

  016402 - Programa de Saúde da Família - PSF           0,00           0,00           0,00           0,00 (4.150,00)           0,00
  016403 - Saúde Bucal - PSF Odonto Federal           0,00           0,00       1.318,00           0,00       9.043,75           0,00
  016404 - Agentes Comunitários de Saude - PACS           0,00           0,00           0,00           0,00 (245,30)           0,00
  016405 - Prog. Melhoria Acesso e Qualidade - PMAQ           0,00      34.025,68       2.000,00      28.948,53      44.608,37           0,00
  016406 - Compensação Especificidades Regionais           0,00           0,00           0,00           0,00 (9.317,28)           0,00
  016408 - Nucleo Apoio Saude Familia - NASF           0,00           0,00           0,00           0,00      16.164,44           0,00
  016460 - ESF - Transf. Estado p/Saúde da Família           0,00      30.006,55           0,00         626,40      37.424,88           0,00
  016501 - Média Alta Complexibilidade - MAC           0,00      18.718,35         280,51     341.418,04 (185.499,11)           0,00
  016502 - MAC - Redes Urg./Emerg.- Hosp. Retag.           0,00           0,00           0,00     388.800,00     503.042,69           0,00
  016601 - Vig. em Saúde - Epidemiol./Prom. Saúde           0,00       1.637,35           0,00         911,00 (345,94)           0,00
  016701 - Farmácia Básica - União           0,00           0,00       1.370,60       3.316,40      14.630,05           0,00
  016760 -  Farmacia Básica-Estado           0,00           0,00       2.736,00      22.196,97      30.571,48           0,00
  017000 - Gestão Politicas de Saude - Transf. SUS           0,00           0,00           0,00           0,00          45,85           0,00
  017020 - Transf. Estado p/Educ. Permanente -CIES           0,00           0,00           0,00           0,00         761,73           0,00
  018300 - Oper. Créd. Internas Outros Programas           0,00           0,00      62.932,62   2.151.226,85      18.332,70           0,00
  018900 - Alienação Bens Outros Programas           0,00           0,00           0,00           0,00         729,25           0,00
  032255 - Transf. Conv. Estado - Transp. Escolar           0,00           0,00           0,00           0,00       8.226,98           0,00
  032256 - Conv. Estado p/Revitalização do CAIC           0,00           0,00           0,00           0,00       1.875,95           0,00
  032303 - Conv. União p/Constr. Unid. Bas.  Saude           0,00           0,00           0,00           0,00           0,57           0,00
  032304 - Conv. União p/Academias de Saúde           0,00           0,00           0,00           0,00 (36.000,00)           0,00
  032305 - Conv. Uniao Academias e Postos Saúde           0,00           0,00           0,00           0,00      36.045,44           0,00
  032355 - Transf. de Convênios do Estado Saude           0,00           0,00           0,00           0,00       3.349,82           0,00
  032455 - Transf. Conv. Estado - Acad.Terc. Idade           0,00           0,00           0,00           0,00         461,98           0,00
  032467 - Transf. Conv. Munic. São Mateus do Sul           0,00           0,00           0,00           0,00         281,33           0,00
  032468 - Transf. Conv. Saúde -Mun. Antonio Olinto           0,00           0,00           0,00           0,00          27,42           0,00
  034300 - FEX - Aux. Financ. Fomento Exportacao           0,00           0,00           0,00           0,00         662,22           0,00
  034500 - Exploração Recursos Min. - CFM           0,00           0,00           0,00           0,00         775,96           0,00
  034700 - PBVII - Apoio a Pessoa Idosa           0,00           0,00           0,00           0,00       5.491,94           0,00
  034900 - PTMC - Progr. Pessoa Port. Defic. Física           0,00           0,00           0,00           0,00         125,42           0,00
  034901 - PROGRAMA BPC NA ESCOLA - TRANSF. FNAS           0,00           0,00           0,00           0,00       1.441,76           0,00
  035000 - PVMC - Progr. Errad. Trab Infantil PETI           0,00      14.978,46           0,00           0,00         195,89           0,00
  035200 - PBF - Transf. do FNAS - PROGRAMA CRAS           0,00           0,00           0,00           0,00      19.275,16           0,00
  035201 - Transf. Estado  p/Alta Complexidade           0,00           0,00           0,00           0,00      11.689,30           0,00
  035202 - Transf. FNAS - IGD - SUAS           0,00       1.700,00           0,00           0,00       1.147,13           0,00
  035400 - Convênio Trânsito - Militar           0,00           0,00           0,00           0,00       3.285,81           0,00
  035500 - Convênio Trânsito - Civil           0,00           0,00           0,00           0,00       3.092,40           0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2013

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

RESTOS A PAGAR DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA (ANTES

DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS (NÃO
INSCRITOS POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

           Liquidados e Não Pagos          
(Processados)

        Empenhados e Não Liquidados         
(Não Processados)

De Exercícios
Anteriores Do Exercício De Exercícios

Anteriores Do Exercício

  035800 - Salário Educação           0,00           0,00      14.511,80           0,00      11.721,74           0,00
  036000 - Prog. Nac. de Aliment. Escolar PNAE           0,00           0,00           0,00           0,00       2.490,38           0,00
  036100 - Prog. Nac. Apoio Transp. Escolar - PNATE           0,00           0,00           0,00           0,00         148,87           0,00
  036300 - IGD-PBF - Bolsa Família           0,00           0,00           0,00           0,00      62.283,86           0,00
  036405 - Prog. Melhoria Acesso e Qualidade - PMAQ           0,00      13.197,36           0,00           0,00         220,48           0,00
  036406 - Compensação Especividades Regionasis           0,00           0,00           0,00           0,00         108,00           0,00
  036460 - ESF - TRANSFERENCIAS ESTADO           0,00           0,00           0,00           0,00       3.584,03           0,00
  036615 - Vigilância Sanitaria uniao           0,00           0,00           0,00           0,00       3.678,38           0,00
  036701 - Farmacia Basica - Uniao           0,00           0,00           0,00           0,00           0,46           0,00
  036760 - Farmacia Basica - Estado           0,00           0,00           0,00       1.601,20       2.445,58           0,00
  037000 - Gestão Politicas de Saude - Transf. SUS           0,00           0,00           0,00           0,00       3.917,42           0,00
  037010 - Transf. Est. p/Colegiado Gestão Regional           0,00           0,00           0,00           0,00       5.536,87           0,00
  037020 - Transf. Estado p/Educ. Permanente -CIES           0,00           0,00           0,00           0,00      56.474,93           0,00
  037101 - INVESTIMENTO P/ O CAPS - Transf. SUS           0,00           0,00           0,00           0,00          61,29           0,00
  038900 - Alienação Bens Outros Programas           0,00           0,00       9.872,91           0,00           0,00           0,00
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I)       9.212,88     612.679,57     276.269,36   5.093.463,45   2.025.702,85           0,00
  010000 - Recursos Ordinários     135.501,99   1.825.659,00      47.030,12   2.290.764,76 (1.250.075,00)           0,00
  010001 - Rec. Vinc. FUNREBOM           0,00       3.780,50           0,00       2.871,62 (16,61)           0,00
  010002 - Transf. União - Defesa Civil           0,00           0,00           0,00           0,00          21,90           0,00
  010100 - Rec.de Impostos e de Transf.de Imp-Educ     156.707,30     136.514,28       1.749,74      92.215,26 (56.979,89)           0,00
  010200 - Rec.de Impostos e de Transf.Imp-Saúde       2.474,36     247.617,55       3.807,05     355.911,40 (922.357,97)           0,00
  030000 - Recursos Ordinários           0,00           0,00           0,00           0,00         153,15           0,00
  030001 - Rec. Vinc. FUNREBOM           0,00           0,00           0,00           0,00       2.883,43           0,00
  030005 - Recurso por Det. Judicial - FIA - Exe. A           0,00           0,00           0,00           0,00       3.200,00           0,00
TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)     294.683,65   2.213.571,33      52.586,91   2.741.763,04 (2.223.170,99)           0,00
TOTAL (III) = (I + II)     303.896,53   2.826.250,90     328.856,27   7.835.226,49 (197.468,14)           0,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
           ² A inscrição em Restos a Pagar Não Processados do exercício limita-se à Disponibilidade Líquida de Caixa.
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 59m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA: Janeiro a Dezembro /2013
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013

RREO - ANEXO VII (LRF, art. 53, inciso V)                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   CONSOLIDADO 

Poder/Órgão

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo
Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoExercícios
Anteriores

Inscritos em
31/12/2012

Em exercícios
anteriores

Em
31/12/2012 ¹

 RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)
   EXECUTIVO
     Administracao Distrital de Sao Cristovao
     Fundo de Desenvolvimento Rural
     Fundo Municipal de Assistencia Social
     Fundo Municipal de Saude
     Procuradoria Geral do Municipio
     Secret. Munic.de Desenv.econ. Meio Amb. e Turi
     Secretaria de Educação, Cultura e Esporte
     Secretaria Munic. de Administracao
     Secretaria Munic. de Viacao, Obras e Servicos
     Secretaria Municipal de Agricultura
     Secretaria Municipal de Financas
     Servico Autonomo Municipal
 RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)
 TOTAL (III) = (I + II)

75.672,57
75.672,57

55.369,80

11.089,89
9.212,88

75.672,57

1.327.840,83
1.327.840,83

110.630,08
9.835,00

77.416,65
202.051,62

9.268,80
45.622,67

405.185,59
142.831,35
261.407,33
61.456,65
2.135,09

1.327.840,83

1.099.944,76
1.099.944,76

101.750,08
9.835,00

42.451,65
199.905,15

2.598,87
27.422,67

303.848,09
142.831,35
212.318,16
54.848,65
2.135,09

1.099.944,76

303.568,64
303.568,64

8.880,00

34.965,00
2.146,47
6.669,93

18.200,00
156.707,30

60.179,06
15.820,88

303.568,64

156.461,95
156.461,95

100.124,44
9.923,00

46.414,51

156.461,95

986.094,44
986.094,44

1.487,50

23.139,42
139.032,80

1.149,14

5.385,34
118.108,67
679.674,52
15.987,12
1.379,93

750,00

986.094,44

768.566,39
768.566,39

1.563,86
71.714,60
1.149,14

70.611,73
64.430,16

556.179,85
787,12

1.379,93
750,00

768.566,39

768.238,50
768.238,50

1.563,86
71.386,71
1.149,14

70.611,73
64.430,16

556.179,85
787,12

1.379,93
750,00

768.238,50

727,40
727,40

727,40

727,40

373.590,49
373.590,49

1.487,50

21.575,56
66.918,69

34.898,05
63.601,51

123.494,67
61.614,51

373.590,49

Fonte:  Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 10h e 04m.

¹ Os restos a pagar não processados e liquidados no exercício de referência deverão permanecer demonstrados nas respectivas colunas de RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS.

                                   
______________________________

ELOI JOSE QUEGE
PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro/2013 a Junho/2013
LRF, Art. 48 - Anexo VII                                                                                                                            CONSOLIDADO

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
 Despesa Total com Pessoal - DTP
 Limite Máximo(incisos I, II e III, art. 20 da LRF)
 Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

21.615.705,35
26.945.811,23
25.598.520,67

48,13
60,00
57,00

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL
 Dívida Consolidada Líquida
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

2.620.582,90
53.891.622,46

5,84
120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
 Total das Garantias Concedidas
 Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00
9.880.130,78

0,00
22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL
 Operações de Crédito Internas e Externas
 Operações de Crédito por Antecipação da Receita
 Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Exter
 Limite Def. pelo Senado Federal p/ Oper. de Crédito p/ Antecipação da Receita

1.132.305,88
0,00

7.185.549,66
3.143.677,98

2,52
0,00

16,00
7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA
LÍQUIDA (ANTES DA

INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)
Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de
emissão 11h e 48m.

   
______________________________

JOSE CARLOS HERBST
Contador

CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII                                                                                                                    CONSOLIDADO

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Maio à Junho  Até Junho
 RECEITAS
    Previsão Inicial
    Previsão Atualizada
    Receitas Realizadas
    Déficit Orçamentário
    Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

-                      
-                      
8.426.196,31

-                      
-                      

44.822.281,81
44.822.281,81
24.930.669,17

431.736,69
841.698,45

 DESPESAS
    Dotação Inicial
    Créditos Adicionais
    Dotação Atualizada
    Despesas Empenhadas
    Despesas Liquidadas
    Superávit Orçamentário

-                      
-                      
-                      
8.678.621,27
9.896.909,91

-                      

44.822.281,81
4.845.974,00

49.668.255,81
33.731.700,05
25.362.405,86

0,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Maio à Junho  Até Junho
 Despesas Empenhadas
 Despesas Liquidadas

8.678.621,27
9.896.909,91

33.731.700,05
25.362.405,86

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  Até Junho
 Receita Corrente Líquida 44.909.685,38

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Maio à Junho  Até Junho
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias Realizadas (I)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II)
   Resultado Previdenciário (III) = (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV)
   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V)
   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta fixada
no  anexo de
metas fiscais

da LDO 
(a)

Resultado
apurado Até

Junho
(b)

 % em Relação à Meta
(b/a)

 Resultado Nominal
 Resultado Primário

0,00
0,00

(2.060.201,64)
(1.198.356,96)

0,00
0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Canc. Até
Junho

 Pag. Até
Junho

 Saldo a
pagar

   RESTOS A PAGAR PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Público
   RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
     Poder Executivo
     Poder Legislativo
     Poder Judiciário
     Ministério Publico

1.403.513,40
1.403.513,40

0,00
0,00
0,00

1.142.556,39
1.142.556,39

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

727,40
727,40

0,00
0,00
0,00

1.099.944,76
1.099.944,76

0,00
0,00
0,00

768.238,50
768.238,50

0,00
0,00
0,00

303.568,64
303.568,64

0,00
0,00
0,00

373.590,49
373.590,49

0,00
0,00
0,00

TOTAL 2.546.069,79 727,40 1.868.183,26 677.159,13

Continua (1/2)

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Maio/2013 a Junho/2013
LRF, Art. 48 - Anexo XVIII                                                                                                                   CONSOLIDADO

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -
MDE

 Valor
Apurado até

Junho

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a
Aplicar no
Exercício

 % Aplicado Até Junho

 Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE
 Mín. Anual de 60% do FUNDEB na Rem. do Magis. com Educ. Infan. e Ens. Fundam.

0,00
0,00

25%
60%

0,00
0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL  Valor Apurado Até Junho  Saldo Não Realizado
 Receitas de Operações de Crédito
 Despesa de Capital Líquida

1.132.305,88
3.345.897,97

1.367.694,12
7.775.262,85

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício  20º Exercício 35º Exercício
 Regime Geral de Previdência Social
   Receitas Previdenciárias (I)
   Despesas Previdênciárias (II)
   Resultado Previdênciário (I - II)
 Regime Próprio de Previdência dos Servidores
   Receitas Previdenciárias (IV)
   Despesas Previdenciárias (V)
   Resultado Previdenciário (IV - V)

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DO RECURSOS Valor Apurado até Junho Saldo a Realizar
 Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
 Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

0,00
107.492,50

0,00
0,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE
Valor Apurado

Até Junho
 Limite Constitucional Anual

%Mínimo a
Aplicar no

Exer.

 % Aplicado Até Junho

 Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 3.789.808,64 15,00 25,53

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas / RCL(%)

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 12h e 43m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

(2/2)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMOSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho /2013

RGF - ANEXO II (LRF, art 55, inciso I, alínea 'b')                                                                                                           CONSOLIDADO

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) Saldo do Exercicio Anterior Saldo do Exercício de 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I)
  Dívida Mobiliária
  Dívida Contratual
     Interna
     Externa
  Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
  Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Demais Haveres Financeiros
  (-) Restos a Pagar Processados(Exceto Precat.)

5.556.667,06
0,00

5.099.115,29
5.099.115,29

0,00
278.357,29
179.194,48
800.209,94

2.192.522,28
11.201,06

1.403.513,40

5.317.025,28
0,00

4.859.473,51
4.859.473,51

0,00
278.357,29
179.194,48

2.696.442,38
2.976.863,09

23.475,82
303.896,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) 4.756.457,12 2.620.582,90 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 42.723.142,00 44.909.685,38 0,00
% da DC sobre a RCL (I/RCL) 13,01 11,84 0,00
% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 11,13 5,84 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO
FEDERAL - <120%> 51.267.770,40 53.891.622,46 0,00

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Saldo do Exercicio Anterior 
Saldo do Exercício de 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII)
DÍVIDA DE PPP (V)
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI)
   De Tributos
   De Contribuições Sociais
      Previdenciária
      Demais Contribuições Sociais
   Do FGTS
   Com Instituição Não Financeira
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII)
   Interna
   Externa
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII)

5.099.115,29
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.099.115,29

4.859.473,51
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4.859.473,51

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Saldo do Exercicio Anterior 
Saldo do Exercício de 2013

Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA
DEPÓSITOS
RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

0,00
0,00

178.611,85
1.218.228,96

0,00

0,00
0,00

579.018,74
449.263,06

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PRIVIDENCIÁRIA Saldo do Exercicio Anterior Saldo do Exercício de 2013
Até o 1º Semestre Até o 2º Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IX)
  Passivo Atuarial
  Demais Dívidas
DEDUÇÕES (X)¹
  Disponibilidade de Caixa Bruta
  Investimentos
  Demais Haveres Financeiros
  (-)Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREV.(XI)=(IX)-(X) 0,00 0,00 0,00
Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 08h e 47m.

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não
deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha de "Insuficiência Financeira", das Obrigações não integrantes da Dívida consolidada - DC. Assim
quando o cálculo de DEDUÇÕES(II) for negativo, colocar um "_" (traço) nessa linha.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle
Interno

CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demostrativo da Dívida Consolidada Líquida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Demostrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MAIO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO
                                                                                                                                                                                                                        CONSOLIDADO 

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada   
(a)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas           Saldo           
(a-b)Maio a Junho até Junho Maio a Junho        até Junho             

(b)
 %

b/to.b
 %  
(b/a)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)      44.822.281,81      49.668.255,81       8.678.621,27      33.731.700,05       9.896.909,91      25.362.405,86 100,00  51,06      24.305.849,95
  LEGISLATIVA       1.860.000,00       1.860.000,00         342.096,00         878.413,59         306.505,87         837.730,25   3,30  45,04       1.022.269,75
     Acao Legislativa       1.860.000,00       1.860.000,00         342.096,00         878.413,59         306.505,87         837.730,25   3,30  45,04       1.022.269,75
  JUDICIARIA          15.000,00          15.000,00             320,00           7.879,64               0,00           7.559,64   0,03  50,40           7.440,36
     Defesa do Interesse Publico no Processo Judic          15.000,00          15.000,00             320,00           7.879,64               0,00           7.559,64   0,03  50,40           7.440,36
  ADMINISTRACAO       6.526.334,33       6.489.235,08       1.503.119,22       5.282.990,48       1.706.592,30       4.513.290,43  17,80  69,55       1.975.944,65
     Administracao Geral       6.526.334,33       6.489.235,08       1.503.119,22       5.282.990,48       1.706.592,30       4.513.290,43  17,80  69,55       1.975.944,65
  SEGURANCA PUBLICA         152.782,98         152.782,98          22.714,79          64.215,78          29.194,63          60.563,08   0,24  39,64          92.219,90
     Policiamento         152.782,98         152.782,98          22.714,79          64.215,78          29.194,63          60.563,08   0,24  39,64          92.219,90
  ASSISTENCIA SOCIAL       2.044.450,04       2.247.712,07         338.316,38       1.296.271,83         402.642,75       1.091.728,36   4,30  48,57       1.155.983,71
     Assistencia ao Idoso          87.200,00          92.691,94          20.457,32          46.573,12          17.106,20          38.553,00   0,15  41,59          54.138,94
     Assistencia a Crianca e ao Adolescente         431.290,00         455.625,41          42.540,40         235.614,11          75.229,55         157.090,37   0,62  34,48         298.535,04
     Assistencia Comunitaria       1.525.960,04       1.699.394,72         275.318,66       1.014.084,60         310.307,00         896.084,99   3,53  52,73         803.309,73
  PREVIDENCIA SOCIAL         620.000,00         620.000,00         226.210,89         599.839,86         226.210,89         599.839,86   2,37  96,75          20.160,14
     Previdencia do Regime Estatutario         620.000,00         620.000,00         226.210,89         599.839,86         226.210,89         599.839,86   2,37  96,75          20.160,14
  SAUDE      12.792.478,00      14.529.471,69       2.950.616,67       9.611.429,53       2.863.368,30       7.705.383,10  30,38  53,03       6.824.088,59
     Atencao Basica       8.498.398,00       9.448.380,03       1.442.212,11       5.844.981,72       1.683.408,01       5.103.100,42  20,12  54,01       4.345.279,61
     Suporte Profilatico e Terapeutico       3.008.669,80       3.792.003,08       1.320.630,28       3.018.435,63         944.328,11       2.064.062,04   8,14  54,43       1.727.941,04
     Vigilancia Sanitaria         114.948,57         118.626,95          11.822,05          26.075,75          14.441,40          20.287,60   0,08  17,10          98.339,35
     Alimentacao e Nutricao       1.170.461,63       1.170.461,63         175.952,23         721.936,43         221.190,78         517.933,04   2,04  44,25         652.528,59
  EDUCACAO      11.742.484,66      12.728.407,56       2.184.767,58       7.725.194,70       2.440.054,40       6.446.680,39  25,42  50,65       6.281.727,17
     Ensino Fundamental      11.442.484,66      12.354.412,08       2.131.385,48       7.439.445,94       2.354.149,64       6.222.588,63  24,53  50,37       6.131.823,45
     Ensino Profissional          50.000,00          50.000,00               0,00          15.155,00           4.655,00           8.155,00   0,03  16,31          41.845,00
     Ensino Superior         150.000,00         150.000,00          43.084,00          98.309,00          42.592,00          76.927,00   0,30  51,28          73.073,00
     Educacao Infantil          30.000,00         103.995,48               0,00         102.995,48          21.037,48          73.995,48   0,29  71,15          30.000,00
     Difusao Cultural          70.000,00          70.000,00          10.298,10          69.289,28          17.620,28          65.014,28   0,26  92,88           4.985,72
  CULTURA         320.000,00         320.000,00           9.810,80         112.181,50           9.075,00         107.017,60   0,42  33,44         212.982,40
     Difusao Cultural         270.000,00         270.000,00           9.810,80          93.321,00           9.075,00          88.157,10   0,35  32,65         181.842,90
     Turismo          50.000,00          50.000,00               0,00          18.860,50               0,00          18.860,50   0,07  37,72          31.139,50
  URBANISMO       3.756.651,80       5.302.512,14         464.630,26       4.878.501,39         545.881,30       1.433.674,51   5,65  27,04       3.868.837,63
     Infra-estrutura Urbana       3.200.000,00       4.745.860,34         457.951,26       4.558.398,29         515.032,63       1.260.004,74   4,97  26,55       3.485.855,60
     Servicos Urbanos         556.651,80         556.651,80           6.679,00         320.103,10          30.848,67         173.669,77   0,68  31,20         382.982,03
  HABITACAO          61.000,00          61.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          61.000,00
     Habitacao Urbana          61.000,00          61.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          61.000,00
  SANEAMENTO       3.513.100,00       3.924.134,29         391.266,97       2.590.904,13       1.130.733,60       1.899.721,95   7,49  48,41       2.024.412,34
     Saneamento Basico Urbano       3.513.100,00       3.924.134,29         391.266,97       2.590.904,13       1.130.733,60       1.899.721,95   7,49  48,41       2.024.412,34
  AGRICULTURA          50.000,00          50.000,00           6.157,76          44.859,82           2.430,76          31.357,57   0,12  62,72          18.642,43
     Extensao Rural          50.000,00          50.000,00           6.157,76          44.859,82           2.430,76          31.357,57   0,12  62,72          18.642,43
  INDUSTRIA          25.000,00          25.000,00          12.500,00          12.500,00           5.500,00           5.500,00   0,02  22,00          19.500,00

Demostrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Demostrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção  
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Período de Referência:  MAIO A JUNHO 2013/BIMESTRE MAIO-JUNHO
                                                                                                                                                                                                                        CONSOLIDADO 

RREO - Anexo II(LRF, Art. 52, inciso II,alinea 'c')

     Promocao Industrial          25.000,00          25.000,00          12.500,00          12.500,00           5.500,00           5.500,00   0,02  22,00          19.500,00
  COMERCIO E SERVICOS          20.000,00          20.000,00           1.390,00           1.390,00               0,00               0,00   0,00   0,00          20.000,00
     Turismo          20.000,00          20.000,00           1.390,00           1.390,00               0,00               0,00   0,00   0,00          20.000,00
  ENCARGOS ESPECIAIS       1.283.000,00       1.283.000,00         224.703,95         625.127,80         228.720,11         622.359,12   2,45  48,51         660.640,88
     Servico da Divida Interna         893.000,00         893.000,00         139.438,63         389.909,52         139.438,63         389.909,52   1,54  43,66         503.090,48
     Transferencias         310.000,00         310.000,00          60.286,42         174.734,63          60.286,42         174.734,63   0,69  56,37         135.265,37
     Outros Encargos Especiais          80.000,00          80.000,00          24.978,90          60.483,65          28.995,06          57.714,97   0,23  72,14          22.285,03
  RESARVA DE CONTINGENCIA          40.000,00          40.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          40.000,00
     Reserva de Contingencia          40.000,00          40.000,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00          40.000,00

Função/Subfunção Dotação Inicial Dotação Atualizada   
(a)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas           Saldo           
(a-b)Maio a Junho até Junho Maio a Junho        até Junho             

(b)
 %

b/to.b
 %  
(b/a)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00               0,00   0,00   0,00               0,00
TOTAL (III) = (I + II)      44.822.281,81      49.668.255,81       8.678.621,27      33.731.700,05       9.896.909,91      25.362.405,86 100,00  51,06      24.305.849,95

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 09h e 32m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Julho/2012 a Junho/2013
LRF, Art. 53, inciso I  - Anexo III                                                                                                                                                                                                                          CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL

(ÚLTIMOS 12
MESES)

PREVISÃO
ATUALIZADA
(EXERCÍCIO)Julho /2012 Agosto /2012 Setembro /2012 Outubro /2012 Novembro /2012 Dezembro /2012 Janeiro /2013 Fevereiro /2013 Março /2013 Abril /2013 Maio /2013 Junho /2013

   RECEITAS CORRENTES (I)
     Receita Tributária
       IPTU
       ISS
       ITBI
       IRRF
       Outras Receitas Tributárias
     Receita de Contribuições
     Receita Patrimonial
     Receita Agropecuária
     Receita Industrial
     Receita de Serviços
     Transferências Correntes
       Cota-Parte do FPM
       Cota-Parte do ICMS
       Cota-Parte do IPVA
       Cota-Parte do ITR
       Transferência da LC 87/1996
       Transferência da LC 61/1989
       Transferências do FUNDEB
       Outras Transferências Correntes
     Outras Receitas Correntes
   DEDUÇÕES (II)
     Contrib. p/ Plano de Prev. do Servidor
     Compensação Financ. entre Reg. Previd.
     Dedução de Rec. Formação do FUNDEB

3.614.283,26
506.547,43

21.524,92
416.570,44

19.198,99
30.006,90
19.246,18
74.059,90
20.510,41

0,00
0,00

205.445,70
2.776.820,75

636.105,03
905.908,37

83.322,96
201,44

4.964,33
0,00

610.409,05
535.909,57

30.899,07
329.049,74

0,00
0,00

329.049,74

3.795.634,66
550.359,23

13.557,31
446.041,31

19.088,77
51.443,62
20.228,22
41.938,30

9.327,28
0,00
0,00

205.996,53
2.959.473,67

701.928,57
906.833,08

83.675,13
13,40

4.964,33
0,00

633.329,24
628.729,92

28.539,65
342.742,80

0,00
0,00

342.742,80

3.647.647,57
398.345,82

8.100,04
368.915,61

6.096,90
0,00

15.233,27
14.307,67

585,13
0,00
0,00

201.380,83
3.010.398,20

614.177,18
1.051.538,68

87.185,81
1.965,00

0,00
0,00

711.550,18
543.981,35

22.629,92
354.263,81

0,00
0,00

354.263,81

4.050.221,79
528.823,58

1.808,20
445.874,47

8.255,13
64.046,70

8.839,08
45.179,75

253.041,19
0,00
0,00

222.463,04
2.972.922,99

651.976,79
991.064,68

81.599,82
26.505,34

9.928,66
0,00

665.372,82
546.474,88

27.791,24
355.401,44

0,00
0,00

355.401,44

4.249.242,33
549.494,19

1.612,52
493.205,40

8.296,00
37.258,08

9.122,19
50.441,49

6.928,88
0,00
0,00

200.303,13
3.349.907,79

881.253,75
1.066.180,39

83.277,60
657,02

4.964,33
0,00

710.989,63
602.585,07

92.166,85
410.492,49

0,00
0,00

410.492,49

5.023.948,60
551.251,69

1.616,85
399.867,58

4.291,95
139.456,25

6.019,06
44.939,23

1.255,51
0,00
0,00

105.363,88
4.204.345,17
1.432.580,58
1.077.734,18

43.388,55
832,95

4.964,33
0,00

666.816,84
978.027,74
116.793,12
428.305,81

0,00
0,00

428.305,81

4.389.084,73
524.191,42

0,00
468.945,31

8.832,00
8.032,94

38.381,17
44.175,39

0,00
0,00
0,00

224.727,29
3.568.666,36

918.411,51
1.030.480,93

53.928,14
224,65

0,00
0,00

787.899,41
777.721,72

27.324,27
404.226,79

0,00
0,00

404.226,79

4.153.125,87
381.304,78

369,96
300.453,75

4.208,00
0,00

76.273,07
14.251,24

2.091,71
0,00
0,00

198.897,07
3.544.764,31
1.235.624,47

907.891,10
58.084,83

189,32
0,00
0,00

764.648,56
578.326,03

11.816,76
443.135,71

0,00
0,00

443.135,71

3.648.426,15
331.823,50

2.614,36
268.367,79

2.628,80
500,34

57.712,21
17.631,05

7.160,12
0,00
0,00

208.727,32
3.064.306,53

711.627,93
976.125,93

78.024,81
10,00

0,00
0,00

672.889,71
625.628,15

18.777,63
355.609,87

0,00
0,00

355.609,87

4.116.955,71
438.317,16

18.342,50
304.857,93

11.070,00
80.651,85
23.394,88
14.584,89

1.403,44
0,00
0,00

222.897,43
3.392.842,89

763.560,72
1.033.896,63

85.065,50
6,52

19.024,81
0,00

784.805,60
706.483,11

46.909,90
382.559,28

0,00
0,00

382.559,28

4.722.636,51
771.249,24
312.771,90
332.053,33

5.547,40
98.262,49
22.614,12
20.793,26
12.184,73

0,00
0,00

223.903,47
3.651.240,35
1.097.132,96
1.022.623,25

76.307,75
66,73

4.756,20
0,00

833.217,33
617.136,13

43.265,46
443.200,93

0,00
0,00

443.200,93

4.143.569,48
377.066,96
126.999,08
216.810,74

8.744,01
8.601,63

15.911,50
13.583,23

1.383,91
0,00
0,00

261.632,87
3.464.450,85

915.329,87
957.795,81

86.824,00
61,59

4.756,20
0,00

829.783,79
669.899,59

25.451,66
396.102,61

0,00
0,00

396.102,61

49.554.776,66
5.908.775,00

509.317,64
4.461.963,66

106.257,95
518.260,80
312.974,95
395.885,40
315.872,31

0,00
0,00

2.481.738,56
39.960.139,86
10.559.709,36
11.928.073,03

900.684,90
30.733,96
58.323,19

0,00
8.671.712,16
7.810.903,26

492.365,53
4.645.091,28

0,00
0,00

4.645.091,28

44.588.194,62
3.869.897,74

519.400,00
2.400.000,00

113.524,82
323.300,00
513.672,92
520.591,80
106.830,00

0,00
0,00

2.491.200,00
37.297.275,08
10.565.700,54
11.544.800,43

746.569,61
21.200,00
63.682,05

0,00
7.820.344,42
6.534.978,03

302.400,00
4.527.652,81

4.240,00
0,00

4.523.412,81
RECEITA CORRENTE LIQUIDA (I - II) 3.285.233,52 3.452.891,86 3.293.383,76 3.694.820,35 3.838.749,84 4.595.642,79 3.984.857,94 3.709.990,16 3.292.816,28 3.734.396,43 4.279.435,58 3.747.466,87 44.909.685,38 40.060.541,81

Fonte: Sistema AT ENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 09h e 35m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demostrativo da Receita Corrente Líquida
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Pag: 1/1
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMOSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho /2013

LRF, Art. 55, inciso I, alínea "c" e Art. 40, § 1° - Anexo III                                                                                   CONSOLIDADO

GARANTIAS CONCEDIDAS Saldo do Exercicio
Anterior 2012

Saldo do Exercício de 2013
Até: Junho Até: Dezembro

EXTERNAS (I)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (II)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL GARANTIAS (III)=(I + II) 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 42.723.142,00 44.909.685,38 0,00
% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00 % 0,00 % 0,00 %
Limite definido por resolução do Senado Federal
22%

9.399.091,24 9.880.130,78 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
Saldo do Exercicio

Anterior 2012
Saldo do Exercício de 2013

Até: Junho Até: Dezembro

GARANTIAS EXTERNAS (V)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF
GARANTIAS INTERNAS (VI)
  Aval ou fiança em operações de crédito
  Outras Garantias nos Termos da LRF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

TOTAL CONTAGARANTIAS (VII)=(V + VI)
0,00 0,00 0,00

MEDIDAS
CORRETIVAS:

 <<nota>>

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de
emissão 11h e 54m.

Nota: Inclui  garantias concedidas por meio de Fundos

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

Demostrativo das Garantias e Contragarantias de Valores
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES BARRAS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA:  Janeiro a Junho 2013/ Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO V (LRF, art. 53, inciso III)                                                                                                               CONSOLIDADO
 

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/Dez/2012
(a)

Em 30/Abr/2013 
(b)

Em 30/Jun/2013 
(c)

 DÍVIDA CONSOLIDADA (I)
 DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa Bruto
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)
 RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

5.556.667,06
875.882,52

2.192.522,29
11.201,06

1.327.840,83
4.680.784,54

0,00
0,00

5.394.560,76
3.702.644,14
4.001.239,15

22.190,59
320.785,60

1.691.916,62
0,00
0,00

5.317.025,28
2.696.442,38
2.976.863,09

23.475,82
303.896,53

2.620.582,90
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA VI = (III + IV - V) 4.680.784,54 1.691.916,62 2.620.582,90

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA
Maio à Junho

(c-b) 
até Junho

(c-a)

VALOR 928.666,28 (2.060.201,64)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

0,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA
SALDO

Em 31/Dez/2012 Em 30/Abr/2013 Em 30/Jun/2013 
 DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
 DEDUÇÕES (VIII)
    Disponibilidade de Caixa Bruta
    Investimentos
    Demais Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
 DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(IX) = (VII - VIII)
 PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) =  (IX  - X) 0,00 0,00 0,00

Fonte: Sistema ATENDE.NET - GRP Software de Gestão Pública, Unidade Responsável , Data de emissão 29/07/2013, Hora de emissão 09h e 45m.

______________________________
ELOI JOSE QUEGE

PREFEITO MUNICIPAL

______________________________
CRISTIAN ROBERTO TODT

Gestor Responsável pelo Controle Interno
CPF: 039.439.979-01

______________________________
JOSE CARLOS HERBST

Contador
CPF: 638.504.609-59
CRC: SC 031639/O-0

Demostrativo do Resultado Nominal
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a modalidade e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, Avenida Jorge La-
cerda nº. 1180, centro, Setor de Compras nos seguintes horários, 
das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 HRS, telefone (47) 3356-
1122, email: compras@prefeituravidalramos.com.br.

Vidal Ramos (SC), 09 de agosto de 2013
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Dispensa de Licitação N.º 51/2013 - Agricultura 
Familiar
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 51/2013
Divisão de Licitações e Compras
MUNICÍPIO DE Vidal Ramos

O Prefeito Municipal de Vidal Ramos, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas prerrogativas legais, considerando o disposto na 
Resolução/CD/FNDE Nº. 38, de 16 de julho de 2009, na Lei n.° 
11947/2009, contratam através de dispensa de licitação para 
aquisição de gêneros alimentícios de agricultores familiares para 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, para forne-
cimento, para composição da merenda escolar do município de 
Vidal Ramos, conforme chamamento público e de acordo com a 
sazonalidade dos produtos, os seguintes produtos dos respectivos 
produtores rurais, conforme tabela abaixo:

Produto Produtor
Quantidade 
total

Valor 
unitário Valor total

Feijão CESO DE SOUZA 300 kg R$ 5,00 R$ 1.500,00

Geléia, 750 
gramas COOPERATIVA 130 Und. R$ 6,50 R$ 845,00

Pão caseiro COOPERATIVA 1078 Und. R$ 5,10 R$ 5.497,80

Bolacha 
Caseira COOPERATIVA 390 kg. R$ 12,00 R$ 4.680,00

Cenoura CESO DE SOUZA 228 kg. R$ 2,30 R$ 524,40

Brócolis CESO DE SOUZA 209 Und. R$ 2,80 R$ 585,20

Couve Flor CESO DE SOUZA 228 Und. R$ 2,40 R$ 547,20

Repolho CESO DE SOUZA 171 Und R$ 1,80 R$ 307,80

Cenoura
PAULO SERGIO 
RAIMUNDO 133 kg. R$ 2,30 R$ 305,90

Brócolis
PAULO SERGIO 
RAIMUNDO 133 Und. R$ 2,80 R$ 372,40

Couve Flor
PAULO SERGIO 
RAIMUNDO 133 Und. R$ 2,40 R$ 319,20

Repolho
PAULO SERGIO 
RAIMUNDO 133 Und R$ 1,80 R$ 239,40

Macarrão 
Caseiro para 
macarronada COOPERATIVA 465 kg R$ 7,90 R$ 3.673,50
Macarrão para 
sopa COOPERATIVA 90 kg R$ 7,90 R$ 711,00

Vargem Bonita

Prefeitura

Edital de Aquisição de Material de Limpeza Para o 
Segundo Semestre
Extrato de Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM BONITA
CNPJ: 95.996.187/0001-31
Processo Licitatório nº 035 /2013
Pregão nº021 /2013

Objeto: Aquisição de Material de Limpeza para o Segundo Semes-
tre de 2013
Data de abertura: 21 de agosto de 2013 às 9h00min.
O edital na integra poderá ser retira junto à sede da Prefeitura 
Municipal de Vargem Bonita - SC no Endereço: Rua Coronel Vitó-
rio, 966, 

Centro, Vargem Bonita - SC.
MELANIA ROMAN MENEGHINI
Prefeita Municipal

Vidal Ramos

Prefeitura

Pregão Nº. 52/2013 - Aquisição Material Escolar
Prefeitura de Vidal Ramos
Prefeitura Municipal de Vidal Ramos
Setor de Compras
PREGÃO Nº. 52/2013

OBJETO: Constitui objeto do presente certame a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESCOLAR A SER DISTRIBUÍDO PELO LICITANTE VEN-
CEDOR NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. Quanti-
dade apurada por estimativa com previsão de entrega FRAGMEN-
TADA, mediante autorização de fornecimento.

REGIMENTO: A Prefeitura Municipal de Vidal Ramos, doravante 
denominada ENTIDADE DE LICITAÇÃO, designada pelo PORTARIA 
Nº. 14/2013 de 03/01/2013, torna público aos interessados, que 
estará reunida no dia, hora e local abaixo discriminado, a fim de 
receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas 
que pretendam participar do PREGÃO PRESENCIAL nº. 52/2013, 
do tipo MENOR LANCE POR LOTE, tudo de conformidade com as 
regras estipuladas na Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, Decreto nº. 
3.555, de 08/08/2000, Decreto nº. 3.693 de 20/12/2000, Decreto 
nº. 3.784 de 06/04/01, Lei nº. 6.474, de 06/08/2002, Decreto nº. 
0199, de 09/06/2003 e legislação correlata aplicando-se, subsidia-
riamente, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Ás 
10:00 hrs do dia 20 de agosto de 2013

CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES e a SESSÃO DE LAN-
CES: Às 10:00 hrs do dia 20 de agosto de 2013, na Av. Jorge 
Lacerda, nº. 1180 - Centro, no Gabinete do Prefeito.

INFORMAÇÕES: A íntegra do Edital, o Decreto que regulamenta 
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Portaria Nº 0263/13
PORTARIA nº 0263/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor, ANTONIO BER-
TO, Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, da referência “N” 
para a referência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0264/13
PORTARIA nº 0264/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor, ANTONIO CAR-
LOS MORAIS, Operador de Motoniveladora, da referência “N” para 
a referência “O” a partir de 1º fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.

Portaria Nº 0265/13
PORTARIA nº 0265/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ANTONIO GIA-
ZZONI, Torneiro Mecânico, da referência “N” para a referência “O” 
a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Em 08/08/2013. 
LAERCIO DA CRUZ
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Portaria Nº 0261/13
PORTARIA nº 0261/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor, ANGELIN TUR-
MINA, Trabalhador Braçal, da referência “L” para a referência “M” 
a partir de 1º agosto de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de agosto 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0262/13
PORTARIA nº 0262/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor, ANTONINHO 
DE JESUS, Trabalhador Braçal, da referência “G” para a referência 
“H”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ANTONIO POL-
LEZO, Operador de Motoniveladora, da referência “N” para a refe-
rência “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0268/13
PORTARIA nº 0268/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ARI 
WURZIUS,Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência 
“N” a partir de 1° de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0269/13
PORTARIA nº 0269/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ARNALDO PO-
SANSKE, Técnico de Cadastro, da referência “L” para a referência 
“M”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Portaria Nº 0265/13
PORTARIA nº 0265/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ANTONIO GIA-
ZZONI, Torneiro Mecânico, da referência “N” para a referência “O” 
a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0266/13
PORTARIA nº 0266/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ANTONIO NEL-
SON GONÇALVES, Trabalhador Braçal, da referência “N” para a 
referência “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0267/13
PORTARIA nº 0267/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
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Portaria Nº 0272/13
PORTARIA nº 0272/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, à servidora BELONI TERE-
ZINHA DOS SANTOS, Zelador, da referência “L” para a referência 
“M”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0273/13
PORTARIA nº 0273/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor BENJAMIN 
AMAURI XAVIER DE OLIVEIRA, Técnico Agrícola, da referência “N” 
para a referência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0274/13
PORTARIA nº 0274/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CARLOS JOSE 

partir de 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0270/13
PORTARIA nº 0270/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ARTUR PAZIN, 
Motorista III - Ônibus, da referência “N” para a referência “O” a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0271/13
PORTARIA nº 0271/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor AZEMIR PE-
TROVITZ, Trabalhador Braçal, da referência “N” para a referência 
“O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 391

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0277/13
PORTARIA nº 0277/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora CELINA DE AL-
BUQUERQUE MEIRA, Zelador, da referência “M” para a referência 
“N” a partir de 1º de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de junho 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0278/13
PORTARIA nº 0278/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CELSO JACIN-
TO DE OLIVEIRA, Vigia, da referência “N” para a referência “O” a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

MANENTI, Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, da referên-
cia “N” para a referência “O” a partir de 1º fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0275/13
PORTARIA nº 0275/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora AZELINDA MA-
RIA GIACOMINI BISOL, Zelador, da referência “M” para a referên-
cia “N” a partir de 1º fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0276/13
PORTARIA nº 0276/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CARLOS RO-
BERTO FERREIRA, Trabalhador Braçal, da referência “H” para a 
referência “I” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino
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Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CLAUDIUS LUIZ 
FERREIRA, Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica 
e Pá Carregadeira, da referência “N” para a referência “O” a partir 
de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0282/13
PORTARIA nº 0282/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora CLELIA MARIA 
DE ALMEIDA, Atendente de Creche, da referência “M” para a refe-
rência “N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0284/13
PORTARIA nº 0284/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora CRISTINA COE-
LHO CASAGRANDE, Atendente de Creche, da referência “M” para 
a referência “N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.

Portaria Nº 0279/13
PORTARIA nº 0279/13
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CLAIR GIRIOLI, 
Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá-Carre-
gadeira, da referência “M” para a referência “N”, a partir de 1º de 
fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0280/13
PORTARIA nº 0280/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor CLAUDIO DA-
VID POLLEZO, Operador de Motoniveladora, da referência “N” 
para a referência “O”, a partir de 1º de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de junho de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0281/13
PORTARIA nº 0281/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
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Portaria Nº 0287/13
PORTARIA nº 0287/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DARCI DOS 
SANTOS I, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência 
“N”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0288/13
PORTARIA nº 0288/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DECIO RISSI, 
Operador de trator de Pneus, Máquinas de Varrição e Capina Me-
cânica, da referência “N” para a referência “O”, a partir de 1º de 
fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0289/13
PORTARIA nº 0289/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0285/13
PORTARIA nº 0285/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DARCI DE MO-
RAIS, Operador de Motoniveladora, da referência “N” para a refe-
rência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0286/13
PORTARIA nº 0286/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DARCI DOS 
SANTOS, Agente Operacional de Saúde Pública, da referência “N” 
para a referência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0294/13
PORTARIA nº 0294/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor DORIVAL FER-
REIRA, Trabalhador Braçal, da referência “N” para a referência 
“O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0295/13
PORTARIA nº 0295/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor EDISON DE 
OLIVEIRA BITENCOURT, Chefe de Escritório, da referência “N” 
para a referência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DIRCEU DU-
TRA, Operador de Máquinas e Equipamentos Pesados, da referên-
cia “F” para a referência “G”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0290/13
PORTARIA nº 0290/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DIRCEU RISSI, 
Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, da referência “N” para 
a referência “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0291/13
PORTARIA nº 0291/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor DOMINGOS 
RISSI, Marroeiro, da referência “L” para a referência “M”, a partir 
de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
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partir de 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0299/13
PORTARIA nº 0299/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora ELMA PIRES 
BERTO, Zelador, da referência “N” para a referência “O”, a partir 
de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Por-
taria nº 0356/12.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0300/13
PORTARIA nº 0300/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor ELSON AURI 
BASTIAN, Operador de Máquinas e Equipamentos para Obras de 
Pavimentação, da referência “N” para a referência “O” a partir de 
1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 

Portaria Nº 0296/13
PORTARIA nº 0296/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora EDITE PERET-
TI, Auxiliar de Enfermagem, da referência “N” para a referência 
“O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Portaria Nº 0297/13
PORTARIA nº 0297/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor EDSON TAVA-
RES DA SILVA, Trabalhador Braçal, da referência “H” para a refe-
rência “I”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0298/13
PORTARIA nº 0298/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor EFREM NAOR 
DOS SANTOS MOURA, Regente de Banda, da referência “M” para 
a referência “N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
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legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor EVADIR FER-
REIRA DE PAULA, Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, da 
referência “N” para a referência “O” a partir de 1º de fevereiro de 
2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0304/13
PORTARIA nº 0304/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor FRANCISCO 
ASSIS RIBEIRO DE CAMPOS, Zelador, da referência “M” para a 
referência “N”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0305/13
PORTARIA nº 0305/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor GASPARINO 
VEIGA, Mecânico Supervisor Geral, da referência “N” para a refe-
rência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 

aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0302/13
PORTARIA nº 0302/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor ERLEO ANTO-
NIO GARBIN, Operador de Trator de Esteira, da referência “M” 
para a referência “N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0302/13
PORTARIA nº 0302/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor ERLEO ANTO-
NIO GARBIN, Operador de Trator de Esteira, da referência “M” 
para a referência “N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0303/13
PORTARIA nº 0303/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
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Portaria Nº 0308/13
PORTARIA nº 0308/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor GUSTAVO 
SCHENATO, Carpinteiro, da referência “N” para a referência “O”, a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0310/13
PORTARIA nº 0310/13
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor ILMOR EPE-
LING, Motorista II - Ambulância, da referência “N” para a referên-
cia “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0311/13
PORTARIA nº 0311/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor ILUIR MIGUEL 

nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0306/13
PORTARIA nº 0306/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor GETULIO DA 
SILVA, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência “N” 
a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0307/13
PORTARIA nº 0307/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor GILMAR PAULO 
RISSARDI, Técnico Agrícola, da referência “L” para a referência 
“M”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0314/13
PORTARIA nº 0314/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora IRACILDA 
CAON PIROLLI, Zelador, da referência “N” para a referência “O”, a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0315/13
PORTARIA nº 0315/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento à servidora IRACILDA GIA-
COMINI GREGOLON, Monitor, da referência “M” para a referência 
“N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0316/13
PORTARIA nº 0316/13
Concede Promoção por Merecimento

DEVENS, Operador de Trator de Esteira, da referência “M” para a 
referência “N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0312/13
PORTARIA nº 0312/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor INADIR DE MO-
RAES, Trabalhador Braçal, da referência “L” para a referência “M” 
a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0313/13
PORTARIA nº 0313/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor INDALECIO 
PINTO, Operador de Motoniveladora, da referência “N” para a re-
ferência “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino
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nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0318/13
PORTARIA nº 0318/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora IRENE MARCE-
LINA BORGA NESI, Atendente de Creche, da referência “N” para a 
referência “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0319/13
PORTARIA nº 0319/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento à servidora IVANILCE SALE-
TE PASSINI, Assistente Social, da referência “L” para a referência 
“M” a partir de 1º de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho 2013.

Videira, 27de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora IRACILDA SA-
LETE SCUZIATTO ZANIN, Auxiliar de Enfermagem, da referência 
“J” para a referência “L” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0316/13
PORTARIA nº 0316/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora IRACILDA SA-
LETE SCUZIATTO ZANIN, Auxiliar de Enfermagem, da referência 
“J” para a referência “L” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 24 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 24 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0317/13
PORTARIA nº 0317/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à IRACILDA TOMAZI SERA-
FINI, Auxiliar de Enfermagem, da referência “N” para a referência 
“O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
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Conceder Promoção por Merecimento ao servidor IVO VON MUH-
LEN, Motorista III, da referência “N” para a referência “O” a partir 
de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0322/13
PORTARIA nº 0322/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor IVO VON MUH-
LEN, Motorista III, da referência “N” para a referência “O” a partir 
de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0323/13
PORTARIA nº 0323/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JOACIR COR-
DEIRO DA SILVA, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a 
referência “N” a partir de 1º de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER

Portaria Nº 0320/13
PORTARIA nº 0320/13
Concede Progressão por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Progressão por Merecimento, ao servidor IVANOR RI-
BEIRO, Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e 
Pá Carregadeira, da referência “J” para a referência “L”, a partir de 
1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0321/13
PORTARIA nº 0321/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor IVO LUIZ TO-
NETTA, Motorista III - Ônibus, da referência “N” para a referência 
“O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0322/13
PORTARIA nº 0322/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
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Portaria Nº 0326/13
PORTARIA nº 0326/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor JOÃO IURKE-
VICZ, Operador de Máquinas e Equipamentos para Obras de Pavi-
mentação, da referência “N” para a referência “O” , a partir de 1º 
de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0328/13
PORTARIA nº 0328/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JOELCI DA SIL-
VA, Motorista IV - Caminhões e Caminhonetes, da referência “N” 
para a referência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0329/13
PORTARIA nº 0329/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE

Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0325/13
PORTARIA nº 0325/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JOÃO DA MOT-
TA, Vigia, da referência “N” para a referência “O” a partir de 1º de 
fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0326/13
PORTARIA nº 0326/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor JOÃO IURKE-
VICZ, Operador de Máquinas e Equipamentos para Obras de Pavi-
mentação, da referência “N” para a referência “O” , a partir de 1º 
de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0332/13
PORTARIA nº 0332/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JURACI RIZZI, 
Trabalhador Braçal, da referência “L” para a referência “M” a partir 
de 1° de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0333/13
PORTARIA nº 0333/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JURANDI COS-
TA, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência “N” a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JORGE FERREI-
RA DE SOUZA, Trabalhador Braçal, da referência “N” para a refe-
rência “O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0330/13
PORTARIA nº 0330/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor JOSÉ MIGUEL 
RUBINI, Trabalhador Braçal, da referência “N” para a referência 
“O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir 1º de fevereiro de 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0331/13
PORTARIA nº 0331/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor JOVAIR DA SIL-
VA, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência “N” a 
partir de 1º de junho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de junho 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 403

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 129909/08/2013 (Sexta-feira)

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0338/13
PORTARIA nº 0338/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento ao servidor LODUVINO CAS-
SANEGO, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência 
“N” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0339/13
PORTARIA nº 0339/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, a servidora, LOURDES 
ADELINA BISOL, Zelador, da referência “L” para a referência “M”, a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a partir de 1º de fevereiro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente

Portaria Nº 0335/13
PORTARIA nº 0335/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento à servidora LAURA TOR-
MEN, Auxiliar de Enfermagem, da referência “N” para a referência 
“O” a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
partir de 1º de fevereiro 2013.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0336/13
PORTARIA nº 0336/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora, LENIRA TERE-
ZINHA ANTUNES MATTOS, Merendeira, da referência “N” para a 
referência “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a partir de 1º de fevereiro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

Portaria Nº 0337/13
PORTARIA nº 0337/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento à servidora LIBERA VALLER, 
Merendeira, da referência “M” para a referência “N” a partir de 1º 
de fevereiro de 2013.
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RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a ALVAIR LIRIO BAR-
ZOTTO, Analista de Nível Superior, de 02 de setembro de 2013 até 
02 de dezembro de 2013, referente ao quinquênio de 15 de agosto 
de 2005 até 14 de agosto de 2010.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 02 de setembro de 2013.

Videira, 19 de junho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 19 dias do mês de junho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0466/13
PORTARIA nº 0466/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARIA CRISTI-
NA DE SOUZA, Datilógrafo, da referência “N” para a referência “O”, 
a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0468/13
PORTARIA nº 0468/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora MARIA HELENA 
ANCILIERO KORBER, Atendente de Creche, da referência “M” para 
a referência “N”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Portaria Nº 0340/13
PORTARIA nº 0340/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora, LUCILA MARIA 
PEREIRA, Atendente de Creche, da referência “N” para a referên-
cia “O”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a partir de 1º de fevereiro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0341/13
PORTARIA nº 0341/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor, LUIS JOÃO 
STRAPAZZON, Zelador, da referência “M” para a referência “N”, a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos 
a partir de 1º de fevereiro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário.

Videira, 27 de maio de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 27 dias do mês de maio de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0383/13
PORTARIA nº 0383/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
2981/2013,
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Portaria Nº 0489/13
PORTARIA nº 0489/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, à servidora OLIVIA BENKER, 
Zelador, da referência “J” para a referência “L”, a partir de 1º de 
fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0612/13
PORTARIA nº 0612/13
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
130/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
11.600/2013,

RESOLVE
Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses a DIRCE MARIA CER-
BATO, Professora, de 16 de setembro de 2013 até 16 de dezembro 
de 2013, referente ao quinquênio de 1º de maio de 2002 até 30 
de abril de 2007.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 16 de setembro de 2013, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 0526/13.

Videira, 07 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 07 dias do mês de agosto de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Dispensa de Licitação Nº 19/2013 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/13 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0487/13
PORTARIA nº 0487/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servidor OLIDES ANTO-
NIO GARBIN, Coveiro, da referência “J” para a referência “L”, a 
partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Portaria Nº 0488/13
PORTARIA nº 0488/13
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no artigo 38, inciso I da Lei Complemen-
tar nº 118/2011, de 21 de dezembro de 2011.

RESOLVE
Conceder Promoção por Merecimento, ao servido OLISSES BRE-
ZOLIN, Trabalhador Braçal, da referência “M” para a referência 
“N”, a partir de 1º de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus efeitos a 
1º de fevereiro de 2013.

Videira, 30 de julho de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 30 dias do mês de julho de 2013.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração
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NO PREPARO DE PÃES QUE SERÃO SERVIDOS AOS PACIENTES 
QUE FREQUENTAM AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CAPS 
1. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRO. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 14:00 horas do dia 22 de Agosto de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 08:00 às 11:45 às 13:30 às 17:45. 6. IN-
FORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. 
Videira/SC, 07 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato Contrato Nº 201/2013
Contrato n°: 201/2013
Data de Assinatura: 07/08/2013
Locador : Infinity Máquinas e Equipamentos Ltda.
Valor Total: R$ 1.340,00 (Um mil, trezentos e quarenta reais)
Licitação : DL 19/2013 - PMV

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE PEÇAS PARA REVISÃO DAS 1.000 HORAS DA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA, FROTA 218, DE USO DA SECRETARIA DE INFRAES-
TRUTURA.

Edital de Citação com Prazo de 15 Dias
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 11099/2013
Pelo presente edital, a Presidente Comissão do Processo Admi-
nistrativo nº 11.099/2013, designada através da Portaria de nº 
0431/2013, faz saber a ALEXANDRE IMIANOSKI, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Trabalhador Braçal, matrícula nº 
5400, que estão correndo, em seus termos legais, os autos do 
Processo Administrativo Disciplinar em que o mesmo figura como 
denunciado, incurso nos artigos 244, incisos VII e X e 245, inciso 
XI do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Videira - 
Lei Complementar nº 129/12, por não conservação de patrimônio 
público, inassiduidade habitual (falta ao serviço) e proceder de 
forma desidiosa.
E, constando dos autos que se encontra em lugar incerto e não 
sabido, fica, pelo presente edital, citado para, no prazo de 15 
(quinze) dias apresentar defesa e as provas que pretende produzir 
perante esta Comissão, sediada na Prefeitura Municipal de Videira, 
sob pena de revelia. Para ciência do indiciado é expedido o presen-
te edital, a ser publicado por três dias consecutivos.

Videira, 05 de agosto de 2013.
PATRICIA MARQUES DE LIMA
Presidente da Comissão de Processo Disciplinar

Edital de Convocação Nº 047/13
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2013
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo re-
lacionada para comparecer no Departamento de Expediente, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foi 
classificada no Processo Seletivo nº 007/2012:

CONVOCADA CARGO
1 - Carolina Luchesi Maciel Agente Administrativo II

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes documentos:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 19/13 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2013

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS PARA REVISÃO DAS 1.000 HORAS DA ESCAVADEIRA HI-
DRÁULICA, FROTA 218, DE USO DA SECRETARIA DE INFRAES-
TRUTURA.
CONTRATADA: Infinity Máquinas e Equipamentos Ltda.
Valor: R$ 1.340,00 (Um mil, trezentos e quarenta reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Dispensa de Licitação Nº 21/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2013 - PMV

O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21/2013 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 07/08/2013

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE INAUGURAÇÃO PARA SEREM 
UTILIZADAS POR TODAS AS SECRETARIAS E PELO GABINETE DO 
PREFEITO.
CONTRATADA: EVALDO MARTINS SCHULZE ME
Valor R$: 3.790,00 (três mil e setecentos e noventa reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso V da Lei de Licitações.

Videira - SC, 07 de Agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 105/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 105/2013

O Prefeito Municipal Interino de Videira, torna público que fará re-
alizar o Pregão Presencial nº 105/2013. 1. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE CONCRETO USINADO PARA 
SER UTILIZADO PELA EQUIPE DE MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE INFRAESTRUTURA, NO CONSERTO DE PASSEIOS, MUROS E 
PISOS DE PONTOS DE ÔNIBUS. 2. TIPO: MENOR PREÇO - UNI-
TÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a partir das 16:00 horas do dia 
22/08/2013 e a abertura da sessão às 16:15 horas do mesmo dia. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no site: www.videira.sc.gov.br. 

Videira/SC, 07 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Pregão Presencial Nº 46/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL N° 46/2013-FMS

O Prefeito Municipal Interino de Videira torna público que fará 
realizar o Pregão Presencial nº 46/2013-FMS. 1. OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS 
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AZ TRATORES E EQUIPAMENTOS LTDA 01.663.387/0001-29

B.V. COMERCIO DE PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA 06.315.319/0001-92
BIO SOL PROD. PROBIOTICOS ORGANICOS 
LTDA 05.336.385/0001-86

CLECIR GRANDO GAIO - MEI 12.274.216/0001-24

D N MONTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA 03.351.184/0001-22

DENER MARTINS TISSOT - MEI 13.455.858/0001-92

DUNIA CASIANE MARASCHIN - ME 17.133.481/0001-06

ECCO LOGICA MADEIRAS PLASTICAS LTDA 04.745.846/0001-01

EDSON RISSI - MEI 15.643.637/0001-73

ELENICE SCUSSIATO - MEI 13.057.348/0001-67

ELIVAL MARMORES E GRANITOS LTDA 15.558.544/0001-40

ELOIR BATISTA - MEI 14.063.478/0001-75

ELTON MEZAROBBA - MEI 12.851.599/0001-56

EMOTRIN EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA LTDA 09.102.874/0001-24

EVA APARECIDA DE LIMA CASTRO - ME 17.318.016/0001-40

FLADIMIR ANTUNES DUARTE CONSTRUÇÕES 14.817.749/0001-30

FORMIGAO LANCHES LTDA 04.920.486/0002-18

FRANCIELE APARECIDA NUNES ANTUNES - MEI 12.350.183/0001-54
FRUTERRA MUDAS E SERVIÇOS FLORESTAIS 
LTDA ME 10.203.532/0001-80

GABRIELA CAROLINE VALDUGA ME 13.735.177/0002-69

GEDERSON LUIS CLEIN DE CAMARGO - MEI 14.688.973/0001-70

GI & HYS CALÇADOS E ACESSÓRIOS LTDA- ME 10.877.547/0001-23

GILBERTO ALVES DE LIMA - MEI 16.510.172/0001-45

GILBERTO ANTUNES DUARTE 15.456.518/0001-01

GILBERTO PEDRO DE MORAIS - MEI 13.756.297/0001-61

GILBERTO STEFANSKI ROANI - MEI 16.799.317/0001-70

GRASSI INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA - ME 17.919.286/0001-06
GRINGO MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALI-
CAS LTDA - ME 16.799.205/0001-19

HERDINA ASSESSORIA CONTABIL S/S LTDA 13.328.846/0001-05

IMAGEM SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA - ME 12.609.708/0001-23

INSTALADORA KOHLER LTDA 11.291.553/0001-67

ISRAEL THIBES DE CAMPOS - MEI 13.092.315/0001-58

IVANIA APARECIDA DE OLIVEIRA SCHUCK - ME 17.013.457/0001-33

JACIR DO PRADO - MEI 13.600.921/0001-37

JAIME DENARDI ME 78.884.301/0001-12

JAIMIR TROMBETTA 14.381.536/0001-09

JAIR FRANCISCO BRESCIANI - MEI 12.265.376/0001-07

JANAINA DREY TAVARES PINTO - MEI 14.369.976/0001-40
JAQUE & ALINE MANUTENÇÕES DE VEICULOS 
LTDA ME 14.795.347/0001-82

JAQUIEL BENINCA - MEI 14.916.256/0001-58

JEOVANE BARBOZA DA SILVA ALIMENTOS ME 13.847.028/0001-00

JESSICA DE OLIVEIRA MELO - MEI 15.628.115/0001-00

JK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME 16.757.680/0001-22

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho - Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) Uma foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de 
Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimentos dos filhos menores de 14 
anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, 
contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para 
o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao to-
mar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, 
item XVI, da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de 
função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores 
para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com processo seletivo 
para o cargo.

Videira, 07 de agosto de 2013.
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Edital de Noticação Ed -Sfi 18/13
SECRETARIA DE FINANÇAS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ED-SFI  18/2013

Com fundamento nos artigos 28 a 33 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de Dezembro de 2006, e no art. 75 da Resolução CGSN 
nº 94, de 29 de novembro de 2011, ficam excluídas do Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições de-
vidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) as pessoas jurídicas abaixo identificadas, em virtude de 
possuírem débitos com a Fazenda Pública Municipal com exigibili-
dade não suspensa, nos termos do disposto no inciso V do artigo 
17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
na alínea “d” do inciso II do art. 73, combinada com o inciso I e 
inciso V do art. 76, ambos da Resolução CGSN nº 94, de 29 de 
novembro de 2011.

ABRAO VENTURA BECKER ME 06.119.046/0001-00

ADELAR LUIZ CARDOSO DE LIMA ME 07.955.102/0001-00

ADELIO DA SILVA BORRACHEIRO 07.686.706/0001-06

ADRIANA CRUZ - MEI 16.726.983/0001-88

AGENOR ANTONIO MORAIS - MEI 16.875.673/0001-25

ALCEBIR ANTONIO BRAMBILA - MEI 15.303.199/0001-02

ALCIR JOSE CORDEIRO - ME 15.513.150/0001-76

ALEXANDRE ILDEBRANDO 11.014.380/0001-30

ALEXANDRO JUNIOR BOSS 14.030.854/0001-25

ANA CAROLINA KERBER - MEI 13.157.270/0001-52

ANILDO ANZANELLO - MEI 13.424.526/0001-40

ANILTO PEREIRA CORDEIRO - MEI 14.221.795/0001-72

ANSELMO FLORES - MEI 12.983.147/0001-28
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MECANICA HENNE LTDA ME 11.640.284/0001-05

MG NET WORK LTDA 13.772.979/0001-68

MOAGEIRA ANTA GORDA LTDA - ME 83.400.879/0001-96

MOISES ALVES DE ANDRADE - MEI 14.251.823/0001-02

MOISES BATISTELA MEI 15.331.082/0001-24

MONICA FERREIRA 12.301.195/0001-99

NARA LUCIA FIN DE OLIVEIRA - ME 95.854.832/0001-81

NATHALIA MOVEIS SOB MEDIDA LTDA ME 13.307.134/0001-00

NAYANA FABIANI SANTI ME 06.200.518/0001-55

NELDE WICKMANN - MEI 11.763.809/0001-91

NELSON JOSE DA CRUZ ME 16.694.112/0001-20

NERI ANTUNES - MEI 14.854.206/0001-93

NILDO VICENTE CARDOSO - MEI 14.374.480/0001-65

OASIS PARQUE DAS AGUAS LTDA ME 07.791.541/0001-24

OCLAIR RODRIGUES DE AZEVEDO ME 11.170.013/0001-25
OFFICEVIDE MOVEIS E SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITORIO LTDA 12.014.372/0001-56

ONEI RODRIGUES PADILHA - MEI 16.881.193/0001-77

ORLI CAMARGO FARIAS - MEI 12.230.589/0001-01

PATRICIA ROJAS FERRAZ - MEI 17.018.928/0001-04

PAULA RAQUEL VIERGUTZ - MEI 14.388.985/0001-89

PAULO ALVES DE ANDRADE - MEI 14.342.793/0001-31
PB COMÉRCIO TRANSPORTE E LOGISTICA LTDA 
ME 05.772.734/0001-02

PEZZITRON EQUIPAMENTOS LTDA 11.544.507/0001-22

POSTO DE LAVAGEM CRISMAR LTDA 04.473.186/0001-57

POSTO DE LAVAGEM DOIS IRMAOS LTDA ME 06.354.888/0001-47

RAFAEL GUZI FELIX DA SILVA 13.614.909/0001-81

REFRIGERAÇÃO ELETRO NETTO LTDA - ME 09.118.914/0001-26

REGIANE MARQUES LOPES DA ROSA - MEI 15.701.520/0001-07

REINALDO BATISTA - MEI 13.353.056/0001-71

RESTAURANTE BELL PIATO LTDA 12.806.339/0001-69

RESTAURANTE E CHACARA DAL PIZZOL 10.177.466/0001-10

REVESTIMENTOS BRASIL CORES LTDA 08.950.737/0001-87

RICARDO DE PROENÇA - MEI 11.563.877/0001-07

RJ COSMETICOS LTDA 13.322.353/0001-50

ROBERTO & FILHO LTDA ME 13.023.177/0001-55

ROBSON DE LIMA - MEI 14.729.329/0001-00

ROMA REFRIGERAÇÃO COMERCIAL LTDA ME 10.850.802/0001-44

ROSA MARIA GIUSTI BORTOLOSO - MEI 16.900.082/0001-60

ROSANGELA DOS SANTOS FELISMINO - MEI 13.656.600/0001-54

ROSEMARI DA SILVA ME 11.486.060/0001-82
SADI INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBUTIDOS 
LTDA ME 05.700.598/0001-45

SALETE TEREZINHA FERREIRA - MEI 13.936.907/0001-09

SANDRA FATIMA VAZ - MEI 13.740.067/0001-04

JOACIR ANTUNES DE SOUZA CRUZ - MEI 15.269.945/0001-80

JOACIR RODRIGUES - MEI 14.401.799/0001-32

JOAO ADEMIR DA SILVA - MEI 16.908.347/0001-77

JOAO PAULO GOMES ME 05.509.638/0001-76

JOCELI MATEUS DE OLIVEIRA - MEI 14.953.711/0001-95

JOCEMAR GAIO - MEI 13.739.858/0001-14

JONAS LUIZ SILVA - MEI 11.961.663/0001-99

JOSE JULIANO FARQUIMBA - MEI 16.673.490/0001-27

JOSE LUIZ FERREIRA GUIMARAES - MEI 15.074.866/0001-14

JOSEANE DO ROCIO NEVES DA SILVEIRA ME 10.452.979/0001-92

JULIANO COSTA LOPES - MEI 11.558.982/0001-58
KEYCARD - INTERNET E EMPREENDIMENTOS 
LTDA ME 12.320.481/0001-00

KLETTKE & MELO LTDA 03.265.977/0001-29

LANCHONETE PICCOLI LTDA ME 10.339.740/0001-00

LEANDRO SONOKI - MEI 14.080.116/0001-92

LENICE ANTONIA CECATTO - MEI 11.599.831/0001-48

LEOBERTO LUIZ LUCIAN 09.615.294/0001-30

LEONARDO ALVES DOS SANTOS - MEI 16.633.291/0001-95

LFT MANUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA 13.849.327/0001-84

LOCATELLI MOTOS E TRANSPORTES LTDA ME 10.623.405/0001-30

LOJA DE CONVENIENCIA KRYSKA LTDA - ME 04.818.227/0001-08

LUCI MAIA BARCARO 09.053.814/0001-69

LUCIANO DA ROSA - MEI 13.062.729/0001-34

LUIS ANTONIO FERNANDES SANTANA - MEI 14.715.674/0001-87

LUIS GONÇALVES CORREA - MEI 15.630.884/0001-35

LUIZ CARLOS GRASSI - MEI 14.879.823/0001-43

LUIZ CARLOS LOPES RODRIGUES - MEI 11.409.565/0001-43

LUIZ GUSTAVO CAVON - MEI 14.400.799/0001-18
LUNA EXOTERICA COMERCIO DE ARTIGOS 
EXOTERICOS LTDA 07.430.468/0002-46

MAICON ALVES DE LIMA - MEI 16.706.844/0001-92
MAIS VIDA E SAUDE INDUSTRIA DE ALIMENTOS 
LTDA 15.286.132/0001-07

MAITELLI TRANSPORTES LTDA 13.281.057/0001-58

MANOELA NUNES LOPES - MEI 13.739.962/0001-09

MARCELO BEZERRA DA SILVA - MEI 12.417.381/0001-98

MARCIANO CANDIDO DA SILVA - MEI 16.801.156/0001-01

MARCIO PAZ LEONARDI - MEI 12.705.361/0001-12

MARCIO RODRIGUES DA SILVA - MEI 14.354.117/0001-88

MARIA JULIA MASSAS LTDA ME 13.572.082/0001-90

MARINA BORDIGNON - MEI 11.611.025/0001-48

MARLENE GOMES DE CAMPOS - MEI 13.456.623/0001-15

MARLENE SILVA SANTOS GONZATTO - MEI 13.685.202/0001-66

MARTA DE SOUZA DOS SANTOS - ME 17.644.114/0001-77

MATORINO RODRIGUES - MEI 15.195.098/0001-57
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Videira, 08 de agosto de 2013.
ALEXANDRE GANASINI 
Secretário Municipal de Finanças

Vitor Meireles

Prefeitura

Lei Nº 0853
LEI N. 0853, DE 08 DE AGOSTO DE 2013.
AUTORIZA O MUNICÍPIO A PROMOVER A CONCESSÃO DE USO 
COMPARTILHADO DE IMÓVEL, POR TEMPO DETERMINADO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições 
legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e pro-
mulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar com a 
ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ANGELINA MENEGHELLI, Termo de 
Concessão de Uso Compartilhado de um imóvel de domínio mu-
nicipal, a título gratuito, do terreno urbano, número 2 (dois) e 
parte do lote de terras n. 2.777, situado no final da Rua Leandro 
Meneghelli, bairro Palmitos, cidade de Vitor Meireles, Comarca de 
Presidente Getúlio, contendo a área de 5.074,93 m² (cinco mil, 
setenta e quatro metros e noventa e três decímetros quadrados), 
confrontando na FRENTE, com o lote n. 3, de Valdemar Meneghelli 
(Matr. 12.969/IB), em 35,00 metros; com o final da Rua Lean-
dro Meneghelli, em 12,43 metros; com o lote n. 1, de Valdemar 
Meneghelli (Matr. 12.967/IB), em 27,00 metros; FUNDOS, com o 
lote de terras n. 2.777, de Edino Verdrami (Matr. 4200/PG), em 
77,00 metros; LADO DIREITO, com o lote n. 6 de Berto Pereira 
(Matr. 12.972/IB), em 8,00 metros, com o lote n. 5 de rosa Au-
gustin (Matr. 12.971/IB), em 17,50 metros, com o lote n. 4, de 
Valdemar Meneghelli (Matr. 12.970/IB), em 9,30 metros, com o 
lote de terras n. 2.777, de Edino Vendrami (Matr. 4.200/PG), em 
33,90 metros e, LADO ESQUERDO, com terras de Arvaci Watras 
(Matr.4.907/PG), em 33,54 metros e com o lote de terras n. 2.777, 
de Edino Vendrami (Matr. 4200/PG), em 34,00 metros”, edificado 
com um prédio em alvenaria”, matriculado no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio, no Livro n. 2-RG, 
sob n 8.056.

Art. 2º - A presente concessão terá vigência de 20 (vinte) anos, 
podendo ser prorrogado, por interesse de ambas as partes.

Art. 3º - O uso do imóvel objeto da presente Concessão será 
compartilhado entre o Município de Vitor Meireles e a Associação 
Hospitalar Angelina Meneghelli, a qual utilizará o imóvel para o 
funcionamento de unidade hospitalar.

Art. 4º - É dispensada a concorrência pública para a concessão 
autorizada no art. 1º desta Lei, por tratar-se a concessionária de 
entidade comunitária e sem fins lucrativos.

Art. 5º - As condições e exigências para a Concessão estão expres-
sas no Termo de Concessão de Uso de Imóvel anexo, que passa a 
fazer parte integrante da presente lei.

Art. 6º - Os custos, obras e riscos inerentes aos investimentos 
necessários à execução dos objetivos desta Lei, inclusive os de 
conservação, segurança, impostos e taxas incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas decorrentes da concessão de uso, 

SÃO FRANCISCO BAR E LANCHONETE LTDA ME 81.391.526/0001-41

SENMAX SISTEMAS CORPORATIVOS LTDA 11.581.825/0001-63

SIDNEI DOS SANTOS - MEI 12.060.970/0001-61

SILVIA APARECIDA RUFINO - MEI 14.583.423/0001-96

SIMONE ALBUQUERQUE PADILHA 13.380.955/0001-63

SOLANGE PISTORE - MEI 15.131.413/0001-82

SONIA MARA CASALLI 04.299.430/0001-07

STANDS SUL LTDA 11.922.806/0001-53

TESSARO & CIA LTDA ME 09.219.782/0001-29

TIAGO DE LIMA - MEI 13.124.727/0001-22

TIAGO RUBENS CARLIN - MEI 16.371.185/0001-80

TIBERIO SERVIÇOS GERAIS LTDA ME 13.439.631/0001-53

TICIELE PEREIRA LIMA - MEI 13.939.193/0001-39

TOP BIKE BICICLETAS LTDA ME 13.294.794/0001-95

TRANS ROVAL LTDA ME 15.444.363/0001-93

TRANSPORTES MAIE LTDA 02.464.908/0001-81
TV TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MAQUINAS 
VIDEIRA LTDA 10.638.598/0001-00

UTILPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA EPP12.970.776/0001-13

VAGNER RODRIGUES - ME 16.954.338/0001-12

VALDECIR ALVES - MEI 12.981.531/0001-91

VALDECIR RIBEIRO STYLU’S 08.382.325/0001-98

VALDIR FERREIRA DE MEIRA - MEI 14.935.598/0001-15

VALDOMIRO CHAVES RODRIGUES 14.248.828/0001-78

VALMOR ZENERE ME 03.206.713/0001-02

VANESSA CRISTINA TRENTIN - MEI 15.765.061/0001-17
VENILDA TEREZINHA BARBOZA DA SILVA ALI-
MENTOS 14.044.133/0001-74

VILSON ARIATI - MEI 15.018.764/0001-81
VIRTUAL TI - SOLUÇÕES EM INFORMATICA E 
TECNOLOGIA 11.925.029/0001-09

VIRTUAL WORLD INFORMATICA LTDA ME 14.440.578/0001-73

VITOR DONIZETE BERTO - MEI 16.099.551/0001-94
WA ESQUADRIAS METALICAS E VIDRAÇARIA 
LTDA - ME 17.070.254/0001-89

WG MOTO PEÇAS LTDA ME 81.334.716/0001-27

WILIAN RICARDO ALIONCO DE ANDRADE - MEI 13.057.874/0001-27

WL BRESCIANI & CIA LTDA ME 02.384.721/0001-78

Os efeitos da exclusão dar-se-ão a partir do dia 1º de janeiro de 
2014, conforme disposto no inciso IV do art. 31 da Lei Comple-
mentar nº 123, de 2006. Tornar-se-á sem efeito a exclusão, caso 
a totalidade dos débitos da pessoa jurídica sejam pagos ou par-
celados no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da ciência 
deste Termo de exclusão.
O contribuinte poderá impugnar o Termo de Exclusão do Simples 
Nacional no prazo de trinta dias contados da data de publicação 
deste edital. A impugnação deve ser dirigida ao Secretário de Fi-
nanças, com a comprovação da regularização. Não havendo regu-
larização da pendência apontada a exclusão tornar-se-á definitiva.
Para que produza seus efeitos legais e de direito foi lavrado e pu-
blicado o presente edital.
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quem quer que seja, sob pena de rescisão do presente contrato e 
imediata reversão do bem para uso do Município.

O pagamento das taxas de água e energia elétrica será de res-
ponsabilidade da CONCESSIONÁRIA, sendo que o atraso no pa-
gamento das mesmas acarretará a rescisão do presente TERMO 
DE CONCESSÃO.

Os custos, obras e riscos inerentes aos investimentos necessá-
rios à execução dos objetivos necessários ao funcionamento da 
unidade hospitalar, inclusive os de conservação, segurança, im-
postos e taxas incidentes, bem como quaisquer outras despesas 
decorrentes da concessão de uso, serão de responsabilidade da 
CONCESSIONÁRIA.
A CONCESSIONÁRIA, sob pena de imediata reversão e indepen-
dentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não poderá:

I - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com esta 
concessão de uso;

II - oferecer o terreno ou suas benfeitorias como garantia de obri-
gação; e

III - desviar a finalidade ou executar atividades contrárias ao in-
teresse público.

A CONCESSIONÁRIA fica autorizada a investir valores obtidos atra-
vés de convênios, em reformas estruturais eventualmente neces-
sárias junto ao imóvel objeto da presente concessão, objetivando 
a manutenção ou melhoria dos serviços hospitalares.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

O prazo da presente Concessão é de 20 (vinte) anos, a contar da 
data de assinatura deste Termo, podendo ser prorrogado no caso 
de interesse das partes.

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Presidente Getúlio, para dirimir 
quaisquer dúvidas relativas ou resultantes do presente Termo.

E, por estarem justos e acertados, as partes firmam o presente em 
2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas, 
também abaixo firmadas.

Vitor Meireles, 8 de agosto de 2013.
LOURIVAL LUNELLI  ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR
Prefeito Municipal   ANGELINA MENEGHELLI 
 Concessionário

Testemunhas:
1. _________________________  2. ______________________

Portaria Nº 183/2013
P O R T A R I A Nº 183/2013

LOURIVAL LUNELLI, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve

EXONERAR:

de acordo com o Artigo 30, da Lei Complementar Municipal nº 
007/2003, de 13 de maio de 2003,

Nome: LUCIMARA DE OLIVEIRA
Cargo: PROFESSOR NIVEL I ACT

serão de responsabilidade da concessionária.

Parágrafo Único: A CONCESSIONÁRIA fica autorizada a investir 
valores obtidos através de convênios, em reformas estruturais 
eventualmente necessárias junto ao imóvel objeto da presente 
concessão, objetivando a manutenção ou melhoria dos serviços 
hospitalares.

Art. 7º - A concessionária, sob pena de imediata reversão e inde-
pendentemente de notificação judicial ou extrajudicial, não pode-
rá:

I - transferir, parcial ou totalmente, direitos adquiridos com esta 
concessão de uso;

II - oferecer o terreno ou suas benfeitorias como garantia de obri-
gação; e

III - desviar a finalidade ou executar atividades contrárias ao in-
teresse público.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Vitor Meireles, 8 de agosto de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal.

TERMO DE CONCESSÃO DE USO COMPARTILHADO, QUE ENTRE 
SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES E A ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR
ANGELINA MENEGHELLI.

Pelo presente instrumento firmado entre as partes, tendo de um 
lado o MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES, pessoa jurídica de di-
reito público, inscrita no CNPJ sob n. 79.372.520/0001-85, com 
sede à Rua Santa Catarina, n. 1.122, centro da cidade, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lourival Lunelli, doravan-
te denominado CONCEDENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO 
HOSPITALAR ANGELINA MENEGHELLI, inscrita no CNPJ sob o n° 
95.952.321/0001-00, estabelecida à Rua Leandro Meneghelli, s/n, 
bairro Palmitos, neste Município, representado por seu Presidente, 
Sra. Jorge Gomes Monteiro Neto, doravante denominada CONCES-
SIONÁRIA, têm entre si, justo e acordado, o presente Termo de 
Concessão de Uso Compartilhado, conforme cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Através do presente termo, o Município ora CONCEDENTE, promo-
ve a concessão de uso compartilhado do terreno urbano, situado 
no final da Rua Leandro Meneghelli, bairro Palmitos, cidade de 
Vitor Meireles, contendo a área de 5.074,93 m² (cinco mil, setenta 
e quatro metros e noventa e três decímetros quadrados), edificado 
com um prédio em alvenaria, matriculado no Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Presidente Getúlio, no Livro n. 2-RG, 
sob n 8.056, para a ora CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

A Concessão de Uso Compartilhado autorizada por este Termo 
terá como objetivo o funcionamento de uma unidade hospitalar 
mantida e administrada pela CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

A CONCESSIONÁRIA se compromete a não dar uso diverso da-
quele referido na Cláusula anterior, não podendo outorgar poderes 
da presente Concessão de Uso Compartilhado, a qualquer título a 
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tempo reduzido, quarenta e cinco dias, mas já pode sentir a im-
portância que a Associação tem para com os seus municípios 
membros. Espera continuar tendo o atendimento da Associação 
durante toda esta legislatura e que continue este processo de in-
tegração de toda a Região do Vale do Rio do Peixe. Na sequência 
fez uso da palavra o Exmo. Senhor Lourenço Becker, Prefeito do 
Município de Videira em exercício, o qual também saudou a todos 
os presentes, disse que todos são e serão sempre bem vindos a 
Videira, Município Sede da Associação. O Prefeito aproveitando a 
oportunidade, solicitou atenção de todos para dois assuntos im-
portantes, Aterro Sanitário para destino do lixo e a Instalação da 
Vara da Justiça Federal em Videira. E que sobre a Vara da Justiça 
Federal de imediato fará contato com o Presidente da Associação 
que será escolhido na reunião de hoje. Agradeceu a todos e dese-
jou um bom mandato a todos os Prefeitos. Na sequência o Secre-
tário Executivo da Associação passou a coordenar a reunião. Na 
oportunidade foi apresentado o novo Áudio Visual da AMARP, con-
tando a história da Associação e apresentação dos nossos municí-
pios. Na sequência, foi feita a apresentação de todos os presentes 
na reunião, para os devidos reconhecimentos e interação. Na pau-
ta da reunião, fez uso da palavra o Senhor Maurício Perazolli, Con-
sultor Técnico da Bacia Hidrográfica do Rio do Peixe, envolvendo 
vinte e seis municípios de Santa Catarina, de Calmon a Alto Bela 
Vista. Na oportunidade foi comentado sobre a formação do Comitê 
do Rio Uruguai e foi entregue documentos e minuta de apoio a 
todos os Prefeitos. Na sequência, foi aberto espaço para a Empre-
sa LOGOS Assessoria, que se apresentaram e comentaram sobre 
os serviços prestados pela Empresa aos municípios e que na 
AMARP já existe um contrato a muito tempo e que os municípios 
interessados poderão aderir a este contrato. Comentaram sobre o 
PAC 2 e disseram que o Trabalho Técnico se sobrepõe às questões 
políticas e que a LOGOS estará à disposição para todos os municí-
pios que tenham interesse em formar contrato e farão visitas indi-
viduais a cada município. Na sequência foi concedido espaço para 
o Hospital Divino Salvador, e fizeram uso da palavra o Senhor Fla-
marion Lucas e Luciana Paviani, que fizeram apresentação do Hos-
pital Divino Salvador. Comentaram sobre a angústia dos Prefeitos 
e Secretários de Saúde deste nosso meio oeste, pois estamos hoje 
na região mais vazia de atendimento médico do Estado. Esta nos-
sa região precisa mais de atendimentos e de serviços e menos 
transporte de pacientes. Na oportunidade foram muitos os ques-
tionamentos e foi assumido na reunião um compromisso de todos 
os municípios agilizarem e resolverem de uma vez o problema da 
saúde dos nossos municípios, principalmente com o transporte de 
pacientes, outras reuniões serão feitas para solução deste grave 
problema. Outro assunto em pauta foi sobre o Diagnóstico Tribu-
tário feito em todos os Municípios da AMARP através da EGEM e 
foi então concedida a palavra ao Tributarista Adriano dos Santos, 
para apresentação dos trabalhos já realizados e perspectivas futu-
ras relacionadas ao Setor Tributário de cada Município. Na oportu-
nidade foi comentado que o Tribunal de Contas do Estado, nas 
visitas a serem feitas nos municípios, estará também fiscalizando 
os procedimentos de receita tributária municipal, pois está consta-
tado que muitos municípios estão praticando tabelas muito aquém 
da realidade do valor venal dos imóveis para cobrança de IPTU e 
ITBI. O Diagnóstico dos municípios da AMARP já foi apresentado 
e agora cada município deverá proceder a atualização do seu Có-
digo Tributário, realização de um Cadastro Imobiliário atualizado, 
mais preciso e dentro da realidade dos respectivos valores. Segun-
do o Diagnóstico apresentado, quase todos os municípios mem-
bros da AMARP deverão aumentar suas plantas de valores, deve-
rão atuar mais na fiscalização do ISS municipal, principalmente no 
ISS dos Bancos. O Técnico da EGEM ficou comprometido de apre-
sentar uma opção para os municípios contratarem uma empresa 
para alteração das respectivas tabelas de valores imobiliários, cuja 
contratação poderá ser feita com processo licitatório via Consórcio 
Cinco. Devido o adiantado da hora e dos assuntos ainda penden-
tes, foi encerrado este assunto o qual retornará em pauta em ou-
tra oportunidade. Na sequência fez uso da palavra o Senhor Eloi 

Do Quadro de Pessoal admitida em caráter temporário, a requeri-
mento, da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles/SC, na Secreta-
ria de Educação, contratada pela Portaria nº 077/2013, de 13 de 
março de 2013, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
exonerada a partir de 02 de agosto de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 02 de agosto de 2013, condicionada a sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do 
Decreto nº 055/11.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 
08 DE AGOSTO DE 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Aviso de Extrato de Contrato Nº 024/2013
Extrato do Contrato Nº. 024/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: INFO-VR - TECNOLOGIA E CONSULTORIA PUBLI-
CA LTDA

OBJETO:PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICO/ADMINISTRA-
TIVA/CONTÁBIL PARA A REALIZAÇÃO DE ESTUDOS SOBRE A FO-
LHA DE PAGAMENTO DO MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
PRAZO ENTREGA: Mensal.
VALOR: 35.884,00.

Vitor Meireles - SC, 08 de agosto de 2013.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal.

Associações

amarP

Reunião Extraordinária _2013 _02 _15
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NO AUDITÓRIO 
DA AMARP NO MUNICÍPIO DE VIDEIRA, NO DIA 15 DE FEVEREI-
RO DE 2013.

Às nove horas e trinta minutos do dia quinze de fevereiro de dois 
mil e treze, foi realizada a Primeira Reunião Extraordinária com os 
Municípios membros da AMARP do corrente ano e da Legislatura 
2013/2016. A reunião foi realizada no Auditório da Associação de 
Municípios do Alto Vale do Rio do Peixe, na Avenida Manoel Roque, 
Bairro Alvorada no Município de Videira. Presentes 12 municípios, 
ausentes os municípios de Timbó Grande e Ibiam. Inicialmente o 
Secretário Executivo da Associação fez a saudação a todos os Pre-
feitos e Presidentes de Câmaras e demais participantes da reu-
nião, e fez a composição da mesa de trabalhos, chamando para 
fazer parte da mesma o Exmo. Senhor Raul Ribas Neto, Prefeito 
Municipal de Matos Costa, e Presidente em exercício da AMARP. O 
Exmo. Senhor Lourenço Becker, Prefeito Municipal de Videira em 
exercício e Anfitrião da reunião. Conforme a pauta da reunião, fez 
uso da palavra o Senhor Presidente Prefeito de Matos Costa, que 
saudou a todos, disse estar muito satisfeito em ter a honra de 
presidir esta importante Associação mesmo que por um espaço de 
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que agradeceu a confiança de todos os Prefeitos e disse que está 
trazendo para a Associação a experiência da Secretaria de Desen-
volvimento Regional pois exerceu o Cargo de Secretário da SDR 
de Caçador e sempre foi muito parceiro com a AMARP. Comentou 
sobre o desperdício de viagens da Saúde para Florianópolis e ou-
tros centros e que devemos tomar providências para regionalizar 
estas viagens para no máximo um raio de 150 km. E que a nossa 
Região merece ter mais especialidades de atendimento médico 
e que para isso deveremos fazer mobilizações com a união de 
todos os municípios. Parabenizou o novo Presidente da AMARP e 
se colocou á disposição de todos. Na sequência fez uso da palavra 
a Prefeita de Calmon Senhora Ivone Mazutti de Geroni, que tam-
bém agradeceu a confiança dos senhores Prefeitos e disse que a 
Mulher estará representada na Diretoria da AMARP através de sua 
pessoa e que fará tudo o que estiver ao seu alcance para o bem 
da Associação de toda a nossa Região. Logo após os pronuncia-
mentos da nova Diretoria a mesma foi saudada com uma salva de 
palmas. Na sequência foi aberto espaço para os assuntos gerais 
e fez uso da palavra o Secretário Executivo da AMARP que fez a 
apresentação de todos os expedientes do período os quais foram 
entregues na pasta de cada Prefeito. Os documentos entregues 
foram: Boletim de arrecadação do FPM e ICMS de janeiro de 2013. 
Documento sobre o sistema de distribuição das Receitas do FPM e 
ICMS. Fechamento das Contas dos Municípios, Balanços de 2012. 
Situação dos Decretos que regulamentam a Lei de Informação 
de cada Município, cópia encaminhada para a Corregedoria Geral 
da União, tem ainda Municípios pendentes. Índices de Retorno 
de ICMS de todos os Municípios do Estado para o ano de 2013. 
Nova Grade de Restrições do Tribunal de Contas do Estado para 
análise das Contas do Prefeito. Situação dos Municípios junto a 
FECAM(ARIS,DOM,CIGA e outros). Calendário da AMARP para o 
ano de 2013. Relatório das Atividades da Equipe Técnica e da 
Secretaria Executiva do mês de janeiro de 2013. Telegrama da 
Presidente Dilma Rousseff, em agradecimento do presente dado 
pela AMARP. Na oportunidade foram feitos comentários sobre a si-
tuação do Movimento Econômico dos Municípios que foi encerrado 
em trinta e um de dezembro e que no próximo mês terá início os 
trabalhos de análise de valores e que a AMARP estará presente em 
todos os trabalhos relacionados ao Movimento Econômico de cada 
Município. Encerrados os expedientes, fez uso da palavra o Exmo. 
Senhor Euzébio Viecelli, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, 
que convidou a todos para assistirem o Filme sobre o Assalto ao 
Trem Pagador que acontecerá no dia 20 de fevereiro �as vinte 
horas em Pinheiro Preto. Nada mais havendo na pauta do dia, o 
Senhor Presidente encerrou a reunião, convidando a todos para 
o almoço no Videira Country Clube. E Eu Odivar Clóvis Biscaro, 
Secretário Executivo da Associação, lavrei a presente Ata que vai 
assinada pelos senhores Prefeitos. 

Videira 15 de fevereiro de 2013.
EMERSON ZANELLA GILBERTO AMARO COMAZZETTO 
PREFEITO DE MACIEIRA PREFEITO DE CAÇADOR
PRESIDENTE DA AMARP VICE-PRESIDENTE DA AMARP

ALCEDIR FELCHILCHER IVONE MAZUTTI DE GERONI
PREFEITO DE ARROIO TRINTA PREFEITA DE CALMON

IVO BIAZZOLO CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO DE FRAIBURGO PREFEITO DE IBIAM

LUCIANO PAGANINI LUDOVINO LABAS
PREFEITO DE IOMERÊ PREFEITO DE LEBON RÉGIS

RAUL RIBAS NETO EUZÉBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO DE MATOS COSTA PREFEITO DE PINHEIRO PRETO

ALCIR JOSÉ BODANESE CLAUDEMIR CESCA
PREFEITO DE RIO DAS ANTAS PREFEITO DE SALTO VELOSO

Rennau, Administrador do Consórcio Cinco, que comentou sobre a 
prestação de contas do Consórcio, comentou sobre a formação do 
colegiado de compras, e convidou a todos para a reunião do dia 20 
de fevereiro na cidade de Fraiburgo, sobre assuntos do referido 
Consórcio. Comentou sobre o andamento dos serviços via Consór-
cio Cinco, principalmente sobre a iluminação pública e também 
sobre a atual situação da licitação dos sistemas contábeis e ou-
tros. Em seguida, fez uso da palavra a Senhora Beatriz Perotto 
Preto, Administradora do CIS-AMARP, que comentou sobre as reu-
niões já realizadas neste período com o Colegiado de Secretários 
de Saúde dos municípios, e comentou sobre o andamento das 
atividades do Consórcio CIS-AMARP agora sob a Presidência do 
Exmo. Senhor Euzébio Vieceli, Prefeito do município de Pinheiro 
Preto. Disse a Administradora que os Prefeitos reeleitos conhecem 
bem o funcionamento do Consórcio de Saúde e que os Prefeitos 
eleitos com o passar do tempo se inteirararão no assunto. Ainda 
conforme a pauta da Reunião, fez uso da palavra o Assessor Jurí-
dico da AMARP Humberto Dalpizzol, que apresentou áudio visual 
sobre a Educação Nacional apresentando a realidade da Educação 
Brasileira, e fez comparações com a educação na nossa Microrre-
gião. Fez diversos comentários para os Prefeitos, principalmente 
para que os mesmos no mínimo conservem a boa educação e os 
programas até então desenvolvidos nos municípios da AMARP, 
hoje nós somos exemplo para todo o Estado de Santa Catarina. 
Comentou também que no próximo dia 21 de fevereiro estará pro-
movendo a primeira reunião com o Colegiado de Secretários de 
Educação dos nossos municípios membros. Encerrada participação 
dos palestrantes da reunião, o Secretário Executivo da AMARP 
agradeceu a todos pelas explanações feitas na presente reunião as 
quais são de grande valia. E conforme a ordem do dia, o último 
assunto em pauta da reunião é sobre a escolha da nova Diretoria 
da AMARP para o período de fevereiro de 2013 a fevereiro de 
2014. E foi aberto espaço para registro de Candidatos e ou apre-
sentação de interessados para comporem a nova Diretoria. Em ato 
contínuo, fez uso da palavra o Exmo. Senhor Emerson Zanella, 
Prefeito do Município de Macieira, onde o mesmo fez questão de 
dizer que o seu município é membro da AMARP, desde a sua cria-
ção e instalação em 1º de janeiro de 1993, e que até a presente 
data, nenhum Prefeito do Município de Macieira, foi Presidente da 
AMARP e por este motivo ele coloca o seu nome à disposição. 
Disse o Prefeito que sempre participou das reuniões da AMARP 
nos últimos quatro anos, e que se acha preparado para conduzir a 
Associação, juntamente com os demais membros da Diretoria, da 
melhor forma possível. Não havendo mais nenhuma manifestação 
de Prefeitos pretendentes ao Cargo de Presidente, ficou então 
aclamado Presidente do Prefeito do Município de Macieira Exmo. 
Senhor Emerson Zanella, que de imediato fez a composição de 
toda a Diretoria a qual ficou assim composta:
PRESIDENTE: Emerson Zanella - Prefeito do Município de Macieira
VICE-PRESIDENTE: Gilberto Amaro Comazzetto - Prefeito do Mu-
nicípio de Caçador
SECRETÁRIA DA DIRETORIA: Ivone Mazutti de Geroni - Prefeita 
do Município de Calmon
E o Conselho Fiscal será formado pelos demais Prefeitos dos Mu-
nicípios membros da Associação. Após a escolha da nova Diretoria 
a mesma compôs a mesa de trabalhos e de imediato fez uso da 
palavra o Presidente Prefeito Emerson Zanella, que agradeceu a 
confiança de todos os Prefeitos e Presidentes de Câmaras e disse 
que irá trabalhar da melhor forma possível para bem represen-
tar a AMARP em todos os níveis, Regional, Estadual e Federal e 
para isso espera contar com a compreensão de todos os muni-
cípios membros e também de todos os funcionários da AMARP, 
que são os responsáveis pelo bom andamento de todos os servi-
ços prestados pela Associação. Comentou que como de costume 
a Administração da Associação ficará ao encargo do Secretário 
Executivo e que na medida do possível estará dando expediente 
também na Associação, principalmente nas sextas feiras. Agra-
deceu mais uma vez a confiança de todos e passou a palavra ao 
Vice-Presidente Prefeito de Caçador Gilberto Amaro Comazzetto, 
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julho em Canoinhas promovida pela ARIS para demonstração das 
ações da agência e análise do contrato de programa do município. 
Enfatizou que no que se refere à regulação, a ARIS precisa criar 
normas referente à questão tarifária, plano de contas, reajustes 
e variação de ativos em virtude dos pedidos de reajuste. O Coor-
denador de Regulação Sr. Ciro Loureiro da Rocha apresentou a 
minuta de deliberação para remuneração dos ativos da CASAN. O 
Conselheiro Sr. Gilberto Valente Canali comentou acerca da ampli-
tude do assunto e enfatizou que dependerá de amplo estudo ten-
do solicitado que mantenha os conselheiros informados para apre-
sentação de eventuais contribuições. Passando-se ao 5° ponto da 
pauta, o Diretor Geral Sr. Adir Faccio comentou sobre o trabalho 
que está sendo desenvolvido pela ARIS para criação de um “Guia 
de Orientação de Regularização do serviço de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário”, visando auxiliar os municípios na 
regularização de DAE’s e SAMAE’s. O Item 6° da pauta foi repro-
gramado para a próxima reunião, pois o Prefeito de Chapecó, Sr. 
José Claudio Caramori teve problemas com o voo que o trazia de 
Chapecó e não pode chegar a tempo nesta reunião para apresen-
tação do relatório da participação da ARIS na missão à Escandi-
návia promovido pela ALESC. Para finalizar, o 7° item da pauta, 
assuntos gerais, o Sr. Adir Faccio comentou sobre a produtividade 
das visitas realizadas aos municípios de Sombrio, Fraiburgo e Rio 
do Sul e sobre a importância destas visitas aos municípios que 
compõe à ARIS. Comentou também sobre a participação da ARIS 
nas reuniões regionalizadas que serão promovidas pela FECAM, 
sobre o primeiro informativo da ARIS que está disponível na home 
Page da Agência e será disponibilizado também em meio impresso 
aos municípios e concluiu parabenizando o corpo técnico da ARIS 
que teve três trabalhos selecionados para o Congresso da Associa-
ção Brasileira de Agências de Regulação - ABAR. Por fim, sem mais 
nada a tratar, o presidente do Conselho de Regulação, Sr. Gilberto 
Valente Canali, agradeceu a todos pela participação, dando-se por 
encerrados os trabalhos. Eu, Marcela Marcon Gonçalves, lavrei a 
presente ata, da qual dou fé pública.

AFONSO VEIGA FILHO 
(Conselheiro da ARIS)

GILBERTO VALENTE CANALI 
(Conselheiro da ARIS)

MARCOS FERNANDO ZANELLA 
(Conselheiro da ARIS)

NÁDIA BOFF RIBEIRO 
(Conselheiro da ARIS)

WILLIAN CARLOS NARZETTI 
(Conselheiro da ARIS)

ALMIR FERNANDES LOURENÇO BECKER
PREFEITO DE TIMBÓ GRANDE PREFEITO DE VIDEIRA

Consórcios

ariS

Ata 25° Reunião Técnica Onselho de Regulação ARIS
ATA DA 25ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).

No dia 28 do mês de junho, do ano de dois mil e treze (28/06/2013), 
às 13 horas e 30 minutos, estiveram reunidos em Florianópolis, na 
sala de reuniões da ARIS, localizada na Rua Santos Saraiva, 1546, 
Estreito, Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, Srs. Afonso 
Veiga Filho, Gilberto Valente Canali, Nádia Boff Ribeiro, Willian 
Carlos Narzetti, Marcos Fernando Zanella, o Diretor Geral da ARIS, 
Sr. Adir Faccio, o Diretor de Regulação Sr. Ricardo Martins, e o 
Coordenador de Normatização Sr. Ciro Loureiro Rocha. Estiveram 
presentes na reunião a servidora da ARIS, Sra. Marcela Marcon 
Gonçalves, e o convidado Sr. Eduardo Santos representando a 
empresa T12 Comunicação. Fica registrada a ausência dos Con-
selheiros Sr. André Antunes Miquelante e da Sra. Michele Batista 
justificada por motivos pessoais. Os trabalhos da 25ª reunião do 
Conselho de Regulação foram iniciados com a seguinte pauta: 1 
Leitura e aprovação da ata da última reunião; 2 Apresentação da 
nova “Logo” da ARIS; 3 Relatório de Ouvidoria; 4 Relatório da Co-
ordenadoria de Fiscalização; 5 Apresentação do esboço do “Guia 
de Orientação de Regularização do serviço de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário”; 6 Apresentação do relatório da 
participação da ARIS na missão à Escandinávia promovido pela 
ALESC; 7 Assuntos Gerais. O Presidente do Conselho, Sr. Gilberto 
Valente Canali, fez a abertura da reunião agradecendo a presença 
de todos passando a palavra a Sra. Marcela Marcon Gonçalves 
para que fizesse a leitura da ata da última reunião. Por unanimida-
de a ata da última reunião foi aprovada após algumas correções. 
Passando-se ao segundo item da pauta, o Sr. Eduardo Santos, 
representando a empresa T12 Comunicação apresentou a nova lo-
gomarca da ARIS, discriminando cada detalhe e objetivo da marca, 
bem como apresentando sua aplicação nos materiais da Agência. 
O Conselheiro Sr. Afonso Veiga Filho sugeriu uma pequena altera-
ção ao item “banner” referente à nomenclatura dos quatro eixos 
de atuação da ARIS, que foi aceita e será providenciada. Referen-
te ao 3° item da pauta, o Diretor Geral da ARIS, Sr. Adir Faccio 
apresentou aos conselheiros o relatório da ouvidoria, reiterando a 
queda expressiva das reclamações e o problema enfrentado com 
o município de Chapecó referente a potabilidade de água, que o 
Ministério Público já interviu a respeito deste assunto e que a CA-
SAN justifica que só conseguirá concluir a obra no final de 2013. 
Frisou também que boa parte das ligações recebidas pela ouvido-
ria são oriundas de problemas da Companhia Águas de Palhoça. O 
Conselheiro Sr. Willian Carlos Narzetti comentou a necessidade de 
melhoria da comunição da Companhia Águas de Palhoça e solici-
tou para a próxima reunião a apresentação dos índices de solução 
de problemas por meio da ouvidoria. Passando ao próximo item da 
pauta, o Sr. Ricardo Martins apresentou o relatório de fiscalizações 
da ARIS, comentou sobre a intensificação das fiscalizações e fixou 
o objetivo de concluir a primeira fiscalização dos 152 municípios 
consorciados à ARIS no mês de agosto, comunicou também que 
ainda em agosto se dará início as fiscalizações de resíduos sólidos. 
Sobre o SIS-ARIS registrou que trata-se de um bom programa que 
funciona, porém com alguns problemas pontuais de fácil resolu-
ção, lembrou que o programa foi elogiado pelos Suecos em sua 
visita à ARIS. O Sr. Ricardo Martins estendeu aos Conselheiros o 
convite para audiência pública que será realizada no dia 17 de 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br
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CinCo

Extrato das Atas de Registro de Preços Pe 0010/2013 
- Consulta Fraiburgo
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PE 0010/2013

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em con-
tratações futuras, com pedidos parcelados, de pneus, câmaras de 
ar e protetores, para uso dos Órgãos Participantes do Consórcio 
Integrado do Contestado - CINCO: Município de Fraiburgo, duran-
te o período de 08/08/2013 à 31/08/2013.
FORNECEDORES:
BELLENZIER PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1156;
JK PNEUS LTDA - Ata nº AT13CINCO1157.
Regidas pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Resolu-
ção nº 13, pela Resolução nº 018, de 29 de abril de 2013, Reso-
lução nº 23, de 14 de abril de 2011 e suas alterações, bem como 
pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos. 
Validade: 08.08.2013 a 31.08.2013. PAL nº: 0013/2013 - CINCO. 
Pregão Eletrônico nº: 0010. Registro de Preços nº: 0013.

Fraiburgo (SC), 08 de agosto de 2013.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO

Programa de
Gestão Tributária

www.c iga.sc.gov.br 

Aplicativos do Programa de Gestão Tributária - PGT:

ADESÃO AO PGT – Acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C); 
participação da lista de discussão do grupo de usuários; participação do conselho
do CIGA para proposição de

 
aplicativos; realização de testes com

 
novas ferramentas; 

e recebimento de materiais, informativos, layouts e capacitações do CIGA.
REGIN – Gestão da abertura, alteração e baixa d e empresas n o território do
município, mediante o Registro Mercantil Integrado (REGIN);

SIMPLES NACIONAL – Gestão dos Microempreendedores Individuais,
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional;

ITBI – Gestão do imposto sobre transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato 
oneroso, de bens imóveis (ITBI).

Suporte e atualização do REGIN Municipal;

Consulta às bases de notas
 

fiscais eletrônicas conjugadas (NFe-C) emitidas junto 
à SEFAZ/SC;

Gestão das declarações dos contribuintes optantes pelo Simples Nacional;

Integração de prefeituras e cartórios na geração de guia do pagamento do ITBI;

Agilidade no processo de arrecadação do ITBI;

Ampliação da arrecadação pela eficiência na fiscalização dos tributos municipais.

Os municípios consorciados ao CIGA podem contratar as ferramentas do Programa de 
Gestão Tributária. Cada uma destas ferramentas f oi  desenvolvida para  auxiliar o 
processo de gestão e controle de tributos e contribuintes municipais.  

Benefícios:
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